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ACAO CIVIL PUBLICA 
0002597-72.2008.403.6100 (2008.61.00.002597-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029378-78.2001.403.6100 (2001.61.00.029378-1)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1615 - ISABEL 

CRISTINA GROBA VIEIRA E Proc. 1341 - MARLON ALBERTO WEICHERT) X UNIAO FEDERAL X 

ADRIANA DE JESUS DE SALES X CLAUDETE JORGE ANTONANGELO(SP264923 - GIULIANO 

BELLINETTI) X DYNA DE PAULA EVANGELISTA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ELIANA 

VALERIA CALIJURI X FABIO JOAQUIM DA SILVA(SP115293 - VALERIA JEAN DE LIMA PIMAZZONI) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ajuizou a presente ação civil pública, com pedido de responsabilização por 

atos de improbidade administrativa, em face de ADRIANA DE JESUS DE SALES, CLAUDETE JORGE 

ANTONANGELO, DYNA DE PAULA EVANGELISTA, ELIANA VALERIA CALIJURI e FABIO JOAQUIM DA 

SILVA, objetivando, em sede de medida liminar, nos termos do artigo 12 da Lei n. 7.346/85 e artigo 7º da Lei 8429/92, 

o ressarcimento pelos danos materiais sofridos, consubstanciados na totalidade dos valores indevidamente pagos aos 

fictícios beneficiários através das fraudulentas pensões concedidas, bem como a perda dos bens e valores acrescidos 
ilicitamente aos seus patrimônios, tudo acrescido de juros moratórios e correção monetária desde o recebimento, bem 

como ressarcir os danos morais difusos sofridos, em montante a ser definido, aplicando-lhes a multa civil de três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial obtido pela prática do ato de improbidade previsto no art. 9 da aludida lei, bem como 

o pagamento de multa, nos termos dos itens 4 e 5 da inicial, sendo-lhes imposta a proibição de contratar com o Poder 

Público e, ao final, a suspensão dos direitos políticos por até 10 (dez) anos.Aduz o Ministério Público Federal que, em 

13 de agosto de 2001, foi instaurada Representação, autuada sob n. 1.34.001.002872/2001-58, com o escopo de apurar 

atos de improbidade administrativa praticados por servidores do Ministério da Fazenda em São Paulo, lotados na 

Divisão de Inativos e Pensionistas, envolvidos em esquema fraudulento de inclusão de pensionistas fictícios no sistema 

informatizado de administração de pessoal do Governo Federal, denominado SIAPE - SISTEMA INTEGRADO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, com envolvimento de 23 (vinte e três) servidores, todos indicados 

na forma do relatório final. Sustenta que, no âmbito da Representação, foi apurada a responsabilidade dos servidores 

lotados na Divisão de Inativos e Pensionistas, uma vez que estes, em conluio com terceiros que se faziam passar por 

pensionistas da União, locupletaram-se indevidamente em detrimento do Erário Federal.Narra que foram concedidas 

aos réus CÉLIA ROCHA NUNES GIL, GERSON DE OLIVEIRA, IVETE JORGE, JOSÉ ROBERTO DE MELHO 

FILHO, MARIA DO CARMO LOMBARDI, MARIA CECÍLIA DOS SANTOS, MARLY DOS SANTOS, ROGÉRIO 

MARQUES CORREA, SELMA BAPTISTA BARRETTO CAMPOS, TERESINHA DO CARMO ARAUJO, 

VERÔNICA OTÍLIA VIEIRA DE SOUZA senhas, de uso pessoal e intransferível, permitindo-lhes o acesso e inclusão 

de dados no sistema SIAPE, sendo-lhes autorizado a proceder, entre outros, à inclusão, alteração e cancelamento de 
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pensionistas. Além disso, a co-réu SANDRA DO ROSÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, servidora dos quadros do 

SERPRO -Serviço Federal de Processamento de Dados - , manteve senha de acesso e de inclusão de dados no sistema 

SIAPE.Argumenta, ainda, que os servidores, ora réus, munidos de senhas que lhes permitiam a introdução de dados no 

sistema SIAPE, incluíram no SIAPE de forma fraudulenta pensionistas fictícios da União, entre os quais: ADRIANA 

DE JESUS DE SALES, CLAUDETE JORGE ANTONANGELO, DYNA DE PAULA EVANGELISTA, ELIANA 

VALERIA CALIJURI e FABIO JOAQUIM DA SILVA, os quais passaram a integrar a folha de pagamento de 

pensionistas da União, recebendo recursos desviados em suas contas bancárias através do esquema de desvios. Noticia, 

outrossim, que os servidores, ao desiderato de fraudar o Erário, na quase totalidade dos casos, inventavam nome e 

qualificações de servidores inexistentes para figurarem como instituidores da pensão falsa, mormente porque o sistema 

SIAPE não exigia que fosse fornecido o número de matrícula do servidor instituidor. Assevera, resumidamente, que o 

esquema fraudulento consistia basicamente em criar um instituidor da pensão no SIAPE, com dados falsos (nome, 

cargo, endereço etc). Seguia-se, ao depois, a inclusão do pensionista, que, no caso, podia ser qualquer pessoa física com 

conta-corrente no Banco do Brasil, sendo a operação completada com a inclusão dos detalhes do benefício. Dessa 

forma, após o pagamento mensal, o valor depositado para o pensionista fantasma era dividido, geralmente, em três 

partes, contemplando o servidor que havia cadastrado a pensão falsa, o beneficiário cadastrado e o aliciador do 

beneficiário.Ao final, aponta, de forma individualizada, as condutas que considera delituosas de outros co-réus, os quais 

estão alocados em outros processos. Por fim, elabora um sumário da ação e um relatório dos bens dos réus com os 

respectivos valores e endereços.O pedido de liminar foi deferido (ação principal de n. 2001.61.00.029378-1), 
determinando-se a imediata indisponibilidade de todos os bens dos requeridos (bens imóveis, veículos, disponibilidades 

e aplicações financeiras), bem como, até decisão final, a quebra do sigilo bancário dos requeridos no período de abril de 

1994, data da ocorrência da primeira fraude, até setembro de 2001, quando descoberto todo o esquema. Por força do 

decisório, foram expedidos ofícios aos 18 (dezoito) Cartórios de Registro de Imóveis da Cidade de São Paulo; ao 

Desembargador Corregedor de Registros de Imóveis no Estado de São Paulo, ao DETRAN e ao BACEN, bem como 

mandados de citação.O réu, FABIO JOAQUIM DA SILVA, embora intimado em 2 de fevereiro de 2009, apresentou 

contestação às fls. 2045/2054, ocasião em que pleiteou o afastamento dos efeitos da constrição incidente sobre o imóvel 

localizado na Av. Francisco de Paula Quintanilha - Jabaquara. Ao depois, o Parquet Federal manifestou-se contra o 

pedido formulado (fls. 4962).O Ministério Público Federal sumariou todos os atos processuais realizados na presente 

ação (fls. 4851/4859).Determinou-se a notificação dos requeridos (fl. 4908).ELIANA VALÉRIA CALIJURI MARIN, 

devidamente intimada, alegou nulidade da notificação, inépcia da inicial, ilegitimidade do Ministério Público Federal e 

falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela rejeição da inicial (fls.4918/4926).Por sua vez, a ré CLAUDETE 

JORGE ANTONÂNGELO apresentou peça defensiva, na qual nega ter participado no esquema, pois que, jamais 

auferiu qualquer renda como provará.As co-réus ELIANA VALÉRIA CALIJURI, ADRIANA DE JESUS DE SALES, 

DYNA DE PAULA EVANGELISTA e FABIO JOAQUIM DA SILVA, foram devidamente notificados, consoante 

certidões de fls. 4885, 4935v., 4938 e 4940v. No entanto, não apresentaram qualquer tese defensiva, quedando-se 

inertes. É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. (I) NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO Não procede a preliminar de 
nulidade da notificação suscitada pela ré ELIANA VALÉRIA GALIJURI MARIN. Com efeito, verifico que o Sr. 

Oficial de Justiça fez constar na certidão de fls. 4885 a entrega da contrafé. Desse modo, a alegação desprovida de 

prova fática não conduz ao acolhimento da preliminar. Além disso, a nulidade somente seria decretada na hipótese de 

prova cabal acerca do prejuízo evidente por força da máxima pas de nullité sans grief. Ademais, a autora, ao depois das 

preliminares suscitadas, avançou no mérito, tecendo considerações acerca da não realização do ato que lhe está sendo 

imputado, evidenciando que o devido processo legal não foi inobservado.II) ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERALNão procede a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal.Ora, a 

Constituição Federal estabelece, em seu art. 127, que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, e prevê, em seu art. 129, quais são suas atribuições institucionais:Art. 129. São funções 

institucionais do Ministério Público:(...)III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; Vê-se, por conseguinte, da 

leitura do dispositivo constitucional, que ao Ministério Público é outorgada a atribuição de promoção de ações civis 

públicas para a proteção do patrimônio público e social, não atuando como representante judicial de entidades públicas, 

caso em que incidiria a vedação prevista no art. 129, IX, da Constituição Federal. Trata-se, na verdade, de defesa de 

interesses públicos primários (interesse de toda a coletividade), e não meramente de interesses secundários, afetos tão 

somente à pessoa jurídica de direito público.Acrescente-se que se deve, ainda, considerar a salvaguarda do patrimônio 
público em hipóteses vinculadas à prática de atos de improbidade administrativa, em que se evidencia, com maior força, 

que a atuação do Ministério Público se direciona à defesa da ordem jurídica e do patrimônio público e social. Seria, 

ademais, incongruente e impraticável a atribuição da função de legitimidade para a propositura de ações de improbidade 

administrativa ao Ministério Público, mas subtrair-lhe a possibilidade de pleitear a condenação dos Réus ao 

ressarcimento do erário em decorrência da prática daqueles mesmos atos.O Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento no sentido da possibilidade da defesa do patrimônio público pelo Ministério Público, cristalizado na 

súmula 329 de sua jurisprudência predominante, verbis: O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil 

pública em defesa do patrimônio público.Confiram-se, no mesmo sentido, os seguintes julgados do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça:Ação civil pública para proteção do patrimônio público. art. 129, III, da CF. 

Legitimação extraordinária conferida ao órgão pelo dispositivo constitucional em referência, hipótese em que age como 

substituto processual de toda a coletividade e, conseqüentemente, na defesa de autêntico interesse difuso, habilitação 
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que, de resto, não impede a iniciativa do próprio ente público na defesa de seu patrimônio, caso em que o Ministério 

Público intervirá como fiscal da lei, pena de nulidade da ação (art. 17, 4º, da Lei n. 8.429/92). (RE 208.790, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, julgamento em 27-9-00, DJ de 15-12-00).PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 129, III, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. EX-PREFEITO. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 1. O Ministério Público está legitimado 

à propositura da ação civil pública em defesa de qualquer interesse difuso ou coletivo, abarcando nessa previsão o 

resguardo do patrimônio público, com supedâneo no art. 1.º, inciso IV, da Lei n.º 7.347/85, máxime diante do comando 

do art. 129, inciso III, da Carta Maior, que prevê a ação civil pública, agora de forma categórica, como instrumento de 

proteção do patrimônio público e social (Precedentes: REsp n.º 861566, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

23/04/2008; REsp n.º 686.993/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 25/05/2006; REsp n.º 815.332/MG, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJU de 08/05/2006; e REsp n.º 631.408/GO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 30/05/2005). 

2. Legitimatio ad causam do Ministério Público à luz da dicção final do disposto no art. 127 da CF, que o habilita a 

demandar em prol de interesses indisponíveis, na forma da súmula nº 329, aprovada pela Corte Especial em 02.08.2006, 

cujo verbete assim sintetiza a tese: O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa do 

patrimônio público. 3. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de 

que aprecie o recurso de apelação. (REsp 1.086.147/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 2.4.2009, DJe 

6.5.2009).Destarte, o Ministério Público Federal não está representando o interesse da Fazenda Pública- interesse 

público secundário -, mas, ao contrário, está em posição de salvaguarda do patrimônio público (interesse público 
primário), em face de atos de improbidade administrativa supostamente realizados na Divisão de Inativos e Pensionistas 

Divisão de Inativos e Pensionistas.(III) FALTA DE INTERESSE DE AGIRAlega, ainda, falta de interesse de agir, ao 

fundamento de que a via eleita é inadequada. Ora, aturada jurisprudência pacificou-se sobre a adequação da ação de 

improbidade para os efeitos pretendidos na inicial.PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO 

ESPECIAL AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO PÚBLICO - 

IMPRESCRITIBILIDADE - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 

DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE DO PARQUET.1. A ação de ressarcimento dos prejuízos 

causados ao erário é imprescritível (art. 37, 5º, da CF).2. A ação civil pública, como ação política e instrumento maior 

da cidadania, substitui com vantagem a ação de nulidade, podendo ser intentada pelo Ministério Público objetivando 

afastar os efeitos da coisa julgada.3. Presença das condições da ação, considerando, em tese, a possibilidade jurídica da 

pretensão deduzida na inicial, a legitimidade do Ministério Público e a adequação da ação civil pública objetivando o 

ressarcimento ao erário.4. Julgo prejudicada a MC 16.353/RJ por perda de objeto.5. Recurso especial provido, para 

determinar o exame do mérito da demanda. (REsp 1187297/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 22/09/2010).IV - INÉPCIA DA INICIALÉ consabido que basta que se 

descrevam com relativa precisão os fatos que são imputados aos Réus para que o exercício do direito de defesa possa 

ser exercido em toda a sua plenitude e que, no momento da prolação da sentença, exista a necessária congruência entre 

os fatos que lhe são imputados e aqueles que embasam a condenação. Confira-se, a respeito, o seguinte julgado do 
Superior Tribunal de Justiça:(...) A Ação Civil Pública é instrumento processual ao qual é indiferente a natureza do ato 

ilícito imputado ao réu (no caso, improbidade administrativa) e a tipologia dos remédios judiciais pretendidos 

(preventivos, reparatórios ou sancionatórios). 6. Nas ações de improbidade, a petição inicial deve ser precisa acerca da 

narração dos fatos, para bem delimitar o perímetro da demanda e propiciar o pleno exercício do contraditório e do 

direito de defesa. Não se exige, contudo, que desça a minúcias das condutas dos réus, nem que individualize de maneira 

matemática a participação de cada agente, sob pena de esvaziar de utilidade a instrução e impossibilitar a apuração 

judicial dos ilícitos imputados (...) (REsp 1.040.440/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

23.4.2009).Ademais, a petição inicial apresenta uma minuciosa descrição dos atos praticados por cada um dos Réus, 

ADRIANA DE JESUS DE SALES, CLAUDETE JORGE ANTONANGELO, DYNA DE PAULA EVANGELISTA, 

ELIANA VALERIA CALIJURI e FABIO JOAQUIM DA SILVA, enquadrando-o nas descrições hipotéticas previstas 

nos arts. 9º a 11 da Lei 8.429/92, o que afasta a alegação de inépcia da petição inicial. Evidentemente, não se trata de 

juízo de valor sobre a veracidade e a viabilidade da solução condenatória, mas apenas a constatação de que a petição 

inicial é apta à instauração da relação jurídica processual. Portanto, não há que se falar em inépcia da inicial, tendo em 

vista que os fatos ocorridos por meio do SIAPE foram pormenorizados na inicial, individualizando a conduta realizada 

pelos requeridos.Neste particular, a defesa preliminar apresentada pela ré CLAUDETE JORGE ANTONÂNGELO não 

trouxe nenhum documento robusto a derruir a imputação que lhe é feita. Desse modo, a alegação fugidia não infirmou 

os fatos narrados na inicial, a qual, como visto, veio acompanhada de extensa prova documental.V-JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE DA PETIÇÃO INICIALAcrescente-se, ainda, que dispõe o art. 17, 6º e 7º, da Lei 8.429/1992 que 

a petição inicial da ação de improbidade administrativa será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 

apresentação de qualquer dessas provas, determinando-se a notificação dos Requeridos para manifestação por escrito. 

Após o recebimento da manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se 

convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita ou 

receberá a petição inicial (art. 17, 8º, da Lei 8.429/1992). Por conseguinte, a petição inicial não deve ser recebida tão-

somente quando houver elementos que permitam concluir, ainda na fase de cognição preliminar, pela inexistência de 

atos de improbidade, pela improcedência do pedido ou inadequação da via eleita. Por seu turno, existindo indícios da 

prática de atos de improbidade, compete ao magistrado o recebimento da petição inicial, com posterior citação dos Réus 

para que exerçam em toda a sua plenitude o direito de defesa.Verifica-se, assim, que a autorização legal para o 
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recebimento da petição inicial e, por consequência, a possibilidade de fluência do processo que pode, ao final, culminar 

na aplicação das severas penalidades aos atos de improbidade administrativa, exige, ao menos, que existam indícios da 

prática de atos de improbidade, vale dizer, elementos mínimos que possibilitem a formação de um juízo de suspeita ou 

suposição acerca da prática dos atos narrados na petição inicial. Inexiste necessidade da comprovação cabal e exaustiva 

da prática do ato e de todas as conseqüências daí advindas, porquanto tal certeza somente se entremostra indispensável 

no momento da prolação da sentença.Logo, trata-se tão somente de um juízo de admissibilidade, isto é, de uma 

avaliação acerca da viabilidade do prosseguimento da ação de improbidade pela existência de um suporte fático 

mínimo.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LICITAÇÃO. CONTRATO. IRREGULARIDADE 

PRATICADA POR PREFEITO. ART. 17, 6º, LEI 8.429/92. CONCEITO DE PROVA INDICIÁRIA. INDÍCIOS 

SUFICIENTES DA EXISTÊNCIA DO ATO CONFIGURADOS. 1. A constatação pelo Tribunal a quo da assinatura, 

pelo ex-prefeito, de contratos tidos por irregulares, objeto de discussão em Ação de Improbidade Administrativa, 

configura indícios suficientes da existência do ato de improbidade, de modo a autorizar o recebimento da inicial 

proposta pelo Ministério Público (art. 17, 6º, da Lei 8.429/92). 2. A expressão indícios suficientes, utilizada no art. 17, 

6º, da Lei 8.429/92, diz o que diz, isto é, para que o juiz dê prosseguimento à ação de improbidade administrativa não se 

exige que, com a inicial, o autor junte prova suficiente à condenação, já que, do contrário, esvaziar-se-ia por completo a 

instrução judicial, transformada que seria em exercício dispensável de duplicação e (re)produção de prova já existente. 

3. No âmbito da Lei 8.429/92, prova indiciária é aquela que aponta a existência de elementos mínimos - portanto, 
elementos de suspeita e não de certeza - no sentido de que o demandado é partícipe, direto ou indireto, da improbidade 

administrativa investigada, subsídios fáticos e jurídicos esses que o retiram da categoria de terceiros alheios ao ato 

ilícito. 4. À luz do art. 17, 6º, da Lei 8.429/92, o juiz só poderá rejeitar liminarmente a ação civil pública proposta 

quando, no plano legal ou fático, a improbidade administrativa imputada, diante da prova indiciária juntada, for 

manifestamente infundada. 5. Agravo Regimental provido. (AgRg no Ag 730.230/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, j. 4.9.2007, DJ 7.2.2008, p. 296).No caso em testilha, verifica-se que existem indícios da prática de 

atos de improbidade administrativa ocorridos na Gerência Regional de Administração em São Paulo - GRA/SP, tendo 

como pano de fundo esquema fraudulento visando à inclusão de pensionistas fictícios na folha de pagamento da União 

Federal.Ademais, a petição inicial, corroborada pela extensa documentação que a instrui, descreve fatos que, se 

comprovados, podem dar ensejo à aplicação das penalidades previstas na Lei 8.429/92. À evidência, faz-se mister a 

comprovação dos fatos com toda a sua extensão, bem como dos elementos anímicos necessários à configuração dos atos 

de improbidade administrativa.No caso em espécie, são várias as atividades imputadas aos Réus e tipificadas pela União 

Federal e corroboradas pelo Ministério Público Federal, as quais serão apreciadas durante o processo com o amplo 

exercício do direito de defesa e sob o crivo do contraditório.Registro, por oportuno que, o art. 12, caput, da Lei 

8.429/92, prevê que independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação específica, 

está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações.... Verifica-se, assim, que se alberga, em 

âmbito legislativo, a máxima da independência das esferas civil, penal e administrativa. A natureza diversa das 
infrações e punições justifica a independência entre as esferas, de tal sorte que, em princípio, a persecução em uma dos 

âmbitos referidos não impede que se apurem e punam os fatos em outro, sem que se possa falar em bis in idem. 

Confira-se a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: Consoante já assinalado, os atos de improbidade estão 

definidos nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92. Muitos deles podem corresponder a crimes definidos na legislação 

penal e infrações administrativas definidas nos Estatutos dos Servidores Públicos. Nesse caso, nada impede a 

instauração de processos nas três instâncias, administrativa, civil e criminal. A primeira vai apurar o ilícito 

administrativo segundo as normas estabelecidas no Estatuto funcional; a segunda vai apurar a improbidade 

administrativa e aplicar as sanções previstas na Lei nº 8.429/92; a terceira vai apurar o ilícito penal segundo as normas 

do Código de Processo Penal. É importante ressaltar, ainda, que não se pode inferir, com segurança, pela inexistência de 

atos de improbidade, o que implicaria a rejeição da petição inicial, nos termos do art. 17, 8º, da Lei 8.429/1992. Neste 

influxo, para a rejeição da petição inicial é preciso que esteja evidenciada a inexistência dos atos de improbidade ou que 

seja incontestável a decretação de improcedência do pedido inicial, o que não ocorre no caso em questão, notadamente 

quando já houve condenação de alguns réus na esfera criminal, consoante informado pelo Ministério Público Federal 

(ação n. 2001.61.029378-1).Apresentados tais argumentos, conclui-se pela suficiência de suporte fático mínimo e sua 

possível configuração como ato de improbidade administrativa, de forma a autorizar o recebimento da petição 

inicial.Em relação ao dano moral coletivo, entendo que, por se tratar de matéria de fundo, será apreciado no momento 

da sentença. Por fim, registro que o réu, FABIO JOAQUIM DA SILVA atravessou peça defensiva (contestação) 
pleiteando afastar os efeitos da indisponibilidade decretada alhures. Contudo, como bem observou o Parquet Federal a 

indisponibilidade não retira o imóvel da posse e administração de seu proprietário, não havendo, pois, qualquer restrição 

ao gozo e uso do bem imóvel.Registro, ao final, que os demais demandados, a despeito de notificados, não 

apresentaram defesa prévia. Em sendo assim, tenho por suprida a determinação contida no 7º do art. 17 da Lei 

8.429/92.Diante do exposto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL para determinar o processamento da presente ação de 

improbidade administrativa.Citem-se os Réus. Intimem-se. Por fim, registro que os volumes 2 usque 21 estão 

guarnecidos por provas documentais, as quais serão reanalisadas, de forma pormenorizada, no momento da prolação da 

sentença. Logo, visando a praticidade no manuseio dos autos, determino o desapensamento dos feitos (volumes 2 usque 

21), sobrestando-os em Secretaria. Por conseqüência, deverão permanecer apensados apenas os feitos de n. 1 e 22. No 

entanto, no final do iter do procedimento, e estando os autos aptos para a prolação da sentença, todos os feitos deverão 

ser apensados novamente. Determino a intimação da UNIÃO FEDERAL para que, se lhe aprouver, venha a integrar a 
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lide. 

 

DESAPROPRIACAO 
0117244-33.1978.403.6100 (00.0117244-1) - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ 

DE ALMEIDA RODRIGUES) X AUGUSTO PAIXAO(SP093713 - CASSIA APARECIDA RODRIGUES 

SAGRADO DA HORA E SP018649 - WALDYR SIMOES) 

Fl. 355: defiro pelo prazo requerido. 

 

0147332-83.1980.403.6100 (00.0147332-8) - CTEEP - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 

PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X 

BERTO SCARAZZATTI(SP042534 - WANDERLEY DOS SANTOS SOARES) 

Defiro vista dos autos à expropriante, conforme requerido. 

 

0675984-77.1985.403.6100 (00.0675984-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS ALVES TERRA S/C 

LTDA(SP110464 - ODETE MOREIRA DA SILVA LECQUES) 

Dê-se vista às partes da juntada do ofício do CRI de São José dos Campos/SP. 

 
0907845-63.1986.403.6100 (00.0907845-2) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU LTDA(SP036896 - 

GERALDO GOES) 

Cumpra a expropriante Bandeirante Energia S/A o despacho de fl. 225. Int. 

 

0002355-51.1987.403.6100 (87.0002355-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X SUZETTE DE ASSIS SANTOS(SP030334 - NELSON RODRIGUES DA 

CUNHA) 

Tendo em vista a juntada do ofício 2932/2011, juntado às fls. 474/475, revogo o despacho de fl. 473. Providencie a 

expropriante juntada de guia para diligência de oficial de justiça, bem como atenda o solicitado pelo CRI/Poá quanto ao 

depósito relativamente a custas e emolumentos, além da apresentação do carnê de IPTU/2011 ou certidão de valor venal 

equivalente, relativo ao imóvel em tela. Após, se em termos, expeça-se aditamento da carta de adjudicação, para que 

conste lote nº 37, da quadra nº 12, que deverá ser encaminhado por carta precatória. Int. 

 

0943174-05.1987.403.6100 (00.0943174-8) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X 

TSUTOMU OKUDA X MARIA OTTI(SP120308 - LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO E SP123993 - 
RODRIGO DI PROSPERO GENTIL LEITE) 

Tendo em vista ausência de manifestação, diga a expropriante. 

 

0944438-57.1987.403.6100 (00.0944438-6) - ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - ANDRÉ 

DE ALMEIDA RODRIGUES) X MIRTES ZAMBARDINO VASCONCELLOS X IGNACIO VASCONCELLOS 

FILHO X MIRNA ZAMBARDINO VASCONCELLOS X LUIZ ANSELMO VASCONCELLOS X ANTONIO 

ZAMBARDINO - ESPOLIO X MIRTES ZAMBARDINO VASCONCELOS X CONCHETA TOTARO 

ZAMBARDINO(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES E SP066897 - FERNANDO ANTONIO NEVES 

BAPTISTA) 

Primeiramente verifico que a expropriante, devidamente intimada para se manifestar sobre os cálculos apresentados 

pelos expropriados, requereu esclarecimentos quanto a pretensão em Ignácio Vasconcelos Filho e Luiz Anselmo 

Vasconcelos receber o valor integral da indenização. Em petição juntada às fls. 373/374, aqueles expropriados negaram 

tal alegação, porém não especificaram o quantum cada requerido tem direito. Verifico também que os demais 

expropriados, espólio de Antonio Zambardino, constando como inventariante Mirtes Zambardino Vasconcelos, bem 

como Concheta Tataro Zambardino, não se manifestaram quanto aos valores apresentados, já que as procurações 

assinadas e juntadas às fls. 335/337 são antigas e já foram revogadas por outras. Por fim, de acordo com a informação 

retro, não constam todos os nomes dos requeridos no polo passivo. Deste modo, remetam-se os autos ao SEDI para que 
o polo passivo da presente demanda seja alterado de acordo com a contestação, sendo que no lugar de Antonio 

Zambardino, deverá constar o seu espólio, bem como para que a ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica - seja 

excluída como assistente simples da expropriante. Com o retorno e a devida retificação, providencie esta Serventia 

inclusão dos nomes dos respectivos procuradores no sistema processual ARDA. Em seguida, intimem-se os requeridos 

para que se manifestem de forma conclusiva sobre os cálculos, devendo ser discriminado o quanto cabe a cada 

expropriado. Após, dada vista à expropriante, voltem-me os autos conclusos para, se em termos, homologação dos 

valores por sentença. 

 

0974795-20.1987.403.6100 (00.0974795-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP076267 - GIULIA VIRGINIA 

PERROTTI E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X JOSE AVELINO RIBAS 

DAVILA - ESPOLIO(SP017120 - CARLOS AMANDO PENNELLI) 
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Requeira a expropriante o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int. 

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 
0907830-94.1986.403.6100 (00.0907830-4) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO) X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU 

LTDA(SP036896 - GERALDO GOES) 

Providencie a expropriante retirada do edital, que se encontra acostado na contra-capa dos autos, para as devidas 

publicações. Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 
0025129-11.2006.403.6100 (2006.61.00.025129-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP117060E - 

CARMEN SILVIA DOS SANTOS) X JOSE RODA CAMARGO X JOSE CARLOS ZEFERINO X SILVANA 

ROMILDA ZEFERINO 

Cumpra a Caixa Econômica Federal o despacho de fl. 96, informando os números dos CPFs de SILVANA ROMILDA 

ZEFERINO e JOSÉ CARLOS ZEFERINO, para que possa ser analisado o pedido de pesquisa de endereços junto ao 

sistema Web Service. Int. 

 

USUCAPIAO 
0276386-68.1981.403.6100 (00.0276386-9) - STEFAN SLASKI SUCHORZEWSKI X VIRGINIA MARIA SLASKI 

SUCHORZEWSKI(SP035526 - ONESIO FERNANDES FRANCO E SP162422 - RODRIGO ATHAYDE RIBEIRO 

FRANCO) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 309, relativamente ao interesse na produção de provas, bem como manifeste-se 

sobre o pedido de realização de perícia, requerido pela União Federal. Int. 

 

0401192-63.1990.403.6100 (90.0401192-7) - CARLOTA WALDENMAIER PETERS(SP016579 - DARCY 

PAULILLO DOS PASSOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO 

SA E SP085234A - HELIO MAGALHAES BITTENCOURT) X JANAI BORGES X HERCILIA SIMOES VICENTE 

BORGES X JAIRO BORGES X NILZA MARIA BORGES X BENEDITO SALLES DE CARVALHO X 

CLAUDETE FELIX DE CARVALHO X NIEMIAS BORGES X BEATRIZ CESAR BORGES 

Dê-se vista aos requeridos da manifestação da autora às fls. 1344/1349, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista à 

União Federal (AGU). Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010470-21.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004150-62.2005.403.6100 
(2005.61.00.004150-5)) BRAZIL IMAGEM E COM/ DE ARTIGOS MOBILIARIOS LTDA(SP039907 - JORGE 

KENGO FUKUDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA-

INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP164843 - FERNANDA GABEIRA 

SECCO) 

Rejeito liminarmente os Embargos à Execução porque intempestivos, nos termos do artigo 739, I, do CPC, já que a 

carta precatória, nos autos da Ação de Reintegração de Posse, foi juntada em 06/06/2011 e a distribuição de referida 

petição se deu 16 (dezesseis) dias após a sua juntada, 22/06/2011, apresentada, portanto, fora do prazo legal. Além 

disso, evidente a via inadequada utilizada para se insurgir contra execução realizada nos termos do artigo 475-J do CPC, 

não sendo aplicável a fungibilidade por causa da já referida intempestividade. Após, com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa findo. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007269-89.2009.403.6100 (2009.61.00.007269-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1306 - ANA 

CRISTINA BANDEIRA LINS) X BRAMONT MONTADORA INDUSTRIAL E COMERCIAL 

VEICULOS(SP157095A - BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA) X BRAZIL TRADING LTDA(SP230412 - 

SERGIO LUIS FALCOCHIO) X STUTTGART SPORTCAR SP VEICULOS LTDA(SP059805 - SEBASTIAO DE 

ARAUJO COSTA JUNIOR) X DISTRICAR IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA VEICULOS(SP059805 - 
SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA JUNIOR) X BMW DO BRASIL LTDA(SP248572 - MARINA NASSIF 

LOFRANO) X AMAZON VEICULOS ESPECIAIS LTDA(SP216386 - KARL ANDERSON JANUZZI BRANDÃO) 

X MARCOPOLO S/A(SP051101 - CLAUDINEI MARCHI) X SVB AUTOMOTORES DO BRASIL 

LTDA(SP248683 - MARINA DE ALMEIDA BRANDÃO GUGLIELMI) X VOLKSWAGEN DO BRASIL 

S/A(SP235311 - HENRIQUE MENDES ARAUJO) X CJD DO BRASIL COM/ DE VEICULOS LTDA(SP059805 - 

SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA JUNIOR) X EVER ELECTRIC APPLIANCES INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA(SP059805 - SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA JUNIOR) 

Fls. 925/1035: 1. Não cabe a este Juízo decidir o pleiteado, haja vista a sentença de extinção já transitada em juulgado, 

bem como tratar-se de questão afeta a acordo celebrado em outro processo, que tramita em Juízo distinto. Ademais, os 

requerentes não são parte nesta ação cautelar. 2. Pelos mesmos motivos e considerando a determinação de fl. 914, 

revogo o despacho de fl. 924, tendo em vista que a questão deverá ser dirimida nos autos onde o acordo foi celebrado. 
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3. Intimem-se. Após, arquivem-se em baixa findo. Quanto a NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. e 

TOYOTA DO BRASIL LTDA., intimem por expediente próprio via imprensa oficial, tendo em vista não serem partes 

neste feito. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0009820-96.1996.403.6100 (96.0009820-4) - MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO 

SCHOUERI E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA 

PEREIRA) X MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Razão assiste à parte autora quanto a impossibilidade de se efetuar compensação com a verba de sucumbência. Após, 

intimadas as partes, com o CNPJ da Sociedade de Advogados LACAZ MARTINS, HALEMBECK, PEREIRA NETO, 

GUREVICH & SCHOUERI ADVOGADOS, às fls. 238/242, remetam-se os autos ao SEDI para que seja referida 

sociedade cadastrada para fim de expedição de precatório/requisitório. Com o retorno, voltem-me os autos conclusos 

para, se em termos, expedição. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0008511-59.2004.403.6100 (2004.61.00.008511-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X GERALDA DO CARMO EMILIANO(SP232860 - TELMA PEREIRA LIMA) 

Tendo em vista e endereço mencionado na petição de fl. 208, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada de guia 
para diligência de oficial de justiça. Int. 

 

0034395-90.2004.403.6100 (2004.61.00.034395-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X REGIANE APARECIDA GOMES 

Manifeste-se a CEF acerca da petição de fls. 127/129, requerendo o que de direito. 

 

0004150-62.2005.403.6100 (2005.61.00.004150-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA-INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP164843 - 

FERNANDA GABEIRA SECCO) X BRAZIL IMAGEM E COM/ DE ARTIGOS MOBILIARIOS LTDA(SP081567 - 

LUIZ ANTONIO LOURENÇO DA SILVA) 

Diante da ausência de manifestação da empresa ré, requeira a parte autora o que de direito. Int. 

 

0008821-94.2006.403.6100 (2006.61.00.008821-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ADEMIR ANTONIO DO NASCIMENTO(SP213421 - JEANNINE 

APARECIDA DOS S OCROCH E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Providencie a CEF os cálculos considerando os valores depositados, em 10 (dez) dias. Após, vista ao réu. 

 
0031313-46.2007.403.6100 (2007.61.00.031313-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP140646 - MARCELO PERES) X ADRIANA GOMES DE 

ARAUJO 

Diga a CEF sobre a condenação dos em honorários de sucumbência. Silente, certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença e arquivem-se os autos. Int. 

 

0017215-51.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ADELSON AURELIANO DE JESUS(Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO 

VASCONCELOS) 

Diante da preliminar relativa a inadequação da via eleita, manifeste-se a CEF sobre a contestação. Após, voltem-me 

conclusos. Int. 

 

0007558-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ADAILTON MARTINS RODRIGUES 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação de reintegração de posse em face 

de ADAILTON MARTINS RODRIGUES, com o fim de obter provimento que lhe restitua a posse direta de imóvel 

objeto de arrendamento residencial previsto na Lei n.º 10.188/2001.Alega ter firmado contrato de arrendamento 
residencial com a ré, que obteve a posse direta do imóvel mencionado na inicial. Salienta que, em decorrência do 

inadimplemento das obrigações assumidas, nos termos das cláusulas 19ª e 20ª do instrumento firmado entre as partes, 

promoveu a notificação extrajudicial da ré, que não adimpliu o débito nem desocupou o imóvel. A inicial veio instruída 

com os documentos de fls. 07/48.Designada audiência de justificação de posse (fl. 52), embora devidamente intimado 

(fl. 59), a ré deixou de comparecer (fl. 60).Reintegração de Posse: Considerando a prova documental apresentada, 

presentes os requisitos legais para a concessão da liminar pleiteada, nos termos do artigo 927 do Código de Processo 

Civil, vez que devidamente comprovados:1) a posse indireta - demonstrada pelo contrato de arrendamento (fls. 29/36), 

pelo termo de recebimento e aceitação (fl. 37), bem como pela certidão da matrícula do imóvel (fls. 38/vº).2) o esbulho 

praticado há menos de ano e dia (considerando a notificação extrajudicial (31/01/2011 - fl. 45) e a data do ajuizamento 

desta demanda (10/05/2011) (art. 924 do Código de Processo Civil).O réu exercia a posse direta em razão do contrato 

de arrendamento residencial celebrado com a autora. Entretanto, descumpriu obrigações da avença ao não efetuar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 8/347 

pagamentos de valores previstos contratualmente (taxas de arrendamento e de condomínio).Assim, foi devidamente 

notificado para desocupar o imóvel no prazo de 15 dias subsequentes, contados do recebimento do aviso, o que ocorreu 

em 31/01/2011. Devidamente notificada, quedou-se inerte.Tais fatos caracterizam esbulho possessório merecedor de 

reparo.Assim:Nos termos do Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra firmado entre partes, o 

arrendatário está obrigado ao pagamento das taxas condominiais relativas ao imóvel arrendado (cláusula quinta), sendo 

que o inadimplemento desse encargo autoriza a rescisão antecipada do contrato (cláusulas décima e décima quarta) e a 

propositura da ação de reintegração de posse, inexistindo inépcia da petição inicial a ser reconhecida (C.P.C., art. 295, I, 

parágrafo único, I), porquanto o inadimplemento das obrigações contratuais caracteriza o esbulho possessório (Lei 

10.188/2001, art. 9º). (TRF 1.ª Região. 6.ª Turma. Rel. Des. Federal MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES. AC 

200333000056091/ BA. J. 16/02/2005. DJ 21/3/2005, p. 96)AI. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI 10188/01. 

INADIMPLEMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PREVISÃO CONTRATUAL E LEGAL. - Não se mostra 

ilegal a decisão que determinou a expedição de mandado de reintegração de posse em favor da Caixa Econômica 

Federal, em hipótese de inadimplemento de contrato de arrendamento residencial estipulado nos moldes da Lei nº 

10.188/01, se há previsão para tanto, tanto no contrato firmado entre as partes, quanto na própria Lei que criou o 

indigitado programa de arrendamento residencial para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população 

de baixa renda. (TRF 4.ª Região. 4.ª Turma. Rel. Des. Federal VALDEMAR CAPELETTI. AI 200404010481417/PR. J. 

16/02/2005. DJU DATA:16/03/2005 PÁGINA: 615)Diante do exposto, com fundamento nos artigos 1.210 do CC/2002 

e 924, 926 e seguintes, todos do CPC, e 9.º da Lei n.º 10.188/2001 DEFIRO A LIMINAR, determinando a expedição de 
mandado de reintegração da autora na posse do imóvel.Em caso de resistência, autorizo, desde já, a utilização de 

reforço policial.Intime-se a autora.Intime-se o réu, pessoalmente, cientificando-o de que o prazo para contestar será 

contado a partir da data de sua intimação, nos termos do artigo 930, par. único do CPC. 

 

0008883-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CELIA SILVA 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propõe a presente ação de reintegração de posse em face 

de CELIA SILVA, com o fim de obter provimento que lhe restitua a posse direta de imóvel objeto de arrendamento 

residencial previsto na Lei n.º 10.188/2001.Alega ter firmado contrato de arrendamento residencial com a ré, que obteve 

a posse direta do imóvel mencionado na inicial. Salienta que, em decorrência do inadimplemento das obrigações 

assumidas, nos termos das cláusulas 19ª e 20ª do instrumento firmado entre as partes, promoveu a notificação 

extrajudicial da ré, que não adimpliu o débito nem desocupou o imóvel. A inicial veio instruída com os documentos de 

fls. 07/34.Designada audiência de justificação de posse (fl. 38), embora devidamente intimada (fl. 42), a ré deixou de 

comparecer (fl. 43).Reintegração de Posse: Considerando a prova documental apresentada, presentes os requisitos 

legais para a concessão da liminar pleiteada, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil, vez que 

devidamente comprovados:1) a posse indireta - demonstrada pelo contrato de arrendamento (fls. 10/18), pelo termo de 

recebimento e aceitação (fl. 19), bem como pela certidão da matrícula do imóvel (fls. 20/vº).2) o esbulho praticado há 
menos de ano e dia (considerando a notificação extrajudicial (15/04/2011 - fl. 27) e a data do ajuizamento desta 

demanda (30/05/2011) (art. 924 do Código de Processo Civil).A ré exercia a posse direta em razão do contrato de 

arrendamento residencial celebrado com a autora. Entretanto, descumpriu obrigações da avença ao não efetuar 

pagamentos de valores previstos contratualmente (taxas de arrendamento e de condomínio).Assim, foi devidamente 

notificada para desocupar o imóvel no prazo de 15 dias subsequentes, contados do recebimento do aviso, o que ocorreu 

em 15/04/2011. Devidamente notificada, quedou-se inerte.Tais fatos caracterizam esbulho possessório merecedor de 

reparo.Assim:Nos termos do Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra firmado entre partes, o 

arrendatário está obrigado ao pagamento das taxas condominiais relativas ao imóvel arrendado (cláusula quinta), sendo 

que o inadimplemento desse encargo autoriza a rescisão antecipada do contrato (cláusulas décima e décima quarta) e a 

propositura da ação de reintegração de posse, inexistindo inépcia da petição inicial a ser reconhecida (C.P.C., art. 295, I, 

parágrafo único, I), porquanto o inadimplemento das obrigações contratuais caracteriza o esbulho possessório (Lei 

10.188/2001, art. 9º). (TRF 1.ª Região. 6.ª Turma. Rel. Des. Federal MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES. AC 

200333000056091/ BA. J. 16/02/2005. DJ 21/3/2005, p. 96)AI. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI 10188/01. 

INADIMPLEMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PREVISÃO CONTRATUAL E LEGAL. - Não se mostra 

ilegal a decisão que determinou a expedição de mandado de reintegração de posse em favor da Caixa Econômica 

Federal, em hipótese de inadimplemento de contrato de arrendamento residencial estipulado nos moldes da Lei nº 

10.188/01, se há previsão para tanto, tanto no contrato firmado entre as partes, quanto na própria Lei que criou o 
indigitado programa de arrendamento residencial para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população 

de baixa renda. (TRF 4.ª Região. 4.ª Turma. Rel. Des. Federal VALDEMAR CAPELETTI. AI 200404010481417/PR. J. 

16/02/2005. DJU DATA:16/03/2005 PÁGINA: 615)Diante do exposto, com fundamento nos artigos 1.210 do CC/2002 

e 924, 926 e seguintes, todos do CPC, e 9.º da Lei n.º 10.188/2001 DEFIRO A LIMINAR, determinando a expedição de 

mandado de reintegração da autora na posse do imóvel.Em caso de resistência, autorizo, desde já, a utilização de 

reforço policial.Intime-se a autora.Intime-se a ré pessoalmente, cientificando-a de que o prazo para contestar será 

contado a partir da data de sua intimação, nos termos do artigo 930, par. único do CPC. 

 

0012198-97.2011.403.6100 - LOBBYING ADMININSTRACAO DE NEGOCIOS E PARTICIPACOES 

LTDA(SP114931 - JONAS MARZAGÃO E SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X UNIAO 

FEDERAL X MUNICIPIO DE SAO PAULO/SP 
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Fls. 153/201: defiro pelo prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0012932-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X GILANE SOUZA DOS SANTOS 

Excepcionalmente, considerando a natureza da ação, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

22/09/2011, às 14 horas. Destaco que o prazo para resposta começará ocorrer após, se for o caso, a tentativa de 

conciliação. Cite-se. Intimem-se. 

 

0012934-18.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X LUCIENE SILVA SANTOS 

Excepcionalmente, considerando a natureza da ação, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 

23/09/2011, às 14 horas. Destaco que o prazo para resposta começará ocorrer após, se for o caso, a tentativa de 

conciliação. Cite-se. Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0003584-74.2009.403.6100 (2009.61.00.003584-5) - ALEX MICHAEL GONCALVES DORNELAS(SP257356 - 

EUNICE VERONICA PALMEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO) 
Diga a Caixa Econômica Federal a respeito do cumprimento da sentença proferida à fl. 51, quando aos honorários de 

sucumbência. Int. 

 

0000521-70.2011.403.6100 - MARIA AMELIA ROCHA LOPES(SP072090 - DEBORAH MARIA M DOURADO M 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Diga a Caixa Econômica Federal a respeito do cumprimento da sentença proferida à fl. 33, quanto aos honorários de 

sucumbência. Int. 

2ª VARA CÍVEL 

 
Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 
 

Expediente Nº 3145 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0008496-85.2007.403.6100 (2007.61.00.008496-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE 

ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X MARCELO MAIORINO(SP154283 - MARTHA 

MARIA DE CARVALHO LOSSURDO) X LUIS FABIO MING DE CAMARGO(SP176587 - ANA CAROLINA 

LOUVATTO) 

Vistos etc. Passo a analisar algumas questões que ainda estão pendentes:1- Declaração de rendimentos do corréu Luis 

Fábio Ming de Camargo: Compulsando os autos verifico que não foram encaminhadas ao Ministério Publico Federal, 

para instrução do feito em âmbito administrativo, cópias da declaração de rendimentos do corréu Luis Fábio Ming de 

Camargo. O que há nos autos (fls. 2010/2047) são cópias das declarações de rendimentos do corréu Marcelo Maiorino e 

de Carlos Pereira da Silva, pessoa estranha ao presente feito. Ocorre que o próprio Ministério Público Federal, às fls. 04 

dos autos informa que acompanha a inicial tal documentação. Dessa forma, após a vista do MPF, oficie-se a Receita 

Federal para que envie cópia a este juízo das declarações de rendimentos do corréu Luis Fábio Ming de Camargo, 
relativas aos anos de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005.2- Prova pericial de informática requerida pelos réus:Analisando 

detidamente os quesitos por eles apresentados, percebe-se que os réus visam obter praticamente as mesmas respostas já 

obtidas no procedimento administrativo disciplinar. A referida perícia também foi requerida e indeferida no processo 

crime nº 2005.61.81.010041-0, no qual os requerentes também são réus. A perícia foi indeferida, no processo crime, ao 

argumento de que no caso em tela, os fatos cuja ocorrência a defesa quer seja submetidos a perícia não decorrem da 

instrução do feito em Juízo.Ora, se no processo penal, onde se busca a verdade real, ficou constatada a irrelevância da 

perícia, não será aqui produzida tal prova.Ademais, cumpre ressaltar que tal discussão já se deu na seara administrativa, 

ocasião em que foi oportunizado aos réus acesso ao contraditório e à ampla defesa, mostrando-se desnecessário 

movimentar o aparato Judicial para produção de prova pericial que se mostra desnecessária para provar os fatos em 

discussão. Dessa forma, acolho o parecer ministerial e indefiro a produção de prova pericial requerida pelos réus.3- 

Prova pericial contábil requerida pela União: Antes de deferir ou não a realização da prova pericial contábil requerida 

pela União Federal, entendo necessário atender ao pleito formulado pela própria União. Às fls. 3178 (vol 14), a União 

requereu a intimação do MPF para informar sobre a conclusão da perícia realizada pelo Setor de Contadoria do próprio 

MPF sobre a documentação bancária dos réus.Assim, deverá o MPF ser intimado a manifestar-se a respeito da 

conclusão desse trabalho. Com a juntada do referido estudo, intime-se a União para manifestar-se se ainda persiste 

interesse na produção da prova pericial requerida.Insta salientar que o presente feito não se presta para verificar os 
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terceiros envolvidos e indevidamente beneficiados pelos atos de improbidade administrativa imputados aos réus, como 

pretende a União com seu pedido de perícia contábil. Para tanto, deverá o respectivo legitimado ativo intentar ação 

própria.Diante do acima consignado determino:1- Primeiramente publique-se a presente decisão para ciência dos réus.2- 

Escoado o prazo para eventual recurso, abra-se vista ao MPF para ciência referente ao item 1 da presente decisão e para 

manifestar-se quanto ao item 3. Com o retorno dos autos do MPF, oficie-se a Receita Federal do Brasil conforme 

determinado no item 1.3- Com a juntada do estudo do MPF, abra-se vista para a União para manifestar-se se persiste 

interesse na produção de prova pericial bem como para ciência da presente decisão.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0030393-14.2003.403.6100 (2003.61.00.030393-0) - MARIA DE FATIMA RODRIGUES SILVA 

MENEZES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Dê-se vista à parte autora da decisão do agravo de instrumento às fls.141/144. Após, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. 

 

0001308-02.2011.403.6100 - JOEL DOMINGOS DA SILVA(SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Diante da dificuldade narrada pela parte autora às fls. 32 e baseado nos 
documentos trazidos com a inicial. Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que a parte autora junte aos 

autos cópia integral de sua CTPS, bem como cumpra o determinado às fls. 28, com base na evolução salarial lançada 

em sua Carteira de Trabalho Previdência Social, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0031463-81.1994.403.6100 (94.0031463-9) - EDSON ROBERTO RODRIGUES X EDVAL MARIA NAPOLEAO X 

LUIZ ALBERTO REIS X LUIZ CARLOS DE ALCANTARA RIBEIRO X MOACIR PUPO MESSIAS FILHO X 

NILSON VIEIRA DO NASCIMENTO X NELSON PAULINO BUENO DE GODOI X RODOLFO TEIXEIRA 

FILHO X SILAS VIEIRA ALMEIDA X WANDERLEY DE CARVALHO(SP023128 - IBIAPABA DE OLIVEIRA 

MARTINS JUNIOR E SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. TAIS PACHELLI) X EDVAL MARIA NAPOLEAO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILSON VIEIRA DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X NELSON PAULINO BUENO DE GODOI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODOLFO 

TEIXEIRA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WANDERLEY DE CARVALHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int. 

 

0000773-35.1995.403.6100 (95.0000773-8) - JOSE MARCIONILO DOS REIS X JOSE MARIO SIENA X JAIR 

APARECIDO PEREIRA X JUAREZ GARCIA HONORIO PIRES X JOSE FRANCISCO MARIANO X JORGE 

CHAGAS ROSA X JOSE RICARDO DE CARVALHO X JOSE ANTONIO ESTECA X JOSE FLAVIO COSTA X 

JORGE HIDEKI YASUE X ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

E SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIA DA CONCEICAO T MARIANA) X 

JOSE MARCIONILO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARIO SIENA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR APARECIDO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JUAREZ GARCIA HONORIO PIRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FRANCISCO MARIANO 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE CHAGAS ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JOSE RICARDO DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANTONIO ESTECA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE FLAVIO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JORGE HIDEKI YASUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 
dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int. 

 

0012983-21.1995.403.6100 (95.0012983-3) - SERGIO TADEU RIBEIRO X JOSE CARLOS SOCOLOWSKI X 

DARCY MARCONDES X WILSON DA CRUZ VALENTIM X HENRIQUE DE MATTOS X ANTONIO 

MIRANDA DOS SANTOS X IVANI DE OLIVEIRA(SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X SERGIO TADEU 

RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS SOCOLOWSKI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DARCY MARCONDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON DA CRUZ 

VALENTIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HENRIQUE DE MATTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IVANI DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int. 

 

0016104-57.1995.403.6100 (95.0016104-4) - JOSE EVARISTO ALVES X NELSON TADEU DOMINGUEZ DE 

CARVALHO X CARLOS ALBERTO CARLETTI X NILTON GUIMARAES DE OLIVEIRA X ELAINE TONINI 

PEREIRA(SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE 

MARCELLO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X 

BANCO NACIONAL S/A(SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) X JOSE EVARISTO ALVES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON TADEU DOMINGUEZ DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CARLOS ALBERTO CARLETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILTON 

GUIMARAES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELAINE TONINI PEREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.615/617: Indefiro o levantamento dos honorários requerido pelo Banco Nacional, uma vez que a sentença de 1ºgrau 

às fls.244, extinguiu o Processo sem julgamento do mérito nos termos do art.264,VI do CPC em face da União e do 

Banco Nacional S/A e condenou a parte autora ao pagamento de custa e despesas processuaais bem como honorários 

advocatícios em 10% do valor da causa Anoto que os honorários depositados pela CEF às fls.261 devem se r repartidos 

entre a União e o Banco Nacional S/A. Dê-se vista ao Banco Nacinal S/A e na sequência venham os autos conclusos. 

 
0009788-57.1997.403.6100 (97.0009788-9) - FERNANDO CESAR LORA X ARGENTINO SANTOS LEAO X 

APARECIDO MARTIN SILVA X ANTONIO CLEMENTE BEZERRA X ANTONIO CELSO NOGUEIRA DA 

SILVA X ALMIR BOSCARIOL X LUIZ PELEGRIN DIAS X NELSON DOMINGUES(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS) X FERNANDO CESAR LORA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARGENTINO SANTOS 

LEAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X APARECIDO MARTIN SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO CLEMENTE BEZERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO 

CELSO NOGUEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALMIR BOSCARIOL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ PELEGRIN DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON 

DOMINGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Compulsando os autos anoto que a CEF informa que os coautores Luiz Pelegrin Dias e Nelson Domingues aderiram à 

LC 110/01, mas não junta os referidos termos.Portanto, intime-a para que traga oas autos os termos de adesão 

assinados. Prazo:10(dez)dias. Com o cumprimento, voltem os autos conclusos para apreciação das petições do autor e 

da CEF sobre os cálculos da Contadoria. 

 

0026307-73.1998.403.6100 (98.0026307-1) - JOAO DOS SANTOS REIS X JOAO ELIAS DE CARVALHO X JOAO 
FARCIC NETO X JOAO FELISBINO X JOAO FERNANDES SOBRINHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X JOAO DOS 

SANTOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO ELIAS DE CARVALHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO FARCIC NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO 

FELISBINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO FERNANDES SOBRINHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int. 

 

0034041-41.1999.403.6100 (1999.61.00.034041-5) - VIVIANE CASSIA DE DEUS X JOAO HERMINIO DA SILVA 

X ANACLETO REZENDE X JOSE RODRIGUES SERRANO X JOSE ORLANDO DOS SANTOS X DAVID 

FRANCISCO DA SILVA X KATIA APARECIDA ARMANHI X ZENILDA MARIA THEODORO X MARIA 

ALMEIDA DE MOURA X JORGE DE JESUS JORDAO(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X VIVIANE CASSIA 

DE DEUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) 

dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int. 
 

0049023-60.1999.403.6100 (1999.61.00.049023-1) - MILTON CAVALI FELICIANO X MIRIAN GENTIL PIRES 

MONTEIRO X MOACIR ANTONIO ALEXANDRE X MOACIR VIEIRA DE SOUZA X PAULINO PEREIRA DOS 

ANJOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X MILTON CAVALI FELICIANO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MIRIAN GENTIL PIRES MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MOACIR 

ANTONIO ALEXANDRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULINO PEREIRA DOS ANJOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista à parte autora dos créditos feitos pela CEF nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria. Após, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. 
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0053902-13.1999.403.6100 (1999.61.00.053902-5) - CICERO DE SOUZA X MARIA OROZELINA DE JESUS X 

MILTON FERNANDES TEIXEIRA X NARCISO FRANCISCO DE OLIVEIRA X RAIMUNDO CANEDO DE 

SOUSA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X CICERO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARIA OROZELINA DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MILTON FERNANDES 

TEIXEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NARCISO FRANCISCO DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X RAIMUNDO CANEDO DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a discordância da parte autora quanto aos honorários sucumbenciais, intime-se a CEF para que junte aos 

autos planilha de honorários de todos os autores, para que a Secretaria possa fazer a conferência.Prazo:10(dez)dias. 

Com o cumprimento, venham os autos conclusos. 

 

0045759-98.2000.403.6100 (2000.61.00.045759-1) - JOSE MONTEIRO GOMES IRMAO X JOSE RILDO DA 

SILVA X ANTONIA APARECIDA LACERDA DE ANDRADE X JAIRO ALVES DE ANDRADE X DAMIAO 

JANUARIO X EZEQUIAS SALES DE LUCENA X ERICK MODESTO CONCEICAO X VALDIR CARDOSO X 

ANTONIO JESUS DOS SANTOS X OLGA VANNUCCHI(SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) X JOSE MONTEIRO GOMES IRMAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

RILDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIA APARECIDA LACERDA DE 
ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIRO ALVES DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X DAMIAO JANUARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EZEQUIAS SALES DE 

LUCENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERICK MODESTO CONCEICAO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDIR CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO 

JESUS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Chamo o feito a ordem.Indefiro pedido de expedição de alvará dos valores depositados às fls. 267, 305 e 342 em favor 

da parte autora.Compulsando os autos verifico que a decisão que transitou em julgado (fls. 185/187) estabeleceu os 

honorários advocatícios da seguinte forma: A CEF arcará com o pagamento da metade dos honorários advocatícios 

fixados e pelo restante não respondem os autores por serem beneficiários da justiça gratuita.Este juízo acompanha a 

inteligência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, demonstrada na decisão que segue: Deveras, o fato de 

uma das partes litigar sob o pálio da assistência judiciária gratuita, tão somente determinar-lhe a suspensão temporária, 

e não a isenção do pagamento da verba sucumbencial a que foi condenada, não afastando em caso de mútuo 

decaimento, e a fim de evitar o injusto enriquecimento do beneficiário da gratuidade, a imediata compensação dos ônus 

sucumbenciais, como resultado da interpretação sistemática dos arts.21 do CPC e 12 da Lei nº 1060/50.(Resp 683671 

DJ 01/02/2006 p.564).Dessa forma, não há que se falar em levantamento dos depósitos realizados nos autos em favor da 

parte autora. Expeçam-se alvarás de levantamento em favor da CEF.Após, nada mais sendo requerido em 5 (cinco) dias, 

tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Anoto que qualquer discordância, pela parte autora, 
aos créditos realizados pela CEF, deverá ser feita com elementos que justifiquem a pertinência do pedido, devendo a 

parte autora trazer planilha detalhada do montante que eventualmente ainda entender devido, sob pena de 

preclusão.Cumpra-se e int. 

 

0005173-38.2008.403.6100 (2008.61.00.005173-1) - JOAO PEDRO NUNES(SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X JOAO 

PEDRO NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.193: Manifeste-se a CEF sobre a discordância da parte autora sobre os créditos feitos.Prazo:10(dez)dias. Após, 

persistindo sua discordância e uma vez que já há nos autos planilha de cálculos trazida pela parte autora, encaminhem-

se os autos à Contadoria Juducial. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6105 
 

MONITORIA 
0005114-45.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X LAUDIL RIBEIRO 

Vistos.Conheço dos embargos de declaração de fls. 59/62, porquanto tempestivos.A CEF alega ter havido contradição 

ou omissão na sentença, porquanto ao dispor sobre a forma de atualização da dívida não contemplou os juros 

remuneratórios como previsto no contrato.Razão assiste à embargante de declaração.O contrato prevê a incidência de 
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juros remuneratórios, razão pela qual ao dispor sobre os encargos financeiros incidentes após 22/02/2011, deveria a 

sentença tê-los contemplado.Isto posto, acolho os embargos de declaração para que a sentença passe a constar com a 

seguinte redação:Deste modo, com fulcro no art. 1.102-C do CPC, julgo procedente o pedido constituindo de pleno 

direito o título executivo judicial, com a obrigação de o réu pagar a quantia de R$ 36.248,25, atualizada até 22/02/2011. 

Sobre tal valor deverá incidir correção monetária, juros remuneratórios e juros de mora a partir de 22/02/2011, data da 

atualização do débito, nos termos pactuados no contrato.No mais, persiste a sentença tal como está lançada.P. Retifique-

se o registro de sentença, anotando-se. Int. 

 

Expediente Nº 6106 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010459-36.2004.403.6100 (2004.61.00.010459-6) - RONALDO LOPES X SIMONE FARIA AMARAL 

LOPES(SP129201 - FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X ROMA INCORPORADORA E 

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) 

Converto o julgamento em diligência.O objeto da presente ação é a revisão do contrato de financiamento n.º 

8.0238.0069247-3, firmando em 23.02.2001, para compra do imóvel situado na cidade de Osasco - SP, bem como o 

pagamento de indenização por danos morais. Em sede de tutela antecipada requer sejam os autores autorizados a 
depositar ou pagar diretamente à CEF as prestações vincendas, no valor da primeira prestação avençada; que não seja 

tomada nenhuma medida contra seu crédito, normalizando sua situação junto aos cadastros de proteção ao crédito; que 

abstenha-se a ré de prosseguir na execução extrajudicial do imóvel, oriunda do Decreto-Lei nº 70/66.Nos presentes 

autos, tendo em vista que o pedido de suspensão da execução extrajudicial traz implicação direta sobre a garantia 

hipotecária, que recai sobre o imóvel, e por ser a hipoteca direito real de garantia do contrato atrai a incidência do 

disposto no art. 95 do CPC:Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação 

da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de 

propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova.De regra, a 

competência territorial é relativa. Todavia, o artigo acima transcrito prevê que, em se tratando de direito real sobre 

imóveis, é competente o foro da situação da coisa. Nessa hipótese, cuida-se de competência territorial funcional 

(absoluta), tendo em vista que o juiz do lugar tem melhores condições de instruir o feito e colher provas, facilitando a 

prestação jurisdicional no caso.Mesmo que assim não fosse, a cláusula Trigésima Sexta do contrato de financiamento 

(fls. 95), não deixa dúvidas quanto à competência para apreciar as questões envolvendo o contrato de mútuo: 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEXTA - FORO: Para dirimir quaisquer questões que decorram direta ou indiretamente 

deste contrato, fica eleito o foro correspondente ao da Sede da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre 

a localidade onde estiver situado o imóvel objeto deste contrato. (grifo nosso)Estando o imóvel localizado na cidade de 

Osasco, é competente para apreciar as questões envolvendo o contrato de mútuo o Juízo da Subseção Judiciária de 
Osasco.Neste sentido, vem se manifestando a Jurisprudência. O Provimento nº 324, de 13 de dezembro de 2010, dispôs 

sobre a implantação e localização das Varas Federais criadas pela Lei nº 12.011, de 04 de agosto de 2009, criando as 1ª 

e 2ª Varas Federais de Osasco, 30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Em que pese a demanda ter sido 

ajuizada antes da entrada em vigor do aludido provimento, a competência nesses casos, conforme dito acima, é absoluta 

e, portanto, não se prorroga.Desta forma, a competência para julgamento e processamento da demanda é do foro da 

situação do imóvel, pelo que DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO para processar e julgar o presente feito, 

e considerando que imóvel localiza-se na cidade de Osasco, São Paulo, e a sede da Justiça Federal com jurisdição sobre 

tal Comarca é a Subseção Judiciária de Osasco, determino a imediata remessa dos autos a uma das VARAS DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO - SP.Remetam-se os autos, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa 

na distribuição.Intimem-se. 

 

0013447-83.2011.403.6100 - LIGHTSWEET - IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP032536 - AUGUSTO 

CARVALHO FARIA E SP114279 - CRISTINA GIUSTI IMPARATO) X INMETRO INSTITUTO NAC DE 

METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

- IPEM/SP 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária interposta por LIGHTSWEET IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA, em face 

de INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA , NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO 
e INSTITUTO NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM/SP, com pedido de 

tutela antecipada para que as rés abstenham-se de realizar a autuação e/ou a apreensão/interdição do mencionado 

produto adoçante de mesa Açúcar Light, da marca MAGRO, acondicionado em embalagem plástica de conteúdo 

nominal de 600g, fabricado pela requerente, de modo que este produto possa ser comercializado normalmente, até 

decisão final sobre as questões entabuladas nessa demanda, e que seja suspensa a exigibilidade de qualquer penalidade 

eventualmente imposta contra a requerente, através de decisão administrativa proferida nos autos do PA nº 11883/2011, 

instaurado a partir da lavratura do referido auto de infração, enquanto houver decisão judicial transitada em julgado a 

respeito da invalidade do auto de infração.Em definitivo, requer seja declarada a inconstitucionalidade da aplicação do 

art. 1º, da Portaria INMETRO nº 153/2008 e seja decretada a nulidade do Auto de Infração n º 2198137, em razão do 

vício material conforme descrito na inicial.O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos 
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pela embargante hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa 

probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige a 

forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo objetivo 

é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras palavras, sua 

finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há, ainda, o pressuposto 

da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa, em poucas palavras, que ocorrerá 

o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz 

caso seja concedido somente ao final da ação. Pois bem. Da análise dos autos verifico que não há prova robusta das 

alegações da autora, sendo a matéria discutida de natureza fática cuja aparência do direito depende de análise de toda a 

prova técnica e, principalmente, da oitiva da parte contrária.Tratando-se de ato administrativo baseado em laudo técnico 

(fl. 27) os mesmos gozam de presunção de legalidade sendo que sua desconstituição depende de produção de prova em 

contrário.Deste modo, ao menos em juízo de cognição sumária, não verifico a existência de prova inequívoca do direito 

alegado necessitando o feito de dilação probatória e oitiva da parte contrária.Isto posto, indefiro a antecipação de tutela 

requerida.Considerando o requerimento do advogado acerca da restituição de valores recolhidos indevidamente no 

Banco do Brasil, através da guia de recolhimento da União Federal - GRU e, considerando ainda, o Comunicado nº 

021/2011 - NUAJ, autorizo o envio de mensagem eletrônica à Seção de Arrecadação para que promova a restituição, 

devendo o patrono fornecer o número do Banco, agência e conta-corrente para emissão da ordem bancária de crédito, 

lembrando que para efetivar a restituição junto ao Tesouro Nacional, o CNPJ/CPF do titular Ca conta deve ser idêntico 
ao que consta na GRU. Outrossim, fica o autor cientificado que, em havendo eventuais incidentes acerca da restituição 

pleiteada, deverá o mesmo se socorrer das vias judiciais adequadas, vez que o presente pleito não é objeto desta 

demanda.Cite-se e intime-se. 

 

Expediente Nº 6107 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006339-03.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003865-59.2011.403.6100) 

GR S.A(SP302324A - DANIEL NEVES ROSA DURÃO DE ANDRADE E SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos em saneador.Feito em ordem, sem preliminares argüidas pela ré ou que devam ser conhecidas de ofício pelo 

Magistrado, dou o feito por saneado.A questão relativa a prescrição dos débitos encontrará melhor técnica se decidida 

em sentença, pois trata-se de questão verdadeiramente de mérito.Considerando a existência de questões fáticas, 

sobretudo no que diz respeito ao montante exigido em razão dos débitos confessados em GFIP, digam as partes se 

pretendem a produção de provas no prazo sucessivo de 10 dias iniciando-se pela autora.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0003865-59.2011.403.6100 - GR S.A(SP302324A - DANIEL NEVES ROSA DURÃO DE ANDRADE E RJ114123 - 

HUMBERTO LUCAS MARINI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 226/233: Por ora, indefiro a substituição da Carta de Fiança nos moldes pretendidos ante a controvérsia 

acerca da exigibilidade dos débitos apontados, eis que a União reconheceu a inexigibilidade apenas dos de nº 

49.905.809-7 em razão da prescrição.Ademais, a garantia prestada através de fiança bancária não se mostra onerosa ao 

ponto de inviabilizar a atividade econômica da autora e de outra banda atende com justeza e eficiência os princípios que 

norteiam a proteção do patrimônio público em eventual improcedência dos pedidos ao final.Fls. 335/338: Defiro. 

Expeçam-se com urgência as intimações nos termos requeridos, tendo em vista que os débitos de nº 32.722.228-0, 

37.011.418-3 e 37.011.419-1, encontram-se com a exigibilidade suspensa nos termos da decisão liminar de fl. 196.Int. 

 

Expediente Nº 6109 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0044423-64.1997.403.6100 (97.0044423-6) - FORD BRASIL LTDA X VOLKSWAGEN DO BRASIL 

LTDA(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO 

ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Vistos. Converto o julgamento em diligências.Em que pese tratar-se de processo incluído na META 2, há uma 
peculiaridade que determina a diligência que ora se defere.A análise do processo administrativo nº 31.912.824-5 é 

essencial para o deslinde da controvérsia. Ocorre, que há prova documental nos autos que demonstra que o referido PA, 

em que pese inicialmente ter sido juntado aos autos, foi entregue a Procuradora-Chefe da DIAJU/PFN/SP, em 

04/04/2008, conforme Ofício nº 148/2008, desta 4ª Vara Federal Cível (fl. 245).Desde setembro de 2009 o Juízo vem 

determinando à União que apresente o referido PA em Juízo para a produção da prova hábil a demonstrar o direito da 

autora (fl. 300). Contudo, esta não vinha encontrando meios em atendê-lo.Entretanto, o que se verificou dos autos é que 

a União não vinha diligenciando eficazmente, pois sequer tomou o cuidado de compulsar os autos para verificar a que 

órgão da administração o aludido PA tinha sido entregue.Percebendo tal fato, o Juízo intimou a União cientificando-a 

dos detalhes acerca da entrega do PA informando, inclusive, qual agente o teria recebido.Assim, ao que parece, somente 

agora a União está munida de meios que podem aumentar a probabilidade de êxito na busca pelo processo que já tinha 

considerado extraviado.Desta forma, entendo que, diante da relevância da juntada do PA para a prova dos autos, e, 
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considerando que o montante da dívida que se discute é relevante e, mais ainda, que se trata de dinheiro público, 

entendo pela importância de se conceder à União o prazo suplementar de 30 dias a fim de que tente, pela derradeira vez, 

localizar os autos do PA ciente de que a sua não localização importará em inversão do ônus da prova, eis que o 

contribuinte não pode ser prejudicado pela desídia do órgão depositário.Ademais, tal situação não pode se perpetuar no 

tempo sob pena de ferir-se o princípio da máxima efetividade, da segurança jurídica e da duração razoável do 

processo.Assim, defiro à União Federal o prazo suplementar e improrrogável de 30 dias, para que apresente aos autos o 

PA 31.912.824-5, sob pena de inversão do ônus da prova.Não cumprida a determinação venham os autos conclusos para 

julgamento do feito no estado em que se encontra.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0045418-77.1997.403.6100 (97.0045418-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044423-

64.1997.403.6100 (97.0044423-6)) FORD BRASIL LTDA X VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA(SP017663 - 

ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X INSS/FAZENDA(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO 

NASCIMENTO) 

Vistos. Converto o julgamento em diligência nos termos da decisão proferida nos autos principais.Int.  

 

Expediente Nº 6110 
 

MONITORIA 
0026411-84.2006.403.6100 (2006.61.00.026411-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X RINA DE LUNA ALMEIDA(SP185121 - 

AURÉLIO AUGUSTO BELLINI) X JOAO MARIO CALDAS SOBRINHO BRASIL 

Tendo em vista a citação negativa, publique-se o edital de citação, anteriormente expedido. Intime-se o autor para 

comparecer nesta 4ª Vara, para retirada do edital e para que providencie a publicação, nos termos do art. 232, inc. III do 

CPC. Com a retirada providencie a Secretaria a publicação no órgão oficial Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0010012-04.2011.403.6100 - RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS IV(SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS 

E SP207346 - RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO E SP243917 - FRANCINE CASCIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Tendo em vista a consulta supra, republique-se o despacho de fls. 45, cujo teor segue: Tendo em vista a audiência já 

desiganada, bem como nos termos do artigo 275, II b do CPC indefiro o pedido de conversão de rito. Aguarde-se a 

realização da audiência. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0012770-58.2008.403.6100 (2008.61.00.012770-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X TROPITEL COM/ E 

SERVICO DE TELECOMUNICACOES X SERGIO COTES EUFRASIO X MAURICIO PREVIATO(SP104658 - 

ROSANE PEREZ FRAGOSO E SP230087 - JOSE EDNALDO DE ARAUJO) 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 26/08/2011).Requeira a autora o que de direito para o regular prosseguimento do feito.No silêncio, 

arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 6111 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009468-36.1999.403.6100 (1999.61.00.009468-4) - SOCIEDADE AMERICANA DE ARMAZENS GERAIS LTDA 

X CARGILL CACAU LTDA X AGROCITRUS SAO VICENTE LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY 

JUNIOR E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA 

FRASCINO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 1186/1888: Manifeste-se o autor.Prazo: 10 (dez) dias. Int.  

 
0005534-02.2001.403.6100 (2001.61.00.005534-1) - FRANCISCA PEDROSA DE LIMA X FRANCISCO EUCLIDES 

DA SILVA X FRANCISCO INACIO DE ALVARENGA FILHO X FRANCISCO IZIDORIO RODRIGUES X 

FRANCISCO JAIME MOREIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Tendo em vista manifestação dos autores, remetam-se os autos ao contador para verificação dos créditos efetuados pela 

Caixa Econômica Federal, observando-se os termos do julgado.Int. 

 

0008973-21.2001.403.6100 (2001.61.00.008973-9) - DENISE FREIRE PEREIRA LEITE X JEUSA COSTA 

MARTINS X MARIA CECILIA MARCONDES LATTUADA X ROSE ANE AUGUSTO MARIANO(SP040880 - 

CONCEICAO RAMONA MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por primeiro, manifestem-se as autoras acerca da petição de fls. 218/227.Após, conclusos. 
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0022011-61.2005.403.6100 (2005.61.00.022011-4) - GELUXE IND/ E COM/ LTDA(SP201534 - ALDO GIOVANI 

KURLE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO E SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista ofício de fls. 510, cumpra a secretaria o item 2 do despacho de fls. 475.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0902955-81.1986.403.6100 (00.0902955-9) - DANIEL JOHN KELLER(SP009453 - JOSE OSWALDO DE PAULA 

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X DANIEL JOHN 

KELLER X FAZENDA NACIONAL 

Preliminarmente, intimem-se os peticionários de fls. 200/207 para que informem se o inventário do autor já foi 

encerrado. Se negativo, providenciem certidão de inteiro teor do referido inventário, caso contrário, cópia autenticada 

do Formal de Partilha.Se em termos, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo da ação. Após, expeça-

se ofício requisitório.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.  

 

0034260-69.1990.403.6100 (90.0034260-0) - ACOTECNICA S/A - IND/ E COM/(SP020097 - CYRO PENNA 

CESAR DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X 
ACOTECNICA S/A - IND/ E COM/ X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 122/2010, cientifiquem-

se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, bem como informe o interessado os dados pessoais de 

seu patrono, quais sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da 

Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará de levantamento.Requerida a expedição, e 

se em termos, expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int.  

 

0025475-16.1993.403.6100 (93.0025475-8) - LUIZA KUSHIYAMA CAWABATA X JOSE GASPAR MARZZOCO 

X MARIA ALICE JULIANA DE MOURA X MARIA DE LOURDES SILVA X NEIDE SZPEITER BITTENCOURT 

X ROBERTO ALVARENGA ROMANI X ROBERTO CAROZZA DE CASTRO X TEREZINHA RODRIGUES 

CECILIO X WANDERLEY TADEU SOKOLOWSKI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - 

JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP064667 - EDVALDO 

DE OLIVEIRA DUTRA) X LUIZA KUSHIYAMA CAWABATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 1183/1184: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora forneça as informações solicitadas no despacho de 

fls. 1179.Fls. 1185: Intime-se a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, acerca do despacho de fls. 1179.Int.  

 
0025248-84.1997.403.6100 (97.0025248-5) - HOSPITAL RIBEIRAO PIRES LTDA(SP152397 - ERICA ZENAIDE 

MAITAN E SP096348 - ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL 

DALLA VALLE PALMEIRA) X HOSPITAL RIBEIRAO PIRES LTDA X UNIAO FEDERAL(SP217165 - FABIA 

LEAO PALUMBO) 

Dê-se vista às patronas dos autores acerca da manifestação da União Federal.Após, conclusos. 

 

0026628-06.2001.403.6100 (2001.61.00.026628-5) - JOSE REGINALDO DE MENEZES(SP054513 - GILSON 

LUCIO ANDRETTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X JOSE 

REGINALDO DE MENEZES X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista petição de fls. 212, requeira o autor/exequente o que de direito para o regular prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

Expediente Nº 6112 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0094708-71.1991.403.6100 (91.0094708-3) - MARGARIDA MARIA GOMES(SP086995 - JUDITH DA SILVA 

AVOLIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 
Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, junte nos autos o comprovante de 

recolhimento das custas de desarquivamento. Silente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0022182-72.1992.403.6100 (92.0022182-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0676445-

39.1991.403.6100 (91.0676445-2)) MADEX IND/ DE PLASTICOS LTDA(SP096225 - MARIA APARECIDA 

MARINHO DE CASTRO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA E SP203653 - FRANCINE TAVELLA 

DA CUNHA E SP178509 - UMBERTO DE BRITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 

PALMEIRA) X MADEX IND/ DE PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 122/2010, cientifiquem-

se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, bem como informe o interessado os dados pessoais de 

seu patrono, quais sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do Conselho da 
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Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará de levantamento.Requerida a expedição, e 

se em termos, expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int.  

 

0068595-46.1992.403.6100 (92.0068595-1) - QUIMICA INDL/ UTINGA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X QUIMICA INDL/ UTINGA LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

1- Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 122/2010, 

cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região. 2- Encaminhe-se, via correio eletrônico, ao 

Juízo da 1ª. Vara de Execuções Fiscais de Santo André cópia de fls. 378, 389 e 527, e solicite que informe se persistem 

as penhoras realizadas nos autos 0007372-96.2001.403.6126 e 0000717-74.2001.403.6126. Se positivo, se há interesse 

na transferência do montante disponibilizado às fls. 378, 389 e 527.3- Informe, via correio eletrônico, ao Juízo de 

Direito da 1ª. Vara Judicial da Comarca de Porto Feliz que, até a presente data, não consta nos autos penhora para o 

processo nº. 471.01.2007.002332-0/000000-000.Int. 

 

0052870-41.1997.403.6100 (97.0052870-7) - BIGBURGUER SAO PAULO LANCHONETE LTDA(SP115441 - 

FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Tendo em vista petição de fls. 248, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.  

 
0034099-05.2003.403.6100 (2003.61.00.034099-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE 

FARIA) X VIA VICENZZO MOVEIS LTDA 

Por ora, aguarde-se a baixa definitiva do agravo de instrumento nº. 2008.03.00.030218-9 no arquivo sobrestado.Int.  

 

0033457-56.2008.403.6100 (2008.61.00.033457-1) - ANTONIO RAMOS NETO - ESPOLIO X MARIA LEAL DOS 

SANTOS RAMOS - ESPOLIO X IVANILDE LEAL RAMOS LIMA X MILTON LEAL RAMOS X IRAIDES LEAL 

RAMOS SANCHES X LEIA LEAL RAMOS DE QUEIROZ X ELIAS LEAL RAMOS(SP109522 - ELIAS LEAL 

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos etc.Trata-se de Impugnação à Execução oferecida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra a 

execução que lhe é promovida na ação ordinária nº 2008.61.00.033457-1 por IVANILDE LEAL RAMOS LIMA E 

OUTROS.Sustenta, em breve síntese, a ocorrência de excesso de execução.Intimada, a executada ofereceu resposta.Foi 

determinado o envio dos autos à Contadoria que se manifestou a fls. 213/216.É o relatório.Decido.Trata-se de 

Impugnação à Execução do título executivo judicial transitado em julgado que determinou o pagamento das diferenças 

existentes entre os valores dos rendimentos já creditados e da inflação medida.Analisando os autos, verifico que existe 

controvérsia quanto aos valores a serem executados.Realmente, os valores pretendidos pelo(s) exeqüente(s) perfazem o 
total de R$ 14.160,98 (quatorze mil, cento e sessenta reais e noventa e oito centavos), enquanto que a executada, ora 

impugnante, reconhece como devido o valor de R$ 9.899,41 (novel mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e 

um centavos).Em face de tal controvérsia, necessário se faz desconsiderar os valores pretendidos pelas partes, adotando-

se os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do julgado e em 

observância das normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Ocorre, todavia, que se fosse acolhida à 

conta elaborada pela Contadoria Judicial, elevaria o montante pretendido pela exeqüente além do pleiteado pela 

executada nesta ação, o que levaria a um julgamento ultra petita, o que é vedado.Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo os cálculos no valor de R$ 14.160,98 (quatorze mil, cento e sessenta 

reais e noventa e oito centavos).Tendo em vista que já houve o levantamento do valor incontroverso, expeça-se alvará 

de levantamento em favor do autor do valor remanescente depositado na conta nº 0265.005.00294958-2.Após a 

liquidação do alvará, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0233840-32.1980.403.6100 (00.0233840-8) - TORQUE EQUIPAMENTOS LTDA(SP142263 - ROGERIO 

ROMANIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X TORQUE EQUIPAMENTOS LTDA X 

FAZENDA NACIONAL 

Preliminarmente, publique-se o despacho de fls. 520, qual seja:Autorizo as Penhoras de fls. 485/490 e 491/496 com 
Termos de Penhora no Rosto dos Autos já lavrados às fls. 490 e 496. Encaminhe-se mensagem eletrônica para a 9ª. 

Vara Fiscal, infomando acerca das Penhoras autorizadas. Dê-se ciência às partes acerca das Penhoras realizadas. Dados 

os pedidos de sobrestamento do feito solicitados pela União Federal(Fazenda Nacional), requeira a mesma, 

objetivamente, o que de direito. Tendo em vista o ofício acostado às fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da 

Resolução nº. 122/2010, cientifiquem-se as partes acerca do depósito efetuado pelo E. TRF 3ª. Região. Intimem-se. Fls. 

521: Intime-se a União Federal para que regularize sua petição, vez que encontra-se sem assinatura. Após, voltem 

conclusos. 

 

0718257-61.1991.403.6100 (91.0718257-0) - BERNARDO VIRGILI(SP086947 - LINDOLFO JOSE VIEIRA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X BERNARDO VIRGILI X UNIAO FEDERAL 

Fls. 148/149: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Após, deverá o autor manifestar-se nos termos do despacho de fls. 
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147.Int.  

 

0010899-52.1992.403.6100 (92.0010899-7) - ADELAIDE GARCIA FREITAS X ADILSON FERREIRA X ADOLFO 

SALVADOR ROSSI X ANDRE GARCIA ARGUELES X DARCY SIMIONATO X DECIO PAULO SERAPHIM X 

DELZA GARCIA X FELIX GARCIA X JOSE CARLOS DE SOUZA X LEONARDO TABORDA SANDOR X 

MARIA DE LOURDES SILVEIRA DE SOUZA X MANOEL CANDIDO E SILVA X NEYDE DE GOMES VEIGA 

X ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA X VERGILIO DOS SANTOS PEREIRA SOARES X WALDEMAR 

RODRIGUES GUILHERME(SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - 

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X ADELAIDE GARCIA FREITAS X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se o Ofício Requisitório.Após, aguarde-se a comunicação de pagamento.Silente, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int.  

 

0025914-02.2008.403.6100 (2008.61.00.025914-7) - FERNANDO DENARDI CARNEIRO(SP076239 - HUMBERTO 

BENITO VIVIANI) X UNIAO FEDERAL X FERNANDO DENARDI CARNEIRO X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista petição de fls. 354, requeira o autor/exequente o que de direito para o regular prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0038492-46.1998.403.6100 (98.0038492-8) - ISHINGHAUSEN INDL/ LTDA(SP131402 - IZILDO NATALINO 

CASAROTO E SP222010 - LEONARDO DOS REIS MAGALHÃES JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - 

PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 

FNDE(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X INSS/FAZENDA X ISHINGHAUSEN INDL/ 

LTDA 

Defiro o pedido da exeqüente. Nos termos do art. 475-P, parágrafo único do CPC, remetam-se os autos à Justiça Federal 

de São Bernardo do Campo/SP.Int.  

 

0000171-53.2009.403.6100 (2009.61.00.000171-9) - KRATON POLYMERS DO BRASIL S/A(SP060670 - PAULO 

DE TARSO ANDRADE BASTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X KRATON POLYMERS DO 

BRASIL S/A 

Intime-se a parte autora/executada para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, 

estando ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação.Eventual discussão acerca dos valores cobrados, deverá ser realizada nos termos do art. 475-L do CPC. Int.  

 

Expediente Nº 6113 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0655924-20.1984.403.6100 (00.0655924-7) - ITEL LTDA(SP045645 - JOAO CARLOS NICOLELLA E SP108826 - 

TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS E SP112943 - MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) X ITEL LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 26/08/2011). 

 

0049446-20.1999.403.6100 (1999.61.00.049446-7) - ORIGIN BRASIL LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E 

SP179558 - ANDREZA PASTORE E SP086934 - NELSON SCHIRRA FILHO) X SERVICO SOCIAL DO 

COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. TITO HESKETH E 

SP212118 - CHADYA TAHA MEI E Proc. FERNANDA HESKETH) X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ 

EMPRESAS DE SAO PAULO(Proc. SILVIA AP.TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO 

E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X INSS/FAZENDA X ORIGIN BRASIL 

LTDA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC X ORIGIN BRASIL LTDA X 
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO X 

ORIGIN BRASIL LTDA X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO X ORIGIN 

BRASIL LTDA 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 26/08/2011). 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0046657-63.1990.403.6100 (90.0046657-1) - SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA - IND/ E COM/ 

DE PLASTICOS LTDA X ADALBERTO ANDRADE BERALDO X LUIZ CARLOS GHIDELLI X WALTER 

PASCHOALINO FILHO X JOSE ROBERTO DECARLI(SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA E SP049990 - 

JOAO INACIO CORREIA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO 
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SASHIDA BALDUINO) 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 26/08/2011). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005531-13.2002.403.6100 (2002.61.00.005531-0) - MARIO JORGE FRANCISCO(SP033447 - SIDNEY DE 

CARVALHO DOMANICO E SP207131 - ELIZABETE DEMETRIUK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X MARIO JORGE FRANCISCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 26/08/2011). 

 

0011231-67.2002.403.6100 (2002.61.00.011231-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008080-93.2002.403.6100 (2002.61.00.008080-7)) PARAISO DIVERSOES LTDA X LIGA PRUDENTINA DE 

FUTEBOL(SP203051 - PATRICK LUIZ AMBROSIO) X LIGA ARACATUBENSE DE FUTEBOL DE SALAO-

LAFS X TERCEIRO MILENIO PROMOCAO E ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA(SP118684 - DENISE 

ELAINE DO CARMO DIAS E SP189993 - ERICA AUGUSTA DE CAMARGO MARQUES) X ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DE BOBSLED SKELETON E LUGE X GREMIO RECREATIVO INDEPENDENTE DE SAO 
PAULO AGUIAS DE CADEIRAS DE RODAS X FEEDBACK PROMOCOES E CONSULTORIA LTDA X 

FEDERACAO PAULISTA DE TIRO ESPORTIVO(SP143482 - JAMIL CHOKR) X ADMINISTRADORA E COM/ 

TRIANGULO LTDA(SP068073 - AMIRA ABDO E SP228297 - ALFREDO ROQUE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) X ESTADO DE SAO PAULO(SP096520 - 

CARIM JOSE FERES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FEEDBACK PROMOCOES E 

CONSULTORIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PARAISO DIVERSOES LTDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADMINISTRADORA E COM/ TRIANGULO LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X FEDERACAO PAULISTA DE TIRO ESPORTIVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X LIGA PRUDENTINA DE FUTEBOL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIGA ARACATUBENSE DE 

FUTEBOL DE SALAO-LAFS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GREMIO RECREATIVO 

INDEPENDENTE DE SAO PAULO AGUIAS DE CADEIRAS DE RODAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X TERCEIRO MILENIO PROMOCAO E ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 26/08/2011). 

 

0008346-70.2008.403.6100 (2008.61.00.008346-0) - MARIA CICERA TIMOTEO DA SILVA(SP192311 - ROBSON 
ROGÉRIO ORGAIDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X MARIA CICERA TIMOTEO DA SILVA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o interessado a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 26/08/2011). 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 
DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 7458 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0643108-06.1984.403.6100 (00.0643108-9) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARILIA(SP050644 - EDUARDO 

NELSON CANIL REPLE E SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO E SP029191 - ANNA DE 

OLIVEIRA LAINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 203/206, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário 
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Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0002698-37.1993.403.6100 (93.0002698-4) - CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO - 

CIMAF(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP099769 - EDISON AURELIO CORAZZA E SP169118A 

- DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO E SP120084 - FERNANDO LOESER E SP104331 - LUIZ THEODOSIO 

PINHEIRO PADOVESE E SP120084 - FERNANDO LOESER E SP169118A - DURVAL ARAUJO PORTELA 

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 202 - RUBENS ROSSETTI GONCALVES) 

1. Considerando a concordância da União Federal com o levantamento dos depósitos judiciais formulados pela parte 

autora às fls. 255/256, defiro a expedição de alvarás de levantamento em nome da patrona indicada à fl. 256 das guias 

de depósitos de fls. 206/207. 2. Intimem-se as partes da presente decisão. Não havendo recurso, expeçam-se os alvarás 

de levantamento. 3. Expedidos os alvarás, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono da parte autora o retire, 

mediante recibo. 4. Decorrido o prazo sem a retirada do mesmo, cancele-se o alvará de levantamento.5. Com a juntada 

dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos (findo). Int. 

 

0026381-88.2002.403.6100 (2002.61.00.026381-1) - MARIA VIENETI CAVALCANTI X SANDRA CAVALCANTI 

DA SILVA X SIMONE CAVALCANTI CASARI RODRIGUES X PAULO CESAR CAVALCANTI X GABRIELLA 

VIANA DA SILVA - INCAPAZ X SEBASTIANA ALVES VIANA X ELON ISIDIO DA SILVA(SP067176 - 
VANIA DE LOURDES SANCHEZ E SP125256 - SIMONE VIEIRA DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da Terceira, e conforme o acórdão proferido à fl. 

648 verso, determino às partes que especifiquem as provas que pretendem produzir, inclusive às perícias que 

entenderem necessárias.Intimem-se. 

 

0021135-72.2006.403.6100 (2006.61.00.021135-0) - ABC71 SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA(SP143250 - 

RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X INSS/FAZENDA X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP219676 - ANA 

CLAUDIA PIRES TEIXEIRA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 

- ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) 

1. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 531/532 e 537/540, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto 

no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2. No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora quanto a petição da União 

Federal (PFN) de fls. 542/550.3. Comprovado o pagamento do item 1 e com a manifestação quanto ao item 2, voltem os 

autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. 

 
0022527-76.2008.403.6100 (2008.61.00.022527-7) - MARISOL ANGELICA FERNANDEZ CARRILLO(SP075680 - 

ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X BANCO BRADESCO S/A(SP200214 - JORGE 

ANTÔNIO ALVES DE SANTANA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da petição do Banco Bradesco S/A de fls. 356/368.No mesmo 

prazo, ante o depósito da verba honorária realizado pela Caixa Econômica Federal, informe a parte autora o nome e os 

números do CPF e do RG de seu procurador. Cumprida a determinação acima e considerando que a Caixa Econômica 

Federal depositou valor superior ao devido, expeçam-se os seguintes alvarás para levantamento do valor depositado por 

intermédio da guia de fl. 345: a) 50% em nome do procurador indicado pela autora; b) 50% em nome da Caixa 

Econômica Federal.Após, intimem-se os procuradores das partes para que os retirem, mediante recibo nos autos, no 

prazo de dez dias.Oportunamente, venham os autos conclusos.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0048746-10.2000.403.6100 (2000.61.00.048746-7) - EDWIN ANTONIO DA SILVA X LUIZ ALBERTO PRATES 

PASSOS X MILTON MARGARIDO DOS SANTOS X CLAUDIONOR DIAS DA COSTA X LUIZ ANTONIO 

GIANESI X ARMANDO BERTI FILHO - ESPOLIO X MARLI VIDIGAL BERTI X LUIZ CARLOS DEL PICCHIA 

DE AGUIAR VALLIM X JOSE CARLOS SILVA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X 
UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X EDWIN ANTONIO DA SILVA X UNIAO 

FEDERAL X MILTON MARGARIDO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X CLAUDIONOR DIAS DA COSTA 

X UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTONIO GIANESI X UNIAO FEDERAL X ARMANDO BERTI FILHO - 

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS DEL PICCHIA DE AGUIAR VALLIM X UNIAO FEDERAL X 

JOSE CARLOS SILVA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 363/393: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0029989-41.1995.403.6100 (95.0029989-5) - MARIA CAROLINA FERNANDES GASPAR X NANCY MARIANA 

IZU X NILSO APARECIDO BARBOSA X NEUMA MARIA DO REGO X NATALINO GARBULHO JR X NOELI 

MEGUMI NAKAMURA X NICETE TERESINHA BARBOSA GARRON X NIVALDO DOS SANTOS X NEUSA 

MARIA TODO TANAKA X NEWTON JANUZZI FILHO(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E SP056646 - MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARIA DA CONCEICAO T. MARANHAO SA) X MARIA CAROLINA FERNANDES GASPAR X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NANCY MARIANA IZU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILSO 

APARECIDO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEUMA MARIA DO REGO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NATALINO GARBULHO JR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

NOELI MEGUMI NAKAMURA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NICETE TERESINHA BARBOSA 

GARRON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NIVALDO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NEUSA MARIA TODO TANAKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEWTON 

JANUZZI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de intimação da executada para que efetue o pagamento correto dos juros de mora, formulado pelos 

exequentes na petição de fls. 376/379.Os extratos juntados às fls. 366/371 comprovam que a Caixa Econômica Federal 

creditou nas contas vinculadas ao FGTS dos exequentes exatamente os valores apurados pela Contadoria Judicial nos 

cálculos reputados válidos (fls. 344/349).Intimem-se as partes e após, remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão 
manifestação do exequente Natalino Garbulho Junior, que deverá informar o número correto de sua inscrição no PIS, 

conforme determinações de fls. 374 e 380. 

 

0004785-82.2001.403.6100 (2001.61.00.004785-0) - PULLIGAN WILLIAM S/A(SP068650 - NEWTON JOSE DE 

OLIVEIRA NEVES E SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSS/FAZENDA X SERV 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) X 

INSS/FAZENDA X PULLIGAN WILLIAM S/A X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS X PULLIGAN WILLIAM S/A 

Chamo o feito à conclusão.Verifico que a última atualização do débito referente à verba honoraria apresentada pelo 

SEBRAE foi feita em 12 de julho de 2007 (fls. 616/618).Diante disso, concedo ao SEBRAE o prazo de dez dias para 

informar o valor atualizado da dívida.Cumprida a determinação acima, expeça-se o mandado determinado à fl. 675. 

 

0006301-40.2001.403.6100 (2001.61.00.006301-5) - ARACI DOS SANTOS BONIFACIO X GERALDO DA SILVA 

FERNANDES X GERALDO DE FATIMA CANDIDO DE OLIVEIRA X GILMAR GOMES DE SOUZA SA X 

GILMAR ROBERTO NOGUEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) X ARACI DOS SANTOS BONIFACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 
GERALDO DA SILVA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERALDO DE FATIMA 

CANDIDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILMAR GOMES DE SOUZA SA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILMAR ROBERTO NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Reputo como válidos os valores dos honorários advocatícios apurados pela Contadoria Judicial às fls. 411/419, cujos 

cálculos foram elaborados em consonância com o r. julgado.Tendo em vista que a quantia penhorada por intermédio do 

auto de penhora de fl. 395 não se encontra à disposição deste Juízo, concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez 

dias para comprovar o depósito da diferença ainda devida (R$ 171,60).Cumprida a determinação acima, expeçam-se 

alvarás para levantamento do valor total da verba honorária depositada em nome da procuradora indicada pelos 

exequentes às fls. 428/429.Após, intime-se a advogada dos exequentes para retirar os alvarás expedidos, mediante 

recibo nos autos, no prazo de dez dias.Comprovado o depósito da diferença devida e retirados os alvarás, ficará desde 

então liberada a penhora realizada (fl. 395), devendo o depositário ser intimado pessoalmente acerca da 

liberação.Oportunamente, arquivem-se os autos.  

 

0035690-02.2003.403.6100 (2003.61.00.035690-8) - LEITE DE BARROS ZANIN ADVOCACIA(SP164498 - 

RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN E SP164721 - LUCIANA FARIA NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

X FAZENDA NACIONAL X LEITE DE BARROS ZANIN ADVOCACIA 
Chamo o feito à ordem.O ofício juntado às fls. 262/263 comprova que foi efetivada a transferência do valor bloqueado 

por meio do sistema Bacenjud. Portanto, desnecessária a expedição de ofício determinada no despacho retro.Dessa 

forma, cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fl. 254, intimando-se a parte executada para que exerça seu 

direito de impugnação no prazo legal.Após, cumpra-se na forma do despacho supracitado.Int. 

 

Expediente Nº 7459 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0048458-43.1992.403.6100 (92.0048458-1) - NARCISO OMETTO X MIRIAM KRUG OMETTO(SP029517 - LUIZ 

RENATO R MACHADO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 
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conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 136/139, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0042668-73.1995.403.6100 (95.0042668-4) - BETTER COMUNICACAO LTDA(RJ017955 - JOSE AUGUSTO DE 

TOLEDO NETO E SP101221 - SAUL ALMEIDA SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO 

APPARECIDO MORAES E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) 

Diga a parte autora, no prazo de dez dias, se os valores depositados satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir 

na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas 

deduções. Decorrido o prazo estabelecido e não cumprido o constante no item 1, voltem-me os autos conclusos para 

prolação de sentença de extinção da execução. Intimem-se.  

 

0048742-67.2001.403.0399 (2001.03.99.048742-0) - CONFECCOES LEIMAR LTDA X YUNES, GIANSANTE & 

PEREIRA LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP076519 - GILBERTO GIANSANTE) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Chamo o feito à conclusão.A penhora no rosto dos autos anotada à fl. 225 da 4.ª Vara de Execuções Fiscais (Processo 
n.º 96.0537194-4) foi integralmente garantida pela transferência de fls. 252/253. Resta uma segunda penhora anotada à 

fl. 233 da 3.ª Vara de Execuções Fiscais, que foi garantida em parte com o valor remanescente do depósito de fl. 246 

(R$ 5.192,18 - fl. 253).A penhora no rosto dos autos anotada à fl. 233 totaliza R$ 168.501,72 em 04 de agosto de 2009 

(fl. 227). Diante do exposto, solicite-se por via eletrônica à Caixa Econômica Federal a transferência do valor 

depositado (fl. 267) à ordem do Juízo da Execução Fiscal (3.ª Vara de Execuções Fiscais), com vinculação ao processo 

onde foi determinada a penhora (98.05299341; CDA n.º 8069700570757), comunicando-o por via eletrônica 

(exfiscal_vara03_sec@jfsp.jus.br). Com relação às próximas parcelas a serem liberadas, fica desde já determinado à 

Secretaria que adote o mesmo procedimento visando a transferência dos valores, até a satisfação total do débito. Após, 

sobrestem-se os autos no arquivo, onde aguardarão notícia da liberação do valor requisitado.Intimem-se as partes. Não 

havendo recurso, cumpra-se a presente decisão.  

 

0000943-84.2007.403.6100 (2007.61.00.000943-6) - IVAN NEUMAN X ROSALINA NEUMAN(SP230078 - 

ERNESTO BOLZAN FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para esclarecer quais os valores dos honorários advocatícios e 

das custas processuais depositados por intermédio da guia de fl. 444.No mesmo prazo, deverá a executada cumprir 

integralmente o primeiro parágrafo da decisão de fl. 438, comprovando a liberação da hipoteca e a quitação do saldo 
devedor remanescente. Cumprida a determinação constante no primeiro parágrafo da presente decisão, expeçam-se 

alvarás de levantamento das quantias referentes às custas processuais e aos honorários advocatícios em nome do 

procurador indicado pelos exequentes à fl. 429.Após, intime-se o advogado da parte exequente para que os retire, 

mediante recibo nos autos, no prazo de dez dias.Retirados os alvarás, venham os autos conclusos.Int. 

 

0036827-43.2008.403.6100 (2008.61.00.036827-1) - NSCA COM/ DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA(SP211052 

- DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 305/308, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0014331-15.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013145-88.2010.403.6100) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X ROBERTO CAPUANO(SP207203 - MARCELO ROBERTO 
DE MESQUITA CAMPAGNOLO) 

Distribua-se por dependência ao Processo nº 0013145-88.2010.403.6100.Recebo a presente Impugnação para 

discussão.Vista ao Impugnado para manifestação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0765771-83.1986.403.6100 (00.0765771-4) - GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA.(SP022207 

- CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X 

GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA. X UNIAO FEDERAL 

Instada a se manifestar quanto aos termos do r. despacho de fl. 438, sobre o interesse na compensação do artigo 100, 

parágrafo nono, da Constituição Federal de 1988, a União Federal (PFN) apontou dois débitos passíveis de 

compensação às fls. 439/458.A parte autora impugnou os débitos às fls. 467/492, dizendo apenas que os débitos estão 
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sub judice. Em resposta, a União Federal (PFN) insiste no pedido de compensação, dizendo em relação à inscrição nº 

80.7.04.002965-21 que a execução fiscal foi suspensa somente pelo prazo de 120 dias; e em relação à inscrição nº 

80.7.00.000909-00 que o mandado de segurança interposto tinha por objeto tão somente a expedição de certidão 

positiva com efeito de negativa, o que não gera a suspensão da exigibilidade do débito.Dessa forma, defiro o pedido de 

compensação dos débitos apontados às fls. 440 e 441, tendo em vista que os dois débitos apontados não estão 

suspensos, conforme comprova a União Federal em sua manifestação às fls. 494/499. Além disso, as razões trazidas 

pela parte exequente não se coadunam com nenhuma das hipóteses previstas no artigo 31 da Lei 12.431, de 24 de junho 

de 2011, que explicita os argumentos que podem ser utilizados na impugnação do beneficiário.Intimem-se as partes. 

Decorrido o prazo para recurso, dê-se vista dos autos à União Federal (PFN) para, no prazo de trinta dias e nos termos 

do artigo 11, parágrafo segundo, da Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010: I) informe o valor atualizado 

relativamente aos débitos deferidos, discriminando por código de receita, considerando a data-base da referida 

atualização a do trânsito em julgado da decisão que autorizou a compensação; e II) proceda à suspensão da 

exigibilidade dos débitos, sob condição resolutória, até seu efetivo pagamento. 

 

0056649-93.2001.403.0399 (2001.03.99.056649-5) - COML/ DE ARMARINHOS NEMER LTDA(SP075497 - ELIO 

PINFARI E SP125717 - MARIA IZABEL LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA 

LEITE SAMPAIO) X COML/ DE ARMARINHOS NEMER LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Em atenção à Resolução n.º 110, de 08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de 
levantamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça o nome e os números de CPF e RG de 

seu procurador. Caso o procurador não possua poderes específicos para efetuar o levantamento, deverão ser fornecidos 

o RG e o CPF da própria parte.2. No mesmo prazo, providencie a parte autora a juntada dos documentos 

comprobatórios da regularidade do CNPJ como informado pela União Federal às fls. 253/266.3. Cumpridas as 

determinações constantes dos itens 1 e 2, dê-se vista à parte ré (PFN) e após, nada sendo requerido, expeçam-se alvarás 

de levantamento das quantias depositadas para pagamento do precatório/requisitório expedido, representadas pelo (s) 

extrato(s) de pagamento de fls. 251 e 276.4. Expedido o alvará, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono da 

parte autora o retire, mediante recibo. 5. Decorrido o prazo sem a retirada do mesmo, cancele-se o alvará de 

levantamento.6. Em 10 (dez) dias, contados da retirada do alvará, diga a parte autora se os valores depositados 

satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. 7. Decorridos os prazos estabelecidos e não 

cumprido o constante no item 2, bem como na hipótese do item 5 ou de silêncio da parte interessada quanto ao item 6, 

voltem-me os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, independentemente do levantamento 

da quantia depositada. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0018206-61.2009.403.6100 (2009.61.00.018206-4) - AFRA DE OLIVEIRA DE GOIS X ABILIO OLIVEIRA 
GOIS(SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA E SP148070 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO) 

Indefiro o requerimento formulado pelos exequentes à fl. 261, tendo em vista que na petição inicial não há pedido de 

execução provisória quanto à baixa da hipoteca no registro de imóveis, sendo certo que o único pedido formulado nestes 

autos consiste no depósito da verba honorária.Além disso, como ainda existe a possibilidade de reforma do julgado, o 

eventual deferimento da baixa na hipoteca, neste momento processual, poderia causar à executada prejuízo de difícil ou 

incerta reparação em momento posterior.Dessa forma, intimem-se os exequentes para que se manifestem em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo manifestação, tornem os autos conclusos.No silêncio, 

sobrestem-se os autos no arquivo, aguardando-se o trânsito em julgado nos autos de número 0018686-

78.2005.403.6100.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0028782-60.2002.403.6100 (2002.61.00.028782-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE 

ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MED LIFE SAUDE S/C LTDA(SP235020 - JULIANA 
ANNUNZIATO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X MED LIFE SAUDE S/C LTDA 

Na petição de fls. 277/283 a exequente requer a expedição de mandados para intimação dos atuais sócios da empresa 

executada, Srs. José Jesuíno Peregrino Santos, Marcos Luciano Mattar Caggiano e Sheigi Ono, para pagamento do 

valor atualmente devido.Em 14 de setembro de 2009 foi expedido mandado para intimação da empresa na pessoa do Sr. 

Marcos Luciano Mattar Caggiano no mesmo endereço informado: Rua Inglaterra, 74, Jardim Europa, São Paulo. 

Todavia, a certidão de fl. 238 indica que a diligência restou infrutífera.Posteriormente, foram expedidos os mandados de 

fls. 270/271 e 272/273 para intimação dos demais sócios, Srs. Sheigo Ono e José Jesuíno Peregrino, também nos 

mesmo endereços, sendo que o sócio Sheigo Ono foi regularmente intimado e não apresentou qualquer manifestação e o 

outro sócio sequer foi encontrado.Pelo todo exposto, indefiro o pedido formulado, tendo em vista que a documentação 

presente nos autos demonstra que as novas diligências restariam frustradas.Concedo à exequente o prazo de dez dias 

para requerer o que entender de direito.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.  
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Expediente Nº 7460 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005924-11.1997.403.6100 (97.0005924-3) - OESP GRAFICA S/A(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA 

MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - 

AFFONSO APPARECIDO MORAES E Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Declaro encerrada a fase de instrução.Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente alegações 

finais.Cumprida a determinação acima ou no silêncio, dê-se vista à União Federal (PFN) para a mesma finalidade, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após a manifestação da União Federal, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

0027845-45.2005.403.6100 (2005.61.00.027845-1) - ROBERTA BRUGUGNOLI(SP130533 - CELSO LIMA 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls:1089/1094 Dê-se vista a União Federal acerca dos quesitos complementares formulados 

pela parte autora, nos termos do artigo 425 do C.P.C.Rejeito a impugnação quanto ao valor dos honorários periciais, 

com base na complexibilidade da demanda e quantidade de quesitos formulados.1095/1098 Uma vez que não houve o 

encerramento da instrução processual, julgo prejudicada a determinação de apresentação de alegações finais 

determinada no despacho de fl:1087.Intimem-se as partes.Após, venham os autos conclusos 
 

0106045-45.2005.403.6301 (2005.63.01.106045-4) - SEVERA PEREIRA DA SILVA X VANDERLEI SILVA - 

ESPOLIO X SEVERA PEREIRA DA SILVA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CIA/ METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB - SP(SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, originariamente distribuída perante o Juizado Especial 

Federal, em que os Autores pleiteiam a revisão de contrato de financiamento habitacional nº 2903.0011.0331-0.O 

pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 50/51).A CEF apresentou contestação às fls. 58/63, na qual alega sua 

ilegitimidade passiva. Por sua vez, a COHAB contestou o feito às fls. 66/72.Em decisão de fls. 119/123 foi declinada a 

competência em favor de uma das Varas Federais Cíveis.Redistribuído o feito, os Autores foram instados a apresentar 

réplica, quedando-se inertes (certidão de fl. 137).As partes foram instadas a especificar provas (fl. 183). A COHAB 

nada requereu (fl. 185), os Autores requereram a produção de prova pericial e a realização de audiência de conciliação 

(fls. 186/187) e a CEF não se manifestou (certidão de fl. 188).Passo a decidir.1. Afasto a preliminar de ilegitimidade 

formulada pela CEF, tendo em vista ser pacífica a jurisprudência em reconhecer a necessidade de participação da CEF 

nos feitos que versem sobre a utilização de recursos do FCVS, tendo em vista a sua qualidade de gestora do referido 

fundo.No presente caso, é certo que os Autores não requerem diretamente a utilização dos recursos do FCVS. Todavia, 
eventual revisão do contrato de financiamento imobiliário gerará reflexos no montante de recursos do FCVS a ser 

utilizado quando do término do contrato.Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo trecho da ementa de 

acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.029295-9/SP:A jurisprudência do STJ pacificou-

se no sentido de que a CEF está legitimada para figurar no pólo passivo das demandas que envolvem contratos firmados 

para o financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação quando: a) for o agente financeiro do 

contrato; b) houver previsão contratual de cobertura do saldo devedor pelo FCVS; e c) existir possibilidade de 

comprometer esse fundo. (TRF3, 5ª Turma, Des. Relator André Nabarrete, julg. 30/04/2007, v. u., pub. DJU 

12/06/2007)Assim, dou por saneado o feito.2. Em que pese os autos terem vindo conclusos para a prolação de sentença, 

considero necessária a realização de audiência preliminar no presente caso (artigo 331 do CPC), motivo pelo qual 

determino a baixa em diligência dos presentes autos e designo audiência para o dia 09 de novembro de 2011, às 14 

horas e 30 minutos, a ser realizada na Sala de Audiências deste Juízo.As partes deverão comparecer pessoalmente, 

podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.Ciência às Rés dos documentos 

juntados pela Autora às. fls. 197/203 (cópias de carteira profissional). 

 

Expediente Nº 7461 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0126391-49.1979.403.6100 (00.0126391-9) - CREDITEC S/A CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS(SP100628 

- RUBENS LEAL SANTOS E SP044908 - ANNA EMILIA CORDELLI ALVES E SP027215 - ILZA REGINA 

DEFILIPPI DIAS E SP044785 - CLAUDIO MANOEL ALVES E SP261071 - LUCIANA OLIVEIRA DO VALLE 

LEOPOLDO E RJ017871 - ARTHUR CARLOS DA ROCHA MULLER E RJ021535 - SERGIO PEREGRINO 

GENTILE SEABRA FAGUNDES ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 2345/2360: Proceda a Secretaria à exclusão do Dr. Alexandre Yoshio Hayashi do sistema processual. Considero 

desnecessária a republicação da decisão de fl. 2335, tendo em vista que o Dr. Cláudio Manoel Alves já foi regularmente 

intimado desta, conforme documento juntado à fl. 2360.Na petição de fls. 2337/2340 a sociedade de advogados Cordelli 

e Defilippi comunica a alteração de sua razão social para Ilza Defilippi Advogados Associados, mas não junta qualquer 

documento que a comprove.Diante disso, concedo à sociedade Ilza Defilippi Advogados Associados o prazo de dez dias 

para comprovar documentalmente a alteração da razão social, bem como juntar aos autos procuração na qual a empresa 
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autora outorga poderes ao escritório de advocacia ou indicar o nome, CPF e RG do procurador que deverá constar no 

alvará para levantamento dos honorários advocatícios.Decorrido o prazo acima, expeçam-se os alvarás de levantamento 

determinados na decisão de fls. 2326/2328, ante a expressa concordância de todos os advogados envolvidos (fls. 

2332/2333, 2337/2340, 2341 e 2342/2344).Após, intimem-se os procuradores da autora para que os retirem, mediante 

recibo nos autos, no prazo de dez dias.Retirados os alvarás, venham os autos conclusos para apreciação das petições de 

fls. 2195/2210, 2212/2228 e 2330/2331.Intimem-se as partes. 

 

0016641-53.1995.403.6100 (95.0016641-0) - CARLOS MARCELO LAURETTI X ANA MARIA DO NASCIMENTO 

COSTA LAURETTI(SP098131 - ANA MARIA DO NASCIMENTO COSTA LAURETTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Ante a manifestação da executada de fls. 587/588, requeiram os exequentes o que entenderem de direito, no prazo de 

dez dias.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

0027419-82.1995.403.6100 (95.0027419-1) - ANTONIO CARLOS MORALES CRESPO(SP068650 - NEWTON 

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP109353 - MARCELO ARAP BARBOZA E SP117777 - ROSMARY DE MELLO 

PINHO VENCHIARUTTI E SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA 

DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE 
ROMEIRO PINTO HEIFFIG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA 

BERTOLDI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Concedo ao exequente o prazo de dez dias para adequar a petição de fls. 412/476 ao acórdão proferido pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, visto que incluiu em seus cálculos conta em relação à qual o processo foi 

extinto sem julgamento de mérito (136467-3).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0035863-70.1996.403.6100 (96.0035863-0) - ROSSI RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS LTDA(SP075410 - 

SERGIO FARINA FILHO E SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - 

LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações apresentadas pela União Federal às fls. 

335/337, bem como sobre o pedido de conversão em renda da União dos valores depositados nestes autos.Com a 

manifestação da parte autora, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Int. 

 

0035106-08.1998.403.6100 (98.0035106-0) - JOSE CARLOS TREVISAN X JOSE DO CARMO X SEBASTIAO 

CONDE DE OLIVEIRA X SEBASTIAO DO NASCIMENTO X SEBASTIAO FILADELFIO DE LIMA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO) 
Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante dos 

honorários advocatícios ainda devidos, conforme requerido pelos autores na petição de fls. 483/484, no prazo de quinze 

dias, nos termos do disposto no artigo 475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o 

prazo legal, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações.  

 

0009452-96.2010.403.6100 - ANA PAULA POMPEU CITRANGULO(SP183771 - YURI KIKUTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Esclareça a exequente, no prazo de dez dias, a divergência existente em seu número de inscrição no PIS, conforme 

informado pela executada à fl. 77.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0668149-38.1985.403.6100 (00.0668149-2) - IND/ MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS(SP154280 - LUÍS 

HENRIQUE DA COSTA PIRES) X UNIAO FEDERAL X IND/ MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS X 

UNIAO FEDERAL 

1. Tendo em vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r. decisão 

proferida no recurso de Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.024011-5, reputo como válido o quantum apontado pelo 

Contador deste Juízo às fls. 547/552 destes autos. 2. Assim, e tendo em vista a superveniência da Resolução nº 122, de 
28.10.2010, do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse 

na expedição de ofício precatório, fornecendo, em caso positivo, em cumprimento ao artigo 7.º, inciso XIII (data de 

nascimento do patrono MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA - fl. 483 - beneficiário dos honorários advocatícios e se 

portador de alguma doença grave), da mesma Resolução n.º 122. 3. Cumpridas as determinações supra, concedo à 

União Federal (PFN) o prazo de trinta dias para que informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições do parágrafo nono do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de 

perda do direito de abatimento, nos termos do artigo 11, da Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010.4. Após, 

manifeste-se a parte autora no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 31, da Lei 12.431, de 27 de junho de 2011.5. 

Existindo valores a compensar, venham os autos conclusos para decisão. 6. Não havendo débitos a compensar, e 

sobrevindo o trânsito em julgado dos Agravos de Instrumento de números 2009.03.00.032465-7 e 2009.03.00.024011-5 

expeçam-se ofícios precatórios integralmente (principal e honorários advocatícios). 7. Nos termos do artigo 9.º da 
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mencionada resolução, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição, e após, ao imediato protocolo 

eletrônico do precatório no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.8. Após, sobrestem-se os autos em arquivo, 

aguardando os respectivos pagamentos.Int. 

 

0038177-28.1992.403.6100 (92.0038177-4) - NOBUO TIOYAMA(SP111247 - ANTONIO FRANCISCO FRANÇA 

NOGUEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X NOBUO 

TIOYAMA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r. decisão de 

fl. 129, reputo como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls. 132/136 destes autos. Assim, e tendo 

em conta a superveniência da Resolução nº 122, de 28.10.2010, do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de dez dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório do valor fixado, e indique, em 

caso positivo, o nome e CPF de seu procurador (se beneficiário de créditos referentes a honorários advocatícios), que 

deverão constar no precatório/requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. Nos termos do 

artigo 9.º da mencionada resolução, proceda a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição. Intimadas as 

partes e cumprida a determinação supra, expeça-se o ofício requisitório, encaminhando-o por meio eletrônico no 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e, consequentemente, permanecendo os autos em Secretaria 

aguardando os respectivos pagamentos.Não atendida a determinação constante do segundo parágrafo deste despacho, 

arquivem-se.INT. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0017896-41.1998.403.6100 (98.0017896-1) - DARCIO PETRUZ(SP072398 - PAULO ROBERTO RODRIGUES 

AMBROZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X 

DARCIO PETRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 461/462: Defiro à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos as cópias indicadas no 

despacho de fl. 448, tendo em vista que os autos do agravo de instrumento sairam da conclusão.Após, venham os autos 

conclusos. 

 

0003175-98.2009.403.6100 (2009.61.00.003175-0) - HUGO ROMANINI(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X HUGO ROMANINI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 69/76: Trata-se de Impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela Caixa Econômica Federal alegando 

excesso de execução, em face da aplicação, pela parte autora em seus cálculos, dos juros remuneratórios de forma 

capitalizada. Indica como valor incontroverso a quantia de R$ 12.261,19.O impugnado manifestou-se acerca da 

impugnação às fls. 88/100.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de fls. 

102/104.Ambas as partes concordaram com os valores apurados pela contadoria às fls. 109/115.Intimadas acerca do 
despacho de fl. 116, a parte autora concordou com o valor indicado pelo contador judicial (fl. 119). Todavia, à fl. 118 a 

Caixa Econômica Federal manifestou sua discordância em depositar a diferença apurada.Primeiramente, cumpre 

salientar que a sentença de fls. 53/55, transitada em julgado (fl. 57), expressamente determina a incidência de juros 

contratuais de 0,5% ao mês desde o inadimplemento contratual.Observo que a contadoria judicial apurou valor superior 

àquele contido nos cálculos apresentados pela parte autora. Cabe aqui uma consideração.As alterações do Código de 

Processo Civil trazidas pela Lei nº 11.232/05, no que diz respeito ao cumprimento da sentença judicial, promoveram 

diversas modificações na estrutura do processo civil. No que está sob exame, a principal delas é a que dispensa a 

formação de um processo executivo autônomo para a execução da sentença.No regime anterior, a inicial da execução 

significava a formação de nova relação jurídica processual, com suas características próprias - dentre elas, a fixação dos 

limites da lide dentro daquilo que constou do pedido inicial. Com isso, após a apresentação de embargos, ainda que 

apurado como correto valor superior àquele constante da inicial da execução, o Juiz não poderia jamais fixar tal valor 

como correto. Isso acontecia - e ainda acontece, por exemplo, no regime da execução contra a Fazenda Pública, 

realizada nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil - em virtude da aplicação do princípio dispositivo, cuja 

inobservância levaria a julgamento ultra petita.Com o advento da nova sistemática da execução, a sentença de mérito 

passou a julgar não mais o processo de conhecimento, mas a fase de conhecimento do processo civil, o qual somente 

terminará com a outorga, ao vencedor, daquilo que lhe foi reconhecido pelo Juízo. A execução do julgado transformou-

se em fase processual, destinada não a formar nova relação processual a partir de nova iniciativa processual do 
vencedor. Ao contrário, agora a fase executiva obedece a procedimento mais simples, com iniciativa mais simples e 

com foco em um objetivo específico: o de levar ao cumprimento do julgado, da maneira mais rápida, eficaz e fiel 

possível.Com isso, a observância do princípio dispositivo não está mais vinculada à apresentação dos cálculos do 

exeqüente, mas sim ao pedido apresentado na petição inicial, quando da propositura da ação - afinal, foi naquele 

momento que se formou a relação jurídica processual.O fato de se encontrar, durante a controvérsia estabelecida na fase 

de cumprimento da sentença, valor eventualmente superior ao do cálculo apresentado pelo vencedor, não deve causar 

perplexidade; deve ser encarado apenas como a melhor apuração do valor efetivamente estabelecido na sentença. 

Durante a fase de cumprimento da sentença, o cálculo do valor exequendo está vinculado ao estabelecido na própria 

sentença, e não ao valor eventualmente apresentado, de início, pelo exequente. A apresentação, pelo exequente, de 

cálculo com valores menores que os realmente devidos, não significa renúncia a montantes que, por erro, possam não 

ter sido incluídos. Não se trata de julgamento ultra petita. Assim o é um julgamento de mérito que acolhe pedidos não 
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formulados na inicial. E, assim seria esta decisão se, neste momento, incluísse no cálculo de execução, por exemplo, 

verbas constantes do pedido e não acolhidas na sentença. Por outro lado, a decisão que acolhe tudo o que consta na 

sentença apenas atinge o objetivo maior dessa fase processual, ou seja, o de cumprir o julgado de maneira fidedigna; 

portanto, ela é fiel ao pedido, nos termos em que este foi acolhido pela sentença de mérito.Ante o exposto, julgo 

improcedente a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada e reputo como válidos os cálculos do contador 

judicial de fls. 102/104.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios em fase de cumprimento de 

sentença, equivalentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da diferença entre a importância apurada como correta pela 

Contadoria Judicial e aquela indicada como incontroversa pela Caixa Econômica Federal.Concedo à Caixa Econômica 

Federal o prazo de 10 (dez) dias para depositar a quantia correspondente à diferença existente entre o valor depositado 

por intermédio da guia de fl. 76 e aquele apurado como correto pelo contador judicial, ou seja, R$ 2.668,82, bem como 

para depositar o valor acima fixado a título de honorários advocatícios, ou seja, R$ 266,88; o que totaliza a quantia de 

R$ 2.935,70 a ser depositado pela Caixa Econômica Federal.Comprovado o depósito, expeça-se alvará para 

levantamento das quantias depositadas nos autos, em nome do procurador indicado pela parte autora à fl. 119. Após, 

intime-se o procurador do autor para que o retire, mediante recibo nos autos, no prazo de dez dias. Retirado o alvará, 

venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Intimem-se as partes. 

 

0013442-32.2009.403.6100 (2009.61.00.013442-2) - ARISTEU SESSA JUNIOR(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X ARISTEU SESSA 
JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para juntar aos autos nova cópia do termo de adesão ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110/01 firmado pelo autor, pois aquela juntada à fl. 225 está ilegível.Após, venham os 

autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 7462 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0028768-28.1992.403.6100 (92.0028768-9) - HIPLEX LABORATORIO DE HIPODERMIA LTDA(SP013597 - 

ANTONIO FRANCO E SP024640 - LEO COSTA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  
 

0039584-64.1995.403.6100 (95.0039584-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035635-

32.1995.403.6100 (95.0035635-0)) NSK DO BRASIL IND/ E COM/ DE ROLAMENTOS LTDA(SP063627 - 

LEONARDO YAMADA E SP250262 - PRISCILA MANGUEIRA BORIM RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 

- LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse na execução do 

julgado, a parte autora deverá instruir corretamente a sua inicial, aplicando as disposições constantes do artigo 614 e 

730 do CPC.No que se refere ao memorial de cálculos, este deverá indicar os seguintes elementos: a) quantum devido 

em valor histórico; b) valor monetariamente corrigido; c) valor devido a título de juros de mora; d) indexadores de 

correção monetária utilizados nos cálculos; e) percentual de juros aplicado; f) termos inicial e final para a incidência de 

correção monetária e juros de mora.Deverá a requerente, outrossim, instruir a contrafé com cópia da petição inicial da 

execução, memorial de cálculos, título executivo judicial e respectiva certidão de trânsito em julgado.Apresentados os 

cálculos nos termos supramencionados, cite-se a parte executada, na forma do artigo 730 do CPC. Vencido o prazo 

acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso seja constatada pela 

Secretaria do Juízo a ausência de algum dos elementos acima mencionados, intime-se novamente a exequente, nos 

termos do artigo 616 do CPC, para que emende a sua inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int. 
JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0030527-85.1996.403.6100 (96.0030527-7) - SEBASTIAO ISMAEL MIRANDA DE OLIVEIRA X LUCILA 

DONIZETTI STEIN(SP086357 - MARCIO MAURO DIAS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 
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deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0030874-84.1997.403.6100 (97.0030874-0) - CARLOS DA SILVA X HELOISA RIBEIRO COSTA X LUCILA DE 

LOURDES ALVES EXPOSTO X MARIA ROSENIL RODRIGUES DE MELO X MARLENE GARCIA SINELLI 

MARTINS(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS 

LERENA E SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ 

BASSO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0012504-23.1998.403.6100 (98.0012504-3) - LANIFICIO RESFIBRA LTDA(SP106074 - MIGUEL DELGADO 

GUTIERREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO 

PASELLO DOMINGOS) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF010122 
- EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0047319-12.1999.403.6100 (1999.61.00.047319-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030527-85.1996.403.6100 (96.0030527-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP139186A - MARISA DE 

CASTRO MAYA E SP045291 - FREDERICO ROCHA E SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

SEBASTIAO ISMAEL MIRANDA DE OLIVEIRA(SP086357 - MARCIO MAURO DIAS LOPES) X LUCILA 

DONIZETTI STEIN(SP086357 - MARCIO MAURO DIAS LOPES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 
CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0006746-58.2001.403.6100 (2001.61.00.006746-0) - ELISEU ROBERTO(SP146873 - AMAURI GREGORIO 

BENEDITO BELLINI) X LARCKY - SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP063818 - JOSE OSONAN 

JORGE MEIRELES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

X SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0009285-94.2001.403.6100 (2001.61.00.009285-4) - AUTO POSTO JOLEO LTDA(SP170162 - GILBERTO DE 
JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSS/FAZENDA 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0017791-25.2002.403.6100 (2002.61.00.017791-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004832-22.2002.403.6100 (2002.61.00.004832-8)) ROBERTO VINCENZO BETTONI X MARGARETH MINEKA 

DOKI BETTONI(SP142202 - ALESSANDRA CHRISTINA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0000610-06.2005.403.6100 (2005.61.00.000610-4) - IVAN FIRMINO PARRA X RAQUEL CILENE 

TOME(SP160381 - FABIA MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  
 

0022369-55.2007.403.6100 (2007.61.00.022369-0) - SUZERLEY DANIELE MENDONCA DE ARAUJO X MARIA 

CRISTINA MENDES DE SOUZA X ANTONIO CARLOS XAVIER DE SOUZA X MARIA MARCOLINA 

MACHADO CARNEIRO X ELIETE SEVERO RAMOS GASPAR(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

E SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0015074-30.2008.403.6100 (2008.61.00.015074-5) - JULIO CESAR GUARNIERI X CLAUDETE PEREIRA ROCHA 

GUARNIERI(SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 
sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0008607-98.2009.403.6100 (2009.61.00.008607-5) - EDISON FERREIRA LIMA X RAQUEL DE OLIVEIRA 

LIMA(Proc. 2026 - FABIANA BANDEIRA DE FARIA E Proc. 2092 - CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073529 - TANIA 

FAVORETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 
0017525-91.2009.403.6100 (2009.61.00.017525-4) - WALDOMIRO DANTAS DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E 

SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

Expediente Nº 7463 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0527166-13.1990.403.6100 (00.0527166-5) - JOSEFA TEIXEIRA IANACONE(SP062768 - DOMINGOS ANTONIO 

CIARLARIELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086547 - DAVID ROCHA LIMA DE 

MAGALHÃES E SILVA E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0738032-62.1991.403.6100 (91.0738032-1) - AHMAD MOHAMAD EL ZOGBI(SP095701 - MARIA CRISTINA DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 
deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0092105-88.1992.403.6100 (92.0092105-1) - EMBALAGENS FLEXIVEIS DIADEMA LTDA(SP085688 - JOSE 

ANTONIO MIGUEL NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) 

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse na execução do 

julgado, a parte autora deverá instruir corretamente a sua inicial, aplicando as disposições constantes do artigo 614 e 

730 do CPC.No que se refere ao memorial de cálculos, este deverá indicar os seguintes elementos: a) quantum devido 

em valor histórico; b) valor monetariamente corrigido; c) valor devido a título de juros de mora; d) indexadores de 

correção monetária utilizados nos cálculos; e) percentual de juros aplicado; f) termos inicial e final para a incidência de 

correção monetária e juros de mora.Deverá a requerente, outrossim, instruir a contrafé com cópia da petição inicial da 

execução, memorial de cálculos, título executivo judicial e respectiva certidão de trânsito em julgado.Apresentados os 

cálculos nos termos supramencionados, cite-se a parte executada, na forma do artigo 730 do CPC. Vencido o prazo 

acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso seja constatada pela 

Secretaria do Juízo a ausência de algum dos elementos acima mencionados, intime-se novamente a exequente, nos 

termos do artigo 616 do CPC, para que emende a sua inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int. 
JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0030858-33.1997.403.6100 (97.0030858-8) - ALDENORA COSTA DEL COMPARE X AMELITA ALENCAR DE 

PAULA X ENI NAGAMINE HIRATA X HILDA VALLADAO DE MELLO X KEIKO HAYASHI(SP112026B - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0049287-14.1998.403.6100 (98.0049287-9) - JOAO RODRIGUES(SP134179 - CARLOS ALBERTO HEILMANN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 
permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0050068-36.1998.403.6100 (98.0050068-5) - ROBERTO VICENTE X SOLANGE MUNHOZ(SP111285 - ANTONIO 

DONISETI DO CARMO E SP146227 - RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 
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permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0014644-88.2002.403.6100 (2002.61.00.014644-2) - ONALDO FERREIRA ALVES X MARINALVA DOS SANTOS 

FERREIRA ALVES(SP169049 - MARCELO ALEX NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0031094-38.2004.403.6100 (2004.61.00.031094-9) - ANDREA CORDEIRO SENGER(SP201274 - PATRICIA DOS 
SANTOS RECHE E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP195637A - ADILSON MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0017794-72.2005.403.6100 (2005.61.00.017794-4) - REGINA CELIA ANDRADE BAPTISTA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 
lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0028924-59.2005.403.6100 (2005.61.00.028924-2) - MARCOS VINICIOS BRIZIDO X OLIVER ERNEST 

CUNNINGHAM(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse na execução do 

julgado, a parte autora deverá instruir corretamente a sua inicial, aplicando as disposições constantes do artigo 614 e 

730 do CPC.No que se refere ao memorial de cálculos, este deverá indicar os seguintes elementos: a) quantum devido 

em valor histórico; b) valor monetariamente corrigido; c) valor devido a título de juros de mora; d) indexadores de 

correção monetária utilizados nos cálculos; e) percentual de juros aplicado; f) termos inicial e final para a incidência de 

correção monetária e juros de mora.Deverá a requerente, outrossim, instruir a contrafé com cópia da petição inicial da 

execução, memorial de cálculos, título executivo judicial e respectiva certidão de trânsito em julgado.Apresentados os 

cálculos nos termos supramencionados, cite-se a parte executada, na forma do artigo 730 do CPC. Vencido o prazo 

acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso seja constatada pela 

Secretaria do Juízo a ausência de algum dos elementos acima mencionados, intime-se novamente a exequente, nos 

termos do artigo 616 do CPC, para que emende a sua inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int. 

JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 
cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0010324-53.2006.403.6100 (2006.61.00.010324-2) - EDGARD MARTINEZ X JAMIL ABDO(SP078355 - FABIO 

TEIXEIRA DE MACEDO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado, concedo o prazo de dez dias para que o(s) credor(es) traga(m) as cópias 

necessárias à expedição do mandado citatório, a saber: sentença, acórdão, trânsito em julgado do acórdão e pedido de 

citação nos termos do artigo 632 do CPC, sendo que com o advento da Lei Complementar 110/2001, desnecessária 

tornou-se a apresentação dos extratos fundiários referentes ao período de dezembro de 1988 à março de 1989 e aos 

meses de abril e maio de 1990. Não obstante, com o intuito de facilitar a localização da(s) conta(s) vinculada(s) do(s) 
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autor(es) no banco de dados por parte da Caixa Econômica Federal, informe(m) o(s) autor(es), por petição e com a 

respectiva cópia para instruir o mandado, os seguintes dados: nome completo número do PIS número da C.T.P.S. data 

de nascimento nome da mãe 2. Em caso de não cumprimento do constante do item 1, ou em caso de cumprimento 

parcial, arquivem-se os presentes autos. 3. Atendida a determinação supra, cite-se a Caixa Econômica Federal nos 

termos do artigo 632 do C.P.C, para que proceda aos cálculos, nos termos do r. julgado, no prazo de sessenta dias. Int. 

JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0020688-84.2006.403.6100 (2006.61.00.020688-2) - UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO(SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 
0021502-96.2006.403.6100 (2006.61.00.021502-0) - ANGELO ARAUJO DA SILVA X VANESSA DE AZEVEDO 

SODRE DA SILVA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 

CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0024667-54.2006.403.6100 (2006.61.00.024667-3) - RICHARD TADEU DA SILVA(SP172088 - EDSON DA 

SILVA) X BAMERINDUS SAO PAULO CIA/ DE CREDITO IMOBILIARIO(SP025463 - MAURO RUSSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP231817 - SIDARTA BORGES 

MARTINS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de cinco dias. Vencido o prazo acima fixado e nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA 
CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0003856-05.2008.403.6100 (2008.61.00.003856-8) - CYRO GUIMARAES MOURAO FILHO(SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS E SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e de que os mesmos 

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Havendo interesse na execução do 

julgado, a parte autora deverá instruir corretamente a sua inicial, aplicando as disposições constantes do artigo 614 e 

730 do CPC.No que se refere ao memorial de cálculos, este deverá indicar os seguintes elementos: a) quantum devido 

em valor histórico; b) valor monetariamente corrigido; c) valor devido a título de juros de mora; d) indexadores de 

correção monetária utilizados nos cálculos; e) percentual de juros aplicado; f) termos inicial e final para a incidência de 

correção monetária e juros de mora.Deverá a requerente, outrossim, instruir a contrafé com cópia da petição inicial da 

execução, memorial de cálculos, título executivo judicial e respectiva certidão de trânsito em julgado.Apresentados os 

cálculos nos termos supramencionados, cite-se a parte executada, na forma do artigo 730 do CPC. Vencido o prazo 

acima fixado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Caso seja constatada pela 

Secretaria do Juízo a ausência de algum dos elementos acima mencionados, intime-se novamente a exequente, nos 
termos do artigo 616 do CPC, para que emende a sua inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.Int. 

JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

Expediente Nº 7464 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0030082-81.2007.403.6100 (2007.61.00.030082-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059534-88.1997.403.6100 (97.0059534-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 198 - 

CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X DALTON FORMIGONI FILHO X MARIA BENEDITA 
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BRAZ DE LUCENA X MARIA HELENA DE CAMPOS X ROY WELLINGTON SMITH X SILAS 

GREB(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Fls. 361/365: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0015598-27.2008.403.6100 (2008.61.00.015598-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027696-93.1998.403.6100 (98.0027696-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X 

GERSON ESCUDEIRO X GILBERTO MIGUEL GULICZ X GILBERTO YOSHITO MIYAHARA X GILMAR DA 

SILVA GIMENES X GREISSE DE ABREU X HELEN ALCARRIA SANTOS X HELENA MARIA DA SILVA 

ESPEJO X HELENA MUTSUE NAKAZAWA DE OLIVEIRA X HELENA SUMIKO TAKAO X IARA 

APARECIDA CARRASCOZA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) 

Fl. 229: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  
 

0019532-22.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0659586-89.1984.403.6100 

(00.0659586-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES E Proc. 59 - 

MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X FARO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA(SP006875 - 

JOAO PENIDO BURNIER JUNIOR) 

Fls. 13/79: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0022705-54.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030210-58.1994.403.6100 

(94.0030210-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA) X CONSTRUMAT 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP074098 - FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG E SP144470 - 

CLAUDIO CAPATO JUNIOR) 

Fl. 21 - Providencie a parte embargada, no prazo de trinta dias, os documentos comprobatórios do recolhimento do 

FINSOCIAL.Cumprida a determinação supra, retornem os autos à Contadoria Judicial conforme determinação de fl. 02. 

Após, venham os autos conclusos.No silêncio da parte embargada quanto ao item 1, e considerando que os honorários 
advocatícios não foram objeto dos presentes Embargos à Execução, venham os autos conclusos para sentença quanto ao 

débito principal.Int. 

 

0003906-26.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032689-63.1990.403.6100 

(90.0032689-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES(SP077025 - MARIA ANGELA MARINHO DE MORAES BIGHETTI E 

SP104913 - MARTA APARECIDA DUARTE E SP117071 - LUDGARDE AMORIM DOS SANTOS) 

Fls. 33/37: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 

cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0004659-80.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028568-64.2005.403.6100 

(2005.61.00.028568-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X JOSÉ 

RUBENS VIVIAN SCHARLACK(SP196314 - MARCELLO VIEIRA MACHADO RODANTE) 

Fls. 14/16: Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em 
cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0013874-80.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004900-16.1995.403.6100 

(95.0004900-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X FRIGOBRAS CIA/ 

BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS X SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/ X SADIA OESTE S/A IND/ E 

COM/ X SADIA MATO GROSSO S/A X SADIA AGROAVICOLA S/A IND/ E COM/ X HYBRID 

AGROPASTORIL LTDA X CONCORDIA TAXI AEREO LTDA(SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP076944 - 

RONALDO CORREA MARTINS) 

Apensem-se os presentes autos aos de número 0004900-16.1995.403.6100.Recebo os presentes embargos para 

discussão. Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Havendo discordância ou no silêncio, remetam-se os 
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presentes autos ao contador para elaboração dos cálculos de liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados 

no r. julgado, bem como a Resolução CJF - 134/2010.Int.  

 

0014140-67.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020532-04.2003.403.6100 

(2003.61.00.020532-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X SERVICO SOCIAL 

DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096960 - MARCELO 

CAMARGO PIRES) 

Apensem-se os presentes autos aos de nº 0020532-04.2003.403.6100.Recebo os presentes embargos para discussão. 

Vista ao Embargado para impugnação no prazo legal.Havendo discordância ou no silêncio, remetam-se os presentes 

autos ao contador para elaboração dos cálculos de liquidação, devendo ser observados os parâmetros fixados no r. 

julgado, bem como a Resolução CJF - 134/2010.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0011534-81.2002.403.6100 (2002.61.00.011534-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044565-44.1992.403.6100 (92.0044565-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. LINBERCIO CORADINI) X JOSE 

FERNANDES X ROGERIO BENEDITO PASCHOAL X MARCIO VIEIRA DE CAMPOS X ELIDENAL DE 

OLIVEIRA LEME X RAMACHARAKA SANTOS X SONIA REGINA KOLINAC X CELIA POLI X ELZA 

BARBOSA MAIA X APARECIDO GOMES FERREIRA X ARNALDO DE NINO BROCHADO X CLAUDIO 
ALFREDO DOS SANTOS VARELLA X JOAO BATISTA APARECIDO DE LIMA X ARMINDA QUARTE 

OSORIO X NELSON DE OLIVEIRA X ARY CAVALCANTE DE BARROS X ALICE SALENI X NELSON 

PAPOTTI X IVANIRA MARIA DA ROCHA DIAS X VERBENA ROCHA DIAS X ILZE LAMBER 

JORGE(SP113345 - DULCE SOARES PONTES LIMA E SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) 

Diante dos cálculos de fls. 372/393, da Contadoria Judicial, fixo o valor da execução em R$ 38.268,23 (trinta e oito mil, 

duzentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos) atualizado até 10.06.2011. Decorrido o prazo para recurso, 

traslade-se cópia dos cálculos acima referidos, da decisão de fl. 101, da sentença de fls. 142/145, dos Embargos de 

Declaração de fls. 160/161; 202/204, do acórdão de fls. 252/263, da respectiva certidão de trânsito em julgado de fl. 

266, da decisão de fls. 268, 294, 369, da presente decisão e seu trânsito em julgado, desapensando-se e arquivando-se 

estes autos.Int. 

 

Expediente Nº 7465 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0743259-43.1985.403.6100 (00.0743259-3) - ALUMINIO PENEDO LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

1. Solicite-se, via endereço eletrônico (guaru_vara03_sec@jfsp.jus.br), do Juízo da 3.ª Vara Federal de Guarulhos o 
valor remanescente atualizado da penhora efetuada no rosto dos autos quanto ao Processo n.º 2007.61.19.0016731, 

considerando a transferência de fl. 296 efetuada em 2 de julho de 2010 do extrato de depósito de fl. 288.2. Tal 

diligência se faz necessária porque a penhora apontou o débito de R$ 45.651,09 em 09.03.2009, sendo que o extrato 

transferido foi de R$ 31.886,75 em 27.05.2010.3. Com a resposta do Juízo da Execução, e considerando o r. despacho 

de fl. 274, expeça-se ofício ao Banco do Brasil solicitando a transferência do valor remanescente quanto ao extrato de 

fl. 307 à ordem do Juízo da 3.ª Vara Federal de Guarulhos, com vinculação ao processo indicado no item 1, 

comunicando-o por via eletrônica.4. Quanto ao saldo remanescente nos autos, em atenção à Resolução nº 110, de 

08/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição de alvará de levantamento dos valores já depositados, 

assim como daqueles que sobrevierem em decorrência do parcelamento do precatório, concedo o prazo de dez dias para 

que a parte autora forneça o nome e os números do CPF e RG do procurador que, salvo nova manifestação em sentido 

contrário, sempre constará nos alvarás a serem expedidos nestes autos. Caso o procurador não possua poderes 

específicos para efetuar o levantamento, deverá ser fornecido o RG e CPF da parte. 5. Cumprida a determinação 

constante do item 4, dê-se vista à ré (PFN) e após, nada requerido, expeça-se alvará de levantamento da quantia que se 

encontra disponibilizada conforme extrato de pagamento de precatório remanescente do extrato de fl. 307.6. 

Considerando que a indicação do procurador que constará no alvará será utilizada para os levantamentos pendentes e os 

subsequentes, dispenso, doravante, a ciência da parte autora, dos depósitos das próximas parcelas do requisitório, e 

determino que, com a intimação da ré, não havendo óbice, sejam expedidos os alvarás de levantamento das parcelas a 
serem liberadas, dando ciência à parte autora para retirá-los no prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem a retirada, 

cancelem-se os alvarás, arquivando-os em pasta própria. 7. Após a liquidação dos alvarás, sobrestem-se os autos no 

arquivo. Intimem-se.  

 

0036827-73.1990.403.6100 (90.0036827-8) - ISOLADORES SANTANA S/A(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) 

Intimem-se as partes acerca do despacho de fl. 241, bem como para que tomem ciência da transferência de valores 

efetutada às fls. 245/247.Após, sobrestem-se os autos no arquivo, nos termos da decisão de fl. 230.Int. 

 

0684718-07.1991.403.6100 (91.0684718-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0673041-

77.1991.403.6100 (91.0673041-8)) Y. HARIKI & CIA LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES) X 
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UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Diante do informado pela Contadoria Judicial à fl. 311, e a consonância do alvará de fl. 107 com a decisão proferida em 

sede de recurso de Agravo de Instrumento de fls. 303/309, indefiro o requerido pela parte autora às fls. 100/106.Intime-

se a parte autora. Após, arquivem-se os autos (findo). 

 

0023965-06.2009.403.6100 (2009.61.00.023965-7) - MARISA CARPI LIPPI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Dê-se ciência ao procurador da parte autora da adesão aos termos do acordo realizado com a ré. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP 

CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório 

supra.  

 

0006050-07.2010.403.6100 - VERA LUCIA PIRES(SP097279 - VERA LUCIA PIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a autora , no prazo de dez dias, acerca da informação fornecida pela Caixa Econômica Federal à fl. 57, ou 

seja, de que a conta nº 1654-013.00041406-0 foi aberta em 18 de julho de 1995.Verifico que a agência nº 0237 da Caixa 

Econômica Federal foi três vezes oficiada para juntar aos autos extratos das contas da autora e não apresentou qualquer 
manifestação.Diante disso, expeça-se ofício ao Superintendente da Caixa Econômica Federal em São Paulo para que 

este adote as providências necessárias ao envio dos extratos que comprovam os valores existentes em março, abril, maio 

e junho de 1990 nas contas nºs 0237.013.00123436-7 e 0237.013.00163570-1, sob pena de configuração do crime de 

desobediência. Oportunamente, venham os autos conclusos.Int. 

 

0001692-62.2011.403.6100 - UBIRAJARA DONADIO X ILZA BRUGNEROTO DONADIO(SP222927 - LUCIANE 

DE MENEZES ADAO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP173886 - IVAN CARLOS DE ALMEIDA E SP257161 - 

THAIS LENTZ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY 

DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 161/163: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca do requerimento elaborado 

pela União Federal, consistente em integrar a lide na qualidade de assistente simples da Caixa Econômica Federal, 

observando-se que não havendo oposição da parte autora, o referido pedido será automaticamente deferido.Com a 

manifestação da parte autora ou no silêncio, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0661074-79.1984.403.6100 (00.0661074-9) - KRAFT FOODS BRASIL S/A(SP099393 - VASCO GRUBER FRANCO 

E SP163093 - RODRIGO CORRÊA E CASTRO E SP081071 - LUIZ CARLOS ANDREZANI E SP139473 - JOSE 
EDSON CARREIRO E SP119651 - JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI) X FAZENDA NACIONAL X KRAFT 

FOODS BRASIL S/A X FAZENDA NACIONAL 

Sobrestem-se os presentes autos em arquivo aguardando o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º 

2011.03.00.019271-1.Não alterada a r. decisão de fls. 536/541, cumpra-se o r. despacho de fl. 515 inclusive quanto ao 

extrato de fl. 520. 

 

0920192-94.1987.403.6100 (00.0920192-0) - PURINA NUTRIMENTOS LTDA(SP052315 - AGENOR NOGUEIRA 

DE FARIAS E SP054986 - MIGUEL LUIZ TEIXEIRA PINTO E SP229337 - YARA SIQUEIRA FARIAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X PURINA NUTRIMENTOS LTDA X UNIAO 

FEDERAL 

Sobrestem-se os presentes autos em arquivo aguardando o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º 0015031-

55.2011.403.0000. 

 

0026983-70.1988.403.6100 (88.0026983-4) - VITAL JOSE GONCALVES LOPES(SP055305 - GERSON 

FERNANDES VAROLI ARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X VITAL 

JOSE GONCALVES LOPES X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de 
precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos 

bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 122/2010 do Egrégio 

Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores depositados 

satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a parte 

interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL DA 

QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0698668-83.1991.403.6100 (91.0698668-4) - DARCI LEANDRO DA SILVA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA 
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NETO) X FAZENDA NACIONAL X DARCI LEANDRO DA SILVA X FAZENDA NACIONAL 

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de 

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos 

bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 122/2010 do Egrégio 

Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores depositados 

satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a parte 

interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL DA 

QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0017828-04.1992.403.6100 (92.0017828-6) - SYLVIO PIO VALLADAO FLORES JUNIOR(SP024494 - LUIZ 

ANTONIO MARTINS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X 

SYLVIO PIO VALLADAO FLORES JUNIOR X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de 

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos 

bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 122/2010 do Egrégio 
Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores depositados 

satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a parte 

interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL DA 

QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0024046-48.1992.403.6100 (92.0024046-1) - GEODRILL LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO E 

SP066445 - ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. P.F.N.) X GEODRILL LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 346/347: Oficie-se à Caixa Econômica Federal, por meio eletrônico, solicitando informações sobre o cumprimento 

do ofício n 454/2010, instruindo-se com cópia do e-mail de fl. 350.Fls. 337/343: O valor depositado à fl. 251 foi 

levantado pelo patrono de forma irregular, sem determinação judicial e sem a expedição de alvará de 

levantamento.Dessa forma, intime-se o advogado Carlos Alberto Pacheco para que proceda à devolução do valor 

indevidamente levantado junto à Caixa Econômica Federal, acrescido dos respectivos consectários legais, no prazo de 

10 (dez) dias, por meio de depósito judicial à ordem deste juízo, com vinculação a este processo.Com a resposta ao 
ofício supramencionado e decorrido o prazo acima fixado, tornem os autos conclusos para decisão acerca da destinação 

da parcela paga à fl. 357, tendo em vista as penhoras realizadas no rosto dos autos.Int. 

 

0025023-40.1992.403.6100 (92.0025023-8) - ANTONIO SANTORO JUNIOR X CECILIA MARIA RODRIGUES 

ROCHA GONCALVES X SALVADOR BENEDICTO DE OLIVEIRA X JORVAES RODRIGUES DA SILVA X 

ARLINDA ALBUQUERQUE MORETTI X MASSAO OKUDA X JOAO ANTONIO RAMIRES X NELSON 

MOREIRA DA SILVA X ANA MARIA RAMIRES X MANUEL GONCALVES DA SILVA(SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2281 - HELOISA GARCIA GAZOTTO 

LAMAS) X ANTONIO SANTORO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X CECILIA MARIA RODRIGUES ROCHA 

GONCALVES X UNIAO FEDERAL X SALVADOR BENEDICTO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X 

JORVAES RODRIGUES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ARLINDA ALBUQUERQUE MORETTI X UNIAO 

FEDERAL X MASSAO OKUDA X UNIAO FEDERAL X JOAO ANTONIO RAMIRES X UNIAO FEDERAL X 

NELSON MOREIRA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ANA MARIA RAMIRES X UNIAO FEDERAL X 

MANUEL GONCALVES DA SILVA X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista que os novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estão em consonância com a r. decisão de 

fl. 402, reputo como válido o quantum apontado pelo Contador deste Juízo às fls. 403/405 destes autos. Assim, e tendo 

em conta a superveniência da Resolução nº 122, de 28.10.2010, do E. Conselho da Justiça Federal, expeça-se ofício 
requisitório devendo o valor ser colocado à ordem do Juízo para posterior transferência ao Juízo de Família e Sucessões 

conforme solicitado à fl. 410. Nos termos do artigo 9.º da mencionada resolução, proceda a Secretaria à intimação das 

partes do teor da requisição. Intimadas as partes e cumprida a determinação supra, expeça-se o ofício requisitório, 

encaminhando-o por meio eletrônico no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e, consequentemente, 

permanecendo os autos em Secretaria aguardando o respectivo pagamento.INT. 

 

0032245-49.1998.403.6100 (98.0032245-0) - ALMIR DE CARVALHO X ANTONIO BENEDITO VIEIRA X 

ANTONIO LEONARDO X CELSO BENTO DA SILVA X ELIANA MEGGIOLARO DE OLIVEIRA X MANOEL 

CARDOSO DA SILVA X MARINA DA SILVA TAKAHASHI X WILDEMAR WIECK(SP039343 - FERNANDO 

GUIMARAES GARRIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) X ALMIR DE 

CARVALHO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO BENEDITO VIEIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIO 
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LEONARDO X UNIAO FEDERAL X CELSO BENTO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X ELIANA 

MEGGIOLARO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X MANOEL CARDOSO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X 

MARINA DA SILVA TAKAHASHI X UNIAO FEDERAL X WILDEMAR WIECK X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte interessada da disponibilização em conta corrente da importância requisitada para o pagamento de 

precatório/RPV expedido nestes autos, para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos 

bancários, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto na Resolução nº 122/2010 do Egrégio 

Conselho de Justiça Federal. Concedo o prazo de dez dias para que a parte interessada diga se os valores depositados 

satisfazem o seu crédito, ou se pretende prosseguir na execução. Nesta hipótese, deverá apresentar memória 

discriminada e atualizada do cálculo, com as respectivas deduções. Decorrido o prazo fixado e silente a parte 

interessada, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução. JUIZ FEDERAL DA 

QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0024758-13.2007.403.6100 (2007.61.00.024758-0) - VICENTE DE PAULA RAMOS X CLAUDIA MARA 

GRACELLI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF X VICENTE DE PAULA RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIA 

MARA GRACELLI 

Trata-se de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença na qual a Caixa Econômica Federal requereu a 

intimação dos autores, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para pagamento da multa aplicada no 

acórdão de fls. 225/231.Devidamente intimados por intermédio do despacho de fl. 285, os autores não apresentaram 

qualquer manifestação.O acórdão de fls. 225/231 não conheceu do agravo legal interposto pelos autores e os condenou 

ao pagamento de multa arbitrada em 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 557, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil.Embora os autores sejam beneficiários da Justiça Gratuita, conforme decisão de fls. 95/97, esta não 

inclui entre os benefícios concedidos a isenção do pagamento da multa imposta.O Superior Tribunal de Justiça já 

decidiu que:A assistência judiciária não tem o condão de afastar a penalidade prevista no artigo 557, parágrafo 2º, do 

Código de Processo Civil, pois não constitui privilégio para o litigante que pratica atos procrastinatórios ou atentatórios 

à justiça. (Acórdão Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça, Classe: Agravo Regimental em Agravo de Instrumento 

1277894/MS, 2010/0027790-4, Órgão Julgador: Terceira Turma, Data da decisão: 26/04/2011, Relator Ministro Vasco 

Della Giustina, DJe de 06/05/2011). Segundo o artigo 35 do Código de Processo Civil as sanções impostas às partes em 

conseqüência de má-fé serão contadas como custas e reverterão em benefício da parte contrária....Diante disso e da 

ausência de pagamento do valor devido, requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito, no prazo de dez 

dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se as partes.  
 

Expediente Nº 7467 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0032628-76.1988.403.6100 (88.0032628-5) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X 

RUBENS DE ASSIS(SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X DORA ORLANDI DE 

ASSIS(SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X GUILHERMINA XAVIER DE JESUS - 

ESPOLIO(SP110957 - ALBERTO JOSE PEREIRA DA CUNHA) X BENEDITO DE MORAIS(SP158018 - 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X PASCOAL JOSE MARTINEZ(SP158018 - IVANILDA MARIA 

SOUZA CARVALHO) X MARIA GRAZIA GIOACCHINI MARTINEZ(SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA 

CARVALHO) X PEDRO XAVIER DE OLIVEIRA FILHO - ESPOLIO(SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA 

CARVALHO) X PERCILIANA DA LUZ OLIVEIRA - ESPOLIO(SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA 

CARVALHO E SP059030 - VITO ROLIM DE FREITAS JUNIOR E SP004976 - VITO ROLIM DE FREITAS) X 

RUBENS DE ASSIS X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X DORA 

ORLANDI DE ASSIS X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X 

GUILHERMINA XAVIER DE JESUS - ESPOLIO X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 
SAO PAULO S/A X BENEDITO DE MORAIS X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A X PASCOAL JOSE MARTINEZ X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A X MARIA GRAZIA GIOACCHINI MARTINEZ X ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X PEDRO XAVIER DE OLIVEIRA FILHO - ESPOLIO X ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X PERCILIANA DA LUZ OLIVEIRA - ESPOLIO X 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER RETIRADO(S), 

SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

Expediente Nº 7468 
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MONITORIA 
0010925-88.2008.403.6100 (2008.61.00.010925-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ESPOSI CONSTRUCOES E COM/ DE 

MATERIAIS LTDA X MOISES SOBRAL ESPOSI 

Fl. 136 - Defiro. Expeça-se, pois, novo edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação supra, 

providencie a Secretaria a afixação de uma via do edital no átrio deste fórum, bem como a respectiva disponibilização 

no diário eletrônico. Imediatamente após a disponibilização, intime-se a parte autora, mediante publicação deste 

despacho, para providenciar a publicação em jornal local, na forma da lei (artigo 232, inciso III, do CPC).Aperfeiçoada 

a citação ficta e decorrido o prazo legal sem defesa, voltem os autos conclusos para os fins do disposto no artigo 9º, 

inciso II, do Código de Processo Civil.Int. Informação: O edital foi disponibilizado no diário eletrônico em 29.08.2011, 

encontrando-se cópia em Secretaria à disposição da autora para providenciar as demais publicações em 15 dias, 

contados da primeira publicação. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0009769-60.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARCIO MACHADO 

Tendo em vista a ausência da autora e a existência de pedido para que as publicações sejam realizadas em nome de 

advogado diverso daquele em cujo nome foi publicada a data da designação da presente audiência, em que pese ter essa 
publicação ocorrido anteriormente à mencionada petição, a fim de garantir a efetivação do ato e o atingimento de seu 

objetivo processual, redesigno a presente audiência para o dia vinte e quatro de novembro de dois mil e onze, às 14:30h. 

Tendo em vista a redesignação, faculto ao réu a apresentação de defesa na nova data. Intime-se a autora. O réu sai 

intimado. 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 
MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3356 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0013362-97.2011.403.6100 - GISAMAR IND/ E COM/ DE PECAS E SERVICOS DE TORNOS LTDA(SP211464 - 

CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS E SP207746 - TATIANA SIMIDAMORE FERREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante pleiteia a concessão de medida liminar para ver 

assegurado o direito de não efetuar o recolhimento de contribuição social sobre folha de salários incidentes sobre os 

valores pagos a título de férias em pecúnia, terço de férias, remuneração paga pelo empregador nos primeiros quinze 

dias do auxílio-doença ou acidente e horas extras. Sustenta o caráter indenizatório das verbas. Foram juntados 

documentos.Determinada a regularização da inicial (fls. 498), por meio de petição juntada às fls. 499/500, a parte 

impetrante apresentou a referida emenda.É a síntese do necessário. Decido em primeira análise.1. Recebo a petição de 
fls. 499/500 como emenda à inicial. Anote-se.2. Vislumbro, numa primeira análise, a presença do periculum in mora, 

consubstanciado no risco de sofrer sanções fiscais decorrentes do não recolhimento da exação impugnada e a parcial 

presença do fumus boni iuris, como abaixo fundamentado.Dispõe o Art. 195, da Magna Carta:Art. 195. A seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursosprovenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do 

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício; A Constituição Federal de 1988 dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e estabelece as 

hipóteses de incidência tributária. No entanto, não instituiu os tributos, o que é atribuição do Poder Legislativo por meio 

de lei ordinária ou complementar.A Lei 8.212/91 estabeleceu a contribuição do Art. 195, I, a, da CF e sem alargar a 

regra matriz constitucional, dispôs em seu art. 22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 

Sociais, além do disposto no art. 23, é de:I-20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
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acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.(...) 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do 

Art. 28.. Diante de seu teor se verifica que a contribuição devida pelo empregador tem como fato gerador a 

remuneração paga aos empregados e aos que lhe prestam serviços, para retribuir o trabalho, ou seja, a lei considera o 

vínculo laborativo, e não o momento em que o serviço é prestado para tributar o empregador.Desta forma, tanto a 

remuneração percebida em decorrência de efetiva prestação de serviço quanto a obtida no período de tempo em que o 

empregado está afastado, desde que seja mantido o regular vínculo empregatício, devem ser objetos de incidência da 

contribuição social. Pelo mesmo motivo, não se deve acolher o pedido relativo à não-incidência tributária em relação a 

todas as verbas pretendidas pela impetrante.A Lei Maior não se limita apenas à folha de salários para que haja 

incidência da contribuição social da empresa. Ela estende a exação aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física.Nesse sentido, é a doutrina consagrada de Sérgio Pinto Martins, eminente 

Professor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo:Entretanto, atualmente a Constituição não faz 

referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física. Isso quer dizer que há base constitucional para exigir a contribuição sobre outro pagamento feito 

pela empresa que não seja salário, como a indenização, desde que haja previsão em lei.(In Direito da Seguridade Social, 

22ª ed., Editora Altas, São Paulo, 2005, pág. 183)Em face disso, o afastamento das exigências tributárias depende, em 

resumo, da fixação da natureza jurídica das verbas mencionadas acima, uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 

195, I, a da Carta Magna, pode a contribuição previdenciária incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho, razão pela qual tenho que, se a verba em tela ostentar esta natureza, será legítima a cobrança.A remuneração 
do trabalho (compreendendo o salário e demais rendimentos) nos termos do artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, está assim 

diretamente ligada ao conceito de acréscimo patrimonial. Como nem a Constituição e nem o Código Tributário 

Nacional formulam sua definição, resta à legislação ordinária e à doutrina, diante dos contornos dados pela Constituição 

e pela Lei Complementar, fazê-lo. Diante disso, a legislação ordinária pode definir como remuneração todo e qualquer 

acréscimo patrimonial advindo da relação de trabalho, sem fugir da natureza desse termo. A doutrina costuma definir 

acréscimo patrimonial como rendas produzidas periodicamente por uma fonte permanente e o efetivo aumento que o 

patrimônio revela em relação a uma situação anterior. (Código Tributário Nacional Comentado - Editora Revista dos 

Tribunais, pag. 130 e 131).Somente há a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias, quando as mesmas 

são gozadas. Logo, na hipótese da chamada venda das férias, como no caso dos autos, essa verba não possui natureza 

salarial.Nesse sentido, colaciono julgado assim ementada:TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. As verbas 

rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não 

gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam 

acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório. 2. Impossibilidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória. 3. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, REsp 625326, 

relator Ministro Luiz Fux, d.j. 11.05.04)Ante a falta de sua habitualidade, no que tange ao adicional de um terço de 

férias, também entendo que não há a incidência de contribuição previdenciária, consoante jurisprudência ora modificada 
pelo c. Superior Tribunal de Justiça, para se adaptar ao entendimento do c. Supremo Tribunal Federal. Confira-

se:PETIÇÃO Nº 7.296 - PE (2009?0096173-6)RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON REQUERENTE : 

FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : ROBERTA CECÍLIA DE QUEIROZ RIOS E OUTRO(S) REQUERIDO : 

VIRGÍNIA MARIA LEITE DE ARAÚJO ADVOGADO : CLAUDIONOR BARROS LEITÃO - DEFENSOR 

PÚBLICO DJE 10.11.09EMENTATRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 

firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária 

sobre o terço constitucional de férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada 

no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que 

detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente 

de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.Por seu turno, o artigo 195, 5º da Carta Magna determina 

que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 
fonte de custeio total. Assim, a concessão dos benefícios se tornaria inviável não houvesse contraprestação que 

assegurasse a fonte de custeio.Como é cediço, o sistema de previdência social vem sendo reformulado no afã de 

imprimir uma melhor distribuição de rendas, bem como reduzidas as desigualdades sociais, como se revelou o escopo 

da Emenda Constitucional n. 20 de 15/12/1998, que trouxe novos contornos à Previdência Social, que assim dispõe, in 

verbis:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:I-

cobertura dos eventos de doença, invalidez morte e idade avançada;II-proteção à maternidade, especialmente à 

gestante;III-proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;IV-salário-família e auxílio-reclusão para 

os dependentes dos segurados de baixa renda;V-pensão por morte do segurado, homem ou mulher, cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no 2º.Quanto à incidência da contribuição sobre os 15 primeiros dias 

de afastamento do empregado, a jurisprudência do STJ firmou entendimento segundo o qual não incide contribuição 
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previdenciária sobre verba relacionada ao período de afastamento do empregado, por motivo de doença ou acidente, 

porquanto não se constitui em salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no período. Neste sentido, 

vejam-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

NÃO-INCIDÊNCIA.1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.2. A jurisprudência 

dominante desta Corte, no julgamento de hipóteses análogas, firmou-se no sentido da não incidência de contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias do auxílio-

doença, ao fundamento de que a mencionada verba, por não se tratar de contraprestação do trabalho, não tem natureza 

salarial. Precedentes do STJ: RESP 886954/RS, DJ de 29.06.2007; RESP 836.531/SC, DJ de 17.8.2006 e RESP 

824.292/RS, DJ de 08.6.2006. 3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada e dar parcial 

provimento ao recurso especial da empresa para reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença, nos termos da 

fundamentação, bem como determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para análise da possibilidade de 

compensação dos valores indevidamente recolhidos, mantendo-se, no mais, o acórdão de fls. 965/974 (EDcl no REsp 

800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 2/8/2007, DJ 10/9/2007).TRIBUTÁRIO. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE 
CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.PRECEDENTES.1. Recurso especial interposto por Risotolândia Indústria e 

Comércio de Alimentos Ltda. e Outro contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região com entendimento de que é 

incontroversa a natureza salarial do auxílio-doença devido pela empresa até o 15º dia de afastamento do trabalhador, 

razão pela qual deve incidir contribuição previdenciária, bem como em relação ao salário-maternidade, em face do 

exposto no art. 7º, inc. XVIII, da Constituição Federal. Aduz violação dos artigos 168, 458 e 535 do CPC, 110 do CTN 

e 22, I e II, da Lei n. 8.212/91. Em suas razões, sustenta: a) a nulidade do acórdão dos embargos de declaração, por não 

ter-se pronunciado expressamente sobre as matérias argüidas quando do julgamento da apelação; b) a verba paga aos 

funcionários durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do trabalho, por motivo de doença, não tem natureza 

salarial, razão pela qual não deve incidir a contribuição previdenciária; c) de igual modo, em se tratando do salário-

maternidade, pois trata-se apenas de benefício sem contra-prestação de serviço.2. A matéria dos artigos 168, 458, do 

CPC não foi enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de 

declaração. Súmula n. 211/STJ incidente à espécie.3. O acórdão impugnado, acerca da incidência da contribuição 

previdenciária sobre o salário-maternidade, teve por fundamento a análise de matéria de cunho eminentemente 

constitucional, o que afasta a possibilidade de rever este entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar 

a competência do egrégio STF.4. O Tribunal de origem apreciou a demanda de forma motivada e com fundamentação 
apropriada ao desate da lide. Ausência de violação do art. 535 do CPC.5. A diferença paga pelo empregador, nos casos 

de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária.6. Precedentes de 

ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte: REsp 479935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720817/SC, DJ de 

21/06/2005, REsp 550473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735199/RS, DJ de 10/10/2005.7. Recurso especial, em parte 

conhecido, e nesta parcialmente provido (REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

11/9/2007, DJ 27/9/2007).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NATUREZA SALARIAL.1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe 

salário, mas apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias.A 

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.2. 

Recurso especial provido (REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/4/2007, DJ 

26/4/2007).Desta forma, de rigor deixar expresso, assim, que além das exceções legais (v. L. 8.212/91, art. 28, 9º) 

restaria excluída do conceito toda a indenização de caráter não salarial (ou seja, a que não objetiva retribuição pelo 

trabalho), visando à proporcional compensação, o ressarcimento diante da ocorrência de fato extraordinário ou da perda 

de direitos, ainda que de forma temporária, portanto desprovida de habitualidade (CF, art. 201, 11 e STF, sum. 207), 

assegurando assim a eventualidade da ocorrência. O adicional de horas-extras, por sua vez, ostenta caráter salarial, à luz 

do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.A Jurisprudência também é firme quanto 

à incidência da contribuição sobre o adicional de horas-extras, conforme se verifica dos precedentes a seguir 
transcritos:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

SAT. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. PRECEDENTES.(...) As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-

doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à 

incidência de contribuição previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, 

ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em 

conta o seu caráter indenizatório.(...) c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-
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TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST.(...) 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter 

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário 

Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 

28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a 

previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. Recurso conhecido 

em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004).(...) (REsp 

973.436/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 18/12/2007, DJ 25/2/2008, com 

grifos)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 

195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é 

firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, 

inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, 

insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A 
Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O 

legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, 

noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp n. 

486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004, com grifos)No que concerne ao periculum 

in mora, manifesta sua ocorrência, uma vez que a impetrante corre o risco de ter de realizar pagamentos em maior valor 

do que o necessário para cumprir com suas obrigações fiscais e não corra o risco de ter que pagar para depois se ver 

restituída.Isto posto, presentes em parte os requisitos supra, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR para 

assegurar à impetrante o direito de não efetuar o recolhimento de contribuição social sobre folha de salários, quando 

incidentes sobre os valores atinentes ao adicional de um terço de férias, às férias em pecúnia e à indenização pelos 15 

primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Notifique-se a autoridade impetrada requisitando as 

informações e determinando o cumprimento desta decisão. Cientifique-se a respectiva procuradoria (L. 12.016/09, art. 

7º, II). Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.I.C. 

 

0014819-67.2011.403.6100 - BABATOUNDE ROMUALD HOUNDJO(Proc. 2139 - DANIEL CHIARETTI) X 

DELEGADO DE PRIMEIRA CLASSE DA POLICIA FEDERAL - SAO PAULO(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Comprove o impetrante a ocorrência do apontado ato coator, mediante documentação hábil, haja vista ser documento 
essencial à propositura da ação. Note-se que o próprio Departamento de Estrangeiros, cujo parecer encontra-se 

encartado às fls. 20/21, recomenda que a análise da possibilidade de mudança de entidade de ensino deva ocorrer de 

acordo com a situação concreta, portanto fazendo-se ainda mais relevante o conhecimento pelo Juízo sobre o teor 

manifestação da autoridade impetrada no caso concreto. Demais disso, junte aos autos cópia de certidão ou outro 

documento que indique o horário letivo e duração do curso de mestrado bem como declaração referente ao exercício de 

atividade remunerada.Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Após, à conclusão imediata.I.C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0022211-10.2001.403.6100 (2001.61.00.022211-7) - ZANETTINI BAROSSI S/A IND/ E COM/(SP011051 - 

OSWALDO TREVISAN E SP051150 - CARLOS EDSON STRASBURG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos.Folhas 101/106: Dê-se ciência à União Federal (PRF 3ª Região) pelo prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Int. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 5400 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0048346-02.1977.403.6100 (00.0048346-0) - BRINQUEDOS BANDEIRANTES S/A(SP011197 - ALAN SELBY 

ALEX KEATING FORTUNATO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 
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IAPAS(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0938149-45.1986.403.6100 (00.0938149-0) - AIRES SIMOES FERREIRA(SP032797 - CARLOS ALBERTO 

BONDIOLI E SP061179 - ELIANE ALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TOMAS 

FRANCISCO DE M. PARA NETO E Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0017424-16.1993.403.6100 (93.0017424-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015638-

34.1993.403.6100 (93.0015638-1)) ZUANG HUI HAI(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA E SP073465 - 

ANTONIO NUNES ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 
27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0034304-78.1996.403.6100 (96.0034304-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007927-

70.1996.403.6100 (96.0007927-7)) CEASAR PARK HOTEL NOVOS HOTEIS DE SAO PAULO S/A X NOVOS 

HOTEIS DA GUANABARA S/A(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - 

NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0003645-52.1997.403.6100 (97.0003645-6) - ODACIO MARTINS VALENTIM X OSMARIO FERREIRA DIAS X 

OSVALDO ALVES DA SILVA X OSVALDO BARBOSA X OSVALDO BRAGA DA SILVA(SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E Proc. ANITA THOMAZINI SOARES) 
Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo). 

 

0020034-73.2001.403.6100 (2001.61.00.020034-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017078-84.2001.403.6100 (2001.61.00.017078-6)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA 

TEREZINHA DE MACEDO) X SIND TRABALH EMPRESA BRAS CORREIOS E TELEGR E SIMIL SP REGIAO 

GRANDE SP E ZONA POSTAL SOROCABA(SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0019746-86.2005.403.6100 (2005.61.00.019746-3) - CLAUDEMIR SANTIAGO DA SILVA X ADRIANA 

REINALDO SANTIAGO DA SILVA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0014968-39.2006.403.6100 (2006.61.00.014968-0) - IRACEMA DE JESUS JANUARIO PIMENTA X MIRIAM 

DRUMSTAS X RUTH JUVENTINA MIRANDA X INES TEREZA AMARAL COUTO GARCIA X NELMA 

LOPES BAPTISTA DA SILVA X MONICA BRAVO RODRIGUES(SP143482 - JAMIL CHOKR E SP211455 - 

ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO) X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO 

PAULO(Proc. 1243 - THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA) 
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0016305-63.2006.403.6100 (2006.61.00.016305-6) - CEM - CENTRO DE ESTUDOS MODERNOS E CURSOS 

PREPARATORIOS LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO) X INSS/FAZENDA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0007316-97.2008.403.6100 (2008.61.00.007316-7) - PAULO ROBERTO LEME MARTINS MELACHOS X MARIA 

BEGONA CORRES MELACHOS(SP146267 - EDUARDO FRANCISCO VERGMAM PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 
requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0020943-03.2010.403.6100 - ORLANDO SILVEIRA FILHO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0015638-34.1993.403.6100 (93.0015638-1) - ZHUANG HUI HAI(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA E 

SP073465 - ANTONIO NUNES ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0007927-70.1996.403.6100 (96.0007927-7) - CEASAR PARK HOTEL NOVOS HOTEIS DE SAO PAULO S/A X 

NOVOS HOTEIS DA GUANABARA S/A(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 

interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

0017078-84.2001.403.6100 (2001.61.00.017078-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X SIND TRABALH EMPRESA BRAS 

CORREIOS E TELEGR E SIMIL SP REGIAO GRANDE SP E ZONA POSTAL SOROCABA(SP124489 - ALCEU 

LUIZ CARREIRA E SP107427 - SERGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte 
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo) 

 

Expediente Nº 5402 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0023202-05.2009.403.6100 (2009.61.00.023202-0) - THAMIRIS AMANDA PEREIRA DA SILVA X ROSICLEIDE 

MARIA DA SILVA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA(Proc. 2022 - PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de Ação Ordinária através da qual THAMIRIS AMANDA PEREIRA DA SILVA, representada por 
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sua genitora ROSICLEIDE MARIA DA SILVA, pleiteia a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento de dano moral e material, tendo em vista que ao comparecer à agência da ré para levantar os valores 

depositados nas contas de FGTS e PIS de seu genitor falecido, Cláudio Pereira da Silva, foi informada de que a quantia 

já havia sido sacada. A inicial veio acompanhada da procuração e dos documentos de fls. 12/24. O benefício da Justiça 

Gratuita foi deferido. (fls. 27).Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito a fls. 38/56, requerendo a 

denunciação da lide à Maria José Pereira da Silva, uma vez que a mesma compareceu à agência munida de Certidão da 

Previdência Social, na qual constava como única dependente de Cláudio Pereira da Silva, e efetuou o saque dos valores 

existentes nas constas de PIS e FGTS. No mérito, requer a improcedência da ação, tendo em vista que procedeu ao 

levantamento dos saldos de PIS e FGTS obedecendo às normas legais, ou caso assim não seja, pleiteia a fixação dos 

danos morais de forma proporcional. O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 59/60, requerendo a inclusão no 

feito da Sra. Maria José Pereira da Silva, da outra filha do de cujus, bem como do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Deferido o pedido de denunciação da lide, para incluir Maria José Pereira da Silva no pólo passivo da ação, tendo sido 

ainda determinada a inclusão no presente feito da outra filha do de cujus indicada na certidão de óbito de fls. 12, bem 

como a intimação do INSS para esclarecer a diversidade das certidões apresentadas. Réplica a fls. 71/77. O INSS 

manifestou-se a fls. 83/99, informando que a pensão por morte referente a Cláudio Pereira da Silva é desdobrada em 

três, tendo em vista a existência de mais de um dependente. Citada, Maria José Pereira da Silva contestou a fls. 119/131, 

alegando o não cabimento da denunciação da lide e a impossibilidade de transmissão do dever de indenizar. Informa 

que entrou com o pedido de pensão por morte perante o INSS em 19/11/2008 e que as filhas do falecido somente 
regularizaram a situação de dependentes posteriormente, em 06/02/2009 e 21/05/2009. A menor Micaelen de Jesus da 

Silva foi intimada para integrar a demanda, na pessoa de sua genitora, porém não se manifestou (fls. 139 e 140). A fls. 

141, o julgamento foi convertido em diligência para determinar a inclusão do Instituto Nacional do Seguro Social no 

pólo passivo do feito, conforme requerido pelo Ministério Público Federal. Citado, o INSS contestou a fls. 149/172, 

alegando em preliminar a violação ao Princípio Dispositivo, tendo em vista que o pedido de sua inclusão no pólo 

passivo foi formulado pelo Ministério Público Federal. No mérito, requer a improcedência dos pedidos formulados na 

inicial, uma vez que a certidão foi emitida de acordo com a lei, ou a fixação dos danos morais de forma proporcional. 

Réplica a fls. 176/184 e 185/189. As partes foram intimadas para especificar as provas que pretendem produzir. A parte 

autora e o Instituto Nacional do Seguro Social manifestaram-se a fls. 193 e 194, informando que não têm interesse na 

produção de provas. A fls. 191 a Caixa Econômica Federal requereu o depoimento pessoal de Maria José Pereira da 

Silva e de Thamiris Amanda Pereira da Silva. A litisdenunciada Maria José Pereira da Silva manifestou-se a fls. 

196/197, requerendo o indeferimento da denunciação da lide ou, caso não seja reconhecida sua ilegitimidade, o 

depoimento pessoal do representante legal da CEF. Por fim, o MPF manifestou-se a fls. 199, requerendo a produção de 

prova oral para oitiva do técnico bancário responsável pela liberação dos valores discutidos na demanda. É o relato. 

Decido. Mantenho a denunciação da lide, tendo em vista que a quantia discutida nos autos foi sacada pela 

litisdenunciada, a qual afirmou ser a única dependente do de cujus. A preliminar arguida pelo INSS de violação ao 

Princípio Dispositivo deve ser afastada, tendo em vista o que dispõe o art. 83 do Código de Processo Civil, conforme 
segue: Art. 83 - Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público: I - terá vista dos autos depois das partes, sendo 

intimado de todos os atos do processo; II - poderá juntar documentos e certidões, produzir prova em audiência e 

requerer medidas ou diligências necessárias ao descobrimento da verdade. Com relação às provas requeridas pelas 

partes, indefiro a prova testemunhal e o depoimento pessoal de Maria José Pereira da Silva, Thamiris Amanda Pereira 

da Silva e do representante legal da CEF, eis que o feito encontra-se devidamente instruído e já pode ser julgado. Por 

fim, diante das considerações tecidas pelo Parquet Federal a fls. 59-verso, saliento que eventual falha na elaboração de 

certidão deverá ser objeto de investigação paralela, que pode ser conduzida pelo MPF em sede própria. Venham os 

autos conclusos para prolação de sentença. Intimem-se.  

 

0007148-27.2010.403.6100 - MANUEL DE JESUS FERREIRA(SP244353 - NORMA FRANCISCA FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X FABIO TRANCHESI 

ENGENHARIA LTDA(SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO E SP058730 - JOAO TRANCHESI JUNIOR) 

Ao contrário do aduzido pela CEF a fls. 204 (ítem 1), não se encontra acostado aos autos o contrato de aporte de 

recursos financeiros de terceiros relativo ao módulo IV do Residencial Nova América.Na réplica o autor já havia 

explicitado que juntava aos autos cópia de outro contrato firmado junto a CEF, referente ao mesmo empreendimento, 

todavia relativo a outro módulo do RESIDENCIAL NOVA AMÉRICA (módulo V - fls. 157/159), visto que não lhe 

havia sido fornecida a via que lhe competia do módulo IV, razão pela qual requeria que a CEF fosse compelida a 
apresentar o referido instrumento de contrato.Considerando que os contratos firmados entre cliente e banco se tratam de 

documentos comuns entre as partes e que, não raro, ficam apenas em poder do banco, o mesmo tem obrigação de exibir 

em juízo a documentação que deve guardar, não se admitindo eventual recusa em exibi-la, nos termos do que dispõe o 

artigo 358, III, do Código de Processo Civil.Nesse passo, determino que a CEF cumpra a determinação de fls. 203 no 

prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, procedendo a juntada aos autos do contrato de aporte de recursos financeiros de 

terceiros referente ao módulo IV do Residencial Nova América firmado com o autor. Int.-se. 

 

0007953-77.2010.403.6100 - SIG BEVERAGES BRASIL LTDA(SP226171 - LUCIANO BURTI MALDONADO E 

SP193216A - EDIMARA IANSEN WIECZOREK) X UNIAO FEDERAL 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o recolhimento das custas processuais, nos termos 

da Resolução n 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do Regional Federal da 3ª Região, que 
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somente permite o pagamento das custas no Banco do Brasil em caso de inexistência de agência da Caixa Econômica 

Federal no local, o que não é o caso, sob pena de deserção do Recurso de Apelação interposto a fls. 1190/1206.Int. 

 

0001115-84.2011.403.6100 - AROUCA REPRESENTACOES COM TRANSPORTADORA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA(SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN) X UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca da manifestação da União Federal de fls. 553/557, a teor do 

artigo 398 do Código de Processo Civil, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, após o quê os autos serão 

remetidos à conclusão para prolação de sentença. 

 

0010306-56.2011.403.6100 - MIRADOR IMP/ E EXP/ LTDA X MIRADOR IMP/ E EXP/ LTDA(SP229945 - 

EDUARDO AUGUSTO POULMANN E SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da apresentação da contestação de fls. 101/122, para apresentação de 

réplica no prazo de 10 (dez) dias, após o quê os autos serão remetidos à conclusão para prolação de sentença. 

 

Expediente Nº 5405 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0039282-40.1992.403.6100 (92.0039282-2) - MARILENA CAVALCANTI DE MORAES COELHO X HANNS 

HEINZ KOHLER(SP139832 - GREGORIO MELCON DJAMDJIAN) X ALCYR DURVAL DE AMORIM BLANCO 

X MARIA DE LOURDES TELLES X MYRIAM DA COSTA HOSS X JARBAS GONCALVES X MARIA DE 

LOURDES GONCALVES X LILIAN WASBERG PERES X PASCUAL HERNANDEZ QUILES X OSWALDO 

TAVARES MOREIRA(SP192422 - EDMARCIA DE SOUZA CAROBA E SP215847 - MARCELLA TAVARES 

DAIER MANIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Dê-se ciência à parte autora acerca dos depósitos efetuados a fls. 311/318, em conta corrente à ordem do 

beneficiário.Após, tendo em vista que as co-autoras Maria de Lourdes Gonçalves e Lílian Wasberg Peres não 

regularizaram a divergência perante a Receita Federal, aguarde-se no arquivo provocação da parte interessada.Intime-

se.  

 

0038295-67.1993.403.6100 (93.0038295-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015725-

87.1993.403.6100 (93.0015725-6)) POSTO SAO PAULO DA BARRA LTDA X PROPAN COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA - ME X SERPECAS SERVICOS E PECAS PARA VEICULOS LTDA X IGARACU 

PESCADOS LTDA X TRANSPORTADORA GHEDIN LTDA X TRANSPORTADORA LUPINO LTDA X 

TRANSPORTADORA MARIFER LTDA X TRANSPORTADORA PETROBARRA LTDA(SP025194 - PEDRO 
JOAO BOSETTI E SP038499 - FERNANDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B 

ESPER PICCINNO) X PROPAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora do informado a fls. 657/662.Em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo findo, 

observadas as formalidades legais. 

 

0018250-08.1994.403.6100 (94.0018250-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013918-

95.1994.403.6100 (94.0013918-7)) TRANSPORTADORA LISTAMAR LIMITADA X TRANSPORTADORA 

ROCAR LTDA(SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1636 - FLAVIA 

MACIEL BRANDAO STERN) X TRANSPORTADORA LISTAMAR LIMITADA X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes acerca dos pagamentos efetuados a fls. 440/441.Diante das penhoras lavradas no rosto dos autos a fls. 

260, 256 e 373, aguarde-se no arquivo (sobrestado) o pagamento das próximas parcelas atinentes aos ofícios precatórios 

expedidos. Intime-se a União Federal, após publique-se e cumpra-se.  

 

0028215-87.2006.403.6100 (2006.61.00.028215-0) - SS PLANEJAMENTO E CONTROLE DE PORTARIA LTDA 

EPP(SP174159A - ALBERTO TEIXEIRA XAVIER) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA 

RESENDE) X UNIAO FEDERAL 
Promova a parte autora o recolhimento do montante devido à União Federal a título de honorários advocatícios, em guia 

GRU, devendo constar como Unidade Gestora de Arrecadação, a UG 110060/00001, sob o código de recolhimento n. 

13903-3, nos termos da planilha apresentada a fls. 633, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo 

sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 

475, j do Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Publique-se, inclusive o despacho de 

fls. 629. DESPACHO DE FLS. 629: Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários 

advocatícios para CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A, nos termos da planilha apresentada a fls. 625/628, no 

prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% 

(dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, devendo comprovar o 

recolhimento nos autos. Intime-se, inclusive a União Federal. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0722682-34.1991.403.6100 (91.0722682-9) - ZAQUEU SOFIA X PEDRO LUIZ PASCOM(SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - 

CRISTINA FOLCHI FRANCA) X ZAQUEU SOFIA X UNIAO FEDERAL 

Diante do depósito noticiado a fls. 375 em conta corrente à ordem do beneficiário, e considerando o requerido a fls. 

359/360, defiro vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo de 5(cinco) dias. Em nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. Intime-se.  

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  
JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6051 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0521694-75.1983.403.6100 (00.0521694-0) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA(SP017792 - YOR QUEIROZ JUNIOR E SP029191 - ANNA DE OLIVEIRA LAINO E SP093491 - 

CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(SP078650 - HILTON ASSIS DA SILVA E Proc. MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE E 

Proc. 18 - HELIO ROBERTO NOVOA DA COSTA) 

1. Fls. 632 e 635: cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 611.2. Fica a exequente intimada de que o alvará está disponível 

na Secretaria deste juízo.Publique-se. Intime-se o INCRA (PRF - 3ª Região). 

 

0034932-48.1988.403.6100 (88.0034932-3) - NESTOR MONTANARI X VIRGINIO GENESIO BAZZO X JOSE 

VENANCIO DE SOUZA X FRANCISCO FELIX DE MENDONCA X LAURICY BOTELHO MENDONCA X 
FRANCISCO BOTELHO MENDONCA X RAMON BOTELHO MENDONCA X MARIA CHRISTINA BOTELHO 

MENDONCA YASSOYAMA X JORGE ODILON BOTELHO MENDONCA X PALMYRA BOTELHO 

MENDONCA X LUCIANA BOTELHO DE MENDONCA ZAGO X CREUSA BARBOSA DA SILVA X MARIO 

RODRIGUES DE SANTANA X MASSUO SUENAGA X CIRINEU OLIVIA CORTE X DUMAR CARLOS 

REZENDE X DORIVAL ZEVOLI X LUIZ MASSAO TOMO X JOSE GOMES DE SOUZA X MARIA ROSA 

SOARES X LUCINEI SOARES DE SOUZA X VALDINEI SOARES DE SOUZA X ROSANGELA SOARES DE 

SOUZA CHAVES X SIDIMAR SOARES DE SOUZA X JOCILENE SOARES DE SOUZA X AUTO ESCOLA 

OBJETIVO S/S LTDA - ME(SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES E SP088802 - PAULO CEZAR 

VILCHES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO E SP118956B - 

DERLY BARRETO E SILVA FILHO) 

1. Fls. 776/779 e 782/783: ficam as partes cientificadas da efetivação de penhora no rosto destes autos, determinada 

pelo juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais, nos autos da carta precatória n.º 0049311-67.2010.403.6182, no valor de R$ 

36.961,55, sobre os créditos de titularidade do autor VIRGINIO GENÉSIO BAZZO.2. Comunique-se ao juízo da 2ª 

Vara de Execuções Fiscais, por meio de correio eletrônico, sobre o cumprimento da ordem de penhora.3. Solicite-se, 

por meio de correio eletrônico, ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Palmeira DOeste/SP, nos autos da 

execução fiscal n.º 414.01.2006.000311-7/000000-000 (fls. 778/779 e 783), informações acerca dos dados necessários 

para transferência, à ordem dele, do valor penhorado.4. Cumpra a Secretaria as seguintes providências: i) registro da 
penhora na capa dos autos discriminando o nome do credor que teve seu crédito penhorado, o número da folha dos 

autos em que constituída a penhora, a data desta, o valor penhorado; ii) elaboração nos autos de planilha contendo todas 

essas informações, além dos dados do juízo que determinou a penhora, o número dos autos, a qualidade do crédito 

(execução fiscal, execução civil, execução trabalhista etc.), o valor do crédito penhorado e a data para a qual foi 

atualizado, o valor total de crédito de que é titular a parte que teve o valor penhorado, se há precatório ou requisitório de 

pequeno valor expedido em benefício do credor que teve o valor penhorado, se o requisitório ou precatório já foi 

expedido e, em caso positivo o respectivo valor e o montante eventualmente parcelado. No caso de o valor do precatório 

ou requisitório já haver sido liquidado, no todo ou em parte, deverão constar da planilha os valores depositados e as 

folhas dos autos em que se contêm as guias de depósito. Publique-se. Intime-se. 

 

0036219-46.1988.403.6100 (88.0036219-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031791-

21.1988.403.6100 (88.0031791-0)) FREUDENBERG-NOK COMPONENTES BRASIL LTDA(SP050311 - 

GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI E SP073989 - DEBORAH INAIMO CHOW) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Fls. 239/240: declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil, em relação a os honorários advocatícios arbitrados em benefício da União.2. Oficie-se à Caixa 
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Econômica Federal, para conversão em renda da União do depósito de fls. 230/231.3. Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentar petição que discrimine expressamente qual percentual pretende seja convertido em 

renda da União e qual percentual pretende levantar, em relação ao depósito constante do instrumento em apenso, 

vinculado aos autos da cautelar (fls. 223/224 e 239/240).Publique-se. Intime-se. 

 

0031819-76.1994.403.6100 (94.0031819-7) - ACOS VIC LTDA(SP050384 - ANTONIO CRAVEIRO SILVA E 

SP050521 - MARIA CECILIA DE FRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Fls. 259/260: a União foi citada nos termos do art. 730 do CPC e opôs embargos, autuados sob n.º 0013603-

57.2000.403.6100, cujos pedidos foram julgados procedentes, para o prosseguimento da execução segundo os cálculos 

apresentados pela embargante (União) e para condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre a diferença entre o valor apurado pela parte credora e aquele apurado pela embargante (fls. 239/243).A 

parte autora foi citada nos termos do art. 652 para pagamento dos honorários advocatícios à União. Decorrido o prazo, 

foi feita a penhora de fls. 180/184.Os embargos apresentados pela parte autora, autuados sob n.º 0026503-

62.2006.403.6100, foram rejeitados. A embargante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor atribuído aos embargos e de multa de 1% sobre o valor da causa, em razão da litigância de má-fé 

(fls. 201/204 e 206/213).Cientificadas as partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

(fls. 193, 215 e 296), a parte autora foi intimada para o pagamento dos honorários advocatícios e da multa nos termos 

do art. 475-J do CPC, mas não efetuou o pagamento (fl. 257).A União requer a penhora, por meio do sistema 
informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela parte autora em instituições financeiras no 

País (fls. 259/262).A autora, por sua vez, apresentou a petição de fls. 271/272. Aduz que se conforma com as 

determinações impostas nos presentes autos. Requer a compensação de valores, apurando-se o saldo credor/devedor 

para quem de direito.É o relatório do necessário. Decido.2. Saliento que são processadas nestes autos 3 (três) 

execuções:i) honorários advocatícios arbitrados em benefício da parte autora (fls. 61/68 e 98/108), no valor de R$ 

2.752,49, para outubro de 2003 (fls. 159/160, 163 e 172);ii) honorários advocatícios arbitrados em benefício da União 

nos embargos n.º 0013603-57.2000.403.6100, no valor de R$ 3.333,29, para abril de 2004 (fls. 201/204 e 206/213), 

garantidos pela penhora de fl. 182; eiii) honorários advocatícios e multa por litigância de má-fé aos quais foi condenada 

a parte autora desta demanda nos autos dos embargos à execução n.º 0026503-62.2006.403.6100 (fls. 249/254).3. O 

controle do excesso de execução diz respeito à observância da coisa julgada, matéria esta que o juiz pode conhecer a 

qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do 3.º do artigo 267 do Código de Processo Civil.A partir da Lei 

11.232/2005, a outorga desse poder ao juiz foi explicitada pelo Código de Processo Civil no 3.º do artigo 475-B do 

Código de Processo Civil, que autoriza expressamente o juiz a controlar a memória de cálculo do exequente, quando 

esta aparentemente exceder os limites da decisão exequenda.Este é o caso dos autos.Embora a parte autora não tenha 

impugnado os cálculos apresentados pela União às fls. 251/254, referentes aos honorários advocatícios e multa aos 

quais foi condenada nos embargos à execução autuados sob n.º 0026503-62.2006.403.6100 (fl. 257), tais cálculos estão 

errados.Nesses embargos, os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor atribuído aos embargos e a 
multa, em 1% sobre o valor da causa (fls. 201/204 e 206/213).O valor atribuído aos embargos em causa foi de R$ 

3.680,12, para agosto de 2005 (fls. 196/199).No entanto, a União partiu de valor diverso (R$ 21.391,26, para agosto de 

1999), conforme se verifica da memória de cálculos de fls. 251/254.Assim, afasto de ofício os cálculos de fls. 251/254 e 

determino à União que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente nova memória de cálculo do valor exequendo, referente à 

condenação imposta a AÇOS VIC LTDA nos embargos à execução autuados sob n.º 0026503-62.2006.403.6100 (fls. 

201/204 e 206/213).4. Fica prejudicada a apreciação do pedido formulado pela União às fls. 259/262.5. Não conheço, 

por ora, da petição de fls. 271/272.Publique-se. Intime-se. 

 

0004534-59.2004.403.6100 (2004.61.00.004534-8) - MARCELO DIAS(Proc. KARINA ROCHA MITLEG BAYERL) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

1. Cientifico as partes da restituição dos autos pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e fixo prazo de 10 

(dez) dias para requerimentos.2. Junte a Secretaria aos autos o extrato da conta n.º 0265/005.00222186-4 da Caixa 

Econômica Federal. A presente decisão vale como termo de juntada desse extrato.3. Fl. 439: defiro a expedição de 

alvará de levantamento em benefício do autor, dos depósitos vinculados a estes autos, conforme determinado na 

sentença de fls. 241/252 (fls. 398/400).4. Fica o autor intimado de que o alvará está disponível na Secretaria deste 

juízo.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0446944-39.1982.403.6100 (00.0446944-5) - CANDIDO BITTENCOURT PORTO X MAURICIO JOSE DA CUNHA 

X ATALIDES CANDIDO DE OLIVEIRA X FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA X HERMANO ROBERTO 

SANTAMARIA X JOSE JUAREZ STAUT MUSTAFA X MOISES JOSE MOISES X NILSON ROBERTO FARO X 

PAULO GUIMARAES LEITE X PAULO ROBERTO AYRES DE CAMARGO X SABADO LOURIVAL 

PECORARO X CIBELE PEDUTO PECORARO X ALBERTO ANTONIO PEDUTO PECORARO X MONICA 

PEDUTO PECORARO RODRIGUES(SP140231 - FREDERICO JOSE AYRES DE CAMARGO E SP166229 - 

LEANDRO MACHADO E SP035463 - AMARO ALVES DE ALMEIDA NETO E SP065383 - MARIA 

AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 257 - VALDIR SERAFIM E Proc. 986 

- JULIO CESAR CASARI) X FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA X FAZENDA NACIONAL X PAULO 
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ROBERTO AYRES DE CAMARGO X FAZENDA NACIONAL X HERMANO ROBERTO SANTAMARIA X 

FAZENDA NACIONAL X MOISES JOSE MOISES X FAZENDA NACIONAL X PAULO GUIMARAES LEITE X 

FAZENDA NACIONAL X NILSON ROBERTO FARO X FAZENDA NACIONAL X ATALIDES CANDIDO DE 

OLIVEIRA X FAZENDA NACIONAL X JOSE JUAREZ STAUT MUSTAFA X FAZENDA NACIONAL 

1. Fls. 541/543: cumpra-se a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região no agravo de instrumento n.º 

0008186-07.2011.4.03.0000.2. Fls. 519/527: rejeito a impugnação dos exequentes aos cálculos de fls. 486/495, na parte 

relativa aos índices de correção monetária nele utilizados pela contadoria da Justiça Federal.Os índices da tabela das 

ações condenatórias em geral, previstos na Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, são totalmente 

idênticos aos da tabela das ações de repetição de indébito, prevista nessa mesma resolução, no período de 1964 até 

dezembro de 1995.A diferença entre essas duas tabelas surge apenas a partir de janeiro de 1996. A tabela das ações 

condenatórias em geral utilizada a Ufir a partir de janeiro de 1996 até dezembro de 2000; o IPCA-E de janeiro de 2001 

a junho de 2009; a partir de julho de 2009, a TR.A tabela das ações de repetição de indébito aplica exclusivamente a 

Selic, a partir de janeiro de 1996.O título executivo transitado em julgado fixou exclusivamente juros moratórios de 1% 

ao mês, a partir do trânsito em julgado, o que afasta a aplicação da taxa Selic, que não pode ser cumulada com qualquer 

taxa de juros e de correção monetária. O crédito da exequente não pode ser atualizado pela tabela das ações de repetição 

de indébito, sob pena de bis in idem, com a incidência cumulativa dos juros moratórios de 1% ao mês e da Selic a partir 

de janeiro de 1996.Além disso, não se poderia utilizar tabela para aplicar retroativamente a Selic a partir de janeiro de 

1996 ante a ausência de previsão, no título executivo judicial transitado em julgado, de incidência da taxa Selic, em 
qualquer período.A incidência da Selic afrontaria, inclusive, cálculos anteriores existentes nos autos, realizados a partir 

de janeiro de 1996, sobre os quais não houve a incidência da taxa Selic, por ausência de previsão no título executivo 

judicial.2. Fls. 529/530: rejeito a impugnação da União aos cálculos de fls. 486/495. A União suscita questões jurídicas 

relativas à conta de fl. 267, homologada por sentença, que foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região (fls. 269 e 296/302).Eventual existência de anatocismo na conta de fl. 267 não diz respeito a erro material, mas 

sim a critério jurídico sobre a forma de incidência dos juros, matéria esta suscetível de preclusão.Transitada em julgado 

a decisão que homologou esses cálculos, sem que contivessem erro material, opera-se a preclusão quanto à 

possibilidade de nova discussão sobre os critérios jurídicos adotados na conta.3. Remetam-se os autos à contadoria, a 

fim de que se cumpra a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região no agravo de instrumento n.º 

0008186-07.2011.4.03.0000 (fls. 541/543).Publique-se. Intime-se. 

 

0001364-07.1989.403.6100 (89.0001364-5) - RONALD GUIDO X RONALD GUIDO JUNIOR(SP046963 - ANGELO 

MIGUEL MARTIRE E SP166942 - VANESSA CASTUCCI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1690 - 

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X RONALD GUIDO X BANCO CENTRAL DO BRASIL X 

RONALD GUIDO JUNIOR X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

1. Fls. 185 e 198: o título executivo judicial, transitado em julgado em 29.08.2000, condenou a União e o Banco Central 

do Brasil - BACEN a restituir aos autores a importância recolhida a título de encargo financeiro instituído pela 
Resolução BACEN n.º 1.154/86 e a pagar honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação (fls. 126/131).O 

Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso da União para excluí-la da lide e julgar extinto o processo em 

relação a ela sem resolução do mérito. (fl. 172). Em decisão de fl. 174, publicada em 17.01.2001, foi dada ciência às 

partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo, para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias.As partes não se manifestaram e os autos foram remetidos ao arquivo em 28.2.2001 (fl. 175, verso).Por 

petição protocolizada no dia 29.04.2010, os autores requereram o desarquivamento dos autos (fl. 176).Por petição 

protocolizada no dia 29.04.2010, os autores apresentaram memória de cálculo e requereram a intimação do Banco 

Central do Brasil - BACEN para pagamento (fl. 185).Em decisão de fl. 195, foi dado prazo aos autores para se 

manifestarem acerca da possível ocorrência da prescrição intercorrente da pretensão executiva.Em petição protocolizada 

em 03.06.2011, os autores informaram que não ocorrera a prescrição intercorrente da pretensão executiva. O prazo 

prescricional seria de 10 anos, segundo eles, nos termos do artigo 205 do Código Civil. Pedemo prosseguimento na 

execução (fl. 198).Intimado, o Banco Central do Brasil - BACEN não se manifestou (fls. 202/204).É o relatório. 

Fundamento e decido.Resolvo a questão da prescrição superveniente da pretensão executiva.A execução não é mais 

possível ante a prescrição da pretensão executiva.Na redação atual do 5.º do artigo 219 do Código de Processo Civil 

dada pela Lei 11.280/2006, é possível a decretação da prescrição pelo juiz, independentemente de arguição do 

devedor.O artigo 741, inciso VI, do Código de Processo Civil, é expresso ao estabelecer que os embargos à execução 

fundada em título executivo judicial podem suscitar a prescrição superveniente à sentença.A jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça não registra divergências neste tema, como revelam as ementas dos seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ALEGAÇÃO 

INCABIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO/89. 42,72%.1. Na execução fundada em título judicial 

somente pode ser alegada a prescrição superveniente, sob pena de afronta à coisa julgada.2. A jurisprudência desta 

Corte determina a aplicação do IPC no percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro/89, para os 

procedimentos liqüidatórios. (Resp 43.055/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo).3. Recurso parcialmente provido (5.ª 

Turma, Recurso Especial 228.165-SP, Edson Vidigal, 14.12.1999).RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUSCITAÇÃO DE PRESCRIÇÃO NÃO SUPERVENIENTE. OFENSA À COISA 

JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 741, VI, DO CPC.Se o tema acerca da prescrição não foi abordado nem 

discutido na ação de conhecimento, descabe sua alegação em embargos à execução, pois nos moldes do art. 741, VI do 

CPC, na execução fundada em título judicial somente poderá ser alegada a prescrição superveniente, sob pena de ofensa 
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à res judicata.Recurso desprovido (5.ª Turma, Recurso Especial 269403-SP, José Arnaldo da Fonseca, 

13.02.2001).PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. SUSCITAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO NÃO SUPERVENIENTE. ART. 741, INC. VI, DO CPC.1. Na via do recurso especial é exigido o 

prequestionamento da matéria nas instâncias ordinárias. Súmula 282- STF.2. Se mais não fora, na execução por título 

judicial descabe suscitação de prescrição não superveniente. Art. 741, VI, do CPC.3. Recurso não conhecido (5.ª 

Turma, Recurso Especial 232921-PE, Gilson Dipp, 21.09.2000).Admitida a possibilidade de ocorrência de prescrição 

superveniente ao trânsito em julgado da sentença condenatória no processo de conhecimento, cabe definir qual é o 

prazo da prescrição da pretensão executiva e verificar se ela ocorreu neste caso.O artigo 1.º do Decreto 20.190, de 

6.1.1932, dispõe que As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou 

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos, contados 

da data do ato ou fato do qual se originaram.A jurisprudência pacificou o entendimento de que o prazo da prescrição 

superveniente ao trânsito em julgado é o mesmo a que estava sujeita a pretensão deduzida na fase de conhecimento. Tal 

entendimento está condensado no enunciado da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal:Prescreve a execução no 

mesmo prazo de prescrição da ação.Conforme pacífico entendimento jurisprudencial, a prescrição no curso da lide, 

nunca poderá ser inferior a cinco anos. Assim, se interrompida a prescrição no primeiro ano, o prazo da prescrição no 

curso da lide será de 4 anos. É o que se extrai do enunciado da Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal:A prescrição 

em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida 

aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.Deve-se ter presente, 
contudo, que a autonomia do processo de execução afasta a aplicação da Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal, de 

modo que o prazo da prescrição da pretensão executiva será sempre de cinco anos. O artigo 3.º do Decreto-Lei 4.597, de 

19.8.1942, refere-se expressamente à consumação da prescrição no curso da lide, vale dizer, no processo de 

conhecimento. Nesse sentido já decidiram o Tribunal Regional Federal da 1.ª Região e o Tribunal Regional Federal da 

3.ª Região, conforme revelam as ementas destes julgados:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO EM 

LIQUIDAÇÃO. REMESSA OFICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.1. Não se aplica a prescrição intercorrente pela 

metade do prazo (Decreto-lei nº 5.595/42 - art. 3º) ao processo de execução, que é autônomo. Prescreve a execução no 

mesmo prazo de prescrição da ação (Súmula nº 150 - STF).2. A correção monetária com expurgos, quando cabível, 

pode ser requerida com a petição de execução, desde que não negada expressamente na sentença do processo de 

conhecimento, para ser apreciada nos embargos do devedor.3. A sentença que rejeita os embargos do devedor, 

comportando apelação apenas no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC), não está sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, aplicando-se o art. 475, II do CPC apenas às sentenças proferidas no processo de cognição. (Cf. Resp. nº 

241.959-SP e ROMS nº 11.096-SP.)4. Improvimento da apelação (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 34000108483 Processo: 200034000108483 UF: DF Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data 

da decisão: 20/11/2001 Documento: TRF100123235 Fonte DJ DATA: 25/01/2002 PAGINA: 149 Relator(a) JUIZ 

OLINDO MENEZES Data Publicação 25/01/2002).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO 
JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA.1. A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o 

título judicial (Súmula 150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, 

que trata apenas dos casos de interrupção anterior no mesmo processo.2. Proposta antes do prazo de cinco anos, contado 

da data do trânsito em julgado da condenação, não se encontra prescrita a ação de execução da sentença.3. Tendo em 

vista que a FAZENDA NACIONAL não impugnou a r. sentença, no que concerne ao cálculo adotado para efeito de 

caracterizar o excesso de execução, mas apenas em relação à prescrição, rejeitada, resta inviável a alteração da 

sucumbência, definida pelo Juízo a quo.4. Precedentes (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 835545 Processo: 200161020081357 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 

22/10/2003; DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 281; RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

MUTA).Os autores não promoveram a execução de seus créditos no prazo de cinco anos. Entre a data da intimação 

deles, em 17.01.2001, sobre a baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo, e data em que 

protocolizaram petição, em 23.09.2010, pedindo a intimação do Banco Central do Brasil - Banco Central do Brasil - 

BACEN para pagamento, decorreram mais de cinco anos. Consumou-se a prescrição quinquenal da pretensão 

executiva.Ante o exposto acima, indefiro o pedido de intimação do Banco Central do Brasil - BACEN, declaro a 

inexistência de crédito a executar ante a prescrição superveniente à sentença e determino o arquivamento definitivo dos 

autos (baixa-findo).Publique-se. Intime-se o BACEN. 
 

0059880-39.1997.403.6100 (97.0059880-2) - FELISBELA AGUIAR X IRATI RODRIGUES LIMA GARCIA X 

MARIA APPARECIDA FERRAZ DE MOURA X MARIA ROSA MARINHO PEDRIALI X NEIDE CANCELIERI 

VANNI(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1216 - MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA) X 

NEIDE CANCELIERI VANNI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Execução Contra a Fazenda Pública, nos moldes do artigo 

16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Expeça-se ofício precatório 

para pagamento da execução em benefício da exequente NEIDE CANCELIERI VANNI, com base nos cálculos de fls. 

481/483, acolhidos na sentença proferida nos embargos à execução (fls. 503/504), conforme requerido por esta 

exequente, na petição de fl. 511, ciente de que nesse valor não estão incluídos os honorários advocatícios arbitrados nos 
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autos dos embargos à execução.3. Ficam as partes intimadas da expedição desse ofício, com prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. Intime-se. 

 

0025913-17.2008.403.6100 (2008.61.00.025913-5) - JOSE CALIXTO PEDROSO(SP076239 - HUMBERTO BENITO 

VIVIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1958 - DENISE BACELAR MENEZES) X JOSE CALIXTO PEDROSO X 

UNIAO FEDERAL 

1. Certifique a Secretaria o decurso de prazo para oposição de embargos à execução pela União.2. Concedo ao 

exequente prazo de 10 (dez) dias para dar prosseguimento à execução.Publique-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0020225-06.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023088-91.1994.403.6100 

(94.0023088-5)) ETERNIT S/A(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP084271 - SYLVIO RINALDI 

FILHO E SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE 

PAULA VICENTE DE AZEVEDO) 

1. Fls. 209/210: não conheço do pedido de manutenção dos autos em Secretaria para aguardar o pagamento das demais 

parcelas do precatório.O arquivamento sobrestado dos autos não gera nenhum prejuízo às partes.2. Aguarde-se no 

arquivo (sobrestado) o pagamento das demais parcelas do precatório.Publique-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0474235-14.1982.403.6100 (00.0474235-4) - ALFREDO DE OLIVEIRA COUTINHO X CARLOS ROBERTO DO 

AMARAL BARROS X ELDAH EBSAN MENEZES DUARTE X GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO X 

HERMINIO CALIJURE FILHO X JORGE GULARTE MELLEU X JOSE JOAQUIM BADAN X LAURIVAL 

RIBEIRO DA SILVA FILHO X LUCILE ANDREA FITTIPALDI MORADE X MARIA DORALICE NOVAES 

GONCALVES X MARIA EMILIA DE CASTRO SOUZA PADILHA X MARIA HELENA EICHEMBERGER X 

MIEKO MUIRA X MILTON DE MOURA FRANCA X NEUSENICE DE AZEVEDO BARRETTO KUSTNER X 

NILCE DE OLIVEIRA MELLO X OLGA AIDA JOAQUIM X RENATO DE LACERDA PAIVA X ROBERTO DA 

CUNHA SOARES X WALDEMAR DO AMARAL GURGEL VIANNA X WALDEMAR KAZUO SATO X 

WALDEMAR THOMAZINE X WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO(SP011096 - JOSE GERALDO DE ATALIBA 

NOGUEIRA E SP068734 - WILLIAM ROBERTO GRAPELLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO 

DIAS) X UNIAO FEDERAL X GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO X MARIA DORALICE NOVAES 

GONCALVES X MARIA EMILIA DE CASTRO SOUZA PADILHA X MILTON DE MOURA FRANCA X 

NEUSENICE DE AZEVEDO BARRETTO KUSTNER X ROBERTO DA CUNHA SOARES X WALDEMAR 

KAZUO SATO X WALDEMAR THOMAZINE X WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO 

1. Fl. 347: declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, em relação a ROBERTO DA CUNHA SOARES (fls. 319/323).2. Homologo o pedido da União de 
desistência da execução em relação aos honorários advocatícios remanescentes (fl. 308).3. Arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se a União (AGU). 

 

0028356-73.1987.403.6100 (87.0028356-8) - JOAO DE SA BRASIL X ADAIL COUTO PAES X ADAO FLORINDO 

FUSCO X ADELINA BAPTISTELLA ALVES X ALCIDES PERES X ANTONIO BIZERRA MACHADO X 

ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO X ANTONIO POLI LACERDA X ANTONIO DE MOURA X ANTONIO 

GARUTTI X ARLINDA CHICA FERREIRA NEVES X ARLINDO ROQUE DA COSTA X ARSENIO MURARI X 

ARAMYS TABAJARA DE CAMPOS X ATHALLA SALOMAO JOSE SCHCAIRA X AZIZ DANIEL HELAEHIL 

X BENEDICTO GALVAO X BENEDITO DE SOUZA X BRUNO VILLARA X CANABARRO PEREIRA DA 

CUNHA FILHO X CARLOS DINIZ BERNANRDES X CASSIO MARCHETTI X CAMILLO BARIONI NETO X 

CELSO BARINI X CELIA BARBOSA HOFFMANN DE MELLO X CLAUDIO JOSE SCARLATTI X CLAUDIO 

BASILE X CLEONICE DE ALMEIDA NOGUEIRA X DENISAR PEREIRA DE ALMEIDA X DEBORAH BOCCIA 

OSORIO X DEODATO DE FRANCA MELLO X DILERMANDO FERREIRA LOPES X DULCE AZEVEDO X 

EDITH SMANIO DE TULLIO X EDNA RICCI OLIVEIRA X EDIMIR PETTENA X EDGARD DE TOLEDO 

KINKER X EDGARD DE TULLIO X EGEO DI TOLLA X ELSA BRANDAO REIS X EMILIA MARQUES 

PONTES X ERNESTO DANTAS FARIA X ERNESTINA TURRA VIEIRA X EUNICE JOANNA VERGINIA 

RODRIGUES X FRANCISCO REYNALDO ARRUDA REGO X FRANCISCO DE ASSIS BORBA X FRANCISCO 
MANOEL DE SOUZA X FRANCISCO GONCALVES LE X FRIDA GARCIA MUNHOZ X GERDA RENATA 

ARACY RAVERT CELEGHI X GLORIA MARIA ROCHA ARAUJO CAMPOS X HELIO CRES X HELIO VIEIRA 

BERNARDES X HENRIQUE CLEVER DE CARVALHO PEREIRA X HERALDO CARLOS DE MAGALHAES X 

IPE DE CASTRO X IRAIS ANTUNES CARDOSO NETTO X JOAO ARCHIMEDES LEONARDI X JOAO 

BATISTA DINIZ X JOAO DA ROCHA LIMA X JOAO CALDERON PUERTA X JOAO ARNALDO CONTIER 

PINEROLI X JOSE MARTINS CAPELLA X JOSE CARLOS MARTINS PERDIGAO X JOSE ERASMO CASELLA 

X JOEL QUADROS DE SOUZA X JULIETA DE MELLO X JULIA CECCONI VALENCA X LEONOR MARINA 

ORTOLANI TABAJARA DE CAMPOS X LEONY RIBEIRO X LINDOLFO ALFREDO DE MELO X LIDIA DE 

SOUZA ANDRADE X LIBERO MASSARI X LUIZ ANTONIO VIEIRA X LUIZ BETARELLO FILHO X LUCIA 

DE SOUZA MILANI X MANOEL SEPULVEDA SAPATA X MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS X 

MARILENA DE TULLIO X MARILDA SALETE CONCEICAO SILVEIRA X MARY ASSAHINA FERREIRA 
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DOS SANTOS X MARGARIDA RAQUEL VIEIRA PONTES X MARIA ODILLA NOBRE X MARIA STUART 

CORREA MAZZOTA X MARIA THEREZA BRANCALINA PINTO X MARIA JOSE DE MAGALHAES 

FERREIRA ALVES X MARIA INES DE MELLO AMOROZO X MARIA JOSE MEDEIROS FERREIRA X MARIA 

CHRISTINA DE MELLO AMOROZO X MARIO PELLEGRINI X MARIO FERNANDES FRAISSAT X MASSA 

FURUKAWA X MAURILIO LOBO X MOACYR MORAIS TERRA X NELSON JOSE DUQUE X NICOLINO 

BARINI X NORMA CRISTINA VESPOLI SANTOS PEREIRA X OCTAVIO FIGUEIREDO X OSWALDO 

MANOEL DO NASCIMENTO X PAULO TOLEDO DE ABREU X PAULO SERGIO DE BARROS ACCIOLY X 

PAULO PIERINO FUSCO X RENATO REMI NICASTRI X RENATO BACKHEUSER GUIMARAES X 

REYNALDO DE ALMEIDA SIMOES X ROSA LOSCHIAVO DE CAMPOS X ROBERTO MARCELINO EGISTO 

COPPOLI X RUBENS DE CASTRO CARNEIRO X RUBENS DOS SANTOS FERREIRA X RUTH SELLES 

MORAES X SEVERINO GAMBOA CARDIM X SEBASTIAO DE TOLEDO BARROS JUNIOR X SEBASTIAO 

FREITAS PIRES DE CAMPOS X SERVIO STUCCHI X SYLVIA PAIVA RIBEIRO X SYLVIO TAVARES X 

SUZANA RAVENNA X THIETRE BARBOSA X VALNIDES NOVAIS X VIRGILIO ANTUNES DA SILVA X 

VICENTE JOSE ROCCO X WALTER ANTONIO FRANCESCHINI X WALTER RIK X VANDA COLLACO 

CARNEIRO BRANCO X WLADIMIR NOVAES MARTINEZ(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 

- PAULO ROBERTO LAURIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO DE SA BRASIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ADAIL COUTO PAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADAO 
FLORINDO FUSCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADELINA BAPTISTELLA 

ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALCIDES PERES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO BIZERRA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ANTONIO POLI LACERDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANTONIO DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO GARUTTI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARLINDA CHICA FERREIRA NEVES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARLINDO ROQUE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ARSENIO MURARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ARAMYS TABAJARA DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ATHALLA 

SALOMAO JOSE SCHCAIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AZIZ DANIEL 

HELAEHIL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDICTO GALVAO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BENEDITO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X BRUNO VILLARA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

CANABARRO PEREIRA DA CUNHA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

CARLOS DINIZ BERNANRDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CASSIO 

MARCHETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CAMILLO BARIONI NETO X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CELSO BARINI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CELIA BARBOSA HOFFMANN DE MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CLAUDIO JOSE SCARLATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X CLAUDIO BASILE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CLEONICE DE 

ALMEIDA NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DENISAR PEREIRA DE 

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DEBORAH BOCCIA OSORIO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DEODATO DE FRANCA MELLO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DILERMANDO FERREIRA LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X DULCE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

EDITH SMANIO DE TULLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNA RICCI 

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDIMIR PETTENA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDGARD DE TOLEDO KINKER X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X EDGARD DE TULLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

EGEO DI TOLLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELSA BRANDAO REIS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EMILIA MARQUES PONTES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ERNESTO DANTAS FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ERNESTINA TURRA VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS X EUNICE JOANNA VERGINIA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

FRANCISCO REYNALDO ARRUDA REGO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

FRANCISCO DE ASSIS BORBA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO 

MANOEL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO GONCALVES 

LE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRIDA GARCIA MUNHOZ X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERDA RENATA ARACY RAVERT CELEGHI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GLORIA MARIA ROCHA ARAUJO CAMPOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HELIO CRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X HELIO VIEIRA BERNARDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HENRIQUE 

CLEVER DE CARVALHO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HERALDO 

CARLOS DE MAGALHAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IPE DE CASTRO X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IRAIS ANTUNES CARDOSO NETTO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO ARCHIMEDES LEONARDI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO BATISTA DINIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JOAO DA ROCHA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO CALDERON 

PUERTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO ARNALDO CONTIER PINEROLI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE MARTINS CAPELLA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS MARTINS PERDIGAO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ERASMO CASELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JOEL QUADROS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIETA DE 

MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIA CECCONI VALENCA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEONOR MARINA ORTOLANI TABAJARA DE 

CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEONY RIBEIRO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LINDOLFO ALFREDO DE MELO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X LIDIA DE SOUZA ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X LIBERO MASSARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ ANTONIO 

VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ BETARELLO FILHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCIA DE SOUZA MILANI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL SEPULVEDA SAPATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS X MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X MARILENA DE TULLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARILDA 

SALETE CONCEICAO SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARY 

ASSAHINA FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARGARIDA RAQUEL VIEIRA PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA 

ODILLA NOBRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA STUART CORREA 

MAZZOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA THEREZA BRANCALINA 

PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE DE MAGALHAES FERREIRA 

ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA INES DE MELLO AMOROZO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE MEDEIROS FERREIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA CHRISTINA DE MELLO AMOROZO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIO PELLEGRINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X MARIO FERNANDES FRAISSAT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MASSA FURUKAWA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MAURILIO LOBO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MOACYR MORAIS TERRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON JOSE DUQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X NICOLINO BARINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NORMA 
CRISTINA VESPOLI SANTOS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OCTAVIO 

FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSWALDO MANOEL DO 

NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO TOLEDO DE ABREU X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO SERGIO DE BARROS ACCIOLY X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PAULO PIERINO FUSCO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X RENATO REMI NICASTRI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X RENATO BACKHEUSER GUIMARAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ROSA LOSCHIAVO DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTO 

MARCELINO EGISTO COPPOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS DE 

CASTRO CARNEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUBENS DOS SANTOS 

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RUTH SELLES MORAES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEVERINO GAMBOA CARDIM X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIAO DE TOLEDO BARROS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIAO FREITAS PIRES DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X SERVIO STUCCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

SYLVIA PAIVA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SYLVIO TAVARES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SUZANA RAVENNA X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS X THIETRE BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

VALNIDES NOVAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VIRGILIO ANTUNES DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTE JOSE ROCCO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WALTER ANTONIO FRANCESCHINI X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X WALTER RIK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

VANDA COLLACO CARNEIRO BRANCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ 

1. Fls. 190/191: defiro o requerimento formulado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de prosseguimento 

da execução e de efetivação da penhora em ativos financeiros depositados no País pelos executados, exceto em relação 

a MARILENA DE TULLIO, cujo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF indicado na inicial é 

inválido, e a EDNA RICCI OLIVEIRA, GLORIA MARIA ROCHA ARAÚJO, JÚLIA CECCONI VALENÇA, 
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MARIA STUART e MASSA FURUKAWA, cujos números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 

indicados na inicial não pertencem a estas.2. O bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá 

respeitar, para cada um dos executados, o limite do valor de R$ 214,70 (duzentos e quatorze reais e setenta centavos), 

para maio de 2011. Esse valor já inclui a multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil (fl. 511).3. No 

caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao 

valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as 

informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também 

serão automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por 

economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de 

levantamento nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se 

levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido 

pelo pagamento das custas da execução.4. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio 

do Bacen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial 

remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Se efetivada a penhora de valores, publique-se esta 

decisão dela se intimando a executada, na pessoa de seu advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da 

contagem do prazo para impugnação ao cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.6. Se não efetivada a 

penhora, não cabe a impugnação ao cumprimento da sentença. Resta prejudicada a determinação do item 

anterior.Publique-se. Intime-se. 
 

0691547-04.1991.403.6100 (91.0691547-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042653-

46.1991.403.6100 (91.0042653-9)) IMARA FONSECA VEIGA X MARLENE BERGAMO X LUIZ APARECIDO 

BERGAMO X ANTONIO PINTO DA SILVA X LIANA YARA FREITAS X CELIA MARIA FREITAS TSURUDA 

X RICARDO GUTIERREZ X MARIA CRISTINA DURAN X MARIA REGINA BACCARO X MIYOKO 

BACCARO X JOSE PEDRO DA SILVA X YOSHIO OIKAWA X JAROSLAV BOLEHOVSKY X HELENA 

BOLEHOVSKA X ANTONIO DE SIQUEIRA PINTO(SP042019 - SERGIO MARTINS VEIGA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO E SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES 

DE SOUTELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X 

ANTONIO PINTO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X CELIA MARIA FREITAS TSURUDA X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL X RICARDO GUTIERREZ 

1. Fls. 525/526: declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código 

de Processo Civil, em relação a RICARDO GUTIERREZ.2. A execução proposta pelo Banco Central do Brasil 

prosseguirá em face de ANTONIO PINTO DA SILVA, CÉLIA MARIA FREITAS TSURUDA, JOSÉ PEDRO DA 

SILVA, YOSHIO OIKAWA e ANTONIO DE SIQUEIRA PINTO.3. Fls. 525/526: defiro o requerimento formulado 

pelo Banco Central do Brasil de prosseguimento da execução e de efetivação da penhora em ativos financeiros 

depositados no País pela executada CÉLIA MARIA FREITAS TSURUDA (Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n.º 
221.873.089-87).4. O bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor de 

R$ 2.321,94 (dois mil, trezentos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos), para agosto de 2010.5. No caso de 

serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total 

atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que 

revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão 

automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por economia 

processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento 

nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a 

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento 

das custas da execução.6. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bacen Jud, 

para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à 

ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.7. Se efetivada a penhora de valores, publique-se esta decisão dela 

se intimando a executada, na pessoa de seu advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da contagem do 

prazo para impugnação ao cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.8. Se não efetivada a penhora, não 

cabe a impugnação ao cumprimento da sentença. Resta prejudicada a determinação do item anterior.9. Fls. 531/532: não 

conheço do pedido de expedição de ofício para a transferência do depósito de fl. 418 para conta indicada pelo Bacen. A 

providência já foi determinada e cumprida pela Caixa Econômica Federal (fls. 432/433).Publique-se. Intime-se o Banco 
Central do Brasil. 

 

0087668-04.1992.403.6100 (92.0087668-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X 

SUMMA CINEMATOGRAFICA LTDA(SP076919 - HENRIQUE MARTINS FILHO) X NATAL HENRIQUE 

GOUVEIA X ELIERTE PAULUCCI X UNIAO FEDERAL X SUMMA CINEMATOGRAFICA LTDA 

1. Fls. 310/310v: não conheço, por ora, do pedido da União de suspensão do feito nos termos do artigo 791, III do 

Código de Processo Civil. Foi penhorado veículo automotor e expedida carta precatória para avaliação do bem e 

intimação da parte executada (fls. 295/297 e 303).2. Diga a União, expressamente, se desiste dessa penhora, inclusive 

para que este juízo possa levantá-la no sistema Renajud, bem como para que se possa solicitar, ao juízo deprecado (fl. 

303), a devolução da carta precatória expedida para intimação do executado e avaliação do bem penhorado, sem 

necessidade de cumprimento.Publique-se. Intime-se a União. 
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Expediente Nº 6064 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003494-13.2002.403.6100 (2002.61.00.003494-9) - MAURICIO COLANTONIO X SOLANGE ESTEVAM 

COLANTONIO(SP199876B - ALEX COSTA ANDRADE E SP188866A - SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Fls. 428/429: no prazo comum de 10 dias, manifestam-se as partes sobre a estimativa de honorários periciais no valor de 

R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).Publique-se.  

 

0016262-97.2004.403.6100 (2004.61.00.016262-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038168-80.2003.403.6100 (2003.61.00.038168-0)) IGOR SCHWARTZMANN X ANGELA MARIA 

SCHWARTZMANN X MARCO BOFFELLI X MARIA APARECIDA TARDIN BOFFELLI X NELSON IZECSON 

COM/ DE ADITIVOS PARA FABRICACAO DE CIMENTO(SP173586 - ANDRÉ BRUNI VIEIRA ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E Proc. MAURO 

ALEXANDRE PINTO) 

No prazo comum de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários apresentada pelo perito, no 
valor de R$ 6.450,00 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais).Publique-se. 

 

0005935-49.2011.403.6100 - EZEQUIAS ALVES DE ARAUJO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que o autor pede a condenação da ré na obrigação de fazer o 

creditamento, na conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, dos juros progressivos nos moldes do artigo 

4.º da Lei 5.107/1966 e das diferenças de correção monetária pelo Índice de Preço ao Consumidor - IPC de junho de 

1987 (9,36%), janeiro de 1989 (42,72% e 70,28%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 

(7,87%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e fevereiro de 1991 (2,32%), bem como na obrigação de 

pagar os valores relativos a tais diferenças de juros progressivos e correção monetária (fls. 2/23).Citada, a Caixa 

Econômica Federal - CEF contestou (fls. 28/41). Suscita preliminares. Há falta de interesse de agir da parte autora, caso 

haja menos de R$ 100,00 a receber, a teor da Medida Provisória n.º 55/2002; em virtude do acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/01 e quanto aos índices relativos aos meses de fevereiro de 1989, março, maio, junho e julho de 

1990 e janeiro e março de 1991.No mérito, requer a improcedência dos pedidos. Os índices de correção monetária 

creditados são os decorrentes da lei. Reconhecer direito a índice de correção divergente daquele estabelecido pela 

norma que trata da matéria é afrontar a decisão do Plenário do Supremo tribunal Federal, que reconheceu a inexistência 
de direito adquirido a índices de correção monetária nos Planos Econômicos, salvo quanto às duas exceções: nos meses 

de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%) e de abril de 1990 (pelo índice de 44,80%). Quanto aos juros progressivos, 

já ocorreu a prescrição trintenária para sua cobrança, cujo termo inicial é o dia em que a ação poderia ter sido proposta, 

ou seja, 21.9.1971. Ainda que não se entenda pela prescrição, o pedido do autor é improcedente, pois devem ser 

comprovados os seguintes requisitos: prova de admissão até 21 de setembro de 1971; comprovação de continuidade de 

vínculo com a mesma empresa; prova do não-recebimento dos juros progressivos; comprovação, por declaração do ex-

empregador, de que não foram recebidos os juros progressivos no período, por extratos do período invocado. A Caixa 

Econômica Federal não recebeu os extratos relativos aos períodos anteriores à centralização nela das contas vinculadas 

ao FGTS. Sem os extratos o pedido de juros progressivos deve ser afastado. Não são cabíveis honorários advocatícios, 

nem juros moratórios (fls. 66/79).Posteriormente, a Caixa Econômica Federal apresentou termo de adesão firmado pelo 

autor. Afirma a ré que tal situação extingue o direito aos expurgos inflacionários, nos termos do artigo 269, III, do CPC 

(fls. 82/84).Intimado, o autor não se manifestou sobre a contestação nem sobre a juntada aos autos do termo de adesão 

(fl. 86).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lideJulgo antecipadamente a lide, nos termos do 

inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Apesar de a questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e 

de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas com base nos documentos constantes dos autos.Aprecio, inicialmente, 

as matérias preliminares.O interesse processual e a adesão ao acordo da Lei Complementar nº 110/2001A questão 

relativa à adesão, do titular da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao acordo da Lei 
Complementar nº 110/2001 diz respeito ao mérito e nele deve ser apreciada.Se a parte aderiu ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001, renunciou ao direito em que se funda a pretensão, questão esta que diz respeito ao mérito e 

como tal deve ser julgada. Isso porque um dos requisitos para aderir ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, 

nos termos do seu artigo 6.º, inciso III, é a declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está 

nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 

1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Desse modo, se houve 

adesão, do titular da conta do FGTS, ao acordo da LC nº 110/2001, e se esta adesão representa renúncia a quaisquer 

outras diferenças que não as expressamente previstas no indigitado acordo, a questão não diz respeito à ausência de 

interesse processual, e sim à renúncia do direito em que se funda a demanda, nos termos do artigo 269, V, do CPC, o 

que deve ser resolvido no mérito.A preliminar de falta de interesse processual em relação aos índices de fevereiro de 

1989, março, maio, junho e julho de 1991 e janeiro e março de 1991Quanto à preliminar de falta de interesse processual 
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relativamente aos índices de fevereiro de 1989 e março de 1991, não tem nenhum sentido. Não há na petição inicial 

pedido de condenação da ré ao pagamento de diferenças correspondentes a tais períodos.Em relação à preliminar de 

ausência de interesse processual quanto ao mês de março de 1990, acolho a preliminar. É público e notório que sobre os 

saldos do FGTS de março de 1990 já foram aplicados juros e atualização monetária (JAM) de 0,847745.Em relação aos 

demais índices pedidos na petição inicial, a preliminar de falta de interesse processual diz respeito ao mérito e nele será 

apreciada. Para a resolução desta questão é necessário saber qual era o índice correto de atualização monetária, segundo 

a legislação vigente à época. A procedência ou não do pedido é questão de mérito.A falta de interesse processual quanto 

aos juros progressivos no contrato de trabalho em que o autor optou pelo regime do FGTS em 28.8.1968, sob a égide da 

Lei nº 5.107/1966Está ausente o interesse processual do autor quanto ao pedido de condenação da ré ao pagamento dos 

juros progressivos sobre os depósitos do FGTS relativos ao contrato de trabalho firmado em 28.8.1968 com a pessoa 

jurídica Manesita S.A. (fl. 60). O autor optou pelo regime do FGTS nessa mesma data (28.8.1968; fl. 60), contrato esse 

que vigorou até 21.2.1991 (fl. 60).A opção pelo regime do FGTS, realizada ainda no regime da Lei nº 5.107/1966, nada 

tem a ver com a opção retroativa prevista na Lei nº 5.958/1973, tampouco com o entendimento da Súmula 154 do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à 

taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4.º da Lei n.º 5.107/66Não há nenhuma controvérsia em relação ao fato de 

que a opção pelo regime do FGTS, ainda na vigência da Lei nº 5.107/1966, gera direito à taxa progressiva de juros 

prevista no artigo 4.º desta lei.Aliás, sobre não haver nenhuma controvérsia a respeito desse direito, é público e notório 

que a CEF tem afirmado, reiteradamente, que a taxa progressiva de juros foi aplicada para todos os que optaram pelo 
regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966, nos termos do artigo 2.º da Lei nº 5.705/1971. Neste dispositivo se 

manteve tal taxa para os que optaram pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/1966.A jurisprudência do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região é pacífica no sentido de que há carência de ação, por falta de interesse processual, quanto ao 

pedido de creditamento dos juros progressivos, se a opção pelo FGTS ocorreu sob a égide da Lei nº 5.107/1966, como 

ocorreu na espécie:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA QUE 

JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO 

I DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. MARÇO/90: 84,32%. 

ABRIL/90: 44,80%. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA 

REFORMADA. 1 - Nos autos, há manifestação expressa da autora Luzia Gonzalez Alves, no sentido de aderir ao 

acordo extrajudicial trazido pela LC 110/01 e o advogado da autora da demanda, mesmo intimado, não se contrapôs ao 

requerimento da CEF, devendo ser homologado o termo de adesão, considerando que o silêncio, nos termos do art. 111, 

do Código Civil, deve ser interpretado como anuência. 2 - Não conheço o agravo retido de fls. 62/64, uma vez que os 

autores não requereram expressamente, a sua apreciação pelo Tribunal (art. 523, 1º do Código de Processo Civil), na 

interposição do recurso voluntário. 3 - O C.STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para 

a correção dos saldos fundiários deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente. 4 - O IPC de março/90 (84,32%), de igual forma merece ser concedido, sendo que, por ventura, se 

houver sido creditado administrativamente, deverá ser apurado em fase de liquidação. 5 - Têm direito aos juros 
progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS 

na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros 

se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham 

permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não 

fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos 

saldos do FGTS. 6 - Havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em 

razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo 

qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Assim, sendo os autores não fazem jus ao 

direito à aplicação dos juros progressivos. 7 - Tendo em vista a reforma da r. sentença de primeiro grau, inverto a 

condenação em honorários, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, 

a ser suportado pela CEF, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do CPC, bem como o reembolso das quantias 

despendidas a título de custas. 8 - Termo de adesão assinado pela autora Luzia Gonzalez Alves homologado. Sentença 

parcialmente reformada (Processo AC 200203990298766AC - APELAÇÃO CIVEL - 816504 Relator(a) JUIZ 

COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:10/11/2006 

PÁGINA: 448 Data da Decisão 05/09/2006 Data da Publicação 10/11/2006).PROCESSUAL CIVIL E FGTS - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UF. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - JUNTADA DE 

DOCUMENTOS SUFICIENTES - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI Nº 5.107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO 
RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO -ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDOS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Apenas a CEF é parte legítima 

para figurar no pólo passivo da lide em que se postula a diferença de juros nas contas vinculadas do FGTS, porquanto é 

a sucessora do extinto BNH e agente operador e co-responsável pela observância dos critérios insertos na Lei nº 

8036/90 Descabe, pois, a integração da União Federal. 2. É trintenária a prescrição da a ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS, conforme a Súmula nº 210 do Egrégio STJ, utilizando-se o mesmo critério quanto ao 

ressarcimento das diferenças devidas pela CEF. 3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de 

trabalho, indicando a existência da opção pelo regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos 

períodos questionados. Preliminar rejeitada. 4. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava 

a aplicação dos juros progressivos na conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência da ação, por falta de 

interesse processual, mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados 
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corretamente. 5. A questão da atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS já se encontra pacificada, após 

decisão emanada pelo E. Supremo Tribunal Federal, à qual adequou o seu entendimento o E. Superior Tribunal de 

Justiça, reconhecendo o direito adquirido dos fundistas aos índices relativos aos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 

1990, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

assentou entendimento acerca da incidência dos juros moratórios, nas ações que versem sobre a correção monetária das 

contas vinculadas do FGTS. 7. A teor do comando contido no artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, descabe a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios. 

8. Recurso da CEF a que se dá parcial provimento, restando prejudicado o recurso da parte autora (Data da Decisão 

Processo AC 200361050078722AC - APELAÇÃO CIVEL - 921267 Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU DATA:17/01/2006 PÁGINA: 312 28/11/2005 Data da 

Publicação 17/01/2006).PROCESSO CIVIL. FGTS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS 

PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

HONORÁRIOS E CUSTAS. 1. Não há que se falar em ausência de interesse de agir por conta da Medida Provisória n.º 

55/2002 e por força do acordo previsto na Lei Complementar 110/2001. Está clara a possibilidade jurídica do pedido 

(pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), 

diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). O disposto na Lei Complementar 110/01 

cuida de expurgos inflacionários, tema diverso do aqui versado. 2. Não se conhece do apelo na parte em que a CEF se 

insurge contra questões que não foram objeto da lide. 3. A lide reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 
22.09.71, sendo que pela documentação acostada (fls. 14), está provado que houve opção originária pelo FGTS na 

forma da legislação de regência, apontando falta de interesse de agir. Reconhecida a carência da ação de ofício, cumpre 

extinguir o feito sem julgamento do mérito. 4. A matéria referente à prescrição encontra-se prejudicada, tendo em vista 

o reconhecimento da carência da ação. 5. Apelação conhecida em parte. Na parte conhecida, rejeitada a matéria 

preliminar e improvida quanto ao mérito. De ofício, declarada a carência de ação por falta de interesse de agir com 

relação aos juros progressivos (Processo AC 200361000323800 AC - APELAÇÃO CIVEL - 972187Relator(a) JUIZ 

LUIZ STEFANINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJU DATA:26/09/2006 

PÁGINA: 330 Data da Decisão 08/08/2006 Data da Publicação 26/09/2006).FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. 

OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. I- Opção ao FGTS 

realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de 

juros. II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. III - Aplicação, na espécie, do artigo 

29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 

27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Processo 

extinto de ofício sem exame de mérito. V- Recurso da CEF prejudicado (Processo AC 200361000271721 AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1131266 Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA 

TURMA Fonte DJU DATA:10/11/2006 PÁGINA: 438 Data da Decisão 10/10/2006 Data da Publicação 
10/11/2006).Adoto os fundamentos expostos nesses julgamentos para julgar o autor carecedor da ação quanto ao pedido 

de condenação da ré ao pagamento de diferenças relativas aos juros progressivos em relação ao citado contrato de 

trabalho.Resta prejudicado, desse modo, o julgamento da prejudicial de prescrição da pretensão, suscitada pela ré, 

quanto aos juros progressivos.A adesão do autor ao acordo da Lei Complementar nº 110/2001: renúncia do direito em 

que se funda a demanda nos termos do art. 269, V, do CPCSegundo o termo de adesão de fl. 83, o autor aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 para quem não possui ação na Justiça.Um dos requisitos para aderir 

ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, nos termos do seu artigo 6.º, inciso III, é a declaração do titular 

da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de 

atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1.º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a 

abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Do termo de adesão consta expressamente a renúncia a quaisquer outros 

ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada (...), relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro 

de 1991 (fl. 83/84).A adesão ao acordo da Lei Complementar nº 110/2001 acarreta a renúncia expressa do titular da 

conta ao ajuizamento de demanda que verse sobre o pagamento de quaisquer outras diferenças de correção monetária 

que não as expressamente devidas nos exatos termos desse acordo, no período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Ao aderir ao acordo da Lei Complementa nº 110/2001, 

o autor renunciou a quaisquer outros pleitos de reajustes de atualização monetária sobre sua conta vinculada ao FGTS, 

relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, que não digam respeito às diferenças decorrentes da 
adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001. Ante o exposto, improcede o pedido de condenação da ré ao 

pagamento das diferenças de correção monetária, sobre a conta do FGTS, quanto aos índices de correção monetária 

relativos a de junho de 1987 (9,36%), janeiro de 1989 (42,72% e 70,28%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 

(7,87%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e fevereiro de 1991 (2,32%).DispositivoExtingo o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de 

interesse processual, quanto aos pedidos de condenação da ré ao pagamento de diferenças de correção monetária de 

março de 1990 (84,32%) e de diferenças de juros progressivos.Em relação aos demais pedidos, extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a renúncia, pelo autor, do 

direito em que se fundam tais pedidos.Condeno o autor nas custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor 

da causa. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/1950, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária.Registre-se. Publique-se.  
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0006078-38.2011.403.6100 - NELSON APARECIDO FERNANDES X DIVA MARCONDES FERNANDES X 

ZULEIKA MARCONDES CALDAS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP267078 - 

CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA) 

Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao Gabinete da Conciliação, informação sobre a possibilidade de 

inclusão destes autos na pauta de conciliação.Publique-se. 

 

0006156-32.2011.403.6100 - ADALBERTO FRANCO X MARIANGELA BARBOSA DE MORAES(SP146873 - 

AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP267078 - CAMILA 

GRAVATO CORREA DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

1. Embora os autores não tenham cumprido a determinação contida na parte final da decisão de fls. 80/81, a Caixa 

Econômica Federal - CEF apresentou, com sua contestação, cópias da petição inicial e da sentença proferida nos autos 

n.º 0025886-05.2006.403.6100, da 7ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo (fls. 213/294).2. Ficam os autores 

intimados dos documentos apresentados pela CEF nas fls. 298/331, bem como para que, no prazo de 10 dias, se 

manifestem sobre a contestação (fls. 101/294) e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da 

lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especifiquem as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. No caso de desejarem a produção de prova documental deverão desde logo apresentá-la com a réplica, 
sob pena de preclusão, salvo se justificarem o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de 

obtê-lo no prazo assinalado.Publique-se. 

 

0006986-95.2011.403.6100 - JORGE ANTONIO CHEHADE(SP307500A - FERNANDO DE PAULA FARIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 

133/140).2. Fica o autor intimado para apresentar contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Publique-se. 

 

0007804-47.2011.403.6100 - ELIAS SOARES DA ROCHA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Fica a Caixa Econômica Federal - CEF intimada da juntada aos autos dos documentos apresentados pelo autor, relativos 

à Carteira Profissional (fls. 70/98), bem como para, querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

0014169-20.2011.403.6100 - EMILIO CARLOS DE OLIVEIRA X MARIA CRISTINA DA SILVA DE 
OLIVEIRA(SP215643 - MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Os autores pedem a concessão de tutela antecipada para suspender os efeitos da carta de arrematação do imóvel que 

adquiriram no Sistema Financeiro da Habitação com recursos de financiamento concedido pela ré, que arrematou o 

imóvel em leilão realizado nos moldes do Decreto-Lei nº 70/1966.É a síntese do pedido. Fundamento e 

decido.Preliminarmente, afasto a prevenção do juízo da 14ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo, relativamente 

aos autos da medida cautelar nº 0022638-61.200.403.6100, apontado pelo Setor de Distribuição - SEDI no quadro 

indicativo de possibilidade de prevenção (fls. 69/70).Nesses autos foi proferida sentença que resolveu o mérito julgando 

improcedente o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Mas os autores interpuseram 

apelação em face da sentença e o Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou extinto o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Apesar de o processo ter sido extinto sem 

resolução do mérito, não incide o artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil. Isso porque não se trata de 

reiteração de pedido, como o exige este dispositivo. Reiterar significa deduzir pedido idêntico ao promovido em 

demanda anterior, entre as mesmas partes. A presente demanda não constitui reiteração da cautelar. Na cautelar os 

autores pretendiam a suspensão do leilão. Na presente demanda pretendem a decretação de nulidade da arrematação do 

imóvel, a revisão do contrato e a repetição em dobro dos valores pagos indevidamente.Também não cabe falar em coisa 

julgada, a inibir, como pressuposto processual negativo, o processamento da presente demanda. Além de o processo 

cautelar haver sido julgado extinto sem resolução do mérito, o pedido nele formulado é diferente do deduzido na 
presente demanda, o que afasta a identidade total entre um dos elementos da ação (pedido) e, consequentemente, a coisa 

julgada.Quanto à antecipação da tutela, sua concessão está condicionada à verossimilhança da alegação e à existência 

de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, 

art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 

273, II).A fundamentação exposta na petição inicial não é verossímil.Não é cabível pedido de revisão de cláusulas de 

contrato firmado no Sistema Financeiro da Habitação depois de extinto o contrato em razão de arrematação ou 

adjudicação do imóvel em leilão realizado nos moldes do Decreto-Lei nº 70/1966. Arrematado ou adjudicado o imóvel, 

o contrato está extinto pelo vencimento antecipado do débito. Não há mais saldo devedor nem encargos mensais 

passíveis de revisão judicial. O financiamento já está liquidado. Após a arrematação ou adjudicação do imóvel, é 

manifesta a impertinência de discutir os critérios que foram utilizados na correção monetária dos encargos mensais e do 

saldo devedor do financiamento. Não existe mais nenhuma relação jurídica contratual para ser revista. A jurisprudência 
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do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido (AgRg no REsp 1082738/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 11/04/2011; (AgRg no Ag 1335565/RJ, Rel. Ministro 

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010).O contrato, firmado em 15.6.1998, 

não prevê o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, razão por que não pode este ser aplicado no 

reajuste dos encargos mensais.O Coeficiente de Equiparação Salarial está previsto expressamente no contrato, o que 

basta para autorizar sua cobrança, segundo a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 

929.923/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 

22/06/2011);A amortização negativa ocorre somente se juros mensais não liquidados pelas prestações são incorporados 

ao saldo devedor. Segundo a planilha de evolução do financiamento expedida pela ré, não houve a incorporação, ao 

saldo devedor, de juros não liquidados (fls. 47/59). Em todos os meses de vigência do contrato os valores das prestações 

superaram os dos juros e foram suficientes para liquidar estes integralmente, não restando nenhum resíduo de juros que 

tenha sido incorporado ao saldo devedor.A Taxa Referencial, que remunerava os depósitos de poupança quando da 

assinatura do contrato, e ainda os remunera, pode ser utilizada para reajustar o saldo devedor do contrato, firmado em 

15.6.1998. A origem dos recursos financiados é o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. O contrato foi firmado sob 

a égide do artigo 15, inciso I, da Lei 8.692/1993, segundo o qual Os saldos devedores dos financiamentos de que trata 

esta lei serão atualizados monetariamente na mesma periodicidade e pelos mesmos índices utilizados para a atualização: 

I - das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), quando a operação for lastreada com 

recursos do referido Fundo. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada na 
Súmula 454: Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de 

poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.A aplicação da tabela Price como 

sistema de amortização não gera capitalização de juros, se não há amortização negativa, isto é, se não há incorporação, 

ao saldo devedor, de juros não liquidados. O simples fato de a tabela Price conter juros compostos em sua fórmula 

matemática não caracteriza anatocismo, se não há amortização negativa. Trata-se de fórmula matemática destinada a 

calcular o valor da prestação, considerados o valor emprestado, o período de amortização e a taxa de juros contratados. 

Não se destina tabela Price a calcular juros.A cobrança da taxa de administração é válida. Está prevista expressamente 

no contrato. O artigo 25 da Lei 8.692/1993 autoriza encargos financeiros de até 12% ao ano. A Resolução 1980, de 

30.4.1993, do Banco Central do Brasil, vigente à época da assinatura do contrato, a qual autoriza, no artigo 4.º, inciso 

IV, a cobrança de outros encargos financeiros além dos juros, desde que observado o limite global de 12% ao ano a 

título de encargos financeiros, com a ressalva de que neste limite não se compreendem o Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES e a contribuição para o Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. Os juros e a taxa de 

administração representam encargos financeiros e estão sujeitos apenas ao limite de 12% ao ano, quando somados. 

Desse modo, não há nenhuma ilegalidade na cobrança da taxa de administração, se, somada à taxa de juros, não se 

ultrapassar o percentual de 12% ao ano a título de encargos financeiros, nos termos do artigo 25 da Lei 8.692/93.A 

alegação genérica a vício do contrato, em razão de lesão e de violação de direitos previstos no Código do Consumidor, 

não procede. Nos seus elementos essenciais, conforme fundamentação acima, o contrato não contém nenhuma 
ilegalidade.Finalmente, há o perigo inverso da demora, caso seja antecipada a tutela. Os autores deixaram de pagar os 

encargos mensais do financiamento em agosto de 2005. Desde então estão a morar gratuitamente no imóvel à custa do 

Sistema Financeiro da Habitação. Além disso, não se sabe qual é a situação atual do imóvel quanto ao adimplemento 

das despesas de condomínio e do imposto predial e territorial urbano. A ré poderá perder o imóvel, dada a natureza 

propter rem dessas obrigações, se também não estiverem sendo pagas pelos autores.DispositivoIndefiro o pedido de 

antecipação da tutela.Defiro as isenções legais da assistência judiciária.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo sem resolução do mérito, emendem os autores a petição inicial, apresentando demonstrativo de evolução do 

débito que discrimine os valores que consideram devidos e indevidos, nos termos do artigo 50 da Lei nº 

10.931/2004:Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou 

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que 

pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.Junte a Secretaria aos autos a sentença 

de primeiro grau e a decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região nos autos da medida cautelar nº 0022638-

61.200.403.6100.Registre-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 6079 
 

CARTA PRECATORIA 
0014697-54.2011.403.6100 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP X MARCIO 

SPAINI(PR016183 - PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR E PR026670 - EDSON DE JESUS 

DELIBERADOR FILHO) X CBM COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO(PR016183 - PERICLES JOSE 

MENEZES DELIBERADOR E PR026670 - EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO) X BANCO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ112579 - BRUNO MACHADO EIRAS E 

RJ031460 - LUIZ CARLOS DA ROCHA MESSIAS) X JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - 

SP 

1. Cumpra-se a providência deprecada.2. Designo o dia 21 de setembro de 2011, às 14:00 horas, para audiência 

destinada à oitiva de Guilherme Valland Júnior (fl. 2) como testemunha arrolada pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômica e Social - BNDES (réu), providência essa deprecada pelo juízo da 1ª Vara da Justiça 

Federal em São Carlos, nos autos da ação ordinária n.º 0000004-59.2007.403.6115.3. Expeça-se mandado de intimação 
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de Guilherme Valland Júnior, para comparecer, na condição de testemunha, à audiência acima designada, com a 

advertência de que, em caso de não comparecimento sem motivo justificado, será conduzido coercitivamente e 

responderá pelas despesas do adiamento, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil:4. Comunique-se ao 

juízo da 1ª Vara Federal em São Carlos - SP, por meio de correio eletrônico, a designação da audiência. Publique-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0035095-03.2003.403.6100 (2003.61.00.035095-5) - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI X UNIAO 

FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(SP246604 - ALEXANDRE JABUR) X MANOEL FERNANDO 

RODRIGUES X BENTA DA CONCEICAO DA SILVA RODRIGUES(SP143755 - SIMONE CRISTINA LUIZ 

RODRIGUES E SP171547 - VERA DA SILVA RODRIGUES) 

1. Reitere-se à Secretaria de Patrimônio da União em São Paulo a solicitação de informações do ofício nº 127/2011 (fl. 

1.936), o qual não foi respondido.2. Após, intimem-se as partes e o Ministério Público Federal para, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os esclarecimentos prestados pelos peritos engenheiro (fls. 1.953/1.954) e 

antropólogo (fls. 1.955/2.044).Publique-se. Intimem-se.DECISÃO DE FL. 1.935:1. Fl. 1.629: defiro o requerimento do 

Ministério Público Federal. Oficie-se à Secretaria de Patrimônio da União, nos termos postulados pelo Ministério 

Público Federal.2. Fl. 1.793: fica corrigido de ofício o termo de vista: onde se lê Ministério Público Federal leia-se 

Fundação Nacional do Índio.3. Fls. 1.878/1.917: conforme determinado na decisão em que deferida a perícia e nos 

exatos termos do artigo 435 do CPC, no prazo de 5 dias, apresente o Ministério Público Federal, na forma de quesitos, 
os esclarecimentos que pretende sejam prestados pelos peritos. Dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal 

para este fim específico.4. Em seguida, restituídos os autos pelo Ministério Público Federal, intimem-se os peritos para 

que, no prazo de 20 dias, respondam aos quesitos formulados pela FUNAI bem como aos que forem apresentados pelo 

Ministério Público Federal nos termos do item 3 acima.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001247-88.2004.403.6100 (2004.61.00.001247-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035095-03.2003.403.6100 (2003.61.00.035095-5)) FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(SP246604 - 

ALEXANDRE JABUR) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE ALVARO PEREIRA 

LEITE - ESPOLIO(SP021725 - JOSE ADRIANO MARREY NETO E SP141216 - FERNANDA PEREIRA LEITE) 

1. Cumpra a Secretaria a determinação constante do item 3 da decisão de fl. 1.874.2. Após, intimem-se as partes e o 

Ministério Público Federal para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os esclarecimentos 

prestados pelos peritos engenheiro (fls. 1.890/1.891) e antropólogo (fls. 1.892/1.981).Publique-se. Intimem-

se.DECISÃO DE FL. 1.8741. Fls. 1.378/1.382: remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para retificação 

do polo passivo da demanda, a fim de que passe a constar exclusivamente ESPÓLIO DE JOSÉ ÁLVARO PEREIRA 

LEITE.2. Fls. 1.533/1.534: indefiro o ingresso no feito de JOAQUIM ÁLVARO PEREIRA LEITE NETO. Não 

autoriza seu ingresso na presente causa o fundamento deste requerimento, a saber, ter ÁLVARO PEREIRA LEITE 

NETO adquirido parte ideal correspondente a 12,50% do imóvel matrícula 142.615, do 16º Registro de Imóveis da 
Capital, transcrição anterior nº 47.789, de 20.10.1970, como sucessor de VICTORINA PEREIRA LEITE.De um lado, 

tal imóvel não é objeto da petição inicial da FUNAI tampouco da ação de reintegração de posse ajuizada por JOSÉ 

ÁLVARO PEREIRA LEITE. Esta causa e a ação de reintegração de posse ajuizada por JOSÉ ÁLVARO PEREIRA 

LEITE têm como objeto o imóvel relativo à transcrição nº 3.062, de 3.6.1947, do 16º Registro de Imóveis da 

CapitalAlém disso, está JOAQUIM ÁLVARO PEREIRA LEITE NETO a postular seu ingresso na causa como sucessor 

de VICTORINA PEREIRA LEITE, em razão do óbito desta. Ocorre que VICTORINA PEREIRA LEITE nunca foi 

parte nesta causa tampouco naquela ajuizada por JOSÉ ÁLVARO PEREIRA LEITE. Daí por que descabe falar em 

sucessão processual de quem não foi parte na causa.3. Fl. 1.255: defiro o requerimento do Ministério Público Federal. 

Oficie-se à Secretaria de Patrimônio da União, nos termos postulados pelo Ministério Público Federal.4. Fl. 1.398: fica 

corrigido de ofício o termo de vista: onde se lê Ministério Público Federal leia-se Fundação Nacional do Índio.5. Fls. 

1.481/1.516: conforme determinado na decisão em que deferida a perícia e nos termos do artigo 435 do CPC, no prazo 

de 5 dias, apresente o Ministério Público Federal, na forma de quesitos, os esclarecimentos que pretende sejam 

prestados pelos peritos. Dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal.6. Em seguida, restituídos os autos 

pelo Ministério Público Federal, intimem-se os peritos para que, no prazo de 20 dias, respondam aos quesitos 

formulados pela FUNAI bem como aos que forem apresentados pelo Ministério Público Federal nos termos do item 5 

acima.7. Fls. 1.859/1.872: dê-se ciência às partes.Publique-se. Intimem-se. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 
 

Expediente Nº 10745 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0001864-38.2010.403.6100 (2010.61.00.001864-3) - SYLVIO MISTRO NETO(SP207368 - VALDIR CUSTÓDIO 

MEDRADO) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica intimado o impetrante do retorno 

dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada 

ter sido requerido. 

 

0024189-07.2010.403.6100 - DIVERSEY BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA(SP125734 - ANA CRISTINA 

CASANOVA CAVALLO E SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o recurso de apelação de fls. 219/239 em seu efeito devolutivo. Vista à União Federal, para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int. 

 

Expediente Nº 10750 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0013712-22.2010.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1159 - LUCIANA DA COSTA PINTO) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP013991 - DOMIRAIDE DE LUCA BARONGENO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP011133 - 
JOAQUIM BARONGENO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE 

RICETTI MARQUES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP194699A - NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP273231 - ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP138176 - MAURICIO JANUZZI SANTOS E SP273231 - ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP184958 - EDUARDO 

MAFFIA QUEIROZ NOBRE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA 

LOPES E SP184958 - EDUARDO MAFFIA QUEIROZ NOBRE) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E SP099500 - MARCELO DE CARVALHO 

BOTTALLO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO E SP009417 - DONALDO 

ARMELIN) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 10751 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0027632-73.2004.403.6100 (2004.61.00.027632-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE 

ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 
DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ZENILDO GOMES DA COSTA(SP173933 - 

SILVIO CARLOS RIBEIRO) X ATILIO MAURO SUARTI X REGINA APARECIDA ROSSETTI HECK(SP132269 

- EDINA VERSUTTO E SP228430 - HENÊ DA ROCHA BERTO E SP079091 - MAIRA MILITO GOES) X LUCIA 

DE FATIMA DA CUNHA NERY X MARIA APARECIDA BEVILACQUA X CARLOS RUIZ DA SILVA X FABIO 

HORVAT X HERACLIDES MOREIRA DA SILVA(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X LUCIA RIENZO 

VARELLA(SP042947 - ALDO VARELLA TOGNINI E SP055418 - LUCIA RIENZO VARELLA) X MARIA 

MABEL PALACIO MIRANDA X JORGE FERREIRA LIMA X EBER EMANOEL VIANA SERAFIM 

ARAUJO(SP115109 - EGER FERREIRA DA SILVA) X CID BIANCHI(SP109568 - FABIO JOAO BASSOLI) X 

ELIANE MARIA FRAGOSO(SP111777 - EDSON DE TOLEDO) X FABIO LINALDO DOS SANTOS X 

DILCILENE DO SOCORRO DORABIATO LAUZID(SP251628 - LUIZ ANTONIO DA SILVA) X RICARDO 

SILVA BRUNIALTI(SP115109 - EGER FERREIRA DA SILVA) X RODOLFO HAZELMAN CUNHA(SP131204 - 

MARIA EUGENIA FERREIRA DA SILVA) X ANA PAULA NAVES BRITTO(SP194897 - ADELSON DE BRITTO 

JUNIOR) X REGINA CELI DO NASCIMENTO(SP115109 - EGER FERREIRA DA SILVA E SP240275 - RENATA 

BICUDO BISSOLI) X JOSE BENITES PENHA TORRES(DF018862 - ANDRE LUIZ BRAVIM E SP251628 - LUIZ 

ANTONIO DA SILVA) X PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA(DF005214 - PAULO ALVES DA SILVA E 

SP026953 - MARCIO ANTONIO BUENO E SP144112 - FABIO LUGARI COSTA E DF021737 - ELAYNE 

MICHELLE FERREIRA TABORDA) 
Fls. 5013/5016: Mantenho a decisão de fls. 5010/5010vº por seus próprios fundamentos.Após o cumprimento da 

referida decisão, intimem-se os autores para os fins do art. 523, §2º, do CPC.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: 

Fica o CREFITO - 3 intimado para se manifestar nos termos da parte final do r. despacho de fls. 5018. 

 

Expediente Nº 10752 
 

MONITORIA 
0006678-98.2007.403.6100 (2007.61.00.006678-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SILVIO ROCHA RIBEIRO 

Em face da certidão de decurso de prazo de fls. 187, manifeste-se a CEF, comprovando nos autos que efetuou a 

publicação do edital na forma determinada pelo despacho de fls. 179, inclusive observando o prazo máximo de 15 
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(quinze) dias entre a primeira (publicação no órgão oficial) e a última publicação (publicações em jornal local).Silente, 

venham-me os autos conclusos para o indeferimento da inicial. Int.  

 

0029319-80.2007.403.6100 (2007.61.00.029319-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X JAMYSON ANDRADE SAMPAIO 

Em face da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 159, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, 

venham-me os autos conclusos para extinção.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010864-24.1994.403.6100 (94.0010864-8) - LINEINVEST PARTICIPACOES LTDA(SP226799A - RAFAEL 

BARRETO BORNHAUSEN E SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 246/267: Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo ativo, devendo constar LINEINVEST 

PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ nº 03.19.596/0001-09.Defiro a vista dos autos pelo prazo requerido às fls. 

246/247.Nada requerido, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0029251-38.2004.403.6100 (2004.61.00.029251-0) - ADELINO ALENCAR DE ARAUJO X ALZIRA VIEIRA 

LORGA ROLIM X ANTONIO CARLOS DE FREITAS MACHADO X ELIANA APARECIDO BERNARDO X 

ELMIRO FERREIRA DE LIMA X FRANCISCO ELIESIO PAIVA MENDES X HEUCIO OLIVEIRA XAVIER X 
JOSE AMIRAGY FERREIRA DE MENDONCA X JOSE GILBERTO BEZERRA X NILO RODRIGUES DE 

ALMEIDA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X CIA/ METROPOLITANA DE 

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) 

Fls. 1183/1186: Ciência à parte autora.No mais, em face do tempo decorrido, concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para a ré COHAB cumprir integralmente o despacho de fls. 792/792vº.Int. 

 

0027604-37.2006.403.6100 (2006.61.00.027604-5) - FRETTE & CARGO INTERMODAL LTDA(SP120415 - ELIAS 

MUBARAK JUNIOR E SP138874 - LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X NUTRIN-COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.Após, tornem-me os autos 

conclusos.Int.  

 

0001941-52.2007.403.6100 (2007.61.00.001941-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000119-28.2007.403.6100 (2007.61.00.000119-0)) AGRIPINA DE JESUS X DENISE SANTOS E SILVA X 

DENILSON DE JESUS SANTOS(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X AGENCIA NACIONAL DE 
AVIACAO CIVIL - ANAC(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA E 

PR039214 - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES) X TAM LINHAS AEREAS S/A(SP098709 - PAULO 

GUILHERME DE MENDONCA LOPES) X SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIARIO E 

TURISTICO LTDA(SP171528 - FERNANDO TRIZOLINI E SP287414 - CAROLINA ALVES LIMA VIDOTO E 

SP220944 - MARIO LUIZ ELIA JUNIOR) 

Aprovo os quesitos formulados pelas rés INFRAERO (fls. 452/454), TAM (fls. 455/456) e ANAC (fls. 459/459vº) e 

pela parte autora (fls. 457/458), bem como os assistentes técnicos indicados pelas rés TAM e ANAC.Intime-se a Sra. 

Perita Judicial a fim de que dê início aos trabalhos, nos termos do despacho de fls. 447.Int. 

 

ACAO POPULAR 
0003466-74.2004.403.6100 (2004.61.00.003466-1) - BENY LAFER X ANDREIA BARION(SP122050 - PATRICIA 

PIRES DE ARAUJO) X VIVO S/A(SP197342 - CRISTINA ALVAREZ MARTINEZ GERONA E SP088465 - 

BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL(SP130030 - PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS) 

Fls. 610/619: Defiro. Expeça-se alvará de levantamento em favor do Sr. Perito Judicial do depósito efetuado às fls. 607 

sem o desconto do Imposto de Renda, a fim de que o mesmo efetue o pagamento das empresas que irão realizar a 
medição de radiação e ruídos, nos termos do despacho de fls. 605.Deverá, ainda, o Sr. Perito prodecer à juntada dos 

recibos de pagamentos a serem elaborados pelas empresas contratadas, no prazo de 05 (cinco) dias após a retirada do 

alvará.No mais, defiro o prazo requerido pelo Sr. Perito Judicial para a conclusão dos trabalhos periciais.Int.  

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 
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Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 6979 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007986-97.1992.403.6100 (92.0007986-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0744840-

83.1991.403.6100 (91.0744840-6)) YUKIO KAWASHITA X CARLOS ALBERTO JOANIN X REINALDO DE 

CARLI CESAR X JOAO BATISTA SEVERINO GUERIERO X ISAMU MASUDA X ANTONIO DE AZEVEDO 

CASTILHO NETO X JACOMO SPAMPINATO NETO X HELIO CARNAUBA DO NASCIMENTO X FRANCISCO 

OLIVA CASTILLO X WILSON ARROYO DE SOUZA X MARCO ANTONIO MEIRELLES SANTOS X 

VANDERLEI ITRE X WANDERLEY NASCIMENTO X GILBERTO LEONEL FORTES AZEVEDO X JOAO 

GILBERTO BELLATALA ROSSI X WALDIR FERREIRA BASTOS(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 
necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0032569-78.1994.403.6100 (94.0032569-0) - RODOVIA PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM 

LTDA(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0057691-59.1995.403.6100 (95.0057691-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043674-

18.1995.403.6100 (95.0043674-4)) COPLATEX IND/ E COM/ S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E 

SP112144 - LUIZ FERNANDO AMARAL HALEMBECK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE 

SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 
necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0016319-62.1997.403.6100 (97.0016319-9) - NAIR VALDERRAMA DE MELO X MARILU DA SILVA(SP080315 - 

CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0038804-22.1998.403.6100 (98.0038804-4) - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA X ERNESTINA DE JESUS 

TAVARES DE ALMEIDA(SP019053 - ANTONIO MARTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 

- SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  
 

0016897-83.2001.403.6100 (2001.61.00.016897-4) - SPEC SOFTWARE S/C LTDA(SP032255 - REINALDO 

ARMANDO PAGAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) X AGENCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. ANTONIO OSSIAN DE ARAUJO JUNIOR) X 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP068186 - SANDRA REGINA 

MALMEGRIM STELLA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  
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0017288-38.2001.403.6100 (2001.61.00.017288-6) - WILTON IND/ E COM/ LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE 

CASTRO EMSENHUBER) X INSS/FAZENDA(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0020112-67.2001.403.6100 (2001.61.00.020112-6) - HEMOMED SERVICOS DE HEMOTERAPIA S/C 

LTDA(SP104883A - LUCINEIA APARECIDA NUCCI E SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA E 

SP127122 - RENATA DELCELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0005127-59.2002.403.6100 (2002.61.00.005127-3) - DENISE LUCIANA PIVETA JURADO DUARTE(SP151637 - 

ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X SASSE - CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM 
E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0022749-20.2003.403.6100 (2003.61.00.022749-5) - MARIA NILZA MIZAEL DOS SANTOS X ANTONIO 

GRIGORIO DOS SANTOS(SP199043 - MARCELO JOSÉ GRIMONE E SP146403 - GERALDO GREGORIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO E SP245429 - ELIANA 

HISSAE MIURA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0005577-31.2004.403.6100 (2004.61.00.005577-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001620-22.2004.403.6100 (2004.61.00.001620-8)) MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA X ANTONIO DE 
LIMA DE SOUZA FILHO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO SANTOS E 

SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0000953-02.2005.403.6100 (2005.61.00.000953-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005577-31.2004.403.6100 (2004.61.00.005577-9)) ANTONIO LIMA DE SOUZA FILHO X MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS SOUZA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 
0004426-93.2005.403.6100 (2005.61.00.004426-9) - RENATO LUNA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0004684-06.2005.403.6100 (2005.61.00.004684-9) - HELTON LOURENCO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 
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Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0001226-44.2006.403.6100 (2006.61.00.001226-1) - LUIZ CARLOS MARTINS DOS SANTOS(SP158314 - 

MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0027287-39.2006.403.6100 (2006.61.00.027287-8) - GILSON INACIO SOARES X JOSEFA BATISTA 

SOARES(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA E AC002867 - MAURI MESTRINER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 
expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0031540-02.2008.403.6100 (2008.61.00.031540-0) - EUNICE BRAGAGNOLI X ELZA MARIA 

BRAGAGNOLI(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0031962-74.2008.403.6100 (2008.61.00.031962-4) - ENY PASCHOAL ARRUDA(SP228021 - ELISANGELA 

GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 
instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0019937-54.1993.403.6100 (93.0019937-4) - LIS HELENA RAMOS DE OLIVEIRA(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARCIA HOFFMANN DO 

AMARAL E SILVA E SP076365 - AZOR PIRES FILHO E Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0744840-83.1991.403.6100 (91.0744840-6) - YUKIO KAWASHITA X CARLOS ALBERTO JOANIN X REINALDO 

DE CARLI CESAR X JOAO BATISTA SEVERINO GUERIERO X ISAMU MASUDA X ANTONIO DE AZEVEDO 

CASTILHO NETO X JACOMO SPAMPINATO NETO X HELIO CARNAUBA DO NASCIMENTO X FRANCISCO 

OLIVA CASTILLO X WILSON ARROYO DE SOUZA X MARCO ANTONIO MEIRELLES SANTOS X 
VANDERLEI ITRE X WANDERLEY NASCIMENTO X GILBERTO LEONEL FORTES AZEVEDO X JOAO 

GILBERTO BELLATALA ROSSI X WALDIR FERREIRA BASTOS(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0043674-18.1995.403.6100 (95.0043674-4) - COPLATEX IND/ E COM/ S/A(SP113694 - RICARDO LACAZ 

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 
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expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0018658-47.2004.403.6100 (2004.61.00.018658-8) - CARLOS ALBERTO ANTONIO DA SILVA X EDERLI 

NASCIMENTO DA SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

0022953-25.2007.403.6100 (2007.61.00.022953-9) - RENATO LUNA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  
 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0744192-16.1985.403.6100 (00.0744192-4) - JOSE CARLOS CHIACCHIO(SP076903 - DEJAIR MATOS 

MARIALVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

ACOES DIVERSAS 
0572478-56.1983.403.6100 (00.0572478-3) - INDUTIL IND/ DE TINTAS LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE 

HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da 

instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências 

necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int..  

 

Expediente Nº 6983 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0020172-59.2009.403.6100 (2009.61.00.020172-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON 

APARECIDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 1072 - MELISSA 

AOYAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2240 - MARCIO OTAVIO LUCAS PADULA) X ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI E SP191701A - RODRIGO ROCHA DE SOUZA) 

Fls. 1.187/1.278: Indefiro o ingresso da Fundación Asipi na qualidade de amicus curiae pelos mesmos fundamentos 

externados na decisão de fls. 1.149/1.153 em relação à Associação Brasileira da Propriedade Intelectual - ABPI. 

Prejudicados o agravo retido interposto pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI (fls. 1.106/1.112) e a 

respectiva contraminuta apresentada pelo Ministério Público Federal (fls. 1.313/1.314), tendo em vista que o despacho 

recorrido foi reconsiderado pela decisão de fls. 1.149/1.153. Considerando o agravo retido interposto pela Associação 

Brasileira dos Agentes da Propriedade Industrial - ABAPI (fls. 1.279/1.299), bem como a contraminuta do Ministério 

Público Federal (fls. 1.315/1.316), mantenho as decisões de fls. 1.149/1.153 e 1.164 por seus próprios fundamentos. 

Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0035593-07.2000.403.6100 (2000.61.00.035593-9) - ANEZIO EVARISTO CARVALHO X ANTONIO AUGUSTO 

MOREIRA FERREIRA X DARCY DE ARAUJO PRADO X JOSE ROBERTO ROSIQUE X LEONIDAS 

FIGUEIREDO X MARIA CRISTINA BISSELI FERREIRA X MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR X MARIO 

PORFIRIO RODRIGUES X ROBERTO GIGLIO X ROSINETE APARECIDA SAGULA(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI E SP158817 - RODRIGO GONZALEZ E SP142004 - ODILON FERREIRA LEITE PINTO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Fls. 1.544/1.547: Manifeste-se a parte impetrante sobre os percentuais de conversão em renda e levantamento referentes 

ao co-impetrante José Roberto Rosique, no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, apresente a União Federal, no mesmo 

prazo acima assinalado, manifestação conclusiva em relação ao co-impetrante Leônidas Figueiredo. Sem prejuízo, ante 

a certidão de fl. 1.548, oficie-se à CEF para que informe sobre o cumprimento do ofício nº 0292/2011, bem como para 
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que apresente os saldos atualizados das contas nele mencionadas após a conclusão da conversão, no prazo de 5 (cinco) 

dias, a fim de possibilitar a expedição dos alvarás levantamento. Int. 

 

0011448-95.2011.403.6100 - NEFROMEDI LTDA(SP186877B - LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI) X 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA 

MARTINS KIRSCHKE) 

D E C I S Ã ONEFROMEDI LTDA. impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP, objetivando provimento 

jurisdicional que assegure o registro de sua 5ª alteração contratual, independentemente da apresentação de recibo de 

quitação total das cotas vendidas pelo sócio retirante, bem como de novo pagamento das respectivas taxas.Sustentou a 

Impetrante que o sócio Ricardo Evandro Morosini alienou suas cotas para Tohoru Watari em dezembro de 2009, 

efetuando a consequente alteração contratual.Todavia, ao registrar a alteração perante a autoridade impetrada, a mesma 

rejeitou o pedido da Impetrante, apresentando um total de quatro exigências, sendo que uma delas seria a apresentação 

de quitação total do sócio retirante pela venda das cotas.A Impetrante relatou que tal exigência não pode ser cumprida, 

tendo em vista que as referidas cotas foram alienadas mediante pagamento parcelado, sendo que o valor total ainda não 

foi integralmente pago.Aduz a Impetrante que tal exigência é desprovida de amparo legal, em descumprimento aos 

artigos 35 e 37 da Lei nº 8.934/1994 e no Decreto nº 1.800/1996.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

13/57).Distribuídos os autos inicialmente perante a 21ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária, o feito foi 
remetido para este Juízo ante a verificação de prevenção com o processo de nº 0021060-91.2010.403.6100, o qual foi 

extinto sem resolução de mérito (fl. 62).Em seguida, foi determinada a emenda da petição inicial (fl. 66), sobrevindo 

petição da Impetrante (fls. 67/68).Ato contínuo, a petição da Impetrante foi recebida como emenda à inicial e, na 

mesma decisão, a apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda das informações da autoridade 

impetrada (fl. 69).Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações, arguindo, preliminarmente, a inépcia 

da inicial, pela impossibilidade jurídica do pedido, bem como a ausência de direito líquido e certo. No mérito, 

reconheceu o direito à concessão da ordem requerida pela Impetrante (fls. 72/80).Relatei. DECIDO.A concessão de 

medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitante, dos requisitos do artigo 7º, inciso III, da 

Lei nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o 

perigo de ineficácia da medida (periculum in mora).No que diz respeito ao fumus boni iuris, verifica-se a pertinência 

dos argumentos deduzidos na inicial quanto ao direito invocado.A Impetrante, em síntese, está a buscar provimento 

judicial no sentido de lhe assegurar o registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo da 5ª Alteração do 

contrato social, referente à alteração de seus integrantes.A Lei federal nº 8.934, de 18.11.1994, que normatiza o Registro 

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, dispõe em seu artigo 37 que são documentos obrigatórios aos 

pedidos de arquivamento in verbis:Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:I - o instrumento 

original de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, 

sócios ou seus procuradores;II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar 
impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal; 

(Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001) (Vide Lei nº 9.841, de 1999) III - a ficha cadastral segundo modelo 

aprovado pelo DNRC;IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;V - a prova de 

identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, 

nenhum outro documento será exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do 

art. 32.Frise-se que o parágrafo único do referido artigo estabelece que o rol de documentos obrigatórios é taxativo.Por 

seu turno, a Autoridade impetrada trouxe as suas informações manifestando-se favoravelmente ao pleito da 

Impetrante.De outra parte, o periculum in mora caracteriza-se na medida em que a responsabilidade do sócio retirante, 

pelo prazo de 2 (dois) anos, o qual só terá início com o registro da alteração contratual.Pelo exposto, DEFIRO o pedido 

de liminar para assegurar à Impetrante o registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo de sua 5ª Alteração do 

Contrato Social, sem a exigência prévia de demonstração da quitação do valor de aquisição das cotas sociais de Ricardo 

Evandro Morosini por Tohoru Watari, desde que atendidas as demais exigências já formuladas, e independentemente do 

recolhimento de novas taxas.Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os autos 

conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se e oficie-se. 

 

0012870-08.2011.403.6100 - SIND DOS TRABALHADORES NA IND/ DE ENERGIA ELETRICA DE SAO 

PAULO(SP206203B - LEONARDO AUGUSTO PEREIRA BAILOSA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança impetrado em face do Procurador Geral da Fazenda Nacional no 

Estado de São Paulo e do Delegado da Receita Federal do Brasil - Unidade CAC São Paulo - Paulista, com o objetivo 

de obter provimento jurisdicional para retificar o termo de adesão ao parcelamento da Lei 11.941/2009 alterando a 

modalidade de adesão/pagamento da RFB (Receita Federal do Brasil) para a modalidade PGFN (Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional) e seus devidos códigos conforme demonstrado, possibilitando realizar a consolidação dos débitos e 

liberar a emissão da Certidão Positiva com efeitos de negativa.A Impetrante insurge-se, em apertada síntese, contra a 

recusa na retificação da modalidade de parcelamento aderido pela Impetrante, a qual obstaria a expedição da 

mencionada certidão pelas autoridades impetradas.Afirma que aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei 

nº 11.941/2009 com a inclusão de seus débitos previdenciários, optando por três modalidades perante a Receita Federal 

do Brasil - RFB. Em seguida procedeu ao pagamento das parcelas, sob os códigos da Receita nº 1279, 1233 e 
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1240.Informou que desde outubro de 2010, vem tentando obter, sem sucesso, a certidão de regularidade fiscal referente 

aos débitos previdenciários. Outrossim, foi informado na Receita Federal que efetuou a adesão ao parcelamento na 

modalidade errada, sendo que os códigos corretos seriam os de nº 1194, 1136 e 1165.Desde então, afirmou que tentou 

por diversas vezes retificar a modalidade de parcelamento, porém não logrou êxito.Com a inicial vieram documentos 

(fls. 23/149).Determinada a regularização da inicial (fl. 153), sobreveio petição da Impetrante nesse sentido (fls. 

155/162).A análise da medida liminar foi postergada para após as informações das autoridades impetradas (fl. 

164).Notificadas, as autoridade impetradas prestaram informações (fls. 173/196 - Procuradoria Regional da Fazenda 

Nacional e fls. 198/2007 - Delegacia da Receita Federal do Brasil), alegando a impossibilidade de expedição de certidão 

de regularidade fiscal, posto que a Impetrante apresenta pendências fiscais.Em seguida, sobreveio petição da Impetrante 

com a regularização do recolhimento das custas processuais (fls. 208/209).Relatei.DECIDO.Inicialmente recebo a 

petição de fls. 208/209 como aditamento à inicial. Anote-se.Para a concessão de medida liminar em mandado de 

segurança devem estar presentes, concomitantemente, os requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/2009, a 

saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da 

medida (periculum in mora).A relevância dos motivos nos quais se assenta o pedido de liminar manifesta-se pela adesão 

ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, com o respectivo pagamento das prestações, caracterizando assim o fumus boni 

iuris.De fato, as informações detalhadas da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região, dão conta que em 

se tratando de débitos previdenciários, apenas lhe cabe a manifestação acerca da possibilidade de expedição de certidão 

fiscal, a qual dar-se-á pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 1º, inciso I, do Decreto nº 
6.106/2007.Nesse sentido, a E. PRFN confirma a existência de débitos previdenciários inscritos em Dívida Ativa, o que, 

por si só, gerou a orientação conclusiva no sentido da impossibilidade da certidão fiscal objetivada pela Impetrante.Pois 

bem, de toda documentação juntada na inicial, é possível verificar que a Impetrante aderiu ao programa de 

parcelamento da Lei nº 11.941/2009, incluindo os créditos previdenciários inscritos na Dívida Ativa (nºs 35.336.874-1, 

35.336.875-0 e 35.336.876-8), entretanto, por equívoco, optou pelas modalidades diversas de parcelamento, recolhendo 

as parcelas sob os códigos incorretos (fls. 103/105).Verifica-se que a Impetrante juntou aos autos as DARFs referentes 

ao pagamento das parcelas, com os respectivos comprovantes de pagamento, recolhidas sob os códigos da receita nº 

1279, 1240 e 1233 (fls. 110/128), em favor da RFB, sendo que os códigos corretos seriam os de nº 1194, 1136 e 1165, 

em favor da PGFN, respectivamente.Dessa forma, ainda que recolhidos indevidamente, os valores dos débitos 

tributários foram honrados pela Impetrante, pois as importâncias encontram-se nos cofres públicos sob outras rubricas, 

cabendo às Autoridades impetradas a regularização em seus registros fiscais.Por outro lado, consoante informação 

prestada pela Secretaria da Receita Federal, no relatório de apoio para a emissão de CND, consta a ausência de 

declaração DCTF do ano de 2007 (fls. 199 verso e 204). Por conseguinte, não é possível a obtenção de obtenção de 

certidão positiva com efeito negativo, consoante dispõe, a contrario sensu, o artigo 206 do CTN, in verbis:Art. 206. 

Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a exigência de créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

(grifei)Outrossim, a possibilidade de lesão evidencia-se, caracterizando o periculum in mora, na medida em que a não-
retificação do parcelamento impede a consolidação da dívida em discussão, cujo prazo esgotou-se em 29/07/2011. 

Destarte, faz-se necessária a concessão, em parte, da medida de urgência pleiteada pela Impetrante para lhe garantir a 

retificação do termo de adesão/pagamento pleiteada.Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar para 

determinar que o Delegado da Receita Federal do Brasil - Unidade CAC São Paulo - Paulista, ou quem lhe faça as 

vezes, proceda à retificação do termo de adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, alterando a modalidade de 

adesão/pagamento da RFB para PGFN, ou seja, dos códigos da receita nºs 1279, 1233 e 1240, para os códigos 1194, 

1136 e 1165, respectivamente.Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos 

termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público 

Federal para parecer.Por fim, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença.Intime-se e oficie-se. 

 

0013353-38.2011.403.6100 - JAIR BRANDAO(SP106320 - NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE) X DIRETOR 

DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

Fls. 18/22: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o impetrante cumprir a determinação contida no despacho de fl. 

17. Int. 

 

0013528-32.2011.403.6100 - NADIA ZOGHBI(SP271006 - ESTHER CRISTINA CASTRO DE AGUIAR) X 

DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP - SP 
D E C I S Ã OTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional para que 

seja garantido o direito de rematrícula da Impetrante no 8º semestre do curso de Curso de Medicina Veterinária junto ao 

campus Indianópolis da Universidade Paulista - UNIP.Afirma a Impetrante que, em razão de dificuldades financeiras, 

não conseguiu honrar com as mensalidades do curso de Medicina Veterinária no ano de 2011, a partir do mês de 

fevereiro.Informa que era funcionária da própria UNIP, porém, foi dispensada em dezembro de 2010, deixando de 

receber bolsa de estudo concedida pela instituição de ensino.Aduziu que mesmo tendo obtido aprovação para cursar o 8º 

semestre, a Autoridade apontada como coatora se nega a fazer a sua rematrícula em razão das mensalidades em 

atraso.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/32).Foi concedido o benefício de assistência judiciária gratuita à 

Impetrante (fl. 36). Na mesma decisão, foi determinada a emenda da petição inicial, sobrevindo petição neste sentido 

(fls. 37/39).Relatei.Decido.Inicialmente, recebo a petição de fls. 37/39 como emenda à inicial.Com efeito, para a 

concessão de medida liminar em mandado de segurança devem estar presentes, concomitantemente, os requisitos do 
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artigo 7º, inciso III, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte 

impetrante (fumus boni iuris); e b) o perigo de ineficácia da medida (periculum in mora).No que se refere à presente 

impetração, não há como se reconhecer a relevância dos motivos nos quais se assenta o pedido de liminar, pois a 

negativa de matrícula no 8º semestre do curso de Medicina Veterinária se deu em virtude da inadimplência da 

Impetrante.A Lei nº 9.870/99, que dispõe sobre as mensalidades escolares, em seus artigos 5º e 6º veda a aplicação de 

penalidades pedagógicas ao aluno que se encontra inadimplente, todavia, garante à instituição de ensino superior o 

direito de não renovar sua matrícula, verbis:Art. 5º Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito 

à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula 

contratual.Art. 6º São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às 

sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.Nesse sentido, já se pronunciou a 

Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no julgamento da Apelação em Mandado de 

Segurança nº 287.476, da relatoria do Insigne Desembargador Federal NERY JUNIOR, cuja ementa ora 

transcrevo:ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLÊNCIA - 

ÓBICE MATRÍCULA PARA O ANO LETIVO SUBSEQÜENTE - CABIMENTO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - SUMULA 15, TFR 1 - A Teor da Súmula 15, do extinto TFR, compete à Justiça Federal julgar mandado 

de segurança contra ato que diga respeito ao ensino superior praticado por dirigente de estabelecimento particular. 2 - 
Reveste-se de legalidade o ato que impede a rematrícula em caso de inadimplemento, de acordo com o disposto no 

artigo 5º da Lei nº 9.870/99. 3 - Entende-se que o legislador pretendeu conferir caráter privado à relação estabelecida 

entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição de ensino em 

relação aos inadimplentes. Nesse sentido, o artigo 6.º dispõe que o aluno inadimplente por mais de noventa dias sujeita-

se a exceptio non adimpleti contractus. 4 - Precedentes da Turma. 5 - Apelação e remessa oficial providas.(AMS 

200561190033045, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 21/01/2011)(destaquei)Corroborando tal 

entendimento, trago ementa da Primeira Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, da lavra do insigne Ministro 

LUIZ FUX:PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. 

REMATRÍCULA.1. A regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações 

escolares pelos alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas 

escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 2. 

Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, a lei 

excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 3. A negativa da instituição de 

ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período letivo, é expressamente autorizada 

pelos arts. 5º e 6º, 1º, da Lei 9.870/99 (Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004)4. Agravo 

regimental provido.(AGRMC 200401553106, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 30/05/2005)(grafei)Pelo 

exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Notifique-se a autoridade impetrada prestar as suas informações no prazo de 10 
(dez) dias.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os autos conclusos 

para a prolação de sentença.Intime-se e oficie-se. 

 

0014482-78.2011.403.6100 - GOTA - VITAL COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP249600 - DIOGO AUGUSTO 

GIMENEZ RAIMUNDO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

DECISÃOO exame do pedido liminar há que ser efetuado após a notificação da autoridade impetrada, em atenção à 

prudência e ao princípio do contraditório e a ampla defesa. Oficie-se à autoridade impetrada para que preste suas 

informações no prazo de dez dias.Após a apresentação das informações ou decorrido in albis o prazo, voltem os autos 

conclusos para a apreciação do pedido liminar.Intime-se. 

 

0014639-51.2011.403.6100 - MARTINEZ E ASSOCIADOS AUDITORIA E CONSULTORIA X ISMAEL 

MARTINEZ(SP252423 - JEAN CARLOS NUNES DE MELLO ALMEIDA E SP243286 - MICHELE CARVALHO 

PAES CAPPELLETTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DO SIST FINANCEIRO NACIONAL - 

CRFSN X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM BRASILIA - DF 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARTINEZ E ASSOCIADOS AUDITORIA 

E CONSULTORIA e ISMAEL MARTINEZ contra atos do PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DO 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - CRFSN e do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL, objetivando 

provimento jurisdicional que determine a imediata inclusão em pauta para julgamento de seu recurso administrativo, 

bem como a suspensão da exigibilidade da multa imposta aos impetrantes. É o breve relatório. Passo a decidir. A parte 

impetrante informou na petição inicial que as autoridades impetradas possuem domicílio funcional em Brasília/DF (fl. 

03). É cediço que a competência, em mandado de segurança, define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua 

sede funcional, de acordo com a clássica preleção de Hely Lopes Meirelles (in Mandado de segurança, ação popular, 

ação civil pública, mandado de injunção, habeas data, 15ª edição, Malheiros Editores, pág. 51). Neste sentido já decidiu 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO APAGÃO. LEI N.º 10.428/02. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 

PÚBLICO FEDERAL. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. COMPETÊNCIA FIRMADA PELA SEDE FUNCIONAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 1. O Juízo competente para processar e julgar 
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mandado de segurança é o da sede da autoridade impetrada. 2. A Bandeirante Energia S/A, distribuidora de energia 

elétrica do Estado de São Paulo, possui natureza jurídica de direito privado, não se encontrando inserta entre as pessoas 

jurídicas elencadas no artigo 109, I, da CF, cujas causas compete à Justiça Federal julgar. Destarte, o fato de ser 

concessionária de serviço público não lhe retira a natureza privada. 3. Encontrando-se no pólo passivo da impetração a 

Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE, empresa pública federal com domicílio no Rio de Janeiro, 

é competente o Juízo Federal daquela Seção Judiciária para o conhecimento do mandado de segurança. 4. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. (grifei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AG nº 171754 - Relator Des. Federal 

Mairan Maia - j. 16/03/2005 - in DJU de 08/04/2005, pág. 618) PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADES FISCAIS COM DOMICÍLIO FUNCIONAL 

FORA DA JURISDIÇÃO DA VARA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPRORROGÁVEL. 

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF - E.C. Nº 21/99 - VÍCIOS DE 

INCONSTITUCIONALIDADE AUSENTES - PRECEDENTES. 1. A competência, para efeito de mandado de 

segurança, é fixada pela qualidade e domicílio funcional da autoridade impetrada, sendo absoluta e improrrogável, o 

que impede, por conseqüência, o processamento do writ em face de Delegados da Receita Federal de outros Municípios 

e Estados, não abrangidos na jurisdição da Subseção Judiciária e da Vara Federal, onde impetrado o mandamus. 2. A 

cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF não importa em lesão a direito líquido e 

certo do contribuinte, estando ausentes as violações de ordem formal e material à Constituição Federal, invocadas na 

espécie. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Turma. 3. Precedentes. (grifei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma 
- AMS nº 252212 - Relator Des. Federal Carlos Muta - j. 28/04/2004 - in DJU de 19/05/2004, pág. 391) Tendo em vista 

que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a melhor 

providência a se adotar, na espécie, é a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Brasília/DF, na forma do artigo 113, 

2º, do Código de Processo Civil, para que lá o processo siga seu andamento regular e seja sentenciado sem o risco de, 

após longos anos de trâmite, vir a ser anulado. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 10ª Vara Cível 

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento 

da presente demanda, determinando a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais da Subseção 

Judiciária de Brasília/DF, com as devidas homenagens. Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando-se as anotações necessárias. Intime-se. 

 

0014670-71.2011.403.6100 - TEXTIL J SERRANO LTDA(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

D E C I S Ã OInicialmente, ante os extratos de fls. 186/199 afasto a prevenção dos Juízos apontados no termo de fls. 

180/183, posto que são distintos os objetos daquelas demandas.Considerando que o pedido de suspensão da 

exigibilidade foi formulado com base no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional - CTN, promova a 

Impetrante o depósito em questão.Esclareço que, nos termos do artigo 205 do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, os depósitos judiciais destinados à suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário serão feitos independente de autorização judicial, diretamente na Caixa Econômica Federal.Assim, uma vez 

realizado, oficie-se a Autoridade impetrada, dando ciência do depósito, bem como para que preste informações. Sem 

prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 

nº 12.016, de 2009.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.Por fim, tornem os 

autos conclusos para a prolação de sentença.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para 

inclusão da Filial 02 no pólo ativo, conforme requerido na petição inicial.Intime-se e oficie-se. 

 

0014678-48.2011.403.6100 - RAFAEL LOPES PINTO DA SILVA(SP268937 - GILMAR XAVIER ALVES) X 

REITOR DA UNINOVE-CAMPUS VERGUEIRO 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao impetrante, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

Anote-se. Providencie o impetrante a complementação da contrafé, em conformidade com o disposto no artigo 6º da Lei 

federal nº 12.016/2009. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0015032-73.2011.403.6100 - LEROY MERLIN CIA/ BRASILEIRA DE BRICOLAGEM(SP183410 - JULIANO DI 

PIETRO E SP258251 - MYCHELLY PIRES CIANCIETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 
Afasto a prevenção dos Juízos das 9ª e 24ª Varas Federais Cíveis, tendo em vista que os objetos dos processos 

relacionados no termo de fls. 225/226 são distintos do versado neste mandado de segurança. Providencie a impetrante: 

1) A juntada da via original da procuração de fl. 27; 2) A indicação do endereço completo da autoridade impetrada; 3) 

A retificação do valor da causa conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença de 

custas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

Expediente Nº 6994 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0078125-74.1992.403.6100 (92.0078125-0) - IND/ E COM/ BARANA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTIANE 
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SAYURI OSHIMA) 

Expeça-se o alvará de levantamento, conforme determinado (fl. 379). Compareça o advogado da parte autora na 

Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua 

validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0007804-38.1997.403.6100 (97.0007804-3) - CLAUDIA REGINA TELLES DE MENEZES ANDRADE SANDIM X 

GERALDO ROCHA DE MORAIS X JOAO BENEDITO DOS SANTOS X JOAO JOSE SILVEIRA LEITE X 

JOBERTO SOUSA MARTINS X MERCIO HELENO CERRA X MILTON JOSE DARE X OSWALDO DE 

ANDRADE FILHO X PRIMO PORTA X SERGIO PAULILLO X SILVANIRA CALDEIRA DARE X ANDRE 

HENRIQUE CALDEIRA DARE X PATRICIA REGINA CALDEIRA DARE ARTONI X MILTON JOSE DARE 

JUNIOR X MARIA MAIRDES TORREZAN SILVEIRA X LUCIANA TORREZAN SILVEIRA SONCIN X 

MARINA TORREZAN SILVEIRA(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - 

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Expeçam-se os alvarás de levantamento, conforme determinado (fl. 409). Compareça o advogado da parte autora na 

Secretaria desta Vara, a fim de retirar os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua 

validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0039592-65.2000.403.6100 (2000.61.00.039592-5) - GERTRUDES RIPPEL PARREIRA(SP042144 - LUIZ 
ALBERTO MARCONDES PICCINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS) X GERTRUDES RIPPEL PARREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 166. Compareça o advogado da parte autora na Secretaria desta 

Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado 

ou cancelado o alvará, tornem os autos conclusos para que seja apreciado o pedido de fls. 182/184. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0035986-05.1995.403.6100 (95.0035986-3) - RUBENS CAMARGO(SP051491 - AURELIA LIZETE DE BARROS 

CZAPSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP076787 - 

IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO) X RUBENS CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Expeçam-se os alvarás para levantamentos parciais do depósito de fl. 342, nos valores de R$ 37.263,49, em favor da 

PARTE AUTORA, e de R$ 27.964,18, em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Compareçam os 

respectivos advogados na Secretaria desta Vara, a fim de retirarem os alvarás expedidos, sob pena de cancelamento 

após o decurso de prazo de sua validade. Liquidados ou cancelados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0027068-31.2003.403.6100 (2003.61.00.027068-6) - ARGEPLAN ARQUITETURA E ENGENHARIA 

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 - FÁBIO DA COSTA VILAR) X 
INSS/FAZENDA(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - 

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X INSS/FAZENDA X ARGEPLAN 

ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA X ARGEPLAN ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 996, em nome da sociedade de advogados indicada às fls. 

1001/1002. Compareça o(a) advogado(a) representante da referida pessoa jurídica na Secretaria desta Vara, a fim de 

retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o 

alvará, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 1004. Int. 

 

0004862-86.2004.403.6100 (2004.61.00.004862-3) - SUELI BRAGA X ADRIANA BRAGA CORREA X EMERSON 

BRAGA CORREA(SP095990 - ROSANA FERRARO MONEGATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI BRAGA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADRIANA BRAGA CORREA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EMERSON BRAGA CORREA 

Expeça-se o alvará para levantamento do depósito de fl. 245. Compareça o(a) advogado(a) da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF na Secretaria desta Vara, a fim de retirar o alvará expedido, sob pena de cancelamento após o decurso 
de prazo de sua validade. Liquidado ou cancelado o alvará, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 6995 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024864-67.2010.403.6100 - JOSE ANTONIO ADURA MIRANDA(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) 

X UNIAO FEDERAL 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista que uma das testemunhas encontra-se hospitalizada(fl. 288) e, ainda, que a 

outra arrolada encontrar-se-á em viagem em 01/09/2011 (fl. 286), cancelo a audiência designada para o dia 01/09/2011. 

Apresente o autor, novamente, o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, manifestando-se, expressamente, sobre a 

necessidade de intimação pessoal. Intimem-se, com urgência, as partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 71/347 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 4843 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0043335-20.1999.403.6100 (1999.61.00.043335-1) - ARMANDO MARTINS DA COSTA - ESPOLIO X CINTHIA 

MARTINS DA COSTA X PRISCILA MARTINS DA COSTA X EDINALVA ANDRADE SANTOS(SP088868 - 
EURLI FURTADO DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI 

E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

Ante a certidão de decurso de prazo para a parte AUTORA depositar voluntariamente o valor indicado, vista ao credor 

(CEF) para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. No silêncio ou nada sendo requerido, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0903726-59.1986.403.6100 (00.0903726-8) - UNITIKA DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(SP017211 - TERUO 

TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA E SP151861 - LETICIA YOSHIKAWA TACAOCA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fl. 854: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório. 2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e 

CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 854. 4. Liquidado o 

alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente. Int.  

 

0015673-62.1991.403.6100 (91.0015673-6) - TECELAGEM SAO CARLOS SA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 
MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fl. 299: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório. 2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e 

CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 299. 4. Liquidado o 

alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente. Int.  

 

0029759-67.1993.403.6100 (93.0029759-7) - VILAMAQ COMERCIAL LTDA(SP076597 - ITAGIBA DE SOUZA 

ANDRADE JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fl. 262: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório. 2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e 

CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 262. 4. Liquidado o 

alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente. Int.  

 

0019578-36.1995.403.6100 (95.0019578-0) - WAGNER GRASSI RAGAZZI JUNIOR X VANIA NEZI 

RAGAZZI(SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1344 - 

ROSEMEIRE MITIE HAYASHI CARDOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO 

E Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL) 
1. Fl. 455-456: Ciência as partes do pagamento do precatório. 2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e CPF 

do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 400. 4. Liquidado o 

alvará, arquivem-se os autos. Int.  

 

0035088-89.1995.403.6100 (95.0035088-2) - MARIANA LEAL PEREIRA CAROLLO X SEVERINO PEREIRA 

CAROLLO FILHO(SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO E SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) 

X ARNALDO CANO HEREDIA X EDINA SIMOES LOPES X CARLOS ALBERTO LOPES(SP169024 - 

GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO E SP146428 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fl. 263: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório. 2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e 

CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 263. 4. Liquidado o 

alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente. Int.  
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0042130-92.1995.403.6100 (95.0042130-5) - ERNESTO DOS SANTOS FILHO(SP032238 - FELIPPE CARDELLINI 

NETTO E SP132796 - LUCIANA IERVOLINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

1. Fl. 147: Ciência as partes do pagamento do precatório. 2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e CPF do 

advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 

3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 147. 4. Liquidado o alvará, 

arquivem-se os autos. Int.  

 

0001069-23.1996.403.6100 (96.0001069-2) - BLOCKER ASSESSORIA DE INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES 

S/A X LEE NORRIS BLOCKER(SP081036 - MONICA AGUIAR DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - 

HUMBERTO GOUVEIA) 

Às fls. 199/201, o STJ afastou a prescrição quinquenal e determinou o retorno dos autos ao Tribunal de origem para 

julgamento do mérito, o que ocorreu às fls. 209/216.Não obstante o julgamento do mérito pelo TRF3, a parte autora 

interpôs Recurso Especial com os mesmos fundamentos do anterior, razão pela qual teve seu seguimento negado pela 

Ministra Relatora (fl. 276).Aguarde-se provocação das partes pelo prazo de 05 dias. Sem manifestação, arquivem-se.Int. 

 

0020435-48.1996.403.6100 (96.0020435-7) - JOSE RAFAEL ROSOLEN(SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL 

E SP069717 - HILDA PETCOV E SP053218 - CLAUDIO BUONANNO E SP127114 - LAIS MACEDO CONTELL) 
X UNIAO FEDERAL(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) 

Fls. 171-176: Mantenho a decisão de expedir o ofício requisitório referente aos honorários advocatícios em favor da 

advogada Hilda Petcov, que atuou na lide até a decisão nos embargos à execução n. 98.0040565-8 (fls. 52-53).No 

entanto, o ofício requisitório do valor principal, devido ao autor, será expedido com o nome da procuradora indicada à 

fl. 173.Assim, prossiga-se com o determinado à fl. 169, item 4 e elabore-se as minutas, dê-se vista às partes. Nada 

requerido, voltem os autos conclusos para a transmissão dos ofícios requisitórios ao TRF 3ª Região.Int. 

 

0002710-12.1997.403.6100 (97.0002710-4) - TECVAL VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA(SP064271 - 

ILDEFONSO DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fl. 194: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório. 2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e 

CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 194. 4. Liquidado o 

alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente. Int.  

 

0026998-53.1999.403.6100 (1999.61.00.026998-8) - INSTITUTO DE EDUCACAO E ASSISTENCIA LUCIA 

FILIPPINI(SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL E SP082125A - ADIB SALOMAO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH 
ALVES DE OLIVEIRA) 

1. Em vista da concordância da União com os cálculos elaborados pelos exeqüente, dê-se prosseguimento, nos termos 

da Resolução n. 438/2005-CJF. Informe a parte autora o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício 

requisitório a ser expedido, em cinco dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 2. Satisfeita a 

determinação, elaborem-se as minutas dos ofícios requisitórios, e dê-se vista à União para manifestação nos termos da 

EC 62/2009, e ciência ao exequente. 3. Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para transmissão dos ofícios 

requisitórios ao TRF3. Int.  

 

0004758-67.2000.403.0399 (2000.03.99.004758-0) - SAO SEBASTIAO DA GRAMA PREFEITURA X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL X BERNARDINO DE CAMPOS PREFEITURA X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO(SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Fl. 261: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório. 2. Forneça a parte autora o nome e números do RG e 

CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se provocação sobrestado em 

arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à fl. 261. 4. Liquidado o 

alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente. Int.  
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0014556-40.2008.403.6100 (2008.61.00.014556-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0079990-22.1999.403.0399 (1999.03.99.079990-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES MILLER) X PMG IND/ COM/ E SERVICOS LTDA(SP060441 - ALTIVO MORENO E 

SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO) 

Fl. 35: O ofício requisitório deverá ser expedido nos autos principais.Deverá o embargado providenciar o 

desarquivamento e regularizar o pólo ativo naqueles autos, conforme lá determinado (fls. 37-38).Arquivem-se estes 

autos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0035837-72.1996.403.6100 (96.0035837-0) - PHILCO TATUAPE RADIO E TELEVISAO LTDA(SP103364 - 

FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

LESTE(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Fls. 521-522: Requer a impetrante a conversão em renda até o montante necessário para a integral extinção da obrigação 

tributária e o levantamento do saldo remanescente dos valores depositados.Verifico, porém, que não há depósitos 

judiciais vinculados a estes autos, mas sim aos autos da ação ordinária n. 0017216-07.2008.403.6100, em trâmite na 10ª 

Vara Federal Cível, razão pela qual eventual pedido de levantamento e conversão deverá ser feito naqueles 

autos.Arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0006224-75.1994.403.6100 (94.0006224-9) - TRORION S A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X TRORION S A X UNIAO 

FEDERAL 

1. Ciência às partes do pagamento da primeira parcela do precatório (fl. 558).2. Em vista das penhoras no rosto dos 

autos, suspendo o levantamento de quaisquer valores que venham a ser depositados nos autos, até ulterior decisão.3. 

Fls. 551-555 e 560-562: Ciência às partes. Anote-se as novas penhoras no rosto dos autos. Comunique-se aos Juízos das 

Execuções (6ª Vara Fiscal e 3ª Vara Fiscal - deprecados e Vara da Fazenda Pública de Diadema - deprecante) que há 

outras penhoras no rosto dos autos e que o valor requisitado ao TRF3 é insuficiente para garantir as execuções. Solicite-
se que informe quando houver decisão definitiva nos embargos ou quando for certificado o decuso de prazo para sua 

interposição, o valor do débito atualizado até a data da penhora, para futura análise e destinação do valor.4. Fl. 557: 

Informe-se à 1ª Vara do Trabalho de Diadema que o valor requisitado é de R$ 2.429.251,30, em abril de 2009, que há 

oito penhoras no rosto dos autos até a presente data e que o valor requisitado é insuficiente para garantir o crédito da 

primeira penhora.5. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo as informações dos Juízos das execuções e o pagamento 

da parcela subsequente do precatório. Int. 

 

0006313-98.1994.403.6100 (94.0006313-0) - METALUR LTDA(SP010837 - GASTAO LUIZ FERREIRA DA GAMA 

LOBO DECA E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X METALUR LTDA X UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 277: Ciência as partes do pagamento/parcial do precatório. 2. Tendo em vista a não atribuição de efeito 

suspensivo ao Agravo interposto pela UNIÃO referente à compensação de débitos, forneça a parte autora o nome e 

números do RG e CPF do advogado que efetuará o levantamento, em 05(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo. 3. Satisfeita a determinação, expeça-se alvará de levantamento do valor indicado à 

fl. 277. 4. Liquidado o alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento da parcela subsequente. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0043587-23.1999.403.6100 (1999.61.00.043587-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034507-35.1999.403.6100 (1999.61.00.034507-3)) SERGIO RAGA X PAULA MARCHINI RAGA(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E 

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO RAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULA 

MARCHINI RAGA 

Fls.382-410: A manifestação do executado não condiz com a fase processual.Manifeste-se a exequente quanto ao 

prosseguimento da execução no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

Expediente Nº 4863 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0020912-27.2003.403.6100 (2003.61.00.020912-2) - SYLVIA DANIELA BRENER BASER(SP041354 - CLOVIS DE 

GOUVEA FRANCO E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER E SP247440 - GABRIELA SETTI DE GOUVÊA 

FRANCO LOBATO) 
1. Recebo a Apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária (PFN) para 

contrarrazões, bem como para intimação da sentença de fls.646-648vº.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0018888-55.2005.403.6100 (2005.61.00.018888-7) - ASEM NPBI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA(SP090389 - 

HELCIO HONDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO) 

1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

0003977-04.2006.403.6100 (2006.61.00.003977-1) - FLEURY S/A(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE 

SOUZA E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo a apelação da parte ré no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC.2. Vista à parte 
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contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao TRF3.Int. 

 

0014371-70.2006.403.6100 (2006.61.00.014371-9) - JULIAN MARCUIR IND/ E COM/ LTDA(SP068046 - JOSE 

FRANCISCO DE MOURA) X INSS/FAZENDA 

1. Recebo a Apelação da Ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, 

remetam-se os autos ao TRF3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008031-76.2007.403.6100 (2007.61.00.008031-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060494-44.1997.403.6100 (97.0060494-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1433 - TERESA VILLAC PINHEIRO BARKI) 

X ANADIR MARQUES DE LIMA X IDARIO SANCHEZ(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

MADALENA GOMES PEREIRA X MARIA DAS GRACAS FERREIRA X MARIA DE FATIMA PUREZA 

GONCALVES(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP100078 - MILTON DE OLIVEIRA MARQUES) 

1. Recebo a Apelação da Embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 

3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

0019865-71.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009594-62.1994.403.6100 
(94.0009594-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) X 

RHODIA S/A(SP045310 - PAULO AKIYO YASSUI) 

Comprove a parte Embargada o complemento do recolhimento do preparo do recurso de apelação interposto, sob pena 

de deserção, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido, voltem conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0009944-30.2006.403.6100 (2006.61.00.009944-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031870-24.1993.403.6100 (93.0031870-5)) ALBANI APARECIDA RAYMUNDO X ALCIRA FLORENCIO DA 

SILVA X CECI FERREIRA SERRA X CINIRA ABIGAIL SILVA NEVES X DARLY DE OLIVEIRA X FATIMA 

GUIMARAES JORGE SUGANO X GELTRUDES MARIA DEMENECK X IOLANDA TSUYAKO RANNO 

SHIMOZE X IONICE PIRES LINO X JANETE FIGUEIREDO DOS SANTOS X JURACI DOS SANTOS 

MIYASHIRO X LILIA UESATO X LUISA ALENCAR COSTA NASCIMENTO X MARIA APARECIDA PEREIRA 

DA SILVA X MARIA DE LOURDES DE SOUZA BARRETO X MARIA LUCIA MARQUES X ODACIRA 

BEZERRA DA SILVA DE CASTRO X OLGA LUCIA ALVES SARTI X SHIZUE SAKUNO MURAKAMI X 

SIBELE PEREIRA RIBEIRO X SILVANIA MARCELINO X SONIA FRANCISCA PEREIRA RIBEIRO 

GONCALVES X YZIS MARIA ERNESTO DE LIMA(SP053216 - FLORIPES ALVES DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 
1. Recebo a Apelação da Embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 

3. Após, remetam-se os autos ao TRF3. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0033860-98.2003.403.6100 (2003.61.00.033860-8) - BANCO GE CAPITAL S/A X BANCO GE CAPITAL S/A - 

FILIAL 1(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) 

1. Recebo a Apelação da Requerida (PFN) no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, 

dê-se vista à União (fls.513-522).4 Após, remetam-se ao TRF-3. Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 
 

Expediente Nº 2260 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0027299-10.1993.403.6100 (93.0027299-3) - RENATA C T DE F DO NASCIMENTO X RENATA GARCIA X 

RENATA MARTINS CONSTANCIO X RENATO ALVES DA SILVA X RENATO BECKER X RENATO C DE 

CAMPOS CARNEIRO X RENATO DE ALMEIDA X RENATO DE OLIVEIRA DINIZ X RENATO F MALIZIA X 

RENATO FERNANDES COUTINHO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho. Fls. 600/602 - Dê-se ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento interposto 
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pelos autores.Outrossim, dê-se ainda ciência ao devedor (AUTORES), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que 

PAGUE o valor constante dos cálculos realizados às fls. 531/535 - homologados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor devido( 

levantado a maior).Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM 

DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser 

intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-

J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando 

depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o 

devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia 

objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por 

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do 

CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR 

A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com 

ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos para a análise do pedido da CEF de fl. 592.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0011429-85.1994.403.6100 (94.0011429-0) - MODERN BRINDES PRODUTOS METALICOS LTDA(SP026774 - 

CARLOS ALBERTO PACHECO) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho. Fls.351/355: pleiteia o advogado da parte autora o destaque de seus honorários contratuais, tendo 
juntado cópia do contrato celebrado. Inconteste o direito do advogado ter seus honorários contratuais destacados do 

montante da condenação ANTES da expedição da requisição de pagamento, nos exatos termos do art.21 da 

Res.122/2010 do C. CJF, in verbis: ... Art.21. Se o advogado quiser destacar do montante da condenção o que lhe 

couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art.22, parágrafo 4º da Lei nº8.906/1994, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato antes da expedição do requisitório ao tribunal. ... Parágrafo 2º Após a 

apresentação do ofício requisitório no tribunal, os honorários contratuais não podem ser destacados, procedimento este 

vedado no âmbito da instituição financeira oficial, nos termos do art.10 da Lei Complementar nº101/2000. No caso dos 

autos, em que pese a celebração do contrato em 1994, só houve sua juntada aos autos em 10/05/2011, posteriormente à 

expedição do ofício precatório complementar (fl.282) que ocorreu em 03/08/2009 e à efetivação da penhora no rosto 

dos autos com vistas à garantia de débito fiscal (CDA 80.2.99.052618-38), feita em 02/03/2010. Ressalto que ainda que 

houvesse o destaque dos honorários contratuais do valor devido ao autor, é certo que não haveria alteração da natureza 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 76/347 

da verba- COMUM no caso dos autos,conforme parágrafo único do art.22 da citada Resolução 122/2010: ... Parágrafo 

único. O destaque de honorários contratuais de advogado não transforma em alimentar um crédito comum, nem altera a 

modalidade de requisição por precatório para requisição de pequeno valor, tampouco modifica o número de parcelas do 

precatório comum, devendo ser somado ao valor do exequente para fim de cálculo da parcela. Entendo, assim, que não 

tendo o advogado apresentado seu contrato antes da expedição do precatório, deixou de adotar as cautelas necessárias 

para resguardar seu crédito, por meio do destaque no valor principal devido ao autor, ora já constrito por penhora para 

pagamento de débito fiscal. Nesses termos, deve o causídico, se o caso, buscar a satisfação do seu crédito por ação 

própria, na Justiça Estadual. No referente à prioridade requerida, insta consignar que o art.1211-A do CPC confere tal 

prerrogativa à PARTE ou INTERVENIENTE com idade igual ou 65 anos, nada tendo previsto quanto ao advogado, 

razão pela qual resta indeferida. Ultrapassado o prazo recursal, expeça-se ofício para transferência do valor penhorado 

(R$9.540,39) ao Juízo da 1ª Vara das Execuções Fiscais, atrelado ao Processo nº2000.61.82.070048-5, devendo a parte 

autora se manifestar sobre o saldo residual, indicando o nome do advogado que deve figurar no alvará a ser expedido, 

acaso requerido. I.C. 

 

0025963-34.1994.403.6100 (94.0025963-8) - MWM MOTORES DIESEL LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) X INDUSTRIAS DE FREIOS KNORR LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X BENJAMIM 

DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X 

BENJAMIM COML/ DISTRIBUIDORA LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X COML/ E 
IMPORTADORA BENJAMIM S/A(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X BENJAMIM PARTICIPACOES 

E REPRESENTACOES LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X BENJAMIM PERFUMARIA E 

COSMETICOS LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X COML/ CIBRASIL LTDA(SP015335 - 

ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X VINASTO MANGOTEX S/A(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X 

VINASTO MANGOTEX S/A - FILIAL 1 X VINASTO MANGOTEX S/A - FILIAL 2(SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõe o artigo 46, §1º da Resolução nº 122/10, do C.CJF, intimem-se as partes, 

iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 1164/1165.Após, intime-se o autor para 

informar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará 

de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da 

Resolução n.º 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal.Fornecidos os dados e havendo os poderes necessários, 

expeça-se.Expedido e entregue o alvará, e nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção.I.C. 

 

0028982-48.1994.403.6100 (94.0028982-0) - GRAFICA E EDITORA ANGLO LTDA(SP011891 - MARCELLO 

UCHOA DA VEIGA JUNIOR E SP006982 - JOSE EDUARDO LOUREIRO) X INSS/FAZENDA(SP179037 - 
RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Vistos em decisão. Inicialmente dê-se vista à União Federal dos valores depositados pelo Eg. TRF da 3ª Região, em 

razão de ofício precatório expedido por este Juízo.Após, não havendo oposição da União Federal quanto ao 

levantamento, indiquem os autores o nome e RG do advogado(a) que deverá figurar no alvará de levantamento, no 

prazo de 05(cinco) dias.Fornecidos os dados, expeça-se.Ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias após a retirada do 

alvará sem manifestação da parte autora, venham os autos conclusos para a extinção da execução.I. C. 

 

0034360-82.1994.403.6100 (94.0034360-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026208-

45.1994.403.6100 (94.0026208-6)) LABORATORIOS PFIZER LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 524 - RAQUEL TERESA MARTINS 

PERUCH) 

Vistos em despacho. Fl. 637 - Inicialmente, promova-se vista a União Federal. Defiro a autora o prazo requerido.Após, 

tornem conclusos. Int.  

 

0001970-25.1995.403.6100 (95.0001970-1) - ADELIA GONCALVES RAMOS X AUGUSTO MIAMOTO X 

EDIMAR DE FRANCA X EDIVALDO QUERINO DA SILVA X EZIO CASTELLARI FILHO X JORDAN TELES 

DE MENEZES X ROBERTO DOTTA X SUSSUMU TOMITA X THEODURETO FARIA JUNIOR(SP051156 - 
NEUSA APARECIDA VAROTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho.Fls.565/566: Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO FEDERAL), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (ADÉLIA GONÇALVES RAMOS E outros), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para 

que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da 

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o 

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do 

CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a 

partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do 

CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, 
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que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, 

que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples 

determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, 

grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de 

impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria 

destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos 

do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a 

penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 
montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 
decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0025828-85.1995.403.6100 (95.0025828-5) - ANTONIO MARTINS LOSSACCO X DAVID PAULINETTI NETO X 

JULIO CESAR PAULINETTI X LUIS NARVION BENITO X MARCELO PAULINETTI(SP239570 - MARCELO 

RIBEIRO HOMEM E SP147537 - JOSE RAMOS GUIMARAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho.Fl.667: Em razão da concordância da União Federal com o pleito dos autores de parcelamento do 

débito formulado à fl.662, nos termos do art.745-A, do CPC, determino o pagamento de 30% do valor da execução, 

conforme explicitado pelos autores.Efetuado o primeiro pagamento, dê-se vista à União Federal e após o pagamento 

integral de todas as parcelas, abra-se nova vista à ré para que requeira o que de direito.Int. 

 

0025984-73.1995.403.6100 (95.0025984-2) - CLAUDIO LUIS GRECCO X MITSUO UTSUNOMIA X NEIDE 

FUMIE NAZIMA UTSUNOMIA X ANA MARGARIDA GAMEIRO GRECCO(SP089967 - ALFREDO HIDENORI 
ONOUE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. EDUARDO C. M. BETITO) X BANCO SUDAMERIS BRASIL 

S/A(SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP032877 - MARIO 

AGUIAR PEREIRA FILHO E SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X BANCO REAL S/A(SP077662 - 

REGINA ELAINE BISELLI E SP183422 - LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP131737 - ANA 

LUCIA VIDIGAL LOPES DA SILVA E SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP163989 - CLARISSA 

RODRIGUES ALVES) 

Vistos em despacho.Intime-se o BANCO SANTANDER (sucessor por incorporação do BANCO ABN AMRO REAL 

S/A) para que esclareça sua manifestação de fls.1108/1113, na qual solicita que a ação seja julgada totalmente 

improcedente com relação ao PLANO COLLOR I, tendo em vista que já foi proferido acórdão de fls.1067/1068, cujo 

trânsito em julgado encontra-se juntado à fl.1072.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, remetam-se os autos ao arquivo 
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sobrestado onde aguardará eventual provocação.I.C. 

 

0034526-80.1995.403.6100 (95.0034526-9) - NOE FERREIRA CABRAL X RODRIGO CESAR PODA X 

FERNANDA CRISTINA PODA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos em despacho. Diante da expressa concordância manifestada pela CEF (fl. 282) e da realização dos cálculos nos 

termos do r. julgado, HOMOLOGO os cálculos realizados pelo contador judicial às fls. 269/272, relativamente ao autor 

RODRIGO CESAR PODA. Outrossim, em face do valor apurado pelo contador judicial, verifico que há um valor 

remanescente a ser pago pela CEF. Posto isso, dê-se ciência a CEF-devedora, na pessoa de seu advogado, para que 

pague a quantia calculada pelo Contador Judicial referente ao autor RODRIGO CESAR PODA, nos termos do artigo 

475-J do CPC, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Realizado o depósito, intime-se o autor para informar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos 

autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e RG), necessários 

para a sua confecção, nos termos da Resolução nº 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal. Ressalto, para os devidos 

fins, que para o levantamento do crédito principal deve o procurador indicado possuir poderes para receber e dar 

quitação em nome do credor.Fornecidos os dados e havendo os poderes necessários, expeça-se.No silêncio, arquivem-

se, uma vez que realizado o depósito no valor apurado pelo contador judicial, restará satisfeita a obrigação da CEF.I.C.  

 
0035995-64.1995.403.6100 (95.0035995-2) - DANILO ELIAS RUAS X JOEL ANASTACIO X JOSE ROBERTO 

CORREIA(SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. OTAVIO COTRIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ANA CLAUDIA SCHIMIDT(ADV) E Proc. SUELI FERREIRA DA 

SILVA(adv)) 

Vistos em despacho.Ciência ao requerente do desarquivamento do feito, pelo prazo de dez dias.Em face do 

recolhimento das custas, expeça-se a certidão, nos termos requeridos.Decorrido o prazo, retornem os autos ao 

arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0037659-33.1995.403.6100 (95.0037659-8) - P P Y PERFUMES LTDA(SP135017 - MEJOUR DOUGLAS 

ANTONIOLI E SP101007 - DENISE AZANHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON 

DACOSTA GARCIA) 

Vistos em despacho.Fls. 175/178: Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO FEDERAL), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTORA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi 

condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja 

efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 
15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto 

no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, 

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do 

devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a 

contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, 

pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer 

medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da 

contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é 

outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja 

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada 

a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No 

sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 

5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 

475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela 

parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão 
agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta 

de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de 

impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando 

pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que 

poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o 

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 

200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua 

impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de 

prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para 

garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor 

acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua 
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movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL 

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA 

DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o 

devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu 

patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é 

necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do 

depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o 

devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do 

art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA 

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o 

prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0037739-94.1995.403.6100 (95.0037739-0) - P P Y PERFUMENS LTDA(SP135017 - MEJOUR DOUGLAS 

ANTONIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Vistos em despacho.Fls. 214/217: Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO FEDERAL), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTORA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi 
condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja 

efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto 

no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, 

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do 

devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a 

contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, 

pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer 

medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da 

contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é 

outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja 

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada 

a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No 

sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 

5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 

475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela 

parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão 

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta 

de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de 

impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando 

pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que 

poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o 

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 

200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua 

impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de 

prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para 

garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor 

acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua 

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL 

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA 
DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o 

devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu 

patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é 

necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do 

depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o 

devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do 

art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA 

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o 

prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 
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0037740-79.1995.403.6100 (95.0037740-3) - P P Y PERFUMES LTDA(SP135017 - MEJOUR DOUGLAS 

ANTONIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Vistos em despacho.Fls. 216/219 : Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO FEDERAL), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTORA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi 

condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja 

efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto 

no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, 

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do 

devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a 

contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, 

pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer 

medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da 

contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é 

outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja 
eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada 

a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No 

sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 

5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 

475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela 

parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão 

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta 

de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de 

impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando 

pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que 

poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o 

interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 

200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua 

impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de 

prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para 
garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor 

acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua 

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL 

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA 

DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o 

devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu 

patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é 

necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do 

depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o 

devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do 

art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA 

APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o 

prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0037744-19.1995.403.6100 (95.0037744-6) - P P Y PERFUMES LTDA(SP135017 - MEJOUR DOUGLAS 
ANTONIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Vistos em despacho.Fls. 180/183 : Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO FEDERAL), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (AUTORA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi 

condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja 

efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de 

penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 

15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto 

no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, 

celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do 

devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a 
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contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, 

pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer 

medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da 

contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é 

outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja 

eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada 

a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No 

sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 

5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 

475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela 

parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão 

agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta 

de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de 

impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando 

pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que 

poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o 
interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 

200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua 

impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de 

prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para 

garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor 

acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua 

movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL 

CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA 

DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o 

devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de 

quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu 

patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é 

necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do 

depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o 

devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do 

art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA 
APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o 

prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0042285-95.1995.403.6100 (95.0042285-9) - TRANSHEIK TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

LTDA X IMPORTADORA E EXPORTADORA FRESH FRUIT S/A(SP040637B - ARMANDO MEDEIROS 

PRADE) X UNIAO FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho.Em face da penhora realizada no rosto dos presentes autos e do ofício noticiando o pagamento de 

mais uma parcela do ofício precatório expedido (8ª parcela) oficie-se a CEF/PAB - TRF, para que coloque o total 

depositado na conta judicial nº 1181005506681105 à disposição do Juízo da 11ª Vara de Execuções Fiscais e atrelado 

ao processo( execução fiscal) nº 0074269-64.2003.403.6182 (antiga numeração 2003.61.82.074269-9).Realizada a 

transferência, abra-se nova vista a União Federal e oficie-se ao Juízo Fiscal noticiando-lhe a transferência 

efetivada.Oportunamente, retornem os autos ao arquivo.I.C. 

 

0016483-27.1997.403.6100 (97.0016483-7) - ALTIVO FLORINDO MOREIRA X ENOCK MARTINS DE ARAUJO 

X ESEQUIEL MACHADO X FRANCISCO SUSAE X ISIDORIO JOSE DOS SANTOS(SP067261 - MARISA DE 

LOURDES GOMES AMARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos em despacho. Fl. 361 - Em face dos esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, noticiando que os 
valores creditados na conta vinculada do autor FRANCISCO SUSAE referente ao índice de janeiro de 1989 são 

suficientes para a quitação do débito, observadas as formalidades legais, venham os autos conclusos para a extinção da 

execução quanto a este autor.Int. 

 

0041560-38.1997.403.6100 (97.0041560-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007813-

97.1997.403.6100 (97.0007813-2)) JORGE NACEV X ORIVALDO ANASTACIO PIVA X VICENTE DURCO X 

WALTER VALENTE CHAVES X ZIGOMAR CARDOSO FILHO(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI) X UNIAO 

FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõe o artigo 46, §1º da Resolução nº 122/10, do C.CJF, intimem-se as partes, 

iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 217, para fins de SAQUE pelo beneficiário 

do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.  
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0060321-20.1997.403.6100 (97.0060321-0) - SERGIO DI VIRGILIO VIEIRA X MARTA BORREGO 

VIEIRA(SP133853 - MIRELLE DOS SANTOS OTTONI E SP143077B - JASMINOR MARIANO TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

Vistos em despacho. Fl. 228 - Trata-se de pedido formulado pelos advogados da Caixa Econômica Federal onde se 

pleiteia o recebimento dos honorários devidos por meio da Associação Nacional dos Advogado da Caixa Econômica 

Federal - ADVOCEF.Esclarecem, em síntese, que os honorários a que tem direito os advogados da ré constituem um 

fundo comum, sendo assim, requerem o levantamento por meio de alvará de levantamento a ser expedido em nome da 

CEF ou, a transferência desses valores para uma conta de titularidade da ADVOCEF. Não obstante as considerações 

tecidas pela Sra. Advogada da Caixa Econômica Federal, verifico não existir nos autos qualquer Instrumento de 

Mandato outorgando procuração à ADVOCEF para que esta possa realizar o levantamento como requerido. Sendo 

assim, entendo não ser possível determinar que seja expedido alvará de levantamento, ou efetuada a transferência dos 

valores, em favor da referida associação. Dessa forma, indique a credora Caixa Econômica Federal, em nome de quais 

de seus advogados, devidamente constituído nos autos e com poderes, bem como os dados necessários (CPF e RG) 

deverá ser expedido o Alvará de Levantamento.Informados os dados necessários, expeça-se o Alvará de 

Levantamento.Expedido e liquidado, arquivem-se findo os autos. Int.  

 
0060632-11.1997.403.6100 (97.0060632-5) - HELOISA PEDROSA MITRE X JOAQUIM DA CUNHA 

BORGES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARCIA KEIKO HOTSUMI(SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X MARIA DE FATIMA ALENCAR X NEDIA MARIA HALLAGE(SP115149 - ENRIQUE 

JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) 

Vistos em despacho. Fl. 274: Dê-se ciência à parte autora para manifestar-se acerca das alegações da União Federal. 

Prazo: 10 (dez) dias. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0006470-32.1998.403.6100 (98.0006470-2) - SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE(SP124088 - CENISE 

GABRIEL FERREIRA SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI 

CANCELLIER) 

Vistos em despacho.Fls.283/284 e 287: Face a ciência da ré com o pedido da parte autora, expeça a Secretaria ofício à 

CEF para que informe a este Juízo quais as contas e o saldo existente em nome da parte autora, fornecendo o CNPJ, 

para posterior expedição de alvará de levantamento, nos termos requeridos. Outrossim, esclareça a autora o 

requerimento de expedição de ofício ao Banco do Brasil, uma vez que, aparentemente, os depósitos foram depositados 

em sua totalidade na Caixa Econômica Federal.Ademais, saliento que a elaboração dos cálculos cabe à parte credora, 

pois não cabe ao Judiciário a efetivação das diligências que lhe são cabíveis para prosseguimento ao feito.Indefiro, 
assim, o pleito de expedição de ofício à Receita Federal para apuração dos valores retidos a título de Imposto de Renda 

sobre ativos financeiros da autora.Após o cumprimento do ofício pela CEF, abra-se nova vista à autora, que deve 

fornecer o nome do advogado regularmente constituído no feito, com poderes para dar e receber quitação, deverá ser 

confeccionado o alvará, indicando também seus dados, como CPF e RG.Prazo de dez dias.Int.  

 

0066235-28.1999.403.0399 (1999.03.99.066235-9) - ALL CAST FUNDICOES ESPECIAIS LTDA(SP115441 - 

FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO E SP118873 - LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Vistos em despacho. Diante da informação apresentada pela União Federal à fl. 173, oficie-se à CEF em resposta a 

consulta de fls. 169/170, para que proceda em pagamento definitivo os valores depositados na conta judicial nº 

0265.280.3574-5.Noticiado o cumprimento pela CEF, abra-se nova vista ao réu.Nada mais sendo requerido, arquivem-

se findo os autos.I.C. 

 

0006273-43.1999.403.6100 (1999.61.00.006273-7) - MOACIR SIMPLICIO DA SILVA X MUTUMI SAKIYAMA 

SHIMAZAKI X NANCI MARIA STEPHANO DE QUEIROZ X NANCI DE TOFFOLI X NAOMI JOBOJI X 

NAZARE DA CONCEICAO CLAUDIO X NEIDE ZULMIRA ULYSSES NICOLETTI X NELSON AFFONSO X 

NELSON CHOITE WATANABE X NELSON JOSE DE OLIVEIRA(SP113588 - ARMANDO GUINEZI) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

DESPACHO DE FL. 243:Vistos em despacho.Fls.233/241: Manifeste-se o credor NELSON JOSE DE OLIVEIRA, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da pretensão de compensação da entidade devedora, no bojo do precatório a ser expedido, 

nos termos do parágrafo 1º do art.11 da Resolução 122/2010 do C.CJF.Int..pa 1,02 Vistos em despacho.Em face do que 

dispõe o artigo 46, 1º da Resolução nº 122/10, do C.CJF, intimem-se as partes, dos depósitos efetivados pelo Tribunal 

às 286/295, para fins de SAQUE pelo beneficiário do crédito que ainda não sacaram os valores, em face dos recibos 

juntados às fls. 278/282 e 284.Publique-se o despacho de fl. 243.Int.  

 

0009953-36.1999.403.6100 (1999.61.00.009953-0) - COATS CORRENTE LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E 

SP021342 - NORIAKI NELSON SUGUIMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON 

DACOSTA GARCIA) 
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DESPACHO DE FL. 563:Vistos em despacho. Inicialmente, publique-se a decisão de fls. 554/556 para a parte 

autora.Após, abra-se nova vista a União Federal em face do lapso temporal decorrido desde a última carga realizada( 

13/06/2011).I.C.DECISÃO DE FLS. 554/556:Vistos em decisão.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela 

União Federal, sob alegação de obscuridade na decisão de fl.549.Aduz a Embargante que a decisão deve ser aclarada, 

no tocante ao pedido da autora. Requer seja esclarecido se, o pedido da autora será apreciado após o cumprimento do 

primeiro parágrafo do despacho de fl. 549( após nova manifestação da União Federal) ou se já houve acolhimentos dos 

argumentos da parte autora.DECIDO.Recebo os presentes embargos declaratórios, vez que tempestivos.Analisados os 

autos, verifico assistir razão à embargante, razão pela qual passo à integração da decisão proferida, nos termos a 

seguir.A União Federal pretende a conversão em renda de parte dos valores depositados nos autos a título de PIS e 

COFINS, conforme planilha apresentada às fls. 521/523, bem como, considerou o levantamento de parte dos valores 

pela autora, tudo nos termos da mencionada planilha confeccionada pela Divisão de Orientação e Análise Tributária da 

Secretaria da Receita Federal em São Paulo.Instada a se manifestar, a autora requereu a expedição de alvará de 

levantamento dos valores depositados pela empresa à título de alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

bem como o montante que foi pago através da anistia prevista na Lei nº 10.637/02, informado nestes autos desde 

31/01/2003( fls. 241/247).Pleiteia ainda a autora, seja considerado o levantamento de R$ 2.841,93 uma vez que apesar 

deste valor ter sido incorretamente depositado, o equívoco já fora sanado, com a transferência para a correta conta 

corrente. Consigna que tal fato fora constatado pela própria Receita Federal, inferindo o relatório da Secretaria da 

Receita Federal à fl. 522 - item 6.Em que pese o despacho de fl. 549 ter postergado o momento da expedição de alvará 
de levantamento e do ofício de conversão em renda da União Federal, o que ensejou a interposição dos presentes 

embargos, entendo que a falta de indicação expressa nas planilhas apresentadas e a falta de exatidão nos valores 

depositados consubstanciam verdadeiro óbice a apreciação dos levantamentos dos valores, ora nas formas 

requeridas.Com efeito, o pedido da parte autora foi deferido, autorizando-a a proceder ao levantamento dos valores 

depositados, que representam o alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante declaração de 

inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3ª da Lei nº 9.718/98.Outrossim, outras questões surgiram neste ínterim, 

levando este Juízo a postergar e condicionando o momento da expedição dos alvarás e do ofício de conversão em renda 

da União Federal à conclusiva manifestação da ré e ao fornecimento de extratos pela CEF. Nesses termos, tanto o 

pedido da parte autora quanto o pedido do réu foram deferidos, restando pendente, entretanto, a apuração dos valores 

pertencentes a cada parte, razão pela qual os alvarás e o ofício de conversão só poderão ser expedidos após a apuração 

desses.Persistindo controvérsia acerca dos valores às partes, remetam-se os autos ao contador judicial para a elaboração 

de cálculos.Posto Isso, dou provimento aos presentes embargos de declaração, para integrar à decisão de fl. 549 o acima 

exposto. Devolvam-se às partes o prazo recursal, na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe deu a Lei nº 

8.950/94.Ultrapassado o prazo recursal, oficie-se a CEF para que informe os valores históricos depositados nas contas 

judiciais atreladas a este feito.I.C. 

 

0050068-02.1999.403.6100 (1999.61.00.050068-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 
CALDERON E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA JOSE DA SILVA ZANGALLI(SP282949 - MARIA 

JOSÉ DA SILVA) 

Vistos em despacho. Recebo a(s) apelação(ões) do(s) réu(s) em ambos os efeitos.Vista ao autor para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int.  

 

0052832-58.1999.403.6100 (1999.61.00.052832-5) - DEJALMA JOSE RABELO X CLEIDE DOS SANTOS 

BARBOSA X ANTONIO HUMBERTO X ANTONIO GALDINO DO NASCIMENTO X IZABEL DAS GRACAS 

DE OLIVEIRA X JOSE GENIVAL ALVES DE LIMA X JOSE CARLOS PATROCINIO X JOSE VIEIRA DE 

CARVALHO X LUIZA PEREIRA NOBRE DE AQUINO X LAURA LOPES PAES(SP062085 - ILMAR 

SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Vistos em despacho.Fl.444: Tendo em vista que para a utilização do BACENJUD, penhora eletrônica, nos termos do 

art.655-A do CPC, é necessário que o CPF do devedor esteja REGULAR, e em razão do comprovante de Situação 

Cadastral no CPF de JOSE VIEIRA DE CARVALHO conforme pesquisa efetuada pela Secretaria, juntada a fl.445, 

denotando-se estar SUSPENSA, indefiro, por ora, o pedido da CEF de penhora eletrônica. Dessa forma, requeira a CEF 
o que de direito, em prosseguimento à execução do autor supra mencionado, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0060197-66.1999.403.6100 (1999.61.00.060197-1) - ROWIS IND/ METALURGICA LTDA(SP172548 - EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN) 

Vistos em despacho.Apresente a parte autora contra-fé (cópia da sentença, acórdão, trânsito em julgado, pedido de 

citação e cálculos), para a composição do mandado de citação da União Federal, tendo em vista o pleito de citação da 

União Federal(fls.384/386). Fornecida a contra-fé, CITEM-SE a(s) requerida(s) nos termos do artigo 730 do CPC para, 

querendo, opor os embargos que entender cabíveis, no prazo legal.No silêncio, retornem os autos ao arquivo 

sobrestado.Int. 
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0065298-81.2000.403.0399 (2000.03.99.065298-0) - ANTONIO AUGUSTO DE MESQUITA NETO(SP115828 - 

CARLOS SOARES ANTUNES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE 

MAGALHAES BETITO) X BANCO SANTANDER BANESPA S/A X TOZZINI,FREIRE,TEIXEIRA,E SILVA 

ADVOGADOS(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP179018 - PLÍNIO PISTORESI E SP267225 - 

MARCOS PAULO MACHADO LEME) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM E SP136825 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos em despacho. Fls 511/512: O pagamento de custas processuais deve ser efetuadoatravés de GRU e 

exclusivamente na CAIXA ECONôMICA FEDERAL, em cumprimento aosartigos 2º, da Lei n.º 9289/96, e 3º, 

parágrafo 2º, da Resolução nº 411/10, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Assim, proceda o co-réu Banco 

Santander o recolhimento das custas corretamente, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena dos autos retornarem ao 

arquivo. I.C.  

 

0072215-19.2000.403.0399 (2000.03.99.072215-4) - RGS INCORPORADORA LTDA(SP118449 - FABIO HIROSHI 

HIGUCHI E SP135118 - MARCIA NISHI FUGIMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA 

TANGANELLI PIOTTO) 

DESPACHO DE FL. 213:Vistos em despacho.Em face do que dispõe o artigo 46, §1º da Resolução nº 122/10, do 

C.CJF, intimem-se as partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 212, para fins 
de SAQUE pelo beneficiário do crédito. Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, retornem os 

autos ao arquivo onde deverão aguardar o pagamento da parcela do ofício precatório expedido.I.C. DESPACHO DE 

FL. 222:Vistos em despacho.Fl. 218 - Diante do pagamento realizado pelo Eg. TRF da 3ª Região, em razão do ofício 

precatório expedido por este Juízo e, considerando o noticiado pela União Federal à fl. 219, aguarde-se por 30(trinta) 

dias o cumprimento das diligências noticiadas.Ultrapassado o prazo supra, abra-se nova vista a União Federal.Publique-

se o despacho de fl. 213.I.C. DESPACHO DE FL. 223:J. Defiro. Anote-se. Intimem-se da penhora, adotando-se as 

providências necessárias à transferência do valor penhorado ao Juízo solicitante. I.C. 

 

0020017-71.2000.403.6100 (2000.61.00.020017-8) - UNION CARBIDE QUIMICA LTDA X 

ALMEIDA,ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP017663 - ANTONIO CARLOS 

VIANNA DE BARROS E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP157768 - RODRIGO 

RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõe o artigo 46, §1º da Resolução nº 122/10, do C.CJF, intimem-se as partes, 

iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 373/374, para fins de SAQUE pelos 

beneficiários dos créditos. Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int.  

 
0023710-63.2000.403.6100 (2000.61.00.023710-4) - JOSE APARECIDO RAMOS(SP134365 - ASTERIO DA 

ROCHA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho. Fl. 218 - Diante da expressa concordância manifestada pela parte autora, restando satisfeita a 

obrigação havida entre o autor e a CEF, EXTINGO A EXECUÇÃO com fulcro no artigo 794, I do C.P.C.Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se findo os autos.Int. 

 

0014246-12.2001.403.0399 (2001.03.99.014246-4) - ERNESTO IZABELLA - ESPOLIO X EDNA MARIA 

IZABELLA KOIZUME(SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER E SP081326 - VALTER LUIS DE 

ANDRADE RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

DESPACHO DE FL. 177:Vistos em despacho. Fls.167/176: Aceito as alegações da parte autora no que concerne a data 

da certidão de inteiro teor juntada às fls.159/160, uma vez o evidente equívoco na aposição da data, que seria 

16/06/2010.Outrossim, tendo em vista que trata o feito de expedição de OFÍCIO PRECATÓRIO, dê-se vista à(o) 

devedor(a) nos termos da Resolução nº122, de 15 de junho de 2010, da Eg. Presidência do TRF da 3ª Região, para os 

fins dos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.11 da 

Res.122/2010 do C. CJF.Havendo indicação de débito e de seu valor, dê-se vista ao credor, pelo prazo de 10 (dez) dias, 

conforme parágrafo 1º do art.11 da Resolução nº122/2010 do C. CJF. Não havendo indicação de valor pelo devedor ou 
em caso de concordância do credor com o apresentado, expeça-se o ofício, dando-se vista à ré.Ademais, cabe salientar 

que tendo em vista que os honorários sucumbenciais decorrentes da condenação sofrida pela autora nos Embargos à 

Execução em apenso serão compensados por ocasião do pagamento do ofício precatório, determino à Secretaria que 

coloque os valores à disposição deste Juízo, para futuro levantamento(pela autora) através de expedição de alvará de 

levantamento. Dessa forma, no momento do pagamento deverá ser expedido ofício de conversão em renda da União 

Federal, no montante da condenação, de uma parte do total depositado. Cumpra-se. DESPACHO DE FL. 192:Vistos em 

despacho.Em face das transmissões realizadas, conforme certificado à fl. 189, publique-se o despacho de fl. 

177.I.C.Vistos em despacho.Em face do que dispõe o artigo 46, 1º da Resolução nº 122/10, do C.CJF, intimem-se as 

partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal à 194, para fins de SAQUE pelo 

beneficiário do créditoNada mais sendo requerido, aguarde-se em arquivo sobrestado a notícia do pagamento da parcela 

do ofício precatório.Publiquem-se os despachos de fls. 177 e 192.Int.  
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0022449-60.2001.403.0399 (2001.03.99.022449-3) - MARIA DAS GRACAS MOREIRA YAJIMA X MARISETE 

COUTINHO FONTE X NEIDE MARIA VANDERLEI MENDES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X 

TERESA TAMIKO YARA NAKANO X ZULEIKA DA SILVA AQUINO(SP112030 - DONATO ANTONIO DE 

FARIAS E SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO 

PENTEADO COTRIM) 

DESPACHO DE FL. 494:Vistos em despacho.Considerando que a autora/exequente TERESA TAMIKO YARA 

NAKANO permanece inerte desde 03/08/2010, data da disponibilização do despacho de fls. 468/469 e não havendo, 

por ora, providências nos presentes autos, aguarde-se em arquivo sobrestado provocação.Fl. 493 - Defiro nova vista à 

União Federal nos termos requeridos, cabendo a ela( União Federal) requerer o desarquivamento em momento 

oportuno.Arquivem-se sobrestados os autos.I.C.Vistos em Inspeção.Diante do depósito efetivado pelo Egrégio TRF da 

3ª Região às fls. 496/498, inicialmente, intime-se a União Federal AGU e a FAZENDA NACIONAL, tendo em vista 

que os valores depositados para a autora MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA YAJIMA encontra-se à disposição deste 

Juízo, em face do noticiado às fls. 479/482. Não havendo óbice ao levantamento, intimem-se as autoras para 

informarem em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir os 

alvarás de levantamento, fornecendo os dados do mesmo(CPF e RG), necessários para a sua confecção, nos termos da 

Resolução n.º 509/06, do Eg. Conselho da Justiça Federal. Ressalto, para os devidos fins, que para o levantamento do 

crédito principal deve o procurador indicado possuir poderes para receber e dar quitação em nome do credor. 
Fornecidos os dados e havendo os poderes necessários, expeçam-se-os. No silêncio, cumpra a Secretaria a parte final do 

despacho de fl. 494 Publique-se o despacho de fl. 494. Int.  

 

0002418-85.2001.403.6100 (2001.61.00.002418-6) - ANANIAS BORGES DE SOUZA X ANANIAS FRANCISCO 

REIS X ANANIAS JOSE DE SANTANA X ANANIAS PEDRO MOREIRA X ANANIAS PEDROZA DA 

SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos em despacho.Fls.380/382: Assiste razão à CEF. Dessa forma, devolvo o prazo de dez dias à ré para manifestação 

acerca dos cálculos efetuados pela Contadoria.Insta salientar para que a autora proceda a devolução dos autos no prazo 

assinalado, tendo em vista a determinação de prazo sucessivo às partes, a fim de se evitar acúmulo de serviço à 

Secretaria.Int. 

 

0019690-58.2002.403.6100 (2002.61.00.019690-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA) X LOS MORENOS COM/ E RECUPERACAO DE 

PECAS LTDA(Proc. SARA CASSEMIRO OLIVEIRA BARBOSA) 

Vistos em despacho. Fl. 288 - Inicialmente, certifique a Secretaria o decurso do prazo recursal.Proceda-se nos termos da 
decisão de fls. 282/284, expedindo-se o alvará de levantamento ao arrematante e e-mail ao CEHAS.Indique a exequente 

em nome de qual advogado constituído neste feito, deverá ser confeccionado o alvará de levantamento, indicando ainda 

os nºs do R.G., C.P.F. e inscrição OAB.Após, voltem conclusos.I.C. 

 

0013732-57.2003.403.6100 (2003.61.00.013732-9) - MARCIO CINCINATO DE ARAUJO LOPES(SP028183 - 

MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR E SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP165822 - ALEXANDRE 

SEMEDO DE OLIVEIRA) 

C E R T I D Ã OCertifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 

13/2008, lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Vista às 

partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro prazo 

do(s) embargante(s). Intime-se. 

 

0017480-97.2003.403.6100 (2003.61.00.017480-6) - MARIA HELENA DA SILVA GALVAO E SENA(SP146873 - 

AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP128174 - THAISA JUNQUEIRA LUIZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) X CAIXA DE SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 
CASTRO DIAS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Vistos em despacho.Fl.820: Tendo em vista que não houve manifestação da parte autora acerca dos documentos 

trazidos pela CEF às fls.766/810, presumo que houve o cumprimento da obrigação por parte da CEF.Decorrido o prazo 

recursal, remetam-se os autos ao arquivo findo devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.I.C. 

 

0030659-98.2003.403.6100 (2003.61.00.030659-0) - FERNANDO ARI SITZER(SP041295 - LUIZ BAPTISTA 

PEREIRA DE ALMEIDA FILHO E SP185065 - RICARDO SITZER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA 

DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho.Fl.150: Dê-se ciência ao autor acerca do desarquivamento do feito.Esclareça a que valores e conta 

refere-se o pedido de alvará de levantamento requerido.Após, abra-se vista à União Federal para manifestar-se acerca 
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do requerimento do autor. Em caso de concordância da ré, deve o autor indicar em nome de qual dos advogados 

regularmente constituido no feito deverá ser expedido, fornecendo seus dados, como CPF e RG. Prazo de dez dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0007811-15.2006.403.6100 (2006.61.00.007811-9) - ROBERTO DA SILVA DOS SANTOS X JACIMARA SANTOS 

DE MENEZES(SP224994 - MARCOS HIROSHI TSUBOUCHI E SP238299 - ROGÉRIO DE CAMPOS TARGINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA 

FABER) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Em face do 

trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 346-verso, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo 

de 10 dias. No silêncio, arquivem-se.  

 

0022748-30.2006.403.6100 (2006.61.00.022748-4) - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - 

UNIFESP(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X WA COM/ IMP/ EXP/ DE INSTRUMENTOS 

HOSPITALARES LTDA EPP 

Vistos em decisão.Requer a autora a desconsideração da personalidade jurídica da empresa-ré, alegando que a empresa 

encerrou suas atividades, sem todavia proceder ao competente registro na JUCESP e sem tampouco, saldar sua dívida. 
Objetiva, ainda, que os sócios da empresa tenham seus ativos financeiros bloqueados até o valor do débito cobrado. 

DECIDO. Entendo que a desconsideração da personalidade jurídica somente pode ocorrer em situações 

excepcionalíssimas e sua decretação exige a prova de seus pressupostos.Pontuo que os sócios respondem com o próprio 

patrimônio, pelas dívidas da empresa, quando agirem com dolo ou má-fé, fraudando credores ou contrariando a lei, 

configurando o abuso da personalidade jurídica, nos termos do art.50 do Código Civil.Nesses termos, para que ocorra a 

desconsideração, devem estar presentes os requisitos de sua caracterização, cabalmente demonstrados, o que não 

ocorreu no presente caso, vez que não ficou comprovada a existência de fraude ou má-fé.Ademais, a autora não fez 

prova nos autos de que a ré não tem outros bens passíveis de penhora. Dessa forma, deverá a autora diligenciar no 

sentido de comprovar o alegado, e o preenchimentos dos requisitos necessários à desconsideração pretendida, nos 

termos dos fundamentos acima.Ultrapassado o prazo para eventual recurso desta decisão, cumpra-se a parte final do 

despacho de fl 152, remetendo-se os autos ao arquivo. Int.  

 

0015118-83.2007.403.6100 (2007.61.00.015118-6) - MARIA ANGELA TARDELLI(SP248685 - MERCIA MARIA 

RIBEIRO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Fl. 168/170 - Dê-se ciência as partes acerca da decisão proferida em sede de agravo de instrumento 

interposto pela autora.Não obstante os cálculos do contador judicial observarem os termos da sentença quanto ao valor 

principal, verifico que quanto aos honorários advocatícios, foi arbitrado em 10% do valor dado à causa corrigido.Posto 
isso, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para retificar os valores conforme supra mencionado, bem 

como, calcule o valor devido à título de honorários advocatícios referentes à fase de cumprimento de sentença, fixados 

na decisão irrecorrida de fls. 101/107.Realizados os cálculos, tornem conclusos.I.C. 

 

0019967-98.2007.403.6100 (2007.61.00.019967-5) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/(SP042817 - EDGAR 

LOURENÇO GOUVEIA E SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Vistos em despacho. Fl. 1097 - Com razão a autora, uma vez que a CEF, de forma reiterada descumpre a obrigação 

constante na sentença transitada em julgado.Nos termos da decisão de fls. 352/353, determino que a CEF providencie a 

transferência dos valores creditados nas contas vinculadas dos ex-empregados da autora para uma conta judicial à 

disposição deste Juízo. Prazo: 20 dias.Decorrido o prazo supra sem que haja a devida comprovação do cumprimento, 

restará caracterizado o descumprimento injustificado.I.C. 

 

0021216-50.2008.403.6100 (2008.61.00.021216-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP176807 - SERGIO MARTINS CUNHA) X NOVATECH SERVICE DO BRASIL LTDA 

Vistos em despacho. Fl. 222 - Defiro o requerido pelo credor. Dessa forma, suspendo a execução, nos termos do artigo 
791, III do C.P.C.Aguardem os autos em arquivo sobrestado provocação.Int. 

 

0027560-47.2008.403.6100 (2008.61.00.027560-8) - ELIZABETH DE GODOY(SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO 

SILVA) 

DESPACHO DE FL. 220:Vistos em despacho. Fls 216/219: Expeça-se ofício ao Banesprev -Fundo Banespa de 

Seguridade Social, conforme requerido às fls 210/211, informando a este Juízo todos os valores de imposto de renda 

retido na fonte, bem como o valor correto de imposto que deveria ser cobrado, excluindo-se da base de cálculos as 

contribuições vertidas no período de 01 de janeiro de 1989 até 31 de dezembro de 1995. Após, voltem conclusos. I.C. 

Vistos em despacho. Diante do retorno do ofício anteriormente expedido ao BANESPREV sem cumprimento, intime-se 

a autora a apresentar o endereço atualizado do FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL, eis que consta do 
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envelope de devolução a informação mudou-se. Fornecido novo endereço, expeça-se novo ofício. Publique-se o 

despacho de fl. 220. Int.  

 

0028875-13.2008.403.6100 (2008.61.00.028875-5) - IRVANDO LUIS PARTICELLI(SP061654 - CLOVIS BRASIL 

PEREIRA E SP204419 - DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Vistos em despacho.Dê-se ciência do desarquivamento. Fls. 99/101 - Para possibilitar o cumprimento da sentença pela 

ré deverão os autores fornecer o nome completo do empregador, o nome e o CGC da empresa empregadora, o n.º da 

CTPS, data da admissão, data da opção e o nome do banco depositário, bem como o número do PIS, RG e o nome da 

mãe de cada autor.Necessário ressaltar que a obtenção dos dados para possibilitar o cumprimento do v. acórdão é da 

CEF, como gestora do FGTS.Nesses termos, incumbe a ela diligenciar para encontrar os dados da movimentação 

bancária da(s) conta(s) vinculadas do(s) autor(es), diretamente no banco depositário ou, ainda, em seus próprios 

arquivos, vez que por conta do art.24 do Decreto nº99.678/99, que regulamentou a transferência das contas vinculadas à 

CEF, os bancos depositários estavam obrigados a informar todas a movimentação bancária ocorrida nas contas 

vinculadas no período anterior à centralizaçãoos depositários correspondentes. Saliento, assim, que a obrigação de 

obtenção dos dados necessários ao cumprimento da obrigação é da CEF, ainda que se cuide de período anterior à 

vigência da Lei 8.036/90, conforme entendimento pacífico do C. STJ. Destaco, sobre o tema, os seguintes julgados, 

cujos fundamentos adoto como razões de decidir, in verbis:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 
EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF.dos, voltem os autos conclusos.I- 

No que concerne à apresentação dos extratos das contas vinculadas do FGTS, é pacífico o entendimento nesta Corte de 

que a responsabilidade é, por força de lei, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que como agente operador do FGTS, 

cabe-lhe, nessa qualidade, centralizar os recursos e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à conta 

vinculada (art.7º, I, da Lei nº8.036/90), não havendo razão para impor à parte autora o ônus de apresentar tais 

documentos.II- O argumento da CEF, quanto à impossibilidade da juntada dos extratos, não altera sua obrigação. Isso 

porque, o Decreto nº99.684/99, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da 

centralização do FGTS junto à CEF, estabelece, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, 

de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade , no período 

anterior à migração.III- Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGREsp nº669.650-PR, Rel. Min. Francisco 

Falcão, unânime, j.16.05.05, p.254). PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. 

ENCARGO DA CEF. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. 

LEGALIDADE. VALOR DA MULTA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.-A jurisprudência desta Corte já 

pacificou o entendimento no sentido da responsabilidade da CEF, como gestora do FGTS, pela apresentação dos 

extratos das contas vinculadas, inclusive em período anterior à vigência da Lei 8.036/90 .-Pacífico o entendimento dessa 

Corte sobre a possibilidade de aplicação de multa cominatória em sede de execução, ex officio ou a requerimento da 

parte, no caso de descumprimento da obrigação de fazer.-A discussão sobre o valor da multa implica reexame de 
matéria fático-probatória, hipótese que atrai a aplicação da Súmula 07/STJ.- Recurso não conhecido. (STJ, 2ª Turma, 

Resp nº661.562-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j.15.03.05, DJ 16.05.05, p.315)Nesses termos, 

reitero que a obrigação de exibição de extratos - ou simplesmente a obtenção dos dados da movimentação bancária das 

contas fundiárias- é da CEF, independentemente do período a ser apurado conforme, ainda, recente decisão proferida 

pelo Eg. TRF da 3ª Região em sede de Agravo de Instrumento (Agravo de Instrumento nº2003.03.00.00073063-

3/SP).Fornecidos os dados, voltem os autos conclusos. Ultrapassado o prazo supra sem manifestação, retornem os autos 

ao arquivo. Intimem-se. 

 

0029401-77.2008.403.6100 (2008.61.00.029401-9) - VILMA BUBLITZ RODRIGUES(SP248405 - MARCO 

ANTONIO BETTIO E SP238285 - RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho. Tendo em vista a concordância das partes (CEF à fl. 152 e autor às fls. 153/154) homologo os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 143/146. Fl. 152: Nada a decidir em relação ao pedido da CEF de 

honorários sucumbencias em excesso de execução, visto que o momento oportuno para a deliberação do requerido 

esvaiu-se quando da discussão ao cumprimento da sentença. Isto posto, após o prazo recursal, expeçam-se Alvarás de 

Levantamento à parte autora,nos termos requeridos, a seguir discriminados: 1-) R$ 1.746,94 (um mil, setecentos e 

quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos) a título de principal; 2-) R$ 3.179,32 (três mil, cento e setenta e nove 
reais e trinta e dois centavos) devidos a título de honorários sucumbencias. Com a juntada dos Alvarás liquidados, 

expeça-se Ofício de Apropriação a favor da CEF do saldo remanescente da conta garantidora do Júizo (ag. 0265 - cta. 

269.439-8). Noticiada a apropriação, nada mais sendo requerido pela partes, efetue esta Secretaria a rotina MV-XS - 

extinção. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo findo. I.C. 

 

0030102-38.2008.403.6100 (2008.61.00.030102-4) - WANDERLEY MELIN(SP261469 - SIBELI GALINDO 

GOMES) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 

- JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.DESPACHO DE FL.157:Vistos em despacho.Verifico dos autos que foi 
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juntada apelação interposta pelo autor, correta e tempestivamente, subscrita pela advogada Sibeli Galindo 

Gomes(fls.143/148).Às fls.151/156 houve nova juntada de apelação do autor pelas advogadas CIBELE PUNTANI e 

JANAÍNA DE SOUZA CARVALHO, que não se encontram constituídas no feito.Dessa forma, deve comparecer uma 

das advogadas (Cibele ou Janaína), em Secretaria, no prazo de cinco dias, para que proceda a retirada da apelação a ser 

desentranhada.Publique-se o despacho de fl.150.Int.  

 

0032754-28.2008.403.6100 (2008.61.00.032754-2) - LUCIA APARECIDA MANTOVANI X LOURDES 

MANTOVANI MARCIANO X FLAVIO MARCIANO X LUISA SALETI MANTOVANI DE CARVALHO X 

ANTONIO MARIANO DE CARVALHO(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho.Tendo em vista que os cálculos realizados pelo contador judicial foram realizados nos termos da 

sentença e da decisão da impugnação ao cumprimento de sentença, HOMOLOGO os cálculos de fls. 

144/146.Outrossim, intime(m)-se o(a) autor(es) para informar em nome de qual dos procuradores regularmente 

constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (CPF e 

RG), necessários para a sua confecção, nos termos da Resolução n.º 509/06, do Eg. Conselho da Justiça 

Federal.Ressalto, para os devidos fins, que para o levantamento do crédito principal deve o procurador indicado possuir 

poderes para receber e dar quitação em nome do credor.Fornecidos os dados e havendo os poderes necessários, 

expeçam-se-os.Expedidos e liquidados os alvarás, expeça-se ofício de apropriação do valor remanescente na conta 
garantia do Juízo em favor da CEF.Nada a decidir quanto ao pedido da CEF em condenação de honorários e expedição 

de alvará, eis que a matéria já foi decidida às fls. 135/142.Noticiada a apropriação dos valores pela CEF, arquivem-se 

findo os autos.I.C. 

 

0035002-64.2008.403.6100 (2008.61.00.035002-3) - PATRICIA SAYURI OGASAWARA TOZAKI(SP151515 - 

MARCELO FONSECA BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em decisão. Não obstante a concordância expressamente manifestada pelas partes, observo que o contador 

judicial deixou de apurar o valor devido à título de honorários advocatícios referentes à fase de cumprimento de 

sentença, fixados na decisão de fls. 139/146 que restou irrecorrida.Outrossim, considerando que referida verba demanda 

a realização de simples cálculo aritmético, deixo de determinar nova remessa dos autos à Contadoria.Assim, no 

referente aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, verifico que foram fixados no percentual de 

10% incidente sobre o valor apurado como devido( 10% sobre R$ 248.634,31) que resulta em R$ 24.863,43.Quanto ao 

cálculo do valor principal e honorários fixados na sentença de fls. 60/66, verifico que os cálculos de fls. 171/173 foram 

realizados em observância ao r. julgado, posto isso, restam os mesmos HOMOLOGADOS. Dessa forma, e em face do 

pedido formulado à 178, indique a autora em nome de qual advogado devidamente constituído nos autos deverá esta 

Secretaria expedir referidos alvarás, indicando os dados necessários à sua confecção, quais sejam, nº da inscrição OAB, 
C.P.F. e R.G. Intime-se a CEF a complementar o valor de R$ 24.562,95( vinte e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois 

reais e noventa e cinco centavos) referente aos honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença (R$ 

24.863,43 - R$ 300,48-valor remanescente que já se encontra depositado na conta garantia do Juízo).Fornecidos os 

dados, expeçam-se os alvarás.Expedidos e liquidados os alvarás, remetam-se os autos ao arquivo findo.I.C.DESPACHO 

DE FL.183: Vistos em despacho.Fl.182: Esclareça a autora o montante indicado para expedição de alvará de 

levantamento, procedendo a devida discriminação, ou seja, qual o valor relativo ao montante principal e o valor dos 

honorários advocatícios, nos termos dos cálculos homologados pelo Contador de fls. 171/173 e o determinado no 

despacho de fl.179.Indefiro, por ora, a expedição do alvará de levantamento, uma vez que o despacho supra 

mencionado está aguardando publicação.Após manifestação da CEF, ou decorrido o prazo recursal, voltem conclusos 

para análise do requerido pela autora.Publique-se o despacho de fl.179.Int. 

 

0000597-24.2008.403.6125 (2008.61.25.000597-9) - CEREALISTA ROSALITO LTDA(SP128515 - ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E SP225847 - RENATA VALERIA PINHO 

CASALE E SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Em face do 
trânsito em julgado da sentença, certificado à fl.254- verso , requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo 

de 10 dias. No silêncio, arquivem-se. Int.  

 

0000267-68.2009.403.6100 (2009.61.00.000267-0) - ELCIO GAVA(SP188951 - ESTELA DO AMARAL 

ALCANTARA E SP147954 - RENATA VILHENA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1597 - HOMERO 

ANDRETTA JUNIOR) X ESTADO DE SAO PAULO(SP155514 - RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO 

CAMPOS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP(SP182476 - KATIA LEITE) 

Vistos em Inspeção. Fl. 404 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida no agravo de instrumento nº 

2009.03.00.005027-2.Fls. 405/407 - Trata-se de requerimento formulado pela União Federal, solicitando seja o Estado 

de São Paulo intimado para que se manifeste acerca da recusa do Posto de Saúde Vila Mariana, em devolver o 

medicamento que não foi utilizado pelo autor.Cabe esclarecer que em face do falecimento do autor e da evidente perda 
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do interesse processual, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, restando, portanto, esgotada a prestação 

jurisdicional, nos termos já manifestados à fl. 394. Saliento que caberá a União Federal diligenciar administrativamente 

a devolução do medicamento.Observadas as formalidades legais, retornem os autos ao arquivo.I.C. 

 

0002883-16.2009.403.6100 (2009.61.00.002883-0) - ANA ROLA GARCIA X MARIA APARECIDA 

ROLLA(SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em despacho. Instada as partes a se manifestarem acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial de fls. 

154/160, a parte autora, às fls. 164/165 manifestou sua concordância com os valores apresentados, requerendo a 

expedição de Alvará de Levantamento da quantia de R$ 17.182,06.Às fls. 162/163, a CEF alega que o montante 

apurado pela Contadoria Judicial indica valor superior ao pleiteado, requerendo a limitação da execução aos valores 

informados pela parte autora às fls. 96/101, sob pena de julgamento ultra petita. Modificando posicionamento anterior 

desta magistrada, entendo assistir razão ao autor. Com efeito, a fase de cumprimento de sentença tal qual a execução, 

está estritamente ligada ao título em que se baseia, quer seja, a sentença transitada em julgado. Nesses termos, incumbe 

ao Juízo velar, na fase de cumprimento de sentença, pela estrita observância do disposto no título judicial, valendo-se, 

se necessário, do auxílio técnico do Contador Judicial, para a elaboração dos cálculos e/ou conferência dos apresentados 

pelas partes. Assim, elaborados os cálculos pelo Contador Judicial- que goza da presunção de imparcialidade, com 

estrito cumprimento do disposto no título judicial, não há óbice em seu acolhimento, ainda que apurado valor superior 
ao pleiteado pelo credor, vez que a conta elaborada apenas quantifica, traduz em valores o direito consubstanciado na 

sentença transitada em julgado. Com efeito, a homologação de cálculo que apura valor devido superior ao pleiteado 

pelo credor não implica em julgamento ultra petita, se foram respeitadas as disposições do título exeqüendo, vez que 

apenas transformou-se em moeda o direito reconhecido em sentença. Nesses termos, não se configura julgamento além 

do pedido do credor; o que ocorre é a estrita observância da coisa julgada, visto que o cálculo homologado pelo Juízo 

deve espelhar fielmente o previsto no título. Nesse sentido, decisão do C. STJ, abaixo transcrita, que adoto como razões 

de decidir:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL EM VALOR SUPERIOR AO 

APRESENTADO PELO EXEQUENTE. JULGAMENTO ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO 

REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. O acolhimento dos cálculos elaborados por Contador Judicial em valor 

superior ao apresentado pelo exeqüente não configura julgamento ultra petita, uma vez que, ao adequar os cálculos aos 

parâmetros da sentença exeqüenda, garante a perfeita execução do julgado. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO AGA 200801907794 DJE 

DATA:16/08/2010)- grifo nosso Nos termos da decisão do C. STJ, a decisão que acolhe os cálculos do Contador- ainda 

que apurado resultado maior que o inicialmente pretendido pelo credor, não configura julgamento ultra petita, havendo, 

tão somente, fiel observância dos parâmetros da sentença. Não há, assim, vedação à homologação dos cálculos em valor 

superior ao apresentado pelo autor, desde que o Contador Judicial tenha seguido fielmente o determinado no título 
judicial. No mesmo sentido, entendimento esposado em recentes decisões do Eg. TRF da 3ª Região, in 

verbis:AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIVERGÊNCIA QUANTO AO MONTANTE 

CORRESPONDENTE À CONDENAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DO CONTADOR JUDICIAL. VALOR APURADO É 

SUPERIOR ÀQUELE REQUERIDO PELO EXEQUENTE. FIEL OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS PELO JULGADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Há de ser considerado que o 

julgado, de início, tem natureza ilíquida e que o exeqüente não dispõe de conhecimentos técnicos suficientes para a 

adequada elaboração do quantum a ser executado, sendo de difícil aceitação conceber que parte do crédito seria 

renunciado voluntariamente pelo credor. O STJ já se manifestou por diversas vezes no sentido de que não ocorre 

julgamento ultra petita quando o Tribunal baseia-se em laudo de perícia técnica ou em manifestação de contadoria 

judicial. Assim, verificado pelo auxiliar do juízo que os cálculos apresentados pelas partes não se encontram em 

harmonia com as diretrizes fixadas no título judicial em execução, é de rigor a adequação da memória de cálculo ao que 

restou determinado na decisão exeqüenda, não se configurando, dessa forma, a hipótese da reformatio in pejus. 

Também não há de se falar em responsabilidade civil, pois não houve dano. Agravo legal improvido. (TRF da 3ª 

Região, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Eva Regina, AC 200361020045295, DJE 14/07/2010).- grifo 

nosso.PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - 

PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - DECISÃO ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA I. O cumprimento do 
julgado deve ocorrer com estrita observância ao que nele ficou determinado. Não se trata de julgar contra ou a favor do 

executado, mas sim resguardar o cumprimento do julgado, ainda que para isso o julgador deva corrigir de ofício os 

cálculos de liquidação, elaborados em desacordo com o título executivo. II. O julgado estabeleceu, quanto ao recálculo 

da renda mensal inicial, o parâmetro para correção dos salários de contribuição, pelos índices de variação das 

ORTN/OTN/BTN, o que não foi observado pelo exeqüente, projetando assim uma divergência em relação aos cálculos 

da contadoria. III. Afastada a alegação quanto ao julgamento ultra petita, uma vez que a majoração do valor exeqüendo 

não decorreu da inobservância aos limites da demanda, mas sim da necessidade de congruência entre o cálculo e o 

julgado. IV. Agravo legal desprovido. (TRF da 3ª Região, Nona Turma, Rel. Dês. Federal Marisa Santos, 

199961170039295, DJE 18/03/2010)- grifo nosso.EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA E DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. REJEIÇÃO. ESTRITA 

OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. MANTIDA A 
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INCIDÊNCIA DAS NORMAS DE CÁLCULO EM VIGOR À ÉPOCA DOS CÁLCULOS. - Não há de se reputar nula 

a sentença que atende ao disposto no artigo 93, IX da Constituição Federal. Preliminar rejeitada. - Não induz 

julgamento ultra petita a apuração de importâncias pelo Contador Judicial que superem o constante da memória de 

cálculo do exeqüente. - Havendo divergência quanto à questão dos critérios de cálculo dos valores exeqüendos, deve a 

mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente 

procedeu o Juízo a quo no caso dos autos. - Aplicáveis os critérios versados pelas normas de cálculo estabelecidas pelo 

CJF - Res. nº 014/90 - e Portaria Conjunta nº 01/96 e alterações subseqüentes, descritos no manual de cálculos da 

Justiça Federal (aprovado por força da resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente 

resolução 561, de 02.07.07), restando cabíveis os expurgos de inflação nos termos da memória de cálculo apresentada 

pela Contadoria Judicial. - Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. (TRF da 3ª Região, Oitava Turma, Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, AC 98030964143, DJE 27/07/2010)- grifo nosso Concluo, do 

acima exposto, que os cálculos do Contador apenas quantificam a condenação contida no título, observando-se a coisa 

julgada, não havendo óbice em acolhê-los ainda que em valor superior ao requerido pelo credor. Pontuo que somente 

haveria julgamento ultra petita, vedado pelo nosso ordenamento, se fossem atribuídos ao credor valores superiores aos 

reconhecidos como devidos na sentença transitada em julgado; tendo havido observância do disposto no título para a 

elaboração dos cálculos, não há que se falar em decisão ultra petita. Consigno, finalmente, que homologar a conta 

elaborada pelo auxiliar do Juízo, ainda que seu resultado seja superior ao pretendido pelo credor, impede o 

enriquecimento sem causa do devedor, nos termos da decisão do Eg. TRF da 1ª Região, cujas razões passam a integrar a 
presente decisão:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR SUPERIOR AO 

ESPECIFICADO NA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA ULTRA PETITA. 

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. ACOLHIMENTO. USÊNCIA DE PROVA DE EQUÍVOCOS. 1. A 

petição de execução se liga ao título executivo, sendo a planilha de cálculos mera quantificação realizada para fins de 

concretizar a condenação, sem eficácia para afastar o valor real a ser cobrado. 2. Em homenagem à coisa julgada e ao 

princípio que veda o enriquecimento injustificado de uma parte em detrimento de outra, bem como ao princípio da 

verdade real, devem ser acolhidos os valores apurados pelo Juízo. 3. Não havendo prova de qualquer equívoco nos 

cálculos realizados pela Contadoria Judicial, a conta por ela realizada merece acolhida, por traduzir os parâmetros 

definidos no título executivo. 4. Apelação a que se nega provimento. (TRF da 1ª Região, Oitava Turma, Rel. Juiz 

Federal Mark Yshida Brandão (conv.), AC 200233000224559, DJE13/111/2009)- grifo nosso. Ante ao acima exposto, 

homologo os cálculos de fls. 154/160, elaborados nos termos do julgado, reconhecendo como devidos à parte credora a 

quantia de R$ 29.020,68 (vinte e nove mil, vinte reais e sessenta e oito centavos), dos quais R$ 26.135,19, referentes ao 

principal, R$ 271,98 referentes a custas processuais e R$ 2.613,51, referentes aos honorários advocatícios da fase de 

conhecimento.Observo, entretanto, que nos cálculos da Contadoria não foram incluídos os honorários fixados na 

decisão de fls. 116/122, relativos ao cumprimento de sentença. Por se tratar de cálculo aritmético simples (10% sobre a 

condenação - R$ 29.020,68), o que perfaz o montante de R$ 2.902,06, entendo desnecessária a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial.Quanto à multa arbitrada, verifico que o Sr. Contador observou a determinação por este Juízo, quer 
seja, que o percentual de 10% deve incidir sobre a diferença apurada entre o efetivamente devido e o incontroverso 

(10% sobre R$ 29.020,68 - R$ 11.454,03 = R$ 17.566,65), que resulta em R$ 1.756,66.Tendo sido realizados 

levantamentos nos autos (R$ 10.412,75 de principal e R$ 1.041,28 de honorários), resta à parte autora o seguinte 

crédito, a ser levantado por alvarás, cuja expedição fica deferida:1-) R$ 17.751,08 (dezessete mil, setecentos e cinqüenta 

e um reais e oito centavos) a título de principal (R$ 15.994,42) acrescidos da multa (R$ 1.756,66).2-) R$ 4.474,29 (oito 

mil, sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) a título de honorários advocatícios ( R$ 1.572,23 - fase de 

conhecimento e R$ 2.902,06 - fase de cumprimento de sentença)Cabe à CEF, à vista da presente decisão, efetuar o 

pagamento da diferença de R$7.042,27, vez que o montante total depositado é de R$ 26.638,13, inferior ao 

devido.Efetuado o pagamento, ultrapassado o prazo recursal, expeçam-se os Alvarás de Levantamento, nos termos 

acima, em nome do patrono indicado nos Alvarás anteriores, salvo manifestação em contrário.Juntado os Alvarás 

liquidados, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa no sistema MV-XS, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

0019457-17.2009.403.6100 (2009.61.00.019457-1) - RUY BARSOTTI X ROSA MARIA PANETTA X ROQUE 

BATISTA X ROMEU ARCHANGELO CIANCI X ROBERTO FERNANDES X ROBERTO MICHELAN X 

ROBERTO TARATETI(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 
CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em despacho. Fl. 180: Dê-se ciência à CEF para manifestar-se acerca do pedido de desistência do autor 

ROBERTO MICHELAN. Prazo: 10(dez) dias. Após, com ou sem resposta, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0022948-32.2009.403.6100 (2009.61.00.022948-2) - MARCIO ANTONIO LINS(SP228347 - EDUARDO DE SÁ 

MARTON E SP278918 - DIEGO MARTINS ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - 

EMANUELA LIA NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 
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0014348-98.2009.403.6301 (2009.63.01.014348-5) - SUSANA APARECIDA LEE(SP274489 - FABIO DE 

CARVALHO TAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS 

SALVAGNI) X SERASA S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) 

DECISÃO DE FL.374: Vistos em decisão.Fls.370/373: Trata-se de embargos de declaração opostos pela CEF, alegando 

a existência de contradição a macular o teor da decisão de fl.352.Aduz que a decisão que recebeu a apelação interposta 

pelo réu no efeito suspensivo, em que pese a confirmação, na sentença proferida, da tutela antecipada anteriormente 

proferida, deve ter seu alcance exclusivamente aos efeitos da tutela concedida.Tempestivamente apresentados, os 

embargos merecem ser apreciados.DECIDOAnalisando os autos, verifico assistir razão à embargante. Senão 

vejamos.Com efeito, a sentença proferida às fls.331/335 confirmou a tutela antecipada anteriormente concedida, razão 

pela qual a apelação do réu deveria ter sido recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do art.520 do CPC, inciso 

VII, exclusivamente no que se refere aos efeitos da tutela.Nos termos acima, DOU PROVIMENTO aos embargos de 

declaração interpostos, para sanar o erro material contido na decisão de fl.352, que passa a ficar assim redigida:Vistos 

em despacho.Recebo a apelação do réu apenas no efeito devolutivo, nos termos do art.520, inc.VII, do Código de 

Processo Civil, exclusivamente ao concedido na tulela, qual seja, que a CEF abstenha-se de incluir no SERASA os 

contratos 0121289969000000635, 0121289969000000554, 0121289969000000473, 0121289969000000392, 

012128996900000201 e 0121289969000000120 e nos efeitos devolutivo e suspensivo nos demais termos da 

sentença..Ficam mantidos os demais termos da decisão, para todos os efeitos legais.Devolvam-se às partes a 

integralidade do prazo recursal em relação à decisão de fl.352, na forma do artigo 538 do CPC, com a redação que lhe 
deu a Lei nº 8.950/94, bem como o prazo de contra-razões às partes.Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os 

autos ao Eg. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FL.379:Vistos 

em despacho.Para se evitar eventuais tumultos processuais, primeiramente publique-se decisão de fl. 374 e aguarde-se 

decurso de prazo nela estabelecido.Após, recebo o recurso adesivo de fls.353/361 interposto pela parte autora e concedo 

vista sucessiva de 15 (quinze) dias aos corréus CEF e SERASA para contrarrazões, no prazo legal.Publique-se decisão 

de fl.374.I.C. 

 

0002595-34.2010.403.6100 (2010.61.00.002595-7) - JUAN CARLOS RAMAL CALDERON(SP060921 - JOSE 

GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

- CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) 

Vistos em despacho.Fls. 228/230 - Recebo o requerimento do(a) credor(CREMESP), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (JUAN CARLOS RAMAL CALDERON), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para 

que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da 

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o 

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do 

CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a 

partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do 
CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, 

que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, 

que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples 

determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, 

grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de 

impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria 

destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos 

do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a 

penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 
atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 
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do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 

decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002955-66.2010.403.6100 (2010.61.00.002955-0) - VALDEMAR TEODORO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Em face do 
trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 111-verso, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo 

de 10 dias. No silêncio, arquivem-se.  

 

0006998-46.2010.403.6100 - GIZELE GONCALVES NUNES X FELIPE GRASSI(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205411B - RENATA CRISTINA FAILACHE DE 

OLIVEIRA FABER E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Vistos em despacho.Fls.541/546: Intime-se a parte autora para que junte os documentos solicitados pelo douto perito, 

sendo eles: todos os comprovantes de pagamentos da autora desde o início do financiamento.Prazo: 15 (quinze) 

dias.Com a juntada dos documentos, retornem os autos à perícia.I.C. 

 

0012641-82.2010.403.6100 - AMAURI ANTONIO DE MENDONCA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E 

SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA 

TANGANELLI PIOTTO) 

Vistos em despacho. Tendo em vista o certificado à fl. 165, efetue a parte autora o recolhimento dos valores 

remanescentes a título de custas processuais, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511, parágrafo 2º do CPC. 

Prazo: 05(cinco) dias. Após, com ou sem o cumprimento do acima determinado, tornem os autos conclusos. Int. 

 
0013653-34.2010.403.6100 - MARCIA SAMPAIO DIAS X RICARDO LEONEL FERRINI X POLIANA DE SOUZA 

BRITO X ALTAIR RODRIGUES CAVENCO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO) 

Vistos em despacho.Tendo em vista a decisão do Agravo de Instrumento que negou seguimento ao recurso interposto 

pelos impugnados, remetam-se os autos ao SEDI para anotação do valor dado à causa, quer seja, 

R$239.616,00(duzentos e trinta e nove mil seiscentos e dezesseis reais), nos termos da decisão de fls.14/15.Outrossim, 

face o acima exposto, recolham os autores as custas complementares, no prazo de dez dias, a ser efetuado em guia 

GRU, na Caixa Econômica Federal.Int. 

 

0048506-48.2010.403.6301 - ALFREDO DOS REIS FILHO(SP302731 - ALFREDO DOS REIS FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Em face do 

trânsito em julgado da sentença que extinguiu a execução, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001169-50.2011.403.6100 - JOSE CAMILLE(SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO 

DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as 

provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes 

justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 

voltem os autos conclusos.I.C. 
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0002386-31.2011.403.6100 - NELMA REGINA ZANETTI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

Vistos em despacho. Suspendo o feito em face da interposição de Exceção de Incompetência, com fulcro no artigo 265, 

III do C.P.C. Int.  

 

0002559-55.2011.403.6100 - DALVA ELISA VISITINI ROSA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as 

provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes 

justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 
voltem os autos conclusos.I.C. 

 

0003103-43.2011.403.6100 - F PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA 

FALIDA(SP226735 - RENATA BEATRIS CAMPLESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241798 - 

KATIA APARECIDA MANGONE) 

Vistos em decisão Fls. 560/562: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela CEF, alegando omissão na decisão 

de fl. 559, que determinou que a autora se manifestasse acerca da contestação apresentada às fls. 192/557, bem como 

que as partes especificassem as provas que pretendem produzir. Argumenta, em apertada síntese, que não houve fixação 

dos pontos controvertidos antes da fase instrutória, em desacordo com os termos do artigo 331, parágrafo 2º do CPC. 

Aduz, ainda, omissão em relação ao pedido de decretação de Segredo de Justiça, tendo em vista a juntada dos 

documentos que expõem a empresa autora e a própria embargante. É o relatórioDecidoRecebo os presentes embargos 

declaratórios, posto que tempestivos.Compulsando os autos, verifico que assiste razão à embargante no referente ao 

pedido de decretação de sigilo nos autos, ainda não analisado.Após exame dos autos, constato ser necessária a 

tramitação dos autos em Segredo de Justiça, a fim de preservar o sigilo dos documentos juntados, cabendo à Secretaria 

adotar os procedimentos necessários à medida (MV-SJ), com as devidas anotações.Consigno, finalmente, que os pontos 

controvertidos serão fixados na decisão saneadora, que será proferida após a especificação das provas pelas partes, 

analisando-se a pertinência das requeridas. Não há assim, omissão neste ponto.Isto posto, acolho parcialmente os 
embargos de declaração opostos pela ré, exclusivamente para sanar a omissão em relação ao pedido de Segredo de 

Justiça.Devolva-se às partes o prazo recursal, a teor do que dispõe o art. 538 do Código de Processo Civil.Decorrido o 

prazo para as partes especificarem as provas, voltem os autos conclusos para o saneador.Int.DESPACHO DE 

FL.568:Vistos em despacho.Fls.564/567: Devolvo o prazo à parte autora, nos termos requeridos, para manifestação 

acerca do despacho de fl.559.No entanto, cumpre esclarecer que na decisão de Embargos de Declaração é comumente 

devolvido o prazo às partes para manifestação. Saliento que incorre em equívoco a autora no que se refere a não ter 

havido expediente nos dias 23 e 24 de junho. Isso porque só não houve expediente no dia 23.06, feriado, sendo o dia 

24.06 foi aberto normalmente, sem a emenda noticiada.Publique-se a decisão de fls.563/verso.Int. 

 

0003485-36.2011.403.6100 - BANCO ITAULEASING S/A X BANCO ITAUCARD S/A X BFB LEASING S/A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - 

TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em despacho.Fls.1055/1056: Verifico que não obstante a parte autora tenha interposto Embargos de Declaração 

da decisão de fls.404/405, insta consignar que não foi deferido o efeito suspensivo e sim, foi deferida a tutela, 

determinando a efetivação do depósito judicial dos veículos em evidência.Dessa forma, mesmo pendente de decisão os 

Embargos de Declaração mencionados, deve a parte autora cumprir a determinação contida na decisão de fls.404/405, 

procedendo ao depósito judicial referente aos veículos, no prazo de trinta dias.No silêncio, deverá ser aberta nova vista 
à União Federal para que requeira o que de direito.Int.DESPACHO DE FL.1068:Vistos em despacho.Fl.1067: Ciência 

às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal nos termos em que requeridos, para que seja feito o depósito judicial dos valores resultantes da alienação 

dos veículos em evidência.Desta forma, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fl.1057.Publique-se 

despacho de fl. 1057.I.C. 

 

0004849-43.2011.403.6100 - AUGUSTO ZANI(SP221923 - ANDERSON CARREGARI CAPALBO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP179037 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Vistos em despacho. Fls 369/681: Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido 

o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as 

provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de 
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todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo 

as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico 

serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 

voltem os autos conclusos.I.C. 

 

0006116-50.2011.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP266281 - JEFFERSON 

FERNANDO HISATSUGA MORIYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Vistos em despacho. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.Decorrido o prazo supra, 

e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que 

pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as 

provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes 

justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão 

interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para 

sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, 
voltem os autos conclusos.I.C. 

 

0006336-48.2011.403.6100 - MARCIO ROBERTO KNOELLER X MARCELLI MARCONI PUCCI 

KNOELLER(SP263143 - MARCELLI MARCONI PUCCI KNOELLER) X UNIAO FEDERAL(SP174389 - 

ANDREA VISCONTI PENTEADO) 

DESPACHO DE FL. 108:Vistos em despacho. Fl. 107: Informa a parte autora a interposição de Agravo de Instrumento, 

requerendo o seu processamento. Atente a parte autora que, nos termos do artigo 526 do Código de Processo Civil, se 

faz necessária a juntada aos presentes autos de cópia do Agravo de Instrumento devidamente distribuído na Instância 

superior. Isto posto, esclareça a parte autora seu peticionário, tendo em vista que o mesmo veio descompanhado das 

cópias determinadas no artigo supra mencionado. Prazo: 5 dias. Silente, desentranhe esta Secretaria a petição de fl. 107, 

devolvendo-a ao patrono do autor. Int. Vistos em despacho. Manifestem-se os autores sobre a contestação, no prazo 

legal. Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de comum de 

10(dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s). Ressalto que o requerimento genérico 

de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples enumeração delas não atende ao determinado por este 

Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos fatos que pretende provar por meio delas. Nesses 

termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de 

requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os 
autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já se encontram em termos para julgamento. 

Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos. Publique-se o despacho de fl. 108. Int.  

 

0007317-77.2011.403.6100 - COLEGIO DANTE ALIGHIERI(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO) X 

UNIAO FEDERAL(SP198195 - GLÁUCIA YUKA NAKAMURA) 

Vistos em despacho. Fls. 352/358 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida em sede de agravo de 

instrumento.Manifeste-se o autor sobre a contestação, bem como, comprove documentalmente a realização do depósito 

informado às fls. 307/308, no prazo legal. Decorrido o prazo supra, e independente de nova intimação, especifiquem as 

partes, no prazo de comum de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) 

pertinência(s).Ressalto que o requerimento genérico de produção de todas as provas em direito admitidas ou a simples 

enumeração delas não atende ao determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante 

aos fatos que pretende provar por meio delas.Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de 

defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico serão interpretados como falta de interesse 

da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que os autos já 

se encontram em termos para julgamento.Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.Com a juntada da guia 

de depósito judicial, abra-se nova vista a União Federal.I.C.DESPACHO DE FL.365: Vistos em despacho.Fls.362/364: 
Dê-se vista à ré União Federal acerca do informado e juntada de extrato de depósito efetuado pela parte autora, nos 

termos mencionados em sua petição.Publique-se o despacho de fl.360.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013266-87.2008.403.6100 (2008.61.00.013266-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006273-43.1999.403.6100 (1999.61.00.006273-7)) UNIAO FEDERAL(SP179037 - RENATA LIGIA TANGANELLI 

PIOTTO) X MOACIR SIMPLICIO DA SILVA X MUTUMI SAKIYAMA SHIMAZAKI X NANCI MARIA 

STEPHANO DE QUEIROZ X NANCI DE TOFFOLI X NAOMI JOBOJI X NAZARE DA CONCEICAO CLAUDIO 

X NEIDE ZULMIRA ULYSSES NICOLETTI X NELSON AFFONSO X NELSON CHOITE WATANABE X 

NELSON JOSE DE OLIVEIRA(SP113588 - ARMANDO GUINEZI) 

Vistos em despacho. Fls 151/153: Indefiro por ora, tendo em vista que sequer houve a citação da União Federal para 
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início da execução. Assim, observem os embargados que o início da execução deverá obdecer os preceitos do artigo 730 

do CPC, devendo, requerer o que de direito. Após, voltem conclusos. I.C.  

 

0031568-67.2008.403.6100 (2008.61.00.031568-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061437-61.1997.403.6100 (97.0061437-9)) UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) X OSORIO 

MOREIRA LIMA(SP139805 - RICARDO LAMEIRAO CINTRA) 

Vistos em despacho. Fls. 19/28 - Em face do teor documentos apresentados pela União Federal, DECRETO o 

SEGREDO DE JUSTIÇA.Dê-se ciência ao embargado acerca dos documentos mencionados.Após, retornem os autos 

ao contador judicial.I.C. 

 

0020167-03.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027419-33.2005.403.6100 

(2005.61.00.027419-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) X ENIO MAXIMO 

GONCALVES X SONIA REGINA TREMANTE GONCALVES X ALVARO MESQUITA JUNIOR(SP009197 - 

MYLTON MESQUITA E SP025651 - LEONILDO ZAMPOLLI) 

Vistos em despacho.Fls.023/025: Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO - FAZENDA NACIONAL), na forma 

do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (SONIA REGINA TREMANTE GONÇALVES e outro), na pessoa 

de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 

art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 

requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 
DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia - que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM 

DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser 
intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-

J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando 

depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o 

devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia 

objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por 

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do 

CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR 

A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com 

ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0036545-78.2003.403.6100 (2003.61.00.036545-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014705-90.1995.403.6100 (95.0014705-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ 

PINTO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X DIOGENES RODRIGUES CERESINI X JOSE ANGULO X 

JOVELINO MARQUES FERREIRA X LUIZ ANTONIO FERRAO X HILARIO SONAGERE X LUIS ANTONIO 

POSTAL(SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR E SP061849 - NEUSA MARIA DINI PIVOTTO CADELCA) 

Vistos em despacho. Fls. 247/248 - Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida em sede de agravo de 

instrumento interposto pelos embargados.Outrossim, cumpra a Secretaria a determinação contida à fl. 235, expedindo-

se ofício de apropriação dos valores à CEF, do total depositado na guia de fl. 200.Noticiada a apropriação dos valores 

pela CEF e, com a devida baixa dos autos do agravo de instrumento nº 0007806-81.2011.403.0000, arquivem-se findo 

os autos.I.C. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0010902-40.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002386-31.2011.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X NELMA REGINA 

ZANETTI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

D. e A. em apenso, após dê-se vista à parte contrária, no prazo legal. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0020658-10.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013653-34.2010.403.6100) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2047 - MARINA CRUZ RUFINO) X MARCIA 

SAMPAIO DIAS X RICARDO LEONEL FERRINI X POLIANA DE SOUZA BRITO X ALTAIR RODRIGUES 

CAVENCO(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) 

Vistos em despacho.Fls. 44/46 - Dê-se ciência às partes da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento 

interposto pelos impugnados.Aguarde-se em Secretaria a baixa dos autos do agravo de instrumento nº 

2011.03.00.003868-0 para a adoção das providências cabíveis.Outrossim, prossiga-se nos autos da ação 

principal.Oportunamente, desapensem-se, certificando-se e arquivando-se.I.C. 

 

0007220-77.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020183-54.2010.403.6100) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X PAULO JOSE GARCIA DE 

OLIVEIRA(SP062422 - ALBINO RODRIGUES) 

Vistos em decisão.Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa oferecida pela UNIÃO FEDERAL, sob fundamento de 

que os Impugnados não atribuíram corretamente o valor à causa, pois, apesar de ter dado o valor de R$124.339,45 , o 

valor correto é de R$ 412,107,36.O impugnado se manifestou à fls.06/19, tendo alegado que o valor dado à causa reflete 

o valor da autuação.Vieram os autos conclusos. DECIDO.O valor dado à causa, consoante pacífica jurisprudência, deve 
expressar a pretensão econômica perseguida na ação, o que enseja a consideração de seu pedido para a análise desse 

valor.Analisando os argumentos expendidos pelas partes, entendo que a parte impugnada atribui o valor à causa 

corretamente, tendo em vista que pleiteia a anulação de autuação no valor de R$ 124.339.45, conforme demonstra nos 

autos à fl. 10.Nesses termos, entendo que não há razões para alterar o valor atribuído, tendo em vista refletir o valor a 

ser anulado na multa aplicada..Corroboro o entendimento exarado em decisão do Eg. TRF da Quarta Região, em caso 

análogo, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. LEI Nº 4.950/66. 

SALÁRIO MÍNIO PROFISSIONAL X DOZE PRESTAÇÕES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL 

COMUM.Improvimento do agravo regimental. (TRF da 4ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo 

Thompson Flores Lenz, AGA 20060400026992/PR, DJU 16/11/06, p.538)Posto isso, rejeito a impugnação ao valor da 

causa, mantendo o valor atribuído pelo autore nos autos principais.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Escoado o prazo a que se refere o artigo 526 do Código de Processo Civil, desapensem-se e arquivem-se os 

autos.Publique-se e Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0011962-10.1995.403.6100 (95.0011962-5) - FERNANDO ROCHA LIMA - ESPOLIO X CELIA ROCHA LIMA DE 

ALMEIDA(SP051069 - NANCI ELIAS FLORIDO E SP052547 - MARIA EVANGELINA MARTINS FERREIRA) X 
BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP184455 - PATRÍCIA ORNELAS GOMES DA SILVA) X CELIA ROCHA 

LIMA DE ALMEIDA X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Vistos em despacho.Fls. 367 - Dê-se vista ao réu dos valores depositados pelo Egrégio TRF da 3ª Região, em razão de 

ofício precatório expedido por este Juízo.Não havendo oposição do réu quanto ao levantamento, indiquem os autores o 

nome e RG do advogado(a) que deverá figurar no alvará de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias.Fornecidos os 

dados, expeça-se.Ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias após a retirada do alvará sem manifestação da parte autora e 

com a juntada do alvará liquidado, retornem os autos ao arquivo.I. C.  

 

0020584-44.1996.403.6100 (96.0020584-1) - LAVIOS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA E SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO E 

SP104631 - PAULO CYRILLO PEREIRA) X INSS/FAZENDA(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) X 
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LAVIOS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA (MASSA FALIDA) X INSS/FAZENDA 

DESPACHO DE FL. 308:Vistos em despacho.Em face do que dispõe o artigo 46, §1º da Resolução nº 122/10, do 

C.CJF, intimem-se as partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 306/307, para 

fins de SAQUE pelo beneficiário do crédito. Observe a União Federal, que trata-se de pagamento do ofício que 

requisitou valores ao antigo representante legal da autora, tendo, portanto, referida verba, caráter alimentar.Outrossim, 

em razão da confecção do ofício precatório, dê-se vista a União, nos termos do art. 9º da Resolução nº 122/2010 do C. 

CJF.I.C.Vistos em despacho.Oficie-se em resposta o Juízo da 14ª Vara Cível Central da Capital, esclarecendo que o 

pagamento realizado pelo TRF da 3ª Região à fl. 307, refere-se ao pagamento da verba honorária 

advocatícia.Outrossim, informe-se ainda, que o ofício precatório para a requisição dos valores pertencentes à massa 

falida foi confeccionado e aguarda nova vista da União Federal em estrita observância ao artigo 9º da Resolução nº 

122/2010 do C. CJF.Solicite-se ainda, ao Juízo Falimentar que informe para qual banco e agência, os futuros 

pagamentos deverão ser transferidos( quando ocorrer o pagamento).Publique-se o despacho de fl. 308.I.C.  

 

0023468-04.2001.403.0399 (2001.03.99.023468-1) - MARIA LUCAS DA SILVA X MARIA LUCIA ALBERTO X 

MARILENE BARBOSA LEITE X NEUSA DO CARMO X SERGIO AUGUSTO MONTEIRO(SP073544 - 

VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X 
MARIA LUCAS DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA LUCIA ALBERTO X UNIAO FEDERAL X 

MARILENE BARBOSA LEITE X UNIAO FEDERAL X NEUSA DO CARMO X UNIAO FEDERAL X SERGIO 

AUGUSTO MONTEIRO X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO DE FL.357: Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 17 e 18, §1º da Resolução nº 055/09, 

do E.CJF, intimem-se as partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls.346/347, 

para fins de SAQUE pelo beneficiário do crédito.Ademais, intime-se a União Federal para que apresente os dados 

solicitados dos autores MARIA LUCAS DA SILVA e SÉRGIO AUGUSTO MONTEIRO, tendo em vista que 

MARILENE BARBOSA LEITE é representada por outro patrono (fl.345).I.C.DESPACHO DE FL.366:Vistos em 

despacho.Diante das informações trazidas aos autos pelo co-autor SERGIO AUGUSTO MONTEIRO e da juntada de 

nova procuração na qual constitui novo patrono, retifico o despacho de fl.357 e intimo a UNIÃO FEDERAL (AGU) 

para que apresente os dados solicitados somente da co-autora MARIA LUCAS DA SILVA, conforme solicitado às 

fls.348/353 pelo patrono que a representa.Expeça-se ofício requisitório a favor de SÉRGIO AUGUSTO MONTEIRO, 

dando-se vista à AGU para que se manifeste em caso de discordância.Publique-se despacho de fl.357.Int.DESPACHO 

DE FL. 373:Vistos em despacho.Em face do depósito realizado pelo Tribunal às fls. 371/372, relativamente aos autores 

MARILENE BARBOSA LEITE e NEUSA DO CARMO, prossiga-se nos termos do despacho de fl. 357.Publiquem-se 

os despachos de fls. 357 e 366.Int. DESPACHO DE FL.380:Vistos em despacho.Fls.375/379: Ciência à autora MARIA 

LUCAS DA SILVA dos documentos juntados pela União Federal, para requerer o que de direito.I.C. 
 

0023748-72.2001.403.0399 (2001.03.99.023748-7) - ORMERINDA LIMA GONSALVES - ESPOLIO X ARLINDO 

ANTONIO PINOTTI X ANTONIO FLAVIO FIGUEIREDO X GILBERT BRINO X LACISTHER DURVALINO 

GOMES - ESPOLIO X DIOGENES JACEGUAY GARCIA X MARIA LICI REBECCA GOMES(SP031296 - JOEL 

BELMONTE E SP098885 - VLADIMIR BENICIO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X ORMERINDA LIMA GONSALVES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X 

ARLINDO ANTONIO PINOTTI X UNIAO FEDERAL X ANTONIO FLAVIO FIGUEIREDO X UNIAO FEDERAL 

X GILBERT BRINO X UNIAO FEDERAL X LACISTHER DURVALINO GOMES - ESPOLIO X UNIAO 

FEDERAL X DIOGENES JACEGUAY GARCIA X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho.Em face dos pagamentos realizados pelo Egrégio TRF da 3ª Região e, dos ofícios cumpridos pela 

CEF, manifestem-se os autores seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal.Nada sendo requerido, venham 

os autos conclusos para extinção da execução, com exceção do espólio de ORMERINDA LIMA 

GONSALVES.Outrossim, intime-se a parte autora a fim de que escLareça se houve a abertura de 

inventário/arrolamento de bens em razão do falecimento de ORMERINDA LIMA GONSALVES, não obstante constar 

em sua certidão de óbito que não possuía bens.Após, voltem-me conclusos.I.C. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007195-60.1994.403.6100 (94.0007195-7) - FRIGORIFICO RAJA LTDA(SP160515 - JOSE WILSON BOIAGO 

JUNIOR E SP036856 - TAEKO HORIISHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE 

LORENZI CANCELLIER) X UNIAO FEDERAL X FRIGORIFICO RAJA LTDA 

Vistos em despacho.Fls.1052/1056: Recebo o requerimento do(a) credor(UNIÃO - FAZENDA NACIONAL), na forma 

do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (FRIGORIFICO RAJA LTDA.), na pessoa de seu(sua) advogado(a), 

para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena 

da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o 

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do 

CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a 

partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do 

CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, 
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que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, 

que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples 

determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, 

grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de 

impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria 

destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos 

do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a 

penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 
montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia - que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:*PA 4,00PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 
decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0028518-67.2007.403.6100 (2007.61.00.028518-0) - WALTER BRUNO TOCCI(SP205313 - MARCIA ANTONIA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X WALTER 

BRUNO TOCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Em face da juntada do alvará liquidado, aguarde-se o cumprimento do ofício de apropriação dos 

valores pela CEF.Noticiado a apropriação dos valores, restando satisfeita a obrigação pela CEF, arquivem-se findo os 

autos.Int. 

 

0025175-29.2008.403.6100 (2008.61.00.025175-6) - DEISE DA SILVA(SP270222A - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X DEISE DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho.Fls.143 e 146: Tendo em vista a expressa concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos 
efetuados pela Contadoria às fls.138/140.Dessa forma, expeçam-se os alvarás de levantamento nos valores de 

R$25.497,91, conforme requerido pela exequente, sendo R$23.221,46(valor apurado pela Contadoria menos o 

levantado, acrescido das custas) à autora, referente ao saldo do montante principal e R$2.276,44 à advogada, em relação 

ao saldo dos honorários advocatícios. Após juntada dos alvarás liquidados, expeça-se o ofício de apropriação à CEF 

acerca do saldo remanescente depositado na conta nº 0265.005.280466-5.Noticiado o cumprimento do ofício de 

apropriação a ser expedido, remetam-se os autos ao arquivo, com as formalidades legais.Int. 

 

0021296-77.2009.403.6100 (2009.61.00.021296-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP235213 - SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X CAIO 

MARCIO TRINDADE BARBOZA DA SILVA ELETRONICOS - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS X CAIO MARCIO TRINDADE BARBOZA DA SILVA ELETRONICOS - ME 
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Vistos em despacho. Tendo em vista o resultado negativo do Renajud (fl.101), manifeste-se a exequente (ECT), 

requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Ultrapassado o prazo sem manifestação, arquivem-se. Int. 

 

0002175-29.2010.403.6100 (2010.61.00.002175-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP259898 - RAPHAEL RIBEIRO BERTONI E DF022709 - ALINE RABELO DUTRA E DF017211 

- ROGER RODRIGUES DOS SANTOS E SP190259 - LUCIA FERNANDA KATZ E SP082437 - AGOSTINHA 

GORETE SILVA DOS ANJOS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ASSOCIACAO ESPORTIVA SEDEX X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ASSOCIACAO ESPORTIVA SEDEX 

Vistos em despacho. Fls 111/123: Primeiramente, esclareça a exequente se pretende o arresto dos uniformes para 

posterior leilão. Prazo: 10 (dez) dias. Quanto ao pedido de expedição de ofício ao provedor do programa virtual, bem 

como para empresa Evidência Produção e Promoção de Eventos S/C LTDA, INDEFIRO, tendo em vista que não fazem 

parte da lide. Após, conclusos. I.C.  

13ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 
 

Expediente Nº 4176 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0014600-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ALEXANDRE HENRIQUE RITA 

A autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a concessão de liminar em ação de Busca e Apreensão ajuizada 

contra ALEXANDRE HENRIQUE RITA, objetivando a busca e apreensão do veículo marca Mercedes Benz, modelo 

C320, cor preta, chassi nº WDBFR64W05A767354, ano de fabricação 2004, ano modelo 2005, placas DIH0440, 

RENAVAM 849081939, objeto do contrato de financiamento firmado entre as partes.Relata, em síntese, que em 18 de 
novembro de 2009 autora e ré celebraram Contrato de Financiamento de Veículo no valor de R$ 79.150,00, 

compreendendo encargos de capital e de transação devidamente estipuladas no instrumento. O financiamento seria pago 

em sessenta parcelas mensais e sucessivas, iniciando-se em 18.12.2009 e terminando em 18.11.2014; entretanto, a partir 

de 17.11.2010 as parcelas deixaram de ser pagas.É o relatório.DECIDO.O Decreto-Lei nº 911/69 que estabeleceu 

normas relativas à alienação fiduciária determinou em seu artigo 2º, 2º que havendo inadimplemento o credor poderá 

vender o bem a terceiro independente de leilão, hasta ou avaliação e que a mora decorrerá do vencimento do prazo para 

pagamento, sendo comprovada por carta registrada expedida por Cartório de Títulos ou protesto do próprio título. O 

artigo 3º do mesmo diploma ainda prevê a possibilidade do credor requerer a busca e apreensão do bem objeto da 

alienação, comprovando-se a mora ou o inadimplemento do autor.Em outras palavras, para a concessão do pedido de 

busca e apreensão deve o credor demonstrar a ocorrência de mora mediante sua comprovação formal. Tal entendimento, 

inclusive, foi objeto da Súmula 72 do E. STJ, verbis: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do 

bem alienado fiduciariamente.Além disso, é possível extrair do referido dispositivo que cabe ao credor optar pela forma 

de comprovação da mora, por Carta Registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos ou o 

protesto do título, sendo que neste último caso deve comprovar a efetiva notificação do devedor ou a comunicação 

destinada ao seu endereço.No caso dos autos, o documento de fl. 18 indica que a credora optou pelo protesto do título 

junto ao 6º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo. Todavia, no referido documento consta endereço do 

réu (Rua Dr. Edson de Melo nº 307, casa 2, 02122-080, São Paulo/SP) diverso daquele lançado na exordial, bem como 
indicado no contrato de fls. 10/16 e, ainda, no verso de fl. 15: Avenida Professor Manoel José Pedroso nº 279, 06717-

100, Parque Bahia, Cotia/SP.Destarte, não sendo comprovada a existência dos requisitos legais, consubstanciados na 

mora do devedor e, no caso dos autos, sua formal comprovação, mostra-se desautorizada a concessão da liminar 

pleiteada.Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.Cite-se e intimem-se.São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

 

USUCAPIAO 
0940118-61.1987.403.6100 (00.0940118-0) - SERGIO LUIZ LOMBARDO(SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) 

Fls. 798: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Sem manifestação, arquivem-se os autos.I. 

 

0006876-33.2010.403.6100 - AUTO POSTO MORATO LTDA(SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI) X UNIAO 

FEDERAL X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP206675 - EDUARDO AUGUSTO 

ALCKMIN JACOB) X COMPANHIA FAZENDA BELEM 

Fls. 1196/1201: manifestem-se os requeridos no prazo de 10 (Dez) dias.Sem prejuízo e em igual prazo, cumpra a autora 

o despacho de fls. 1195 para que o Município possa se manifestar seu interesse no feito.Após, tornem conclusos. 
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MONITORIA 
0023016-84.2006.403.6100 (2006.61.00.023016-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X RENATO DELNERI(SP125268 - AUREO AIRES GOMES MESQUITA) 

Fls. 141/143: defiro, pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0029074-69.2007.403.6100 (2007.61.00.029074-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ANGELA MARIA DIAS X MARIA DAS DORES BORBA LESK X OTTO LESK 

Preliminarmente, apresente a CEF memória atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem conclusos 

para apreciação do pedido de fls. 242.Int. 

 

0001642-41.2008.403.6100 (2008.61.00.001642-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X POTENCIAL COBRANCAS SP LTDA X JORGE DE PAIVA(SP285544 - ANDREA GALL 

PEREIRA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o credor para que apresente memória discriminada e atualizada do 

cálculo, na forma prevista no artigo 475B, do CPC, conforme determinado, sob pena de arquivamento do feito.Int. 

 

0022791-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SERGIO ALMEIDA DUARTE 
Intime-se a CEF a apresentar novo endereço para citação do réu ou requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011372-29.1978.403.6100 (00.0011372-7) - HINDI CIA/ BRASILEIRA DE HABITACOES(SP237858 - 

MADALENA UNTURA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076787 - IVONE DE SOUZA 

TONIOLO DO PRADO E SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) 

Fls.484/485: indefiro considerando que a sentença de fls.481/482 transitou em julgado. Cumpra-se o tópico final da 

sentença, com a expedição de alvará de levantamento em favor da CEF, intimando-se o beneficiário para retirá-lo e 

liquidá-lo no prazo regulamentar.I. 

 

0015355-35.1998.403.6100 (98.0015355-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008539-

37.1998.403.6100 (98.0008539-4)) JACI LEDO X ROSANGELA MARIA ESTEFANO LEDO(SP143733 - RENATA 

TOLEDO VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) 

Fls 634: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 
0029818-45.1999.403.6100 (1999.61.00.029818-6) - GUAPORE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP177654 - CARLOS RENATO DA SILVA E 

SP167217 - MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Fls. 939 e ss: dê-se ciência à autora.Após, tornem imediatamente conclusos.I. 

 

0012346-94.2000.403.6100 (2000.61.00.012346-9) - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENGENHARIA INDL/ - 

ABEMI(SP147278 - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO E SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS 

CHOHFI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 385: promova a parte autora, ora exequente, a juntada do instrumento de alteração do contrato social da Porto 

Advogados e do instrumento de substabelecimento de mandato, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cumpra a secretaria o 

despacho de fls. 382.Int. 

 

0001979-74.2001.403.6100 (2001.61.00.001979-8) - CARLOS ALBERTO DA SILVA X ANDREA CLARICE 

RODRIGUES DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a CEF o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.Int. 
 

0017000-56.2002.403.6100 (2002.61.00.017000-6) - TROMBINI EMBALAGENS LTDA(PR029413 - LAURA 

RYMSZA BARBOSA BARZ E SP160679A - JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2341 

- MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA) X TROMBINI EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Ante a informação de fls. 198, promova a parte autora, ora exequente, as regularizações necessárias, no prazo de 10 

(dez) dias.Cumprida a determinação supra, remeta-se os autos ao SEDI, para correção da autuação e, após, expeça-se o 

ofício requisitório correspondente, nos termos do despacho de fls. 194.No silêncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado, 

provocação da parte interessada.Int. 

 

0011687-80.2003.403.6100 (2003.61.00.011687-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012134-05.2002.403.6100 (2002.61.00.012134-2)) MARIA FRANCISCA PAES DA SILVA(SP126522 - EDITH 
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MARIA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) 

Considerando o prazo decorrido entre a citação da União Federal para cumprimento da obrigação de fazer e a petição de 

fls. 229 que não comprova o cumprimento da referida obrigação, determino a intimação da União Federal para que no 

prazo de 10 (dez) dias faça prova do cumprimento da sentença, habilitando a autora ao recebimento da pensão por 

morte, devida ao falecido servidor aposentado, sob pena de aplicação de multa diária no montante de R$ 1.000,00 (hum 

mil reais), nos termos do artigo 645 do CPC. 

 

0012874-21.2006.403.6100 (2006.61.00.012874-3) - ANTONIO PEREIRA ALBINO(SP249635A - FRANCISCO 

CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO E MG096453 - DANIELA DE ASSIS PEREIRA) X ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) X 

CLARISSA CAMPOS BERNARDO(SP241116 - GISELA BELLUZZO DE ALMEIDA SALLES E SP177507 - 

RODRIGO TADEU TIBERIO) X ONOFRE MACHADO DA SILVA(SP039610 - ONOFRE MACHADO DA SILVA) 

X CELENE DE SOUZA SILVA X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO FEDERAL - 

BRASILIA DF X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - MINAS GERAIS 

Conforme o Regimento de Custas da Justiça Federal (Lei 9289/96 e Lei nº. 9.289 de 4 de julho de 1996, art.4, IV), as 

entidades fiscalizadoras do exercício profissional não desfrutam da isenção do recolhimento das despesas judiciais. 

Conforme visto, a parte autora recolheu 0.5% do valor da causa na época da interposição da ação, valor que hoje 

atualizado corresponde a R$104,92 (cento e quatro reais e noventa e dois centavos). Já a ré-apelante recolheu apenas R$ 
18,64 (dezoito reais e sessenta e quatro centavos) a título de preparo. Posto isso, intime-se a parte ré para recolhimento 

do valor remanescente, complementando, desse modo, o valor do preparo em 0,5%, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de deserção.I. 

 

0015341-36.2007.403.6100 (2007.61.00.015341-9) - CELSO SEGECS X NILDA ELENA SEGECS(SP198915 - 

ALEXANDRE SILVA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Fls. 145/146: defiro. A fim de subsidiar esse Juízo na apreciação da causa, remetam-se os autos ao contador judicial 

para a apuração da conta de liquidação, nos termos da sentença, com fundamento no parágrafo 3.º do. artigo 475-B, do 

Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à parte autora e intime-se a executada nos termos do art. 475-J, do mesmo 

diploma legal. Int.  

 

0008649-84.2008.403.6100 (2008.61.00.008649-6) - SALETE DE FATIMA DOS SANTOS X MAURO DOS 

SANTOS(SP063477 - JOSE DOS SANTOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA) X ELAINE CAMPOS MALTA DA SILVA(SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X 

DAVI VIEIRA DA SILVA(SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO) 

Preliminarmente, desentranhem-se as petições de fls. 424/426, considerando que foram indevidamente encaminhada a 
estes autos para juntada nos autos da oposição.Após, tendo em conta que o réu revel, Davi Vieira da Silva, tem 

advogado constituído na oposição, deixo de nomear, por ora, curador especial nos termos do art. 9º do CPC. Intime-se o 

patrono do litisdenunciado revel para regularização da representação processual neste feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.I.  

 

0025432-54.2008.403.6100 (2008.61.00.025432-0) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Verifico que o preparo foi recolhido em desacordo com o art. 2º da Lei n. 9.289/96, não observando a exclusividade da 

CEF em receber os pagamentos da GRU.Desse modo, intime-se o patrono do autor para efetuar novo recolhimento no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.I. 

 

0022981-22.2009.403.6100 (2009.61.00.022981-0) - JOSE FRANCISCO CARVALHO MAROTTA(SP209031 - 

DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0021440-17.2010.403.6100 - HELIA BITENCOURT DOS SANTOS X VALTER DIAS DOS SANTOS X 
CLAUDINEI BITTENCOURT DOS SANTOS(SP222087 - VANESSA GANTMANIS MUNIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - 

COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE SANTIAGO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 308 defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.I. 

 

0024545-02.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ELTON RIBEIRO DA SILVA ME 

Fls. 105: Indefiro.Intime-se a CEF a comprovar as diligências efetuadas para localizar o endereço do réu, em 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0010693-71.2011.403.6100 - RAFAEL BISPO DA SILVA(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) 
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X UNIAO FEDERAL 

Fls. 52 e ss: manifeste-se a autora no prazo legal.Int. 

 

0011428-07.2011.403.6100 - LANCER SERVICOS GERAIS LTDA(SP173103 - ANA PAULA LUPINO E SP173489 

- RAQUEL MANCEBO LOVATTO) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0011839-50.2011.403.6100 - CELSO FERNANDES DA ROCHA(SP309596 - ADRIANO MARTINS PINHEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) 

O autor CELSO FERNANDES DA ROCHA requer a antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fim de que seja determinada a desconstituição do gravame que recai 

sobre o veículo Toyota Hilux SW4 DLX, ano fabricação 1993, ano modelo 1994, placas LAA 6223/SP, RENAVAM 

618869140, bem como seja obstada eventual busca e apreensão do referido bem.Relata, em síntese, que em 22.09.2008 

adquiriu o veículo descrito pelo valor de R$ 27.513,50 pagos à vista mediante transferência bancária em nome de 

pessoa indicada pela empresa vendedora, sendo a transferência do bem realizada em 02.09.2008. Afirma que antes da 

compra do veículo certificou-se sobre a inexistência de gravame, alienação ou outras pendências financeiras, 

procedendo, então, à transferência do bem. Todavia, quase um ano (10.09.2009) após a venda, registro e tradição do 

bem verificou que havia sido incluída restrição denominada Veículo c/ alienação. Sustenta que jamais manteve qualquer 
relação contratual com a ré e que o bloqueio resultou na inutilidade do bem, já que se transitar com o veículo poderá ser 

apreendido pelas autoridades de trânsito em razão da ausência de licenciamento anual. Pleiteia, ao final, a condenação 

da ré ao pagamento de indenização a título de danos materiais e morais.A análise do pedido de liminar foi reservada 

para após a apresentação da contestação (fl. 46).Citada (fl. 52), a CEF apresentou contestação alegando, 

preliminarmente, ilegitimidade passiva. Afirma que o veículo foi dado em garantia em contrato firmado com a empresa 

The Max Comércio de Artigos de Vestuário que atualmente encontra-se inadimplente, tendo sido enviado para 

execução comercial. Assim, defende a responsabilidade da antiga proprietária do veículo que ofereceu o bem em 

garantia e posteriormente, vendeu-o sem comunicar ao comprador ou à própria CEF. No mérito, defende a inexistência 

do dever de indenizar, por não ter praticado qualquer conduta dolosa ou culposa apta a causar danos (fls. 53/81).Passo 

ao exame do pedido.Compulsando os autos, é possível verificar que o veículo objeto da discussão foi oferecido pela 

antiga proprietária The Max Comércio de Artigos de Vestuário Ltda. como garantia no Contrato de Empréstimo e 

Financiamento à Pessoa Jurídica (fls. 66/73) por meio do qual à pessoa jurídica foi concedido empréstimo 

consubstanciado na Cédula de Crédito Comercial juntada às fls. 74/75 no valor de R$ 40.000,00.O contrato em questão 

foi firmado em 10.09.2008 (fls. 73 e 75), sendo que tal restrição foi inserida no S.N.G - Sistema Nacional de Gravames 

somente em 09.10.2008, como se percebe às fls. 63/64. Registre-se que a data a informada no documento de fl. 26 - 

Resultado Pesquisa Gravame/Departamento Estadual de Trânsito - 10.09.2009 interpretada pelo autor como sendo a 

data de inscrição do gravame é, na verdade, a data de vencimento do contrato de empréstimo, (fl. 74).Entretanto, o que 
aparentemente sucedeu foi que no lapso compreendido entre a assinatura do contrato com a oferta do veículo em 

garantia pela antiga proprietária e a inscrição da restrição no Sistema Nacional de Gravames a empresa The Max 

Comércio de Artigos de Vestuário Ltda. vendeu o veículo ao autor. Este, segundo informa a inicial, em consulta aos 

órgãos competentes não teria constatado a existência de qualquer gravame, o que pode ser explicado pela sequência de 

fatos em prazo exíguo e que pode ser assim sintetizado: 1º) oferta do veículo em garantia, 2º) venda do veículo ao autor 

e 3º) inscrição da restrição no Sistema Nacional de Gravames.Todavia, o contrato de empréstimo em que a antiga 

proprietária do veículo ofereceu-o como garantia aparenta ser válido, tendo sido, inclusive, objeto de protesto junto ao 

Sétimo Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo, em razão do inadimplemento. Considerando-se válido 

o contrato, válida também se mostra a garantia e, por conseguinte, a imposição da restrição.Considerando, assim, que 

aparentemente no momento da aquisição do veículo não havia o registro de qualquer gravame, bem como o contrato em 

que foi ofertado como garantia restou inadimplido por seu antigo proprietário - e não pelo autor - não se mostra 

razoável que o veículo em questão possa ser objeto de busca e apreensão movida pela ré CEF, credora do empréstimo 

concedido à empresa The Max Comércio de Artigos de Vestuário Ltda., antiga proprietária.Por outro lado, mostra-se 

desaconselhável e prematura a retirada do gravame em sede de tutela antecipada, diante do impeditivo contido no 2º do 

artigo 273 do CPC, vez que caso retirada a restrição em provimento inicial e ao final da demanda conclua-se por sua 

validade, o veículo poderá ter sido alienado, mostrando-se evidente o perigo da irreversibilidade do provimento 

antecipado.Registro, por fim, que diferente do quanto alegado pelo autor, a existência de gravame - independente do 
mérito de sua validade - não o impede de proceder ao licenciamento anual e fazer uso do veículo até que a controvérsia 

sobre a restrição seja resolvida.Em razão do exposto, DEFIRO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA para determinar à ré que se abstenha de proceder ao procedimento de busca e apreensão do veículo discutido 

nos autos em razão do inadimplemento do Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica nº 

1370.606.000005038 (fls. 66/76).Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Intimem-se.São Paulo, 

25 de agosto de 2011. 

 

0014467-12.2011.403.6100 - ARETHA PEREIRA DA MOTA(SP151759 - MAURO BECHARA ZANGARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A autora ARETHA PEREIRA DA MOTA requer a 

antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a fim de que 
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seja determinada a exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes do SCPC e Serasa, relativamente aos débitos 

discutidos na presente ação, sob pena de aplicação de multa diária.Relata, em síntese, que nos dias 20.05.2011 e 

25.05.2011 efetuou depósitos em conta de sua titularidade (nº 013/00.0022308-4, agência 4139) mantido junto à 

instituição bancária ré, respectivamente, nos valores de R$ 7.500,00 e R$ 2.500,00, constatando a existência de saldo de 

R$ 9.516,64 em 29.05.2011. Em 15.06.2011 constatou que no período de 31.05.2011 a 10.06.2011 foram efetuado dez 

saques indevidos, causando-lhe prejuízo de R$ 9.020,00, tendo comunicado tais fatos à autoridade policial do 99º DP 

que registrou o Boletim de Ocorrência º 2492/2011. Diligenciou administrativamente, protocolando junto à CEF pedido 

de contestação dos saques indevidos em 17.06.2011; todavia, em 20.06.2011 recebeu comunicado do banco informando 

não ter constatado irregularidades nos procedimentos contestados e posteriormente recebeu novo cartão magnético. Por 

não dispor de saldo suficiente, alega que ficou impossibilitada de pagar a fatura telefônica e de cartão de crédito, razão 

pela qual teve o nome inscrito em cadastros de inadimplência.Defende a ocorrência de falha na prestação do serviço 

bancário e pleiteia, ao final, a condenação da CEF ao pagamento de indenização a título de danos materiais e morais, 

respectivamente, no valor de R$ 9.020,00 e cinquenta salários mínimos (atuais R$ 27.250,00).É o 

relatório.DECIDO.Compulsando os autos, não vislumbro presentes os elementos autorizadores à concessão da medida 

pleiteada na forma do artigo 273 do Diploma Processual Civil.Trata-se de pedido de retirada do nome da autora do 

cadastro de órgãos de restrição de crédito em razão do não pagamento de fatura de telefonia e de cartão de crédito, 

supostamente causada por saques fraudulentos na conta de titularidade da autora que a impossibilitou de cumprir com 

os pagamentos.Em análise própria deste momento processual, afigura-se evidente a impossibilidade de se verificar a 
veracidade das alegações desenvolvidas na exordial no que concerne à notícia da ocorrência de fraude bancária, que 

teria ocasionado à autora prejuízo material de R$ 9.020,00.Com efeito, a constatação da ocorrência ou não de fraude 

somente se mostra possível após a inafastável dilação probatória, momento em que as partes poderão trazer aos autos 

elementos que possam formar de modo sustentável a convicção do magistrado. A concessão do provimento antecipado 

ora em análise sem a apresentação de elementos hábeis à indicação da fraude violaria o caput do artigo 273 do CPC que 

exige os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança das alegações.Especificamente em relação ao pedido 

formulado pela autora, entendo que a comprovação da fraude bancária constitui apenas um dos requisitos para a retirada 

do nome dos cadastros do SCPC e Serasa. Por tratar-se inscrição em cadastros de restrição de crédito em razão do 

inadimplemento que segundo a autora fora causado por fraude bancária (saques indevidos), imperiosa a comprovação 

de que não dispunha de outras formas para pagar os débitos que ensejaram a inscrição.Face ao exposto, ausentes os 

requisitos legais autorizadores da concessão do provimento antecipado, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA.Citem-se e intimem-se.São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

 

0014764-19.2011.403.6100 - GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA(PR024879 - GILBERTO RODRIGUES 

BAENA E SP124786 - ANTONIO FULCO JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP 

A autora GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. requer a antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária 
ajuizada contra o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO objetivando a suspensão da exigibilidade das taxas cobradas a título de anuidade de 2009 e 2010 no 

valor de R$ 3.618,32.Relata, em síntese, que exerceu atividades de engenharia até meados de 2008, período em que 

esteve registrado junto ao conselho réu. Todavia, em 24.07.2008 procedeu à 23ª alteração de seu contrato social, 

registrando-a na Junta Comercial em 04.08.2008. Com a alteração, os serviços de engenharia outrora exercidos 

deixaram de fazer parte do objeto social da empresa que passou a exercer exclusivamente serviços de transporte 

rodoviários de carga,o que foi mantido na alteração contratual seguinte (24ª). Por tal razão, solicitou a baixa do registro 

junto ao CREAA em 03.02.2009, protocolando o pedido sob nº 16820; todavia, continuou recebendo mensalmente as 

cobranças de anuidade do conselho profissional, reiterando a comunicação anterior. O conselho não se manifestou sobre 

o pedido de baixa; enviou, contudo, carta comunicando o cancelamento do registro por falta de pagamento e manteve a 

cobrança de R$ 3.618,32 com vencimento em 31.07.2011. Argumenta estar desobrigado a manter registro junto ao 

CREAA, com fundamento nas Leis nº 5.194/66 e nº 6.839/80.Passo ao exame do pedido.A Lei nº 6.839/80 que trata do 

registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício profissional dispõe em seu artigo 1º que O registro de 

empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 

competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela 

pela qual prestem serviços a terceiros (negritei).Compulsando os autos, é possível verificar que a autora tinha como 

objeto social a prestação de três tipos de serviços, dentre eles a construção, restauração e conservação de pavimentos 
asfálticos em logradouros, estradas e rodovias, como indica a cláusula primeira da vigésima segunda alteração do 

contrato social (fl. 15). Com a vigésima terceira alteração contratual, os serviços acima descritos deixaram de fazer 

parte do objeto social da empresa, como indica o documento de fl. 20, mantendo-se as demais atividades de transporte 

rodoviário de cargas e locação de veículos. Na alteração seguinte (vigésima quarta) foi incluída no objeto social a carga 

e descarga de embarcações em portos nacionais; todavia, o serviço de construção que constava na 23ª alteração seguiu 

excluída, não constituindo atividade básica da empresa (fl. 28).Depreende-se, assim, pela leitura dos documentos que 

instruíram a inicial, que desde a 23ª alteração contratual ocorrida em 24.07.2008 e registrada na Jucesp/PR em 

04.08.2008 a autora estaria desobrigada a manter registro e recolher as respectivas anuidades ao Conselho réu. Bastava, 

apenas, que comunicasse ao órgão profissional a alteração do contrato social, deixando de exercer atividades inerentes 

ao profissional de engenharia.Em que pese tenha afirmado que requereu o cancelamento do registro em 03.02.2009 

(protocolo nº 16820), não há qualquer documento nos autos que confirme tal assertiva; vale dizer, a autora afirma que 
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protocolou o pedido de baixa em 2009, mas sequer junta aos autos referido documento. Há apenas a missiva de fls. 

36/37 que faz alusão à mesma informação de protocolo do pedido de baixa, todavia, trata-se de documento elaborado 

pela autora sem qualquer chancela ou protocolo de recebimento do órgão profissional.Nestas condições, embora tenha 

procedido ao registro das alterações de seu contrato social, deixou a autora de comunicar ao réu que não mais exercia 

serviços que a obrigavam a manter registro no CREAA, dever que lhe incumbia. Desta forma, não há razão para 

suspensão da exigibilidade dos valores referentes às anuidades em debate, porquanto os elementos constantes nos autos 

indicam que a autora deixou de proceder à comunicação ao órgão quanto à alteração contratual que a desobrigava a 

manter registro.Ausentes, assim, os requisitos da verossimilhança e da prova inequívoca das alegações, como exige o 

artigo 273 do Diploma Processual Civil, o provimento inicial requerido pela autora não merece ser acolhido.Em razão 

do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.Cite-se e intimem-se.São Paulo, 25 de 

agosto de 2011. 

 

ACAO POPULAR 
0003459-38.2011.403.6100 - AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA(SP040152 - AMADEU ROBERTO 

GARRIDO DE PAULA) X JOSE SARNEY X SENADO FEDERAL 

Fls. 68: anote-se.Aguarde-se a decisão liminar do Agravo de Instrumento em secretaria.Intime-se o Senado Federal 

deste despacho, bem como da decisão de fls. 64. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0019668-19.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017398-56.2009.403.6100 

(2009.61.00.017398-1)) HOMENS DE PRETO SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA X JOAO NELSON 

CORDEIRO ALVES(SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO E SP274173 - PEDRO PAULO AZZINI DA 

FONSECA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP160277 - 

CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Fls. 262: Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF.Após, tornem conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0013749-15.2011.403.6100 - GRACE KELLY CONCEICAO SEMEDO(SP151232 - JOSE ROBERTO PARRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

A impetrante GRACE KELLY CONCEIÇÃO SEMEDO formula pedido de liminar em Mandado de Segurança 

ajuizado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO objetivando o 

cancelamento da inscrição no CPF existente em seu nome (nº 227.133.038-69) e expedição de novo documento.Relata, 

em síntese, que ao requerer a emissão da primeira via de seu Cadastro de Pessoas Físicas - CPF foi informada que já 

havia uma inscrição anterior com seus dados qualificativos (nº 227.133.038-69). Tomou conhecimento que referida 

inscrição foi realizada por sua irmã Daiana da Conceição Semedo mediante fraude, razão pela qual registrou o Boletim 
de Ocorrência nº 302/2011 junto ao 1º Distrito Policial da Sé e que deu origem ao Inquérito Policial nº 050.11.000255-

50000 em trâmite junto ao Departamento de Inquéritos Policias e Polícia Judiciária de São Paulo. Argumenta possuir 

direito líquido e certo de ter cancelado o CPF obtido, bem como ter expedido novo documento. Fundamenta o pedido 

nos artigos 28, V e 46, IV da Instrução Normativa nº 461/4 da Receita Federal.Ação distribuída inicialmente à 24ª Vara 

Federal que, verificando a existência de demanda anterior com o mesmo pedido e causa de pedir, determinou a 

redistribuição a este juízo (fl. 37).Intimada a se manifestar (fl. 39), a impetrante noticiou não ter interesse no 

prosseguimento do mandado de segurança nº 0012265-62.2011.403.6100 (fl. 40) e reiterou o pedido formulado na 

inicial.Passo ao exame do pedido.Conta a inicial que a fraude teria sido levada a cabo por Daiana da Conceição Semedo 

que, fazendo uso de certidão de nascimento da impetrante, sua própria irmã, inscreveu-se no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ, obtendo o respectivo documento. Tais fatos foram registrados em boletim de ocorrência (nº 

302/2011) lavrado pela autoridade policial do 1º DP da Sé e que deu origem ao Inquérito Policial nº 050.11.000255-

50000, em trâmite no Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária de São Paulo.Consultando o sistema de 

acompanhamento processual verifico que transitou em julgado a sentença proferida nos autos do mandado de segurança 

nº 0012265-62.2011.403.6100 que extinguiu o feito sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 267, VI do 

CPC, face à necessidade de dilação probatória para comprovação da existência de fraude na expedição de 

documento.Na presente ação, contudo, a comprovação da existência de fraude não mais se mostra necessária, diante da 

nova documentação que instruiu a exordial. Conforme indicam os documentos de fls. 10/15, o Setor de Análise e 
Regularização Documenta/SARD do Instituto Ricardo Gumbleton Daunt (Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

São Paulo) constatou por meio de perícia dactiloscópica (fl. 13) que o documento de identidade emitido em nome da 

impetrante (nº 37.128.161-1) foi, de fato, solicitado por sua irmã Daiana da Conceição Semedo mediante o uso de 

certidão alheia, tratando-se comprovadamente de fraude. Em razão de tal constatação, registrou que a impetrante iria 

receber uma nova numeração de RG.Tal numeração aparentemente já foi providenciada, vez que ao registrar boletim de 

ocorrência em razão da expedição fraudulenta do CPF (fls. 7/8) a impetrante exibiu àquela autoridade o documento de 

RG nº 54.817.548-SP.Em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal, verifico que de fato consta inscrição em nome 

da autora sob nº 227.133.038-69. No mesmo sítio, ainda é possível conferir os documentos necessários à inscrição no 

CPF , a saber:Documentos necessários (originais ou cópias autenticadas)a) Maiores de 16 anos ? documento de 

identificação da pessoa a ser inscrita, que comprove naturalidade, filiação e data de nascimento (ex: carteira de 

identidade); ? para brasileiros com idade dos 18 aos 69 anos: título de eleitor, protocolo de inscrição ou qualquer outro 
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documento que comprove o alistamento eleitoral ou documento da Justiça Eleitoral atestando a inexistência da 

obrigatoriedade do alistamento eleitoral ou outro documento que comprove a não-obrigatoriedade de alistamento 

eleitoral.(negritei)Considerando a informação de que a impetrante nunca antes havia solicitado a expedição de 

documento de identidade no Brasil, vez que desde os doze anos de idade morou em Portugal, presume-se que a 

inscrição no CPF tenha sido obtida mediante apresentação do documento de RG cuja fraude foi reconhecida. Por tal 

razão, faz jus a impetrante ao cancelamento da inscrição no CPF nº 227.133.038-69 e expedição de novo registro, desde 

que referida inscrição tenha sido obtida mediante apresentação do RG nº 37.128.161-1.Em razão do exposto, DEFIRO 

A LIMINAR para determinar à autoridade que cancele a inscrição no CPF nº 227.133.038-69 em nome de Grace Kelly 

Conceição Semedo, desde que obtido mediante apresentação do documento de identidade RG nº 37.128.161-14, 

procedendo a novo registro e expedição do respectivo cartão.Notifique-se a autoridade coatora para ciência e 

cumprimento da presente decisão, bem como para que preste informações no prazo legal e comunique-se o Procurador 

Federal (artigo 7º, I e II da Lei nº 12.016/09).Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que opine 

no prazo de 10 dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09).Por fim, tornem conclusos para sentença.Oficie-se e intime-se.São 

Paulo, 25 de agosto de 2011. 

 

0014611-83.2011.403.6100 - ART-LESTE CORDEIRO IND/ E COM/ DE ARTIGOS DE SERRALHEIRIA LTDA - 

ME(SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN E SP199905 - CLEITON PEREIRA AZEVEDO) X 

SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO 
Preliminarmente, promova a impetrante a) o recolhimento das custas iniciais, b) a juntada de contrafé para instruir o 

mandado de intimação ao Procurador Federal e c) a correta indicação da autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0016781-96.2009.403.6100 (2009.61.00.016781-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015926-20.2009.403.6100 (2009.61.00.015926-1)) JOSE FRANCISCO CARVALHO MAROTTA(SP209031 - 

DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Recebo a apelação da parte ré apenas no efeito devolutivo. Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao E.TRF/3ª Região. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001483-55.1995.403.6100 (95.0001483-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033252-

18.1994.403.6100 (94.0033252-1)) EDITORA GLOBO S/A(SP044789 - LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO E 

SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARÃES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO 

HOFLING) X EDITORA GLOBO S/A X UNIAO FEDERAL 

A controvérsia estabelecida diz com a definição sobre a sucessora da antiga autora extinta por incorporação, bem como 
sobre a possibilidade de compensação do crédito constituído nestes autos com débitos da empresa Globo Comunicação 

e Participações S/A. A situação encontra-se bem retratada pela União Federal às fls. 746, verbis:Conforme já restou 

explicitado nas petições de fls. 478 e 487, em 09/1994, tão-somente parte do patrimônio da empresa EDITORA 

GLOBO S/A, CNPJ: 92.724.178/0001-01, foi incorporado por outra sociedade, conduzindo a cadeia sucessória à 

empresa EDITORA GLOBO S/A, CNPJ: 04.067.191/001-60. A empresa continuou suas atividades com o mesmo 

CNPJ: 92.724.178/0001-01, incorporou outra empresa (CNPJ:68.616.978), e, posteriormente, 01/11/1995, foi extinta 

pela incorporação remanescente total pela empresa GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ: 

27.865.757/001-02.Portanto, a indicação de débitos para fins de compensação nos termos do art. 100, 9º e 10º, CRFB, 

está correta. Trata-se de verdadeira sucessão de empresas, tendo em vista a posterior extinção por incorporação pela 

GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ: 27.865.757/0001-02.Portanto, o precatório a ser 

expedido deverá ser compensado com débitos da atual GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ: 

27.865.757/0001-02.Ademais, há que se salientar que as convenção particulares (ex.vi., contratos sociais) não podem 

ser opostas à Fazenda Pública (art. 123, CTN).Assim prescreve o CTN em seu art. 123: Art. 123: Salvo disposições de 

lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser 

opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 

correspondentes.Desse modo, acolho as alegações da União Federal para deferir a compensação do crédito constituído 

nestes autos com débitos da empresa GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ: 27.865.757/0001-
02, nos termos dos 9º e 10º do art. 100 da CF. Apresente a União Federal (PFN), de forma discriminada e pontual, os 

débitos passíveis de compensação que não estão com a exigibilidade suspensa, indicando, em planilha detalhada, 

respectivamente o valor atualizado e o código da receita, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de 

abatimento, nos termos do art. 11 da Resolução 122/2010 do CJF. Com o cumprimento, cumpra a secretaria o despacho 

de fls. 439. Intimem-se.São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0036548-77.1996.403.6100 (96.0036548-2) - MARINA PETRELLA ANDRAUS X RENE ANDRAUS(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS 

SANTOS EXMAN) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP093624 - ALEXANDRE CESAR PADUA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARINA PETRELLA ANDRAUS 
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Ante a inércia do executado, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

art. 475-J do CPC.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0055057-85.1998.403.6100 (98.0055057-7) - DUMONT COM/ DE ACOS E METAIS LTDA(SP124581 - CACILDA 

LOPES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X DUMONT COM/ DE ACOS E METAIS 

LTDA 

Primeiramente, providencie a Secretaria o desbloqueio dos valores excedentes da penhora.Após, manifeste-se o credor, 

bem como dê-se ciência ao devedor dos valores bloqueados.Int. 

 

0057230-79.1999.403.0399 (1999.03.99.057230-9) - ABDIAS FERREIRA DE LIMA X ALBERTINO DIAS X 

BENEDITO GONCALVES FILHO X FRANCISCO DE ASSIS LOPES X JOSE LUKS X LAUDICEIA 

GONCALVES ALCANTARA X LAURO REIS X MARIA BAZILES DISTASI X OSVALDO BENTO DE 

ANDRADE X ROQUE GERALDO PEREIRA DA SILVA(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - 

SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA 

CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X ABDIAS FERREIRA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ALBERTINO DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENEDITO GONCALVES 

FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO DE ASSIS LOPES X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF X JOSE LUKS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAUDICEIA GONCALVES 

ALCANTARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAURO REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARIA BAZILES DISTASI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSVALDO BENTO DE 

ANDRADE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROQUE GERALDO PEREIRA DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Chamo o feito à ordem para homologar os cálculos do contador judicial elaborados para os autores LAUDICEIA 

GONÇALVES ALCÂNTARA, ROQUE GERALDO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS LOPES, 

LAURO REIS e ABDIAS FERREIRA DE LIMA, às fls. 710/749, ante a concordância expressa dos mesmos (fls. 

758).Intime-se a CEF para que se manifeste, pontualmente, acerca dos cálculos elaborados às fls.1172/1183, no tocante 

ao autor Benedito Gonçalves Filho.Int. 

 

0018616-03.2001.403.6100 (2001.61.00.018616-2) - LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS LTDA(SP101471 - 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE 

LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 574 - 

BEATRIZ BASSO) X INSS/FAZENDA X LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS LTDA X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS 

LTDA 
Ante a satisfação do crédito pelo devedor, com o cumprimento do julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

0013767-51.2002.403.6100 (2002.61.00.013767-2) - HALLER RAMOS DE FREITAS JUNIOR(SP115107 - 

DOUGLAS ANTONIO FERREIRA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - 

MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X HALLER RAMOS DE FREITAS JUNIOR 

Aguarde-se o decurso de prazo para impugnação.Após, cumpra a Secretaria o despacho de fls. 211. 

 

0008146-68.2005.403.6100 (2005.61.00.008146-1) - LUIZ MARCHESI FILHO(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X 

LUIZ MARCHESI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

fLS. 421: Defiro o prazo adicional de 20 (vinte) dias à CEF.Após. tornem conclusos.Int. 

 

0017922-58.2006.403.6100 (2006.61.00.017922-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X MARIA CONCEICAO ALVES DIAS(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA CONCEICAO ALVES DIAS 
Fls. 278: defiro a suspensão do processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Aguarde-se no arquivo provocação. 

 

0026613-56.2009.403.6100 (2009.61.00.026613-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X ANDRE LUIZ DA COSTA E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDRE 

LUIZ DA COSTA E SILVA 

Preliminarmente, apresente a CEF memória atualizada do débito, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem conclusos 

para apreciação do pedido de fls. 119.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0023130-81.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ROBSON CARLOS DA SILVA X TATIANA SANTOS DA MATA 
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Ante a certidão de fls. 174 e o pedido de efeito suspensivo postulado nos autos do agravo de instrumento interposto pelo 

réu, ainda conclusos com o relator, aguarde-se em secretaria a decisão liminar do referido recurso.I. 

 

0012936-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X JOELSON RODRIGUES DA SILVA X ANA CLAUDIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Fls 81: anote-se. Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. Int. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  
 

Expediente Nº 6328 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0074876-18.1992.403.6100 (92.0074876-7) - MECANICA DE PRECISAO ALMEIDA LTDA(SP113341 - CAIO 

LUCIO MOREIRA E SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X MECANICA DE PRECISAO ALMEIDA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 890: Manifeste-se a parte autora acerca do requerido pela União às fls. 893/895. Após, nova conclusão para 

apreciar o pedido de expedição de alvará.Int.-se. 

 

0080383-57.1992.403.6100 (92.0080383-0) - RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA(SP028621 - PEDRO 

APARECIDO LINO GONCALVES E SP081517 - EDUARDO RICCA E SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA E SP172694 - CARLA BERNARDINI DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO 

AURELIO MARIN) X RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fl. 530: Considerando a decisão de fls. 532/536, suspendo por ora, a expedição do alvará. Remetam-se os autos ao 

Contador, para que realize, com urgência, nova conta. Tal deverá ser realizada observando-se a data da atualização da 

conta de fls. 352/355, tendo em vista o disposto nos arts. 40 e 41 da Resolução 122/2010, do CJF.Após o retorno do 

contador, nova conclusão para apreciar o pedido de expedição de alvará.Fls. 537/540: Manifeste-se a parte autora.Int.-
se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0109795-20.1999.403.0399 (1999.03.99.109795-0) - TOF PARTICIPACOES LTDA X PIRACICABANA 

AUTOMOVEIS LTDA X COMAC AUTOMOVEIS E AGRO PECUARIA LTDA X SKINA MAGAZINE LTDA X 

INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO X CLAUDIO NASCIMENTO PACHECO FILHO X OSWALDO 

BARONI(SP074558 - MARIO ANTONIO DUARTE E SP006875 - JOAO PENIDO BURNIER JUNIOR E SP188620 

- SUZANA PENIDO BURNIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X TOF 

PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL X PIRACICABANA AUTOMOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL 

X SKINA MAGAZINE LTDA X UNIAO FEDERAL X INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO X UNIAO 

FEDERAL X CLAUDIO NASCIMENTO PACHECO FILHO X UNIAO FEDERAL X OSWALDO BARONI X 

UNIAO FEDERAL 

Fl. 568: Manifeste-se a parte autora acerca do requerido pela União às fls. 570/595. Após, nova conclusão para apreciar 

o pedido de expedição de alvará.Int.-se. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI  

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal 

.PA 1,0  
 

Expediente Nº 11176 
 

DESAPROPRIACAO 
0057326-35.1977.403.6100 (00.0057326-4) - CIA/ BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU(SP114904 - NEI 

CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X MIGUEL LAPENNA NETO(SP023257 - CARLOS 

DOLACIO E SP234826 - MÔNICA APARECIDA DO NASCIMENTO NOZUMA) X VENEZA PARTICIPACOES 

S/C LTDA(SP234826 - MÔNICA APARECIDA DO NASCIMENTO NOZUMA) 
Arquivem-se os autos no arquivo geral. Int. 

 

0004862-14.1989.403.6100 (89.0004862-7) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 
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PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL) X 

ANTONIO CANDIDO RODRIGUES RAMALHO - ESPOLIO (MARIA DO CARMO BONADIO RAMALHO) X 

ANTONIO CANDIDO RODRIGUES RAMALHO - ESPOLIO (ROSA MARIA BONADIO RAMALHO) X 

ANTONIO CANDIDO RODRIGUES RAMALHO - ESPOLIO (CARLOS NEY ROCHA) X ANTONIO CANDIDO 

RODRIGUES RAMALHO - ESPOLIO (JANDIRA BONADIO RAMALHO ROCHA) X ANTONIO CANDIDO 

RODRIGUES RAMALHO - ESPOLIO (ANTONIO CARLOS BONADIO RAMALHO) X ANTONIO CANDIDO 

RODRIGUES RAMALHO - ESPOLIO (PAULO HORACIO RAMALHO) X ANTONIO CANDIDO RODRIGUES 

RAMALHO - ESPOLIO (CYNTHIA PATRICIA COVARRUBIAS SALINAS RAMALHO)(SP029386 - CLOVIS 

GOULART FILHO E SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) 

Preliminarmente, apresente a expropriante o extrato da conta nº 0265.005.617385-6 iniciada em 23/08/1989, no prazo 

de 10(dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

MONITORIA 
0032561-52.2004.403.6100 (2004.61.00.032561-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X SOFHOCLES CEZAR ANDRADE DE OLIVEIRA SIMOES 

A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, intime-se a CEF para que retire a Carta Precatória 

expedida, no prazo de 10 (dez) dias. Após, comprove sua distribuição no Juízo Requerido. Int. 

 
0033533-17.2007.403.6100 (2007.61.00.033533-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X K & C PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA X OLGA 

MARIA DA SILVA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) X KEY SILENE VIEIRA DA SILVA 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 66/2011, distribuída perante a Comarca de 

Mairiporã/SP. 

 

0004326-36.2008.403.6100 (2008.61.00.004326-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X AGNALDO OLESCUC 

A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, intime-se a CEF para que retire a Carta Precatória 

expedida, no prazo de 10 (dez) dias. Após, comprove sua distribuição no Juízo Requerido. Int. 

 

0008923-43.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X SILVANO PEREIRA FERNANDES 

Preliminarmente, proceda a CEF nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, juntando aos autos planilha 

atualizada do débito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 
0011024-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARIA APARECIDA AMANCIO 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Int. 

 

0012374-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TATIANA SANTANA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. 

Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0023378-77.1992.403.6100 (92.0023378-3) - ROBERTO CASTILHO PEREIRA(SP034449 - ADELSON JOSE DOS 

SANTOS E SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 466 - ANGELA MARIA DE 

BARROS GREGORIO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo AUTOR, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à UNIÃO FEDERAL para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 
 

0024850-16.1992.403.6100 (92.0024850-0) - CASI SUPERMERCADOS LTDA(SP100099 - ADILSON RIBAS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora,nos termos da planilha de fls.240, intimando-se as 

partes do teor da requisição nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010. Em nada sendo 

requerido, venham os autos conclusos para transmissão do ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Após, aguarde-se pelo prazo de 60(sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do(s) ofício(s) 

requisitórios (RPV) transmitido(s) eletronicamente ao E.TRF da 3ª Região em seguida, arquivem-se os autos.Int. 

 

0039443-50.1992.403.6100 (92.0039443-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021737-

54.1992.403.6100 (92.0021737-0)) AEROPORTO EXECUTIVE HOTEL LTDA(SP043425 - SANDOVAL 
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GERALDO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI 

CANCELLIER) 

Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora, intimando-se as partes do teor da requisição nos 

termos do artigo 9º da Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010. Em nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para transmissão do ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se pelo 

prazo de 60(sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento do(s) ofício(s) requisitórios (RPV) 

transmitido(s) eletronicamente ao E.TRF da 3ª Região em seguida, arquivem-se os autos.Int. 

 

0011090-63.1993.403.6100 (93.0011090-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS 

MORONE E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X GERSON DE CARVALHO JUNIOR(SP044600 - 

FRANCISCO BONIN) X SACHIKO MORI X YASUO MORI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) 

Ciência às partes acerca da devolução dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista que o 

E.TRF 3, anulou o processo a partir do despacho de fls.149, manifeste-se a CEF acerca do alegado pelos réus às fls. 

147/148, devendo apresentar os cálculos dos valores devidos prometidos em audiência de fls. 141.Int. 

 

0014879-36.1994.403.6100 (94.0014879-8) - TINGIPLAST PLASTICOS E ELASTOMEROS LTDA(SP071237 - 

VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 515 - RICARDO 
DE CASTRO NASCIMENTO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

0008995-30.2011.403.6100 - MARIO CAPOBIANCO(SP177847 - SANDRO ALFREDO DOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 44/62: Diga a parte autora em réplica.Fls. 63-verso: Dê-se vista ao autor.Int. 

 

0009565-16.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005891-64.2010.403.6100) 

AMARO DE CAMARGO(SP219111B - ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 62/74: Preliminarmente, cumpra o autor o determinado às fls. 45, devendo trazer aos autos cópias dos extratos das 

contas nº. 269-13.1675-7, 269-027.1675-7 e 269.643.1675-2, referentes a todos os periodos pleiteados na 

exordial.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0011884-54.2011.403.6100 - JOAO CARLOS BARBOSA(SP106832 - JULIO AFONSO GIUGLIANO) X CAIXA 

CARTOES - ADMINISTRADORA DE CARTOES DA CEF(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME E 
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 55/57: Manifeste-se a CEF, devendo apresentar nos autos comprovante de depósito da devolução da 

diferença.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0012607-73.2011.403.6100 - PAULO ANTONIO WELSCH(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Fls. 56/57: Manifeste-se a parte autora.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0022714-16.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016206-88.2009.403.6100 

(2009.61.00.016206-5)) PERC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X DOLORES QUINTAS GARCIA 

HENRIQUES(SP166425 - MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI E SP223650 - ANELISE COELHO DA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI 

CALDERON) 

Considerando a discordância do credor com o pedido de substituição da penhora, posto encontrar-se o imóvel alienado e 

registrado em nome de terceiro, e não se enquadrando o pedido de substituição em nenhuma das hipóteses previstas no 
artigo 656 do CPC, INDEFIRO o requerido às fls. 67/82. Traslade-se cópia da sentença e trânsito em julgado para os 

autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0037126-35.1999.403.6100 (1999.61.00.037126-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014879-36.1994.403.6100 (94.0014879-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 515 - 

RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) X TINGIPLAST PLASTICOS E ELASTOMEROS LTDA(SP071237 - 

VALDEMIR JOSE HENRIQUE) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 
0003379-31.1998.403.6100 (98.0003379-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058739-

82.1997.403.6100 (97.0058739-8)) FORD BRASIL LTDA X VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA(SP017663 - 

ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) 

Fls. 500/507: Manifeste-se a requerente. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0065278-40.1992.403.6100 (92.0065278-6) - HIDRELTEC HIDRAULICA E ELETRICIDADE TECNICA S/A 

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) X HIDRELTEC HIDRAULICA E ELETRICIDADE 

TECNICA S/A LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(fls. 288/289) Ciência às partes da transmissão dos ofícios requisitórios (RPV n.º 20110000347 e n.º 20110000348). 

Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias em Secretaria a comunicação do pagamento das requisições transmitidas 

eletronicamente ao E. TRF da 3ª. Região. Int. 

 

0016438-62.1993.403.6100 (93.0016438-4) - VALISERE IND/ E COM/ LTDA X MILNITZKY ADVOGADOS 

ASSOCIADOS(SP047650 - ERNANI MILNITZKY E SP114288 - OTAVIO PALACIOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 
179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X VALISERE IND/ E COM/ LTDA X UNIAO 

FEDERAL(SP038335 - HILTON MILNITZKY E Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) 

Expeça-se ofício precatório/requisitório em favor da parte autora, observando-se a compensação deferida, bem como os 

honorários em nome da sociedade de advogados, intimando-se as partes do teor da requisição nos termos do artigo 9º da 

Resolução nº 122 de 28 de outubro de 2010. Em nada sendo requerido, venham os autos conclusos para transmissão do 

ofício diretamente ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se no arquivo a disponibilização do 

pagamento do(s) ofício(s) precatório(s)-(PRC) transmitido(s) eletronicamente ao E.TRF da 3ª Região em seguida, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0025929-49.2000.403.6100 (2000.61.00.025929-0) - POSTO DE SERVICOS SPINOLA LTDA X POSTO 10 DE 

JULHO LTDA X POSTO SAO GERALDO TAUBATE LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X UNIAO FEDERAL X 

POSTO DE SERVICOS SPINOLA LTDA X UNIAO FEDERAL X POSTO 10 DE JULHO LTDA X UNIAO 

FEDERAL X POSTO SAO GERALDO TAUBATE LTDA 

Reitere-se os termos do ofício de fls.273. Convertido, dê-se nova vista à União Federal. Aguarde-se o cumprimento da 

Carta Precatória junto ao Juízo da Comarca de Pindamonhangaba. 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0024969-54.2004.403.6100 (2004.61.00.024969-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO E SP185847 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA E SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA E SP163896 - 

CARLOS RENATO FUZA) X CARRE AIRPORTS LTDA(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X 

CONSTANCA DE BARROS BARRETO(PR006268 - ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES) X JOAO LUIZ 

TEIXEIRA 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 109/2011, distribuída perante a Seção 

Judiciária de Curitiba/PR. 

 

Expediente Nº 11178 
 

MONITORIA 
0024370-08.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X THAYSA SCHIMIDT CAVALCANTE ALBUQUERQUE 

Intime-se o executado, por oficial de justiça, nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do 
valor do débito, conforme requerido às fls. 102/110, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% 

do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista 

ao Exeqüente para que indique ben s passíveis de penhora. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025622-08.1994.403.6100 (94.0025622-1) - METRAL IND/ E COM/ LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA 

PASCON E SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP089611 - WALDIR BORTOLETTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fls.254/255: Encaminhe-se cópia da inicial (fls.02/12), sentença (fls.56/59 e 66/67) ao Juízo da 1ª Vara Federal de 

Piracicaba, conforme requerido. Informe ao Juízo solicitante que o precatório expedido em junho/2003 no valor de 

R$2.631,82 refere-se exclusivamente à verba honorária. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
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Int. 

 

0022235-33.2004.403.6100 (2004.61.00.022235-0) - ZIGOMAR BARBOZA X MARIA MARGARIDA OLIVEIRA 

BARBOZA X AIRTON APARECIDO BARBOSA X FABIANA DE MATTOS BARBOZA(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP221562 - 

ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

I - Trata-se de ação pelo rito ordinário em que pretendem os autores a revisão dos valores cobrados pela ré por força do 

contrato de financiamento imobiliário que celebraram, alegando, em síntese, que as cláusulas e índices não são 

condizentes com o equilíbrio que deve existir na relação jurídica. Insurgem-se contra a cobrança das taxas de 

administração e de risco, a ordem de amortização da dívida e a execução extrajudicial na forma prevista no Decreto-Lei 

70/66. Pleiteiam, outrossim, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a repetição em dobro dos valores pagos 

indevidamente, a incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor e a substituição do sistema de amortização 

crescente (SACRE) pela Tabela Price. O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido para autorizar os 

autores a efetuarem o pagamento das prestações vencidas e vincendas perante a instituição financeira, bem como foi 

concedido o benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 104/106). A Caixa Econômica Federal apresentou a 

contestação de fls. 119/143, argüindo preliminar de carência de ação ante a impossibilidade jurídica do pedido. No 

mérito, alega que o contrato foi firmado com recursos provenientes do saldo das contas de FGTS e pelo sistema de 
amortização crescente - SACRE. Pugna pela improcedência da ação sustentando ter aplicado corretamente os reajustes 

nas prestações e no saldo devedor. Da decisão de fls. 104/106, a CEF interpôs agravo de instrumento perante o E. TRF 

da 3ª Região (fls. 145/154). Réplica às fls. 165/170. Instadas a especificarem provas, a CEF manifestou seu desinteresse 

em produzir provas e os autores requereram o julgamento antecipado da lide. Foi determinada a suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel movida pela CEF até o julgamento final da demanda (fls. 218/220). A decisão de fls. 228 

reconheceu a incompetência absoluta do juízo e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. Naquele 

juizado, o MM. Juiz declinou da competência para processar o feito e suscitou conflito negativo de competência (fls. 

235/236). O E. TRF da 3ª Região julgou procedente o conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 16ª Vara 

Federal Cível (fls. 276/281). Recebida a ação do Juizado Especial Federal, foi dada ciência às partes da redistribuição 

(fls. 290). Réplica (fls. 299/304).A audiência de tentativa de conciliação realizada no Programa de Conciliação resultou 

infrutífera (fls. 325/326). Este, em síntese, o relatório. D E C I D O. II - A preliminar de impossibilidade jurídica do 

pedido confunde-se com o mérito e com ele será analisada. Passo à análise do mérito.Inicialmente, observo que o 

contrato de adesão não é ilegal à luz do Código de Defesa do Consumidor. Ele difere dos contratos bilaterais porque 

naquele existe um regulamento previamente redigido por uma das partes, com o qual a outra parte concorda ou não e, 

conseqüentemente, adere ou não àquilo que está disposto. Saliente-se que a assinatura do contrato de adesão, como 

expressão da livre manifestação de vontade, importa na submissão às cláusulas preestabelecidas, de modo que tendo o 

aderente aceitado as disposições, este passa a gerar obrigações para ambas as partes, que devem honrar com o 
compromisso assumido, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES E DO 

SALDO DEVEDOR Da leitura das cláusulas 9ª, caput, 11ª, caput e 1º, verifica-se que as prestações serão recalculadas a 

cada período de 12 (doze) meses, no dia correspondente ao da assinatura do contrato, nos 02 (dois) primeiros anos de 

vigência do prazo de amortização, com base no saldo do devedor do financiamento que, por sua vez, será atualizado 

mensalmente, observando-se o coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. Por força da Lei 8.177/91, o agente financeiro passou a corrigir o saldo devedor pela Taxa 

Referencial, o mesmo índice utilizado para a correção das contas vinculadas do FGTS. O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL considerou inconstitucional a incidência da TR nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação em data anterior à própria instituição da TR, ocorrida com a edição da Lei 8177 de 1º de março de 1991. 

Na hipótese dos autos, onde o contrato foi celebrado em 26 de abril de 2002, não há que se falar em afastamento da TR, 

como, aliás, já decidiu o mesmo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, verbis : EMENTA : CONSTITUIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento das ADINs 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco 

Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sidney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale 

dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal 

decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices 

estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios 
constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F. art. 5º, XXXVI.(Agr. Reg. em Agr. Instr. 165.405-9, 

Relator Ministro CARLOS VELLOSO, publ. no DJ de 10.maio.1996, p. 15138) (negritei). Com a previsão da T.R. 

como indexador no contrato livremente firmado entre as partes, não é lícito à parte, com o beneplácito do Poder 

Judiciário, alterar o índice contratualmente previsto por outro eleito unilateralmente. Embora se reconheça que a 

correção das prestações por índice equivalente ao da poupança seja invariavelmente superior aos reajustes aplicados ao 

salário do mutuário no mesmo período, não há, no meu sentir, fundamentação jurídica para embasar a substituição de 

um índice por um outro. A matéria, à propósito, já foi sumulada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos 

seguintes termos : Súmula nº 295 : A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 

8.177/91, desde que pactuada.Súmula nº 454 : Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei nº 8.177/1991. SISTEMA 

DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE Não há ilegalidade na utilização do SACRE. Tal sistema encontra 
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amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, da Lei 4380/64 e foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior 

amortização do valor emprestado no início do financiamento, com a conseqüente redução dos juros sobre o saldo 

devedor. Trata-se de sistema de amortização que propõe a manutenção de uma prestação constante, composta por 

parcela de amortização crescente e de juros decrescente. O resultado previsto depende do pagamento pontual dos 

encargos apurados, bem como do recálculo da prestação, após o período de cada doze meses, com base na T.R., o que 

possibilita manter-se o valor da prestação em um patamar suficiente para a amortização da dívida. Desse modo, a 

fórmula adotada não permite a cumulação mensal dos juros, uma vez que a prestação preserva a quitação de parte do 

capital emprestado, mantendo o equilíbrio financeiro do contrato. No tocante ao Sistema de Amortização Crescente 

(SACRE), não vejo ilegalidade em sua aplicação, tanto mais que sua previsão consta do contrato firmado entre as partes 

(item C - 7 e cláusula 5ª - fls. 34/36) e os autores, maiores e capazes, assinaram o contrato e concordaram com todas as 

suas cláusulas. O contrato sub studio é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambos os lados. Assim, 

pactuado pelas partes o Sistema SACRE de amortização, não pode este critério ser alterado unilateralmente como 

objetivam os mutuários, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. Nesse sentido, já decidiu o TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL da 4ª Região no julgamento da Apelação Cível - AC - Processo nº 200370000040475, 3ª 

Turma, Relatora Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU de 20/07/2005, pág. 557, conforme 

ementa abaixo transcrita: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO.- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente 
financeiro, de critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e 

da economia processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa.- O Sistema de Amortização 

Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmos índices de atualização, 

mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que possibilita a quitação do 

contrato no prazo convencionado.- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por 

ambas as partes, sendo que a utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, 

caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64.- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo.(negritei) ORDEM DE 

AMORTIZAÇÃO Não há qualquer ilegalidade na ordem de amortização do saldo devedor adotada pela CEF, que 

primeiro aplica a correção monetária e os juros e depois procede ao abatimento da prestação. Com a edição do Decreto-

Lei 19/66, o método de correção do saldo devedor passou a ser disciplinado pelo Banco Nacional da Habitação, posto 

que tal diploma legal lhe atribuiu competência para a edição de instruções que determinassem o critério de aplicação da 

correção monetária às operações do SFH. Após a extinção do BNH, o Conselho Monetário Nacional passou a editar as 

normas de regência do SFH, adotando, para a correção do saldo devedor, o sistema previsto na Circular nº 1.278/88, e 

descrito no art. 20, da Resolução 1.980/93, nos seguintes termos : Art. 20. A amortização decorrente do pagamento de 

prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois 

eventos ocorram na mesma data. Inverter essa ordem, como querem os autores, abatendo do saldo devedor o montante 

oferecido a título de encargo mensal antes de reajustá-lo, significa desconsiderar a correção monetária de trinta dias e 
implica, consequentemente, em devolver ao credor menos do que foi emprestado. A utilização desse método acarreta 

um completo desequilíbrio ao contrato de mútuo - que tem como essência a obrigação do mutuário de devolver a 

integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados - e, a longo prazo, inviabilizaria o próprio Sistema 

Financeiro da Habitação. Nesse sentido confira-se a ementa da decisão proferida pela 3ª Turma do SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA abaixo transcrita : Direito civil. Recurso especial. Ação de conhecimento sob o rito 

ordinário. Contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação. Saldo devedor. Sistema de prévio reajuste e 

posterior amortização. - O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a 

comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser 

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que 

a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. Precedente da Turma.Recurso 

especial não conhecido.(REsp nº 479.034/SC, Proc. nº 2002/0153794-1, 3ª Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 

de 25/02/2004, pág. 169)(negritei). Tal entendimento jurisprudencial, inclusive, restou sedimentado no verbete da 

Súmula nº 450 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA in verbis : Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do 

saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE 

RISCO DE CRÉDITO O valor financiado pela parte autora deverá ser restituído à CEF no prazo de 240 meses, por 

meio de encargos mensais e sucessivos, onde estão compreendidas a prestação (composta da parcela de amortização e 

juros) e os acessórios, quais sejam, os prêmios de seguro, a taxa de risco de crédito e a taxa de administração, nos 
termos da Cláusula 5ª (fls. 34/36). A taxa de administração e a taxa de risco de crédito foram livremente pactuadas entre 

as partes, não havendo como reconhecer ilegalidade ou abusividade em sua cobrança. Neste sentido é a decisão cuja 

ementa ora transcrevo:SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE 

CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de 

Defesa do Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o 

pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como taxa de administração e a taxa de 

risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre 

manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a 

alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há que se falar em repetição 

de indébito.Apelação improvida. (TRF - 4ª Região - AC 200271000309050 - Relator Juiz JOEL ILAN PACIORNIK - 
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publ. DJU de 10/08/2005 - pág. 672)(negritei). Neste sentido também decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região no julgamento da Apelação Cível nº 200438000452773, 5ª Turma, Relª Juíza Federal Maria Maura Martins 

Moraes Tayer (conv.), D.J. 29/01/2010 pág. 283, in verbis : CIVIL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

SACRE. NÃO INCIDÊNCIA DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR). SEGURO. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. 

ANATOCISMO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. LEGALIDADE. 1. Se o 

contrato prevê o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, com reajuste das prestações e do saldo devedor pelos 

índices aplicáveis às contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, não pode ser acatado o 

pedido de aplicação do Plano de Equivalência Salarial. 2. Nos termos da Súmula 295 do STJ, a Taxa Referencial (TR) é 

indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada. 3. Não há obrigação legal de adoção 

do Plano de Equivalência Salarial nos contratos de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação. 4. O valor do 

prêmio e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência 

de Seguros Privados - SUSEP (DL 73/66, arts. 32 e 36), não havendo direito à alteração sem prova de violação dessas 

normas ou de abuso em relação ao praticado por outras seguradoras em operações similares.5. O saldo devedor do 

financiamento deve ser atualizado monetariamente antes da amortização do valor da prestação mensal. Precedentes 

desta Corte e do STJ.6. A simples previsão de juros nominais e juros efetivos não importa em anatocismo vedado em 

lei. Precedente desta Corte.7. Não estando configurada a ocorrência de amortização negativa, não ocorre o anatocismo. 
8. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, ausente vedação legal, é legítima a cobrança da Taxa de 

Administração e Taxa de Risco de Crédito, desde que pactuadas no contrato.9. Apelação dos Autores a que se nega 

provimento. Apelação da Caixa Econômica Federal provida. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR A 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às relações contratuais bancárias já foi decidida pelo SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos termos da Súmula 297, verbis : O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras. Todavia, saliento que tal legislação não socorre alegações genéricas com a finalidade de 

sustentar pedido de redução das parcelas convencionadas e alteração de cláusulas contratuais, sem a devida 

comprovação da alegada abusividade ou onerosidade excessiva do contrato, bem como da violação do princípio da 

vontade e da boa-fé do contratante, como é o caso dos autos. Ademais, a redução da prestação mensal na forma 

requerida pelos autores inviabilizaria a amortização regular do valor financiado, gerando um saldo devedor cada vez 

maior, em decorrência da incorporação ao débito das diferenças impagas, compostas de parcelas do principal e dos 

juros. Tal prática impossibilitaria a quitação do mútuo, além de acarretar a capitalização ilegal dos juros, o que é vedado 

por lei. Esta é a razão pela qual a possibilidade de alteração das condições pactuadas sequer está prevista nesta 

modalidade de amortização, conforme se infere da leitura das cláusulas contratuais.INCORPORAÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO AO SALDO DEVEDOR O pedido de incorporação das prestações em atraso ao saldo 

devedor constitui espécie de renegociação da dívida, porquanto implicará no aumento das parcelas ou do prazo do 

financiamento, dependendo, assim, do consentimento da parte contrária. DECRETO LEI 70/66 A propósito da 
constitucionalidade do DL 70/66, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, guardião máximo da Constituição no País, já 

firmou seu entendimento no sentido da compatibilidade do DL 70/66 com os princípios constitucionais da 

inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da ampla defesa, conforme decisão proferida no RE nº 223.075-1, 

verbis :EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(Relator Ministro ILMAR GALVÃO, publ. no DJ de 

06.11.98). Em apertada síntese, concluiu a Suprema Corte que os atos praticados pelo agente fiduciário possuem feição 

administrativa, garantida a intervenção do Judiciário na hipótese de violação ao direito do devedor sempre quando este 

o requerer, durante ou após o procedimento de liquidação extrajudicial. Assim, reconhecida a compatibilidade do DL 

70/66 com os princípios enunciados na Constituição Federal, pelo Supremo Tribunal Federal, é de rigor o decreto de 

improcedência do pedido formulado na inicial. III - Isto posto julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, condenando os autores Zigomar Barboza, Maria Margarida Oliveira Barboza, Airton Aparecido Barboza e 

Fabiana de Mattos Barboza ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que fixo em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, atualizado. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, sua 

execução fica suspensa, em razão do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50. Ficam revogadas as decisões de fls. 
104/106 e 218/220. P. R. I. 

 

0023896-42.2007.403.6100 (2007.61.00.023896-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021150-07.2007.403.6100 (2007.61.00.021150-0)) EPA SUPERMERCADO LTDA(SP177631 - MÁRCIO 

MUNEYOSHI MORI E SP196285 - KARINA SUMIE MOORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X 

ELETRICA VARGRAN LTDA-EPP(SP223913 - ANA CAROLINA FERACINI GIMENES) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor à sentença de fls. 315/321, alegando a existência de omissão no 

tocante à legitimidade da endossatária Caixa Econômica Federal frente ao pedido de anulação das Duplicatas nºs 

216.28/A, 216.28/B e 216.28/C.D E C I D O.A atuação da CEF está devidamente destacada na sentença. A instituição 

financeira recebeu a duplicata de boa fé, vez que acompanhada de nota fiscal com assinatura de recebimento das 
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mercadorias. A par da aparência de regularidade do negócio subjacente, não há provas nos autos de que a CEF tenha 

sido alertada sobre a inexistência de causa para o título. A endossatária pagou pelo título sem lastro e, para poder cobrar 

do sacador foi obrigada a protestá-lo. A declaração de nulidade dos títulos não altera a conclusão da sentença em 

relação à CEF, razão pela qual, querendo a embargante alterar o decidido, deverá interpôr o recurso cabível.Anoto, 

finalmente que O juízo não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos trazidos aos autos, se já está 

convencido sobre a questão posta em debate. (AMS 315477, Relator Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, 

DJF3 CJ1 de 16/11/2010, p. 172)Isto posto REJEITO os embargos de declaração, mantendo a sentença como 

proferida.Int. 

 

0005470-40.2011.403.6100 - FABIO APARECIDO TAVARES DA SILVA X ELIZETE SILVA FRAZAO 

TAVARES(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA 

PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

I - Trata-se de ação pelo rito ordinário em que pretendem os autores a revisão dos valores cobrados pela ré por força do 

contrato de financiamento imobiliário que celebraram, alegando, em síntese, que as cláusulas e índices não são 

condizentes com o equilíbrio que deve existir na relação jurídica. Insurgem-se contra a ordem de amortização da dívida, 

a cobrança da taxa de administração e da parcela do seguro e a aplicação de juros capitalizados. Pleiteiam, outrossim, a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a repetição em dobro dos valores pagos indevidamente e a incorporação 

das prestações em atraso ao saldo devedor. Tutela antecipada parcialmente deferida às fls. 89/89-verso para autorizar a 
parte autora a permanecer no imóvel mediante o depósito judicial das prestações vincendas no montante cobrado pela 

Caixa Econômica Federal, bem como foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. Dessa decisão, a Caixa 

Econômica Federal e a parte autora interpuseram agravo de instrumento perante o E. TRF da 3ª Região, 

respectivamente às fls. 160/185 e 186/209. A Caixa Econômica Federal apresentou a contestação de fls. 99/156 

argüindo preliminar de falta de interesse processual. No mérito, em suma, alega preliminar de decadência e sustenta ter 

aplicado corretamente os reajustes nas prestações e no saldo devedor, de acordo com o contrato e com as normas 

financeiras da habitação. Réplica às fls. 210/227. Foi deferido o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto 

pela Caixa Econômica Federal (fls. 228/235) e determinado o sobrestamento do agravo interposto pelos autores (fls. 

236/237). Este, em síntese, o relatório. D E C I D O. II - A preliminar de falta de interesse processual argüida pela ré 

não procede. Alega a parte autora que a Caixa Econômica Federal não cumpriu a sua parte no contrato e, se esta 

circunstância for constatada, lícita seria a recusa desses em recolher as prestações no montante exigido, e o contrato não 

estaria antecipadamente rescindido. Rejeito ainda, a preliminar de decadência por ter sido ultrapassado o prazo de 

quatro anos previsto no artigo 178 do Código Civil vigente. Tal regra prescricional dirige-se apenas às ações de 

anulação do negócio jurídico firmado mediante coação, erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, ou 

por ato de incapaz, não tendo aplicabilidade, in casu, vez que trata-se de revisão de cláusulas contratuais. Tratando-se 

de ação pessoal, o prazo prescricional a ser observado é o de dez anos, previsto no artigo 205 do Código Civil. Passo ao 

exame do mérito Inicialmente, observo que o contrato de adesão não é ilegal à luz do Código de Defesa do Consumidor. 
Ele difere dos contratos bilaterais porque naquele existe um regulamento previamente redigido por uma das partes, com 

o qual a outra parte concorda ou não e, conseqüentemente, adere ou não àquilo que está disposto. Saliente-se que a 

assinatura do contrato de adesão, como expressão da livre manifestação de vontade, importa na submissão às cláusulas 

preestabelecidas, de modo que tendo o aderente aceitado as disposições, este passa a gerar obrigações para ambas as 

partes, que devem honrar com o compromisso assumido, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. CORREÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR Da leitura das cláusulas 9ª, caput, 11ª, caput e 1º, do contrato firmado 

entre as partes, verifica-se que as prestações serão recalculadas a cada período de 12 (doze) meses, no dia 

correspondente ao da assinatura do contrato, nos 02 (dois) primeiros anos de vigência do prazo de amortização, com 

base no saldo do devedor do financiamento que, por sua vez, será atualizado mensalmente, observando-se o coeficiente 

de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Por força da Lei 

8.177/91, o agente financeiro passou a corrigir o saldo devedor pela Taxa Referencial, o mesmo índice utilizado para a 

correção das contas vinculadas do FGTS. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL considerou inconstitucional a 

incidência da TR nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação em data anterior à própria 

instituição da TR, ocorrida com a edição da Lei 8177 de 1º de março de 1991. Na hipótese dos autos, onde o contrato 

foi celebrado em 27 de outubro de 2005, não há que se falar em afastamento da TR, como, aliás, já decidiu o mesmo 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, verbis :EMENTA : CONSTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADINs 
493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro 

Sidney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a 

TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a 

TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados 

anteriormente à Lei 8177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e 

do direito adquirido. C.F. art. 5º, XXXVI.(Agr. Reg. em Agr. Instr. 165.405-9, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, 

publ. no DJ de 10.maio.1996, p. 15138) (negritei). Com a previsão da T.R. como indexador no contrato livremente 

firmado entre as partes, não é lícito à parte, com o beneplácito do Poder Judiciário, alterar o índice contratualmente 

previsto por outro eleito unilateralmente. Embora se reconheça que a correção das prestações por índice equivalente ao 

da poupança seja invariavelmente superior aos reajustes aplicados ao salário do mutuário no mesmo período, não há, no 

meu sentir, fundamentação jurídica para embasar a substituição de um índice por um outro. A matéria, à propósito, já 
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foi sumulada pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos seguintes termos : Súmula nº 295 : A Taxa Referencial 

(TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada.Súmula nº 454 : Pactuada a 

correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa 

referencial (TR) a partir da vigência da Lei nº 8.177/1991. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE (SAC) O 

Sistema de Amortização Constante (SAC) foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior amortização do valor 

emprestado no início do financiamento, caracterizando-se por prestações decrescentes, compostas de parcela de juros e 

de amortização, onde estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo devedor, sobre o qual são 

calculados os juros. Desse modo, a fórmula adotada não permite a cumulação mensal dos juros, uma vez que tal sistema 

objetiva maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se, simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo 

devedor. Conforme o saldo devedor é amortizado, o valor dos juros mensal decai e, conseqüentemente, o valor da 

prestação também, possibilitando a liquidação do contrato quando do pagamento da última parcela. Não há ilegalidade 

no Sistema de Amortização Constante pactuado. O contrato sub studio é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado 

por ambos os lados, sob pena de violação aos princípios da obrigatoriedade das convenções e inalterabilidade das 

cláusulas contratuais. Sobre a matéria, confira-se a decisão proferida pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª 

Região no julgamento da Apelação Cível - 1289543, AC 200761000056682, 1ª Turma, Rel. Des. Federal JOSÉ 

LUNARDELLI, DJF3 CJ1 data 18/03/2011, página: 142, verbis : AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

CPC. ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE 

DO SISTEMA SAC. TAXA REFERENCIAL - TR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE 
ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO.- Para o 

julgamento monocrático nos termos do art. 557, 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser 

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.- No sistema de amortização constante (SAC) as 

parcelas são reduzidas no decurso do prazo do financiamento, ou podem manter-se estáveis, não trazendo prejuízo ao 

mutuário, ocorrendo com essa sistemática, redução do saldo devedor, decréscimo dos juros, não havendo capitalização 

de juros.- O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a atualização pela TR, que não enseja ilegalidade.- 

Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das parcelas 

de amortização e de juros.- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se 

equivalem, pois se referem a períodos de incidência diferentes.- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos 

contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando contrato de 

adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública, previstas no CDC. - As oscilações contratuais decorrentes da 

inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das 

obrigações assumidas contratualmente.- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei 

processual, nada autoriza a sua reforma.- Agravo legal desprovido.(negritei) ANATOCISMO A aplicação do Sistema 

de Amortização Constante (SAC) não acarreta a ocorrência da capitalização de juros. Neste sistema, não se verifica a 

existência de juros mensais não liquidados que voltam a integrar o saldo devedor. O valor da prestação é calculado de 
maneira a permitir que a parcela mensal de juros seja quitada integralmente. O anatocismo vedado pela Lei se verifica 

quando há cobrança de juros sobre juros vencidos e não pagos. É quanto a esta cobrança que se refere a Súmula 121 do 

Supremo Tribunal Federal, quando interpretou a chamada Lei de Usura, verbis : É vedada a capitalização de juros, 

ainda que expressamente convencionada. À propósito, a jurisprudência dos Tribunais Pátrios tem reconhecido a não 

ocorrência de anatocismo nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante (SAC), conforme se verifica 

das ementas abaixo transcritas : SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROVA PERICIAL - 

DESNECESSIDADE - SISTEMA SAC - INAPLICABILIDADE DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SALDO 

DEVEDOR - TR - JUROS - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - CABIMENTO - 

CDC - INAPLICABILIDADE. 1. ... 2. ... 3. ... 4. A adoção do sistema SAC para a amortização do financiamento não 

implica em prejuízo para os Mutuários, mas, ao revés, se comparado com os demais sistemas, é mais benéfico, na 

medida em que imprime uma amortização mais rápida, com a conseqüente redução do total de juros incidentes sobre o 

saldo devedor. 5. Se a remuneração da poupança se dá pela TR, o mesmo deve acontecer com o saldo devedor, embora 

o reajuste do encargo mensal possa seguir outro critério, como o plano de equivalência salarial. 6. Sustenta a autora 

estar muito alta a taxa de juros. Todavia, a pretendida diminuição da taxa de juros não é possível, pois está diretamente 

relacionada ao risco de crédito. Ora, o cálculo deste risco é atividade tipicamente bancária, mesmo que realizada por um 

banco social. 7. Alega a autora incidir a Ré em anatocismo ao aplicar a TR sobre os valores das prestações já calculadas 

com os juros da Tabela Price. No entanto, o argumento desprocede, visto que o anatocismo ocorre quando se cobram 
juros sobre juros, o que não é o caso. Tal procedimento encontra respaldo no art. 7º Decreto-Lei 2291/86, especialmente 

na Resolução 1980/93 do BACEN, inexistindo qualquer eiva, neste flanco. 8. ... 9 ... 10. Agravo retido provido. 

Apelação desprovida. (TRF da 2ª Região, AC - Apelação Cível - 200651170039717, 8ª Turma Especializada, Relator 

Des. Federal POUL ERIK DYRLUND, DJU 05/03/2008, página 274) (negritei). AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL 

CIVIL - SFH - SISTEMA SAC DE AMORTIZAÇÃO - QUESTÃO DE DIREITO - DESNECESSIDADE DA 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. I - O Sistema de 

Amortização Constante (SAC), assim como o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não enseja anatocismo e 

consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa 

prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são 

capitalizados. II - A presente demanda envolve apenas questão de direito, portanto, não há que se falar em cerceamento 

de defesa, por não ter sido oferecida a oportunidade para a produção de prova pericial. III - Agravo legal improvido. 
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(TRF da 3ª Região, AC - Apelação Cível - 200561000195454, Relator Juiz COTRIM GUIMARÃES, 2ª Turma, DJF3 

CJ1 data 22/04/2010, pág. 187)(negritei) SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. REVISÃO CONTRATUAL. 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS EM CONFORMIDADE DA LEI E JURISPRUDÊNCIA. 1. Procedimento 

extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66. Legalidade. Precedentes. 2. É assente na jurisprudência que nos contratos 

firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC não se configura o anatocismo. Precedentes. 3. Recurso 

improvido. (TRF da 3ª Região, AC - Apelação Cível 1541992 - Processo 200961000159613, 1ª Turma, Relatora Juíza 

Federal convocada SILVIA ROCHA, DJF3 CJ1 data 01/04/2011, pág. 478)(negritei) ORDEM DE 

AMORTIZAÇÃONão há qualquer ilegalidade na ordem de amortização do saldo devedor adotada pela CEF, que 

primeiro aplica a correção monetária e os juros e depois procede ao abatimento da prestação. Inverter essa ordem, como 

querem os autores, abatendo do saldo devedor o montante oferecido a título de encargo mensal antes de reajustá-lo, 

significa desconsiderar a correção monetária de trinta dias e implica, consequentemente, em devolver ao credor menos 

do que foi emprestado. A utilização desse método acarreta um completo desequilíbrio ao contrato de mútuo - que tem 

como essência a obrigação do mutuário de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados - 

e, a longo prazo, inviabilizaria o próprio Sistema Financeiro da Habitação. Nesse sentido confira-se a ementa da decisão 

proferida pela 3ª Turma do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA abaixo transcrita : Direito civil. Recurso Especial. 

Ação de conhecimento sob o rito ordinário. Contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação. Saldo devedor. 

Sistema de prévio reajuste e posterior amortização. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo 

devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital 
emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado 

no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. Precedente da 

Turma.Recurso especial não conhecido.(REsp nº 479.034/SC, Proc. nº 2002/0153794-1, 3ª Turma, Rel. Min. NANCY 

ANDRIGHI, DJ de 25/02/2004, pág. 169)(negritei). Tal entendimento jurisprudencial, inclusive, restou sedimentado no 

verbete da Súmula nº 450 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA in verbis : Nos contratos vinculados ao SFH, a 

atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

O valor financiado pela parte autora deverá ser restituído à CEF no prazo de 240 meses, por meio de encargos mensais e 

sucessivos, onde estão compreendidas a prestação (composta da parcela de amortização e juros) e os acessórios, quais 

sejam, os prêmios de seguro, a taxa de risco de crédito e a taxa de administração, nos termos da Cláusula 5ª (fls. 40). A 

taxa de administração foi livremente pactuada entre as partes, não havendo como reconhecer ilegalidade ou abusividade 

em sua cobrança. Neste sentido é a decisão cuja ementa ora transcrevo:SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.Os contratos bancários 

em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, 2º, da Lei nº 

8.078/90. Precedentes do STJ.Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos 

acessórios como taxa de administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do 

contrato e/ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica 
firmada entre os litigantes.Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito, não há que se falar em repetição de indébito.Apelação improvida. (TRF - 4ª Região - AC 

200271000309050 - Relator Juiz JOEL ILAN PACIORNIK - publ. DJU de 10/08/2005 - pág. 672)(negritei).Neste 

sentido também já decidiu o E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 1ª Região no julgamento da Apelação Cível nº 

200538000099510, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS, DJF1 data 03/12/2010, pág. 

236, in verbis : PROCESSUAL CIVIL SFH. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

E TAXA DE RISCO DE CRÉDITO.1. Havendo previsão no contrato e inexistindo vedação legal a respeito, é legítima 

a cobrança da Taxa de Risco de Crédito (TRC), bem como da Taxa de Cobrança e Administração (TCA). 

Precedentes.2. A sucumbência total da parte autora enseja sua condenação ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (CPC, art. 20, 4º).3. Apelação da Caixa Econômica Federal provida para 

julgar improcedente o pedido. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR A aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor às relações contratuais bancárias já foi decidida pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos termos 

da Súmula 297, verbis : O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. Todavia, saliento 

que tal legislação não socorre alegações genéricas com a finalidade de sustentar pedido de redução das parcelas 

convencionadas e alteração de cláusulas contratuais, sem a devida comprovação da alegada abusividade ou onerosidade 

excessiva do contrato, bem como da violação do princípio da vontade e da boa-fé do contratante, como é o caso dos 

autos. SEGURO Não há ilegalidade na cobrança da parcela de seguro. O contrato de seguro tem por fim garantir o 
pagamento integral do saldo devedor do financiamento do imóvel nos casos de incapacidade, invalidez ou morte do 

mutuário, bem como resguardar o imóvel de danos que possa sofrer na vigência do contrato de mútuo. O contrato de 

mútuo imobiliário prevê que a correção do seguro deve reger-se pelos mesmos índices que reajustam o saldo devedor, 

que consequentemente é o mesmo que reajusta as parcelas (cláusulas nona e décima primeira). Essa forma de 

atualização mantém a uniformidade das parcelas de amortização e de juros, possibilitando a integral quitação.Sobre a 

matéria, confira-se a decisão proferida pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3ª Região no julgamento da 

Apelação Cível - AC - 1427643, Processo nº 200161060075680, 2ª Turma, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, 

DJF3 CJ1 data : 11/03/2010, página 225, in verbis : AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - NOVAÇÃO DA DÍVIDA - REVISÃO DE CONTRATOS EXTINTOS - 

IMPOSSIBILIDADE - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - VALIDADE DA CLÁUSULA 

MANDATO - SISTEMA SACRE - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - LIMITAÇÃO DOS JUROS - TAXA DE 
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SEGURO - IMPONTUALIDADE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE - RECURSO IMPROVIDO.I - O 

fundamento pelo qual a apelação interposta foi julgada improcedente, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior 

Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

...IX - Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os 

fundos por ele utilizados são verbas públicas, tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser 

contratado, por força da Circular SUSEP 111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos 

no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuários, motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais 

que possuem outros valores. Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido 

demonstrada eventual abusividade.... (negritei) Na hipótese dos autos, a parte autora não demonstrou qualquer 

irregularidade no reajuste do seguro, devendo ser mantido, conforme previsto no contrato.INCORPORAÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO AO SALDO DEVEDOR O pedido de incorporação das prestações em atraso ao saldo 

devedor constitui espécie de renegociação da dívida, porquanto implicará no aumento das parcelas ou do prazo do 

financiamento, dependendo, assim, do consentimento da parte contrária. RESTITUIÇÃO EM DOBRO (ART. 42, 

ÚNICO DO C.D.C.) Para a aplicação da sanção prevista no artigo 42, único, do Código de Defesa do Consumidor, faz-

se necessária a comprovação do pagamento indevido pelos autores e a existência de má-fé e/ou culpa do agente 

financeiro, o que, in casu, não restou demonstrado. Nesse sentido, confira-se decisão do SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, in verbis :Direito civil. Agravo no agravo de instrumento. Repetição do indébito. Forma simples.- O 
entendimento dominante neste STJ é no sentido de admitir a repetição do indébito na forma simples, e não em dobro, 

salvo prova da má-fé.- Negado provimento ao agravo.(AgRg no AG 570214/MG, 3ª Turma, Rel Ministra NANCY 

ANDRIGHI, publ. DJ 28.06.2004, pág. 315) (negritei). III - Isto posto julgo IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF ora arbitrados 

em 10% do valor atribuído à causa, atualizado. Tendo em vista serem os autores beneficiários da assistência judiciária 

gratuita, sua execução fica suspensa, em razão do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50. Comunique-se o 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator dos agravos de instrumento noticiados nos autos, o teor desta 

sentença. Custas ex lege. P. R. I. 

 

0008671-40.2011.403.6100 - JORGE GURGEL DO AMARAL(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

I - Trata-se de ação pelo rito ordinário em que pretende o autor a aplicação dos juros progressivos na forma prevista na 

Lei nº 5.107/66 e a correção monetária do saldo existente na conta fundiária da qual é titular pelos índices relativos aos 

meses de janeiro/89(16,65%) e abril/90(44,80%), bem como o pagamento das diferenças decorrentes dessas correções. 

Fundamenta na manipulação dos índices de correção monetária pelo Governo Federal, ocasionando sensível diminuição 

no patrimônio dos trabalhadores. A ré contestou alegando preliminares. No mérito, sustentou que a correção das contas 
do FGTS somente poderia ser efetuada pelos índices estabelecidos pela legislação específica.Às fls. 95/96 a ré juntou 

aos autos documentos que demonstram a adesão aos termos da LC 110/01 efetuada pelo autor.Instado a se manifestar o 

autor requereu seja desconsiderado o pedido elaborado na petição inicial referente aos meses de janeiro de 1989 e abril 

de 1990 e pugna pelo regular processamento do feito. Este, em síntese, o relatório. D E C I D O II - Concedo ao autor os 

benefícios da Justiça Gratuita. Por versar o presente sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A questão da homologação da adesão do 

autor aos termos da Lei Complementar 110/2001 como causa extintiva de seu direito à diferença de correção monetária 

ora pleiteada, confunde-se com o mérito e com ele será analisada.No mérito, não assiste razão ao autor.O Termo de 

Adesão de que trata a LC 110/2001 teve a finalidade de prevenir ou terminar os litígios acerca da correção monetária 

das contas do FGTS pelos índices expurgados nos meses de janeiro/89 e abril/90. Para aderi-lo, era necessária a 

assinatura do titular ou do dependente do falecido titular da conta fundiária, em sinal de concordância com as suas 

condições. Na hipótese dos autos, a CEF juntou os extratos de fls. 95/96 que comprovam a adesão efetuada pelo 

autor.As cláusulas do Termo de Transação e Adesão do Trabalhador às condições de crédito suplementar do FGTS são 

expressas quanto à forma de pagamento, à redução e aos prazos, fazendo sempre remissão às disposições da Lei 

Complementar 110/2001 que lhe serve de embasamento, contendo, inclusive, cláusula de renúncia irretratável a pleitos 

de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referentes à conta vinculada, relativamente aos períodos de junho 

de 1987 a fevereiro de 1991. A validade do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/2001, inclusive, já foi 
reconhecida pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme se verifica da seguinte ementa :PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/2001 - VALIDADE E EFICÁCIA - 

SÚMULA VINCULANTE Nº 01/STF - PRECEDENTES.1. Há muito a jurisprudência desta Corte tem reconhecido a 

validade e a eficácia do Termo de Adesão firmado nos termos da Lei Complementar 110/2001, dado o caráter especial 

da citada norma em relação às disposições dos Códigos Civil e de Processo Civil.2. Em perfeita sintonia com esse 

entendimento, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, em razão da qual deve prevalecer, até 

prova em contrário, a vontade livre e consciente manifestada pela parte no referido Termo de Adesão.3. Recurso 

especial provido.(REsp 998189/MG - Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJ 18/09/2008)Também nesse 

sentido os seguintes julgados : REsp 990418-RS (RT 871/203), 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 

17/12/07, pág. 156; REsp 967963-PR, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 27/09/07, pág. 

256; REsp 953695-RS, 2ª Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 21/11/2007, pág. 332; REsp 963577-SP, 2ª 
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Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 25/10/07, pág. 162.Na Sessão Plenária realizada em 30/05/2007, e 

em consonância com a jurisprudência do STJ, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL aprovou a Súmula Vinculante nº 

01, assim redigida : Súmula Vinculante nº 01/STF : Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo 

de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. No caso em tela, a adesão efetuada pelo autor aos termos da 

LC 110/2001, como expressão de sua livre manifestação de vontade, implica na submissão às cláusulas 

preestabelecidas, de modo que tendo o aderente aceitado as disposições, não poderá agora fugir ao respectivo 

cumprimento. Esta passa a gerar obrigações para ambas as partes, que devem honrar com o compromisso assumido, em 

respeito ao princípio do pacta sunt servanda. Assim, comprovada a adesão do autor ao acordo nos moldes da LC 

110/2001, é de rigor a extinção do feito sem exame do mérito, por falta de interesse processual.Considerando que o 

Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736-1, que 

questionava a constitucionalidade do artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40, 

impõe-se a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do Código 

de Processo Civil. III - Diante de todo o exposto JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (interesse processual). Custas ex lege.Condeno o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, ora fixados em 10% ( dez por cento) do valor atribuído à 

causa, cuja execução ficará suspensa por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita ( artigos 11 e 12 da 

Lei 1060/50). P.R.I. 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0012619-87.2011.403.6100 - ATENTO BRASIL S/A(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SAO PAULO 

Vistos. I - Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar por meio do qual objetiva a impetrante a aplicação 

da Súmula nº 08 do STF nas execuções de contribuições previdenciárias decorrentes das reclamações trabalhistas, que 

são realizadas na Justiça do Trabalho desde a Emenda Constitucional nº 45. Alega que não estão sendo observadas as 

determinações de contagem de prazo prescricional estabelecidas na referida Súmula. É o relatório. DECIDO. II - 

Conforme se verifica da leitura da petição inicial, a impetrante pleiteia a concessão da segurança para que seja 

determinado à Justiça do Trabalho a aplicação da Súmula 08 do STF nas execuções previdenciárias que iniciar contra a 

impetrante, ou seja, pretende seja dada ordem aos Juizes do Trabalho para aplicar nas execuções decisão sumulada pelo 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Sob qualquer ângulo que se analise o pedido ele não pode prosperar. Inicialmente, 

o mandado de segurança não é o remédio processual adequado para determinar o cumprimento de decisões ou Súmulas 

das Cortes Superiores. Ainda que assim não fosse, tal determinação deveria emanar de Tribunal Superior e não de juízo 

da 1ª Instância da Justiça Federal, que não possui, à evidência, poder correicional relativamente a magistrados da 

primeira Instância da Justiça do Trabalho. III - Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por ausência de interesse processual (inadequação da via) a teor do 

artigo 267, VI, do CPC c/c art. 10 da Lei 12.016/2009. Sem honorários advocatícios, pois incabíveis no Mandado de 

Segurança. P.R.I.O. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009130-72.1993.403.6100 (93.0009130-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0091843-

41.1992.403.6100 (92.0091843-3)) MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A(SP025271 - ADEMIR 

BUITONI E SP059427 - NELSON LOMBARDI E SP084003 - KATIA MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANUFATURA DE 

BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-União Federal e executado-parte autora, de acordo com o 

comunicado 039/2006-NUAJ. Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, 

parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.382/383,no prazo de 

15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 
0032864-47.1996.403.6100 (96.0032864-1) - IND/ AGRO-QUIMICA BRAIDO S/A(SP059427 - NELSON 

LOMBARDI E SP129279 - ENOS DA SILVA ALVES E SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X UNIAO FEDERAL X IND/ AGRO-

QUIMICA BRAIDO S/A 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-União Federal e executado-parte autora, de acordo com o 

comunicado 039/2006-NUAJ. Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, 

parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.178/181,no prazo de 

15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  
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0021461-10.1999.403.0399 (1999.03.99.021461-2) - EMPRESA AUTO ONIBUS SANTO ANDRE 

LTDA(PE000129B - CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO E SP156608 - FABIANA TRENTO E SP088503 - 

DORCAN RODRIGUES LOPES E SP115637 - EDIVALDO NUNES RANIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 557 - 

FABRICIO DE SOUZA COSTA E SP127370 - ADELSON PAIVA SERRA E DF007069 - MARTA DA SILVA 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA AUTO ONIBUS SANTO ANDRE LTDA 

Encaminhe-se cópia da petição e documentos de fls.1124/1131 à 1ª Vara Federal de Mauá. Aguarde-se a realização do 

leilão designado para o dia 14/09/2011. Int. 

 

0038437-61.1999.403.6100 (1999.61.00.038437-6) - IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MC 

LTDA(SP118183 - HAROLDO CORREA NOBRE E SP036322 - LUIZ LEWI E SP098707 - MARJORIE LEWI 

RAPPAPORT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X UNIAO 

FEDERAL X IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MC LTDA 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-União Federal e executado-parte autora, de acordo com o 

comunicado 039/2006-NUAJ. Considerando os termos do v.acordão (fls.452/459) providencie a União Federal a 

adequação dos cálculos. Int.  

 

0024789-72.2003.403.6100 (2003.61.00.024789-5) - WORKSTATION ASSESSORIA & CONSULTORIA 
CONTABIL S/C LTDA(Proc. ADMA PEREIRA C.SERRUYA-OAB/SP210710) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X UNIAO FEDERAL X WORKSTATION ASSESSORIA & 

CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-União Federal e executado-parte autora, de acordo com o 

comunicado 039/2006-NUAJ. Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, 

parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.411/415,no prazo de 

15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

0017120-31.2004.403.6100 (2004.61.00.017120-2) - COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO AGUIA DE HAIA LTDA(SP064665 - JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE E 

SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA 

NAKAMURA) X UNIAO FEDERAL X COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO AGUIA 

DE HAIA LTDA 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do advogado Dr. JOÃO BATISTA RODRIGUES DE 

ANDRADE - OAB/SP. 64.665, conforme requerido às fls. 420.Após, tendo em vista a ausência de manifestação do 
executado, diga a União Federal (PFN).Prazo: 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação das partes no arquivo. 

 

0011831-10.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X SIMOES E REZENDE LTDA X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SIMOES E REZENDE LTDA 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do advogado relacionado pela ECT para recebimento dos 

atos processuais às fls. 94.Após, em nada mais sendo requerido pela ECT, no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se 

provocação no arquivo.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0007744-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X RODOLFO GOMES DE OLIVEIRA 

I - Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, em que requer a autora a sua reintegração na posse 

do imóvel localizado na Avenida Celso Garcia, 787, apartamento nº 50, Belenzinho, São Paulo- Capital, de sua 

propriedade, com a condenação do réu ao pagamento dos valores em atraso até a efetiva reintegração.Alega a autora, 

em síntese, que firmou com o réu contrato de arrendamento residencial, nos termos da Lei 10.188/2001, em que ficou 

ajustado que o réu adimpliria mensalmente os valores combinados e, ao final do prazo determinado, teria a propriedade 
do imóvel. Sustenta que a mora do autor com as obrigações condominiais e com o pagamento das prestações enseja a 

rescisão do contrato e que, embora notificado para efetuar o pagamento ou desocupar o imóvel, o réu quedou-se 

inerte.Foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 13 de julho de 2011. Às fls. 75/76, a CEF informa 

que o réu quitou o que devia ao Fundo de Arrendamento Residencial, incluindo custas e despesas adiantadas para a 

propositura da ação, e que se comprometeu a quitar futuras despesas processuais.. Este, em síntese, o relatório. D E C I 

D O II - O fundamento do pedido de reintegração de posse formulado pela CEF é o inadimplemento do réu quanto ao 

pagamento das obrigações contratuais assumidas no contrato de arrendamento residencial. Às fls. 75/76, a autora 

informa que o réu efetuou o pagamento das prestações em atraso, bem como comprometeu-se no acordo firmado a 

quitar futuras custas processuais. Desse modo, quitado voluntariamente pelo réu os débitos em atraso, faz-se imperativa 

a extinção do processo pela perda superveniente do interesse processual. III - Isto posto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (interesse 
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processual). Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, ora fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. P. R. I. 

 

Expediente Nº 11184 
 

AUTOS SUPLEMENTARES 
0027663-88.2007.403.6100 (2007.61.00.027663-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0058454-61.1975.403.6100 (00.0058454-1)) AGILEO BOSCO X TIDALHA PAZOTTI BOSCO X ELIZABETH 

APARECIDA BOSCO CASTILHO X CELSO MALACARNE CASTILHO X JOSE GABRIEL MARTINS X JOAO 

VERDERESE X MARGARIDA PEDROSO VERDERESE X EDGARD REY X ANTONIETA FIOROTTO REY X 

EDGARD REY JUNIOR X LILIAN APARECIDA DA SILVA REY X EDGARD CARLOS REY X JOAO 

ROSSETTO X ISABEL LOPES ROSSETTO X MARILA MARCELINO ROSSETTO LEOMIL X FERNANDO 

NICACIO LEOMIL X MARISA PAULA ROSSETTO X MARIANA ROSSETTO X MARCIO ROSSETTO X 

MARIA JOSE ACHAREZZI ROSSETTO X JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA X ODETE DOMINGUES DE 

OLIVEIRA X BENEDITA HELENA DE OLIVEIRA X JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA JUNIOR X MARIA 

REGINA CARVALHO OLIVEIRA X ANTONIA MAGNA DE OLIVEIRA TENCA X ANTONIO BAPTISTA 

TENCA X TADEU PIO VIANEI DE OLIVEIRA X SUELI PERES BRIZOLA DE OLIVEIRA X RUTH 

APARECIDA DE OLIVEIRA X MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA X MARIA DO ROSARIO DAVILA 
NOGUCHI X MARIO AKIHIRO NOGUCHI X GERALDO MAGNO DE OLIVEIRA X EDNA APARECIDA 

MIRANDA BRISOLA DE OLIVEIRA X ANTONIO VALENCIA X VERA OLIVEIRA X EMIDIO PALMIERI X 

JOSE CARLOS PALMIERI X MARIA ISAURA PASCHOALINI PALMIERI X MARCO ANTONIO PALMIERI X 

SONIA MARIA PALMIERI X ANIBAL FERNANDES X TRINDADE SANTANNA FERNANDES X PAULO 

ROBERTO FERNANDES X MARIA INES DE SOUZA FERNANDES X CARLOS ALBERTO FERNANDES X 

ROSA MADALENA DA SILVA FERNANDES X NARA MARIA FERNANDES X LUIZ ALBERTO FERNANDES 

X MARLI SENA E SILVA FERNANDES X MARIA DO ROCIO FERNANDES X AKELA FERNANDA GOMES 

FERNANDES X JOSE ALVES FELIPE X OLINDA FELIPE FREIRE X GILBERTO FREIRE X OVIDIO FELIPE X 

OSVALDO FELIPE X YARA LOURDES AZEVEDO FELIPE X ZELIA FELIPE VILLARINHO X JOSE 

VILLARINHO ALVAREZ X MARIO VAZ DOS SANTOS X MARCIA VAZ DOS SANTOS FARINAS X JOSE 

CLAUDIO GRACA FARINAS X RAFAEL VAZ DOS SANTOS FARINAS X CAMILA VAZ DOS SANTOS 

FARINAS X MICHEL VAZ DOS SANTOS FARINAS X MARILENE VAZ DOS SANTOS RICCI X PATRICIA 

VAZ DOS SANTOS RICCI X MELISSA RICCI GOMES X VINICIUS VAZ DOS SANTOS RICCI X ROSA 

MARIA TUNA VAZ DOS SANTOS X ALEXANDRE VAZ DOS SANTOS X MARCELLO VAZ DOS SANTOS X 

MARCILIO VAZ DOS SANTOS X MARIO VAZ DOS SANTOS NETTO X ROBERTA TUNA VAZ DOS SANTOS 

X FRANCISCO RICCI NETO(SP103732 - LAURINDA DA CONCEICAO DA COSTA CAMPOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) 
HABILITO no polo ativo da demanda os herdeiros e sucessores do autor-falecido MARIO VAZ DOS SANTOS, a 

saber: 1- MARCIA VAZ DOS SANTOS FARINAS - filha-viúva (CPF nº 501.767.148-04 - Procuração fls.201) e seus 

filhos RAFAEL VAZ DOS SANTOS FARINAS (278.539.878-54 - Procuração fls.464), CAMILA VAZ DOS 

SANTOS FARINAS (306.697.738-24 - Procuração fls.467), MICHEL VAZ DOS SANTOS (319.974.358-70 - 

Procuração fls.470); 2- MARILENE VAZ DOS SANTOS RICCI - filha-viúva (CPF nº 038.471.768-38 - Procuração 

fls.424) e seus filhos PATRICIA VAZ DOS SANTOS RICCI (070.134.848-81 - Procuração fls.475), MELISSA RICCI 

GOMES (277.022.168-08 - Procuração fls.479), VINICIUS VAZ DOS SANTOS RICCI (255.233.008-88 - Procuração 

fls.484); 3- ROSA MARIA TUNA VAZ DOS SANTOS - nora-viúva (CPF nº 097.974.008-83 - Procuração fls.490) e 

seus filhos ALEXANDRE VAZ DOS SANTOS (162.412.368-65 - Procuração fls.492), MARCELLO VAZ DOS 

SANTOS (245.869.308-37 - Procuração fls.495), MARCILIO VAZ DOS SANTOS (261.910.668-05 - Procuração 

fls.500), MARIO VAZ DOS SANTOS NETTO (121.385.038-01 - Procuração fls.503) e ROBERTA TUNA VAZ DOS 

SANTOS (159.139.978-59 - Procuração fls.507). Ao SEDI para alteração do polo ativo nestes autos e nos autos 

principais nº 00.0058454-1. Pretendendo os herdeiros o levantamento de valores apresentem planilha discriminada para 

posterior expedição do alvará de levantamento. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009924-63.2011.403.6100 - TRIFERRO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM GERAL 
LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI) X UNIAO FEDERAL 

Em princípio, ante o disposto no 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009 e tendo em vista o requerido a fls. 2071, defiro o 

ingresso da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) no presente feito. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as 

alterações necessárias. Ao M.P.F. e após, se em termos, venham-me conclusos para sentença. INT. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0020270-06.1993.403.6100 (93.0020270-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017931-

74.1993.403.6100 (93.0017931-4)) NISSHINBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA(SP073548 - DIRCEU FREITAS 

FILHO E SP021342 - NORIAKI NELSON SUGUIMOTO E SP043085 - OSWALDO QUEIROZ JUNIOR E 

SP108839 - JOAO PAULO ANGELO VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 
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ZALONA LATORRACA) X UNIAO FEDERAL X NISSHINBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA X NISSHINBO 

DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

Fls.693: Prejudicado, tendo em vista o teor da requisição de fls.691. Intime-se a União Federal do teor da requisição nos 

termos do artigo 9º da Resolução nº 122/2010 do CJF. Após, conclusos para transmissão. Aguarde-se pelo prazo de 

60(sessenta) dias a disponibilização dos valores e em seguida arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL 
DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 8116 
 

MONITORIA 
0007042-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CARLOS PAULO DOS SANTOS 

Intime(m)-se/cite (m)-se no(s) endereço(s) indicado(s), sem prejuízo, consulte-se os sistemas disponíveis no sistema 

para busca de endereços.Com a juntada do(s) mandado(s), fica a parte autora/ exequente intimado para requerer o 

andamento do feito em 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento ou penas processuais cabíveis.  

 

0013770-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARIO DIAS GALVAO FILHO 

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Mario Dias Galvão 
Filho, objetivando o pagamento de R$ 12.828,49 (doze mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos), 

valor referente ao contrato de abertura de crédito - Crédito Direto Caixa - CDC.Com a inicial vieram documentos.Foi 

determinada a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citado, o réu não 

quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio do réu, julgo 

procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado 

inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 12.828,49 (doze mil, oitocentos e vinte e oito reais 

e quarenta e nove centavos), atualizada para 18 de junho de 2010. Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta 

em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim 

de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I.  

 

0006290-59.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MAGDA PEREIRA MENDONCA 

Diante da certidão negativa de fls. 40, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

0006376-30.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 
SONIA MARIA DE MORAIS BARDELLI 

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Sonia Maria de 

Morais Bardelli, objetivando o pagamento de R$ 22.708,08 (vinte e dois mil, setecentos e oito reais e oito centavos), 

valor referente ao contrato particular de crédito para financiamento de aquisição de material de construção - 

CONSTRUCARD, n 001087160000015609.Com a inicial vieram documentos.Foi determinada a citação da ré nos 

termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citada, a ré não quitou a dívida e nem apresentou 

embargos.É a síntese do necessário. Decido.Diante do silêncio da ré, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 

1102-C e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento 

da importância de R$ 22.708,08 (vinte e dois mil, setecentos e oito reais e oito centavos), atualizada para 30 de março 

de 2011. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória 

discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I.  

 

0006657-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANDERSON DE OLIVEIRA MARTINS 

Intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início 
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ao cumprimento da sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao 

arquivo. I. 

 

0006679-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VALERIA BUENO DA SILVA 

Intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do valor a ser executado, a fim de dar início 

ao cumprimento da sentença, no prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao 

arquivo. I. 

 

0006885-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANDRE SANTOS SILVA 

Fl. 35: Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 dias, conforme requerido.No silêncio, remetam-se os autos 

sobrestados ao arquivo..I. 

 

0008543-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

FABIA SANTOS GONCALVES 

Diante da certidão negativa de fls. 51, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  
 

0010000-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EZILENE MARIA DANTAS MARTINS 

Diante da certidão negativa de fls. 37, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

0013399-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ANDREIA MARIA AMERICO 

Diante da certidão negativa de fls. 42, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0696048-98.1991.403.6100 (91.0696048-0) - PAULO SCOMPARIM(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos do Juízo para adequação da conta ao julgado (principal e 

embargos).Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 
0010923-41.1996.403.6100 (96.0010923-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007683-

44.1996.403.6100 (96.0007683-9)) IND/ PLASTICA RAMOS S/A(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

E SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE 

DA ROSA E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Intime-se a parte autora da disponibilidade dos valores junto à instituição financeira, visto tratar-se de RPV - 

Requisitório de Pequeno Valor. Após a publicação, os autos permanecerão em Secretaria por cinco dias para consulta e 

eventual extração de cópias. Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. I.  

 

0001695-03.2000.403.6100 (2000.61.00.001695-1) - TATUI PARTICIPACOES LTDA X ARMAZENS GERAIS 

ITAU LTDA X ITAUTEC COMPONENTES DA AMAZONIA S/A - ITAUCAM X ITAUVEST S/A CORRETORA 

DE VALORES MOBILIARIOS(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o pagamento do 

valor constante no demonstrativo de débito de fl.281/283 em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao montante da 

condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa. Efetuado o pagamento parcial no prazo assinalado, a 

multa mencionada incidirá sobre o restante. Caso não seja efetuado o pagamento e havendo requerimento do credor, 

fica desde logo deferida a expedição de mandado de penhora e avaliação e a respectiva intimação, por publicação ou, na 

impossibilidade, pessoalmente por mandado. Realizado ou não o pagamento, intime-se o credor para requerer o que 
entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestados.I.  

 

0026649-79.2001.403.6100 (2001.61.00.026649-2) - LAERCIO LEITE DOS SANTOS(SP069717 - HILDA PETCOV 

E SP102403 - CLAUDETE DE LOURDES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP169012 - 

DANILO BARTH PIRES) 

Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal em fls.224/227, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, 

 

0005054-53.2003.403.6100 (2003.61.00.005054-6) - ROSELI CATARINA VEIGA X RICARDO WAKUGAWA X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 123/347 

RODOLFO FRITZ PAASCH X SOLANGE APARECIDA LOPES PALHAO X SUELI MARINHO MINCARELLI X 

VERA LIA MORAES X VILDA TAVARES DA MOTTA X VICENTE CANUTO FILHO X WILMA SANTOS 

BARBOSA X ELISABETE APARECIDA DE LIMA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) 

Diante da manifestação da parte autora (fls. 288) e da parte ré (fls. 289), arquivem-se os autos.Int. 

 

0002362-76.2006.403.6100 (2006.61.00.002362-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1053 - GABRIELA ALKIMIM 

HERRMANN) X CARLOS GUERINO MAURO - ESPOLIO(SP091538 - LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS 

SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, indique as provas que 

deseja produzir, justificando sua necessidade e pertinência, se o caso.Dê-se vista. 

 

0007180-71.2006.403.6100 (2006.61.00.007180-0) - JOAO LOPES NOGUEIRA(SP036125 - CYRILO LUCIANO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E 

SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X ANTONIO ARGENTINO PEINADO PASTOR(SP123990 - 

RICARDO PORTA MARTINI) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I. 

 

0015177-03.2009.403.6100 (2009.61.00.015177-8) - CARLOS ALBERTO GIMENEZ X MARIA SALETE 

GIMENEZ X MARCIO SILVA GIMENEZ(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I. 

 

0025051-12.2009.403.6100 (2009.61.00.025051-3) - RUY APARECIDO GUILARDI(SP192177 - PATRÍCIA 

RODRIGUES DA COSTA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS(SP049557 - IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA E SP163253 - GISLEIDE MORAIS DE 

LUCENA E SP235169 - ROBERTA DE AMORIM DUTRA E SP237416 - WILTON FERREIRA DO 

NASCIMENTO) 

Intimem-se os advogados da parte ré subscritores da petição de fls. 168/173 para regularizarem a representação 

processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento da petição mencionada acima.Com a regularização 

ou decorrido o prazo sem manifestação, desentranhe-se e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.I.  
 

0005552-08.2010.403.6100 - LUIZ DE FREITAS JUNIOR X LUCILA VICENTE COELHO DE FREITAS(SP247374 

- ADRIANO MATOS BONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial para indicar expressamente a quais índices 

referem-se a presente ação tendo em vista a não indicação no pedido formulado no item c de fl. 10. Após, manifeste-se 

a CEF no prazo de 10 (dez) dias. I.  

 

0021846-38.2010.403.6100 - FERNANDO PADOVANI X MARIA DO ROSARIO VIEIRA PADOVANI(SP231590 - 

FERNANDO PADOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls.243 - Defiro o prazo requerido pela Caixa Econômica Federal.Decorrido o prazo com ou sem manifestação, cumpra-

se a parte final do despacho de fls.238. 

 

0007674-57.2011.403.6100 - MARCOS ROBERTO VITAL X ROSANGELA REGO SANTANNA VITAL(SP242298 

- DANIEL CHRISTIAN CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Os autores vieram a juízo, em face do réu, propor ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela 
antecipada, objetivando que o agente imobiliário do INSS proceda a lavratura de escritura de venda e compra.Registram 

que adquiriram o imóvel localizado na Rua da Mooca, nº 3719, apto. 32, bloco F-6, bairro da Mooca, São Paulo/SP dos 

herdeiros de Francisco Laviola e de Marietta Laviola, por meio de instrumento particular de promessa de cessão e 

transferência de direitos e obrigações. Ressalta que foi conferida quitação integral em relação à aquisição dos direitos 

do imóvel.Informa que os originários adquirentes, Francisco e Marietta, adquiriram o referido imóvel por meio do 

processo nº 8126/1950, uma vez que a propriedade era do Instituto Nacional de Previdência Social - INPS.Entretanto, 

aduzem que até o presente momento o INSS não outorgou a escritura definitiva do imóvel em questão aos proprietários 

de fato.Anexou documentos.A Juíza Federal Substituta oficiante nesta Vara deferiu os benefícios da Justiça Gratuita e 

postergou a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a contestação.O réu foi devidamente 

citado e apresentou contestação em que registra, em preliminar, a ilegitimidade de parte do INSS e a falta de interesse 

processual. No mérito, pugna pela improcedência da ação, uma vez que nada tem a ver com questão de natureza 
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registrária.Esta magistrada indeferiu o pedido de tutela antecipada.A parte autora apresentou réplica.As partes 

requereram o julgamento antecipado da lide e informaram que não possuem provas a produzir.É o 

Relatório.Decido.Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS, uma vez que é em seu nome que o imóvel em 

questão está registrado, conforme matrícula à fl. 52.A alegação de falta de interesse processual confunde-se com o 

mérito da presente ação, que ora passo a analisar.No caso presente, os autores comprovam por instrumento particular de 

promessa de cessão e transferência de direitos e obrigações a aquisição do imóvel localizado na Rua da Mooca, nº 3719, 

apto. 32, bloco F-6, bairro da Mooca, São Paulo/SP.Entretanto, quem originariamente adquiriu o imóvel do INSS foram 

Francisco Laviola e Marietta Laviola.A lei nº 6.015/1973, que dispõe sobre os registros públicos, em seu artigo 195 

menciona:Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matricula 

e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.Pelo que consta 

dos autos, não houve o registro por parte dos adquirentes Francisco e Marietta.Destarte, o artigo 237 da 

supramencionada lei dispõe que ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da 

apresentação de título anterior, a fim de que se preserve a continuidade do registro.Ou seja, para que os autores possam 

constar na matrícula do imóvel, há a necessidade de que os herdeiros de Francisco e Marietta regularizem a situação 

perante o cartório de imóveis, para que, posteriormente, os autores consigam a transcrição para seus nomes.Ressalto que 

o INSS informa que o financiamento imobiliário encontra-se liquidado.Portanto, cabe tão somente aos primeiros 

adquirentes, Francisco e Mareitta, por intermédio de seus herdeiros, a transcrição do imóvel para que os autores possam 

regularizar sua situação perante o registro de imóveis.Pelo exposto, julgo improcedente a presente ação, condenando os 
Autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da causa, valor esse que deverá ser corrigido até a data de seu efetivo pagamento, sobrestando, contudo, a 

execução dos referidos valores enquanto permanecer na condição de beneficiário da Justiça Gratuita.Julgo extinto o 

processo, neste grau de jurisdição, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I. 

 

0014497-47.2011.403.6100 - MARIO BRUNO BIANCO(SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X UNIAO 

FEDERAL 

No prazo de 10 (dez) dias providencie a parte autora o recolhimento correto das custas judiciais na CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 2º da Lei 9.289/96 e da Resolução nº 411, de 21/12/2010, do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido o determinado acima, cite-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0008061-24.2001.403.6100 (2001.61.00.008061-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027210-50.1994.403.6100 (94.0027210-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI 

PIOTTO) X LOMBARDA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E 

SP131649 - SOLANGE GUIDO E SP163753 - RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI) 
Tendo em vista o tempo transcorrido e a petição de fls.210, defiro o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora 

providenciar os documentos necessários para apuração dos cálculos.Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos 

ao contador para que apresente os cálculos no prazo de 30 (trinta) dias.Após, dê-se vistas as partes para que se 

manifestem sobre os cálculos..Decorrido o prazo para apresentação dos documentos sem manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018176-41.2000.403.6100 (2000.61.00.018176-7) - VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO 

Converto o julgamento em diligência. Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, procuração com poderes 

específicos para renunciar, tendo em vista que a de fl. 364/372 não possui tal finalidade, tornando inválido o 

substabelecimento de fl. 363. I. 

 

0024702-72.2010.403.6100 - RESTAURANTE E PIZZARIA CACHOEIRA LTDA - ME(SP072398 - PAULO 

ROBERTO RODRIGUES AMBROZIO) X PRESIDENTE COMITE GESTOR REFIS DEL REC FED BRASIL ADM 

TRIB/SAO PAULO 
Vistos, etc.Restaurante e Pizzaria Cachoeira LTDA - ME, qualificada nos autos, impetrou Mandado de Segurança, com 

pedido de medida liminar, contra ato do Presidente do Comitê Gestor do Refis da Delegacia da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em São Paulo, com o objetivo de efetuar o pagamento das parcelas do REFIS em 

aberto a partir de novembro de 2009 e, assim, continuar a fazer mensal e sucessivamente até a completa regularização 

da situação.Quanto aos fatos, alega que foi admitida em 05/12/2000 no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 

destinado a promover regularização dos créditos da União, decorrentes dos débitos em aberto provenientes de tributos e 

contribuições devidas no período de janeiro de 1993 a fevereiro de 1997, dívida essa que foi consolidada em 

01/03/2000.Aduz que obtida a sua inclusão no REFIS, assumiu o pagamento da dívida consolidada em 60 (sessenta) 

parcelas, passando a efetuar os pagamentos determinados pelo impetrado em 31/01/2001 e assim foi sucessiva e 

mensalmente até 22/10/2009.Afirma que sem nenhuma razão legítima ou justificada, a partir de novembro de 2009 não 

conseguiu mais efetuar o recolhimento da parcela avençada, pois o sistema eletrônico do impetrado passou a bloquear a 
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emissão das guias de recolhimento, situação que redundou na sua exclusão, na conformidade com o disposto no artigo 5 

da Lei 9.964/2000.Alega que a decisão administrativa que guarda a apreciação da manifestação de inconformidade e 

que manteve a sua exclusão do programa, baseou-se em legislação editada em momento posterior à sua opção pelo 

parcelamento, razão pela qual não pode subsistir o conteúdo decidido.Anexou a documentação de fls. 08/25.A 

autoridade impetrada se manifestou alegando que o impetrante foi intimado da Portaria CG/REFIS n 2.302/2009, pela 

qual foi excluído do Programa de Recuperação Fiscal, em razão do inciso II, do artigo 5, da Lei n 9.964/2000, que 

diz:Art. 5 A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê 

Gestor:(...)II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, 

relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 

de fevereiro de 2000;Acrescentou que a Portaria de exclusão traz a seguinte observação: ... inadimplência por três 

meses consecutivos ou seis meses alternados relativamente às parcelas do débito consolidado, consideradas inclusive as 

decorrentes do recolhimento inferior aos percentuais mínimos legalmente definidos. Portanto, alega a autoridade 

impetrada que o recolhimento das parcelas devidas estavam sendo efetuadas em valor menor do que aquele determinado 

pelo inciso II do 4, do artigo 2, da Lei n 9.964/2000.Aduz que não se trata de retroação legislativa, mas sim de 

enquadramento do contribuinte na situação específica prevista pela norma, o que demonstra que não houve qualquer 

ilegalidade na exclusão da impetrante do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, que se deu por meio do Processo n 

10168.002.131/2009-19, tornando, assim, legítima a cobrança do saldo remanescente.A Juíza Federal Substituta 

oficiante nesta Vara indeferiu a medida liminar.O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que não há 
irregularidades processuais a suprir, aguardando o prosseguimento do feito.A impetrante interpôs agravo de instrumento 

referente à decisão de fl. 68.É o relatório.Decido.A impetrante aderiu ao REFIS em 05/12/2000, adesão estabelecida 

pela Lei nº 10.002/00. Por se tratar de microempresa optante pelo Simples, a Lei nº 10.189/2011, levando em conta a 

data de adesão ao REFIS, estabeleceu a forma de recolhimento das parcelas do seguinte modo: Art. 3º - Na hipótese de 

opções formalizadas com base na Lei nº 10.002/2000, a pessoa jurídica optante deverá adotar, para fins de determinação 

da parcela mensal, nos seis primeiros meses do parcelamento, o dobro do percentual a que estiver sujeito, nos termos 

estabelecidos no inciso II do 4º do art. 2º da Lei nº 9.964/00.Por sua vez, o inciso II, do 4, do artigo 2 da Lei nº 9.964/00 

dispõe:Art. 2 O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação 

e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1.(...)4 O débito consolidado na forma deste artigo:(...)II- será 

pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada mês, sendo o valor de cada parcela 

determinado em função de percentual da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e 

parágrafo único da Lei n 8.981, de 20 de janeiro de 1995, não inferior a:a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de 

pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;.A impetrante foi intimada 

da Portaria CG/REFIS n 2.302/2009, pela qual foi excluída do REFIS, em razão do previsto no inciso II, do artigo 5, da 

Lei n 9.964/2000.No caso presente, a impetrante adimpliu algumas prestações com valores inferiores aos percentuais 

mínimos legalmente definidos.É válido ressaltar que se, por um lado, é límpido o direito da impetrante em procurar se 
desvencilhar de sua dívida, por outro inadmissível se revela seja compelido o impetrado a aceitar a permanência do 

contribuinte em tela, se não atendidas as diretrizes previstas em lei, em face das peculiaridades antes expostas.Portanto, 

tendo-se em vista que a impetrante descumpriu com o determinado na Lei n 9.964/2000, inciso II, 4, artigo 2, julgo 

improcedente o pedido formulado neste mandado e DENEGO a segurança nos moldes pleiteados. Custas processuais na 

forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos moldes do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Certificado o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª 

Região, em virtude do Agravo de Instrumento interposto.P.R.I.O. 

 

0007316-92.2011.403.6100 - CONTROLLER BMS COM/ E SERVICOS PARA AUTOMOCAO LTDA(SP211705 - 

THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM 

SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Controller BMS Comércio e Serviços para Automação Ltda. veio a Juízo impetrar Mandado de Segurança, 

com pleito liminar, contra o Delegado da Secretaria da Receita Federal do Brasil em São Paulo - SP - Previdenciária, 

objetivando a obtenção de decisão por parte da impetrada dos procedimentos administrativos objeto destes autos.No 

expor da impetrante, a Lei citada lhe confere direito líquido e certo de ter resolvido seus processos administrativos no 

prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias. A Juíza Substituta oficiante neste Juízo postergou a apreciação da medida 
liminar para após as informações. A impetrada prestou informações aduzindo não ter havido qualquer ilegalidade ou 

abuso de poder, pois inexiste ato coator em vista que qualquer tratamento diferenciado que poderia ser prestado 

implicaria em privilégio em relação aos demais contribuintes sem situação idêntica e, por conseguinte, atentaria contra 

os princípios norteadores da administração pública.Esta magistrada deferiu o pedido de medida liminar.O Ministério 

Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório.Decido.A pretensão da impetrante já foi apreciada 

quando da análise do pedido de medida liminar, e não havendo qualquer alteração da situação fática, adoto as mesmas 

razões.Com efeito, o princípio constitucional da eficiência exige pronta ação da atividade administrativa. Além do mais, 

é cláusula pétrea da Lei Magna o direito de petição aos Poderes Públicos que só serão eficientes se decisões forem 

proferidas.Ora, a fluência do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias é patente e o artigo 24 da Lei 11.457/07 é 

cogente.Um dos princípios basilares da Administração Pública, quiçá o mais importante, é o da legalidade, subordinada 

a Administração ao seu império. De conseguinte, a Administração Pública, que tanto exige de seus subordinados, mais 
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do que todos é escrava da lei e, como tal, deve atender ao seu comando.A impetrante não exige solução favorável. O 

que lhe cabe, e esta é a razão de sua impetração, é receber decisão administrativa, uma vez que sua ausência fere seu 

direito líquido e certo de recebê-la. Não cabe à Administração apenas informar judicialmente a decisão colocada em 

processo judicial.A impetrante requer, a todas às luzes, decisão administrativa e deve recebê-la.Isto posto, julgo 

PROCEDENTE a presente ação mandamental e CONCEDO A ORDEM, tornando definitiva a medida liminar já 

deferida, determinando ao impetrado que profira decisão imediatamente nos processos administrativos n 

13487.82873.250210.1.2.15-6904, nº 24913.18930.250210.1.2.15-0020, nº 42713.84337.250210.12.15-4044, nº 

28625.64694.250210.1.2.15-6205, nº 22609.40689.250210.1.2.15-9515, n 31578.36976.250210.1.2.15-7199, nº 

22392.21795.240210.1.2.15-0452, nº 25590.49410.240210.1.2.15-5855, nº 16393.38046.240210.1.2.15-9670, nº 

23205.67575.240210.1.2.15-6270, nº 32402.95461.230210.1.2.15-4472, nº 15265.52191.230210.1.2.15-6766, nº 

23435.20436.230210.1.2.15-4876, nº 31430.82743.230210.1.2.15-7299, nº 00888.60135.230210.1.2.15-8721, nº 

31379.05774.010310.1.6.15-9350, nº 07291.29732.020310.1.2.15-3190, nº 17387.92999.020310.1.2.15-9391, nº 

01562.60863.010310.1.1.15-0048, nº 31584.97723.010310.1.2.15-1930, 06900.38357.010310.1.2.15-9883, nº 

08188.50270.010310.1.2.15-8200, nº 40958.32549.020310.1.2.15-0942, nº 32731.20297.020310.1.2.15-0605, n 

29514.32977.010310.1.2.15-8298, nº 35667.78874.020310.1.2.15-9839, n 41390.76609.020310.1.2.15-7254, nº 

28304.29518.030310.1.2.15-6646 e nº 07203.91386.030310.1.2.15-8090.Sentença sujeita ao reexame necessário.Julgo 

extinto processo, neste grau de jurisdição, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 
da Lei 12.016/2009. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.O. 

 

0009634-48.2011.403.6100 - MAURICIO DE NOVAES SILVA(PR042916 - THIAGO DALSENTER) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc. Maurício de Novaes impetrou o presente mandado de segurança preventivo em face do Delegado da 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Paulo - Estado de São Paulo objetivando a declaração da inexistência de 

relação jurídico-tributária acerca da retenção na fonte do Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de 13º 

salário indenizado e 13º proporcional, férias indenizadas, férias em dobro indenizadas, férias proporcionais indenizadas, 

1/3 constitucional de férias indenizadas, 1/3 constitucional de férias proporcionais indenizadas, 1/3 constitucional de 

férias em dobro indenizadas e severance package. O impetrante foi contratado em 13 de junho de 1995 pela empresa 

Kraft Foods Brasil S.A. Em 20 de maio de 2011, foi dispensado sem justa causa. Aduz que dos valores em questão 

foram descontados os montantes referentes à incidência do imposto de renda. Entretanto, os valores recebidos têm 

caráter indenizatório e não podem ser tributados pelo imposto de renda. Anexou documentos. Este Juízo deferiu 

parcialmente a medida liminar para suspender a incidência do imposto de renda retido na fonte pagadora do impetrante 

sobre as verbas relativas às férias vencidas, proporcionais e adicional de 1/3 sobre as férias. Ainda, foi determinado o 

depósito judicial dos valores deferidos por este Juízo. A autoridade impetrada prestou informações aduzindo que, de 

acordo com os instrumentos normativos e, em conformidade com o entendimento firmado pela Superintendência 
Regional da Receita Federal do Brasil da 8ª Região, os valores recebidos a título de férias vencidas, simples ou 

proporcionais, não deverão ser mais objeto de lançamento tributário. Em relação ao 13º salário indenizado, tal 

gratificação tem natureza salarial, incidindo imposto de renda. Ao final, sustenta que a verba denominada severance 

package é uma verba paga por mera liberalidade do ex-empregador, devendo ser tributado quando retido na fonte. A ex-

empregadora Kraft Foods Brasil Ltda. manifestou-se às fls. 57/60 aduzindo que não há necessidade de cumprimento da 

decisão da medida liminar, pois as verbas deferidas por este Juízo não compuseram a base de cálculo do imposto de 

renda retido na fonte, ou seja, houve o pagamento integral. A União não peticionou à fl. 84 informando que não vai 

recorrer da decisão de fls. 33/35, tendo em vista o disposto no art. 19, 4º, da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela 

Lei nº 11.033/2004 e os atos declaratórios PGFN nº 01 de 18/02/2005, nº 05 de 07/11/2006 e nº 06 de 01/12/2008. O 

Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. O impetrante informa que é desnecessário o 

cumprimento da medida liminar por parte da empresa Kraft Foods Ltda, confirmando a manifestação de fls. 57/60. 

Entretanto, requereu o regular prosseguimento do feito em relação às demais verbas rescisórias. É o relatório. Decido.A 

pretensão da impetrante já foi apreciada quando da análise do pedido de medida liminar, e não havendo qualquer 

alteração da situação fática, adoto as mesmas razões.Não há incidência de imposto de renda das verbas oriundas de 

férias vencidas, uma vez que as súmulas 125 do STJ e 17 do Tribunal Regional Federal sedimentaram esse 

entendimento. Com relação às verbas referentes a férias proporcionais, o Superior Tribunal de Justiça assentou que tal 

verba é isenta do pagamento do imposto de renda, por se tratar de verba indenizatória. Nesse sentido foi o voto do 
Ministro Castro Meira, no REsp nº 1.111.223/SP. Ainda, com relação à verba referente ao terço constitucional, o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não há incidência da exação em questão, pois tal 

verba não representa acréscimo patrimonial. Precedente: AgRg no REsp 1154951/RS (Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2009/0167447-9), de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves. Ademais, a autoridade impetrada e a União 

reconhecem a não incidência de imposto de renda sobre as verbas supramencionadas. O décimo terceiro salário está 

sujeito ao imposto de renda, pois configura acréscimo patrimonial. Também denominado gratificação natalina, a 

incidência do imposto de renda sobre o seu pagamento está reafirmada nos arts. 26 da Lei nº 7.713/88 e 16 da Lei nº 

8.134/90. Nesse sentido restou o julgamento do Ministro Mauro Campbell Marques, no RMS 23970/ES (Recurso 

Ordinário em Mandado de Segurança 2007/0090266-8).O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a 

verba denominada severance package tem natureza remuneratória em razão do pagamento por mera liberalidade do ex-

empregador.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. INDENIZAÇÃO PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 
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VERBA DENOMINADA SEVERANCE PACKAGE. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. 

INCIDÊNCIA.1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento de que incide Imposto de Renda sobre gratificação 

paga por liberalidade do empregador, no momento da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, já que tal 

importância caracteriza acréscimo patrimonial ao empregado. 2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 

1.102.575/MG, nos termos do art. 543-C do CPC.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1148835/PR - 

Agravo Regimental no Recurso Especial 2009/0133592-4; Relator Ministro Herman Benjamin; Órgão Julgador: T2 - 

Segunda Turma; DJe 01/07/2010) Em face do exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC, e concedo parcialmente a segurança, confirmando a decisão liminar de fls. 33/38, para o fim de 

afastar a incidência de imposto de renda na fonte sobre os valores recebidos a título de férias indenizadas, férias em 

dobro indenizadas, férias proporcionais indenizadas, 1/3 constitucional de férias indenizadas, 1/3 constitucional de 

férias proporcionais indenizadas e 1/3 constitucional de férias em dobro indenizadas. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Custas processuais na forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos moldes do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas. P.R.I.O. 

 

0009891-73.2011.403.6100 - G T A - GRUPO TECNICO ADMINISTRADOR S/C LTDA(SP185856 - ANDRÉA 

GIUGLIANI E SP301569 - BEATRIZ CRISTINE MONTES DAINESE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

I- Afasto a hipótese de prevenção destes autos com aqueles relacionados às fls. 84, pois os objetos são distintos.II - 
Postergo a apreciação do pedido de medida liminar para após as informações.III - Notifique-se a autoridade impetrada 

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. IV- Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.V- 

Autorizo à impetrante o levantamento das custas recolhidas no Banco do Brasil S/A, devendo tomar as providências 

cabíveis para o estorno do valor. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0006058-81.2010.403.6100 - AKIRA YAMASHITA X SUZUKO YAMASHITA(SP183771 - YURI KIKUTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Dê-se ciência ao requerente da petição/depósito de fls. 77/80. Em caso de concordância, nos termos da Resolução nº 

110/2010 do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, o 

advogado, devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá indicar os dados 

corretos do nome, da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a 

importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá, nos autos, total responsabilidade pelo fornecimento dos dados e 

pela indicação. Com a indicação supra, expeça-se alvará de levantamento, com prazo de sessenta dias contados da data 

de emissão, dos valores expressos na guia de depósito de fls. 80 e intime-se para retirada, que somente poderá ser 

realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a importância. Após a juntada do alvará 

liquidado ou não retirado no prazo de sua validade, caso em que deverá ser cancelado, remetam-se os autos ao arquivo, 
com baixa na distribuição. 

 

0009479-79.2010.403.6100 - MAKI KOBAYASHI IWATANI(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intime-se o devedor nos termos do art. 475 J do Código de Processo Civil, quanto ao cumprimento da sentença, nos 

termos abaixo: Art. 475 J - Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o 

efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação. Intime-se por publicação o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o 

prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena de 

arquivamento. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0003321-13.2007.403.6100 (2007.61.00.003321-9) - CONPAR CONSULTORIA E PARTICIPACOES 

LTDA(SP183032 - ARQUIMEDES TINTORI NETO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação da União no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região. I. 

 

Expediente Nº 8120 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0045644-53.1995.403.6100 (95.0045644-3) - RAUL SOARES DE FREITAS(SP286743 - ROBERTO DOS SANTOS 

FREITAS E SP244180 - LEONARDO SANTOS DOS ANJOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Manifeste-se o requerente sobre o desarquivamento dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio retornem ao 

arquivo. 
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19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5618 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010424-47.2002.403.6100 (2002.61.00.010424-1) - ROSA NAGATA(SP186169 - EDUARDO MIZUTORI E 

SP190432 - ISMAEL GONZALEZ MURAS) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP085465 - MARIS CLAIDE 

SEPAROVIC MORDINI E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP135618 - FRANCINE 

MARTINS LATORRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 
- MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0001878-22.2010.403.6100 (2010.61.00.001878-3) - SEISI KAWAMURA(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

1) Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 40/47.2) Petição e documentos de fls. 81/106: 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito em termos de 

prosseguimento do feito. Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva da parte interessada, determino o 

acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int.  

 

0002660-92.2011.403.6100 - JOAQUIM BALBINO BOTELHO(SP239728 - ROBERTO BOTELHO) X ORDEM 

DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte 

autora, justificando a sua necessidade e pertinência. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. Int.  
 

0011548-50.2011.403.6100 - CLEDIO DE HOLLANDA CAVALCANTI X MARIA EVANGELINE MANENTE X 

VERA LUCIA MINETTI SANCHES(DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento 

judicial que determine o pagamento de diferenças devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas 

vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos 

econômicos.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, 

na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Por conseguinte, rejeito a 

preliminar argüida pela ré Caixa Econômica Federal.Passo ao exame do mérito.Em razão das peculiaridades existentes 

no país quanto às taxas de inflação, consolidou-se o entendimento segundo o qual a correção monetária constitui 

legítimo instrumento destinado à recomposição de eventuais perdas econômicas produzidas pelo processo 

inflacionário.Nesta linha de raciocínio, a jurisprudência dominante firmou-se favoravelmente à incidência dos seguintes 
índices de atualização monetária sobre os depósitos fundiários:Plano Verão (jan/89): com a lacuna da lei relativamente 

à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;Plano Collor I 

(abril/90): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O acolhimento de tais 

índices restou pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça 

(Resp. 170.084/SP).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido relativo às diferenças de correção monetária 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, para condenar a CEF a depositar o valor cumulativo decorrente da aplicação do 

IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%.Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos 

critérios aplicados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, inclusive com a aplicação dos juros legais, nos termos 

da Legislação de regência.Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no 

percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Custas ex lege. Condeno a CEF ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (ADI 2736/DF).P.R.I. 

 

INCIDENTE DE FALSIDADE 
0014464-04.2004.403.6100 (2004.61.00.014464-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0050042-82.1991.403.6100 (91.0050042-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO 
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ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X JOSE MARTINS MENDES(SP046453 - PEDRO IVAN NOGUEIRA DE 

ALBUQUERQUE E SP131849 - ELISETE DE JESUS BARRETO E SP033726 - EUGENIO PEREZ NETO) 

Fls. 160-161: Em cumprimento à v. Decisão proferida pelo eg. TRF 3ª Região dando provimento ao Agravo de 

Instrumento 2006.03.00.015260-2, recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 

43-108, em ambos os efeitos. Intime-se a parte arguida JOSÉ MARTINS MENDES para apresentar as contrarrazões no 

prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos e os autos da ação ordinária 91.0050042-9 em apenso ao eg. TRF 3ª 

Região. Anote-se na capa dos autos a prioridade na tramitação dos feitos, em cumprimento à Meta Prioritária nº 

02/2009 do CNJ. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0036654-34.1999.403.6100 (1999.61.00.036654-4) - DEA MARIA DE LIMA CARVALHO(SP104300 - ALBERTO 

MURRAY NETO E SP146560 - EDSON MAZIEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X 

DEA MARIA DE LIMA CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 721/723: Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a planilha de cálculos elaborada pela Seção de 

Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça Federal, devendo demonstrar e fundamentar eventual discordância.Após, manifeste-

se a Caixa Econômica Federal de igual modo, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, voltem os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5634 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013464-71.2001.403.6100 (2001.61.00.013464-2) - VILMAR GIRARDI(PR029077 - PAULO LEANDRO DIETER 

E PR029358 - LUCIANA CWIKLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X VILMAR GIRARDI 

Vistos.Trata-se de Ação Ordinária proposta por VILMAR GIRARDI em face da UNIÃO FEDERAL a fim de obter 

declaração de validade e eficácia da Apólice da Dívida Pública emitida no século passado, bem como o vencimento 

antecipado dela, pagando-se por precatório ou autorizando a dação em pagamento ou a compensação de dívidas com a 

União, bem como o recebimento como moeda de privatização.A r. sentença, transitada em julgado, julgou improcedente 

o pedido, condenando a parte autora a pagar em favor da União Federal honorários advocatícios arbitrados em 10% do 

valor atribuído à causa.Regularmente intimada para promover o recolhimento das verbas devidas, a parte devedora 

(autora) permaneceu silente, razão pela qual foi feita Carta Precatória para penhora de bens do executado. Contudo, o 

Sr. Oficial de Justiça não logrou êxito em localizar o devedor nem bens passíveis de penhora no endereço 

indicado.Diante do resultado negativo da penhora eletrônica para o bloqueio de ativos financeiros do executado, 

realizada pelo sistema BACENJUD e do insucesso das tentativas de satisfação do crédito, a União Federal requereu a 

remessa dos autos ao juízo do domicílio do executado, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 475-P do 
CPC.É o relatório. Decido.O Código de Processo Civil dispõe:Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á 

perante: (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; (Incluído pela 

Lei nº 11.232, de 2005)II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; (Incluído pela Lei nº 11.232, 

de 2005)III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de 

sentença estrangeira. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, 

o exeqüente poderá optar pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio 

do executado, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de origem. (Incluído pela Lei nº 

11.232, de 2005)No presente caso, diante das pesquisas apresentadas pela União Federal e realizadas pela Secretaria da 

presente Vara Federal, verificou-se que o executado possui domicílio na cidade de Curitiba-PR.Posto isso, defiro o 

pedido da União Federal (PFN) para determinar a remessa dos presentes autos de Cumprimento de Sentença para a 

Subseção Judiciária de Curitiba-PR para o seu regular processamento, nos termos do parágrafo único do artigo 475-P do 

Código de Processo Civil.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 5635 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0034663-47.2004.403.6100 (2004.61.00.034663-4) - MUNICIPIO DE CAJAMAR(PR024280 - FRANCISCO 
GONÇALVES ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO DE CAJAMAR 

Vistos.A Meta Prioritária nº 10 de 2010, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, objetiva: Realizar, por 

meio eletrônico, 90% das comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário, inclusive cartas precatórias e de 

ordem.Por seu turno, alguns Juízos Deprecados solicitam o envio das guias originais das custas de distribuição e de 

diligência do Sr. Oficial de Justiça Estadual, para o cumprimento da ordem deprecada.Isto posto, a fim de cumprir 

integralmente a Meta Prioritária do CNJ, determino que a parte autora (Caixa Econômica Federal) acompanhe o 

protocolo da Carta Precatória a ser enviada por correio eletrônico, devendo apresentar diretamente ao Juízo Deprecado 

os documentos e comprovantes de recolhimento das custas judiciais de distribuição e de diligência do Sr. Oficial de 

Justiça Estadual, necessários para o cumprimento da ordem deprecada, no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
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distribuição.Instrua-se a Carta Precatória com os dados referentes aos procuradores cadastrados no Sistema de 

Acompanhamento Processual, para eventual intimação pelo Juízo Deprecado.Int.  

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5257 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0050487-56.1998.403.6100 (98.0050487-7) - OSATO ALIMENTOS S/A(SP109049 - AYRTON CARAMASCHI E 

SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc. Petição de fl. 579: Conforme se verifica dos documentos de fls. 569/576, houve alteração do Estatuto Social 

da impetrante, com a admissão de acionista, alteração da denominação social e alteração da administração da sociedade. 

Desta forma, a sua representação processual encontra-se irregular.Cumpra-se a determinação final de fl. 578, 

intimando-se a União Federal do despacho de fl. 567. Oportunamente, se nada requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente. São Paulo, 19 de agosto de 

2011.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0004100-70.2004.403.6100 (2004.61.00.004100-8) - MARCOS ANTONIO GOMES ALVARENGA(SP200225 - 

LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

MANDADO DE SEGURANÇA Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. São Paulo, 18/08/2011. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no Exercício da Titularidade 
 

0004166-50.2004.403.6100 (2004.61.00.004166-5) - DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA X 

COMUTACAO DIGITAL LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA 

ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DE 

SAO PAULO - DEINF(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc.Dê-se ciência às partes da decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 0010621-85.2010.403.0000, 

interposto de decisão que negou seguimento ao recurso especial, negando-lhe provimento.Arquivem-se os autos, 

sobrestados, até julgamento e baixa do Agravo de Instrumento n.º 0018393-65.2011.403.0000, interposto em face da 

decisão de fl. 430, procedendo-se ao seu imediato desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão 

prolatada pela Instância Superior.Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente.São Paulo, data supra. 

Anderson Fernandes VieiraJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

 

0016478-58.2004.403.6100 (2004.61.00.016478-7) - JESSE GUSMAO FERREIRA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ 

ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 
Vistos etc.Petição de fls. 211/212:Conforme item 5, do despacho de fls. 209/209-verso, dê-se ciência ao impetrante da 

petição de fls. 211/212, da União, que informou os montantes a serem levantados pelo impetrante e transformados em 

pagamento definitivo, a seu favor, atualizados para janeiro de 2011.Int. São Paulo, 19 de agosto de 2011.Anderson 

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0008690-17.2009.403.6100 (2009.61.00.008690-7) - MARCO ANTONIO DE CAMPOS SALLES(SP114580 - 

MARCO ANTONIO DE CAMPOS SALLES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fl. 104: Vistos, baixando em diligência. Intime-se o impetrante para que informe se tem interesse no prosseguimento do 

feito, uma vez que, consoante informação extraída do sistema de acompanhamento processual, foi determinada a 

suspensão do curso da Execução Fiscal nº 0045695-89.2007.403.6182 (antigo nº 2007.61.82.045695-7), que se encontra 

no arquivo sobrestado desde 25/05/2010, face à adesão do executado, ora impetrante, ao parcelamento da Lei nº 

11.941/2009.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Int.São Paulo, 23 de agosto de 2011. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0013876-21.2009.403.6100 (2009.61.00.013876-2) - BANCO BANERJ S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO 
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SADDI CASTRO E SP149564 - DANIELA BATISTA GUIMARAES) X DELEGADO ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 202: Vistos, baixando em diligência. Intime-se o impetrante para que informe se a análise do Processo 

Administrativo nº 10768-016.547/98-31 foi concluída, bem como se remanesce seu interesse no prosseguimento do 

feito.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Int.São Paulo, 23 de agosto de 2011. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0036328-55.2010.403.0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE IBIRA(SP207872 

- MELVES GUILHERME GENARI E SP181916 - JEANCARLO ABREU DE OLIVEIRA E SP157459 - DANIELA 

BOTTURA B. CAVALHEIRO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

Fls. 139/140: Vistos, em decisão.Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, pleiteando a 

impetrante, em síntese, ordem judicial que a desobrigue de contratar farmacêutico responsável pelos dispensários de 

medicamentos de seus Centros de Saúde, bem como que determine ao impetrado que se abstenha de expedir novas 

multas e Certidões da Dívida Inscrita e de inscrever a impetrante em cadastros de inadimplentes, até o julgamento final 

da lide. Sustenta a impetrante que: foi autuada diversas vezes pelos fiscais do Conselho Regional de Farmácia do Estado 

de São Paulo, com fundamento no art. 24 da Lei nº 3.820/1960, face à ausência de responsável técnico farmacêutico, 

com registro perante o Conselho Regional de Farmácia - SP, nos dispensários de medicamentos vinculados aos Postos 
de Saúde que mantém; entende ser inexigível a presença de farmacêutico em tais unidades, pois estas integram a 

administração do Município, cuja atividade corresponde à guarda e dispensação de medicamentos receitados à 

população pelos médicos que atuam nos Postos de Saúde. Decido.Em razão da especificidade da questão posta e em 

atenção ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da 

digna autoridade impetrada para a análise do pedido de liminar.Esse posicionamento não discrepa do precedente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no v. acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 107.801, 

relatado pelo eminente Desembargador Federal ANDRADE MARTINS, DJU de 10.08.1994, nem destoa do 

ensinamento de SÉRGIO FERRAZ de todo aplicável, mutatis mutandi, à espécie, que segue:(...) como a liminar, no 

mandado de segurança, tenha cunho satisfativo, antecipação efetiva que é da sentença buscada na ação, o juiz há de 

forrar das devidas cautelas ao deferi-la se, ao fazê-lo, já esgotar o próprio objetivo da ação (dado que não o autoriza, 

entretanto, a rejeitar pura e simplesmente a providência). Em hipóteses excepcionais que tais, bem como nas outras 

também excepcionais em que da concessão possa resultar dano irreversível ou de difícil reversão (para a Administração 

ou para terceiros), justificar-se-á, cum grano salis, a exigência de caucionamentos. (Mandado de Segurança - Aspectos 

Polêmicos, Malheiros 3ª edição, 1996, pág. 144).Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da liminar para após a 

vinda das informações.Portanto, em observância ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-

se a autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo legal, e dê-se ciência do feito ao representante 

judicial da pessoa jurídica interessada, após o que será examinado o pedido de liminar, nestes autos.Oficiem-se.Int.São 
Paulo, 17 de agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade 

 

0009308-25.2010.403.6100 - HUGO MASSAKI OMURA(SP099172 - PERSIO FANCHINI) X COORDENADOR 

GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTERIO DA SAUDE(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Fl. 137: Vistos, baixando em diligência. Intime-se o impetrante para que informe se a análise de seu pedido de 

aposentadoria foi concluída, nos termos da medida liminar nestes autos deferida (fls. 79/80-verso), bem como se 

remanesce interesse no prosseguimento do feito.Oportunamente, tornem os autos conclusos.Int.São Paulo, 23 de agosto 

de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0012215-70.2010.403.6100 - PERALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA X MAINA COMERCIO E 

DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.Tendo em vista a fase em que se encontra o feito, torno sem efeito a informação de Secretaria de fl. 404, no 

tocante ao desarquivamento dos autos e à intimação das partes para requererem o que de direito.Abra-se vista ao 

Ministério Público Federal, conforme determinado à fl. 392.Oportunamente, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 

392, remetendo-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. São Paulo, data supra.Anderson 
Fernandes Vieira Juíza Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0012333-46.2010.403.6100 - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP287952 - ANDRESSA 

PAULA SENNA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

MANDADO DE SEGURANÇA - FL. 16.534 (DESPACHO PROFERIDO NA PETIÇÃO, EM 24.08.2011): J. Defiro 

na forma requerida. SP, 24/08/2011 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0001223-16.2011.403.6100 - TURQUESA PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA X MATTOS E LORENZINI 
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EVENTOS LTDA(SP183169 - MARIA FERNANDA CARBONELLI) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos, etc. Petição de fls. 256/290:Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente. São Paulo, data 

supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0004980-18.2011.403.6100 - PANORAMA DIARIO COMERCIAL E PUBLICIDADE LTDA(SP153007 - 

EDUARDO SIMOES E SP228333 - CRISTINA TRIGO DO NASCIMENTO) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fl. 139: Vistos, baixando em diligência.Intime-se a impetrante para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, sobre seu 

interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o teor das informações prestadas pelo impetrado às fls. 112/121, as 

quais afirmam que o débito em questão não constitui óbice à emissão da Certidão pleiteada e, ainda, os argumentos 

apresentados na contraminuta ao agravo retido (fls. 124/131), os quais se reportam à perda do objeto do recurso. O 

silêncio importará na consideração de que não há mais interesse na lide, o que ensejará a extinção do processo sem 

exame do mérito. Oportunamente, retornem os autos conclusos.Int.São Paulo, 19 de agosto de 2011. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0011567-56.2011.403.6100 - ZANTHUS S/A COM/ E SERVICOS(SP122426 - OSMAR ELY BARROS FERREIRA 
E SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.Petição de fls. 255/271:Mantenho a decisão de fls. 203/206 por seus próprios fundamentos.Abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício 

da titularidade plena 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0014179-35.2009.403.6100 (2009.61.00.014179-7) - UNAFISCO REGIONAL - ASSOCIACAO DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL(SP175634 - ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ FERRUCI E SP172277 

- ALEXANDRE DE CÁSSIO BARREIRA) X CHEFE DA DIVISAO RECURSO HUMANOS DA GERENCIA REG 

DE ADM MINIST FAZENDA(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X GERENTE REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) 

Vistos, etc. Petição de fls. 357/401:Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no 

exercício da titularidade plena 

 

0003678-85.2010.403.6100 (2010.61.00.003678-5) - SINDICATO DOS TRAB EM SAUDE E PREV EST SP - 
SINSPREV(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA E SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA 

SAUDE NO EST DE SP(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) 

Fl. 563: Vistos etc.1) Petições de fls. 453/455, 462/464 e 465/562:Dê-se vista à União (na qualidade de órgão de 

representação da parte impetrada) para que se manifeste conclusivamente sobre as alegações do impetrante.Prazo: 10 

(dez) dias.2) Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência, em especial, da alegação de 

descumprimento de ordem judicial e eventual adoção das medidas que o caso requer.3) Por fim, retornem os autos, de 

imediato, à conclusão para sentença.Int.São Paulo, 24 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0001008-40.2011.403.6100 - SIND NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

CONSULTIVA(SP098702 - MANOEL BENTO DE SOUZA E SP085441 - RITA DE CASSIA SPALLA FURQUIM) 

X PREGOEIRO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Vistos, etc. Petição de fls. 397/403:Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta.Após ou no silêncio, abra-se vista ao Ministério Público Federal, com fulcro no 

artigo 499, 2º do Código de Processo Civil.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo, na condição de 
litisconsorte passiva necessária, conforme item b, do despacho de fl. 282. Int. São Paulo, data supra.Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

Expediente Nº 5268 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0019315-76.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CALMER ROCHA GONCALVES 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 
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Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0010904-10.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X GILSON CORREIA DOS SANTOS 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

MONITORIA 
0037695-41.1996.403.6100 (96.0037695-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X LMW SOCIALITE COMERCIAL E CERIMONIAL 

LTDA X MAURA DE OLIVEIRA X WILTON MEDICI PINTO DA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 
Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0031299-62.2007.403.6100 (2007.61.00.031299-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X M.R ALVES PENNA X MARCIA REGINA ALVES PENNA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003440-23.1997.403.6100 (97.0003440-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X BAZAR E PAPELARIA 

NAGLORIA LTDA X NAELSON SANTOS PEREIRA X MARIA GLORIA SANTOS PEREIRA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 
da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0043276-66.1998.403.6100 (98.0043276-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA 

ROSSINI SANDRINI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X REINALDO CONIGLIO 

RAYOL X AGNELLO VASCONCELLOS RAYOL 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0044099-69.2000.403.6100 (2000.61.00.044099-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - 
ANDRESSA BORBA PIRES E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CORP IMPEX IMP/ E 

EXP/(SP161782 - PAULO ANTONIO PAPINI) X RAUL ANDRADE VAZ(SP161782 - PAULO ANTONIO PAPINI) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0028685-26.2003.403.6100 (2003.61.00.028685-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X DIONISIO RIBEIRO DA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 
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conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0003108-07.2007.403.6100 (2007.61.00.003108-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X XIONELOS 

COM/ REPR CALCADOS LTDA X OLGA FERNANDES ARANHA X VITORIO ARANHA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0004506-86.2007.403.6100 (2007.61.00.004506-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X CYNTHIA COSTA GONCALVES ATTO DE SOUZA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 
Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0005402-32.2007.403.6100 (2007.61.00.005402-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X CONFECCAO J R SAO JUDAS 

LTDA ME X JOSE APARECIDO GERALDO X MANOEL RIBEIRO NETO 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0005562-57.2007.403.6100 (2007.61.00.005562-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X METHA LATIN COML/ 

LTDA X JOSE ANTONIO PAGANOTTI(SP183818 - CESAR AUGUSTO RAMOS E SP247685 - FRANCISCO DE 

SOUSA MOURA) X ROGERIO LIPPER 

Fl. 396: Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO 
PAULO:Face ao teor da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, 

em mutirão de conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São 

Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade 

Plena 

 

0005748-80.2007.403.6100 (2007.61.00.005748-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X GRAFICA LUCHINI 

LTDA - ME X DANIELA LUCHINI DALOLIO(SP203326 - CLAUDIO BESSA) X NAIR ALVES 

LUCHINI(SP203326 - CLAUDIO BESSA) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0009631-35.2007.403.6100 (2007.61.00.009631-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - 

ANDRESSA BORBA PIRES E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LANCHONETE MAC HILTON X 

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA X ANNA MARIA BRAUNINGER DE OLIVEIRA(SP114575 - JOSE APARECIDO 
GOMES DE MEDEIROS) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0021354-51.2007.403.6100 (2007.61.00.021354-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARPIGRAF REPRODUCOES GRAFICAS LTDA -ME X JEZIEL HONORIO 

DUTRA X APARECIDA DONIZETTI LEOPOLDO DUTRA 
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Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0022382-54.2007.403.6100 (2007.61.00.022382-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - 

ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X FRY 

RESTAURANTE LTDA X TELMA GALVAO DA SILVA X ORZILIA GALVAO DA SILVA X TEOFILO 

GALVAO DA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 
0027647-37.2007.403.6100 (2007.61.00.027647-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X WGMPG 

COMUNICACAO LTDA X PEDRO PAULO GIUDICE DE MENEZES X ALESSANDRO AUGUSTO FERREIRA 

PELLEGRINI X MAURO MERCADANTE JUNIOR(SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0027981-71.2007.403.6100 (2007.61.00.027981-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP034905 - HIDEKI 

TERAMOTO E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER 

RODRIGUES) X NEUZA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 
0029318-95.2007.403.6100 (2007.61.00.029318-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MERCADINHO TOCANTINS LTDA X ETELVINA FONSECA MARTINS 

SAMPAIO 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0029818-64.2007.403.6100 (2007.61.00.029818-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MIKRO DIX COM/ DE DESCARTAVEIS LTDA(SP229591 - RODRIGO DA SILVA 

RICO MADUREIRA) X RONALDO ANTONIO RODRIGUES(SP229591 - RODRIGO DA SILVA RICO 

MADUREIRA) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 
Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0033675-21.2007.403.6100 (2007.61.00.033675-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X SELLERS COMUNICACOES LTDA X LUIZ CARLOS ZOPAZZO X MARIA 

APARECIDA EGGERT ZOPAZZO 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  
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0000308-69.2008.403.6100 (2008.61.00.000308-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X CATHERINE COMERCIO DE 

CALCADOS LTDA ME X SUELI MAIA CHEDE X FRANCISCO MAIA NETO 

FLS. 181 E VERSO - Vistos, em despacho.Petição de fl. 180:1 - Indefiro o pedido de arresto através do Sistema 

BACEN JUD, uma vez que referido Sistema não permite tal operação.2 - Cite-se o executado FRANCISCO MAIA 

NETO por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.Intime-se a exequente a retirar as duas vias originais do edital, para 

publicação na forma da lei.3 - Considerando a autorização contida no art. 655-A do Código de Processo Civil, incluído 

pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, e regulamentado pela Resolução 524, de 28 de setembro de 2006, do 

Conselho da Justiça Federal, que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro sobre qualquer outro 

bem, defiro a penhora de contas e ativos financeiros em nome das executadas DD FRAN DESINSETIZAÇÃO LTDA 

ME e SUELI MAIA CHEDE até o montante do valor objeto da execução. No caso de bloqueio de valores, este 

processo tramitará em segredo de justiça, e efetuar-se-á a transferência do valor do débito exequendo à conta judicial à 

disposição deste Juízo, o que equivale à efetivação da penhora, sendo o valor excedente desbloqueado. Ato contínuo, 

intimem-se as executadas por carta, para ciência do bloqueio. Ressalte-se que, a teor do disposto no art. 655-A, 2º, do 

Código de Processo Civil, compete às executadas a comprovação de que os valores eventualmente bloqueados se 

referem aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 
ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ou que estão revestidos de outra forma de 

impenhorabilidade. Transcorrido in albis o prazo para manifestação, expeça-se alvará de levantamento em favor da 

exequente ou converta-se em renda o depósito efetuado em favor da Pessoa Jurídica de Direito Público, vindo à 

conclusão, posteriormente, para a extinção da execução.No caso de inexistência de saldo para bloqueio, inexistência de 

contas ou saldo irrisório desbloqueado, dê-se ciência à exequente e arquivem-se os autos.Int.São Paulo, 8 de Junho de 

2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena DESPACHO DE 

FL. 185: Vistos, em decisão. Tendo em vista a sentença proferida nos Embargos à Execução nº 2008.61.00.006311-3 

(cópia às fls. 64/82), transitada em julgado, intime-se a exequente a apresentar novo cálculo do débito exequendo 

atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do polo passivo, devendo 

constar CATHERINE COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA ME, em substituição a DD Fran Desinsetização Ltda ME, 

em face da alteração da razão social da empresa executada. Cumpridos os itens anteriores, cumpra-se e publique-se o 

despacho de fls. 181/181-verso. Int. São Paulo, 16 de Junho de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade PlenaDESPACHO DE FL. 202: Vistos em decisão.E-mail recebido da 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor da comunicação, aguardem 

as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de conciliação sobre processos da 

Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal. Visando à agilização do procedimento de intimação da 

parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da Receita Federal do Brasil. 
Suspendo por hora as determinações de fls. 181/181-verso e 185. Int. São Paulo, 26 de Agosto de 2011. Anderson 

Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

0001210-22.2008.403.6100 (2008.61.00.001210-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X KIARA ESTETICA LTDA ME(SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X 

AHMAD MAZLOUM X CARLOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0002522-33.2008.403.6100 (2008.61.00.002522-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP279149 - MARIA ISABELA GARCIA BERALDO DE ALMEIDA) X DALANA 

COMERCIALIZADORA DE ROUPAS LTDA X LUIS HUMBERTO DA SILVA EPP X REGINALDO BARBOZA 

DE SOUZA 
Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0002594-20.2008.403.6100 (2008.61.00.002594-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X GEODATUM TOPOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA X EDUARDO SANCHEZ 

CAPELLA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 
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procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0002603-79.2008.403.6100 (2008.61.00.002603-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARCIA FEITOSA MEIRA GOES 

ME X MARCIA FEITOSA MEIRA GOES 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0002610-71.2008.403.6100 (2008.61.00.002610-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X REFRIGERACAO YUKI LTDA X 

LUIZ APARECIDO BRAVO X HAMILTON REZENDE DE OLIVEIRA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 
da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0002671-29.2008.403.6100 (2008.61.00.002671-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO) X TIL ENGENHARIA E COM/ LTDA X MURITY LADEIRA X JULIO AUGUSTO 

CIRELLI 

Fl. 108: Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO 

PAULO:Face ao teor da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, 

em mutirão de conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São 

Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade 

Plena 

 

0000523-11.2009.403.6100 (2009.61.00.000523-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MYLENE SOUZA GUIMARAES 
Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0001692-33.2009.403.6100 (2009.61.00.001692-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X DROGARIA MANACA LTDA ME(SP253339 - KLEBER HAMADA) X MITSUE 

NAKATSUI(SP253339 - KLEBER HAMADA) X OSAMU PEDRO SASAKI(SP253339 - KLEBER HAMADA) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0004937-52.2009.403.6100 (2009.61.00.004937-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X DULCE CRISTINA DE QUEIROZ TELLES 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 
conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0005775-92.2009.403.6100 (2009.61.00.005775-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X RODRIGO ROSA MAIA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 
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Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0005949-04.2009.403.6100 (2009.61.00.005949-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X BML INSTALACOES ELETRICAS LTDA ME X BETANIA DE ALBUQUERQUE LIMA 

SILVA X JOSEMILTON LIMA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0013273-45.2009.403.6100 (2009.61.00.013273-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ZUPPO COM/ DE ACESSORIOS LTDA(SP196166 - ALEXANDRE BARRIO NOVO 

E SP286052 - CARLOS EDUARDO DO CARMO JUNIOR) X RODRIGO ZUPO ALVIM(SP196166 - 

ALEXANDRE BARRIO NOVO E SP286052 - CARLOS EDUARDO DO CARMO JUNIOR) X MARIA 

ANTONIETA ZUPO ALVIM(SP196166 - ALEXANDRE BARRIO NOVO E SP286052 - CARLOS EDUARDO DO 
CARMO JUNIOR) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0015607-52.2009.403.6100 (2009.61.00.015607-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X COMPET COM/ DE PRODUTOS ESTETICOS LTDA ME X ALTAIR DE MORA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0015736-57.2009.403.6100 (2009.61.00.015736-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CONCEICAO APARECIDA DA SILVA CONFECCOES ME X CONCEICAO 
APARECIDA DA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0015998-07.2009.403.6100 (2009.61.00.015998-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CELIA MARIA MENDES DE ALMEIDA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0016494-36.2009.403.6100 (2009.61.00.016494-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CARLITO CABELEREIROS LTDA ME X CARLITO TEIXEIRA DOS SANTOS 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 
conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0017052-08.2009.403.6100 (2009.61.00.017052-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X ARTEZANALLI INDUSTRIA DE MOVEIS ARTESANAIS LTDA X CARLA 

SERRAVALHO X RONALDO DA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 
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Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0017707-77.2009.403.6100 (2009.61.00.017707-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X FAMAGRAF EMBALAGENS LTDA ME X SUELI RIBEIRO PELEGRINO X JOSE 

PELEGRINO X NAUTILIA DA PIEDADE FERREIRA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0020932-08.2009.403.6100 (2009.61.00.020932-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LANCHONETE BOM GOURMET 

LTDA -ME X ANTONIO BENICIO DOS SANTOS X ANTONIO CASSIO DOS SANTOS X CELIA REGINA 

BERNARDO DOS SANTOS(SP278371 - MARIA DE FATIMA VIANA CRUZ RIBEIRO DA SILVA) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 
 

0021566-04.2009.403.6100 (2009.61.00.021566-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X NELSON REZENDE 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0025867-91.2009.403.6100 (2009.61.00.025867-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MOLDEMAX PRECISAO EM MOLDES 

LTDA X FABIO BORGES DE OLIVEIRA X IRANDI CATALANI 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  
 

0026635-17.2009.403.6100 (2009.61.00.026635-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X NEUMIAS LIMA(SP104980 - ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0000251-80.2010.403.6100 (2010.61.00.000251-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JOSE CORREIA DA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0000377-33.2010.403.6100 (2010.61.00.000377-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X LAURICIO RENATO DE LEMOS PEREIRA(SP135133 - WADI DA CRUZ CIPPICIANI) 
Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0000732-43.2010.403.6100 (2010.61.00.000732-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP183652 - CILENE 

DOMINGOS DE LIMA) X RCG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA X JOSE HENRIQUE PIRANI RINHEL X 

CARMEM SUELI MANGINO RINHEL 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 
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conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0001808-05.2010.403.6100 (2010.61.00.001808-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X ARTEZANALLI INDUSTRIA DE MOVEIS ARTESANAIS LTDA X CARLA 

SERRAVALHO X RONALDO DA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0006234-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARIA APARECIDA M IANOVALE MODAS E ACESSORIOS X MARIA APARECIDA MIRANDA INOVALE 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 
da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0015806-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X DEISE BENEDITO 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0016406-61.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VERITAS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA X 

WELINGTON NUNES BERNAVA X RENATA BARBOZA BERNAVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 
da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0021297-28.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

MARCIO CAMARA NEGRAO 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0021373-52.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X 

BRUGAT SERVICOS DE INTEGRACAO E IMPLEMENTACAO DE SILTEMA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 
da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0023609-74.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOAO DE SOUZA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 
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Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0002837-56.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ROBERTO CARLOS SALLAI 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0007638-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CLAUDIA RAMOS DA SILVA 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 
0008504-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X NILVA SANTRIN DOMINGUES 

Fl. 40: Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face 

ao teor da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0008513-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOAO LUIZ MORENCHI 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0008531-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

TIAGO JULIAO TEIXEIRA DE ABREU 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 
da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0009735-85.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X FAFA COMERCIO DE BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA-ME X JOSE DIAS DE OLIVEIRA X 

CARLOS ALBERTO DE ALCANTARA JUNIOR 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

0011155-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 
BIZARRO) X ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Visando à agilização do 

procedimento de intimação da parte executada, proceda a Secretaria à pesquisa de endereços, no sistema de consultas da 

Receita Federal do Brasil.Int.São Paulo, 25 de Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000972-03.2008.403.6100 (2008.61.00.000972-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE E SP235460 - RENATO VIDAL 
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DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SERGIO LUIZ MARTINS DE CARVALHO - 

ESPOLIO(SP012414 - JOSE OSWALDO CUNHA DE TOLEDO) X LEON DENIS VASSOLER(SP186347 - 

LUCIANE LAMONICA BERTOLI) 

Vistos etc.E-mail recebido da CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO:Face ao teor 

da comunicação, aguardem as partes a designação de data para audiência de tentativa de acordo, em mutirão de 

conciliação sobre processos da Carteira Comercial (empréstimos) da Caixa Econômica Federal.Int.São Paulo, 25 de 

Agosto de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6407 
 

ALIMENTOS - LEI ESPECIAL N 5.478/68 
0004499-46.1997.403.6100 (97.0004499-8) - PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE SAO PAULO X 

JUANA FABIOLA PALMA ROMAN X TANIA NICOLE GOMEZ PALMA(Proc. ANDREA BAYAO PEREIRA E 

Proc. MONICA CAMPOS DE RE) X HECTOR MAURICIO GOMEZ MARTINEZ(PR041792 - VALTER AKIRA 

YWAZAKI) 

Diante dos documentos juntados aos autos pelo executado e parecer do Ministério Público Federal às fls.1171/1173, 

decido:1-Deverá ser mantida a prisão do executado até o efetivo pagamento montante correspondente a três parcelas no 

valor de R$431,82 (quatrocentos e trinta e dois reais) cada uma, mediante depósito na conta poupança nº 36361579792, 

Banco do Estado de Chile, Sucursal de Santiago Maipu, Código SWIFT BECH CL RM, em nome da titular JUANA 

FABIOLA PALMA ROMAN; 2-Oficie-se à CEF - agência 0265, para que transfira com urgência (por tratar-se de ação 

de alimentos), ao Banco do Brasil, o valor depositado nestes autos, para posterior remessa ao Banco do Estado de Chile 

(conforme decido anteriormente nestes autos); 3-Expeça-se Carta Rogatória ao juízo do Chile para que determine a 
transferência para a alimentanda o saldo na conta nº 32161444463, agência STGO Bandera Banco do Estado do Chile, 

em nome de Hector Maurício Gómez Martinez; 4-Considerando os depósitos juntados aos autos às fls. 57, 61 a 70, 87, 

151, 224 (guia 230882), 225 (guia 230883), 227 (guia 230864), 238, 360 (guia 729679), 377 (guia 230867), 729 (guia-

259276), 810 (guia-259304), 1132 (guia 729945), os cálculos do MPF de fls.1044/1053, defiro a remessa dos autos à 

contadoria judicial para elaboração de cálculos nos termos da sentença de homologação de fls.43/44 e 47; 5- Deverá o 

executado ser intimado para efetuar mensalmente na conta das alimentandas, o valor correspondente ao acordo proposto 

e o valor correspondente à pensão mensal ou seja, R$1.000,00 (mil reais), do acordo, mais o mensal de R$431,82 

(quatrocentos e trinta e um reais e oitenta centavos), totalizando a quantia de R$1.431,82 (mil quatrocentos e trinta e um 

reais e oitenta e dois centavos). A quantidade de parcelas para quitação do débito serão fixadas após a realização dos 

cálculos pela contadoria judicial.6-Oficie-se com urgência ao juízo deprecado dando ciência desta decisão e para que 

determine a intimação do executado. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0050547-39.1992.403.6100 (92.0050547-3) - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE(SP107317 - JONAS 

GONCALVES DE OLIVEIRA E SP108412 - CARLOS SERGIO NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - 

IVY NHOLA REIS) 

Fls. 104/105 - Ciência às partes.Requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
 

0021651-68.2001.403.6100 (2001.61.00.021651-8) - LADILSON VERZA(SP171619 - OTAVIO BERTOLANI DA 

CAMARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Requeiram as partes o que de direito no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros à parte autora. 

 

0001246-93.2010.403.6100 (2010.61.00.001246-0) - JOSE MANOEL DA ROCHA(SP260170 - JOSSILANDIA DE 

MOURA RODRIGUES VELOSO) X FAZENDA NACIONAL 

Republique-se a decisão de fls.105. DECISÃO DE FLS.105... O autor opõe os presentes embargos de declaração 

relativamente ao conteúdo da sentença de fls.97/100, alegando a existência de erro material no último parágrafo, ou 

seja, no dispositivo vez que onde constou 20.07.2007 deveria constar 20.07.2005.Há, de fato, erro material no 

dispositivo da sentença, vez que do documento de fls.40 consigna de forma clara que os recolhimentos foram efetuados 

em 20.07.2005. Assim, determino que onde constou:Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer o 

direito do Autor à repetição do indébito tributário da quantia de R$ 36.393,62 (trinta e seis mil, trezentos e noventa e 

três reais e sessenta e dois centavos) referente ao recolhimento do imposto de renda sobre os juros de mora que lhe 

foram pagos em razão de acordo homologado em 12.07.2005, firmado no bojo da ação ordinária, autos n.º 93.833119-9. 

O montante a ser repetido deverá ser atualizado pela taxa SELIC a partir da data do recolhimento indevido( 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 143/347 

20/07/2007), conforme doc. de fl.40 dos autos, até a data do pagamento, sem qualquer outro acréscimo, considerando-se 

que esta taxa contempla tanto a correção monetária quanto os juros de mora.Passe a constar:Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer o direito do Autor à repetição do indébito tributário da quantia de R$ 

36.393,62 (trinta e seis mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos) referente ao recolhimento do 

imposto de renda sobre os juros de mora que lhe foram pagos em razão de acordo homologado em 12.07.2005, firmado 

no bojo da ação ordinária, autos n.º 93.833119-9. O montante a ser repetido deverá ser atualizado pela taxa SELIC a 

partir da data do recolhimento indevido(20/07/2005), conforme doc. de fl. 40 dos autos), até a data do pagamento, sem 

qualquer outro acréscimo, considerando-se que esta taxa contempla tanto a correção monetária quanto os juros de 

mora.Mantenho quanto ao mais, os termos da sentença embargada.Devolvo às partes o prazo recursal. P.R.I.JOSÉ 

HENRIQUE PRESCENDO.  

 

0000884-57.2011.403.6100 - CECILIA ROSA LEMOS NOGUEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP267078 - CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Suspendo o andamento da ação ordinária, nos termos do art. 265, inciso III, do CPC. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0040407-62.2000.403.6100 (2000.61.00.040407-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0050547-39.1992.403.6100 (92.0050547-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X ANTONIO 

CARLOS DE ANDRADE(SP107317 - JONAS GONCALVES DE OLIVEIRA E SP108412 - CARLOS SERGIO 

NOGUEIRA) 

Fls. 148/149 - Ciência à parte autora.Se nada mais for requerido, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int. 

 

0017224-47.2009.403.6100 (2009.61.00.017224-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006945-46.2002.403.6100 (2002.61.00.006945-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2140 - JOSE BEZERRA SOARES) X 

YULIO ARIKAWA(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Fls. 177/184 - 

Manifeste-se a União Federal sobre o pedido de habilitação.Int. 

 

0000920-36.2010.403.6100 (2010.61.00.000920-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0086748-17.1999.403.0399 (1999.03.99.086748-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI 

COSTA) X MONICA REGINA MACHADO CESAR X ADILSON RODRIGUES SANTOS X VANDA FERREIRA 

DA CRUZ X AUREA CRISTINA AIELLO CARVALHO X JOAO FRANCISCO AMARANTE X RAQUEL NOVO 

CAMPOS SANTOS X SILAS MUZY X RODOLFO MARCOS SGANZELA X RONALDO AUGUSTO 
FERNANDES BERNARDI X JEFERSON GRADELLA MARTHOS(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP029139 - 

RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES 

MENEZES) 

Ciência às partes da manifestação da Contadoria Judicial às fls. 231.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0011985-28.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0653799-35.1991.403.6100 

(91.0653799-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X DALVINHO 

RODRIGUES VIEIRA(SP114549 - JOSE SANTOS ANDRADE E SP043379 - NEWTON CANDIDO DA SILVA) 

Oficie-se ao banco depositário para que proceda a conversão em renda da União Federal, no código de receita 2864, do 

valor constante na guia de fl. 49.Intime-se o embargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 

complementar do débito, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de acréscimo de 10% (dez por 

cento) de multa sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

0018102-35.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0663473-47.1985.403.6100 

(00.0663473-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) X GASA GURGEL ARAUJO IND/ E COM/ 

S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 
 

0022243-97.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045429-38.1999.403.6100 

(1999.61.00.045429-9)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1598 - PATRICIA ORNELAS GOMES DA SILVA E 

Proc. 1345 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X IND/ TEXTEIS SUECO LTDA(SP098491 - 

MARCEL PEDROSO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

0023598-45.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0664129-04.1985.403.6100 

(00.0664129-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ARISCO PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA(RJ012667 - JOSE OSWALDO CORREA E SP025600 - ANA CLARA DE CARVALHO 

BORGES) 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int.  

 

0002767-39.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0088198-08.1992.403.6100 

(92.0088198-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X FERNANDO RIZZO 

GALHA(SP006924 - GIL COSTA CARVALHO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

0004181-72.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031136-10.1992.403.6100 

(92.0031136-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO E Proc. 1292 - ISABELA 

CARVALHO NASCIMENTO) X PIRASA VEICULOS S/A X PIRASA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

LTDA X JOKLER REPRESENTACOES E PARTICIPACOES S/A(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) 

Fls. 14 - Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo embargado.Int.  

 

0010444-23.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029668-35.1997.403.6100 

(97.0029668-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1467 - ULISSES VETTORELLO) X WALTER DA MATA SOUZA X 

REGINA FIORE DE MORAES X IVANY DE OLIVEIRA X JOAO FERRAZ PEREIRA X BENEDICTA SALLES 

DO NASCIMENTO X MARIA ANGELINA ALKIMIN X MELISE NAITO MENDES(SP013106 - VINICIUS 

FERREIRA PAULINO E SP177814 - MAURICIO SCHAUN JALIL) 
Fls. 44/49 - Ciência à parte embargante.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0015675-80.2001.403.6100 (2001.61.00.015675-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0573188-76.1983.403.6100 (00.0573188-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO 

NASCIMENTO E Proc. 1565 - ALICE VITORIA F. O. LEITE) X FOCAL S/A IND/ COM/(SP011066 - EDUARDO 

YEVELSON HENRY) 

Fls. 150 - Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo embargado.No silêncio, cumpra-se o último tópico 

do despacho de fl. 148.Int. 

 

0035508-16.2003.403.6100 (2003.61.00.035508-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021651-68.2001.403.6100 (2001.61.00.021651-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X LADILSON 

VERZA(SP171619 - OTAVIO BERTOLANI DA CAMARA) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Requeiram o que de direito, sob pena de extinção nos termos do 267 do 

CPC. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0014749-50.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000884-57.2011.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X CECILIA ROSA LEMOS 

NOGUEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

Recebo a exceção de incompetência oposta pelo réu. Apensem-se aos autos principais. Manifeste-se o excepto no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0007541-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X MAURICIO GUIMARAES ORLANDO X 

MARIA APARECIDA SAMPAIO S.ORLANDO 

Ante a manifestação da requerente às fls. 30, oficie-se, via email, à CEUNI, solicitando a devolução do mandado 

0022.2011.00949, independente do seu cumprimento.Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

providenciar a retirada dos autos nos termos do art. 872 do CPC.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0086748-17.1999.403.0399 (1999.03.99.086748-6) - MONICA REGINA MACHADO CESAR X ADILSON 

RODRIGUES SANTOS X VANDA FERREIRA DA CRUZ X AUREA CRISTINA AIELLO CARVALHO X JOAO 

FRANCISCO AMARANTE X RAQUEL NOVO CAMPOS SANTOS X SILAS MUZY X RODOLFO MARCOS 

SGANZELA X RONALDO AUGUSTO FERNANDES BERNARDI X JEFERSON GRADELLA 

MARTHOS(SP029609 - MERCEDES LIMA E SP029139 - RAUL SCHWINDEN JUNIOR E SP175419 - ALIK 

TRAMARIM TRIVELIN E SP187265A - SERGIO PIRES MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - 

MARGARETH ANNE LEISTER) X MONICA REGINA MACHADO CESAR X UNIAO FEDERAL 

Fls. 528 - Defiro a vista pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor.Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0018842-95.2007.403.6100 (2007.61.00.018842-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0047411-24.1998.403.6100 (98.0047411-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) X THOMAZ AQUINO DE CASTRO X LEILA FREIRE FATUCH LAHAM(SP056358 - ORLANDO 

RATINE E SP033252 - NICOLAU FURTADO DE CARVALHO E SP027992 - RAIMUNDO DJALMA CORDEIRO) 

Os depósitos de fls. 18 e 80 foram efetuados para garantia de embargos e ao pagamento definitivo de condenação, 

vinculados ao processo nº 98.0047411-0Diante do exposto, traslade-se as cópias dos referidos depósitos, das petições de 

fls. 77/80 e 89/90 e dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 97/98, tornando os autos da ação principal 

conclusos para apreciação do pedido de expedição do alvará de levantamento.Se nada mais for requerido nestes autos, 

remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 6417 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010773-69.2010.403.6100 - ALEX OLIVEIRA DA SILVA(SP256999 - LEANDRO BENEDETTI SBRISSA) X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - 

JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Fl. 195: Ciência às partes da audiência designada (em redesignação) para o dia 12 de setembro de 2011, às 15h, na 3ª 

Vara da Comarca de Itu-SP, a fim de se proceder à oitiva da testemunha Horácio Bicudo, arrolada pelo autor. Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
 

Expediente Nº 4553 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006844-91.2011.403.6100 - STELLA VIEIRA MIRANDA - INCAPAZ X MARIA DO CARMO NASCIMENTO 

VIEIRA(SP159561 - JULIANA FRANCO DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA 

Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 horas, dar regular andamento ao feito, atendendo o despacho 

de fl. 40, sob pena de extinção do processo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4554 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0014765-04.2011.403.6100 - FRANCKLIN EUSTAQUIO TEIXEIRA DA SILVA(SP022956 - NEIDE RIBEIRO DA 

FONSECA) X BANCO ITAUBANK S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP184094 - FLÁVIA ASTERITO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o autor para que proceda:1) à emenda da inicial quanto ao valor da causa, que deve corresponder ao saldo 

devedor;2) ao recolhimento das custas processuais devidas no âmbito da Justiça Federal nos termos do artigo 3º da 

Resolução nº. 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;3) à retificação do 

polo passivo, devendo incluir a CEF e União Federal, requerendo, assim, a citação dos mesmos;4) à juntada aos autos 

da procuração outorgada pelo mutuário;Prazo: 10 dias, sob pena de extinçãoCumpridas as referidas determinações, 
voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

Expediente Nº 4555 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011665-46.2008.403.6100 (2008.61.00.011665-8) - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A(SP026854 

- ROGERIO BORGES DE CASTRO E SP173644 - JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO) X UNIAO FEDERAL 

Considerando o teor do ofício de fl. 605, dando conta de que o sistema informa apenas sobre as declarações posteriores 

a 2004 e que a DCTF, ora discutida, diz respeito aos créditos anteriores a novembro de 2002, expeça-se novo ofício, 

instruindo com cópia dos documentos de fls. 100/145, e informando que a compensação foi indeferida no PA 

12157.000135/2008-36, para que a autoridade esclareça a data de recepção desta declaração específica, bem como se há 

retificadora correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para 

sentença. 

 

Expediente Nº 4556 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024932-56.2006.403.6100 (2006.61.00.024932-7) - CIA/ DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 

URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU(SP166291 - JOÃO ANTONIO BUENO E SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Consulte a Secretaria no sistema Webservice o endereço da empresa Betumarco S/A Engenharia. JUIZ(A) FEDERAL 

DA 23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da 

Portaria nº 14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 

16/18) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0006490-29.2008.403.6114 (2008.61.14.006490-4) - YOKI ALIMENTOS S/A X YOKI ALIMENTOS S/A - 

FILIAL(SP100809 - REGINA DE ALMEIDA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO - IPEM/SP X INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL  

YOKI ALIMENTOS S/A, devidamente qualificada, ajuizou a presente ação contra IPEM/SP - INSTITUTO 

NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO e INMETRO/SP - INSTITUTO NACIONAL 

DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, também 

qualificados, alegando, em apertada síntese, que, em 11 de outubro de 2007, foi autuada (auto de infração nº 1460626) 

por infringência ao diposto no artigo 5º da Lei 9933 de 20.12.1999, uma vez que o produto ALPISTE, marca TORI, 

embalagem plástica, conteúdo nominal de 500 gramas, apresentou um erro individual superior ao tolerado em prejuízo 
ao consumidor, conforme laudo de exame nº 531.407, estando, assim, em desacordo com os itens 4 e 5 subitem 5.2 do 

regulamento técnico metrológico aprovado pela Portaria 096/2000 do INMETRO.Argumenta que o INMETRO do ES 

tem entendimento diverso; que falta fundamentação à homologação; que não consta do auto infringência ao CDC; que 

não foram examinados todos os itens da defesa; que o regulamento extrapola a lei; que a Portaria INMETRO nº 

096/2000 afronta o princípio da legalidade; que o auto de infração é ato vinculado e não observou as normas legais. 

Pede, assim, a declaração de nulidade do auto de infração nº 1460626 e os julgamentos administrativos proferidos, bem 

como o lançamento da multa para pagamento.A inicial de fls. 02/20 foi instruída com os documentos de fls. 21/67.O 

pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 95 e verso, mediante o depósito comprovado à fl. 94.Citados os réus 

Inmetro (fl. 101 e verso) e IPEM (fl. 122 e verso), apresentaram contestações, que foram juntadas às fls. 103/118 e 

126/280, respectivamente. Ambos defendem a legalidade do ato, requerendo, assim, a improcedência do 

pedido.Acolhida exceção de incompetência (fl. 284), o processo foi distribuído a este Juízo.Réplica às fls. 312/334.As 

partes não especificaram provas (fls. 336, 338/339 e 343/344).Manifestação do Inmetro (fls. 316/334) e do IPEM (fls. 

359/373) sobre os documentos de fls. 316/334.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A hipótese comporta o 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do CPC, uma vez que a matéria é exclusivamente jurídica.O recurso 

da autora teve fundamento apenas na questão da proporcionalidade e razoabilidade. Não negou que na amostragem 

feita, havia quantidade inferior do que a indicada no rótulo. O fundamento da autora não pode prosperar, já que restou 

configurado como ato lesivo ao consumidor a sua conduta, independente da quantidade encontrada. Considerando que a 
defesa administrativa é de forma, uma vez que a autora não questionou o resultado da conclusão técnica, a mera 

homologação dos parecer e atos administrativos anteriores, não representa nulidade.Ainda que assim não fosse, a autora 

está em juízo para o exercício do controle de legalidade do ato administrativo.Nesse passo, o entendimento diverso de 

outro órgão da mesma entidade não vincula os demais, pois o agente administrativo está adstrito à legalidade apenas, 

não tendo o ato tomado como precedente pela autora caráter normativo para vincular o agente que a 

autuou.Desnecessária indicação de dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que o fiscal deve indicar 

as normas técnicas infringidas. Ainda que assim não fosse, a lei, em sentido estrito, tem caráter geral e seu 

desconhecimento não pode ser alegado.Quanto ao princípio da legalidade, não vislumbro qualquer afronta, uma vez que 

as questões técnicas são tratadas por regulamento e não por lei. O legislador autorizou o administrador a editar normas 

técnicas, veiculadas por instrumentos normativos inferiores à lei.Saliente-se que a função da ré é fiscalizar, com rigor, o 

cumprimento das normas técnicas, sendo o referido auto de infração ato vinculado, não havendo qualquer margem para 

discricionalidade do agente administrativo, conteúdo o ato os requisitos mínimos para compreensão da infração e defesa 

do particular.Importante destacar que a norma visa à proteção dos consumidores de forma coletiva e não individual, 

reprimindo e previnindo condutas dos fornecedores lesivas ao mercado consumidor, evitando-se que uma boa parte dos 

consumidores do produto sejam atingidos sem que percebam. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO.Resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno os autores ao pagamento das custas e da 

verba honorária que fixo em R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Com o trânsito 
em julgado, converta-se o depósito em renda.PRI. 

 

0015314-82.2009.403.6100 (2009.61.00.015314-3) - SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA PREVIDENCIA 

SOCIAL DE SAO PAULO-SINDIFISP-SP(SP256913 - FABIO PASSOS NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - SINDIFISP-SP, 

devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra UNIÃO FEDERAL e INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em apertada síntese, que o abono de permanência, instituído pela Emenda 

Constitucional nº. 41/2003, que inseriu 19 no artigo 40 da Constituição Federal, é um incentivo à permanência dos 

servidores na atividade, mesmo após a aquisição do direito à aposentadoria, cujo valor equivale ao montante que o 

servidor deveria recolher aos cofres públicos a título de contribuição previdenciária. Trata-se de uma indenização pelo 
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retardamento da aposentadoria, não tendo natureza remuneratória. Assim, entende não ser acréscimo patrimonial 

passível de ser tributado.Pede, assim, a condenação dos réus ao pagamento dos valores indevidamente descontados dos 

substituidos a título de IRRF sobre o abono de permanência, não atingidos pela prescrição quinquenal. A inicial de fls. 

02/10 foi instruída com os documentos de fls. 11/141.Citado, o INSS apresentou contestação que foi juntada às fls. 

147/161.Preliminarmente, sustenta a ilegitimidade ativa do autor e sua ilegitimidade passiva. No mérito, sustenta ter o 

abono de permanência caratér remuneratório, devendo sobre ele incidir o imposto de renda.Citada, a União Federal 

apresentou contestação que foi juntada às fls. 165/193.Preliminarmente, sustenta a ilegitimidade ativa do autor. No 

mérito, defende a natureza remuneratória do abono de permanência e a incidência do imposto de renda sobre esta 

parcela.Réplica às fls. 198/205.Determinada suspensão do processo para aguardar o julgamento definitivo dos 

mandados de segurança (fl. 212), determinando-se o prosseguimento à fl. 218. É o relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO.O sistema processual brasileiro procura evitar decisões conflitantes, o que não é conveniente para 

Administração da Justiça. Entretanto, também não quis o legislador que o processo ficasse por anos suspenso, 

perpetuando-se o conflito de interesses, o que é nocivo à paz social.Por isso, dispôs no artigo 265, 5º, do CPC, que a 

paralisação não deve ser superior a um ano.Assim, passo a proferir sentença.Afasto a preliminar de ilegitimidade 

ativa.Nos termos do art. 1º de seu estatuto social, o SINDIFISP-SP é uma organização sindical representativa da 

categoria profissional dos Auditores-Fiscais da Previdência Social de São Paulo que tem, dentre outras atribuições, 

expressar as reinvindicações de toda a categoria representada, (...), inclusive substituindo-a em ações judiciais, 

individual ou coletivamente (fl. 47).É hipótese clássica de legitimação extraordinária. E o próprio constituinte assegurou 
esta legitimidade, prestigiando, sem dúvida, as ações coletivas (art. 5º, XXI, da CF), sendo desnecessária a expressa e 

específica autorização, de cada um de seus integrantes, desde que a abrangência dos direitos defendidos seja suficiente 

para assumir a condição de interesses coletivos. Dessa forma, não haverá sempre necessidade de prévia autorização, no 

caso concreto, dos associados para que as associações represente-os judicial ou extrajudicialmente, desde que a mesma 

exista de forma genérica na própria lei que criou a entidade, ou em seus atos constitutivos de pessoa jurídica 

(ALEXANDRE DE MORAES, Direito Constitucional, Ed. Atlas, 17ª ed., p. 71). Por isso, presente a legitimação 

extraordinária do autor.Por outro lado, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS.O INSS age como mero 

responsável pela retenção do tributo e, além disso, os auditores fiscais pertencem todos aos quadros da Receita Federal 

e não mais à autarquia.Deste modo, estando ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade de parte, deve 

o processo ser extinto sem resolução de mérito em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social.Superadas as 

preliminares, passo ao exame do mérito.O autor impetrou o mandado de segurança nº. 2009.61.00.015314-3, com 

segurança concedida em primeiro grau e em segundo grau. Não há decisão definitiva, pois pendente de julgamento 

recurso especial interposto pela União.Anteriormente, obtiveram o direito à compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de IRRF sobre o abono de permanência.Aqui pretendem a repetição de indébito destes mesmos 

valores.Num exame superficial, afastar-se-ia a litispendência, pois o pedido não é o mesmo. Poder-se-ia falar em 

continência, pois a pretensão no mandado de segurança é maior, não podendo ocorrer reunião dos processos, pois o 

anterior está em grau de recurso.Entretanto, ainda que não haja coisa julgada, este juízo está impedido de examinar o 
mérito da pretensão, pois já foi submetida a outra autoridade em processo anterior.Isso porque, caso mantida a decisão 

das instâncias ordinárias, faltará interesse de agir ao autor para repetição do indébito, pois se a exigência é ilegal, a 

cobrança é indevida, cabendo a repetição ou compensação, que se faz na forma da lei e administrativamente.Por outro 

lado, acolhido o Recurso Especial, negada estará a segurança, tornando lícita a exigência e devido o recolhimento do 

tributo. Logo, outra decisão não poderá sobrevir dizendo que o pagamento é indevido.Não é necessário aguardar a coisa 

julgada para concluir pela existência de impedimento ao exame de mérito de outro juízo. Se fosse esta a intenção do 

legislador, não existiria o instituto da litispendência, que não pode ser burlado com a alteração de alguns dos elementos 

da ação. O bem da vida pretendido é idêntico, manejando o autor apenas uma ação distinta, o que não é admitido em 

nosso ordenamento.Nesse sentido:Mesma demanda é a mesma pretensão. A pessoa que toma a iniciativa de vir a juízo e 

provocar a instauração de um processo é sempre portadora de uma pretensão que por algum motivo está insatisfeita 

(supra, n. 1) e sempre o demandante postula que ela se satisfaça à cusa de uma outra pessoa determinada ou em relação 

a ela. Toda pretensão tem por objeto um bem de vida, ou seja, uma coisa material a obter ou uma situação a criar, 

modificar ou extinguir. Toda pretensão apóia-se em fundamentos de fato e de direito. As pessoas, o bem da vida 

pretendido e os fundamentos da pretensão estão sempre presentes em uma demanda válida. Cada uma das pretensões 

insatisfeitas que o sujeito alimenta no espírito e traz ao juiz em busca de solução caracteriza-se, em concreto, pelas 

partes envolvidas, pela causa de pedir e pelo pedido. Mas a promessa constitucional de controle jurisdicional e acesso à 

justiça (art. 5º, inc. XXXV) não chega ao ponto de permitir que uma pretensão seja trazida ao Poder Judiciário mais de 
uma vez. O bis in idem é tradicionalmente repudiado pelo direito, mediante a chamada exceção de litispendência.....A 

chamada teoria dos três eadem (mesmas partes, mesma causa petendi, mesmo petitum), conquanto muito prestigiosa e 

realmente útil, não é suficiente em si mesma para delimitar com precisão o âmbito de incidência do impedimento 

causado pela litispendência. Considerado o objetivo do instituto (evitar o bis in idem), o que importa é evitar dois 

processos instaurados com o fim de produzir o mesmo resultado prática (CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, 

Instituições de Direito Processual Civil, vol II, Ed. Malheiros, 6ª ed., pp. 63-64). Ora, seja através do reconhecimento do 

direito à compensação, com a segurança concedida, seja através de repetição de indébito, quer o autor se ver restituido 

dos valores pagos a título de IRRF sobre o abono de permanência. Ainda que assim não fosse, o juízo do mandado de 

segurança já determinou a compensação do que foi indevidamente descontado, inexistindo interesse de agir na 

repetição.Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, V e 

VI, do CPC. O autor, como deu causa ao processo, arcará com eventuais custas remanescentes e com os honorários 
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advocatícios da ré, que fixo em R$2.000,00, (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 3º e 4º, do CPC. Em decorrência 

da ilegitimidade passiva do Instituto Nacional do Seguro Social, excluo da lide, declaro extinto o feito sem resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 267, incisos VI, do Código de Processo Civil.A parte autora a arcará com honorários 

advocatícios do excluído, que fixo em R$2.000,00, (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC.PRI. 

 

0026870-81.2009.403.6100 (2009.61.00.026870-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA CÍVEL 

FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 14/2011 

deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) procedi ao 

lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0002199-23.2011.403.6100 - SUZIGAN & TALASSO TECIDOS LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO 

FERREIRA DE CASTILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

Manifeste-se o autor acerca da contestação apresentada pela União às fls.218/237. JUIZ(A) FEDERAL DA 23ª VARA 

CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao art. 1º da Portaria nº 

14/2011 deste juízo (disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 04/07/2011, fls. 16/18) 

procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  
 

0002432-20.2011.403.6100 - MARCO AURELIO MACIEL X ANA PAULA MARTINS CONSTANTE 

MACIEL(SP201193 - AURÉLIA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Primeiramente, observo que a data de início da conclusão é de 19.07.2011 e não como constou.Nos termos do artigo 

125, V, do CPC, convoco as partes para nova tentativa de conciliação no dia 01 de dezembro de 2011, às 15 horas.Int. 

 

0003813-63.2011.403.6100 - SEBASTIAO MELIN ABURJELI(SP168468 - JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA) 

X UNIAO FEDERAL 

SEBASTIÃO MELIN ABURJELI, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação contra UNIÃO FEDERAL, 

alegando, em apertada síntese, que todos os Juízes Classistas da Justiça do Trabalho, durante o período de 24.12.97 a 

24.03.98, receberam parcelas referentes às perdas pela conversão da URV, desde fevereiro de 1995. Todavia, o Plenário 

do Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº. 2553/2009, determinou a devolução dos valores recebidos, no importe 

de R$ 44.292,80. Sustenta que os valores foram recebidos de boa-fé, pagos espontaneamente por determinação da 

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. Desta forma, entende inviável a restituição dos 

valores.Pede, assim, provimento jurisdicional que reconheça o direito do autor à não devolução dos valores pagos 

durante o período de 24.12.97 a 24.03.98, referente às perdas pela conversão da URV, desde fevereiro de 1995.A inicial 
de fls. 02/09 foi instruída com os documentos de fls. 10/40.O pedido de antecipação de tutela foi deferido à fl. 44 e 

verso. Contra esta decisão foi oposto agravo na forma retida (fls. 48/55).Citada (fl. 47), a ré apresentou contestação, que 

foi juntada às fls. 57/83.Argumenta que não houve qualquer irregularidade na conduta adotada pelo Tribunal Regional 

do Trabalho da 2ª Região, posto que deve cumprir a determinação do Tribunal de Contas da União. Afirma que o ato 

administrativo do TCU foi praticado dentro do exercício de sua competência, não sendo a decisão que determinou a 

devolução dos valores ilegal ou abusiva. Defende não ter havido decadência do direito da Admistração de rever o ato 

concessivo dos valores referentes a conversão da URV. Afirma que, mesmo em caso de boa-fé, deve ocorrer a 

restituição.Réplica às fls. 86/89.As partes não manifestaram o interesse em provas. É o relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO.Apesar de entendimento jurisprudencial em contrário, se a hipótese é de pagamento indevido, lícito à ré 

buscar a restituição do que foi pago por erro, até porque os valores não pertencem ao autor.Isso porque o nosso 

ordenamento não admite o enriquecimento sem causa, ainda que o credor esteja de boa-fé.Nesse sentido:O pagamento 

indevido é o que se faz voluntariamente, por erro. Convencido de que deve, o solvens paga. Uma vez que o accipiens 

verdadeiramente não é credor, terá recebido indevidamente, ainda que de boa-fé. É claro, pois, que não deve ficar com o 

que lhe não pertence. Se não devolve espontaneamente, pode ser compelido a fazê-lo, e para obrigá-lo à restituição, 

aquele que indevidamente pagou tem a ação de repetição.Nesta ação deverá o solvens provar que pagou por erro ou 

coação o que não devia. Importa, fundamentalmente, a prova do erro (ORLANDO GOMES, Obrigações, Ed. Forense, 

8ª ed., pp. 299-300).Se assim é com particulares, consoante previsão contida nos art. 876 a 883 do Código Civil, com 
maior razão é para os recursos administrados pela ré que pertencem à coletividade.Lembre-se da supremacia do 

interesse público sobre o particular, bem como sobre o poder de revisão dos atos administrativos a qualquer momento.E 

o Estatuto do Servidor Público prevê a possibilidade de desconto em parcelas do pagamento indevido, harmonizando a 

necessidade de recomposição do patrimônio público e o caráter alimentar da remuneração do servidor, como também 

prevê a Lei de Benefícios da Previdência Social.A propósito:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

DESCONTOS A MENOR. DEVOLUÇÃO. LEI 8.112/90. LEI 9.527/97. 1. Constatado o desconto a menor das 

contribuições previdenciárias sobre as remunerações e proventos dos servidores públicos federais, impõe-se a 

restituição ao Erário, a teor do art. 46 caput e 2º da Lei nº 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527/97, em parcelas 

mensais cujos valores não excederão a dez por cento da remuneração ou provento. 2. Apelação conhecida e 

parcialmente provida.(TRF4 - Primeira Turma - AMS 199904011183570 - Relatora: MARIA ISABEL PEZZI KLEIN - 

DJ 24/01/2001)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Em o fazendo, resolvo o mérito, de acordo com 
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o artigo 269, I, do CPC.Revogo a antecipação de tutela concedida.Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, fixando estes em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC.Aponha-se tarja de 

prioridade de tramitação à pessoa idosa.PRI. 

 

0006615-34.2011.403.6100 - JAIME SIQUEIRA DE LIMA(SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA) X 

UNIAO FEDERAL 

JAIME SIQUEIRA DE LIMA, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação pelo rito ordinário, com pedido de 

antecipação de tutela, contra a UNIÃO FEDERAL, alegando, em apertada síntese, que a aplicação da pena de 05 dias 

de suspensão, imposta no processo administrativo disciplinar nº. 08658.021055/2009-87, além de impossibilitá-lo de 

exercer suas atribuições funcionais pelo período citado lhe trará reflexos financeiros. Relata que o processo 

administrativo está eivado de nulidades desde a sua instauração, bem como durante sua instrução. Alega que a 

penalidade administrativa aplicada é ilegal e que a eventual conduta do autor em tese somente poderia ser apenada com 

advertência, o que ensejaria a prescrição da pretensão punitiva da Administração.Pede, assim, a nulidade do processo 

administrativo disciplinar nº. 08658.021055/2009-87 que culminou com a aplicação da pena de suspensão por 05 

dias.Com a inicial vieram os documentos de fls. 20/159.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 164/165 

verso. Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 169/177), ao qual foi negado seguimento (fls. 

178/180 verso).Citada (fl. 167), a ré apresentou contestação que foi juntada às fls. 182/329.Sustenta, em síntese, a 

legalidade do ato praticado. Afirma que, na portaria de instauração do processo disciplinar, não é exigível a plena 
descrição dos fatos a serem apurados, mas somente breve menção de seus caracteres de individualização, bem como da 

comissão designada para seu acompanhamento. Alega não ocorrência de irregularidades na instrução do processo 

administrativo, estando o autor presente à tomada dos depoimentos, não havendo ofensa ao devido processo legal. 

Argumenta que a conduta do autor encontra tipificação disciplinar.Réplica às fls. 332/338.Instadas a especificar provas 

(fl. 339), as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 340 e 341 verso).Este é o relatório. Passo a 

decidir.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC, uma vez que a matéria é de direito e os fatos 

estão demonstrados documentos. Além disso, o autor não manifestou interesse na produção de prova.A pretensão da 

parte autora não merece acolhida, já que persiste a situação apurada quando do indeferimento da antecipação de 

tutela.Como anteriormente destacado, não há ilegalidade na instauração do processo disciplinar.Houve uma apuração 

prévia, consistente na declaração da vítima e de seu pai, ouvindo-se o autor e apurando-se os atos por ele praticados no 

dia dos fatos (fls. 25/53).Desta forma, o processo administrativo não foi instaurado de maneira temerária.A portaria que 

instaurou o processo administrativo disciplinar (fl. 56) faz menção ao relatório sobre os fatos da apuração nos seguintes 

termos:com relação aos fatos indicados no Relatório (fls. 30 usque 31).Este relatório é bem claro ao descrever os fatos a 

serem apurados: a falta de urbanidade, alegada pelo pai do condutor, e a falta de autuação do veículo conduzido com o 

vidro quebrado e sem o licenciamento.Assim, o autor teve total ciência acerca dos fatos contra ele imputados e do seu 

enquadramento legal, não restando caracterizados quaisquer prejuízos à sua defesa na referência feita na 

portaria.Ademais, cumpre destacar que o principal objetivo da portaria instauradora de processo administrativo é dar 
publicidade à constituição da Comissão Processante, informando apenas genericamente os fatos objeto de apuração, até 

para não presumir de forma arbitrária a responsabilidade do investigado.A propósito:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ADVERTÊNCIA. REGULARIDADE DA 

PORTARIA INSTAURADORA. INEXIGIBILIDADE DE DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS FATOS IMPUTADOS 

AO ACUSADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À AMPLA DEFESA. 1 - Não há que se falar em cerceamento de defesa 

se o servidor público em face do qual é movido o processo administrativo disciplinar sempre teve plena ciência da 

dimensão dos fatos que lhe eram imputados e do seu enquadramento legal, não obstante a portaria instauradora do 

compêndio deixe de descrever de forma pormenorizada o fato ilícito ou a sua tipificação. 2 - A jurisprudência dos 

tribunais superiores é pacífica no sentido de que a particularização dos fatos imputados ao investigado deve se dar na 

ocasião do indiciamento. 3 - Inexistindo prejuízo à defesa do indiciado, não se mostra cabível a declaração de nulidade 

do processo administrativo disciplinar.(TRF4 - TERCEIRA TURMA - AC 200672130016510 - Relatora: MARIA 

LÚCIA LUZ LEIRIA - D.E. 09/09/2009)Também não há não há ilegalidade na instrução do processo administrativo 

disciplinar.A forma de colheita do depoimento da testemunha, permitindo a leitura anterior das declarações e a 

confirmação de sua veracidade, não se mostra ilegal, até porque, na sequência, a testemunha traz detalhes que não 

constavam das declarações iniciais.O autor não demonstrou nos autos que tal leitura alterou o ânimo da testemunha.Não 

se demonstra, ainda, ilegal a penalidade aplicada.Isso porque a conduta do servidor violou preceito da Lei nº. 8.112/90 

que faz referência à conduta de servidor que inobserva regulamentos.Assim, não há ofensa ao princípio da legalidade, 
pois a lei em sentido estrito considera infração o descumprimento de atos inferiores ela, sendo uma norma penal em 

branco.Ademais, não se deve esquecer que o agente público está submetido à legalidade estrita, sendo infração 

inobservar atos internos da Administração, na hipótese, deixar de proceder à autuação no momento da infração, conduta 

que ensejou a punição.Por fim, deve-se salientar que a atuação do Poder Judiciário restringe-se exclusivamente ao 

aspecto da legalidade do ato administrativo, sendo desarrazoado adentrar em seu mérito. No aspecto formal não há 

ilegalidade, uma vez que o relatório, acolhido pela Comissão, estabeleceu a infração ao artigo 3º, inciso XXXVIII, do 

Regulamento da Polícia Rodoviária Federal, sendo cabível a pena de suspensão, nos termos do 2º do mesmo 

dispositivo.Nesse sentido decidiu a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional da Quarta Região, no julgamento da 

Apelação Cível nº 200570000292965, cuja ementa restou publicada no D.E. de 16/07/2008, a 

saber:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. DEMISSÃO. EXAME JUDICIAL RESTRITO Ã LEGITIMIDADE DA SANÇÃO E À 
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OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. IDONEIDADE DA PROVA QUE CONCLUIU PELA 

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL DO RECORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS 

CONFORME A EQÜIDADE. ART. 20, 4, DO CPC. Apelações conhecidas e desprovidas.Deste modo, diante da 

posição de subordinação da Administração Pública ao enunciado da lei é que os atos dela provenientes se presumem 

válidos e eficazes até prova em contrário, não se desincumbindo o autor de infirmar tal presunção.Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno o autor ao 

pagamento das custas e da verba honorária que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do 

CPC. PRI. 

 

0013806-33.2011.403.6100 - SEBASTIAO GALASSI(SP105209B - MARIA DAS GRACAS PEREIRA ROLIM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SEBASTIÃO GALASSI, devidamente qualificado, ajuizou a presente ação com rito ordinário contra CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré em creditar nas contas dos associados vinculadas ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, os percentuais decorrentes da não aplicação do IPC no mês de janeiro/89 e 

abril/90, bem como a taxa de juros progressivos.Diante do termo de prevenção de fl. 13, foram apresentadas 

informações acerca dos autos n 0900865-55.1995.403.6110 (fls. 19/104). É o relatório. FUNDAMENTO E 

DECIDO.Apresenta-se o fenômeno da coisa julgada, questão prejudicial ao exame do mérito da lide, sempre que for 

intentada ação onde haja coincidência de seus elementos, classificados pela identidade de partes, de pedido e causa de 
pedir, e já tenha ocorrido pronunciamento definitivo de seu mérito pelo Poder Judiciário.Nesse sentido, confrontando o 

conteúdo dos presentes autos com o disposto no bojo da ação ordinária nº. 0900865-55.1995.403.6110, que tramitou 

perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba, verifico a identidade das partes, do pedido e da causa de pedir, bem 

como a existência de provimento judicial a respeito da matéria, o que acaba por autorizar a extinção do feito sem o 

julgamento de seu mérito.Note-se que os índices foram creditados em conta, havendo, inclusive, incidente de execução 

desfavorável ao credor. As taxas de juros progressivos foram indeferidos, nos termos da r. sentença de fl. 46.Posto isso, 

DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 3º, do Código de 

Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita como requerido pelo autor. Custas na forma da lei.Sem 

condenação em honorários advocatícios ante a inexistência de relação jurídica instaurada.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.PRI.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0014212-54.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004183-18.2006.403.6100 

(2006.61.00.004183-2)) DINORAH CANDIDO DE PAULA(SP090399 - JOSE NORBERTO SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Trata-se de embargos de terceiros no qual a parte autora almeja provimento que, suspendendo a expedição do mandado 
de imissão de posse, torne ineficaz o processo de execução da arrematação do imóvel descrito na inicial, uma vez que é 

bem de família. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A via eleita mostra-se inadequada à pretensão.Isso 

porque este Juízo não praticou qualquer ato de constrição que pudesse turbar a posse ou retirar a propriedade da 

embargante. Simplesmente julgou ação revisional do mutuário que, atualmente, aguarda julgamento de recurso de 

apelação. Considerando que não determinada penhora, estranha a alegação de bem de família.Assim, tendo em vista que 

houve alienação extrajudicial, a posse deve ser defendida contra o adquirente, no juízo competente e por ação 

adequada.Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, e, por 

conseguinte, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita requeridos pela embargante. Custas na forma da lei.Sem 

condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação.Após o trânsito em julgado desta, dê-se baixa e 

arquivem-se os autos.PRI. 

 

Expediente Nº 4558 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025176-77.2009.403.6100 (2009.61.00.025176-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020892-26.2009.403.6100 (2009.61.00.020892-2)) MARIA RITA DE BARROS PIMENTEL(SP253082 - AILTON 
SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X BANCO BONSUCESSO S/A(MG056915 - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

Nos termos do artigo 125, IV, do CPC, intimem-se as partes para que informem se ainda há interesse na conciliação, a 

justificar nova audiência de conciliação.Negativa a resposta ou no silêncio, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0020892-26.2009.403.6100 (2009.61.00.020892-2) - MARIA RITA DE BARROS PIMENTEL(SP253082 - AILTON 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 151/347 

ATIVOS(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X BANCO BONSUCESSO S/A(MG056915 - MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES) 

Aguarde-se a manifestação das partes, nos autos principais, quanto ao interesse na conciliação.Int. 

 

Expediente Nº 4559 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002887-29.2004.403.6100 (2004.61.00.002887-9) - MARCELO DOS REIS SABIONI X GISELLE MEDAWAR 

DOS REIS SABIONI(SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108534 - BEATRIZ GONCALVES AFFONSO 

SIMOES) 

Trata-se de ação de procedimento comum ordinário na qual a parte autora pleiteia a revisão dos cálculos das prestações 

e do saldo devedor, com a devolução dos valores pagos a maior, com a declaração de inconstitucionalidade do DL nº. 

70/66 e a exclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito.A inicial de fls. 02/38 foi instruída com os 

documentos de fls. 39/80.O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido.A CEF foi citada, apresentando 

contestação (fls. 126/172).Réplica às fls. 205/245.Foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pedido 

(fls. 250/256). Embargos de Declaração às fls. 278/284, os quais não foram acolhidos (fls. 285/287).Foram interpostas 

apelações (fls. 301/306 e 308/349), dando-se provimento ao recurso da parte autora, para anular a r. sentença prolatada 
por falta de produção de prova técnica.Os patronos da parte autora informaram a renúncia ao mandato outorgado (fls. 

394/396).Por isso, foram os autores intimados, pessoalmente, para constituir novo advogado e dar regular andamento ao 

feito, quedando-se inertes, conforme certidão de fl. 401.É o breve relato.DECIDO.Diante da inércia da parte autora em 

providenciar o regular andamento do feito, bem como em comprovar capacidade postulatória, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, III e IV, do CPC. Condeno os autores ao pagamento de 

custas e honorários, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, 4 do CPC, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.REVOGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA.Após o trânsito em 

julgado desta, dê-se baixa e arquivem-se os autos.PRI. 

 

0020862-88.2009.403.6100 (2009.61.00.020862-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO) X MENDES E PRADO ARTIGOS MUSICAIS 

LTDA ME 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de 

cobrança, pelo rito ordinário, contra MENDES E PRADO ARTIGO MUSICAIS LTDA ME, também qualificada, 

alegando, em síntese, que é credora da Ré da quantia de R$ 17.798,58 (dezessete mil, setecentos e noventa e oito reais e 

cinqüenta e oito centavos), atualizada até a data de 30.09.2009, de acordo com a cláusula oitava do contrato firmado 

entre as partes.Sustenta a Autora ter firmado com a ré o Contrato Múltiplo de Prestação de Serviço e Venda de Produtos 
nº. 9912215186, sendo que ela não cumpriu a obrigação de pagar as faturas correspondentes aos serviços 

contratados.Alega que várias foram as tentativas para recuperar seu crédito de forma amigável, todavia, não logrou 

êxito.Pede a condenação da Ré ao pagamento da quantia supracitada atualizada a partir de 30.09.2009, de acordo com a 

variação da taxa SELIC e multa de 2% (dois por cento), honorários advocatícios, custas processuais e demais 

cominações da lei.Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/422.Após tentativas de citação pessoal da ré, inclusive 

através de seu representante legal, foi citada por Edital (fls. 468/469), sendo certificado o decurso de prazo para sua 

contestação (fl. 480 verso).A Defensoria Pública da União foi designada para atuar como curadora especial (fl. 481), 

oferecendo contestação juntada às fls. 483/484.Impugna a demanda por negativa geral dos fatos alegados na inicial. 

Sustenta, preliminarmente, a nulidade da citação por edital. No mérito, alega ser a relação obrigacional decorrente do 

Contrato Múltiplo de Prestação de Serviço e Venda de Produtos amparada pelo Código de Defesa do Consumidor. 

Afirma que os documentos que acompanham a inicial não indicam a efetiva prestação do serviço pela ECT.Réplica às 

fls. 487/497.Instadas a especificar provas, as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 222/223 e 

224/225).É o relatório.Fundamento e decido.A hipótese comporta o julgamento antecipado, na forma do artigo 330, I, 

do CPC, uma vez que os fatos estão demonstrados por documentos.Afasto a preliminar de nulidade da citação por 

Edital.A citação, em regra, deve ser feita pessoalmente. A citação por edital, portanto, é medida de exceção.Pacífico o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que devem ser esgotadas todas as diligências possíveis para a 

localização do réu antes de se determinar a citação por edital, sob pena de nulidade.Todavia, na hipótese dos autos, é 
válida a citação por edital, pois esgotados todos os meios para a citação pessoal do réu, que se encontrava em local 

incerto e não sabido.Superada a preliminar, passo imediatamente ao exame do mérito.Ao contrário do que sustenta o 

curador especial, a ré é uma pessoa jurídica, utilizando os serviços da autora não como destinatária final, mas para o 

giro de seus negócios. Logo, não se enquadra na definição legal de consumidora, não se aplicando o Código de Defesa 

do Consumidor à hipótese.Situada a legislação de regência, faz-se mister tecer considerações acerca da formação dos 

contratos.Dois importantes princípios suportam a segurança jurídica das relações contratuais. São eles o da autonomia 

das vontades e o da força obrigatória dos contratos. Pelo primeiro, o sujeito de direito contrata se quiser, com quem 

quiser e na forma que quiser (Fábio Ulhôa Coelho in Curso de Direito Comercial, Saraiva, vol. 3. pag. 9). Há liberdade 

da pessoa de optar por contratar ou não, e, se contratar, com quem vai contratar, e ainda como vai contratar.Do princípio 

da força obrigatória dos contratos nasce a expressão o contrato é lei entre as partes, oriunda da expressão latina pacta 

sunt servanda, o que significa que aos contratantes não é permitido o descumprimento das cláusulas previamente 
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acordadas a não ser que as mesmas padeçam de algum vício que as torne nulas, anuláveis ou inexistentes. Nesse sentido 

é a lição de Orlando Gomes:O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as circunstancias em que tenha de ser 

cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os direitos e obrigações de cada parte, as 

respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória (Atualizador Humberto Teodoro Junior, in Contratos, 

Ed. Forense, 17a ed, pág. 36)Mesmo se tratando de um contrato de adesão, a parte Ré aquiesceu aos termos do contrato 

firmado inter partes, onde se consignou especificadamente as condições da avença. Não foi compelida a contratar, mas 

se o fez é porque concordou com os termos e condições previstas no contrato.Assim, comprovada a existência de 

relação jurídica de natureza obrigacional entre as partes, pelo contrato de fls. 16/38, e a inadimplência da Ré, pelo não 

pagamento dos valores devidos, é de rigor o reconhecimento da procedência da ação.Por fim, frise-se que os atos dos 

agentes da ré gozam de presunção legal de veracidade, não produzindo prova contrária o particular, até porque não 

compareceu pessoalmente aos autos. Desnecessária, assim, a comprovação de cada um dos serviços prestados.Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.Condeno a Ré a pagar à Autora a importância de R$ 

17.798,58 (dezessete mil, setecentos e noventa e oito reais e cinqüenta e oito centavos), atualizada e com juros na forma 

do contrato até a data de 30.09.2009.A partir do ajuizamento, incidirá correção monetária na forma de cálculo dos 

débitos judiciais, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Mínima a sucumbência da autora, condeno 

a parte ré ao reembolso de custas e a pagar à parte autora honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% (dez 

por cento) sobre o valor atualizado da condenação.Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a 

memória discriminada e atualizada do valor exeqüendo. Após, prossiga-se nos termos do artigo 475-J do Código de 
Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº. 11.232/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0021179-52.2010.403.6100 - BARAUMA AGRO COMERCIAL LTDA(SP250070 - LILIAN DE CARVALHO 

BORGES) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP283987A - JOAO 

CARLOS FARIA DA SILVA E SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) 

BARAUMA AGRO COMERCIAL LTDA., devidamente qualificada, ajuizou a presente ação contra CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRASP, alegando, em apertada síntese, que exerce objetivos 

sociais distintos daqueles previstos na Lei nº. 4.769/65, que trata do exercício da profissão de Administrador, 

desobrigando-a da inscrição nos quadros da ré.Pede, assim, a declaração de inexistência de relação jurídica entre a 

autora e o Conselho Regional de Administração, com a conseqüente anulação do Auto de Infração nº. 032181.Por força 

da r. decisão de fl. 107, os autos foram redistribuídos a este Juízo.O pedido de antecipação de tutela foi deferido à fl. 

121 e verso.Citado (fls. 123/124), o réu apresentou contestação que foi juntada às fls. 127/205. Defende que em nenhum 

momento exigiu o registro da autora em seus quadros, mas sim a apresentação de cópia de seu contrato social para 

análise dos objetivos sociais da empresa, ou seja, para a verificação da existência ou não de atividades privativas de 

administrador. Afirma que, ao solicitar o contrato social das empresas, tem por objetivo cumprir o seu poder-dever de 

fiscalização do exercício profissional. Relata que a autora eximiu-se de apresentar seu contrato social, limitando-se a 

informar que não exercia qualquer atividade de administração. Assim, com base em seu poder de polícia de requerer 
informações e documentos, autuou a empresa.Réplica às fls. 207/214.Instada a especificarem provas (fl. 206), a autora 

requereu a produção de prova oral e documental (fls. 215/230) e o réu quedou-se inerte.Foi indeferida a produção de 

prova oral (fl. 231).É o relatório.Fundamento e decido.Insurge-se a autora contra a obrigatoriedade de sua inscrição no 

Conselho Regional de Administração de São Paulo, na medida em que seus objetivos sociais não coincidem com 

aqueles previstos na Lei nº 4.769/65. assim, requer a anulação do auto de infração lavrado.Pois bem. A análise da 

cláusula terceira do instrumento societário juntado às fls. 13/21 demonstra que o objeto social desenvolvido pela autora 

recai sobre a administração de bens próprios; a participação em outras sociedades, empresárias ou simples, como sócia 

ou acionista; exploração de atividade rural de qualquer natureza, exceto atividades veterinárias; atividades de 

mineração; exploração, extração, transporte e comercialização de água mineral e engarrafamento e gaseificação de água 

mineral.Delimitada a natureza da atividade desenvolvida pela parte autora, oportuno salientar o entendimento 

manifestado sobre a matéria por nossa jurisprudência, a saber:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. ART. 2º DA LEI 4769/65. ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA. HOLDING. NÃO 

OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO. ART. 1º DA LEI 6.839/80. I - A teor do art.1º da Lei nº 6.839/80, diploma 

normativo que trata do registro de empresas em entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, a atividade básica 

desenvolvida pela sociedade é o critério utilizado para constatar a existência, ou não, da obrigatoriedade de inscrição 

nos conselhos profissionais. II - A empresa que tem como objeto social a participação sob qualquer forma no capital de 

outras sociedades como sócia quotista, não é obrigada a registro no Conselho Regional de Administração, na medida 
que não se trata de atividade privativa de administrador prevista no art. 2º da Lei 4.769/65. III - Agravo desprovido. - 

grifei(TRF2 - Oitava Turma Especializada - AMS 200551010256758 - Relator: Desembargador Federal MARCELO 

PEREIRA/no afast. Relator - E-DJF2R 01/02/2011 - Página 109/110)DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA. MULTA. INFRAÇÃO. INSCRIÇÃO. EMPRESA CUJO OBJETO 

SOCIAL É A PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES E SERVIÇOS EM GERAL RELACIONADOS À 

CINEMATOGRAFIA, VIDEOGRAFIA, AUDIOGRAFIA, FOTOGRAFIA DINÂMICA E ESTÁTICA E 

PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO SÓCIA QUOTISTA OU ACIONISTA. 1. A Lei nº 6.839/80, 

em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou 

prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 

2. A empresa dedicada à prestação de atividades e serviços em geral relacionados à cinematografia, videografia, 

audiografia, fotografia dinâmica e estática não exerce atividade básica sujeita a registro no Conselho Regional de 
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Administração: ilegalidade da autuação. 3. Ainda que se cuidasse de uma holding, o que sequer é o caso dos autos, não 

seria exigível o registro da empresa no Conselho Regional de Administração, a teor do que revelam os precedentes 

firmados pela jurisprudência. 4. Precedentes. - grifei(TRF3 - Terceira Turma - AMS 200561000266242 - Relator: JUIZ 

CARLOS MUTA - DJF3 18/11/2008)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. ANUIDADES. ATIVIDADE BÁSICA. PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS 

EMPRESAS. INSCRIÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA. 1. O critério legal para a obrigatoriedade de registro, junto aos 

conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou 

pela natureza dos serviços prestados pela empresa (art. 1º da Lei nº 6.839/80). 2. A circunstância de ser a empresa uma 

holding não a obriga a manter registro junto ao CRA. Se a embargante não tem como atividade básica nenhuma 

daquelas definidas no art. 2º da Lei nº 4.769/65, nem presta serviços a terceiros, limitando-se a administrar seu próprio 

patrimônio, não está obrigada a inscrever-se no Conselho. - grifei(TRF4 - Primeira Turma - AC 200171070010313 - 

Relatora: VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA - D.E. 27/03/2007)Desta forma, considerando exercer a autora 

predominantemente, atividades básicas que não envolvem a exploração de tarefas próprias de Administrador, patente a 

sua não submissão à atividade fiscalizatória mantida pelo Conselho Regional de Administração.Assim, a exigência de 

apresentação de documentos, com a imposição de penalidade pelo desatendimento, se mostra ilegal e abusiva, pois a 

fiscalização do exercício das profissões se dá em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem 

serviços a terceiros. Deste modo, resta evidente ser inexigível da autora a apresentação de documentos ao Conselho 

Regional de Administração, sendo nulo o ato administrativo de imposição de multa ao argumento de não terem sido 
atendidas as solicitações do Conselho Regional de Administração.A propósito:ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE 

TURISMO. FISCALIZAÇÃO PELO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA/RJ. EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. DESCABIMENTO. ATIVIDADE BÁSICA OU NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTADOS A 

TERCEIROS. LEIS 4.769/65, 6.839/80 E 6.505/77. AUTO DE INFRAÇÃO. ILEGALIDADE. 1) A embargante não 

tem como atividade básica nenhuma das definidas no art. 2º da Lei 4.769/65, não prestando serviços de administração a 

terceiros e não tendo como objetivo social a exploração de atividade relacionada à administração (Art. 1º da Lei nº 

6.839/80), limitando-se, o seu objetivo social a atividade de Turismo, restando evidente ser inexigível a apresentação de 

documentos pelo CRA, por faltar-lhe o pressuposto da submissão à incidência específica, sendo nulo o ato 

administrativo de imposição de multa ao argumento de não terem sido atendidas as solicitações do CRA. 2) A atividade 

de turismo tem regulamentação própria e não depende de habilitação profissional legalmente exigida. Seu exercício está 

condicionado ao prévio registro na EMBRATUR (Empresa Brasileira de Turismo), nos termos da Lei nº 6.505/77 (STJ 

- 2ª T., Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DOU de 04.08.2003). 3)Recurso e remessa improvidos. - grifei(TRF2 - 

Quinta Turma Especializada - AC 200651015222810 - Relator: Desembargador Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO 

FILHO - E-DJF2R - 11/10/2010 - Página 257/258)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EM FORNECER RELAÇÃO DE SEUS 

FUNCIONÁRIOS PARA QUE O CONSELHO DE CLASSE FISCALIZE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. 

SOLICITAÇÃO REQUERIDA POR MERA CORRESPONDÊNCIA. - A pessoa jurídica não está obrigada a, 
atendendo solicitação que lhe é enviada pelo correio, fornecer relação de seus funcionários a conselho profissional para 

que este fiscalize o regular exercício de profissão, porquanto esta fiscalização implica o comparecimento do conselho de 

classe ao estabelecimento da empresa, solicitando os documentos e informações necessários à fiscalização. A 

fiscalização não se resume a enviar correspondência às empresas solicitando informações, ficando comodamente no 

aguardo destes dados e, ainda, ameaçando os renitentes com a aplicação de multa. - grifei(TRF4 - Terceira Turma - 

AMS 200472000014000 - Relatora: VÂNIA HACK DE ALMEIDA - DJ 07/06/2006 PÁGINA 422)Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Declaro inexigibilidade do registro da autora junto ao Conselho Regional de 

Administração de São Paulo e, por conseguinte, anulo o Auto de Infração nº. 032181, nos termos da fundamentação. 

Para tais efeitos, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.O réu arcará com as custas e despesas 

processuais, bem como a verba honorária, que fixo em R$800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do 

CPC.Ante o valor da condenação, desnecessário o reexame.Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento 

dos valores depositados em favor da autora, bem como arquivem-se os autos.PRI. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
0011196-92.2011.403.6100 - APARECIDA EMBALAGENS SAO PAULO LTDA(SP031117 - JAMIL NEME 

FARHAT) X PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Trata-se de ação cautelar na qual a parte autora objetiva provimento jurisdicional que aceite a caução real oferecida para 
antecipar a garantia do débito e a futura execução fiscal a ser proposta, determinando a expedição de certidão positiva 

de débitos com efeitos de negativa.A inicial de fls. 02/10 foi instruída com os documentos de fls. 11/73.Foi determinada 

a emenda da inicial, para a regularização do polo passivo e da representação processual; adequação do valor da causa, 

com o recolhimento de custas complementares; comprovação de poderes para o oferecimento do imóvel em caução (fl. 

79).A autora emendou a inicial (fls. 80/82).Intimada a cumprir integralmente o despacho de fl. 79, a autora quedou-se 

inerte, conforme certificado à fl. 83.É o breve relato.DECIDO.Diante da inércia da parte autora em providenciar o 

regular andamento do feito, atendendo integralmente à determinação contida às fl. 79, INDEFIRO A INICIAL, nos 

termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC, declarando extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do 

artigo 267, I, do CPC.Eventuais custas em aberto deverão ser suportadas pela Autora.Os honorários advocatícios não 

são cabíveis, haja vista a inexistência de relação jurídica processual.Após o trânsito em julgado desta, dê-se baixa e 

arquivem-se os autos.PRI. 
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Expediente Nº 4560 
 

MONITORIA 
0014476-08.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X NAIR RODRIGUES DOS SANTOS SELIS 

Considerando que a certidão é omissa quanto ao número de diligências realizadas, determino, por cautela, a repetição 

do ato citatório, devendo o Sr. Oficial de Justiça observar a quantidade de diligências previstas no art. 227 do 

CPC.Deverá, outrossim, intimar a devedora da audiência de conciliação a ser realizada no dia 29 de novembro de 2011, 

às 15h:30min, nos termos do art. 331 do CPC.A determinação supra não representa declaração de nulidade da citação 

anterior, pois, ao que tudo indica, teve a devedora conhecimento desta ação.Int. 

 

0002105-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X EDSON MIRANDA SIQUEIRA(SP146302 - JOSE CLAUDIO PACHECO LUCIANI) 

Na conclusão para sentença por engano.Marco audiência de conciliação para o dia 29 de novembro de 2011, às 15 

horas, nos termos do artigo 331 do CPC.Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0013630-54.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

LUIZ FABIANO GOES X HARIANE MENDES DE MELO 

Tendo em vista o objeto perseguido nestes autos, designo audiência prévia de tentativa de conciliação entre as partes a 

ser realizada dia 17 de novembro de 2011, às 15h:30min.Sem prejuízo de posterior citação, intime-se pessoalmente a 

requerida, que deverá comparecer acompanhada de advogado, e pela imprensa oficial a requerente. Oportuno salientar 

que, na hipótese dos requeridos não possuírem condições de contratar um advogado, a Defensoria Pública da União, 

localizada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 151/157, Bairro Consolação, poderá fazer as vezes, desde que 

preenchidos os requisitos a serem verificados antecipadamente no local. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 
 

Expediente Nº 1703 
 

MONITORIA 
0007612-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARIA JOSE TAVARES RODRIGUES SILVA(SP284781 - ELIAS BRITO DE LIMA) 

Tendo em vista o interesse manifestado pelas partes, designo o dia 13/09/2011, às 15:00 hs, para a realização de 

audiência de conciliação.As partes serão intimadas mediante a publicação desta decisão.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0032603-04.2004.403.6100 (2004.61.00.032603-9) - VALTER LARUCCI X JUSELEY FUJIRAHA MARTINS 

LARUCCI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO 

PAULO - COHAB(SP208405 - LEANDRO MEDEIROS E SP136221 - TERESA GUIMARAES TENCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA 
SOARES DE AZEVEDO BERE E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para a reinclusão da CEF no pólo passivo. Regularizados, expeçam-se os competentes 

alvarás de levantamento, nos termos em que deferido à fl. 575, ficando as partes intimadas a retirá-los, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento.Após, venham os autos conclusos para a extinção da execução e posterior 

remessa dos autos para a 7ª Vara Cível da Comarca de São Paulo.Int. 

 

0029101-18.2008.403.6100 (2008.61.00.029101-8) - MARIA APARECIDA GUIMARAES(SP158713 - ENIR 

GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Intimem-se os patronos das partes, autora e ré (CEF), para que retirem os alvarás de levantamento, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento.Após, venham os autos conclusos para a extinção da execução.Int. 

 

0001130-24.2009.403.6100 (2009.61.00.001130-0) - PEDRO FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Trata-se de execução de sentença, com trânsito 

em julgado de valores referente à correção monetária do FGTS. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

60 (sessenta) dias, comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, promovendo a juntada aos autos dos comprovantes 
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dos creditamentos em questão, bem como dos extratos fundiários do(s) autor(es), sob pena de aplicação de multa diária, 

nos termos do artigo 461, do CPC.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, intime-se a parte autora para requerer o 

que de direito, nos termos dos artigos 475-J, parágrafo 1º a 3º e 659 e seguintes do Código de Processo Civil. Int.  

 

0001231-61.2009.403.6100 (2009.61.00.001231-6) - LUCAS DE SOUZA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Trata-se de execução de sentença, com trânsito 

em julgado de valores referente à correção monetária do FGTS. A nova sistemática do Código de Processo Civil, 

oriunda da Lei 10.444/02, referente ao procedimento da obrigação de fazer ou não fazer, nas ações de conhecimento 

determina aplicação da execução prevista no art.461, tendo em vista que a obrigação é mandamental e não 

condenatória. Isto posto, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovar o 

cumprimento da obrigação de fazer, promovendo a juntada aos autos dos comprovantes dos creditamentos em questão, 

bem como dos extratos fundiários do(s) autor(es), sob pena de aplicação de multa diária, nos termos do artigo 461, do 

CPC.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, intime-se a parte autora para requerer o que de direito, nos termos dos 

artigos 475-J, parágrafo 1º a 3º e 659 e seguintes do Código de Processo Civil. Int.  

 

0002209-38.2009.403.6100 (2009.61.00.002209-7) - ORLANDO SHERGUE(SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Trata-se de execução de sentença, com trânsito 

em julgado de valores referente à correção monetária do FGTS. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 

60 (sessenta) dias, comprovar o cumprimento da obrigação de fazer, promovendo a juntada aos autos dos comprovantes 

dos creditamentos em questão, bem como dos extratos fundiários do(s) autor(es), sob pena de aplicação de multa diária, 

nos termos do artigo 461, do CPC.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, intime-se a parte autora para requerer o 

que de direito, nos termos dos artigos 475-J, parágrafo 1º a 3º e 659 e seguintes do Código de Processo Civil. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0014756-47.2008.403.6100 (2008.61.00.014756-4) - JOSE PAULO LOPEZ RODRIGUEZ(SP144326 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Fls. 116/117 e 118: Expeça-se o alvará de levantamento.Após, intime-se o impetrante para proceder à sua retirada em 

10 (dez) dias, sob pena de cancelamento.Com a juntada do Alvará cumprido, arquivem-se os autos (findo), observadas 

as formalidades legais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0024421-34.2001.403.6100 (2001.61.00.024421-6) - FRANCISCO PEREIRA DE ASSIS X ZORAIDE VIEIRA DE 

ASSIS X ADRIANO MARCES DE ASSIS(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP261040 - 

JENIFER KILLINGER CARA E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FRANCISCO PEREIRA DE ASSIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZORAIDE VIEIRA DE ASSIS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADRIANO MARCES DE ASSIS 

Intime-se o patrono da parte ré (CEF) para que retire o alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

cancelamento.Após, venham os autos conclusos para a extinção da execução.Int. 

 

0003595-16.2003.403.6100 (2003.61.00.003595-8) - MARLI NUNES PESSOA X SILVIO LUIZ 

ARANHA(SP078672 - EDSON NASCIMENTO DOS SANTOS E SP103797 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARLI NUNES PESSOA 

Intime-se o patrono da parte ré (CEF) para que retire o alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
cancelamento.Após, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0018121-41.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X AVD TECHNOLOGY INFORMATICA LTDA(SP123955 - ISRAEL SILVA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X AVD TECHNOLOGY INFORMATICA LTDA 

Tendo em vista as informações prestadas pelas partes, determino, por ora, a suspensão do presente feito, por 60 

(sessenta) dias.Decorrido o prazo supra, deverá a parte exequente informar acerca do cumprimento do acordo.Int. 

 

Expediente Nº 1708 
 

DESAPROPRIACAO 
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0758513-56.1985.403.6100 (00.0758513-6) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA(SP035904 - 

ASDRUBAL SPINA FERTONANI E SP061502 - CESAR JORGE OLIVEIRA) 

Manifeste-se a expropriante acerca dos documentos juntados pela expropriada às fls. 551/554, no prazo de 10 (dez) 

dias.Sem prejuízo, no prazo supra, promova a expropriante comprovação da publicação do edital de conhecimento de 

terceiros.Int. 

 

MONITORIA 
0008538-03.2008.403.6100 (2008.61.00.008538-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X BENEDITO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP061234 - RICARDO LUIZ ORLANDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENEDITO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se o valor apontado à fl. 151 (R$ 26.086,62) é 

representativo da dívida atualizada para 08/2011 ou se representa o total da dívida na data do vencimento antecipado 

(30/06/2007).Isso porque, o despacho de fl. 147 determinou a juntada de memória de cálculo do valor exequendo 

atualizado.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestados).Int. 

 

0018061-68.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ADILSON CARDOSO DE BRITO 
Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareçam se houve a realização de acordo.No silêncio, 

venham os autos conclusos para saneador.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0031695-49.2001.403.6100 (2001.61.00.031695-1) - SERMED - SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/C 

LTDA(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 

SALOMAO DE LIMA CORREA) 

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pela AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS em 

face da decisão de fls. 298/299, sob a alegação de omissão.Sustenta, em síntese, que a decisão proferida não apreciou a 

alegação formulada à fl. 295, no sentido de que Na decisão dos embargos de declaração do acórdão proferido pela 

Terceira Turma, foi julgada inaplicável a suspensão das ações e execuções previstas no art. 18, a, da Lei 6.024/74 (fls. 

250/251). Não houve recurso dessa decisão, eis que foi certificado o trânsito em julgado às fls. 253 verso, em 

01.04.2011..PA 0,5 É o sucinto relatório.Não assiste razão à embargante, pois não identifiquei nenhum dos vícios 

previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.Como se sabe, os embargos se prestam a esclarecer, se existentes, 

obscuridades, omissões ou contradições na decisão, e não para que a mesma se adeque ao entendimento da 

embargante.Ao proferir a decisão de fls. 298/299, consignei, expressamente, que o acórdão do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (fls. 250/251), ao aplicar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, decidiu pela 
mitigação da regra suspensiva prevista no art. 18 da Lei nº 6.024/74.Colacionei, assim, jurisprudência do STJ no sentido 

de que é possível a mitigação da regra suspensiva quando se verificar que a continuidade do processo NÃO redunda em 

qualquer redução do acervo patrimonial da massa objeto de liquidação. A contrário senso, na ocorrência de qualquer ato 

que possa ocasionar redução no patrímônio da massa, a suspensão da ação/execução é medida que se impõe, em 

respeito ao princípio da par conditio creditorum.Pois bem, quando foi proferido o acórdão de fls. 250/251 o título 

executivo ainda não havia sido formado e, consequentemente, inexistia qualquer risco ao acervo da massa. Tanto que o 

pedido para suspensão da ação foi indeferido pelo Tribunal.Todavia, com a ocorrência do trânsito em julgado da 

decisão, a ANS passou a ser detentora de um título executivo, pelo que a prática de atos constritivos redundaria, sem 

sombra de dúvida, em redução do acervo patrimonial e prejuízo para os demais credores da massa.Repiso: A decisão do 

E. TRF foi prolatada quando o processo estava na fase de conhecimento e a ANS não possuía qualquer crédito em face 

da então demandante. Já a decisão de fls. 298/299 foi proferida quando a ANS (agora exequente) detinha um título 

judicial em face da executada. Situações fáticas distintas (processo na fase de conhecimentos e processo na fasee de 

execução) merecem tratamentos diferenciados.Dessarte, tenho que a decisão de fls. 298/299 vai ao encontro do que 

decidido pelo TRF e pelo STJ.A matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não a eventual 

omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais, com naturais efeitos 

infringentes.Com efeito, a embargante tenta, na realidade, obter reforma por meio dos embargos. Contudo, se a 

interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada procurar a reforma da decisão pelos 
meios próprios.Tenho, portanto, que há nítido caráter infringente no pedido, uma vez que é voltado à modificação da 

decisão. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior 

elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de manifesta nulidade do 

acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual 

dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, 

em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in 

Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 

598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais acima mencionadas, recebo os 

embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a decisão tal como lançadaInt. 

 

0009650-70.2009.403.6100 (2009.61.00.009650-0) - PAULO SETSUO OTSUKA(SP229461 - GUILHERME DE 
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CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do comprovante de creditamento de FGTS juntado pelo 

CEF às fls. 192/194Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção. Int.  

 

0004483-38.2010.403.6100 - MARIA LUCIA FERREIRA AZEVEDO X WALTER SPIRANDELLI X GERVASIO 

PEREIRA SOARES X AGOSTINHA DUTRA MARTINELLI X FRANCISCO JOSE KAWASAKI(SP187137 - 

GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos autos do RE nº 632212, publicada 10/08/2011, 

remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados) até decisão final.Julgado definitivamente o mérito do mencionado 

recurso, a parte interessada deverá solicitar o desarquivamento do autos.Int. 

 

0014164-95.2011.403.6100 - FABRICIO CARLOS DE SOUZA SENNA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial:1) a juntada do contrato de cessão 

firmado com a Srª Adilia Gomes Sobral;2) a juntada da declaração de hipossuficiência financeira.Cumpridas as 

determinações, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 
 

0014294-85.2011.403.6100 - DOGIER GARCIA(SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se há formulação de pedido em sede de tutela 

antecipada.No silêncio, cite-se a União Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006997-95.2009.403.6100 (2009.61.00.006997-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X JOAQUIM 

GOMES DIAS(SP096776 - JOSE ARRUDA DA SILVA) 

Fls. 276/280: Indefiro o pedido para encaminhamento dos autos à Contadoria Judicial pois, nos termos do art. 475-B do 

Código de Processo Civil, compete ao exequente instruir seu pedido com memória discriminada e atualizada do 

débito.Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a exequente esclareça se o valor apontado à fl. 280 (R$ 

9.237,36) representa o débito exequendo.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0009153-32.2004.403.6100 (2004.61.00.009153-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ 

GUILHERME PENNACHI DELLORE) X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/,EMPREENDIMENTO E 
PARTICIPACOES(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES E SP174064 - 

ULISSES PENACHIO E SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI) X JOSE IRON 

SARMENTO X ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA 

Cuida-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de 

URBANIZADORA CONTINENTAL S.A. COMÉRCIO, EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES, ROMAURO 

CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA e JOSÉ IRON SARMENTO, visando a cobrança de dívida decorrente do 

inadimplemento do CONTRATO DE ASSUNÇÃO DE DÍVIDAS, NOVAÇÃO, CONFISSÃO, CESSÃO DE 

CRÉDITOS, CONSTITUIÇÃO DE GARANTIAS E OUTRAS AVENÇAS e posterior retificação. O montante do 

débito, atualizado para 31/07/2009, importa em R$ 552.797.038,40 (quinhentos e cinquenta e dois milhões, setecentos e 

noventa e sete mil, trinta e oito reais e quarenta centavos).Observo que houve a citação de todos os executados, 

consoante as certidões de fls. 690, 693 e 1945.Analisando o processo, constato que houve penhora no rosto dos autos da 

Ação de Desapropriação nº 2006.61.21.003150-5, do valor total existente na conta vinculada ao referido processo (fl. 

2637). O montante constrito representa, aproximadamente, R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais), mais 

atualização monetária (fl. 2555).Como o valor susomencionado não era suficiente para a quitação do débito, 

determinou-se, inicialmente, a avaliação do imóvel registrado no 2º Registro de Imóveis de Osasco, sob a matrícula nº 

2528. Referido imóvel foi avaliado no Juízo Deprecado, cujo laudo, acostado às fls. 2271/2388, apontou o valor de R$ 

14.584.127,83 (quatorze milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e vinte e sete reais e oitenta e três centavos), 
atualizado para dezembro de 2007. Ambas as partes concordaram com a avaliação realizada pelo perito judicial (fls. 

2404/2417 e 2419/2422).À fl. 2504 determinou-se a expedição de mandado para a penhora do imóvel acima 

mencionado. Em duas oportunidades (fls. 2530 e 2861/2863) tentou-se efetuar a constrição sobre o bem situado em 

Osasco (matrícula nº 2528), sendo que tais diligências restaram infrutíferas.Lado outro, verifico que a parte executada, 

instada a indicar outros bens passíveis de penhora (art. 600, IV, do CPC), elencou os imóveis constantes às fls. 

2782/2798.Já a CEF requereu a efetivação de penhora sobre os imóveis registrados no 18º Cartório de Registro Imóveis 

da Capital (matrículas 23.919 a 23.924 e 23.926 a 23.936 e 23.771) (fls. 2872/2875).Dessarte, no que concerne ao valor 

penhorado no rosto dos autos do processo nº 2006.61.21.003150-8, certo é que, enquanto não decidida a questão acerca 

da titularidade do domínio da área, nenhuma providência precisa ser adotada por este Juízo (fl. 2501).Já que no que toca 

ao imóvel registrado sob a matrícula nº 2528 no 2º Registro de Imóveis de Osasco, dessume-se que a oficial de justiça, 

ao cumprir a determinação de penhora, suscitou uma série dúvidas. Dentre estas, a servidora encarregada da diligência 
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certificou que Por fim, realizei pesquisa na internet em busca de notícias sobre o imóvel, as quais seguem acostadas. 

Encontrei, ainda, o Decreto nº 7653/93 da Prefeitura de Osasco que declara de utilidade pública, para o fim de 

desapropriação, o Conjunto Residencial Nova Grécia, constituído de 6 (seis) prédios para residências, agrupados em 3 

(três) blocos. Além disso, há também a lei complementar de Osasco/SP nº 203 de 22 de dezembro de 2010, que institui 

a Operação Urbana Consorciada Tietê II e traz previsões acerca da área ocupada pelo Nova Grécia. (fl. 2863)Assim, 

ainda que tenha transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos para a caducidade do decreto de utilidade pública, nos termos 

do art. 10 do Decreto-Lei nº 3.365/41, sem que, em tese, tenha havido a propositura da ação de desapropriação 

(consoante matrícula nº 2.528), certo é que em dezembro de 2010 o município de Osasco, por meio de uma lei 

complementar, demonstrou interesse na ocupação da área.Como a certidão atualizada do imóvel data de 31/07/2009, 

não se sabe ao certo a situação do imóvel atualmente. Com isso, a fim de evitar a realização de diligências que, no 

futuro, revelem-se desnecessárias, tenho que a prudência recomenda averiguar primeiro a situação cadastral do imóvel, 

mediante a juntada de sua certidão atualizada, bem como a expedição de ofício para municipalidade, a fim de aferir se 

houve a adoção de alguma providência no sentido de desapropriação da área.Sem prejuízo, defiro o pedido para a 

realização de penhora e avaliação dos imóveis registrados sob as matrículas de nº 23.919 a 23.924; 23.926 a 23.928; 

23.930 a 23936 e 23.771, todos no 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.Indefiro, por ora, a penhora do 

imóvel sob a matrícula nº 23.929, pois a certidão apresentada encontra-se incompleta (fl. 2923).Isso posto, providencie 

a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de certidão atualizada do imóvel registrado sob a matrícula nº 2.528 no 

2º Registro de Imóveis de Osasco.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de Osasco solicitando 
informações, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da eventual adoção de procedimentos para a desapropriação do bem. 

Expeça-se mandado para penhora e avaliação dos bens acima indicados, inscritos no 18º Oficial de Registro de Imóveis 

de São Paulo/SP, sendo que o mesmo deverá ser instruído com cópia dos documentos de fls. 2876/2942.O endereço 

para nomeação dos depositários foi indicado pela CEF à fl. 2873.Ressalto, ainda, que a propriedade dos imóveis 

pertence à CONTINENTAL-SOCIEDADE ANÔNIMA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO (CNPJ nº 60.523.370/001), a 

qual foi incorporada pela ora executada URBANIZADORA CONTINENTAL S/A, COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E 

IMÓVEIS (CNPJ nº 61.451.951/001), consoante fichas cadastrais de fls. 2876/2882.Indefiro, por ora, o pedido de 

penhora on line, bem como o de faturamento da empresa, pois, conforma já consignei (fl. 2625), são medidas 

excepcionais em face da inexistência de demais bens a serem penhorados.Por outro lado, defiro o pedido de consulta e 

bloqueio por meio do sistema RENAJUD.1. Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF - 3ª Região -ao Acordo 

de Cooperação Técnica para implementação do Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, proceda-se à 

pesquisa por meio do sistema informatizado RENAJUD, visando a obtenção de informações referentes a eventuais 

veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s). 2. Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de 

transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional.3. Efetivada a restrição supramencionada, expeça-se mandado de 

Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executa-do(s).4. Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda-se a 

Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s) penhorado(s) no sistema RENAJUD. Int. 

 
0001902-84.2009.403.6100 (2009.61.00.001902-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X EXPRESSAO EDITORIAL LTDA X MARINA LUCI PELEGRINO SENA(SP267546 - ROGERIO 

FRANCISCO) 

Ciência às partes acerca do retorno do autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido no 

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0004582-42.2009.403.6100 (2009.61.00.004582-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MEJORADO ESCOBAR OECLUCA CPPVL ME X OSCAR EDUARDO CASTRO 

LUCA X ROBSON LUIZ LIMA 

Reconsidero o despacho de fls. 148, tendo em vista a consulta de fls. 63/64 ao Sistema Webservice da Receita 

Federal.À vista do convênio celebrado entre a Justiça Federal e o Detran (Sistema Renajud), requeira a parte exequente 

o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 284 c/c 267 do 

CPC.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007125-91.2004.403.6100 (2004.61.00.007125-6) - DENAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PECAS PARA 
TRATORES LTDA(SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA 

PIRES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LINBERCIO CORADINI) X UNIAO FEDERAL X DENAC 

DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

Ciência à executada acerca da concordância da União Federal (fl. 431) quanto ao pedido de parcelamento formulado.A 

executada deverá comprovar nos autos a realização do pagamento das demais parcelas.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0011372-18.2004.403.6100 (2004.61.00.011372-0) - CICERO RODRIGUES BITENCOURT X CLAUDIO ANTONIO 

COSTA X EDUARDO LUNGA LEANDRO X EMERSON ROCHA SANTOS X GILSON NICOLINI X HILTON 

BOSCARDIM X JOSE NILSON FEITOSA VIEIRA X JOSE ROGERIO SANTANA DO NASCIMENTO X JULIO 

CESAR DA SILVA SOUZA X JURACI MOISES DOS SANTOS(SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA 

CAMARGO LAUTENSCHLAGER E SP208443 - THIAGO DAVIS BOMFIM DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP245526 - RODRIGO 

OTAVIO PAIXAO BRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CICERO RODRIGUES BITENCOURT 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLAUDIO ANTONIO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X EDUARDO LUNGA LEANDRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMERSON ROCHA 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILSON NICOLINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X HILTON BOSCARDIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE NILSON FEITOSA VIEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROGERIO SANTANA DO NASCIMENTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULIO CESAR DA SILVA SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X JURACI MOISES DOS SANTOS 

Tendo em vista a consumação da transferência dos valores bloqueados, por meio do Sistema Bacen Jud, intime-se o(s) 

executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de 

embargos.Int.  

 

0026252-15.2004.403.6100 (2004.61.00.026252-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X EUNICE DOS SANTOS SILVA CORREA 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EUNICE DOS SANTOS SILVA CORREA 

Tendo em vista a certidão de fl. 252, requeira a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito em termos de 

prosseguimento da execução.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestados).Int. 
 

0024626-53.2007.403.6100 (2007.61.00.024626-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032306-70.1999.403.6100 (1999.61.00.032306-5)) MARCUS VALERIO DE FREITAS X REGIANE GORGULHO 

OLIVEIRA(SP128765 - SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCUS VALERIO DE 

FREITAS 

1. Fls. 131: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do 

Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações 

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em 

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, 

pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 1.113,03 em 06/2011). Caso 

tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao 

valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas 

instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. 

Efetivado o bloqueio, intime-se o(s) executado(s), pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para 

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio 
do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem 

mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em 

havendo valores bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos 

autos. Int.  

 

0022021-03.2008.403.6100 (2008.61.00.022021-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X SANTANA & SANTANA ESTAMPARIA LTDA X LUCIANO CALDAS 

SANTANA X MARIA CELIA CALDAS SANTANA X ADRIANA DOS SANTOS SANTANA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANTANA & SANTANA ESTAMPARIA LTDA 

1. Fls. 121/126: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das 

informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer 

natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, 

vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por 

meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 36.377,59 em 

12/05/2011). Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em 

montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações 
forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, 

artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio, intime-se o executado, pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos 

autos, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à 

transferência, por meio do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, 

a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São 

Paulo.5. Em havendo valores bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na 

capa dos autos. Int.  

 

0001317-95.2010.403.6100 (2010.61.00.001317-7) - DERIVAL SARAFIM DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DERIVAL SARAFIM DE 
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SOUZA 

1. Fl. 225: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do 

Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações 

bancárias do executado, a fim de saber se este mantém valores em depósitos de qualquer natureza em instituições 

financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de 

qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos 

valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 3.332,10 em maio/2011). Caso tenham 

sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor 

atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas 

instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. 

Efetivado o bloqueio, intime-se o executado, pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para que se 

manifeste no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio do 

Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos 

como valores arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em havendo 

valores bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos autos. Sem 

prejuízo, tendo em vista que o executado não providenciou a retirada da petição de fls. 218/220, nos termos do 

despacho de fl. 221, desentranhe-se e arquive-se em pasta própria.Int.  

 
0001396-74.2010.403.6100 (2010.61.00.001396-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

LEANDRO MACHADO(SP252987 - PRISCILA QUEREN CARIGNATI RODRIGUES) X NOEMI 

CARIGNATI(SP252987 - PRISCILA QUEREN CARIGNATI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LEANDRO MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NOEMI CARIGNATI 

1. Fls. 96/97: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, 

do Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações 

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em 

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, 

pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 23.047,06 em 03/2011). Caso 

tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao 

valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas 

instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. 

Efetivado o bloqueio, intime-se o(s) executado(s), pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para 

que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio 

do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem 
mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em 

havendo valores bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos 

autos. Int.  

 

0005067-08.2010.403.6100 - ROMUALDO MASO(SP158820 - SHEILA DE SOUZA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X ROMUALDO MASO 

1. Fls. 153: Defiro. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do 

Conselho da Justiça Federal, proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações 

bancárias do(s) executado(s), a fim de saber se este(s) mantém(êm) valores em depósitos de qualquer natureza em 

instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, 

pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução (R$ 500,00 em 06/2011). Caso 

tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao 

valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas 

instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. 

Efetivado o bloqueio, intime-se o(s) executado(s), pessoalmente caso não tenha procurador constituído nos autos, para 
que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.4. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência, por meio 

do Bacen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem 

mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem da 25ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.5. Em 

havendo valores bloqueados, decreto o segredo de justiça, anotando-se no sistema processual bem como na capa dos 

autos. Int.  

26ª VARA CÍVEL 

* 
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Expediente Nº 2818 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022758-55.1998.403.6100 (98.0022758-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006104-

90.1998.403.6100 (98.0006104-5)) MARLENE BIANCHI X FERNANDO TAVEIRA BIANCHI X EDUARDO 

ALVES TAVEIRA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Comprove, a parte autora, o depósito da última parcela do acordo firmado com a CEF, no prazo de 10 dias, sob pena de 

prosseguimento da execução com relação à esse valor.Int. 

 

0016180-03.2003.403.6100 (2003.61.00.016180-0) - HELOISA GIRALDES DE SANTOS X CHARLES DAVID DOS 

SANTOS(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Dê-se ciência à parte autora acerca da manifestação da CEF às fls. 602/603 , acerca do levantamento do valores 

depositados.Int. 

 

0030287-52.2003.403.6100 (2003.61.00.030287-0) - LUCIANO BIAGGI X ZULMA GEISA CORREIA 
BIAGGI(SP259679 - AURENICE MARINHO DOS SANTOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI) 

Fls. 452. Dê-se ciência aos autores acerca da manifestação da CEF.Após, aguarde-se a disponibilização do termo de 

quitação do contrato de financiamento.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0022325-31.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP071601 - MARIA DE PAULA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO) 

Preliminarmente à expedição de alvarás de levantamento, apresente, o Dr. Jorge Francisco de Sena Filho, 

substabelecimento em que a CEF outorgue poderes para receber e dar quitação, no prazo de 10 dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0013932-30.2004.403.6100 (2004.61.00.013932-0) - LELLO VENDAS, ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E 

CONDOMINIOS S/C LTDA(SP125132 - MARCELO DE PAULA BECHARA E SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA 

MOURA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO(SP186016 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA 

LOPES) 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

0025338-48.2004.403.6100 (2004.61.00.025338-3) - FITAS DE ACO M.C.M. LTDA(SP193083 - RUBENITA LEÃO 

DE SOUZA) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

0030061-08.2007.403.6100 (2007.61.00.030061-1) - NET BRASIL S/A(SP215215B - EDUARDO JACOBSON NETO 

E SP110861 - PEDRO ANAN JUNIOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Diante das manifestações da União Federal e do impetrante às fls. 308/312 e 315/319, determino a expedição de ofício 

de conversão em renda, em favor da União Federal e a expedição de alvarás de levantamento, em favor do 

impetrante.Com relação ao item i da manifestação do impetrante, indefiro o pedido de aproveitamento do saldo 

remanescente para compensação/restituição com outros créditos tributários, haja vista que referido pedido não foi objeto 

de apreciação neste feito.Intime-se, ainda, o impetrante, para que informe quem deverá constar nos alvarás de 

levantamento a serem expedidos, bem como o n.º do RG e CPF, no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, 

proceda, a Secretaria, com as devidas expedições.Com a liquidação dos alvarás e a conversão em renda, dê-se ciência à 
União Federal para as devidas providências quanto à CDA n.º 80207012520-98.Int. 

 

0029069-13.2008.403.6100 (2008.61.00.029069-5) - TANIA YURI YAMADA VAZ(SP228903 - MARIA 

CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X CHEFE DIGEP SUPERINT RECEITA FEDERAL BRASIL 8 

REGIAO FISCAL X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X 

COORDENADOR GERAL DE GESTAO DE PESSOAS DA RECEITA FEDERAL - COGEP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

0011289-40.2010.403.6181 - ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO(SP230974 - CARLOS EDUARDO 

PEREIRA DA SILVA) X DELEGADO CORREGEDOR REGIONAL DE POLICIA FEDERAL DE SAO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 162/347 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0003444-69.2011.403.6100 - RONALDO SALES CARDOSO(SP186204 - TATIANA TEREZA PACIFICO) X 

REITOR DO INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE(MS002038 - ROBERTO TAMBELINI E SP062729 - 

LOURDES POLIANA COSTA DA CAMINO) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0014107-77.2011.403.6100 - MARLI SERAGIOLLI TUDELLA X OSMAR APARECIDO TUDELLA(SP281382 - 

NACELE DE ARAUJO ANDRADE E SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES) X GERENTE REGIONAL 

DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

MARLI SERAGIOLLI E OUTRO impetraram o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Gerente 

Regional do Patrimônio da União no Estado de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Os impetrantes afirmam que 

são proprietários do imóvel constituído pelo lote 12-A da Rua Sergipe, 38, Nova Aldeinha, Barueri/SP.Alegam que o 

imóvel está cadastrado em nome da antiga proprietária, sendo necessária a transferência para o nome deles, razão pela 

qual apresentaram pedido administrativo em 31.5.11, que recebeu o n.º 04977.006429/2011-95.Sustentam que o prazo 

para análise do pedido, previsto na Lei n.º 9.784/99, já se esgotou, sem nenhuma providência da autoridade 

impetrada.Pedem a concessão da medida liminar para que a autoridade impetrada conclua, no prazo de quinze dias, o 

pedido administrativo n.º 04977.006429/2011-95.É o relatório. Passo a decidir.Para a concessão da liminar é necessária 
a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.Nos casos de transferência 

de imóvel cujo domínio é da União devem ser preenchidos diversos requisitos legais, para que o Departamento do 

Patrimônio da União autorize a alienação do imóvel, com a expedição da certidão de laudêmio e a inscrição do foreiro 

responsável.E uma vez comprovado que o domínio útil foi transmitido, ao lado do preenchimento dos demais requisitos 

legais, o adquirente deve ser inscrito como foreiro responsável pelo imóvel.Da análise dos documentos juntados aos 

autos, verifico que os impetrantes comprovaram a formalização do pedido de transferência do imóvel, em 31.5.11, que 

recebeu o nº 04977.006429/2011-95.Ora, o art. 49 da Lei n.º 9.784/99 estabelece o prazo de até 30 dias para que a 

Administração decida o processo administrativo, cuja instrução esteja concluída.Já o art. 24 da Lei nº 9.784/99 fixa o 

prazo de 5 dias para a prática dos atos que não tenham prazo específico, nos seguintes termos:Art. 24. Inexistindo 

disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 

participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo único. O prazo previsto 

neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.Portanto, se se entender que o prazo 

previsto no art. 49 somente se aplica aos processos administrativos com instrução encerrada, deve-se observar o prazo 

de 5 dias para a prática de cada ato dentro do procedimento, no caso para a apreciação do pedido de transferência do 

imóvel.Ora, tendo o pedido sido formulado em 31.5.11 (fls. 22/24), a conclusão é que, independentemente do 

entendimento adotado, já se esgotou o prazo para a manifestação da autoridade impetrada.Diante do exposto, 

CONCEDO A MEDIDA LIMINAR para o fim de determinar que a autoridade impetrada aprecie o pedido 
administrativo protocolizado sob o nº 04977.006429/2011-95, no prazo de 15 dias. Caso seja necessária a apresentação 

de novos documentos, deverá a autoridade impetrada informar aos impetrantes, no prazo de 15 dias. Caso já sejam 

possíveis as alterações cadastrais requeridas, deverá a autoridade impetrada proceder às mesmas, em igual prazo, 

expedindo as guias darfs devidas e, comprovado o pagamento, expedindo a certidão de aforamento e concluindo o 

processo administrativo em questão.Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como 

intime-se, por mandado, seu procurador judicial.Publique-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004751-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO 

BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X MARGARETE FELIX 

Diante do cumprimento do mandado de intimação expedido, compareça(m) o(s) requerente(s) em Secretaria, no prazo 

de 05 dias, para retirada dos autos, conforme determinado anteriormente.Saliento, ainda, que deverão comparecer em 

Secretaria somente os procuradores constantes do instrumento de procuração acostado aos autos, em razão da baixa no 

sistema processual, não admitindo posterior juntada de substabelecimento.Int. 

 

0006934-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X 

ITHIARA DO VALE PELINE 
Diante do cumprimento do mandado de intimação expedido, compareça(m) o(s) requerente(s) em Secretaria, no prazo 

de 05 dias, para retirada dos autos, conforme determinado anteriormente.Saliento, ainda, que deverão comparecer em 

Secretaria somente os procuradores constantes do instrumento de procuração acostado aos autos, em razão da baixa no 

sistema processual, não admitindo posterior juntada de substabelecimento.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006104-90.1998.403.6100 (98.0006104-5) - MARLENE BIANCHI X FERNANDO TAVEIRA BIANCHI X 

EDUARDO ALVES TAVEIRA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Comprove, a parte autora, o depósito da última parcela do acordo firmado com a CEF, no prazo de 10 dias, sob pena de 

prosseguimento da execução com relação à esse valor.Int. 
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0035160-69.2006.403.6301 (2006.63.01.035160-3) - ROZIMEIRE APOLONIO MARTINS(SP149687A - RUBENS 

SIMOES E SP106682 - RODOLFO FUNCIA SIMOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA 

YAMAMOTO) X ROZIMEIRE APOLONIO MARTINS X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução n.º 0016346-88.2010.403.6100, o valor a ser 

considerado para efeito de expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da referida sentença, ou 

seja, R$ 1.076,39, para maio de 2010. Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 32.284,27, para maio de 2010, está 

autorizada a expedição de ofício requisitório de pequeno valor.Deverá, o exequente, indicar o nome do beneficiário do 

valor devido a título de honorários advocatícios, indicando, ainda, o número do CPF, em dez dias. Cumprida a 

determinação supra, intime-se a União Federal para que se manifeste, expressamente, no prazo de 30 dias, 

independentemente de nova intimação, nos termos da Emenda Constitucional n.º 62/2010, que dispõe acerca da 

compensação de valores correspondentes aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos 

contra o credor original pela Fazenda Pública Devedora, no momento da expedição dos precatórios. Findo o prazo 

acima mencionado, silente, a União Federal, e observadas as formalidades legais, expeça-se o ofício requisitório de 

pequeno valor ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, após, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos 

mesmos.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005679-29.1999.403.6100 (1999.61.00.005679-8) - JOSE ROBERTO LOPES X MARIA JOSE LOPES(SP119681 - 

CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X JOSE ROBERTO LOPES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA JOSE LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a divergência entre as partes, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, no prazo 

de 20 dias, elabore os cálculos devidos, nos termos da sentença.Int. 

 

0901918-52.2005.403.6100 (2005.61.00.901918-1) - CARLOS ALBERTO DE LIMA X LUCIANA GIOVANNINI 

DE LIMA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 

- TANIA FAVORETTO) X CARLOS ALBERTO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUCIANA GIOVANNINI DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 394. Nada a decidir quaanto à ao pedido de designação de audiência, haja vista a manifestação da CEF de fls. 

390.Arquivem-se os autos.Int. 

 

0009028-54.2010.403.6100 - MARIA ELISA SISMOTTO(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO 

FEDERAL X HENRIQUE LEITE AGOSTINHO(SP268844 - LEONARDO DAVID QUINTILIANO) X UNIAO 
FEDERAL X MARIA ELISA SISMOTTO X HENRIQUE LEITE AGOSTINHO X MARIA ELISA SISMOTTO 

Foi proferida sentença, julgando o feito improcedente, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor dos réus.Às fls. 355v.º, a União Federal informou não ter interesse quanto à execução do valor 

devido a ela.Às fls. 358, o corréu Henrique Leite Agostinho pediu a intimação da parte autora nos termos do art. 475J 

do CPC.Intimada, a parte autora efetuou o pagamento do valor devido, conforme fls. 361/362.É o relatório. 

Decido.Diante do pagamento devido pela parte autora, expeça-se alvará de levantamento, relativo ao depósito de fls. 

362, em favor do corréu Henrique Leite Agostinho.Para tanto, deverá indicar quem deverá constar no referido alvará, 

bem como o n.º do RG, CPF e telefone atualizado, no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, expeça-se 

alvará.Outrossim, certique-se o trânsito em julgado da sentença.Por fim, com a liquidação do alvará, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 2820 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0010571-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X VIVIANE VERDE ZANELLI 

Dê-se ciência, à CEF, acerca da certidão do oficial de justiça, às fls. 54, para que se manifeste no prazo de 10 dias. Int. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022026-30.2005.403.6100 (2005.61.00.022026-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X GAZETA MERCANTIL LTDA(SP110039 - SANDRA REGINA P. CARVALHO DE LIMA) 

Fls. 415/416. Concedo o prazo de 20 dias, como requerido pela ECT, para que junte informações consistentes acerca 

dos veículos de propriedade da empresa executada, a fim de efetivar eventual penhora sobre os mesmos, sob pena de 

arquivamento.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0022782-63.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030313-11.2007.403.6100 
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(2007.61.00.030313-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2398 - MARIANA SABINO DE MATOS BRITO) X 

TRATAMENTOS TERMICOS MARWAL LTDA(SP127322 - MARCELO HENRIQUE DA COSTA E SP124390 - 

PAULO DE TARSO SASS) 

Tendo em vista que, devidamente citada, nos termos do art. 730 do CPC, a União Federal não se manifestou, o valor a 

ser considerado para efeito de expedição de ofício precatório ou requisitório é aquele constante da petição de fls. 27/28, 

ou seja, R$ 115,63, para junho de 2011. Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 32.623,54, para junho de 2011, que é 

a data dos cálculos do exequente, está autorizada a expedição de ofício requisitório de pequeno valor. Deverá, o 

exequente, indicar o nome do beneficiário do valor devido a título de honorários advocatícios, indicando, ainda, o 

número do CPF, em dez dias. Após, observadas as formalidades legais, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e, após, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do mesmo.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007833-78.2003.403.6100 (2003.61.00.007833-7) - FALCO TRADING COML/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE 

DE OLIVEIRA NEVES E SP183768 - VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO E SP133132 - LUIZ ALFREDO 

BIANCONI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE(Proc. RUBENS DE LIMA 

PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 
 

0021882-27.2003.403.6100 (2003.61.00.021882-2) - ULTRA MAQUINAS COML/ DE FERRAMENTA 

LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Indefiro o pedido de fls. 253/264, formulado pelo impetrante, quanto à citação da União Federal nos termos do art. 730 

do CPC.É que, como já salientado nos despachos anteriores, não há que se falar em liquidação de sentença, nestes 

autos, tendo em vista tratar-se de mandado de segurança. A sentença assegurou o direito à compensação, que deverá ser 

feita administrativamente.Tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0016931-19.2005.403.6100 (2005.61.00.016931-5) - ALEXANDRE COELHO NETO DO NASCIMENTO X PAULO 

SETUBAL NETO(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP182687 - 

SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, em sede de agravo de instrumento, determino a expedição 

de ofício de conversão em renda, em favor da União Federal, no montante de R$ 1.455.368,17, permanecendo 

depositado nos autos a quantia de R$ 154.809,46.Após, arquivem-se os autos, por sobrestamento, até decisão final do 

Recurso Especial n.º 1.251.513, devendo, os impetrantes, informar nos autos acerca do julgamento do mesmo.Int. 

 
0014377-77.2006.403.6100 (2006.61.00.014377-0) - LUIZ ANTONIO BEZERRA(SP075428 - LUIZ ANTONIO 

BEZERRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Diante da manifestação do impetrante às fls. 62, determino a expedição de ofício à autoridade impetrada, para que 

preste as informações devidas, no prazo legal.Intime-se, ainda, a União Federal, nos termos do art. 7º, II da Lei n.º 

12.016/09.Após, remetam-se estes ao MPF para parecer, vindo, por fim, conclusos para sentença.Int. 

 

0010948-29.2011.403.6100 - RICARDO KATZ DE CASTRO X GABRIELA EUGENIA FALTAY DE 

CASTRO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO 

EM SAO PAULO 

Preliminarmente à análise da petição de fls. 42/44, dê-se ciência aos impetrantes acerca da manifestação da autoridade 

impetrada, às fls. 45/47. Int. 

 

0014291-33.2011.403.6100 - THEREZA CELINA DE JESUS DANTAS(SP165444 - DULCIRLEI DE OLIVEIRA 

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Analisando os autos, verifico que a autoridade indicada, como coatora, é a Procuradora do Instituto Nacional do Seguro 

Social de São Bernardo do Campo.Assim, tendo em vista que no mandado de segurança a competência é fixada pela 

sede da autoridade impetrada, observo que este Juízo não é competente para apreciar a presente demanda. Nesse 
sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. ATOS DE INTERVENTOR NOMEADO POR DECISÃO JUDICIAL. PROCESSO ELEITORAL. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO LOCAL DA SEDE FUNCIONAL DO CONSELHO REGIONAL. 

PRECEDENTES DO STJ.(...)2. A jurisprudência do STJ uniformizou-se no sentido de que a competência para 

processar e julgar mandado de segurança define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede 

funcional, sendo irrelevante a natureza do ato impugnado, por dizer respeito à competência absoluta. Precedentes: CC n. 

31.210-SC, Segunda Seção, relator Ministro CASTRO FILHO, DJ de 26.4.2004; CC n. 43.138-MG, Primeira Seção, 

relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 25.10.2004; CC n. 41.579-RJ, Primeira Seção, relatora Ministra DENISE 

ARRUDA, DJ de 24.10.2005.3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, restando prejudicado o agravo regimental por perda do objeto.(CC nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 165/347 

200502086818/DF, 1ª Seção do STJ, j. em 09/08/2006, DJ de 28/08/2006, p. 205, Relator: JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA)Compartilhando do entendimento acima esposado, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para 

apreciação do presente writ e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, dando-

se baixa na distribuição.Int. 

 

0014809-23.2011.403.6100 - EDNUALDO JOSE DE LIMA(SP066543 - PLAUTO SAMPAIO RINO) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

Regularize, o impetrante, sua petição inicial:1) Declarando a autenticidade dos documentos juntados, nos termos do 

Provimento 34/03 da CORE;2) Juntando cópia da procuração e dos documentos que a acompanharam para instrução da 

contrafé apresentada, como determinado no art. 7º, I da Lei n.º 12.016/09.Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do 

feito.Regularizados, tornem conclusos.Int.  

 

0000056-68.2011.403.6130 - NEW VILLE ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0014171-87.2011.403.6100 - ANA LIGIA SILVA DE ALMEIDA(SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, tendo em vista que, nos termos do art. 844 do CPC, a exibição judicial é um procedimento 

preparatório, indique, a parte autora, qual a ação principal que irá propor, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

0014436-89.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008025-30.2011.403.6100) 

UPPER DESIGN LTDA - ME(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tipo CPROCESSO N.º 0014436-89.2011.403.6100REQUERENTE: UPPER DESIGN LTDA - MEREQUERIDA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF26ª VARA CÍVEL FEDERALVistos etc.UPPER DESIGN LTDA - ME, 

qualificado na inicial, ajuizou a presente medida cautelar incidental, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

visando à determinação para que a requerida exiba em juízo o contrato de cheque especial e os extratos bancários ou dar 

resposta nos termos dos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, bem como que apresente as fórmulas de 

cálculos e planilhas relacionadas à questão posta em juízo, pelos motivos a seguir expostos:A requerente afirma que 

ajuizou a ação principal 0008025-30.2011.403.6100 para obter a revisão do contrato de conta corrente com limite de 

crédito no cheque especial, agência 1374, conta 1208-6, que firmou com a requerida. Alega que precisa do contrato para 

instruir a demanda principal. Às fls. 20, foi trasladada cópia da decisão proferida nos autos n.º 0008025-
30.2011.403.6100, decisão esta que determinou à Caixa Econômica Federal a apresentação do contrato objeto desta 

ação, no prazo de dez dias, sob pena de fixação de multa diária. É o relatório. Decido. Verifico a ocorrência de fato 

superveniente a ensejar a ausência de interesse jurídico. Com efeito, a presente ação foi ajuizada para que a Caixa 

Econômica Federal exibisse o contrato de Abertura de Conta Corrente com Limite de Crédito - Cheque Especial, 

agência 1374, conta 1208-6, para instrução dos autos principais. Ocorre que foi formulado idêntico pedido nos autos 

principais, que foi indeferido. Contudo, em 22.8.2011, foi reapreciado o pedido, em razão do ajuizamento desta ação, 

tendo ele sido deferido, determinando-se à CEF que juntasse aos autos referido contrato. Ora, tendo sido requerido e 

deferido, posteriormente, idêntico pedido nos autos principais, a presente demanda perdeu seu objeto. Em caso análogo 

ao dos presentes autos, a Sexta Turma do Tribunal Regional da 4ª Região, em que foi Relator Edgard Lippmann, assim 

se pronunciou:AÇÃO CAUTELAR ORIGINÁRIA. PEDIDO DE LIMINAR. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA NA AÇÃO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA CAUTELAR SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. PERDA 

DE OBJETO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.A ação cautelar que objetiva a concessão de liminar perde o objeto se 

alcançado o pleito através de tutela antecipatória concedida na ação principal. (...)(MC n.º 9804079879/RS, 6ª T. do 

TRF da 4ª Região, J. em 01/09/1998, DJ de 16/09/1998, p. 513, Relator EDGARD A LIPPMANN JUNIOR)Resta clara 

a ausência do interesse processual. E, nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil, se, após a propositura da 

ação, algum fato constitutivo, extintivo ou modificativo do direito objeto da lide influir em seu julgamento, deverá ser 

levado em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. Pelo exposto JULGO 
EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, por carência superveniente de ação, nos termos do art. 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. Traslade-se cópia desta sentença aos autos da ação principal n.º 0008025-30.2011.403.6100.Transitada 

em julgado, arquivem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0038335-73.1998.403.6100 (98.0038335-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031302-

32.1998.403.6100 (98.0031302-8)) RENATO FONSECA SCOLAMIERI X EDILAINE FERREIRA DE AZEVEDO 

SCOLAMIERI(SP095591 - LUIZ FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Verifico que os autos principais estão em fase de tentativa de conciliação, conforme extratos juntados às fls. 359/361. 
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Diante do exposto, indefiro, por ora, o levantamento dos valores depositados, nestes autos, pela CEF. Int. 

 

0029017-32.1999.403.6100 (1999.61.00.029017-5) - DIELSON DOS PASSOS MENDES X MAURA DE AZEVEDO 

CRUZ(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP129657 - GILSON ZACARIAS SAMPAIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fls. 237/239. Tendo em vista o 

acordo entre as partes, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF.Com a liquidação do alvará, arquivem-se os 

autos.Int.  

 

0014326-90.2011.403.6100 - TELLERINA COM/ DE PRESENTE E ARTIGOS PARA DECORACAO S/A(SP100068 

- FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO E SP191062 - SABRINA VIEIRA STAMATO E SP289543 - 

JOÃO MARCOS NETO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ESTOFADOS DUEMME 

LTDA 

A presente ação cautelar foi proposta para assegurar a sustação de protesto, em razão do pagamento. Informa, o 

requerente, que será ajuizada ação declaratória de nulidade do título.Analisando os autos, verifico que o pedido 

formulado nesta ação pode ser feito no bojo da própria ação principal, conforme previsto no artigo 273, parágrafo 7º do 

Código de Processo Civil. É que, fundados ambos os pedidos na mesma causa, o pedido cautelar está estritamente 

ligado àquele que será formulado na ação principal, já que, uma vez reconhecida a nulidade do título, não haverá óbice 
para a sustação do protesto. Assim, primando pela economia processual, não se justifica uma ação autônoma para 

veicular pedido que pode ser apreciado na ação principal.Diante disso, emende a requerente a inicial, convertendo o 

feito cautelar em ação de rito ordinário, na qual conste o pedido feito nestes autos de forma incidental, bem como o 

pedido definitivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0024007-65.2003.403.6100 (2003.61.00.024007-4) - JOSE LUIZ CASAROLI(SP092726 - RENATO MONTE FORTE 

DA FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X JOSE LUIZ CASAROLI X 

UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a sentença proferida nos Embargos à Execução, o valor a ser considerado para efeito de expedição de 

ofício precatório ou requisitório é aquele constante da referida sentença, ou seja, R$ 16.976,61, para julho de 2010. 

Assim, não ultrapassando a quantia de R$ 32.319,71, para julho de 2010, está autorizada a expedição de ofício 

requisitório de pequeno valor.Deverá, o exequente, indicar o nome do beneficiário do valor devido a título de 

honorários advocatícios, indicando, ainda, o número do CPF, em dez dias. Cumprida a determinação supra e observadas 

as formalidades legais, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, 

após, aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento do mesmo.Int.  

 
0031002-60.2004.403.6100 (2004.61.00.031002-0) - FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA S/C 

LTDA(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X UNIAO FEDERAL X FORT KNOX 

SISTEMAS DE SEGURANCA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 593/594), 

comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem do beneficiário da importância requisitada para o 

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Conforme Resolução nº 122, de 28/10/2010, fica dispensada a 

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o levantamento dos 

valores junto à Caixa Econômica Federal - PAB - TRF - 3ª Região.Publique-se e, após, venham os autos conclusos para 

extinção da execução. Int.  

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0010864-28.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011514-46.2009.403.6100 

(2009.61.00.011514-2)) DEVIR LIVRARIA LTDA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) 

Dê ciência, à exequente, acerca da manifestação da União Federal, às fls. 1390/1393, para que requeira o que de direito, 

no prazo de 10 dias.Int. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0037803-70.1996.403.6100 (96.0037803-7) - ESTACIONAMENTO SAO JORGE LTDA(SP043483 - ELISABETH 

BUARIDE FORRESTER CRUZ) X ABDALLAM MOHAMED EL ASSAD(Proc. ELISABETH BUARIDE 

FORRESTER CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES 

CALDAS MORONE) X ESTACIONAMENTO SAO JORGE LTDA X ABDALLAM MOHAMED EL ASSAD X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ESTACIONAMENTO SAO JORGE LTDA 

Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de 

Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que 

vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para 

fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 
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1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO. I - Tratando-se 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II - Recurso especial provido.. (RESP n.º 1093369, 

processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 

UYEDA)Assim, intime-se, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, o Estacionamento São Jorge 

pague a quantia de R$ 396,99 (cálculo de julho/2011), referente a honorários advocatícios, devida à Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o 

percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora e 

avaliaçãoEntretanto, uma vez que o corréu Abdallam Mohamed El Assad é revel, expeça-se mandado de intimação para 

que pague a quantia de R$ 15.876,24 (cálculo de agosto/2011) referente a condenação principal, devido ao 

Estacionamento São Jorge LTDA, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser 

acrescido a este valor o percentual de 10% e, posteriormente, a requerimeto do credor, ser expedido mandado de 

penhora e avaliação.Int  
 

0026515-18.2002.403.6100 (2002.61.00.026515-7) - PAULO HIROFUME SHIMABUKURO X LEDA REIKO 

NAKABAYASHI SHIMABUKURO(SP197340 - CLAUDIO HIRATA E SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR E SP053259 - OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) X PAULO HIROFUME SHIMABUKURO X LEDA 

REIKO NAKABAYASHI SHIMABUKURO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Indefiro o pedido dos autores de fls. 584/585. Saliento que a quitação é dada em relação ao montante que for sacado 

pelos autores. Caso o agravo de instrumento seja provido para fixar valor diverso para o débito, a CEF será intimada a 

cumprir o julgado.Aguarde-se decisão a ser proferida pelo E. TRF da 3ª Região, nos autos do agravo de instrumento 

interposto.Int. 

 

0000274-65.2006.403.6100 (2006.61.00.000274-7) - PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP138636 - 

CINTIA MALFATTI MASSONI CENIZE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS 

Fls. 208/209. Ciência à ECT do comprovante de depósito judicial do valor de R$ 788,00 feito pela Porto Seguro, em 
agosto deste ano, a título de pagamento da verba honorária, para requerer o que for de direito, no prazo de 10 dias.Sem 

prejuízo, tendo em vista que o valor requerido pela ECT, atualizado no mês de julho deste ano, é de R$ 872,02, deverá a 

empresa de seguros ser intimada, conforme requerido às fls. 204/207, a pagar a diferença devida.Revendo 

posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil 

deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que vem sendo 

decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para fins de 

cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP 

1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO. I - Tratando-se 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II - Recurso especial provido.. (RESP n.º 1093369, 

processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 

UYEDA)Fls. 204/207. Assim, intime-se Porto Seguro Cia/ de Seguros Gerais, por publicação, para que, nos termos do 
art. 475 J do CPC, pague a quantia de R$ 84,02 (cálculo de julho/2011), devida à ECT, no prazo de 15 dias, atualizada 

até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e 

posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

0030270-74.2007.403.6100 (2007.61.00.030270-0) - GRAFICA SILFAB LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE 

SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X GRAFICA SILFAB LTDA 

Diante da manifestação da União Federal, às fls. 417/418, acerca da não concordância com o pedido de parcelamento do 

débito, prossiga-se a presente execução, intimando-se-a, para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias. Int. 

1ª VARA CRIMINAL 
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Expediente Nº 4267 
 

ACAO PENAL 
0822833-42.1980.403.6181 (00.0822833-7) - JUSTICA PUBLICA X ESMERALDA PEREIRA BARREIRO X 

CLEUSA APARECIDA MANGELI X ANTONIO VICENTE TAVARES X MARIO GREGORIM X GLADIS 

MONTEIRO SA 

1ª. Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª. Subseção Judiciária de São PauloProcesso-crime 

0822833-42.1980.403.6181 (8228337)Sentença Tipo EEm face do óbito do sentenciado ANTONIO VICENTE 

TAVARES, devidamente comprovado pela certidão juntada à fl. 962, e à vista da manifestação ministerial de fl. 963v, 

DECLARO EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal, e artigo 62 

do Código de Processo Penal.Tendo em vista que pende de cumprimento o mandado de prisão expedido à fl. 822, 

expeça-se contramandado com urgência.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao 

SEDI para mudança da situação do réu para extinta a punibilidade. Em seguida, observadas as formalidades legais, 

arquivem-se os autos.São Paulo, 23 de agosto de 2011.PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 4270 
 

ACAO PENAL 
0002080-33.1999.403.6181 (1999.61.81.002080-1) - JUSTICA PUBLICA X EDISON PIRES BARBOSA(SP188973 - 

GRAZIELA PERRUCCI ALVAREZ) 

(...) Intimem-se as partes para ciência do arquivamento.  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Expediente Nº 4795 
 

ACAO PENAL 
0004257-47.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011697-31.2010.403.6181) 

JUSTICA PUBLICA X BRUNO SOUSA BUENO(SP300060 - DANIELLE DE MELLO NOGUEIRA E SP236123 - 

MARIANA GUIMARÃES ROCHA E SP249995 - FABIO SUARDI D ELIA E SP146720 - FABIO MACHADO DE 

ALMEIDA DELMANTO E SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E SP019014 - ROBERTO DELMANTO) 

X JULIO CESAR DA SILVA TRINDADE(SP141674 - MARCIO SABOIA E SP298221 - IGOR FELIPE GARCIA) X 

JACONIAS QUEIROZ DE OLIVEIRA 

Vistos.1. Traslade-se cópia da decisão proferida nesta data na Ação Penal nº 0011697-31.2010403.6181 (autos 

principais da denominada Operação Maternidade) para o presente feito.2. Chamo o feito à ordem.No presente caso, a 

denúncia foi recebida em 17 de junho p.p. através da decisão de fls. 378/383 com relação aos acusados JÚLIO CÉSAR 

DA SILVA TRINDADE e BRUNO SOUZA BUENO, tendo sido a peça acusatória rejeitada no tocante a Jaconias 

Queiroz de Oliveira. Anteriormente, nos autos principais da Operação Maternidade foi decretada a prisão preventiva de 

9 pessoas, dentre eles, 2 acusados neste processo, com cumprimento ocorrido em 12/05/2011.Ocorre que JÚLIO 

CÉSAR DA SILVA TRINDADE é servidor do INSS e também foi denunciado pela infringência ao artigo 317 do 
Código Penal.Por se tratar de tipo penal específico para servidor público, deve ser observado o rito do artigo 513 do 

Código de Processo Penal, o que não foi observado na decisão de fls. 378/383 e atos decisórios subseqüentes.Assim, 

sob pena de ferir os princípios do devido processo legal e do contraditório, ANULO O RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA E TODOS OS ATOS DECISÓRIOS SUBSEQÜENTES.Outrossim, verifico que o acusado BRUNO 

SOUSA BUENO já foi libertado nos termos da decisão proferida em sede do HC nº 0018124-26.2011.403.0000 e 

alvará de soltura expedido por esta 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo em 24 de agosto de 2011.De outra banda, 

constato que o acusado JÚLIO CÉSAR DA SILVA TRINDADE já está preso preventivamente há 107 dias, e com este 

retrocesso do trâmite processual também deve responder o processo em liberdade, desde que não surjam novos 

elementos da prisão preventiva.Ressalto, contudo, outras medidas cautelares diversas da prisão se impõem no presente 

caso. Assim, nos termos do artigo 319 do CPP com a redação dada pela Lei nº 12.403, de 04 de maio de 2011, imponho 

as limitações previstas nos incisos II, IV, e VI do referido artigo nos seguintes termos, ao acusado JÚLIO CÉSAR DA 

SILVA TRINDADE:a) fica proibido de adentrar em qualquer agência ou posto do INSS (art. 319, II);b) não pode 

ausentar-se de seu domicílio;c) nos termos da primeira parte do inciso VI do artigo 319 do CPP, está com o exercício de 

suas funções públicas suspenso;d) está proibido de protocolar qualquer pedido junto à autarquia previdenciária como 

procuradores, ou intermediar qualquer auxílio à obtenção de benefícios previdenciários (segunda parte do inciso VI do 

artigo 319 do CPP).O desrespeito às condições supra citadas serão suscetíveis de decretação de prisão preventiva a teor 
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do Parágrafo único do artigo 312 com a nova redação da Lei 12.403/2011.Por fim determino que a Secretaria:1) expeça 

alvará de soltura clausulado, inclusive com as limitações ora impostas;2) expeça mandado de intimação do denunciado 

JÚLIO CÉSAR DA SILVA TRINDADE para que constitua um defensor para apresentar sua defesa preliminar, nos 

termos do artigo 514 do Código de Processo Penal, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ou este Juízo lhe nomeará um 

Defensor Público;3) expeça ofício ao INSS, especialmente sobre o teor das limitações diversas da prisão impostas na 

presente decisão;Destaco, ainda, que diante do teor da presente decisão, resta prejudicada a realização da audiência 

designada para o dia 06 de setembro de 2011, devendo a Secretaria providenciar as comunicações de praxe.Intimem-se, 

oficiem-se e, oportunamente dê-se vista ao MPF. 

 

Expediente Nº 4796 
 

ACAO PENAL 
0004258-32.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011697-31.2010.403.6181) 

JUSTICA PUBLICA X LIVIO ANDERSON SANGUINETE(SP269227 - KELLY CRISTINA MORY E SP284187 - 

JOSE PAULO SOUZA DUTRA E SP291218 - JOSILMA FERREIRA DE MENDONÇA E SP219837 - JOILMA 

FERREIRA MENDONÇA) X JULIO CESAR DA SILVA TRINDADE(SP141674 - MARCIO SABOIA E SP298221 - 

IGOR FELIPE GARCIA) X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

SENTENÇA DE FLS. 498/502:Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal às fls. 298/300 
em face de 3 (três) acusados envolvidos na Operação Maternidade, acusando-os como incursos no artigo 171 3º do 

Código Penal:1. JULIO CÉSAR DA SILVA TRINDADE;2. LÍVIO ANDERSON SANGUINETE;3. CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS.Em 17 de junho de 2011 (fls. 397/402) foi proferida sentença que rejeitou a denúncia 

oferecida com relação a CARLOS ROBERTO DOS SANTOS.Na mesma oportunidade, havendo indícios suficientes da 

autoria e materialidade delitivas, de modo a estar demonstrada a justa causa para a ação penal, a denúncia de fls. 

298/300 foi recebida em relação aos denunciados JÚLIO CÉSAR DA SILVA TRINDADE e LÍVIO ANDERSON 

SANGUINETE.A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 28/06/2011 e para a defesa em 

05/07/2011 (fls. 413/414).Regularmente citados às fls. 483 e 484, os acusados JÚLIO e LÍVIO, apresentaram suas 

respostas às fls. 486/496 e 427/440, respectivamente. Os acusados alegam, preliminarmente, inépcia da denúncia. No 

mérito, afirmam que o segurado CARLOS ROBERTO DOS SANTOS já fazia jus ao benefício quando se deu o 

protocolo do requerimento e que a guia de recolhimento foi emitida por erro do servidor e corréu JÚLIO. Finalmente, 

formularam pedido de restituição de coisa apreendida, desbloqueio de conta corrente e revogação da prisão 

preventiva.Dada vista ao Ministério Público Federal para manifestação sobre quanto à revogação da prisão preventiva 

de LÍVIO (fl. 465), houve manifestação contrária à concessão do pleito (fls. 406 e verso), tendo sido a prisão mantida 

pelo Juízo de Plantão (466 verso) e, após reapreciação desta Magistrada, indeferido o pedido da defesa de LÍVIO (fls. 

468/471). É o relatório. Decido.Inicialmente, observo a ocorrência de equívoco na parte dispositiva da sentença que 

rejeitou a denúncia com relação a CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, com relação à sua fundamentação 
legal.Tratando-se de mero erro material, procedo à sua correção de ofício, passando o dispositivo da sentença de fls. 

397/402 a ter a seguinte redação: Em face do exposto, REJEITO A DENÚNCIA de fls. 298/300, com relação a 

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, diante da ausência de justa causa para processá-lo criminalmente, nos termos do 

artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal.No mais, permanece a sentença de fls. 397/402 tal como 

lançada.Passo ao exame da resposta à acusação oferecida pelos réus JÚLIO e LÍVIO.As defesas dos acusados alegam 

em preliminar a inépcia da denúncia, por não preencher os requisitos do artigo 41 do CPP.A alegação de inépcia da 

denúncia não prospera, uma vez que a peça acusatória descreve de forma satisfatória os fatos atribuídos aos acusados 

que remanescem no presente feito, nos termos do disposto no artigo 41 do CPP, permitindo o exercício da ampla 

defesa.Importante salientar, outrossim, que há indícios suficientes da autoria e materialidade delitivas, motivo pelo qual, 

inclusive, a denúncia foi recebida.A alegação de que o segurado fazia jus ao benefício tido como fraudulento diz 

respeito ao mérito da presente ação penal, e depende de instrução probatória para ser apreciada.Desta feita, não tendo as 

defesas apresentado quaisquer fundamentos para a decretação de absolvição sumária, previstos no artigo 397 do Código 

de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Designo o dia 06 de setembro de 2011, às 14h, para 

realização de audiência de oitiva das testemunhas de acusação e defesa, bem como para interrogatório dos réus.No que 

tange aos requerimentos de restituição dos bens apreendidos e desbloqueio de contas bancárias dos réus, as defesas não 

apresentaram qualquer fundamento, tampouco juntou aos autos documentos que comprovassem a alteração da situação 

que ensejou a decretação de tais medidas, razão pela qual ficam as mesmas mantidas.Manifeste-se o Ministério Público 
Federal sobre o pedido de revogação da prisão preventiva de JULIO CESAR DA SILVA TRINDADE. 

P.R.I.C.DECISÃO DE FLS. 511/513:Vistos.Trata-se de pedido de pedido de revogação da prisão preventiva decretada 

em desfavor de JULIO CESAR DA SILVA TRINTADE, formulado em sua resposta à acusação, ao argumento de que o 

réu preenche as condições para concessão de liberdade provisória. Requer, ainda, a aplicação de outra medida cautelar 

diversa da prisão. Acrescenta que já foi dado cumprimento aos mandados de busca e apreensão, estando em poder da 

Polícia Federal tudo o que poderia interessar às investigações, já tendo sido realizado seu interrogatório em sede 

policial.O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pleito (fls. 505/508.É o relatório. Decido.A decisão que decretou a 

prisão preventiva do requerente (proferida nos autos nº 0011697-31.2010.403.6181, posteriormente desmembrado com 

relação a ele, entre outros, para os autos 0004257-47.2011.403.6181), fundou-se nos elementos colhidos durante a 

investigação que ensejaram o oferecimento de três denúncias em desfavor do servidor do INSS JULIO, a primeira por 

infração aos artigos 288, caput, 317, 171, 3º por três vezes, c.c. artigo 69, do CP, a segunda por infração ao artigo 317 e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 170/347 

artigo 171, 3º por três vezes, c.c. artigo 69 e a terceira denúncia por infração ao artigo171, 3º por três vezes, c.c. artigo 

69 do Código Penal.Há fortes indícios de que JÚLIO mantinha contatos frequentes com os intermediadores de 

benefícios previdenciários SILVANA NEVES DE SOUZA, LIVIO ANDERSON SANGUINETE e BRUNO SOUZA 

BUENO, além de outros, tendo sido ele o responsável pela concessão de diversos benefícios fraudulentos. O decreto de 

prisão preventiva foi devidamente fundamentado, discorrendo pontualmente sobre as condutas a ele imputadas, bem 

como sobre os elementos que constituem indícios de autoria.A irresignação do requerente, por outro lado, não apresenta 

qualquer novo fundamento que possa ensejar a reforma da referida decisão.Ao contrário, o documento de fls. 474/475 

contém informações quanto ao andamento das investigações, dando conta de que, com o cumprimento dos 27 (vinte e 

sete) mandados de busca e apreensão nas residências e escritórios dos investigados, foram arrecadados diversos 

documentos com indícios de falsificação e levantados 4.104 nomes de segurados/ números de benefícios, sendo certo 

que até o presente momento, em pelo menos um deles foram constatadas irregularidades que ensejaram o oferecimento 

de denúncia nos autos nº 0006692-83.2011.403.6119, a qual foi recebida por este Juízo.Pelos motivos acima expostos, 

mantenho, por ora, a prisão preventiva decretada em desfavor de JULIO CESAR DA SILVA TRINDADE.Cumpra-se a 

parte final da sentença de fls. 498/503.Int.DECISÃO DE FLS. 530/532:Vistos.1. Traslade-se cópia da decisão proferida 

nesta data na Ação Penal nº 0011697-31.2010403.6181 (autos principais da denominada Operação Maternidade) para o 

presente feito.2. Verifico que os acusados JULIO e LÍVIO já estão presos preventivamente há 107 dias. Destarte, com 

observância ao princípio da equidade e diante da decisão proferida nos autos principais, considero que eles também 

devem responder o processo em liberdade, desde que não surjam novos elementos da prisão preventiva.Ressalto, porém, 
que nos termos da decisão proferida em sede do HC nº 0018124-26.2011.403.0000 referente ao paciente Bruno Sousa 

Bueno (alvo da Operação Maternidade, réu do processo nº 0004257-47.2011.403.6181), outras medidas cautelares 

diversas da prisão se impõem no presente caso. Assim, nos termos do artigo 319 do CPP com a redação dada pela Lei nº 

12.403, de 04 de maio de 2011, imponho as limitações previstas nos incisos II, IV, e VI do referido artigo nos seguintes 

termos:a) os acusados ficam proibidos de adentrar em qualquer agência ou posto do INSS (art. 319, II);b) os acusados 

não podem ausentar-se de seus domicílios;c) o réu JÚLIO CÉSAR DA SILVA TRINDADE, nos termos da primeira 

parte do inciso VI do artigo 319 do CPP está com os exercícios de suas funções públicas suspensos;d) todos os réus 

estão proibidos de protocolar qualquer pedido junto à autarquia previdenciária como procuradores, ou intermediar 

qualquer auxílio à obtenção de benefícios previdenciários (segunda parte do inciso VI do artigo 319 do CPP).O 

desrespeito às condições supra citadas serão suscetíveis de decretação de prisão preventiva a teor do Parágrafo único do 

artigo 312 com a nova redação da Lei 12.403/2011.Por fim determino que a Secretaria:1) expeça alvarás de solturas 

clausulados, inclusive com as limitações ora impostas;2) expeça ofício ao INSS, especialmente sobre o teor das 

limitações diversas das prisões impostas na presente decisão;3) comunique aos Des. Relatores de eventuais HCs 

interpostos em que figure(m) como paciente(s) quaisquer dos acusados deste processo, o inteiro teor desta decisão.Sem 

prejuízo, determino a publicação da sentença de fls. 498/502, conforme a certidão de fl. 529.Fica, ainda, mantida a 

audiência designada para o dia 06 de setembro de 2011.Intimem-se, oficiem-se e, oportunamente dê-se vista ao MPF. 

 

Expediente Nº 4797 
 

ACAO PENAL 
0009831-22.2009.403.6181 (2009.61.81.009831-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005437-69.2009.403.6181 (2009.61.81.005437-5)) JUSTICA PUBLICA X YZAMAK AMARO DA 

SILVA(SP258549 - PAULO ROGERIO MEDEIROS DE LIMA E SP186412 - FRANCISCO BRILHANTE CHAVES 

E RJ001626B - ALEIXO NOGUEIRA DE LELLES FILHO) X LUIZ CARLOS OLIVEIRA MACHADO(SP258549 - 

PAULO ROGERIO MEDEIROS DE LIMA E SP186412 - FRANCISCO BRILHANTE CHAVES E RJ001626B - 

ALEIXO NOGUEIRA DE LELLES FILHO) X GISELE HELENA PAINA(SP089789 - JORDAO DE GOUVEIA E 

SP218603 - JESUS GERMANO DOS SANTOS) X GEAN CLAUDE REIS MACHADO(SP258549 - PAULO 

ROGERIO MEDEIROS DE LIMA E RJ001626B - ALEIXO NOGUEIRA DE LELLES FILHO E SP186412 - 

FRANCISCO BRILHANTE CHAVES) X DORCAS PALMERINA DE OIVEIRA(SP233977 - MARCO ANTONIO 

DOMINGUES E SP224231 - JOSE MARCOS DOMINGUES JUNIOR) X ROGERIA EMILIA PINTO DA 

SILVA(SP224231 - JOSE MARCOS DOMINGUES JUNIOR) X NURIS DE LAS MERCEDES MOYA 

RAMIREZ(SP183134 - LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA E SP131457 - ROBERTO VASCONCELOS DA 

GAMA E SP155186 - ORLANDO DE CARVALHO SBRANA E SP172705E - FRANCIELI CONSUELO WEIMER 

VIANINI) X MARCOS VINICIUS ARAUJO(SP167768 - RAQUEL PARREIRAS DE MACEDO RIBEIRO E 
SP246550 - LEONARDO WATERMANN) X MIRLEI DE OLIVEIRA(SP224231 - JOSE MARCOS DOMINGUES 

JUNIOR E SP233977 - MARCO ANTONIO DOMINGUES E SP204623 - FLAVIO TORRES E SP155154 - JORGE 

PAULO CARONI REIS) X SANTINA DE PAULA SOUZA(SP147616 - PAULO AMADOR T ALVES DA CUNHA 

BUENO E SP278487 - FERNANDA AKEMI YAMAZATO GOMES E SP208705 - SAULO LOPES SEGALL) X 

ELISIANDRA LEMOS ROSADO(SP267283 - RONALDO SILVA MARQUES E SP106453 - WARRINGTON 

WACKED JUNIOR E SP223625 - ADEMIR ALÍCIO DE JESUS) 

Inquiridas as testemunhas da acusação, designo as datas de 03, 04, 05, 06 e 07 de outubro de 2011, às 14:00 horas, para 

audiência de oitivas das testemunhas da defesa residentes na Capital, sendo que serão inquiridas oito testemunhas no 

primeiro dia e sete nos demais.Expeçam-se cartas precatórias às Justiças Federais de Curitiba/PR, Caxias do Sul/RS, 

Rio de Janeiro/RJ, Brasília/DF, Campinas/SP, São João da Boa Vista/SP, bem como à Comarca de Duque de Caxias/RJ, 
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todas com prazo de noventa (90) dias, para inquirição das testemunhas da defesa residentes naquelas 

localidades.Intimem-se as partes. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1962 
 

ACAO PENAL 
0008927-36.2008.403.6181 (2008.61.81.008927-0) - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRA DURANTE CARDOSO 

COSTA(SP207696 - MARCELO LEE HAN SHENG) 

O Ministério Público Federal ofertou, na data de 17.06.2008 (fls. 24/26), denúncia em face de Alessandra Durante 

Cardoso Costa, por ter praticado, em tese, o delito previsto no artigo 334, 1º, alínea d do Código Penal. A denúncia foi 

recebida aos 30.06.2008 (folha 27). Verificadas as condições para a suspensão do feito, com fulcro no artigo 89, 1º da 

Lei nº 9.099/95, o Parquet ofereceu a proposta (fls. 41/42), que foi aceita pelo acusado em audiência designada para tal 

fim, realizada em 15 de abril de 2009 (folha 53). O Parquet Federal requereu a extinção da punibilidade da ré (folha. 

88). É o breve relatório. Decido. A denúncia narra a prática, em tese, do delito previsto no artigo 334 1º, alínea d do 

Código Penal, sendo certo que Alessandra Durante Cardoso Costa foi beneficiada com a suspensão condicional do 

processo, a teor do disposto no artigo 89 da Lei n. 9.099/95. Verifica-se na documentação acostada aos autos (folhas 54; 

56/58; 60/63; 66/73 e 77) que a acusada Alessandra Durante Cardoso Costa cumpriu integralmente as condições que lhe 

foram impostas. Em face do expendido, com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a 

punibilidade de Alessandra Durante Cardoso Costa, com relação ao delito previsto no artigo 334 1º, alínea d do Código 

Penal, objeto destes autos. Oficie-se às autoridades policiais para fins de estatísticas e antecedentes criminais. Após o 

trânsito em julgado, e feitas as anotações necessárias (SEDI), arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. São Paulo, 27 de maio de 2011. 

 

Expediente Nº 2024 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0014798-13.2009.403.6181 (2009.61.81.014798-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008267-42.2008.403.6181 (2008.61.81.008267-6)) MARIO FORGANES JUNIOR(SP130141 - ANDRE LUIZ 

NEGRAO T BEZERRA) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 72 - Defiro o pedido de prorrogação para apresentação da documentação do veículo, por mais 5 (cinco) dias, 

improrrogáveis. 

 

ACAO PENAL 
0008710-32.2004.403.6181 (2004.61.81.008710-3) - JUSTICA PUBLICA X JULIO NICOLAU FILHO(SP107106 - 

JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA E SP154210 - CAMILLA SOARES HUNGRIA) 

AÇÃO PENAL PÚBLICA Nº 0008710-32.2004.403.6181AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICARÉU: JULIO NICOLAU 

FILHOTipo DSENTENÇAJULIO NICOLAU FILHO, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas 

condutas tipificadas no artigo 304 c/c 298 do Código Penal porque, segundo a inicial acusatória, teria ele utilizado laudo 
falsificado para fazer prova em ação civil pública.A denúncia foi recebida em 30 de setembro de 2010.O réu foi citado e 

apresentou resposta à acusação. Ao longo da instrução processual colheram-se os depoimentos das testemunhas, sendo 

o réu, a final, interrogado.Em memorial de alegações finais requereu o Ministério Público Federal a ABSOLVIÇÃO de 

LUIZ ANTONIO NARRETO por entender não haver prova de que o réu tinha ciência da irregularidade do documento, 

ao fazer uso do laudo. A defesa também pediu a absolvição, à tese de ausência de prova do dolo do agente.Relatei o 

necessário.DECIDO.De rigor a absolvição do réu.Com efeito, não se extraem dos autos elementos suficientes a 

autorizar um decreto condenatório, vez que a imputação declinada na exordial encontrava guarida em indícios não 

ratificados seguramente no decorrer da instrução processual penal. As parcas provas acostadas revelam-se 

demasiadamente frágeis, baseadas em conjecturas e suposições que não autorizam juízo de culpabilidade em relação ao 

acusado, mormente diante da sistemática de provas do sistema acusatório, onde não se presume, mas se prova, a culpa; 

ônus que incumbe à acusação que, forte nas mesmas premissas, propugnou pela absolvição do réu. Por força da garantia 

constitucional da presunção da inocência (C.F., art. 5º, inc. LVII), não pode a sanção penal ser cominada com base em 

frágeis suposições. Ao contrário: mister restem plenamente demonstrados todos os componentes do delito. Não 

evidenciado de forma convincente o elemento subjetivo do tipo, a absolvição é medida que se impõe, ao fundamento do 

inciso III do artigo 386 do CPP, vez que este Juízo adota a teoria finalista do delito.Motivos pelos quais JULGO 

IMPROCEDENTE A AÇÃO e ABSOLVO JULIO NICOLAU FILHO na forma do artigo 386, inciso III, do Código de 
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Processo Penal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São Paulo, 18 de julho de 2011.ADRIANA FREISLEBEN DE 

ZANETTI. Juíza Federal Substituta. 

 

Expediente Nº 2059 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0000272-70.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000179-10.2011.403.6181) 

JUSTICA PUBLICA X JOSE ISAURO ANDRADE PARDO(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO 

MARQUES) X JESUS ANTONIO ANDRADE PARDO(SP035320 - BEATRIZ ELISABETH CUNHA) X VIDOMIR 

JOVICIC(SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI E SP177859 - SILVIO CARLOS MARSIGLIA E SP239535 - 

MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO E SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON E SP121494 - 

FABIO CASSARO CERAGIOLI) X MASSAO RIBEIRO MATUDA(SP155251 - MARCELA MOREIRA LOPES E 

SP205657 - THAIS PIRES DE CAMARGO RÊGO MONTEIRO E SP306293 - LARISSA PALERMO FRADE) X 

CARLOS HENRIQUE BENITES DE ASSIS X JUNIOR DA SILVA BONATO(MS007124 - UPIRAN JORGE 

GONCALVES DA SILVA E MS007807 - FLAVIO FREITAS DE LIMA) X EVALDO CESAR 

GENERAL(SP153808 - GERSON CASAGRANDE BASKAUSKAS) X ANTONIO CLEBIO DUARTE DE 

CARVALHO(SP177077 - HAE KYUNG KIM) X ANTONIO FERNANDO GENERAL(SP153808 - GERSON 

CASAGRANDE BASKAUSKAS) X NELSON FRANCISCO DE LIMA(SP016758 - HELIO BIALSKI E SP125000 - 
DANIEL LEON BIALSKI E SP298533 - BRUNO GARCIA BORRAGINE) X CARLOS ALBERTO SIMOES 

JUNIOR(MT009762A - FABRICIO MIGUEL CORREA) X ALCEU MARQUES NOVO FILHO(SP176923 - 

LUCIANO ALVES DA SILVA) X BRUNO DE LIMA SANTOS(RJ037034 - JOAO JEFERSON MANHAES DA 

SILVA E RJ119864 - FLAVIO TEIXEIRA DA SILVA) X BERNARDO DE LUNA FREIRE JUNIOR(SP083269 - 

EUDES VIEIRA JUNIOR E SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X ANDRE LUIS DE ASSIS X PRISCILA 

CRISTINA DE ASSIS(SP225916 - VINICIUS GUIMARÃES PINHEIRO LEMOS E SP224980 - MARCELO LIMA 

DI GIACOMO) X ANGELO OLIVEIRA MANPRIN(SP141987 - MARCELLO DA CONCEICAO E SP180565 - 

ELISABETE APARECIDA DA SILVA E SP040589 - JOAO JOSE ROSA JUNIOR E SP180565 - ELISABETE 

APARECIDA DA SILVA) X MARIA VANILDA ALVES DA SILVA(SP141987 - MARCELLO DA CONCEICAO) 

X MARCOS SEZAR GARCIA(SP120544 - OMAR MUHANAK DIB) X PEDRO JUAN JINETE 

VARGAS(SP136890 - JOAO BATISTA DE LIMA RESENDE) X VALDECIR DE MATOS FURTADO X 

IZALTINO REIS DE ALMEIDA(SP218263 - HERMINIO JOSÉ MASOTTI NETO) X RODINEI ALVES DOS 

SANTOS(SP177077 - HAE KYUNG KIM) X SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS(SP177077 - HAE 

KYUNG KIM) 

Decisão de fls. 1392: Vistos em decisão.1) Fls. 1378: Recebo o pedido formulado pela Defensoria Pública da União 

como embargos de declaração para sanear a omissão quanto à realização de perícia nos áudios 16222834 e 14502095 

para verificar se houve algum tipo de edição ou de modificação dos conteúdos dos supostos diálogos relativos a tais 
índices.OFICIE-SE ao NUCRIM/SETEC/DPF/SR/SP para a realização de perícia no prazo de 10 (dez) dias, por tratar-

se de ação penal com réu preso, encaminhando-se mídia com cópia dos áudios acima indicados.2) Fl. 1384: DEFIRO o 

pedido de substituição de testemunhas formulado pela defesa do acusado VIDOMIR JOVICIC, ficando desde já, ciente 

de que deverá trazer as testemunhas em audiência independentemente de intimação.3) Fls. 1388/1391: Dê-se vista, com 

urgência, ao Ministério Público Federal para se manifestar acerca do pedido de revogação da prisão preventiva 

formulada pela acusada MARIA VANILDA ALVES DA SILVA.Registre-se esta decisão como sentença Tipo 

M.Intime-se.São Paulo, 24 de agosto de 2011.ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI. Juíza Federal Substituta. No 

exercício da titularidade.Fls. 1396:Autos n. º 0000272-70.2011.403.6181Vistos em decisão.Trata-se de pedido de 

revogação da prisão preventiva formulado por MARIA VANILDA ALVES DA SILVA, arguindo, em síntese, ser 

pessoa trabalhadora, chefe de família e que reside no mesmo local sem ter mudado, fato a evidenciar que não pretende 

se furtar à aplicação da lei penal. Alega também que não participou objetiva ou subjetivamente dos fatos que 

envolveram os corréus Ângelo e Carlos Henrique. Por tais fundamentos, requer a revogação de sua prisão preventiva 

(fls. 1389/1391).O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido, sob o fundamento de que 

não foram alteradas as circunstâncias que justificaram o decreto da prisão preventiva da requerente. Ressalvou que a 

requerente não juntou quaisquer documentos a comprovar o quanto por ela alegado (fls. 1394/1395).É a síntese do 

necessário. D E C I D O.Os fatos que motivaram a decretação da prisão preventiva da requerente encontram-se 

suficientemente descritos na decisão exarada às fls. 24/32 destes autos.A decisão que decretou a prisão cautelar da 
requerente está devidamente fundamentada, ficando justificados os requisitos previstos nos artigos 311 e 312, ambos do 

Código de Processo Penal. Ademais, a requerente não apresentou qualquer elemento ou fato novo a conduzir à revisão 

do decisum impugnado, persistindo os motivos que decretou a prisão cautelar.Acrescente-se que o fato de possuir 

residência fixa e comprovação de ocupação lícita, por si só, não constituem elementos suficientes para a concessão de 

liberdade provisória.Além disso, cumpre salientar que os crimes pelos quais a requerente foi denunciada não são 

passíveis de liberdade provisória, consoante o disposto no artigo 44 da Lei n.º 11.343/2006.Pelo exposto, INDEFIRO, 

por ora, O PEDIDO e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA decretada em face de MARIA VANILDA ALVES DA 

SILVA.Intime-se.São Paulo, 26 de agosto de 2011.ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI. Juíza Federal Substituta. 

No exercício da titularidade. 

 

ACAO PENAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 173/347 

0000273-55.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000179-10.2011.403.6181) 

JUSTICA PUBLICA X JOSE ISAURO ANDRADE PARDO X CHRISTOPHER IZEBKHALE X VIDOMIR 

JOVICIC(SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI E SP177859 - SILVIO CARLOS MARSIGLIA E SP239535 - 

MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO E SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON E SP121494 - 

FABIO CASSARO CERAGIOLI) X MASSAO RIBEIRO MATUDA(SP155251 - MARCELA MOREIRA LOPES E 

SP205657 - THAIS PIRES DE CAMARGO RÊGO MONTEIRO) X ANTONIO CLEBIO DUARTE DE 

CARVALHO(SP177077 - HAE KYUNG KIM) X UGWU CHARLES ANAYO(SP189847 - LUIZ FERNANDO 

MUNHOS) 

TERMO DE DELIBERAÇÃO Pela defesa do corréu Massao Ribeiro Matuda foi dito: Requer autorização para que o 

acusado Massao compareça, assista e participe dos atos da fase instrutória deste processo em atenção aos princípios 

constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. Insta consignar que quando concedida a 

prisão domiciliar com a expedição de alvará de soltura, Massao se deslocou, sem escolta, de Tremembé para São Paulo 

e de São Paulo para São José do Rio Preto, arcando com as despesas necessárias. Além disso, a cada 15 dias o acusado 

se desloca de sua residência para o fórum da cidade, sem escolta, conforme determinação de Vossa Excelência. Diante 

disso, informa que arcará com as despesas decorrentes de seu deslocamento, que se dará exclusivamente para 

acompanhar as audiências de instrução em São Paulo. Pelo Ministério Público Federal, foi dito: MMa. Juíza, em relação 

ao pleito ora formulado pela defesa técnica do corréu Massao, o MPF requer seu indeferimento, tendo em vista que o 

mesmo continua com sua prisão preventiva decretada, sendo somente a forma de cumprimento alterada para a prisão 
domiciliar em virtude da inexistência da sala de Estado - Maior. A questão não versa exclusivamente sobre os gastos a 

serem dispendidos com tais deslocamentos, mas sim o ponto principal a ser relembrado é de que o mesmo figura como 

um dos principais integrantes da organização criminosa ora investigada. Isto significa que sua presença física em todos 

os atos da instrução pode acarretar intimidação e constrangimento dos outros corréus e das testemunhas a prestarem 

seus correspondentes depoimentos em Juízo. Pela Mma. Juíza Federal Substituta foi proferido o seguinte:Indefiro o 

pleito da defesa de Massao, haja vista que ele se encontra preso em Subseção diversa da capital. Caso estivesse ele 

preso em São Paulo, este Juízo certamente requisitaria condução oficial para os atos. Ademais, tendo em vista que todos 

os atos deste Juízo são gravados por videoconferência, não há falar-se em prejuízo, mesmo porque a defensora estará 

presente durante a instrução processual. Tendo em vista a ausência dos corréus JOSÉ ISAURO ANDRADE PARDO e 

CHRISTOPHER IZEBKHALE, devidamente intimados consoantes Editais publicados na Imprensa Oficial às fls. 

293/294, nos termos do artigo 366 do Código de Processo Penal, DECRETO A REVELIA dos mencionados réus, bem 

como a SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO em relação a eles. Após a realização da prova da acusação, proceda-se 

ao desmembramento desta ação penal em face dos corréus JOSÉ ISAURO ANDRADE PARDO e CHRISTOPHER 

IZEBKHALE, extraindo-se cópia integral, com distribuição por dependência a estes autos.Em continuidade à instrução 

processual, designo os dias a seguir relacionados para as audiências de oitivas das testemunhas de acusação e de defesa 

da terra: 1) TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO E PELA DEFESA de JOSÉ ISAURO ANDRADE 

PARDO e UGWU CHARLES ANAYO, quais sejam: IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e HÉLIO RODRIGUES 
SIMÕES para o dia 19 DE SETEMBRO DE 2011, às 14 HORAS, que deverão ser requisitadas à Superintendência da 

Polícia Federal em São Paulo; 2) TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA de: 2.a) ANTONIO CLÉBIO 

DUARTE DE CARVALHO, a seguir descritas: RENAN RAULINAVIXIUS e EDÉSIO OLIVEIRA MOURA, nos 

endereços de fl. 157; 2.b) MASSAO RIBEIRO MATUDA, a seguir elencadas: HAMER NASTASY PALHARES, 

JULIO CÉSAR GOMES E WANDERLEY ROCHA, nos endereços de fl. 61, todas para o dia 28 DE SETEMBRO DE 

2011, às 15H30; 2.c) VIDOMIR JOVICIC, a seguir nominadas: SHEILA APARECIDA GONÇALVES, KECIANNY 

GARCES FURTADO e ANDERSON DE PAULA MARTINS, que comparecerão independentemente de intimação 

conforme fl. 341, todas para o dia 30 DE SETEMBRO DE 2011, às 15 HORAS. Saem as partes cientes e intimadas da 

presente decisão.Expeça-se Carta Precatória para a oitiva da testemunha arrolada pelo corréu MASSAO RIBEIRO 

MATUDA à Comarca de Pereira Barreto/SP (fl. 61), com prazo de 30 (trinta dias). No mais, expeçam-se o quanto 

necessário para o cumprimento desta deliberação. Nada mais, eu, _____ , Márcio Rogério Camargo Araújo Pereira, RF 

1362, Técnico Judiciário, digitei.MM. Juíza Federal Substituta: 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro.  

Diretor de Secretaria  
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ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL(SP192343 - UILSON OLIVEIRA DE SÁ E SP128680 - MATEUS MENDES 

DE SOUZA FILHO) X ALEXANDRE MARQUES X ROSANGELA JOKUBAITIS X ANTONIO CELSO 

LOURENCO MORAES X ROBERTO JOKUBAITES 

Antônio de Oliveira Maciel narra que é portador de tuberculose, e que necessita de tratamento adequado, razão pela 

qual requer que a decisão transitada em julgado, que determinou o cumprimento de pena privativa de liberdade em 

regime inicial semiaberto, seja cumprida em prisão domiciliar. É o breve relato. Decido. Observo que, em cumprimento 

aos termos da decisão transitada em julgado, foi expedido o mandado de prisão n. 02/2011 (folha 920), na data de 

31.01.2011, e que até a presente data não há notícia de seu cumprimento. Destaco que não cabe a este Juízo (de 

cognição) alterar a forma de cumprimento da decisão transitada em julgado, e que o pleito formulado pela defesa deverá 

ser direcionado para a Vara de Execuções Penais, após o cumprimento do mandado de prisão. Coloco em relevo, ainda, 

que a cópia do atestado médico apresentada pelo réu Antônio não demonstra detalhadamente se o réu se submete a 

tratamento médico atualmente, tampouco qual é esse tratamento médico, tão somente indicando que seria conveniente 

evitar situações de reexposição à tuberculose, tais como contato prolongado com população institucionalizada, pois 

reinfecção neste caso traria algumas complicações terapêuticas. Portanto, a cópia do atestado médico apresentado não 

traz elementos de fato, suficientes, para subsidiar o pedido formulado.Em face do explicitado, notadamente a 

incompetência deste Juízo para análise do pedido, e a insuficiência de elementos de fato na cópia do atestado médico 

apresentado, indefiro o pleito do réu. Tendo em vista a informação de novo endereço do réu (v. procuração e conta de 

luz), solicitem-se informações sobre o cumprimento do mandado de prisão, expedido há mais de 6 (seis) meses, bem 
como noticie-se o novo endereço do réu para a Polícia.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 7575 
 

ACAO PENAL 
0012863-98.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011658-73.2006.403.6181 

(2006.61.81.011658-6)) JUSTICA PUBLICA X ZELIA TRAVAIN PEREIRA X ALINE ROZANE X RUBENS 

ALVES REZENDE LIMA(SP257140 - ROGÉRIO TAVARES) 

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, na data de 02.02.2011 (folha 1.356), em face de Aline Rozante e 

Rubens Alves Rezende Lima, imputando-lhes a prática, em tese, da infração penal descrita no artigo 171, 3º, combinado 

com os artigos 29 e 71, todos do Código Penal. Decorrido o prazo sem manifestação da defesa dos aSegundo a inicial 

acusatória, os denunciados realizaram a intermediação do benefício de pensão por morte requerido por Zélia, que foi 

apresentado no dia 25.08.2006 na agência APS Mooca, localizada nesta Capital, SP e instruído com documentos falsos 

consistentes na DIRPF referente ao ano-calendário de 2000 de Everton, bem como certidão dando conta de que Zélia 

era dependente de Everton Everaldo Pereira, ambos documentos supostamente expedidos pela Receita Federal, que não 

os reconheceu como de sua lavra conforme fls. 996//997, 1.012, 1.026 e 1.032/1.033. A fraude propiciou a concessão do 

benefício para Zélia (NB 21/140.559.228-9), que foi pago até 31.07.2007. A denúncia foi recebida aos 09.02.2011 (fls. 
1.365/1.366-verso). Os réus foram citados pessoalmente (fls. 1.439/1.443). Os acusados ofertaram resposta à acusação 

(fls. 1.451/1.452 e 1.453/1.454). Vieram os autos conclusos. É o breve relato. Decido. O artigo 397 do Código de 

Processo Penal explicita que:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o 

juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:I - a existência manifesta de causa excludente da 

ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - 

que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente. A resposta à acusação 

ofertada não veicula nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, razão pela qual o 

feito deve ter regular prosseguimento. Diligencie a zelosa Secretaria para verificar se houve o cumprimento do mandado 

de intimação de folha 1.433, bem como solicitem-se informações, de preferência por meio eletrônico, sobre o 

cumprimento da carta precatória n. 154/2011 (folha 1.437). Tendo em vista que foram arroladas testemunhas de defesa 

com endereço em outro Estado da Federação (fls. 1.452 e 1.454), determino a expedição de carta precatória, com prazo 

de 60 (sessenta) dias, para cumprimento. Por ser oportuno, destaco que a oitiva de testemunha de defesa por meio de 

carta precatória antes da audiência de instrução e julgamento, no Juízo natural, não acarreta nenhum tipo de inversão na 

ordem processual, sendo, na verdade, imposição da novel lei processual penal, como se observa na expressa ressalva 

existente na cabeça do artigo 400 do Código de Processo Penal (com redação determinada pela Lei n. 11.719/2008). 

Nesse sentido:Inquirição por precatória: havendo testemunhas a serem ouvidas em outras Comarcas, não há que se 

respeitar a ordem estabelecida no art. 400, caput, CPP. Pode o magistrado, assim que designar audiência de instrução e 
julgamento, determinar a expedição de precatória para ouvir todas as testemunhas de fora da Comarca, sejam elas de 

acusação ou de defesa. - foi grifado.In NUCCI, Guilherme de Souza. Código de processo penal comentado. 10. ed. rev. 

atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 773. Explicito que serão rigorosamente observados os termos 

dos 1º e 2º do artigo 222 do Código de Processo Penal, bem como o teor da Súmula n. 273 do colendo Superior 

Tribunal de Justiça, inclusive em relação à carta precatória de folha 1.437 (intimada a defesa da expedição da carta 

precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado). Apresente o patrono dos réus 

instrumento de mandato, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do 1º do artigo 5º da Lei n. 8.906/94. Intimem-se. 
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0003834-05.2002.403.6181 (2002.61.81.003834-0) - JUSTICA PUBLICA X ALBERTO MATEUS 

CSURAJI(SP117505 - SIMONE DA SILVA SANCHEZ E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) 

Dispositivo da sentença de fls. 1142/1143: ...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para ABSOLVER 

ALBERTO MATEUS CSURAJI, com fundamento no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal, dos fatos que lhe 

foram imputados na exordial. Tendo em vista a sucumbência da acusação, não é devido o pagamento das custas. Após o 

trânsito em julgado, oficiem-se às autoridades policiais, para fins de estatísticas e antecedentes criminais, e arquivem-se 

os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 7577 
 

ACAO PENAL 
0011848-94.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X AUGUSTO DAVID RODRIGUES(SP174339 - MARCIO JOSÉ 

GOMES DE JESUS E SP108920 - EDUARDO DE CASTRO) X VIVIAN MONTEIRO LUGLIO(SP146347 - 

ANDRE BOIANI E AZEVEDO E SP232335 - ERIC RIBEIRO PICCELLI E SP292904 - LUCAS RIBEIRO DO 

PRADO E SP038152 - NEWTON AZEVEDO) X TADEU MONTEIRO LUGLIO(SP146347 - ANDRE BOIANI E 

AZEVEDO E SP232335 - ERIC RIBEIRO PICCELLI E SP292904 - LUCAS RIBEIRO DO PRADO E SP038152 - 

NEWTON AZEVEDO) X DANNY WILLIANS ROMANCINI MENEGUELLI(SP275463 - FAUSTO JEREMIAS 

BARBALHO NETO E SP247496 - PATRICIA CAPELLETTI E SP172270E - AMILTON MALDONADO DA 
SILVA) X DANILO ALMEIDA PEDROSA(SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR) X MICHEL 

ALMEIDA PEDROSA(SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR) X ALEX SANDRO OSORIO X 

FABIANO DOS SANTOS(SP200512 - SILVIA HELENA AVILA DA CUNHA) X LAERCIO TAVARES 

FERREIRA X THAMMY FLAVIA DA SILVA LUZZI(SP108920 - EDUARDO DE CASTRO E SP174339 - 

MARCIO JOSÉ GOMES DE JESUS) 

Primeiramente, entendo que a peça acusatória preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, 

conforme restou consignado na decisão de folhas 1.324/1.330, descrevendo os fatos com todas suas circunstâncias, de 

modo a propiciar a ampla defesa, não havendo que se falar na inépcia da denúncia alegada nas respostas à acusação.A 

alegação de bis in idem, formulada na resposta à acusação de Augusto não merece prosperar. A errônea tipificação legal 

atribuída aos fatos narrados na denúncia imputados ao corréu Augusto alegada pela Defesa não ocorre, pois denota-se 

que a peça vestibular descreve, de maneira nítida, os crimes de quadrilha e de furto qualificado, sendo certo que esta 

última imputação poderá, no momento processual adequado, ser alterada conforme prevê o artigo 383 do CPP, pois o 

juiz não está vinculado à tipificação legal atribuída na denúncia, mas sim aos fatos ali narrados. E, conforme dito 

anteriormente, a denúncia imputa ao corréu Augusto os crimes de quadrilha e furto qualificado, narrando-os 

suficientemente, com todas as suas circunstâncias. No tocante à alegada ilicitude da prova obtida a partir da 

interceptação telefônica autorizada por este Juízo, verifico que não houve nenhuma ilegalidade ou ilicitude na 

interceptação telefônica autorizada por este Juízo, tratando-se, inclusive, de questão apreciada pelo egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, no julgamento do habeas corpus n. 0014722-34.2011.4.03.0000/SP realizado no dia 

19.07.2011, do qual restou consignado que a interceptação telefônica pautou-se em prévia descoberta de negociações 

com severa aparência de ilicitude, indicando que a quebra do sigilo de comunicação era o meio necessário para o 

prosseguimento na colheita de provas e identificação dos supostos criminosos e que à vista de indícios razoáveis de 

autoria de infração penal punida com reclusão, acrescida da indispensabilidade da interceptação de linhas telefônicas, 

porquanto a suposta quadrilha comunicava-se por determinadas linhas telefônicas, pactuando a instalação de novos 

dispositivos fraudadores e espalhando o esquema criminoso por inúmeros estabelecimentos, permitiu-se judicialmente o 

grampo telefônico, ensejador da captação de inúmeras conversas, de modo que a interceptação telefônica efetivada 

atendeu aos requisitos da Lei 9.296/96 e veio embasada em suficiente suporte fático-probatório prévio, capaz de 

demandar o prosseguimento da investigação por meio da medida excepcional. No que concerne ao pedido de aplicação 

do benefício previsto no artigo 89 da Lei 9.099/95, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste a 

respeito. O pedido de perícia de voz fica indeferido, pois o requerente não trouxe aos autos nenhum elemento concreto 

que pudesse colocar em dúvida os relatórios produzidos pela Polícia Federal do qual consta a indicação dos 

interlocutores das conversas captadas. No entanto, poderá a nobre defesa técnica providenciar a referida perícia técnica, 

nos termos do artigo 156 do CPP, que será apreciada por este Juízo com os demais elementos carreados nos autos. Fica, 

desde já, disponibilizado todo o material em mídia digital para esse mister, caso haja interesse. As demais alegações 

contidas nas respostas à acusação demandam dilação probatória. Portanto, em juízo progressivo de cognição, não 
existente nenhuma hipótese de absolvição sumária, resta mantida a audiência de instrução e julgamento designada no 

item 14 da r. decisão de folhas 1.324/1.330, oportunidade em que será prolatada sentença.Folhas 1.593/1.594 - 

Requisitem-se, nos moldes do artigo 3º do Código de Processo Penal combinado com o artigo 412, 2º, do Código de 

Processo Civil, as testemunhas de acusação, nas respectivas Superintendências, para que compareçam na audiência de 

instrução e julgamento.Nos termos da parte final do artigo 396-A do CPP, as testemunhas de defesa indicadas nas 

folhas 1.565, 1.641 e 1.722 (inclusive a residente em Diadema, eis que se trata de Comarca contígua) deverão 

comparecer na audiência de instrução e julgamento, independentemente de intimação, à míngua de requerimento 

justificado.No que diz respeito ao pleito de intimação pessoal das 15 (quinze) testemunhas de defesa indicadas nas 

folhas 1.686/1.687, e ponderando que os corréus indicam que não mantêm com elas laços de afinidade que lhes 

possibilitem garantir a presença delas ao referido ato independentemente de intimação, e que compete ao Juízo deferir 

apenas diligências imprescindíveis para a instrução do feito, esclareça a defesa técnica - sem perder de vista os termos 
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do artigo 36, II, da Lei n. 8.906/94 combinado com o artigo 2º, parágrafo único, II, do Código de Ética e Disciplina da 

OAB - se são testemunhas que deporão sobre fatos pertinentes aos termos da vestibular, ou se são pessoas que 

prestaram informações meramente abonatórias de antecedentes dos acusados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

preclusão. Caso sejam pessoas que prestarão informações de abonação de comportamento pregresso dos réus, desde 

logo faculto a apresentação de declarações escritas. Fica facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na 

referida audiência.Junte-se aos autos cópia da r. decisão proferida no habeas corpus n. 0014722-34.2011.4.03.0000/SP, 

pela colenda Primeira Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.São Paulo, 25 de agosto 

de 2011.  

8ª VARA CRIMINAL 

 
DR.LEONARDO SAFI DE MELO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

DIRETOR DA SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1173 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0008904-85.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002705-81.2010.403.6181) 

JUCELIA SILVA DE BRITO JACOMELI(SP073985 - MARCIO MIGUEL FERNANDO DE OLIVEIRA) X 

JUSTICA PUBLICA 

Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de embargos de terceiro, opostos por JUCÉLIA SILVA DE BRITO 

JACOMELI, objetivando o desbloqueio do veículo Toyota/Corola XLI 1.8 Flex, cor cinza, placas DLU 3031/SP, 

chassis 9BR53ZEO488694689. Pleiteou, por fim, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária.É a síntese 

necessária. Fundamento e decido.Indefiro a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, pois a contratação de 

profissional para o patrocínio da causa, por si só, descaracteriza o estado de pobreza alegado na exordial. Além disso, a 

embargante não trouxe aos autos declaração de próprio punho, aduzindo seu estado de miserabilidade, conforme 
determina a Lei n.º 1060/50, razão pela qual resta indeferido o pedido.Desse modo, providencie a embargante, no prazo 

de 05 (cinco) dias, a regularização de sua inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, devendo, para 

tanto:a) regularizar sua representação processual, apresentando, para tanto, instrumento de mandato;b) atribuir valor 

dado à causa, o qual deve corresponder ao benefício econômico almejado no presente feito, qual seja, o veículo descrito 

na inicial;c) recolher as custas processuais devidas.Cumpridas integralmente as determinações acima, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal para manifestação.Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, venham os autos 

conclusos.I. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0007934-85.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DONES VENANCIO DOS SANTOS X CICERO DA SILVA 

SANTOS X JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP175843 - JEAN DA SILVA ALMEIDA E SP166621 - SERGIO 

TIAGO) 

DECISÃO FLS. 75/79:O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, 

DONES VENÂNCIO DOS SANTOS e CÍCERO DA SILVA SANTOS, qualificados nos autos, por considerá-los 

incursos nas sanções dos artigos 288, caput, e 171, caput e 3º, combinados com o artigo 14, I e II, e 29, todos do Código 

Penal.Segundo a peça acusatória, em 30 de julho de 2011, na agência da Caixa Econômica Federal localizada na Av. 

Aclimação, n. 775, São Paulo/SP, os denunciados tentaram obter, para si, vantagem indevida em prejuízo da CEF, 
tentando induzi-la e mantê-la em erro, mediante meio fraudulento (introdução de aparelho conhecido como chupa-cabra 

no interior de terminal de auto-atendimento para clonagem de cartões magnéticos), não tendo obtido sucesso por 

circunstâncias alheias à sua vontade.Narra, ainda, a denúncia, que durante o período cujo início é ignorado, mas que 

perdurou até a prisão dos denunciados JOSÉ, DONES e CÍCERO, os denunciados, atuando em São Paulo/SP, 

associaram-se, entre si e com outras pessoas cuja identidade não foi revelada, em quadrilha, para o fim de praticar 

crimes patrimoniais (notadamente estelionato ou furto qualificado) em detrimento de clientes da CEF.Relata que 

policiais militares acionados em 30 de julho de 2011, por volta das 6h20min, chegaram na agência da CEF, localizada 

na Av. Aclimação, n. 775, e surpreenderam os denunciados JOSÉ e DONES no interior de referida agência retirando a 

parte da frente de um caixa eletrônico, e o denunciado CÍCERO do lado de fora, dando cobertura aos outros 

dois.Informa que a ação dos denunciados era claramente de preparação dos caixas eletrônicos de auto-atendimento para 

a instalação de mecanismo ilícito de captação indevida de dados de clientes da CEF (mecanismo conhecido como 

chupa-cabra), que fizessem uso de tais terminais de auto-atendimento.É a síntese do necessário.Decido.A denúncia deve 

ser recebida parcialmente.Quanto ao delito tipificado no artigo 171, caput e 3º, combinados com o artigo 14, I e II, e 29, 

todos do Código Penal, constato que a denúncia obedece aos requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo 

Penal, porquanto contém a descrição do fato criminoso, a qualificação dos acusados e a classificação do crime, 

lastreando-se nos elementos de prova contidos nos autos de inquérito policial. No entanto, em relação ao crime descrito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 177/347 

no artigo 288, não vislumbro a presença de justa causa para a instauração da ação penal, por ausência de comprovação 

da materialidade delitiva.Após tecer considerações sobre o fato do modus operandi escohido pelos denunciados ser 

naturalmente de longa duração e envolver o ajuste entre diversas pessoas, o representante do Ministério Público Federal 

asseverou, para justificar a caracterização do crime de quadrilha, que ainda que estivessem pela primeira vez 

colaborando com os demais integrantes da quadrilha, a instalação do chupa-cabra na agência em que eles estavam 

relaciona-se com a prática, durante tempo considerável, de diversas fraudes, contra vários clientes distintos, existindo o 

caráter de estabilidade e permanência da ação criminosa do grupo.Durante o inquérito policial, instaurado pelo auto de 

prisão em flagrante delito, nenhuma diligência foi realizada, sequer constam folhas de antecedentes dos denunciados. 

Há menção, por uma testemunha, de que foram encontrados cartões bancários de terceiros com os denunciados, mas tais 

objetos não constam do auto de apreensão. O único indicativo que se pode vislumbrar como de materialidade do crime 

de quadrilha condiz com a declaração do denunciado José Roberto dos Santos de que já foi preso por clonagem de 

cartão bancário no ano de 2007, bem como a declaração do denunciado Cícero da Silva Santos de que já foi preso em 

1999 por assalto a mão armada.O fato da forma de execução do delito em análise se protrair no tempo não importa 

necessariamente na existência do crime previsto no artigo 288, do Código Penal, sob pena de se ter configurado o crime 

de quadrilha ou bando toda vez que houver concurso de pessoas em delitos permanentes ou de efeitos 

permanentes.Ainda, no presente caso, houve a prisão em flagrante no momento em que os denunciados abriam os 

terminais bancários de auto-atendimento, para posterior colocação do aparelho conhecido como chupa-cabra, 

responsável pelo armazenamento de dados dos correntistas do banco, de modo que não é possível inferir que haveria 
êxito na instalação do artefato referido e, com isso, a conduta se desdobraria no tempo.Consigno, por fim, que o 

argumento de que os denunciados se dedicam a atividades criminosas, não demonstra a existência associação, estável e 

permanente grupo.Diante do exposto, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal (com redação alterada pela 

Lei n.º 11.719/2008), preenchidos os requisitos legais e demonstrada a justa causa para a instauração da ação penal, 

RECEBO PARCIALMENTE a denúncia de fls. 70/74, em relação ao delito do artigo 171, caput, 3º, c.c. artigo 14, I e II 

e artigo 29, todos do Código Penal, REJEITANDO-A quanto ao delito tipificado no artigo 288 do Código Penal, com 

fundamento no artigo 395, III, do Código de Processo Penal. Citem-se os acusados para que apresentem resposta à 

acusação, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado constituído.As testemunhas a serem arroladas deverão ser 

devidamente qualificadas, bem como justificada a necessidade da sua eventual intimação, nos termos do art. 396-A, 

caput, do Código de Processo Penal. Ademais, visando à celeridade processual, permito, desde já, a substituição por 

declaração escrita de eventual testemunha de antecedentes (aquela que não depõe sobre o fato delituoso). Consigne-se, 

outrossim, que caso não sejam oferecidas respostas no prazo legal ou não sejam constituídos defensores pelos acusados, 

a Defensoria Pública da União promoverá sua defesa, nos termos do art. 396-A, 2º, do Código de Processo Penal.Nessa 

hipótese, remetam-se os autos à Defensoria Pública da União, para ciência da nomeação quanto ao encargo de 

representar o (s) réu (s) neste feito, bem como apresentação de resposta escrita à acusação, nos termos e prazo do art. 

396 do Código de Processo Penal, observada a prerrogativa funcional desse órgão.Requisitem-se antecedentes criminais 

dos acusados, das Justiças Estadual e Federal e junto ao NID e IIRGD, se ainda tais documentos não constarem dos 
autos, abrindo-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de três dias, após a juntada das informações criminais. Caberá às 

partes trazerem aos autos eventuais certidões de objeto e pé que sejam de interesse à lide.Por fim, defiro o requerido 

pelo Ministério Público Federal a fls. 66/67, pelo que determino oficie-se à autoridade policial para que: a) esclareça se 

foram apreendidos outros cartões magnéticos além dos referidos a fls. 14/15; b) proceda à perícia nos cartões 

magnéticos apreendidos em poder do denunciado CÍCERO, para que seja verificado se tais cartões foram adulterados e 

se encontram em tais cartões trilhas de cartões magnéticos relativos a contas bancárias titularizadas por outras pessoas; 

e c) apresente as perícias já requeridas pela autoridade policial (exame do local do crime e perícia relativa às imagens 

gravadas pelo sistema de monitoramento da CEF).Acompanhe o ofício as fls. 5, 14 e 15 do inquérito policial.Ao SEDI 

para as anotações pertinentes.Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0008053-46.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007934-85.2011.403.6181) 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS X DONES VENANCIO DOS SANTOS(SP175843 - JEAN DA SILVA ALMEIDA) 

X JUSTICA PUBLICA(SP175843 - JEAN DA SILVA ALMEIDA) 

DECISÃO FLS. 27:A defesa, por meio da petição de fls. 22/24, aduz que o comprovante de endereço dos indiciados 

José Roberto e Dones já se encontra nos autos, bem como junta declarações de ocupação lícita. Requer, por fim, que a 

Secretaria da Vara providencie as certidões de antecedentes criminais a fim de que seja reexaminado o pedido de 
liberdade provisória.Decido.Junte a defesa o contrato social das empresas citadas nas declarações de fls. 25/26, para que 

se comprove a capacidade de representação dos declarantes, bem como esclareça em que qualidade os indiciados 

trabalham para referidas empresas.Requisitem-se as folhas de antecedentes e certidões esclarecedoras.Após, conclusos. 

 

0008054-31.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007934-85.2011.403.6181) 

CICERO DA SILVA SANTOS(SP166621 - SERGIO TIAGO) X JUSTICA PUBLICA(SP166621 - SERGIO TIAGO) 

DECISÃO FLS. 26:Trata-se de pedido de reiteração de liberdade provisória, em que a defesa junta declaração de 

ocupação lícita e comprovante de residência do indicado Cícero da Silva Santos.A defesa não trouxe aos autos as 

certidões de antecedentes criminais.Ademais, o pretenso comprovante de residência está em nome de terceira pessoa, 

sem que se possa extrair, pelo nome, sua vinculação com o indiciado.Necessário, ainda, que a defesa junte aos autos 

cópia do contrato social da empresa Ideal Cle e Car Funilaria e Pintura, para que se comprove a capacidade de 
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representação do declarante, Sr. Cleberson Fernandes da Hora, bem como esclareça em que qualidade o indiciado 

trabalhara para a citada empresa.Desta feita, os documentos juntados não alteram em nada a decisão de fls. 17/19, razão 

pela qual a mantenho.Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0000830-23.2003.403.6181 (2003.61.81.000830-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ABDO CALIL NETO(SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA E SP228023 - EMANOEL MAURICIO DOS 

SANTOS) X LUIZ RUTMAN GOLDSZTEJN(SP149591 - MARCO AURELIO PEREIRA CORDARO) X JOSE 

ALBERTO PIVA CAMPANA(SP175898 - ROSELÍ SANCHES DE MELO) X ALCIDES DE OLIVEIRA(SP120912 - 

MARCELO AMARAL BOTURAO) X LUIZ ANTONIO ALMEIDA SANTOS(SP217083 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA) X MAURIZIO VONA(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X SERGIO 

BARDESE(SP220239 - AILTON BATISTA ROCHA) X JOSE CARLOS ZACHARIAS(SP094803 - CARLOS 

ALBERTO DE OLIVEIRA DORIA) X RUY JACSON PINTO JUNIOR 

1. Diante da proximidade da audiência designada (06/09/2011 - 14:30) e da falta de tempo hábil para intimação da 

testemunha Sr.Flávio Farabello Filho no endereço fornecido pela defesa de Abdo Calil Neto às fls.2038/2040, caberá à 

defesa apresentar a testemunha em audiência independentemente de intimação, conforme previsão na parte final do 

artigo 396-A do Código de Processo Penal, sob pena de preclusão.2. Uma vez que o acusado Alcides de Oliveira 

comparecerá em audiência independentemente de intimação conforme informado pela sua defesa às fls.2037, determino 
o regular prosseguimento do feito. 

 

0005715-41.2007.403.6181 (2007.61.81.005715-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005025-17.2004.403.6181 (2004.61.81.005025-6)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA SCORDAMAGLIA 

FERNANDES MARINS) X ROMILDO APARECIDO DE MORAES(SP252033 - JANIO URBANO MARINHO 

JUNIOR) 

(sentença de fls. 351/352): O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra ROMILDO APARECIDO DE 

MORAES e CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA, imputando aos acusados a prática do delito tipificado no artigo 

171, 1º, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 31 de agosto de 2006, com as determinações de praxe (fl. 

252/253).O Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo ao acusado ROMILDO 

APARECIDO MORAES, pelo prazo de três anos (fls. 274/280), contendo as seguintes condições (fls. 192/194):a) 

proibição de ausentar-se da cidade onde reside, por mais de 8 (oito) dias, sem autorização do Juízo;b) informação 

imediata ao Juízo, no caso de mudança de endereço;c) comparecimento pessoal e obrigatório a Juízo, trimestralmente, 

para informar e justificar suas atividades, sendo o primeiro realizado na data de 20 de agosto de 2007;d) prestação de 

serviços à comunidade por 2 horas semanais, a serem realizadas junto ao Centro de Penas e Medidas Alternativas da 

Secretária de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo.O acusado, em 02 de maio de 2007, aceitou a 

proposta formulada pelo órgão ministerial, ocasião em que foi extraída cópia integral dos autos nº 2004.61.81.005025-6, 
sendo este desmembrado, de forma a constituir o presente feito em relação ao réu ROMILDO (fls. 192/194).Conforme 

se depreende dos autos, o acusado cumpriu integralmente as condições propostas (fls. 308, 309, 312, 313, 314, 316/321, 

329/331).Em face da manifestação ministerial de fl. 350 e considerando que não houve revogação do benefício 

estabelecido, EXTINGO A PUNIBILIDADE do acusado ROMILDO APARECIDO DE MORAES, em relação ao 

crime mencionado na peça acusatória, tendo por esteio o parágrafo 5.º do artigo 89, da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, artigo 107 do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal.Custas processuais na forma da lei.Ao SEDI 

para as anotações necessárias.Após as comunicações pertinentes, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. e C. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3355 
 

PETICAO 
0008984-49.2011.403.6181 - MUNDO MYSTIKO COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP163283 - LUCIANO DOS 

SANTOS LEITÃO) X KARINA ALEXANDRA OLIVEIRA GOMES 

FL. 08: Intime-se o querelante para, no prazo legal, recolher as custas.Com o recolhimento das custas ou decorrido o 

prazo sem manifestação, tornem conclusos. 

 

Expediente Nº 3356 
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ACAO PENAL 
0003911-96.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001839-73.2010.403.6181) 

JUSTICA PUBLICA X ANTONIO FIGUEIREDO NETO(SP127964 - EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

E SP198541 - MAURICIO AUGUSTO DE SANTANA E SP191770 - PATRICK RAASCH CARDOSO E SP248306 - 

MARCO AURELIO MAGALHÃES JUNIOR E SP299610 - ENDREWS MARCUS VINICIUS BASILIO DELLA 

LIBERA E SP301834 - ANNA CAROLINA FERREIRA CENCI) X MARA CRISTINA MANSANA(SP150496 - 

VALMIR RICARDO) X LUCIANO PENNISI X FERNANDO RICARDO ARGUELLO INVERNIZZI(SP171429 - 

ARCY VEIMAR MARTINS) X ELVIO WALTER RODRIGUES ACOSTA(SP132262 - PEDRO DAVID 

BERALDO) X CLAUDIA CRISTIANE CASTRO DE SOUSA(SP171429 - ARCY VEIMAR MARTINS) X CARLOS 

GODOY(MS006560 - ARILTHON ANDRADE) X CECILIA APARECIDA MORENO DE CASTRO(SP171429 - 

ARCY VEIMAR MARTINS) 

Trata-se de requerimento formulado pela defesa dos réus Fernando Ricardo, Claudia Cristiane e Cecília Aparecida 

requerendo a devolução do prazo para manifestar-se quanto aos documentos e laudos periciais juntados.A Defesa foi 

regularmente intimada pela imprensa oficial 15 de agosto de 2011. O prazo iniciou-se em 16 de agosto do corrente ano, 

com término previsto para o próximo dia 26 de agosto de 2011. A alegação de impossibilidade de acesso ao feito, deu-

se em 24 de agosto do corrente ano, ou seja, a dois dias do término do prazo fixado à fl. 678 e vº, item 18.Assim, defiro 

o requerimento formulado pela Defesa, concedendo-lhe prazo complementar de três (03) dias para manifestação. 

Publique-se.Decorrido o prazo, encaminhe-se à Defensoria Pública da União.  
 

Expediente Nº 3357 
 

ACAO PENAL 
0012471-61.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010734-23.2010.403.6181) 

JUSTICA PUBLICA X EINAR DE ALBUQUERQUE PISMEL JUNIOR(SP299579 - CARLOS HENRIQUE DE 

OLIVEIRA PEREIRA) X LOURDES CASTILHO CECCOLINI(SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY BADARO 

E SP124445 - GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO E SP246707 - JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK 

E SP208529 - ROGERIO NEMETI) 

FLS. 524/525: (...) 10) Após a juntada da cópia do interrogatório do corréu Einar, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, e, em seguida às defesas, para que se manifestem nos termos do artigo 403 do Código de Processo Penal, em 

cinco dias. 11) Após, voltem os autos conclusos.(...) ( PRAZO PARA DEFESAS SE MANIFESTAREM NOS 

TERMOS DO ARTIGO 403, CPP) 

 

Expediente Nº 3358 
 

ACAO PENAL 
0003346-11.2006.403.6181 (2006.61.81.003346-2) - JUSTICA PUBLICA X MARCOLINO GONCALVES 

SAMPAIO(SP108435 - ELCIO SCAPATICIO) 

EXTRATO DA SENTENÇA DE FLS.259/259Vº(...)Posto isso:1 - Declaro extinta a punibilidade da acusada 

MARCOLINO GONÇALVES SAMPAIO (RG 37.105.292-0, filho de Nilton Ferreira Sampaio e Valdete Gonçalves 

Dias Sampaio, nascido aos 31/05/1956), em relação aos fatos que lhes são imputados nestes autos, e o faço com 

fundamento no artigo 89, 5.º, da Lei n.º 9.099/95 e artigo 61 do Código de Processo Penal.2 - Publique-se. Registre-se.3 

- Nada a prover quanto aos bens apreendidos no feito pela Polícia Civil de São Paulo, uma vez que já foram remetidos à 

Receita Federal, a qual tem atribuição administrativa para realizar a destinação do material (f.166).4 - Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição e observando-se as formalidades pertinentes.5 - 

Façam-se as comunicações pertinentes ao INI e IIRGD, nos termos fixados pela Lei n.º 9.099/95. 6 - Intimem-se.7 - Em 

face do caráter da presente sentença e da ausência de qualquer prejuízo, uma vez que a defesa técnica será intimada por 

Diário Oficial, determino que a intimação pessoal da sentença seja feita por meio de carta simples ao acusado, apenas 

para constar que houve comunicação por escrito.(...)  

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2747 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0047315-34.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024774-75.2008.403.6182 

(2008.61.82.024774-1)) EDNEI VALCIR RODRIGUES MOLINA(SP198538 - MARIO JOSÉ PACE JUNIOR E 

SP283852 - ALEX DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 
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Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos 

declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil 

ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, há 

penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação porque o bem penhorado 

é um automóvel e o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 

0048144-15.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024282-49.2009.403.6182 

(2009.61.82.024282-6)) LABORGRAF ARTES GRAFICAS LTDA.(SP069135 - JOSE FRANCISCO SIQUEIRA 

NETO E SP272244 - ANDRE BLOTTA LAZA E SP124313 - MARCIO FEREZIN CUSTODIO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Cumpra-se integralmente a determinação de fl. 26, colacionando aos autos cópia do auto de penhora, que deverá ser 

extraída dos autos da execução fiscal que encontra-se em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

0049936-04.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033732-79.2010.403.6182) 

FERREIRA BENTES COM/ MED LTDA(SP120467 - ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO RAYES) X 
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES 

STINCHI) 

Inicialmente, em que pese o pedido de desistência formulado pela Embargante, assevero que referido dispositivo legal 

(art. 65 da lei n.º 12.249/2010), refere-se tão somente aos débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, 

devidos à Procuradoria-Geral Federal, portanto não aplicável ao caso presente, já que se trata de execução de multa 

punitiva imposta por Conselho Profissional, cujos créditos não são administrados pela Procuradoria-Geral Federal, 

razão pela qual deixo de apreciar o pleito formulado a fl. 129/131.Face a nova legislação, recebo os embargos COM 

EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a 

medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, há depósito do valor 

integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem 

qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0049939-56.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033691-15.2010.403.6182) 

FERREIRA BENTES COM/ MED LTDA(SP120467 - ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO RAYES) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES 
STINCHI) 

Inicialmente, em que pese o pedido de desistência formulado pela Embargante, assevero que o referido dispositivo legal 

(art. 65 da lei n.º 12.249/2010), refere-se tão somente aos débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, 

devidos à Procuradoria-Geral Federal, portanto não aplicável ao caso presente, já que se trata de execução de multa 

punitiva imposta por Conselho Profissional, cujos créditos não são administrados pela Procuradoria-Geral Federal, 

razão pela qual deixo de apreciar o pleito formulado a fl. 114.Em face da nova legislação, recebo os embargos COM 

EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a 

medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, há depósito do valor 

integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem 

qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista ao Embargado para impugnação.Intime-se. 

 

0049940-41.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0575446-07.1983.403.6182 

(00.0575446-1)) MAKOTO IKESAKI(SP273927 - VANESSA CORREIA DE MACENA) X IAPAS/CEF(Proc. 41 - 

MARIA CHRISTINA P F CARRARD) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 
regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.Além de insuficiente a penhora, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, no 

caso porque o bem penhorado é um automóvel e o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. Vista à 

Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0008886-61.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551054-12.1997.403.6182 

(97.0551054-7)) RAUL SANTOS ROSSI(RS043422 - MARCELO PEDROSO ILARRAZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 

462 - TERESINHA MENEZES NUNES) 

Primeiramente, Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes previsto na Lei n.º 1.060/5. Recebo os embargos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 181/347 

SEM EFEITO SUSPENSIVO. .PA 1,10 O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-suspensividade e somente 

autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, há penhora suficiente, 

porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação porque os bens penhorados são bens móveis 

e o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0009551-77.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049978-58.2007.403.6182 

(2007.61.82.049978-6)) BANCO BRADESCO CARTOES S/A(SP141250 - VIVIANE PALADINO E SP107966 - 

OSMAR SIMOES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso 

comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-se.Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 
0010293-05.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053552-94.2004.403.6182 

(2004.61.82.053552-2)) CESAR IANHEZ DE MORAES BARBOZA CALDAS(PR048632 - JULIA SANTOS 

FERRAZ MINATTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.Além de insuficiente a penhora, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, no 

caso porque o bem penhorado é um automóvel e o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. Vista à 

Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0017814-98.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031238-47.2010.403.6182) 

IDEAL MECANICA DE PRECISAO LTDA(SP131683 - KLEBER MARAN DA CRUZ) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 
dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há penhora de dinheiro on line do valor integral do débito, o que constitui garantia sem risco de 

depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-se.Vista à 

Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0019119-20.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013214-10.2006.403.6182 

(2006.61.82.013214-0)) NTP COMERCIO E SERVICOS SERIGRAFICOS LTDA. EPP(SP206497 - ADECIR 

GREGORINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos 

declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil 

ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, há 

penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação porque o bem penhorado 

é um automóvel e o produto de eventual arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 

0021037-59.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039136-14.2010.403.6182) 
FABIANO ALVES FILARDI - SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL(SP262205 - CARLOS ALBERTO 

LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há penhora de dinheiro on line do valor integral do débito, o que constitui garantia sem risco de 

depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-se.Vista à 

Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0021038-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029284-39.2005.403.6182 
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(2005.61.82.029284-8)) DOLORES GARRIDO FOLIENI(SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há penhora de dinheiro on line do valor integral do débito, o que constitui garantia sem risco de 

depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-se.Vista à 

Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0021041-96.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010706-57.2007.403.6182 

(2007.61.82.010706-9)) ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP135973 - WALDNEY 

OLIVEIRA MOREALE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, o bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD (penhora de dinheiro), garante apenas os 
créditos representados pela inscrição em dívida ativa nº. 80.2.06.084831-31, permanecendo sem garantia a inscrição os 

créditos espelhados no título executivo nº. 80.6.06.133480-41, logo, a penhora online se mostra insuficiente, já que 

inferior ao valor total do débito, portanto, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, já que o 

valor bloqueado foi transferido à ordem do Juízo e assim permanecerá até o desfecho da presente demanda, sendo 

mensalmente atualizado. E, além disso, a execução pode prosseguir para reforço da penhora, o que não seria possível se 

estivesse suspensa.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0021042-81.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055450-74.2006.403.6182 

(2006.61.82.055450-1)) COMERCIAL E AGRICOLA CAPARAO LTDA(SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE 

BAPTISTA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, a penhora efetivada nos rosto dos autos da ação ordinária nº. 0685745-25.1991.403.6100 

(91.0685745-0) se deu no importe de R$ 192.877,89 (fl. 210), logo, o valor se mostra insuficiente, já que inferior ao 

valor do débito, portanto, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, uma vez que eventual 
levantamento somente deverá ocorrer após transito em julgado destes embargos. E, além disso, a execução pode 

prosseguir para reforço da penhora, o que não seria possível se estivesse suspensa.Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 

0021043-66.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004426-66.1990.403.6182 

(90.0004426-0)) DORIVAL JOSE DECOUSSAU(SP113083 - MIRIAM MICHIKO SASAI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há penhora de dinheiro on line do valor integral do débito, o que constitui garantia sem risco de 

depreciação. Portanto, o caso comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-se.Vista à 

Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0021052-28.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048998-09.2010.403.6182) 

QUESTAO DE ESTILO MODAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP173667 - TIAGO PAVÃO 
MENDES) X INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL (Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º., do CPC fixa, como regra, a não-

suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os fundamentos 

declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil 

ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.No caso, há 

penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação porque os bens 

penhorados são peças de roupas pertencentes ao estoque rotativo da empresa executada, e o produto de eventual 

arrematação permanecerá nos autos. Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0023892-11.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044920-79.2004.403.6182 
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(2004.61.82.044920-4)) MAURANO MAURANO LTDA(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE 

CLAPIS E SP183190 - PATRÍCIA FUDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há depósito do valor integral, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso 

comporta suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exequente.Apensem-se.Vista à Embargada para 

impugnação.Intime-se. 

 

0024537-36.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012312-81.2011.403.6182) 

BUNGE FERTILIZANTES S/A(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - 

MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Em face da nova legislação, recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, há carta de fiança, o que constitui garantia sem risco de depreciação. Portanto, o caso comporta 
suspensão do trâmite sem qualquer prejuízo à Exeqüente.Apensem-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0024815-37.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519714-55.1994.403.6182 

(94.0519714-2)) ARMANDO SHIGUEYUKI ODA(SP263141 - DANIEL SOARES ZANELATTO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) 

Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, o bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente, já que 

inferior ao valor do débito, portanto, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, já que o valor 

bloqueado foi transferido à ordem do Juízo e assim permanecerá até o desfecho da presente demanda, sendo 

mensalmente atualizado. E, além disso, a execução pode prosseguir para reforço da penhora, o que não seria possível se 

estivesse suspensa.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0025166-10.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047656-70.2004.403.6182 

(2004.61.82.047656-6)) PROENGE ENGENHARIA DE PROJETOS S C LTDA(SP246222 - ALEXANDER 
GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, o bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente, já que 

inferior ao valor do débito, portanto, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, já que o valor 

bloqueado foi transferido à ordem do Juízo e assim permanecerá até o desfecho da presente demanda, sendo 

mensalmente atualizado. E, além disso, a execução pode prosseguir para reforço da penhora, o que não seria possível se 

estivesse suspensa.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0025167-92.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0090370-84.2000.403.6182 

(2000.61.82.090370-0)) ANGELA MARIA MARTINS SANDOVAL X MARCIA MARTINS(SP242443 - SUZANA 

MARTINS SANDOVAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 

regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 
dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, o bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente, já que 

inferior ao valor do débito, portanto, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, já que o valor 

bloqueado foi transferido à ordem do Juízo e assim permanecerá até o desfecho da presente demanda, sendo 

mensalmente atualizado. E, além disso, a execução pode prosseguir para reforço da penhora, o que não seria possível se 

estivesse suspensa.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

0030453-51.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059720-15.2004.403.6182 

(2004.61.82.059720-5)) ADVOCACIA PIETRO ARIBONI S C(SP257345 - DJALMA DOS ANGELOS 

RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em face a nova legislação, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.O artigo 739-A, 1º, do CPC fixa, como 
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regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional de suspensão da execução quando relevantes os 

fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes.No caso, o bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente, já que 

inferior ao valor do débito, portanto, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, já que o valor 

bloqueado foi transferido à ordem do Juízo e assim permanecerá até o desfecho da presente demanda, sendo 

mensalmente atualizado. E, além disso, a execução pode prosseguir para reforço da penhora, o que não seria possível se 

estivesse suspensa.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0004426-66.1990.403.6182 (90.0004426-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ADLAB ADMINISTRACAO E PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA X ALIPIO GALVAO DE 

FRANCA FILHO X ALIPIO GALVAO DE FRANCA NETO X DORIVAL JOSE DECOUSSAU 

Aguarde-se o desfecho dos embargos.Int. 

 

0044920-79.2004.403.6182 (2004.61.82.044920-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MAURANO MAURANO LTDA(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS) 

Aguarde-se o desfecho dos embargos.Int. 
 

0029284-39.2005.403.6182 (2005.61.82.029284-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CHAPABOA INDUSTRIAL LTDA(SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X VALERIA GARRIDO FOLIENI X 

DOLORES GARRIDO FOLIENI 

Aguarde-se o desfecho dos embargos.Int. 

 

0049978-58.2007.403.6182 (2007.61.82.049978-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BANKPAR BANCO MULTIPLO S.A.(SP169039 - LARISSA BIANCA RASO DE MORAES 

POSSATO) 

Tendo em vista a atribuição de efeito suspensivo, aguarde-se julgamento final nos embargos opostos.Int. 

 

0031238-47.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X IDEAL 

MECANICA DE PRECISAO LTDA X OSVALDO BRITO(SP131683 - KLEBER MARAN DA CRUZ) 

Aguarde-se o desfecho dos embargos.Int. 

 

0033732-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FERREIRA BENTES COM/ MED LTDA(SP120467 - ALESSANDRA 
SERRAO DE FIGUEIREDO RAYES) 

Aguarde-se decisão final nos embargos opostos.Int. 

 

0039136-14.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

FABIANO ALVES FILARDI - SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL(SP262205 - CARLOS ALBERTO 

LEITE) 

Aguarde-se o desfecho dos embargos.Int. 

 

0012312-81.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

FERTILIZANTES SERRANA S/A(SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) 

Tendo em vista a manifestação da exequente a fls. 36/37, aceitando a carta de fiança ofertada a fls. 25/26, que por sua 

vez atende aos requisitos legais como, prazo indeterminado, reajuste pela Taxa SELIC, cobre integralmente o débito, 

cláusula de renúncia aos benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil tenho como garantida a presente 

execução fiscal.No mais, aguarde-se julgamento nos embargos opostos.Int. 

 

Expediente Nº 2753 
 

EXECUCAO FISCAL 
0518826-52.1995.403.6182 (95.0518826-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (Proc. 318 - PATRICIA APARECIDA SIMONI) X FARMASANTOS DROG E PERF LTDA ME X JOSE 

GONCALVES DOS SANTOS X ROSANGELA CUNHA RIBEIRO 

Deixo de receber a apelação de fls. 61/67, em vista de sua intempestividade.Intime-se. 

 

0501982-56.1997.403.6182 (97.0501982-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X ALCIDES SOARES DA COSTA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 
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endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0585489-12.1997.403.6182 (97.0585489-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X ANTONIO TIMBIRA DOS ANJOS DIAS 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 

 

0558457-95.1998.403.6182 (98.0558457-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (Proc. 318 - PATRICIA APARECIDA SIMONI) X DROG MINAS DO JARDIM CLARICE 

LTDA(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) 

Tendo em vista que restou negativa a tentativa de bloqueio de numerário através do sistema BacenJud, indique a 

Exequente especificamente, no prazo de 30 (trinta) dias, outros bens de propriedade do(s) Executado(s), inclusive a 

localização dos mesmos e comprovação de sua propriedade.Saliento, por oportuno, que pedido diferente do supra 

determinado não será objeto de análise, especialmente se referente à nova concessão de prazo, bem como vista dos 
autos sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, e os autos serão remetidos ao arquivo, 

sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após o cancelamento dos protocolos.Intime-se. 

 

0004485-05.2000.403.6182 (2000.61.82.004485-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(Proc. ANDREA MARINO DE CARVALHO) X EMILIO ARNALDO COLLADO 

Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0038862-02.2000.403.6182 (2000.61.82.038862-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (Proc. 318 - PATRICIA APARECIDA SIMONI) X MARCIO ALEXANDRE OLIVEIRA DROG ME X 

MARCIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 

 

0057823-88.2000.403.6182 (2000.61.82.057823-0) - CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA(SP017580 - BELFORT 

PERES MARQUES) X CARLOS ROBERTO NICOLAEV 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da 

presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de 
desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual 

provocação. Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não necessitam dos 

autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, 

formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento 

integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as 

petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Intime-se.  

 

0062619-25.2000.403.6182 (2000.61.82.062619-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES) X EPAMINONDAS CORDEIRO 

MENDONCA NETO 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 

 

0048671-74.2004.403.6182 (2004.61.82.048671-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X AIDI NORIAKI YAMAGURO 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 
propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0049301-33.2004.403.6182 (2004.61.82.049301-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X ILANE DIAS MENDES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
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extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 
que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0050230-66.2004.403.6182 (2004.61.82.050230-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X EDUARDO SEVERO ANTONIO 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 

 

0062293-26.2004.403.6182 (2004.61.82.062293-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X CARLOS EDUARDO NASCIMENTO RIBEIRO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
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definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0063350-79.2004.403.6182 (2004.61.82.063350-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FLAVIA REGINA DA SILVA 

Fl. 20: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 120 dias.Aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte 

interessada, após a intimação da executada acerca do bloqueio BACENJUD realizado.Intime-se. 

 

0063632-20.2004.403.6182 (2004.61.82.063632-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOSELIA MARIA CERQUEIRA DE P 

LEITAO 
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Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0064416-94.2004.403.6182 (2004.61.82.064416-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X HUMBERTO MIYATAKE 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 

 

0064593-58.2004.403.6182 (2004.61.82.064593-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCOS TADEU BARBOSA 

Cumpra-se o despacho de fls. 28, remetendo-se os autos ao Sedi, para as devidas anotações.Intime-se a Exequente a 

apresentar o valor atualizado do débito, possibilitando a apreciação do pedido de fls. 23.No silêncio ou reiterados 

pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados 

e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições 

inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos 

protocolos. Intime-se.  

 

0000540-34.2005.403.6182 (2005.61.82.000540-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GILBERTO RAMOS(SP231681 - 

ROSEMBERG FREIRE GUEDES) 
Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0000992-44.2005.403.6182 (2005.61.82.000992-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X HAROLDO ROSA 

Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0001344-02.2005.403.6182 (2005.61.82.001344-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X LUIZ PAULO PEREIRA DE SOUZA 

Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0010249-93.2005.403.6182 (2005.61.82.010249-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG PONTE PEQUENA LTDA X 

JOSE MARIA DE AGUIAR X MARIA GORETH DE AGUIAR 

Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0015580-56.2005.403.6182 (2005.61.82.015580-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X DENISE ALVES DA SILVA 
Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
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25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0016748-93.2005.403.6182 (2005.61.82.016748-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ E SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X 

SERGIO HIDETO FUSIKI 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 
endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0059388-14.2005.403.6182 (2005.61.82.059388-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X NEACI RODRIGUES DIAS 

Fls. 52/54: Indefiro o pedido de intimação para pagamento do débito, uma vez que o executado encontra-se em local 

incerto e não sabido.Indefiro, outrossim, o pedido de nova tentativa de bloqueio pelo Sistema Bacenjud, porquanto este 

Juízo já procedeu ao mesmo anteriormente, restando tal diligência infrutífera. Com fundamento no artigo 40 da Lei n 

6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais 

possa recair a penhora. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de 

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo 

eventual provocação. Int.  

 

0034098-60.2006.403.6182 (2006.61.82.034098-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 
E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X PAGE INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA LTDA(SP163284 - LUIZ NAKAHARADA JUNIOR E SP226623 - CESAR AUGUSTO GALAFASSI) 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 

 

0050947-10.2006.403.6182 (2006.61.82.050947-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RODOLFO RIRZETO 

MALATESTA(SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) 

Manifeste-se a exequente sobre o pedido de levantamento dos valores bloqueados.Int. 

 

0024712-69.2007.403.6182 (2007.61.82.024712-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X H M 
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GERENCIAMENTO E SUPERVISAO DE ENGENHARIA LTDA 

Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0038158-42.2007.403.6182 (2007.61.82.038158-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X J MED COM/ PROD HOSP LTDA 

Promova-se vista ao exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias. 

Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), 

inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem 

como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, bem 

como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do 

artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão 

devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se.  

 

0050832-52.2007.403.6182 (2007.61.82.050832-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X EDVALDO CARDOSO DA SILVA 

Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0005779-14.2008.403.6182 (2008.61.82.005779-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARIA HELENA GOMES RIBEIRO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
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revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015502-57.2008.403.6182 (2008.61.82.015502-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JULIO CESAR 

PEREIRA DE SOUZA 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 
 

0019038-76.2008.403.6182 (2008.61.82.019038-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X TEREZINHA APARECIDA JAEN D 

AGAZIO 

Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0021154-55.2008.403.6182 (2008.61.82.021154-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X SARA DE SOUZA GUEDES SARTORI 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da 

presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de 

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual 

provocação. Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não necessitam dos 

autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, 

formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento 

integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as 

petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Intime-se.  

 
0021722-71.2008.403.6182 (2008.61.82.021722-0) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARIO LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da 

presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de 

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual 

provocação. Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não necessitam dos 

autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, 

formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento 

integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as 

petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Intime-se.  

 

0027115-74.2008.403.6182 (2008.61.82.027115-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ADILSON DIAS DE CARVALHO 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 

 

0029805-76.2008.403.6182 (2008.61.82.029805-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X ELLEN CRISTINA DEL GRANDE 
Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0030410-22.2008.403.6182 (2008.61.82.030410-4) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARGARIDA ANTONIA DA SILVA 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da 

presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de 

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual 

provocação. Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não necessitam dos 

autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, 

formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento 

integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as 
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petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Intime-se.  

 

0033067-34.2008.403.6182 (2008.61.82.033067-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 

REGIAO/SP(SP132363 - CLAUDIO GROSSKLAUS) X NELSON STANKEVICIUS 

Fls. 23: Indefiro, por ora.Compete ao Exequente fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo, 

diligenciando junto aos órgãos públicos Cadin e Junta Comercial, bem como ao Serasa, Telefônica, e outros órgãos que 

entender pertinentes, a fim de obter as informações que se fizerem necessárias. Somente com a comprovação da 

impossibilidade de alcançar tais informações é que o Juízo, e, no interesse da Justiça, apreciará o requerido. No silêncio, 

com fundamento no artigo 40 da Lei 6830/80, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado 

o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na 

Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria 

determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação.Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, 

sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int. 

 

0034628-93.2008.403.6182 (2008.61.82.034628-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X SISTEMA DE SAUDE VILA MATILDE 
S/C LTDA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0034833-25.2008.403.6182 (2008.61.82.034833-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X A.M.R. AUXILIO MEDICO 

RADIOLOGICO LTDA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 
arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0035430-91.2008.403.6182 (2008.61.82.035430-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X PAULO DA SILVA ROSA 

Intime-se a Exequente para informar, no prazo de 10(dez) dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito. 

 

0035696-78.2008.403.6182 (2008.61.82.035696-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X EMILIA ADDA 

Promova-se vista ao exequente para requerer o que de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias. 

Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), 

inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem 

como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, bem 

como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do 

artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão 

devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se.  

 
0005779-77.2009.403.6182 (2009.61.82.005779-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CANDIDA PERCILIANO GAUDENCIO 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0009966-31.2009.403.6182 (2009.61.82.009966-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 
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DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SILVIA REGINA DE SOUZA BRASIL 

Intime-se o exeqüente para informar, no prazo de dez dias, se o valor convertido cobre integralmente o débito 

 

0011087-94.2009.403.6182 (2009.61.82.011087-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X LINDALVA LIMA ALVES DROG ME 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  
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0052935-61.2009.403.6182 (2009.61.82.052935-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X EDUARDO ARNAUT DOS SANTOS 

LIMA 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0053801-69.2009.403.6182 (2009.61.82.053801-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FRATURAS ALVARENGA 

CONSULTORIO DE ORTOPEDIA S/C LTDA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 
manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0054458-11.2009.403.6182 (2009.61.82.054458-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARMEN DOLORES BARRETO 

ALCOFORADO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
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ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0054844-41.2009.403.6182 (2009.61.82.054844-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA BARBOSA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
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execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000821-14.2010.403.6182 (2010.61.82.000821-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANE ALVES DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
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revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0001153-78.2010.403.6182 (2010.61.82.001153-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANA FRANCISCA CAMPOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 
cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
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Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0005452-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FABIOLA DE SOUZA ALEXANDRE 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 
consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 
que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
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Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0006032-31.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GISLENE BARBOSA DE ANDRADE MAIA 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da 

presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de 

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual 

provocação. Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não necessitam dos 

autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, 

formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento 

integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as 

petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Intime-se.  
 

0006879-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LINCOLN DA SILVA RODRIGUES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
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registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007083-77.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIMAR EVARISTO 
Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
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proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007576-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LAERCIO BENEDITO ALVES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 
execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
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arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007838-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JOSE PEROAS DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 
movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
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aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0007978-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MYO HONDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 
firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
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remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008001-81.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NADIA YARA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

Indefiro o pedido de fls. 36/37 e determino a remessa dos autos ao arquivo, em cumprimento à decisão já transitada em 

julgado do tribunal na apelação (fls. 28/30).Int. 

 

0008313-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANA MARIA SANCHES FRANCISCO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
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execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008893-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSELI PERALTA DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
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artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0009005-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MANOEL MESSIAS LAZARO SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  
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0009169-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSELI CRISTINA DOS SANTOS JOAZEIRO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0010971-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILENE SOUZA RIBEIRO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
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R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 
cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0019259-88.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JOAO VENANCIO 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 
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manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0019475-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JOSE AVARI CAMPOS 

Promova-se vista ao Exequente, para que requeira o que de direito em termos do prosseguimento do feito.Saliento que a 

ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Int.  

 

0020056-64.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FABIANA CHIORO ANGOTTI 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 
manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0022119-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ALCIDES DA SILVA MOURA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 
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que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  
 

0022633-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NELSON MERCHED DAHER FILHO 

Fls: 50: Manifeste-se a Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias sobre a alegação do Executado de quitação total do 

débito.Após, voltem conclusos. 

 

0027233-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA 

ZANIN) X ADRIANA FERNANDES DA SILVA 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0028219-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X AUDINETE MENDES DOS SANTOS BATISTA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0028312-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CLODOMIRO DECIO KNIPPEL 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 
desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0028369-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCELL SOUZA DOURADO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
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andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 
extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0028449-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EDUARDO GOMES DA SILVA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0028460-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELIANA PEREIRA DOS SANTOS 
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Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 
das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0028644-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LUIZ ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 
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manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0028720-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIO CANDIDO SANTOS 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, reconsidero a decisao de fls. 

19/21 e suspendo o trâmite da presente execução fiscal até o término do parcelamento.Considerando o enorme volume 

de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência 

em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação.Considerando que para acompanhar os 

parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não necessitam dos autos uma vez que possuem todos os dados 

necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação da 

continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, não serão considerados para 

efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as petições serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se.  

 

0028829-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 
CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAULO ISSAO SANDA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0028927-83.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X DANILO VALADAO DE ABREU 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 
desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0029008-32.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOSE DO NASCIMENTO 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0029588-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCO TADEU LIMEIRA JUNIOR 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
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Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-
02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0029741-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE FATIMA MACHADO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
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valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 
das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0029854-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ILDETE JOAQUIM ROCHA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
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e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0029889-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0029943-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE CRISTINA OLIVEIRA DE JESUS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
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(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0029960-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SELMA XAVIER DE TOLEDO 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 
arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0030076-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA CRISTINA DA SILVA ALVES DA COSTA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
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dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 
0030188-83.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERIDIANA JACOME DA COSTA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
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públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0030255-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PAULO ROGERIO MARTINS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
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de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0030318-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA PEREIRA LIMA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
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Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0030325-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JAQUELINE SANTOS COSTA 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  
 

0031478-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X WALESSA APOLIANA DE SOUZA FERREIRA 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 222/347 

0031652-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SIMONE DE FATIMA SILVA FRANCA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0031759-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SELMA VALIM FIGUEIREDO 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 
desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0033366-40.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARILDA MARTINS DROG - ME 

1. Tendo em vista a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, defiro a inclusão do(s) sócio(s) da 

empresa executada no polo passivo da demanda, indicado(s) na petição de fls.14, na qualidade de responsável(is) 

tributário(s). 2. Remeta-se o feito ao SEDI para os devidos registros.3. Na sequência, cite-se, com observância do artigo 

7º da Lei 6.830/80. Expeça-se carta precatória se necessário. 4. Resultando negativa a diligência de citação, penhora ou 

arresto, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não há como 

prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, sem que seja localizado o devedor ou bens sobre os quais possa 

recair a penhora.5. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de 

desarquivamento, caso se requeira, determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação. 6. Saliento que 

reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. 7. Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos. 8. Int.  

 
0033374-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X REDE FARMIL ASS EMPRESARIAL LTDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 223/347 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0033382-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG PERF RAY LTDA - ME 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 
tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0046857-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LETICIA FERNANDA LOPES 

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, suspendo o trâmite da 

presente execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de 

desarquivamento caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual 

provocação. Considerando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos os exeqüentes não necessitam dos 

autos uma vez que possuem todos os dados necessários, eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, 

formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento 

integral, não serão considerados para efeito de obstar o cumprimento desta decisão e no caso de autos já arquivados, as 

petições serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Intime-se.  
 

0046877-08.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAULO MARCOS FERREIRA DE LIMA 

Deixo de receber a apelação de fls. 16/28, em vista de sua intempestividade.Int. 

 

0049986-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO 

AMARAL FILHO) X LIBERO TRADING S/A 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 
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prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0049992-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO 

AMARAL FILHO) X 3 DVC LTDA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0049995-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO 

AMARAL FILHO) X ESMERALDA COM/ E ADMINISTRACAO LTDA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 
endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0009603-73.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X PROMO HOTEIS TURISMO E LAZER LTDA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0010522-62.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-
CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X SIP INTERNACIONAL PARTICIPACOES S/A 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0010534-76.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

Considerando a citação válida do(s) executado(s), manifeste-se a exequente, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 5 (cinco) dias, com base no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, bem como nos artigos 655, inciso I, e 655-A do 

Código de Processo Civil, apresentando, inclusive, planilha com o valor atualizado do débito.Saliento que a ausência de 

manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, bem como pedidos já analisados, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, até ulterior provocação da parte interessada.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 
desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0011676-18.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X DM PRODUTIVISMO SC LTDA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  
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0014139-30.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCINA DAS NEVES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-
02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014162-73.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA MACIEL ROCHA DA SILVA 
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Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 
das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014181-79.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROBERTO DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
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definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 
ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014205-10.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RICARDO VECINO JULIAO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
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dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 
execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 
0014224-16.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X OLIVIO FELIX DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
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públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 
revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014234-60.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MICHELE BRITO DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 
R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 
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de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 
Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014259-73.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VIRCISNEI DE SOUZA GOMES 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 
extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
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Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 
Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0014400-92.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FERNANDA APARECIDA GARCIA DA SILVA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 
andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 
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mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 
presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015295-53.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VAGNER SALES DOS SANTOS 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 
superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 
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Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 
que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 
exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015300-75.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TATY LIMA CORDEIRO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 
(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 
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com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015307-67.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X VIVARDO TERUO HONDA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 
Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 
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conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015334-50.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FLORA ALCIDINA GOMES FIGUEIREDO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 
de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 
cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 
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240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 
arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015357-93.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALDICEIA TOLEDO DE MELO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 
consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 
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pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 
aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015697-37.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SORAIA CRISTINE CAVASA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 
processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 
extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 
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seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 
remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0015712-06.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NELSON PINHO VERDICCHIO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 
os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 
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que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  
 

0015805-66.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA PAI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 
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registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0016191-96.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AGROPECUARIA PORTO CUNHA LTDA 
Cuidam os autos de execução fiscal objetivando a cobrança de valor muito inferior a R$ 10.000,00, definido como 

ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Consoante doutrina e 

jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao 

senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o 

fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as consequências negativas 

decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções 

de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 

6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva a 

sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor 

cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de 

execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de 

agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 

1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos 

Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e 

Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes 

Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo 

rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres 

públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e 

prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 
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proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0017031-09.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X PAULING CONSULTORIA S/C LTDA 

Indefiro o pedido de reconsideração, mantendo a decisão anterior por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra-se 

conforme determinado.Int. 

 
0017410-47.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO 

AMARAL FILHO) X ADVISE CONSULTORIA E ASSESSORIA ECON FIN ADM CONT S/C LTDA 

Indefiro o pedido de reconsideração, mantendo a decisão anterior por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra-se 

conforme determinado.Int. 

 

0017438-15.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO 

AMARAL FILHO) X W& V ADMINISTRACAO E CONSULTORIA S/C LTDA 

Indefiro o pedido de reconsideração, mantendo a decisão anterior por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra-se 

conforme determinado.Int. 

 

0018945-11.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X CARLOS ROBERTO CAMPOS 

Indefiro o pedido de reconsideração, mantendo a decisão anterior por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpra-se 

conforme determinado.Int. 

 

0021519-07.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AVICOLA SAO VICENTE DE PAULA LTDA 
Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 
valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 
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25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 
Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0022556-69.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE LOURDES DA SILVA MAIA 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 
definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 
e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
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Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 
binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0026377-81.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(SP204164 - AMAURI DOS 

SANTOS MAIA) X CELSO SEITI ITO 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 
dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 

públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 
mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 
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revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 

execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 
execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 

artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0026379-51.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(SP204164 - AMAURI DOS 

SANTOS MAIA) X LAERTE CAVALIERI GARDINI 

Cuidam os autos de execução fiscal movida por Conselho Profissional, objetivando a cobrança de valor muito inferior a 

R$ 10.000,00, definido como ínfimo nos termos do artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 

de 2004.Consoante doutrina e jurisprudência dominante, o processamento da execução fiscal de valor ínfimo, tal como 

definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à 

extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as 

consequências negativas decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga 

dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular 

andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito 

processual, da Lei nº 6.830/80;b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos 
públicos e incentiva a sonegação;c) O prejuízo aos cofres públicos, posto que o custo de cobrança de tais execuções é 

superior ao valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo 

os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta 

de interesse de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade 

(art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. 

Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottessini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e 

Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de 

valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os 

cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária 

e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Em recente pesquisa elaborada 

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), iguais constatações 

revelam que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização 

das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil).No 

seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a 
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execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma 

ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente. Destacou-se também 

que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações 

movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de 

execução fiscal. Ademais, além destas constatações, que deveriam conduzir à imediata extinção deste processo, 

registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E.Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também 

firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao 

revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo previsto em lei. Nesses termos, o julgado 

proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no 

arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: .Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o 

binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos 

Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se 

aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a 

execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, entendo ausentes os pressupostos necessários ao prosseguimento da 

presente execução fiscal, enquanto persegue quantia ínfima para, adotando o entendimento acima exposto, determinar a 

remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado 
artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, mediante provocação oportuna do (a) 

exequente.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0027195-33.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUCIO SERGIO RIBEIRO SARDINHA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0027206-62.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO DE LUNA PRADO 

. Com o retorno do aviso de recebimento, manifeste-se a Exequente acerca de eventual ocorrência de 

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. Não se verificando a hipótese supra e, restando positiva a citação, prossiga-se como de 
direito. Restando negativa, requeira a Exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. Prazo 

para manifestação: 30 (trinta) dias. Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva 

acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos 

termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos 

autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se.  

 

0027216-09.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIANE MOJOLA 

Intime-se o (a) exequente para requerer o que de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, 

tendo em vista que a diligência de citação restou negativa. Neste sentido, indique a Exequente especificamente novo 

endereço para citação, bem como bens do(s) executado(s), inclusive localização dos mesmos e comprovação de sua 

propriedade.Saliento que a ausência de manifestação, bem como reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem 

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao 

arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o 

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Int.  

 

0027217-91.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TRIANON PAINEIS LTDA 

. Com o retorno do aviso de recebimento, manifeste-se a Exequente acerca de eventual ocorrência de 

DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO. Não se verificando a hipótese supra e, restando positiva a citação, prossiga-se como de 

direito. Restando negativa, requeira a Exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. Prazo 

para manifestação: 30 (trinta) dias. Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva 

acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos 

termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos 

autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos.Intime-se.  

 

0030781-78.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ARI FRANCISCO MOREIRA 
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Recebo os Embargos Infringentes (Art. 34 da Lei 6.830/90).Deixo de intimar a parte contrária tendo em vista não haver 

advogado constituído nos autos. Venham imediatamente conclusos. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2703 
 

EXECUCAO FISCAL 
0508560-73.1986.403.6100 (00.0508560-8) - FAZENDA NACIONAL X LANCHES SANTA LUCIA LTDA X 

MARIA DOROTTI LORENZO(SP095725 - OTAVIO TENORIO DE ASSIS) X MANUEL CALDAS FERNANDES 

X ALBERTO MANOEL GONCALVES CORREIA X JULIO CESAR DE SOUZA PINHEIRO X DAVID 

FERNANDO GONZALO GONTAN RODRIGUES X LUIS CABALEIRO OZORES X GENJUN TSUHAKO X 

GUILHERMINO PINTO DO CASAL(SP062768B - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO E SP109652 - 

FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO E SP167439 - ROSE MARY MARQUES) 

Fl. 378 verso: Diante da manifestação da coexecutada MARIA DOROTTI LORENZO, determino que sejam 

desbloqueados o valor irrisório constrito do coexecutado MANUEL CALDAS FERNANDES (fls. 375/376), bem como 

do coexecutado ALBERTO MANOEL GONÇALVES CORREIA (fls. 376 verso e 377). Tendo em vista que a 

coexecutada MARIA DOROTTI LORENZO não indicou em qual conta prefere que ocorra o desbloqueio, determino 

que o montante constrito no Banco do Brasil e na Caixa Econômica Federal sejam transferidos à disposição deste Juízo, 

enquanto o montante bloqueado no Banco Itaú seja liberado. Proceda-se ao desbloqueio dos referidos valores.Após a 

transferência supracitada, cumpra-se a decisão de fl. 374, convertendo-se em renda para a União tais montantes. 
 

0638646-07.1991.403.6182 (00.0638646-6) - FAZENDA NACIONAL X DORIVALDO XERFAN(SP088122 - 

SONIA MARIA CHAIB JORGE) 

Retifique-se a classe processual da presente (devendo constar classe 206) e o nome dos polos processuais, considerando 

tratar-se de execução de sentença.Fls. 144-145: Para o prosseguimento da execução, nos termos requeridos, intime-se o 

executado para que traga aos autos a contrafé necessária para a citação da União Federal (inicial da execução, sentença, 

acórdão e certidão de trânsito em julgado).Cumprido, cite-se, nos termos do art. 730 do CPC.Silente, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0680550-07.1991.403.6182 (00.0680550-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

ALECIO JARUCHE(SP013469 - RUY CAVALIERI COSTA) 

1. Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 13.755,52 (treze mil, 

setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) que a parte executada, devidamente citada (fl. 15) e 

sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em instituições financeiras por meio do sistema informatizado 

BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (art. 185-A do CTN) e tendente à penhora de dinheiro, de 

acordo com a ordem legal (art. 11 da Lei n. 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-

se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.2. 
Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n. 9.289/96), promova-se o 

desbloqueio. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação da executada, promova-se 

imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada. 3. 

Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida 

em penhora. Intime-se o executado da penhora, bem como de que dispõe do prazo de 30 dias para opor embargos do 

executado, nos termos do art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80, por mandado ou, se necessário, por edital. Havendo 

procurador constituído, façam-se os autos conclusos. 4. Preclusas as vias impugnativas do bloqueio de ativos, promova-

se imediatamente a transferência dos valores à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal, agência 2527 (PAB da 

Justiça Federal), convertendo-se a penhora em depósito (parágrafo 2º do art. 11 da Lei n. 6.830/80). Preclusa a via dos 

embargos, proceda-se à conversão dos valores em renda da parte exequente e intime-se-á para manifestação sobre o 

prosseguimento do feito. 5. Não concretizada a ordem, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos 

termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, após intimação da parte exequente.  

 

0523398-17.1996.403.6182 (96.0523398-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MANIKRAFT 

GUAINAZES IND/ DE CELULOSE E PAPEL LTDA(SP031497 - MARIO TUKUDA) 

Fls. 146/167: O pedido de prescrição não pode ser acolhido.Os fatos geradores dos créditos tributários exequendos 
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referem-se ao exercício de 1993, constituídos por confissão espontânea da dívida em outubro de 1993 (fl. 04/07 e 181). 

Rescindido o parcelamento em 16/02/1996 (fl. 186), deu-se início à contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos, 

previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional, e tendo o ajuizamento da execução fiscal ocorrido em 04/06/1996 

(fl. 02) e a citação do executado, com efeito interruptivo da prescrição em 28/11/1997 (fl. 12), não há que se falar na 

ocorrência de prescrição.Não procede também a alegação de prescrição intercorrente. Isso porque as causas de 

paralisação do processo não ocorreram por fato imputado à exequente.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de extinção 

da execução.Após, em face da manifestação do Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª 

Região, de 01 de maio de 2010, arquivada em secretaria, de que não há previsão para efetivação da fase de consolidação 

dos parcelamentos requeridos com base na Lei nº 11.941/09, determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa 

na distribuição, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, onde permanecerão até que sobrevenha 

manifestação nos autos informando não ter sido consolidado o parcelamento ou, se consolidado, a sua rescisão ou a 

extinção do crédito exequendo.Intimem-se. 

 

0526277-60.1997.403.6182 (97.0526277-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X 

EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANSAMAZONICA LTDA(SP098602 - DEBORA ROMANO) 

Fls. 11/22: A alegação de prescrição intercorrente não pode ser acolhida. É que a exequente não requereu nem foi 

intimada da remessa dos autos ao arquivo (fl. 09). Nesse caso, não corre o prazo prescricional contra a exequente, uma 

vez que não deu causa à paralisação do feito.O pedido de extinção da execução por ter valor antieconômico não merece 
ser acolhido. De acordo com parágrafo 1º do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, resultante da conversão da MP n. 449/2008, 

o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para fins de remissão deve ser considerado por sujeito passivo, e a executada 

não comprovou que este é o único débito que tem com a exequente.Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO.Após, em 

face da manifestação do Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª Região, de 01 de maio de 

2010, arquivada em secretaria, de que não há previsão para efetivação da fase de consolidação dos parcelamentos 

requeridos com base na Lei nº 11.941/09, determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição, 

com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, onde permanecerão até que sobrevenha manifestação nos autos 

informando não ter sido consolidado o parcelamento ou, se consolidado, a sua rescisão ou a extinção do crédito 

exequendo.Intimem-se. 

 

0505966-14.1998.403.6182 (98.0505966-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TORIBA VEICULOS LTDA(SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO E SP236222 - TATIANE CECILIA 

GASPAR DE FARIA) 

Fls. 281/284: Mantenho a irrecorrida decisão de fl. 280, por seus próprios fundamentos.Prossiga-se na execução, 

conforme determinado, com a intimação da exequente. 

 

0510059-20.1998.403.6182 (98.0510059-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CAFE 
MONCOES COM/ IND/ E EXP/ LTDA(SC009211 - MARCIO LUIZ BERTOLDI) 

1. Fls. 79/80: Considerando que o presente débito tributário está garantido pelo depósito de fl. 72, o qual foi efetuado 

nos termos da Lei n. 9.703/98, repassado à conta única do Tesouro Nacional, indefiro o pleito da exequente, por falta de 

previsão legal. 2. Fls. 82/87: Tendo em vista que o depósito efetuado pela executada corresponde ao débito em cobro, 

conforme certidão de fl. 71, defiro o pleito da executada para determinar o levantamento da constrição efetuada à fl. 44. 

Expeça-se o necessário.3. Cumprido o item 2, determino a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, onde 

permanecerão até o julgamento dos Embargos distribuídos sob o n. 2004.61.82.013910-0. Intimem-se. 

 

0519237-90.1998.403.6182 (98.0519237-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X J L 

SALMERAO IND/ E COM/ LTDA X JOSE SALES DOS SANTOS(SP224435 - JOSÉ LUIZ ANGELIN MELLO) 

Fls. 82/95: A alegação de prescrição intercorrente não pode ser acolhida. É que a exequente não requereu nem foi 

intimada da remessa dos autos ao arquivo (fl. 80). Nesse caso, não corre o prazo prescricional contra a exequente, uma 

vez que não deu causa à paralisação do feito.O pedido de extinção da execução por ter valor antieconômico não merece 

ser acolhido. De acordo com parágrafo 1º do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, resultante da conversão da MP n. 449/2008, 

o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para fins de remissão deve ser considerado por sujeito passivo. Não consta dos 

autos qualquer prova da inexistência de outras dívidas de responsabilidade da executada.Pelo exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO.Fls. 98/99: Defiro o pedido da exequente. Encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, 
tendo em vista o valor desta execução fiscal, à qual se aplica o art. 21 da Lei n. 11.033/2004.Intimem-se. 

 

0552802-45.1998.403.6182 (98.0552802-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ICOA 

IND/ DE COMPONENTES AEROESPACIAIS LTDA X PAULO HENRIQUE SAWAYA FILHO(SP054840 - 

MARIANGELA POZZI AVELLAR) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Em face da decisão proferida em sede recursal, 

intime-se a exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento da execução.Na ausência de 

manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do artigo 40 da Lei n. 

6.830/80.Int. 

 

0010347-88.1999.403.6182 (1999.61.82.010347-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 
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CAMARA GOUVEIA) X CONSANI & CONSANI LTDA X MILTON CONSANI(SP032809 - EDSON BALDOINO) 

X JORGE FUSCO RODRIGUES(SP032809 - EDSON BALDOINO) 

Fls. 92/114: O pedido de ocorrência de prescrição para o redirecionamento da execução em face dos sócios não pode ser 

acolhido.No caso dos autos, o início do prazo para promover o redirecionamento e citação dos sócios se deu a partir da 

ciência da exequente do encerramento da falência, ocorrida em 30/05/2007 (fls. 72/74). Assim, tendo o pedido de 

inclusão e citação dos responsáveis tributários ocorrido dentro do prazo prescricional, previsto no art. 174 do Código 

Tributário Nacional, não há que se falar na ocorrência de prescrição.Ressalto que o pedido de inclusão teve fundamento 

na existência de infração à lei, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, consistente na existência de 

ação penal falimentar movida em face dos sócios (fl. 74).A retificação dos débitos, mencionado pelos executados, é 

indevida, uma vez que a sentença proferida nos embargos beneficiava a massa falida, situação que não se estende aos 

sócios daquela.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de extinção da execução, efetuado pelos coexecutados.Expeça-

se mandado de penhora, avaliação e intimação.Resultando negativas as diligências, intime-se a exequente.Na ausência 

de manifestação conclusiva da exequente, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 

da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

0028948-45.1999.403.6182 (1999.61.82.028948-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X EBONE COML/ LTDA(SP204409 - CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA BUELONI) 

0077695-26.1999.403.6182Fls. 58/63: Não conheço da exceção de pré-executividade oposta pelo executado, em face da 
decisão proferida às fls. 40, mantida em sede recursal (fls. 72/77).Prossiga-se na execução, com a expedição de 

mandado de penhora, avaliação e intimação da parte executada.Resultando negativa a diligência, intime-se a exequente 

para que requeira o que de direito.Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-

se os autos, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80.Intime-se. 

 

0042996-09.1999.403.6182 (1999.61.82.042996-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LX INDL/ DE MANGUEIRAS E VEDACOES LTDA(SP097560 - ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR E SP138342 - 

FERNANDO AZEVEDO PIMENTA) 

Intime-se a parte executada para que promova a regularização de sua representação processual, no prazo legal, nos 

termos do art. 37 do Código de Processo Civil, sob pena de revelia.Intime-se a parte exequente para o prosseguimento. 

Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 

da Lei n. 6.830/80.Intime-se. 

 

0047232-04.1999.403.6182 (1999.61.82.047232-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PEKON CONDUTORES ELETRICOS IND/ E COM/ LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

1. Fls. 126/132: Tendo em vista a notícia de parcelamento alegado pela empresa executada na petição retro, bem como 

os documentos acostados comprovando a regularidade do pagamento das parcelas, providencie a Secretaria a devolução 
do mandado de substituição de penhora expedido às fls. 124/125, independentemente do seu cumprimento, à Central 

Unificada de Mandados desta Justiça Federal, via comunicação eletrônica.2. Após, em razão da manifestação do 

Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª Região, de 01 de maio de 2010, arquivada em 

secretaria, de que não há previsão para efetivação da fase de consolidação dos parcelamentos requeridos com base na 

Lei nº 11.941/09, determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição, com fulcro no artigo 792 do 

Código de Processo Civil, onde permanecerão até que sobrevenha manifestação nos autos informando não ter sido 

consolidado o parcelamento ou, se consolidado, a sua rescisão ou a extinção do crédito exequendo. 3. Intimem-se.  

 

0054255-98.1999.403.6182 (1999.61.82.054255-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COML/ DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A(SP115828 - CARLOS SOARES ANTUNES) 

1. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo da ação, devendo constar a nova denominação da 

executada, qual seja, COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR S/A.2. Manifeste-se a executada nos termos 

requeridos pela exequente às fls. 148-149. 3. Após, com ou sem manifestação da executada, dê-se vista à exequente, 

para que requeira o que de direito.4. Int.  

 

0065556-42.1999.403.6182 (1999.61.82.065556-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BARBI COMAL E DISTRIBUIDORA DE REVISTAS JURIDICAS LTDA(SP228119 - LUCIANO GONÇALVES 
DE OLIVEIRA) 

Fls. 29/34: A alegação de prescrição intercorrente não pode ser acolhida. É que a exequente não requereu nem foi 

intimada da remessa dos autos ao arquivo. A própria remessa foi totalmente nula, feita sem amparo legal e sem 

despacho judicial (fl. 14). Nesse caso, não corre, contra a exequente, o prazo prescricional, uma vez que não deu causa à 

paralisação do feito.Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO.Fls. 33/34: Defiro. Encaminhem-se os autos ao arquivo, sem 

baixa na distribuição, tendo em vista o valor desta execução fiscal, à qual se aplica o art. 21 da Lei n. 

11.033/2004.Intimem-se. 

 

0006818-27.2000.403.6182 (2000.61.82.006818-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HIDRAULICA NERI LTDA(SP149446 - PERLA BARBOSA MEDEIROS) 

Fls. 20/27: O pedido de extinção da execução, em face da ocorrência de prescrição intercorrente deve ser rejeitado.A 
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exequente não requereu nem foi intimada da remessa dos autos ao arquivo. A própria remessa foi totalmente nula, feita 

sem amparo legal e sem despacho judicial (fl. 09). Nesse caso, não corre, contra a exequente, o prazo prescricional, uma 

vez que não deu causa à paralisação do feito.Dessa forma, não pode ser atribuída à exequente a demora na citação da 

executada, sendo hipótese de aplicação da Súmula n. 106 do STJ.Assim, a citação da executada, suprida com seu 

comparecimento espontâneo aos autos em 10/02/2010, retroage à data da propositura da ação, em 01/02/2000, nos 

termos da lei processual (art. 219, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).Pelo exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO.Após, em face da manifestação do Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª 

Região, de 01 de maio de 2010, arquivada em secretaria, de que não há previsão para efetivação da fase de consolidação 

dos parcelamentos requeridos com base na Lei nº 11.941/09, determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa 

na distribuição, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, onde permanecerão até que sobrevenha 

manifestação nos autos informando não ter sido consolidado o parcelamento ou, se consolidado, a sua rescisão ou a 

extinção do crédito exequendo.Intimem-se. 

 

0010029-71.2000.403.6182 (2000.61.82.010029-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JPS MOVEIS LTDA ME(SP131959B - RICARDO NUSSRALA HADDAD) 

Fls. 87/105: O pedido de extinção da execução, em face da ocorrência de prescrição deve ser rejeitado.A constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com o vencimento ou a entrega da declaração, o que ocorrer por último, porque só 

então haverá um crédito executável, isto é, vencido e líquido.No caso dos autos, em que não consta a data da entrega da 
declaração, os créditos foram constituídos com os vencimentos dos créditos tributários exequendos ocorridos entre 

15/02/1996 e 15/01/1997 (fls. 04/07), sendo a execução ajuizada em 01/02/2000 (fl. 02). Por sua vez, não houve sequer 

tentativa de citação, uma vez que o juízo não proferiu o despacho citatório, tendo encaminhado os autos diretamente ao 

arquivo, não podendo ser atribuída à exequente a demora na citação da executada, sendo hipótese de aplicação da 

Súmula n. 106 do STJ.Assim, a citação da executada, suprida com seu comparecimento espontâneo aos autos em 

16/09/2009, retroage à data da propositura da ação, em 01/02/2000, nos termos da lei processual (art. 219, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil).O pedido de extinção da execução por ter valor antieconômico não merece ser acolhido. 

De acordo com parágrafo 1º do art. 14 da Lei n. 11.941/2009, resultante da conversão da MP n. 449/2008, o limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) para fins de remissão deve ser considerado por sujeito passivo, e conforme demonstrado 

pela exequente a executada possui outros débitos inscritos em dívida ativa (fl. 30).Pelo exposto, INDEFIRO OS 

PEDIDOSExpeça-se mandado de penhora e demais atos executórios, no endereço constante à fl. 14.Resultando 

negativa a diligência, dê-se nova vista à exequente para que requeira o que de direito.Em não havendo manifestação 

conclusiva da exequente, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 

6.830/80.Intime-se. 

 

0065029-56.2000.403.6182 (2000.61.82.065029-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

OURO VEL IND/ TEXTEIS LTDA X BERTY MOUSSA TAWIL(SP154243 - ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR) 
1. Fls. 235/236: Defiro. Determino que seja solicitado, via comunicação eletrônica, a transferência dos valores 

constritos na penhora no rosto dos autos (fl. 197) à disposição deste Juízo, em conta a ser aberta no PAB - Execuções 

Fiscais, vinculada a este feito.2. Com o cumprimento do item 1, tendo em vista o desapensamento deste feito em relação 

aos embargos à execução autuados sob o n. 2008.61.82.012251-8, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, 

onde permanecerão aguardando o julgamento definitivo do referido Embargos à Execução. Intime-se a executada. 

 

0039879-34.2004.403.6182 (2004.61.82.039879-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

PROMOTER & CONSULTING SERVICOS E COMERCIO LTDA X OSMAR XAVIER ANTUNES JUNIOR X 

JUCARA DA SILVA GRIMALDI(SP202024A - MARCELO TEIXEIRA COSTA) 

Afasto a hipótese de prescrição. Isso porque, não tendo havido a citação da empresa executada (fls. 20 e 27), teve início 

o prazo para a exequente promover o redirecionamento e citação dos sócios, a partir de sua ciência, ocorrida em 

28/04/2005 (fl. 29), de forma que, tendo o pedido de inclusão e citação dos responsáveis tributários ocorrido dentro do 

prazo prescricional, previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional, não há que se falar na ocorrência de 

prescrição.Diante do exposto, determino o prosseguimento da execução.Fls. 91/105: Defiro o pedido de rastreamento e 

indisponibilidade de ativos financeiros que os executados, devidamente citados, possuam em instituições financeiras por 

meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (art. 185-A do CTN) e tendente 

à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 11 da Lei n. 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de 
bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-

se o resultado negativo.Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n. 

9.289/96), promova-se o desbloqueio. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação da 

executada, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de 

titularidade da executada junto a instituições financeiras públicas.Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a 

indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intimem-se os executados da 

penhora, bem como de que dispõe do prazo de 30 dias para opor embargos à execução, nos termos do art. 16, inciso III, 

da Lei n. 6.830/80, por mandado ou, se necessário, por edital. Havendo procurador constituído, façam-se os autos 

conclusos.Preclusas as vias impugnativas do bloqueio de ativos, promova-se imediatamente a transferência dos valores 

à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal, agência 2527 (PAB da Justiça Federal), convertendo-se a penhora em 

depósito (parágrafo 2º do art. 11 da Lei n. 6.830/80). Preclusa a via dos embargos, proceda-se a conversão dos valores 
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em renda da parte exequente.Resultando negativa a diligência, dê-se nova vista à exequente para que requeira o que de 

direito.Em não havendo manifestação conclusiva da exequente, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, 

nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

0048318-34.2004.403.6182 (2004.61.82.048318-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MOLTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLDES LTDA(SP036427 - ELI DE ALMEIDA) 

Retifique-se a classe processual da presente (devendo constar classe 206) e o nome dos polos processuais, considerando 

tratar-se de execução de sentença.Certifique-se a não oposição de Embargos à Execução. Após, intime-se o executado 

para que indique o nome e CPF do advogado que deverá constar como beneficiário do Requisitório de Pequeno 

Valor.Cumprido, expeça-se.Silente, aguarde-se provocação em arquivo.Int. 

 

0005358-29.2005.403.6182 (2005.61.82.005358-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AUTO PECAS BETIM LTDA X MARCIA RODRIGUES BAPTISTA X GUARINO ELEOTERIO 

SOARES(SP222395 - SEBASTIAO CARLOS DE LIMA) 

Fls. 57/72: A alegação de nulidade da citação na execução fiscal, não pode ser acolhida. A citação impugnada não foi 

nula, pois preencheu os requisitos legais e foi dirigida ao endereço do executado, pelo que consta dos autos (fls. 48 e 

74). Ainda que pudesse ser considerada negativa, a ausência de citação do executado ficou suprida com o seu 

comparecimento espontâneo em Juízo 15/10/2009, nos termos do art. 214, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. O 
pedido de extinção da execução, em face da ocorrência de prescrição merece acolhimento parcial. Os fatos geradores 

dos créditos tributários exequendos referem-se aos exercícios de 1997 a 2000 (fls. 02/15).A exequente demonstrou que 

a constituição definitiva desses créditos, com a entrega das respectivas declarações pela executada, ocorreu em 

27/04/1998, 20/05/1999 e 22/03/2000 (fl. 80), sem ter indicado a ocorrência de qualquer causa suspensiva ou 

interruptiva da prescrição.Nesse caso, decorreu o prazo prescricional de todos os créditos definitivamente constituídos 

antes dos cincos anos que antecederam a propositura, ou seja, antes de 17/01/2000.No tocante aos débitos do exercício 

1999, não há que se falar em prescrição. Isso porque, a constituição definitiva só ocorreu em 22/03/2000, com a entrega 

da declaração (fl. 80), enquanto a efetiva citação, com efeito interruptivo da prescrição, ocorreu em 03/08/2005 (art. 

174, inciso I, do Código Tributário Nacional. A interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, em 

17/01/2005, nos termos da lei processual (art. 219, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).Por sua vez, o início do 

prazo para a exequente promover o redirecionamento e citação dos sócios se deu a partir de sua intimação da presumida 

dissolução irregular da sociedade, ocorrida em 01/12/2005 (fl. 19). Com efeito, o pedido de inclusão e citação dos 

responsáveis tributários efetuado, respectivamente, em 26/06/2006 (fls. 27/36) e 17/04/2009 (fls. 48/49), ocorreu dentro 

do prazo prescricional, previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional.Pelo exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido 

para declarar parcialmente nula a certidão n. 80.4.04.021019-04, na parte referente aos débitos constituídos mediante 

declarações entregues em 27/04/1998 e 20/05/1999.Diante do reconhecimento de prescrição parcial dos débitos 

descritos na Certidão de Dívida Ativa, determino a intimação da exequente para que informe o valor atualizado da 
dívida mantida, excluídos os créditos prescritos.Após, prossiga-se na execução, expedindo-se mandado de penhora, 

avaliação e intimação e demais atos executórios.Resultando negativa a diligência, dê-se vista à exequente para que 

requeira o que de direito.Em não havendo manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os 

autos, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

0000302-78.2006.403.6182 (2006.61.82.000302-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CARDONE & BERTAZZOLI ARQUITETOS S/C LTDA(SP218097 - JULIANA STACHMAL DANTAS) 

Tornem os autos ao arquivo sobrestado, nos termos da decisão de fl. 151.Int. 

 

0001725-73.2006.403.6182 (2006.61.82.001725-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CROMACAO AMB LTDA ME(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO E SP176603 - ANDREA CRISTINA 

TEGÃO) 

Fls. 106/118: O pedido de extinção da execução, em face da ocorrência de prescrição deve ser rejeitado.A constituição 

definitiva ocorreu com a entrega da declaração em 10/05/2001, conforme demonstrado pela exequente (fls. 121 e 126), 

enquanto que o despacho citatório, então com efeito interruptivo da prescrição (art. 174, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, com a redação dada pela LC n. 118/2005), foi proferido em 03/03/2006 (fl. 39). A interrupção da prescrição 

retroage à data da propositura da ação, em 16/01/2006, nos termos da lei processual (art. 219, parágrafo 1º, do Código 
de Processo Civil).Pelo exposto, INDEFIRO o pedido da executada.Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao 

arquivo, conforme requerido pela exeqüente, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.522/02, com 

a nova redação dada pelo art. 21 da Lei n. 11.033/04, até provocação das partes, sem prejuízo da aplicação do parágrafo 

4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intime-se. 

 

0025670-89.2006.403.6182 (2006.61.82.025670-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KIARTES PAINEIS E LETREIROS LTDA(SP209542 - NELSON LUCERA FILHO) 

Intime-se a executada para que indique o nome, RG e CPF da pessoa física em nome de quem deverá ser expedido o 

alvará de levantamento.Cumprido, expeça-se.Na ausência de manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo 

findo. 
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0054612-34.2006.403.6182 (2006.61.82.054612-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KARINA IND E COM DE COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA X INDUSTRIAS COSMETICA 

COPER LTDA(SP196468 - GILSON DE SOUZA SILVA) 

Fls. 104-105: Anote-se.Tendo em vista os documentos acostados pela exequente (fls. 98-99), reconsidero o item 2 da 

decisão de fl. 103.Em face da manifestação do Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª 

Região, de 01 de maio de 2010, arquivada em secretaria, de que não há previsão para efetivação da fase de consolidação 

dos parcelamentos requeridos com base na Lei nº 11.941/09, determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa 

na distribuição, com fulcro no artigo 792 do Código de Processo Civil, onde permanecerão até que sobrevenha 

manifestação nos autos informando não ter sido consolidado o parcelamento ou, se consolidado, a sua rescisão ou a 

extinção do crédito exequendo.Int. 

 

0056240-58.2006.403.6182 (2006.61.82.056240-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JANSSEN-CILAG FARMACEUTICA LTDA(SP150460 - SERGIO RICARDO DOS SANTOS 

POMPILIO E SP170591 - FELIPE CHIATTONE ALVES) 

Fls. 226/230: Em face da informação da executada de que efetuou o pagamento do débito, com os benefícios da Lei n. 

11.941/2009 e que referido valor foi vinculado à certidão de dívida ativa (fl. 250), DEFIRO o pedido de levantamento 

do montante depositado na conta n. 2527.635.33436-9 (fls. 183/184), após manifestação da exequente. Expeça-se alvará 

de levantamento em nome do advogado OTÁVIO SASSO CARDOZO, conforme requerido (fls. 239/242).Intime-se a 
exequente, com urgência.Após, cumpra-se.Int. 

 

0010444-10.2007.403.6182 (2007.61.82.010444-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X KUCHLA DISTRIBUIDORA LTDA(SP109360 - ODAIR BENEDITO DERRIGO) 

Fls. 19/29: O pedido de extinção da execução fiscal não pode ser acolhido. A CDA goza da presunção de certeza e 

liquidez, ilidida somente por meio de prova inequívoca, a cargo da executada (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do 

Código Tributário Nacional).A exequente rejeita a alegação de quitação do débito mediante pagamento (fls. 46/59). 

Além disso, não se trata de matéria oponível em sede de execução, considerando não ser, via de regra, comprovável de 

plano, como ocorre no caso dos autos.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de extinção da execução.Providencie a 

renumeração dos autos a partir da fl. 24.Intime-se a exequente para que requeira o que de direito, em face da certidão do 

Oficial de Justiça (fl. 17).Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os 

autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80, intimando-se a parte exequente.Intime-se. 

 

0017494-87.2007.403.6182 (2007.61.82.017494-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ASSOCIACAO ESCOLA SUICO BRASILEIRA DE SAO PAULO(SP111887 - HELDER MASSAAKI 

KANAMARU) 

Fls. 17/89: Defiro parcialmente o pedido de extinção da presente execução fiscal, por pagamento. A CDA goza da 
presunção de certeza e liquidez, ilidida somente por meio de prova inequívoca, a cargo da executada (art. 3º da Lei n. 

6.830/80 e art. 204 do Código Tributário Nacional).A alegação de pagamento não é matéria oponível em sede de 

execução, considerando não ser, via de regra, comprovável de plano, como ocorre no caso dos autos. Assim, seu 

acolhimento cabe apenas na medida em que houver o reconhecimento pela exequente.A exequente requereu a extinção 

por cancelamento da inscrição em dívida ativa n. 80.2.05.017499-91, bem como a substituição da certidão de dívida 

ativa n. 80.2.06.072910-18 (fls. 133/152).Tratando-se de alegação de pagamento, cabe o acolhimento apenas na medida 

em que reconhecida pela exequente.Assim, julgo PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO, relativamente à 

certidão n. 80.2.05.17499-91, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Ao SEDI para as anotações pertinentes.Defiro 

o pedido de substituição da certidão de dívida ativa n. 80.2.06.072910-18, conforme requerido pela exequente.Intime-se 

a exequente para que se manifeste acerca do bem imóvel oferecido para garantia da execução (fls. 109/132).Intimem-se. 

 

0018391-18.2007.403.6182 (2007.61.82.018391-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EDINO RABELO RODERO(SP090146 - RUBENS JANUARIO DE ARAUJO) 

Em face da decisão proferida em sede recursal (fl. 21), cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 34.Após, se em termos, 

expeça-se ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão 

dos valores depositados em favor da União Federal, devendo constar no campo número de referência a inscrição em 

dívida ativa, qual seja, 80.1.07.015226-75.Intimem-se. 
 

0049229-41.2007.403.6182 (2007.61.82.049229-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NELI RIBEIRO PAIS(SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) 

Fls. 29/34: Não houve prescrição alguma. Isto porque o início do prazo prescricional não ocorre na data do fato gerador, 

como imagina a executada, mas na data da constituição definitiva do crédito tributário, como estipula a lei (art. 174 do 

Código Tributário Nacional). A constituição definitiva ocorreu com a confissão espontânea da executada, em 

22/05/2003, relativamente ao débito inscrito sob o n. 80.1.07.045305-47 (fls. 07/08), e em 11/09/2003 e 08/05/2004, 

com a entrega das declarações pela contribuinte, em relação aos débitos inscritos sob o n. 80.1.05.003869-87 (fls. 

04/05).No caso em tela, considerando que entre a data mais remota, 22/05/2003, e o despacho citatório, com efeito 

interruptivo da prescrição, proferido em 26/02/2008 (fls. 21/22), não decorreu o lapso prescricional de 5 (cinco) anos, 

não há que se falar na ocorrência de prescrição. Ademais, a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da 
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ação, em 10/12/2007, nos termos da lei processual (art. 219, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).Diante do 

exposto, indefiro o pedido de extinção da execução.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Intime-se a 

exequente para que requeira o que de direito para o prosseguimento da execução.Intimem-se. 

 

0049609-64.2007.403.6182 (2007.61.82.049609-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BILTMORE ENGENHARIA LTDA(SP261512 - KARINA CATHERINE ESPINA) 

Fls. 28/48: Não houve prescrição alguma. Isto porque o início do prazo prescricional não ocorre na data do fato gerador, 

como imagina a executada, mas na data da constituição definitiva do crédito tributário, como estipula a lei (art. 174 do 

Código Tributário Nacional). A constituição definitiva só ocorreu com a notificação decorrente da confissão espontânea 

da executada, de 01/09/2006, conforme CDA (fls. 06/19), enquanto o despacho citatório, com efeito interruptivo da 

prescrição foi proferido em 26/02/2008 (fls. 21/22).Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a inclusão do 

débito inscrito na certidão de dívida ativa n. 80.6.07.030692-20 no parcelamento, requerendo o que de direito.Na 

ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40, da 

Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

0023541-43.2008.403.6182 (2008.61.82.023541-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CISCO DO BRASIL LTDA(SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP258437 - CAMILA 

SAYURI NISHIKAWA) 
(...) Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 

40 da Lei nº 6.830/80, após intimação da exequente. Intime-se. 

 

0028076-78.2009.403.6182 (2009.61.82.028076-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE 

DINIZ) X PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO 

GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) 

Fls. 29/230: O pedido de suspensão da execução fiscal deve ser acolhido. Diante da comprovação de obtenção de tutela 

favorável ao executado, qual seja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (fls. 197, 230 e 238), descabe 

praticar quaisquer atos executivos.Não há que se falar em extinção da ação executiva, uma vez que tanto o ajuizamento 

da ação anulatória, quanto a obtenção da tutela, foram posteriores ao ajuizamento da presente execução fiscal.Assim, 

diante da suspensão do andamento do feito, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão 

até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito ou cessarem os efeitos da antecipação da tutela.Intimem-se. 

 

0042294-77.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

CONSTRULAB CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA(SP041089 - JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA E 

SP236043 - FRANCISCO CARLOS DANTAS) 

1. Regularize a executada sua representação processual, juntando aos autos cópia do seu contrato social e alterações 
subsequentes, se necessário, sob pena de revelia.2. Manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-executividade de 

fls. 56-62, bem como sobre o oferecimento de bens às fls. 64-65, fundamentando eventual recusa. 

 

Expediente Nº 2704 
 

EXECUCAO FISCAL 
0507187-57.1983.403.6182 (00.0507187-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

EXTERNATO SAO BENTO S/C LTDA X JOSE DE OLIVEIRA BENTO X ANDRE LUIZ OLIVEIRA 

BENTO(SP013399 - ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO) 

Fls. 240/241: A alegação de prescrição intercorrente não pode ser acolhida. Isso porque as Contribuições para o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço se submetem à prescrição trintenária (Súmula nº 210 do STJ).Pelo exposto, 

INDEFIRO O PEDIDO e determino o prosseguimento da execução fiscal.Fls. 246/259: Indefiro o pedido de 

reconsideração da decisão de fl. 236/236, verso, por falta de comprovação de que André Luiz de Oliveira Bento era 

sócio com poderes de gerência à época da presumida dissolução irregular. Há prova nos autos que esse coexecutado não 

era sequer sócio da executada principal desde 11/07/95, pelo menos (fls. 131/132). Além disso, o mero inadimplemento 

não autoriza redirecionamento, nem mesmo no caso das contribuições ao FGTS, conforme jurisprudênca do C. STJ 

(STJ, Recurso Especial n. 981934, Segunda Turma, decisão de 06/11/2007, DJ de 21/11/2007, p. 334, Relator Castro 
Meira; STJ, Recurso Especial n. 610595, Segunda Turma, decisão de 28/06/2005, DJ de 29/08/2005, p. 270, Relator 

Francisco Peçanha Martins; STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 641831, Primeira Turma, decisão de 

02/12/2004, DJ de 28/02/2005, p. 229, Relator Francisco Falcão).Dê-se nova vista à exequente para que requeira o que 

de direito.Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos 

do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

0034558-14.1987.403.6182 (87.0034558-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034557-

29.1987.403.6182 (87.0034557-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X 

TRANSPORTADORA PIRANI LTDA X PEDRO BETHSAIDA BARBOSA X VALDOMIRO BORGES DE 

CAMARGO X JOAO PIRANI X DARCY PIRANI X DEIMAR DOS SANTOS RIBEIRO(SP014114 - JOSE 

ANTONIO MARANHO E SP014009 - RICARDO RODRIGUES DE CASTILHO) 
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Fls. 300/303: Intime-se a executada, por meio de seus advogados regularmente constituídos, da penhora que recaiu 

sobre o bloqueio de ativos financeiros, dando-lhe ciência de que dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de 

embargos, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80. 

 

0006553-45.1988.403.6182 (88.0006553-8) - FAZENDA NACIONAL X ENGEFER S/A IND/ E COM/(SP026393 - 

JOSE CARLOS MAIONI E SP050007 - GILWER JOAO EPPRECHT) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Após, em face do trânsito em julgado certificado à 

fl. 112, encaminhem-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0047841-70.1988.403.6182 (88.0047841-7) - FAZENDA NACIONAL(SP060266 - ANTONIO BASSO) X 

ISOPRENUM IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X ADEMAR CARDOZO AGUDO(SP026972 - 

MARIA LUIZA DE FRANCO AGUDO) X MARIA LUIZA DE FRANCO AGUDO(SP026972 - MARIA LUIZA DE 

FRANCO AGUDO) 

Fls. 83/101 e 102/120: As hipóteses de responsabilização pessoal decorrentes da omissão nos depósitos do FGTS são 

aquelas previstas na legislação civil (art. 10 do DL n. 3.708/19, no caso das sociedades limitadas), ou seja, 

responsabilidade solidária e ilimitada dos sócios pelos atos praticados com violação à lei. No presente caso, é possível 

presumir a dissolução irregular da empresa executada desde 2001, quando passou a apresentar declarações como inativa 

(fl. 70). Desse modo, devem ser responsabilizados pelo débito em cobro os sócios que detinham poderes de gerência à 
época da presumida dissolução irregular.De acordo com a Ficha de Breve Relato de fls. 51/52, os excipientes ocupavam 

o cargo de sócios gerentes e apenas se retiraram da sociedade em 18/06/2001, motivo pelo qual devem responder pelo 

débito em cobro.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de exclusão do polo passivo dos coexecutados ADEMAR 

CARDOZO AGUDO e MARIA LUIZA DE FRANCO AGUDO.A alegação da ocorrência de prescrição das 

contribuições, vencidas entre agosto de 1983 e junho de 1984 é descabida, uma vez que as Contribuições para o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço se submetem à prescrição trintenária (Súmula nº 210 do STJ), tendo referido prazo 

sido interrompido pelo despacho citatório, proferido em 06/08/1990 (fl. 05), nos termos do art. 8º, parágrafo 2º, da Lei 

n. 6.830/80.A contribuição ao FGTS não constitui tributo, tratando-se de recursos pertencentes a particulares, no caso, 

aos trabalhadores, não se destinando aos cofres públicos. Assim, a ela não se aplica o CTN. A jurisprudência já se 

pacificou nesse sentido (REsp nº 628269, Proc. nº 200400161838/RS, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Decisão de 

28/06/2005, DJ de 08/08/2005, pág. 191; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 651030, Processo: 

200500017560/RS, Relatora Min. Denise Arruda, Decisão de 28/06/2005, DJ de 08/08/2005, pág. 191; REsp nº 

565986, Proc. nº 200301353248/PR, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão de 12/05/2005, DJ de 

27/06/2005, pág. 321; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 530947, Processo: 200301049580/PR, Relator 

Min. Francisco Peçanha Martins, Decisão de 07/04/2005, DJ de 30/05/2005, pág. 289; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento nº 641831, Processo: 200400224295/PE, Relator Min. Francisco Falcão, Decisão de 02/12/2004, DJ de 

28/02/2005, pág. 229).Pelos exposto, INDEFIRO os pedidos de extinção da execução.Fls. 123/160: Considerando que a 
realização de rastreamento e bloqueio de valores, por meio do sistema BACENJUD, é medida excepcional a ser 

utilizada somente na hipótese da frustração de localização e indicação de bens pela exequente, determino o 

prosseguimento da execução, com a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação dos 

coexecutados.Resultando negativa a diligência, intime-se a exequente para que requeira o que de direito.Na ausência de 

manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 

6.830/80, intimando-se a parte exequente.Intimem-se. 

 

0524433-46.1995.403.6182 (95.0524433-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE 

FARIAS) X MS IND/ ELETRONICA LTDA(SP071155 - HUMBERTO CORDEIRO DE CARVALHO E SP100930 - 

ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) 

1. Tendo em vista a ausência de pagamento das custas processuais complementares atinentes ao recurso de apelação 

interposto pela executada às fls. 166/171, conforme certidão de decurso de prazo de fl. 180, declaro deserto o referido 

recurso, nos termos do artigo 511, caput do Código de Processo Civil.2. Considerando, ainda, a cota da exequente de fl. 

165, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fl. 163, bem como expeçam-se os ofícios determinados na citada 

decisão.3. Após, se em termos, remetam-se os autos ao arquivo findo.4. Int. 

 

0536612-75.1996.403.6182 (96.0536612-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
METALMA UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E 

SP123946 - ENIO ZAHA) X ANGELO ANDREA MATARAZZO(SP021885 - JOSE ROBERTO CERSOSIMO) 

Afasto a ocorrência de prescrição.O prazo prescricional do crédito tributário, no caso dos tributos lançados mediante 

declaração do próprio contribuinte, é de cinco anos contados da sua constituição definitiva (arts. 142, 150, parágrafo 4º, 

e 174, todos do Código Tributário Nacional). A constituição definitiva, nessa hipótese, ocorre após o vencimento ou a 

entrega dessa declaração, o que ocorrer por último, porque só então haverá um crédito executável, isto é, vencido e 

líquido.A jurisprudência do C. STJ nesse sentido está consolidada (Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 

363259, Segunda Turma, decisão de 15/05/2007, DJE de 25/08/2008, Relator Herman Benjamin; Recurso Especial n. 

850321, Primeira Turma, decisão de 11/12/2007, DJ de 03/03/2008, p. 1, Relator Luiz Fux).No caso dos autos, não há 

que se falar na ocorrência de prescrição, tendo em vista que os vencimentos dos créditos tributários exequendos 

ocorreram entre 07/11/1991 a 08/01/1992 (fls. 04/05), enquanto a efetiva citação, com efeito interruptivo da prescrição, 
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se deu em 20/03/1997 (fl. 07). A interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, em 05/11/1996, nos 

termos da lei processual (art. 219, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).Diante do exposto, determino o 

prosseguimento da execução.Para análise do requerido pela exequente (fls. 306/314), preliminarmente, determino sua 

intimação para que se manifeste acerca da regularidade do pedido de adesão ao parcelamento, mencionado na petição 

de fl. 304.Após, conclusos.Intimem-se. 

 

0508287-56.1997.403.6182 (97.0508287-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE BRITO 

LOBATO) X VIEL IND/ METALURGICA LTDA(SP149354 - DANIEL MARCELINO) 

Com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 45, em 08 de dezembro de 2004, a Justiça do Trabalho teve alargada 

a sua competência.De fato, com a nova redação dada pelo artigo 114 da Constituição Federal, passou a competir à 

Justiça do Trabalho o processamento e o julgamento não somente das lides decorrentes de relações de emprego, mas 

também daquelas que se originam de relações de trabalho.Nessas hipóteses, situam-se também aquelas que decorrem da 

atividade fiscalizadora exercidas pelos conselhos de fiscalização profissional, assim como aquelas que derivam da 

imposição de penalidades administrativas aos empregadores, quando de seu descumprimento às normas 

trabalhistas.Assim, a competência para processamento e julgamento do presente feito vem a ser da Justiça do Trabalho, 

pois que se amolda à nova redação constitucional.Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para 

processar e julgar a demanda e determino sua remessa à Justiça do Trabalho de São Paulo/SP, mediante baixa na 

distribuição.Int. e cumpra-se. 
 

0553204-29.1998.403.6182 (98.0553204-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COML/ EDUARDO LTDA X JORGE TOUFIK INATI X EDUARDO INATI(SP022752 - CLAUDIO FERREIRA 

MESSIAS E SP106496 - LUIZ GONZAGA PROENCA JUNIOR) 

Fls. 319/321: Intime-se o executado para acostar aos autos os últimos três extratos mensais da conta em questão. Após, 

tornem os autos conclusos. 

 

0043743-56.1999.403.6182 (1999.61.82.043743-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KAPALUA RESTAURANTES LTDA X ALFRED LENGYEL(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E 

SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO) 

Fls. 66/77: O pedido de extinção da execução fiscal não pode ser acolhido. A CDA goza da presunção de certeza e 

liquidez, ilidida somente por meio de prova inequívoca, a cargo da executada (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 204 do 

Código Tributário Nacional).A exequente rejeita a alegação de quitação do débito mediante pagamento (fls. 102/112), 

afirmando já ter providenciado a substituição da CDA, adequando-a ao montante devido. Além disso, não se trata de 

matéria oponível em sede de execução, considerando não ser, via de regra, comprovável de plano, como ocorre no caso 

dos autos.Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de extinção da execução.Fls. 102/112: Dê-se nova vista à exequente para 

manifestação conclusiva quanto à consolidação do parcelamento noticiado.Intimem-se. 
 

0048157-24.2004.403.6182 (2004.61.82.048157-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INTER AMERICAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP141250 - VIVIANE PALADINO E SP169039 - 

LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO) 

1. Tendo em vista que a ora exequente concorda (fls. 253/254) com os cálculos apresentados pela Fazenda Nacional 

(fls. 243/248), determino que a secretaria certifique o decurso de prazo para a executada interpor embargos ao 

cumprimento da sentença.2. Intime-se a exequente para informar a este Juízo o nome, RG e CPF em relação a quem 

deverá ser expedido o Ofício Requisitório de Pequeno Valor.3. Cumprido o item 2, expeça-se o necessário. Não 

cumprido, determino a remessa dos autos ao arquivo findo, onde permanecerão aguardando informações que 

possibilitem o seu andamento. 

 

0022396-54.2005.403.6182 (2005.61.82.022396-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL DUPRAT LTDA(SP285849 - WELLINGTON LUIZ DE ANDRADE) X CLEMENTINA FERREIRA 

ABIBI X GERSON FUAD ABIBI 

Fls. 64/71: O pedido de extinção da execução, em face da ocorrência de prescrição deve ser rejeitado.A constituição 

definitiva ocorreu com a entrega das declarações entre 10/05/2001 e 22/05/2003 (fl. 106), enquanto que o despacho 

citatório, então com efeito interruptivo da prescrição (art. 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação 
dada pela LC n. 118/2005), foi proferido em 25/08/2005 (fl. 31). A interrupção da prescrição retroage à data da 

propositura da ação, em 01/04/2005, nos termos da lei processual (art. 219, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil).Pelo exposto, INDEFIRO o pedido da executada.Fls. 99/107: Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade 

de ativos financeiros que os executados, devidamente citados, possuam em instituições financeiras por meio do sistema 

informatizado BACENJUD, tratando-se de providência prevista em lei (art. 185-A do CTN) e tendente à penhora de 

dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 11 da Lei n. 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no 

sistema, junte-se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado 

negativo.Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n. 9.289/96), promova-

se o desbloqueio. Verificando-se bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação dos executados, promova-se 

imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade dos executados 

junto a instituições financeiras públicas.Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos 
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financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intimem-se os executados da penhora, bem como de que dispõe do 

prazo de 30 dias para opor embargos à execução, nos termos do art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80, por mandado ou, 

se necessário, por edital. Havendo procurador constituído, façam-se os autos conclusos.Preclusas as vias impugnativas 

do bloqueio de ativos, promova-se imediatamente a transferência dos valores à ordem deste Juízo na Caixa Econômica 

Federal, agência 2527 (PAB da Justiça Federal), convertendo-se a penhora em depósito (parágrafo 2º do art. 11 da Lei 

n. 6.830/80). Preclusa a via dos embargos, proceda-se a conversão dos valores em renda da parte exequente.Resultando 

negativa a diligência, dê-se nova vista à exequente para que requeira o que de direito.Em não havendo manifestação 

conclusiva da exequente, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 

6.830/80.Intimem-se. 

 

0031993-47.2005.403.6182 (2005.61.82.031993-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CENTRAL DISTRIBUIDORA DE AREIA LTDA(RS014976 - ENIO BASSEGIO) X SANDRO ALEX DE 

ALMEIDA X MAURO LUIZ WIEBBELLING(RS014976 - ENIO BASSEGIO) X DIRCEU DE ALMEIDA - 

ESPOLIO 

1. Preliminarmente, tendo em vista que a executada não havia sido citada até o momento, e o seu comparecimento 

espontâneo em Juízo (fls. 112/123), lhe dá ciência de todos os termos da ação, tenho-na por citada, nos termos do artigo 

214, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.2. Na sequência, considerando a relevância dos argumentos 

apresentados na Exceção de Pré-executividade de fls. 125/180, oposta pelo coexecutado, Sr. MAURO LUIZ 
WIEBBELLING, bem como em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à exeqüente para que se 

manifeste conclusivamente cerca das alegações efetuadas, requerendo, ainda, o que de Direito, para o prosseguimento 

do feito.3. Indefiro o requerido pela exequente no tocante à expedição de mandado de citação, penhora, avaliação e 

intimação do coexecutado, Sr. SANDRO ALEX DE ALMEIDA, no endereço de fl. 193, uma vez que referido endereço 

é idêntico ao utilizado à fl. 185, cuja diligência restou negativa.4. Int. 

 

0049735-85.2005.403.6182 (2005.61.82.049735-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CESAR MESSIAS DE SOUZA-DESENHOS-ME X CESAR MESSIAS DE SOUZA(SP096586 - DORIVAL 

SPIANDON) 

Fls. 46/56: INDEFIRO O PEDIDO, pois a executada é empresário individual, razão pela qual o patrimônio da 

respectiva pessoa natural responde ilimitadamente pela dívida.Fls. 62/68: Diante da notícia que o débito foi objeto de 

acordo de parcelamento, DETERMINO a suspensão da execução fiscal, pelo prazo do parcelamento concedido, nos 

termos do art. 792 do Código de Processo Civil.Encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão até 

que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito ou rescisão do parcelamento.Intimem-se. 

 

0054745-13.2005.403.6182 (2005.61.82.054745-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INSTITUTO MORUMBI DE PSIQUIATRIA S A X OSVALDO MACHADO FILHO(SP214920 - EDVAIR 
BOGIANI JUNIOR) X NEUZA SCHWANTER(SP214920 - EDVAIR BOGIANI JUNIOR) X OSVALDO VIEIRA 

MACHADO(SP214920 - EDVAIR BOGIANI JUNIOR) 

Fls. 60/84 e 85/112: O pedido de extinção do feito em face da ocorrência de prescrição não pode ser acolhido.Isso 

porque, entre a constituição do crédito tributário e a decisão administrativa definitiva da impugnação do sujeito passivo 

não corre prazo prescricional, pela singela razão de que, incidindo causa suspensiva da exigibilidade do crédito 

tributário (art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional), a Fazenda está impedida de ajuizar a cobrança 

correspondente, não correndo prazo extintivo de pretensão que não pode ser exercida, como é evidente.Dessa forma, só 

com a decisão definitiva da impugnação, abriu-se o prazo prescricional para a promoção dos atos executivos pela 

exequente. No caso dos autos, verifica-se que referida decisão foi proferida em 20/10/2000 (fl. 489), enquanto que a 

execução fiscal ajuizada em 07/10/2005, tendo o despacho citatório, com efeito interruptivo da prescrição, sido 

proferido em 24/01/2006 (fl. 11). A interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, em 07/10/2005, 

nos termos da lei processual (art. 219, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil).Assim, não tendo se configurado a 

prescrição, rejeito o pedido de extinção da execução.A alegação de ilegitimidade por ausência de responsabilidade dos 

requerentes deve ser rejeitada. É que a responsabilidade dos administradores, no caso das sociedades anônimas (art. 

158, II e parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76), abrange os possuidores de poderes de gestão, condicionada à ocorrência de 

ato ilícito consistente em excesso de mandato ou violação ao contrato ou à lei.No caso dos autos, houve a comprovação 

da prática de atos ilícitos, consistentes nas irregularidades constatadas no decorrer da auditoria realizada pelo Auditor 
Fiscal, que deram origem ao auto de infração (fls. 294/342), havendo demonstração que os Diretores atuavam na 

administração da empresa, seja pelas funções discriminadas de cada Diretor (fl. 110), ou pela comprovação que os 

Diretores acompanharam todos os atos decorrentes do procedimento administrativo em questão.Além disso, a 

dissolução irregular constitui ato ilícito, uma vez que a lei só prevê, como hipóteses de dissolução regular, o distrato, 

com a quitação das dívidas sociais, e a falência ou insolvência civil, sem a quitação das dívidas sociais, a qual ficou 

demonstrada em 01/02/2006 (fl. 14), quando constava como Diretor o coexecutado OSVALDO MACHADO FILHO 

(fl. 33).A alegação de que a dissolução da sociedade decorreu de fato do príncipe não pode ser acolhido. Os fatos 

arguidos pelos excipientes dependem de dilação probatória, incabível nesta via. Não há como, nestes autos, comprovar 

que a executada não teve condições de se manter com a alegada quebra do contrato.Além disso, não há vínculo entre o 

débito e o ato praticado pela Secretaria da Saúde, mesmo porque o auto de infração foi lavrado em 1994 e o alegada 

quebra de contrato somente ocorreu em maio de 1999 (fl. 111).Por sua vez, os documentos juntados pelos requerentes 
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são insuficientes para afastar a presunção de certeza e liquidez do crédito estampado na certidão de dívida ativa.Pelo 

exposto, INDEFIRO o pedido de extinção da execução e determino o prosseguimento da execução.Em face da certidão 

de fl. 116, defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros que os executados, devidamente 

citados, possuam em instituições financeiras por meio do sistema informatizado BACENJUD, tratando-se de 

providência prevista em lei (art. 185-A do CTN) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo com a ordem legal (art. 11 

da Lei n. 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-se aos autos o respectivo 

detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado negativo.Constatando-se bloqueio de 

valor irrisório, inferior ao valor das custas processuais (Lei n. 9.289/96), promova-se o desbloqueio. Verificando-se 

bloqueio de valor superior ao exigível, após intimação da executada, promova-se imediatamente o desbloqueio do 

excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada junto a instituições financeiras 

públicas.Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos financeiros fica desde logo 

convertida em penhora. Intimem-se os executados da penhora, bem como de que dispõe do prazo de 30 dias para opor 

embargos à execução, nos termos do art. 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80, por mandado ou, se necessário, por edital. 

Havendo procurador constituído, façam-se os autos conclusos.Preclusas as vias impugnativas do bloqueio de ativos, 

promova-se imediatamente a transferência dos valores à ordem deste Juízo na Caixa Econômica Federal, agência 2527 

(PAB da Justiça Federal), convertendo-se a penhora em depósito (parágrafo 2º do art. 11 da Lei n. 6.830/80). Preclusa a 

via dos embargos, proceda-se a conversão dos valores em renda da parte exequente.Resultando negativa a diligência, 

dê-se nova vista à exequente para que requeira o que de direito.Em não havendo manifestação conclusiva da exequente, 
suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

0021505-62.2007.403.6182 (2007.61.82.021505-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NOVA VULCAO S/A. TINTAS E VERNIZES(SP154721 - FERNANDO JOSÉ MAXIMIANO E 

SP147579 - SERGIO RICARDO DE SOUZA KAWASAKI) 

1. Fls. 270/293: Defiro a substituição da Certidão de Dívida Ativa, conforme requerido pela parte exeqüente. Intime-se 

a parte executada, nos termos do art. 2º, parágrafo 8º, da Lei n. 6.830/80. Após, remetam-se os autos ao SEDI, para 

alterar as referidas inscrições.2. Fls. 222/223: Defiro a penhora no rosto dos autos da ação ordinária nº 96.0021610-0, 

em trâmite perante a 12ª Vara Cível Federal, via comunicação eletrônica, uma vez que os débitos em cobro não se 

encontram parcelados.3. Intime-se a executada. 

 

0034058-44.2007.403.6182 (2007.61.82.034058-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MAIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS S A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 

- BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 

Fls. 156/165: A alegação de decadência dos débitos relativos ao período 03/1997 a 11/1997 não merece acolhimento. O 

crédito tributário se refere à contribuição social cujo prazo decadencial é quinquenal.Embora se trate de tributo cujo 

lançamento está legalmente previsto na modalidade por homologação, a jurisprudência do E. STJ pacificou-se no 
sentido de que, não havendo antecipação de pagamento e sendo necessário o lançamento de ofício, o prazo decadencial 

é aquele previsto no art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, isto é, cinco anos contados do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (STJ, Primeira Turma, Relator Luiz Fux, 

Processo n. 200800695270, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1044953, decisão de 23/04/2009, DJE de 

03/06/2009). No caso, embora a embargante alegue ter efetuado pagamento, a fiscalização constatou ter sido esse 

pagamento insuficiente, já que entendeu terem sido deduzidas despesas sem a devida comprovação.Assim, como o 

vencimento mais antigo ocorreu em 10/04/1997, o primeiro dia do exercício seguinte foi em 01/01/1998, tendo o prazo 

decadencial terminado em 31/12/2002. Logo, tendo o lançamento ocorrido em 20/12/2002, não houve decadência. 

Portanto, indefiro o pedido de extinção parcial da presente execução fiscal.Indefiro também o pedido de suspensão da 

execução por adesão da executada ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, uma vez que essa informação 

não foi confirmada pela exequente (fls. 168/176). Intime-se a executada para que comprove a inclusão dos presentes 

débitos ao parcelamento, trazendo cópia da declaração de parcelamento apresentada. Após manifestação da executada, 

tornem os autos conclusos.Na ausência de manifestação, expeça-se mandado de penhora e demais atos 

executórios.Intimem-se. 

 

0001979-75.2008.403.6182 (2008.61.82.001979-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FRIGORIFICO CERATTI S.A.(SP092543 - HERALDO ANTONIO RUIZ) 
1. Fls. 63/71: Tendo em vista a notícia do cancelamento do débito exequendo inscrito na Certidão de Dívida Ativa sob o 

nº 80 2 07 014056-92 (fl. 63), homologo a DESISTÊNCIA PARCIAL requerida pela exequente, relativamente à 

certidão referida, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 6.830/80, combinado com o artigo 569, do Código de Processo 

Civil.2. Encaminhem-se os autos ao SEDI, a fim de que seja excluído do sistema processual o número da referida 

inscrição.3. No tocante à Certidão de Dívida Ativa nº 80 6 07 033491-95 (fl. 69), remanescente no feito, em face da 

manifestação do Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais - DIAFI/PRFN-3ª Região, de 01 de maio de 2010, 

arquivada em secretaria, de que não há previsão para efetivação da fase de consolidação dos parcelamentos requeridos 

com base na Lei nº 11.941/09, determino o arquivamento dos presentes autos, sem baixa na distribuição, com fulcro no 

artigo 792 do Código de Processo Civil, onde permanecerão até que sobrevenha manifestação nos autos informando não 

ter sido consolidado o parcelamento ou, se consolidado, a sua rescisão ou a extinção do crédito exequendo.4. Int. 
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0025702-26.2008.403.6182 (2008.61.82.025702-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) 

Vistos, em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos pela exequente (fls. 103/109), em face da decisão 

proferida a fls. 94/101, a qual acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta pela executada para 

determinar a exclusão, do montante exequendo, das parcelas referentes à multa, bem como para determinar que a 

contagem dos juros se dê somente até a data da decretação da falência da executada, bem como julgou parcialmente 

extinto o presente processo em relação às inscrições em Dívida Ativa n.s 80.6.08.005170-72 e 80.6.08.004520-

00.Alegou ser a decisão combatida contraditória, aduzindo que, após a habilitação do crédito fazendário no juízo 

falimentar, não cabe mais a este juízo decidir em relação à massa falida na presente demanda, pois a competência 

universal passa a ser exclusivamente á jurisdição falimentar, necessariamente perante a Justiça Estadual de São 

Paulo.Requereu o acolhimento dos presentes embargos, requerendo nova vista para eventual prosseguimento da 

execução fiscal.É o breve relato. Decido.Não há qualquer contradição na sentença embargada.A alegação da executada 

constitui um suposto error in judicando, que não pode ser apreciado em sede de embargos declaratórios, uma vez não se 

enquadrar nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

para REJEITAR os embargos declaratórios opostos.Cumpra-se a parte final da decisão embargada.Intimem-se. 

 

0019961-68.2009.403.6182 (2009.61.82.019961-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA(SP053589 - ANDRE JOSE ALBINO) 
Fls. 118/159: Indefiro o pedido de suspensão da execução em razão de liminar proferida nos autos n. 

2008.61.00.007537-1, uma vez que a executada não demonstrou ter efetuado depósito no montante integral do crédito 

tributário exigido, tal como consignado na decisão (fl. 131).Indefiro, ainda, o pedido de extinção do débito inscrito em 

Dívida Ativa sob o n. 80.6.09.000969-07 em razão de prescrição.Os créditos tributários, compreendidos entre os 

períodos de 01/1996 a 12/2000 foram constituídos mediante auto de infração, com notificação do contribuinte em 

10/04/2002 (fl. 11).No entanto, o débito permaneceu com a exigibilidade suspensa até a decisão do Recurso Voluntário 

no processo administrativo, em 18/10/2007 (fl. 260), período em que a exequente se encontrava impedida de cobrar o 

débito.Assim, tendo a execução fiscal sido ajuizada em 02/06/2009, não houve prescrição.Intime-se a executada para 

que junte aos autos certidões de objeto e pé atualizadas dos processos n.s 2008.61.00.007537-1 e 

2008.61.82.00.014130.6, bem como para que comprove ter efetuado depósito no montante integral do débito inscrito 

em Dívida Ativa. Após manifestação da executada, tornem os autos conclusos.Na ausência de manifestação, expeça-se 

mandado de penhora e demais atos executórios.Intimem-se. 

 

0023771-51.2009.403.6182 (2009.61.82.023771-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO EM L(SP230024 - RUBIANA 

APARECIDA BARBIERI E SP262168 - THIAGO DE LIMA LARANJEIRA) 

Fls. 09/38: A alegação de nulidade da CDA, por cerceamento do direito de defesa da embargante em virtude da 
ausência do Processo Administrativo, não pode ser acolhida. A certidão que aparelha a execução contém todos os 

elementos legalmente exigidos (art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80), ou seja, o nome do devedor, do seu domicílio 

ou residência, se conhecido, o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de 

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida, 

a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o 

termo inicial para o cálculo, a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa e o número do processo 

administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.O processo administrativo não é 

elemento indispensável ao ajuizamento da execução fiscal, não estando o exeqüente obrigado a fazer a sua juntada, 

como regra. Ademais, presume-se que o processo administrativo de interesse da embargante esteja à sua disposição no 

órgão competente, até prova em sentido contrário. Diante do atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula 

a certidão, pois ela contém todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da embargante.O pedido da executada de 

supressão de juros, enquanto não pago integralmente o passivo merece ser acolhido, pois se encontra de acordo com a 

previsão contida no art. 18, alínea d, da Lei n. 6.024/74. A alegação de descabimento da incidência de correção 

monetária não merece acolhimento. A correção monetária, prevista em lei (art. 61 da Lei n. 7.799/89, com a redação 

dada pelo art. 54 da Lei n. 8.383/91), sequer representa acréscimo real, mas apenas recomposição do valor original 

corroído pela inflação da moeda. Assim, incide no caso o art. 46 da ADCT, não tendo sido recepcionada a norma da 

alínea f do art. 18 da Lei n. 6.024/74, parte inicial.Assiste razão à executada quanto ao pedido de supressão da multa. As 
penas administrativas não se incluem entre os créditos reclamáveis em caso de extinção do devedor (seja falência, 

liquidação extrajudicial, extinção de fundação etc.), porque elas não podem passar da pessoa do condenado (art. 5º, 

inciso XLV, da Constituição Federal). Se pudessem ser reclamadas, incidiriam sobre uma massa de ativos cuja única 

finalidade é pagar os credores, que não tem qualquer responsabilidade pela infração.Por essa razão a legislação 

pertinente veda a cobrança de tais créditos (art. 18, alínea f, da Lei n. 6.024/74, parte final). Desse modo, como o título 

executivo n. 80.6.060361-06 se refere exclusivamente à cobrança de multa por falta de apresentação de Declaração, ele 

estampa crédito fiscal cuja presunção de certeza e liquidez foi afastada por fato superveniente demonstrado mediante 

prova inequívoca, sendo desnecessário remeter as partes para a via dos embargos.Pelo exposto, DECLARO 

PARCIALMENTE EXTINTO O PROCESSO em relação à inscrição n. 80.6.060361-06, por ausência de pressuposto 

processual, com base no art. 267, inciso IV, c/c os arts. 586 e 598, todos do Código de Processo Civil, e art. 1º, parte 

final, da Lei n. 6.830/80. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Por fim, DEFIRO ainda o 
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pedido da executada de habilitação do crédito exequendo no quadro geral de credores da massa liquidanda. Fls. 42/47: 

Intime-se a exequente para que requeira o que de direito para fins de garantia de seu crédito perante a liquidação 

extrajudicial.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo, cabendo à exequente informar sobre o andamento do 

procedimento extrajudicial.Intimem-se. 

 

0044041-96.2009.403.6182 (2009.61.82.044041-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FINDER TREINAMENTO E EDICOES LTDA(SP019879 - HELIO DE NATAL E SP114619 - 

ALEXANDRE CALAFIORI DE NATAL) 

Fls. 35/79 e 82/91: A alegação de que o Juízo da 15ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal seria 

prevento, de que haveria litispendência em relação à ação ordinária n. 13376-24.2010.4.01.3400, e de a presente 

execução deveria ser encaminhada para julgamento perante aquele juízo, não merece ser acolhida.Isto porque, a 

competência das Varas Federais de Execuções Fiscais é definida em razão da matéria; portanto, é absoluta. Sendo 

assim, os processos submetidos a essas varas não se sujeitam à modificação de competência, como ocorre nas hipóteses 

de competência definida em razão do valor e do território (art. 102 do Código de Processo Civil). Por essa razão, é 

inadmissível a remessa de execuções fiscais, ou mesmo de embargos à execução fiscal, para as Varas Cíveis Federais, 

ainda que haja conexão ou continência.Ainda que não fosse assim, a reunião seria descabida por impossibilidade de 

reconhecimento de conexão ou continência entre ação de execução e ação de conhecimento, declaratória ou 

desconstitutiva. A conexão e a continência são situações de coincidência entre os elementos identificadores da ação 
(partes, pedido e causa de pedir). A ação executiva jamais apresenta pedido (satisfação de um direito) ou causa de pedir 

(existência de título executivo) coincidente com qualquer possível ação de conhecimento. Nesse caso, constitui 

impossibilidade lógica estabelecer-se, entre uma execução fiscal e uma ação de conhecimento, ainda que relativas à 

mesma dívida, relação de conexão ou continência.Também não procede a alegação de que o título executivo seria 

inexigível, por estar sendo discutido em outra ação e por ter efetuado depósitos judiciais.A CDA goza da presunção de 

certeza e liquidez, ilidida somente por meio de prova inequívoca, a cargo da executada (art. 3º da Lei n. 6.830/80 e art. 

204 do Código Tributário Nacional).A executada não comprovou a ocorrência de qualquer das hipóteses de suspensão 

da exigibilidade estão previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. Logo, ausente prova em sentido contrário, a 

presunção de legitimidade do título executivo permanece inabalada.Consequentemente, também não procede a alegação 

de que a executada teria sofrido danos morais em razão do ajuizamento da presente execução.Pelo exposto, INDEFIRO 

os pedidos. Expeça-se mandado de penhora e demais atos executórios.Resultando negativa a diligência, dê-se vista à 

exequente para que requeira o que de direito.Em não havendo manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, 

arquivando-se os autos, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0522382-62.1995.403.6182 (95.0522382-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X TERRY 

TEXTIL LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER E SP188199 - ROGÉRIO MAZZA TROISE) X TERRY 
TEXTIL LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Inicialmente, retifique-se a classe processual da presente (devendo constar classe 206) e o nome dos polos processuais, 

considerando tratar-se de execução de sentença.Regularize a parte executada sua representação processual, juntando aos 

autos procuração e cópia do seu contrato social e alterações subsequentes, se necessário, sob pena de revelia.Intime-se a 

executada para que promova, querendo, a execução do julgado, juntando aos autos planilha de cálculo dos valores que 

entender devidos e a contrafé necessária para a citação da União Federal (inicial da execução, sentença, acórdão e 

certidão de trânsito em julgado).Cumprido, cite-se, nos termos do art. 730 do CPC.Silente, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Int. 

 

0014822-87.1999.403.6182 (1999.61.82.014822-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALINE PERES COORDENACAO GRAFICA E EVENTOS S/C LTDA ME(Proc. RICARDO SOUSA - OAB 

1809/AC) X FAZENDA NACIONAL X ALINE PERES COORDENACAO GRAFICA E EVENTOS S/C LTDA ME 

Inicialmente, retifique-se a classe processual da presente (devendo constar classe 206) e o nome dos polos processuais, 

considerando tratar-se de execução de sentença. Cumprido, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª 

Região.Ante o trânsito em julgado de fl. 194-verso, intime-se o executado para que promova, querendo, a execução do 

julgado, juntando aos autos planilha de cálculo dos valores que entender devidos e a contrafé necessária para a citação 

da União Federal (inicial da execução, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Cumprido, cite-se, nos 
termos do art. 730 do CPC.Silente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0017405-11.2000.403.6182 (2000.61.82.017405-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SPP AGAPRINT LTDA INDL/ E COML/ EXPORTADORA(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X SPP AGAPRINT 

LTDA INDL/ E COML/ EXPORTADORA X FAZENDA NACIONAL 

Inicialmente, retifique-se a classe processual da presente (devendo constar classe 206) e o nome dos polos processuais, 

considerando tratar-se de execução de sentença. Cumprido, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª 

Região.Ante o trânsito em julgado de fl. 182, intime-se o executado para que promova, querendo, a execução do 

julgado, juntando aos autos planilha de cálculo dos valores que entender devidos e a contrafé necessária para a citação 

da União Federal (inicial da execução, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Cumprido, cite-se, nos 

termos do art. 730 do CPC.Silente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 
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0024700-02.2000.403.6182 (2000.61.82.024700-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KANON CRISTAIS TEMPERADOS LTDA(SP172671 - ANDREA FERRAZ DO AMARAL DE TOLEDO 

SANTOS) X KANON CRISTAIS TEMPERADOS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

1. Intime-se a executada para que cumpra integralmente o despacho de fl. 61, juntando aos autos a contrafé necessária 

para a citação da União Federal (cópia da petição inicial da execução, da sentença de extinção e da certidão de trânsito 

em julgado).2. Cumprido, prossiga-se na execução fiscal, conforme determinado na citada decisão.3. Int. 

 

0012010-96.2004.403.6182 (2004.61.82.012010-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BOSAL-GEROBRAS LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES 

FERREIRA PRADO) X BOSAL-GEROBRAS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Inicialmente, retifique-se a classe processual da presente (devendo constar classe 206) e o nome dos polos processuais, 

considerando tratar-se de execução de sentença. Cumprido, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª 

Região.Ante o trânsito em julgado de fl. 165, intime-se o executado para que promova, querendo, a execução do 

julgado, juntando aos autos planilha de cálculo dos valores que entender devidos e a contrafé necessária para a citação 

da União Federal (inicial da execução, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Cumprido, cite-se, nos 

termos do art. 730 do CPC.Silente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 
0052693-78.2004.403.6182 (2004.61.82.052693-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AGCO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(RS015647 - CLAUDIO MERTEN) X AGCO DO BRASIL 

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Inicialmente, retifique-se a classe processual da presente (devendo constar classe 206) e o nome dos polos processuais, 

considerando tratar-se de execução de sentença. Cumprido, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª 

Região.Ante o trânsito em julgado de fl. 214, intime-se o executado para que promova, querendo, a execução do 

julgado, juntando aos autos planilha de cálculo dos valores que entender devidos e a contrafé necessária para a citação 

da União Federal (inicial da execução, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado).Cumprido, cite-se, nos 

termos do art. 730 do CPC.Silente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. AROLDO JOSE WASHINGTON  

Juiz Federal Titular  

DR. CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ  

Juiz Federal Substitulo  

Belº ADALTO CUNHA PEREIRA  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1354 
 

EXECUCAO FISCAL 
0056633-85.2003.403.6182 (2003.61.82.056633-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OCIDENTAL COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP138470 - ELIO FLAVIO POTERIO VAZ DE CAMPOS) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 
percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0058028-15.2003.403.6182 (2003.61.82.058028-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OCIDENTAL COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP138470 - ELIO FLAVIO POTERIO VAZ DE CAMPOS) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0006317-34.2004.403.6182 (2004.61.82.006317-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OCIDENTAL COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP138470 - ELIO FLAVIO POTERIO VAZ DE CAMPOS) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  
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0011926-95.2004.403.6182 (2004.61.82.011926-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OCIDENTAL COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP138470 - ELIO FLAVIO POTERIO VAZ DE CAMPOS) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0026491-64.2004.403.6182 (2004.61.82.026491-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

OCIDENTAL COMERCIO EXTERIOR LTDA(SP138470 - ELIO FLAVIO POTERIO VAZ DE CAMPOS) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0050224-59.2004.403.6182 (2004.61.82.050224-3) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CLUBE ALTO DOS 

PINHEIROS X CARLOS AUGUSTO MONTEIRO DA SILVA X VITORIO PASQUAL SOLDANO X RIVADAVIA 

AMARAL GONCALVES(SP207029 - FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO E SP015806 - CARLOS 

LENCIONI) 
Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0050235-88.2004.403.6182 (2004.61.82.050235-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X TATIANE PIRANI DE ALMEIDA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0050833-42.2004.403.6182 (2004.61.82.050833-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CLUBE ALTO DOS 

PINHEIROS X CARLOS AUGUSTO MONTEIRO DA SILVA X VITORIO PASQUAL SOLDANO X RIVADAVIA 

AMARAL GONCALVES(SP207029 - FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO E SP015806 - CARLOS 

LENCIONI) 
Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0062241-30.2004.403.6182 (2004.61.82.062241-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS 

SANTOS) X ERICK RIJO DE FIGUEIREDO 

1. Fls. 40: Defiro a suspensão requerida nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80. 2. Remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.3. Dê-se ciência ao(à) exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

0064402-13.2004.403.6182 (2004.61.82.064402-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X HENRIQUE TARRICONE 

1. Fls. 28 : Defiro a suspensão requerida nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80.2. Remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.3. Dê-se ciência ao(à) exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

0022675-40.2005.403.6182 (2005.61.82.022675-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
COMERCIAL PRESIDENTE-DISTR.DE A.PECAS E ACESSORIOS LTDA(SP132804 - MARCOS HASHIMOTO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0050791-56.2005.403.6182 (2005.61.82.050791-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GITANES JEANS MODAS LTDA - EPP(SP235170 - ROBERTA DIB CHOHFI) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 
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percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0055986-22.2005.403.6182 (2005.61.82.055986-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA DOS SANTOS) X IVANI APARECIDA DOS REIS ANDRADE 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0056064-16.2005.403.6182 (2005.61.82.056064-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA DOS SANTOS) X VALDINEIA DE OLIVEIRA CARDOSO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 45 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal. Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0005722-64.2006.403.6182 (2006.61.82.005722-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
ADAMO ORGANIZACAO CONTABIL S/C LTDA.(SP132358 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0026137-68.2006.403.6182 (2006.61.82.026137-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X PAULO ROBERTO PIMENTA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0013158-40.2007.403.6182 (2007.61.82.013158-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA SELMA DA SILVA NASCIMENTO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 
aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0029777-45.2007.403.6182 (2007.61.82.029777-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO JOSE 

FERNANDES DOS REIS 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0035894-52.2007.403.6182 (2007.61.82.035894-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCOS NEVES ROCHA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 
requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0015306-87.2008.403.6182 (2008.61.82.015306-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DOMATEC 

ESTRUTURAS METALICAS E REFORMAS LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0015779-73.2008.403.6182 (2008.61.82.015779-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO DE AQUINO 

MARTORANO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0016427-53.2008.403.6182 (2008.61.82.016427-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MAURO 

GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0016560-95.2008.403.6182 (2008.61.82.016560-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LOSERTA 

LOCACOES E SERVICOS LTDA 
Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021578-97.2008.403.6182 (2008.61.82.021578-8) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MAURO BERING 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021671-60.2008.403.6182 (2008.61.82.021671-9) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X WALTER RODRIGUES BARBOSA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 30 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 
diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0032946-06.2008.403.6182 (2008.61.82.032946-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X ROSELI APARECIDA DELLEO 

1. Fls. 29 : Defiro a suspensão requerida nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80.2. Remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.3. Dê-se ciência ao(à) exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

0034196-74.2008.403.6182 (2008.61.82.034196-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDSON BICUDO MARINATO(SP029388 - 

JORGE SEVERINO BORGES BARROS) 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 29/31 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de 

suspensão do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, no aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se 

a parte exeqüente. Após, cumpra-se. 

 
0008876-85.2009.403.6182 (2009.61.82.008876-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RENATO FERNANDES VIEIRA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0016128-42.2009.403.6182 (2009.61.82.016128-0) - CONSELHO REGIONAL DE PROFISSIONAIS DE 

RELACOES PUBLICAS(SP176935 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA MASSOCO) X CTCOM COMUNICACAO 

EMPRESARIAL E DE EVENTOS 
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Visto em inspeção. Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos 

ao arquivo (sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, 

sem requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int.  

 

0027683-56.2009.403.6182 (2009.61.82.027683-6) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X PRISCYLLA FERRARI DESIDERIO FERNANDES 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0042669-15.2009.403.6182 (2009.61.82.042669-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HSUI CHANG HSAIO CHING(SP224662 - ANA PAULA DE SÁ ANCHESCHI) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 
 

0044368-41.2009.403.6182 (2009.61.82.044368-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X WAGNER DINIZ 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0047147-66.2009.403.6182 (2009.61.82.047147-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO 

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X MIGUEL PADILLA ZAMBRANA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0047365-94.2009.403.6182 (2009.61.82.047365-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JAIR MARCIO CUPPARI 
Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0047700-16.2009.403.6182 (2009.61.82.047700-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X OCLADIO MARTI GORINI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0050030-83.2009.403.6182 (2009.61.82.050030-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANALIA RAMOS 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 
diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0051173-10.2009.403.6182 (2009.61.82.051173-4) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARCO ANTONIO JACOB 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 18 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 
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0051804-51.2009.403.6182 (2009.61.82.051804-2) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ALAN CASSIO DE SOUZA SOEIRO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0052416-86.2009.403.6182 (2009.61.82.052416-9) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 

REGIAO/RJ(RJ077237 - PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA E RJ144806 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO DA 

SILVA) X LUIZ CARLOS LEMME 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0052583-06.2009.403.6182 (2009.61.82.052583-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 
CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X IRO BENEDITTO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0052750-23.2009.403.6182 (2009.61.82.052750-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X HOSPITAL E MATERNIDADE DE 

VILA CARRAO LTDA. 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0052849-90.2009.403.6182 (2009.61.82.052849-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CENTRO DE DIAGNOSTICO 

INTEGRADO S/C LTDA 
Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0052885-35.2009.403.6182 (2009.61.82.052885-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ALEX FEDERICO GOMEZ SANCHEZ 

MOLINA 

1. Fls. 26/27 : Defiro a suspensão requerida nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80.2. Remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.3. Dê-se ciência ao(à) exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

0053410-17.2009.403.6182 (2009.61.82.053410-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X EMMANOEL FELIX SILVA FONSECA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
 

0053590-33.2009.403.6182 (2009.61.82.053590-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARCOS PAULO FONSECA 

CORVINO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0054752-63.2009.403.6182 (2009.61.82.054752-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CECILIA APARECIDA DE GODOY 
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Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0005972-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GETULIO LUIS DA SILVA 

1. Fls. 13 : Defiro a suspensão requerida nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80.2. Remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.3. Dê-se ciência ao(à) exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

0007900-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA TAVARES DA SILVA NOBRE 

1. Fls. 14 : Defiro a suspensão requerida nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80.2. Remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.3. Dê-se ciência ao(à) exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

0008502-35.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARILI DE JESUS EVANGELISTA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 18 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 
do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0008789-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA REIS AZEVEDO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 18 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0013025-90.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIDNEIA NASCIMENTO DA SILVA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 
aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0013098-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VIRGINIA MAURA MATHEUS NARCISO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0013226-82.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSIANE APARECIDA FONSECA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
 

0013273-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA DOS SANTOS ODORICO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0018541-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X THAIS MACEDO GILEK 
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Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 19 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0018594-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ANDERSON ALVES DE LIMA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0018713-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X SANDRA PLUMERI SANTIN 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 
diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0018773-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X NELSON RODRIGUES SILVA JUNIOR 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0018892-64.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ITALO ALBERTO CAPUTO LIMA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 
0019585-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X RICARDO MARTINS DE LIMA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0019586-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X NANILDA MARIA DE LIMA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021263-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO DE DEUS VIEIRA DE MESQUITA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 
40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021304-65.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X NERIO SERGIO CERRI JUNIOR 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 
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0021367-90.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCO BARONI CONSULTORES ASSOCIADOS S/C 

LTDA 

Cobre-se, indepenente de cumprimento, a devolução do mandado de penhora expedido nos autos. Tendo em vista que o 

débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do andamento da presente 

Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no aguardo de provocação das 

partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de diligências, não serão 

consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, cumpra-se. 

 

0021449-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO KOVAC FILHO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 
0022380-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ERIK CHRISTIANE ALVES FONSECA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0022834-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MECANICA ROD CAR LTDA EPP 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0023656-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X C.S. CONSTRUCOES A SECO LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 
40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0025794-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROBERTO TOFFOLI DE SOUZA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0034352-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG JARDIM LEME LTDA-ME 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 
cumpra-se. 

 

0034490-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X COSTA & SARDINHA DROG LTDA - ME 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0045580-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X COMERCIAL E ADMINISTRADORA BUENO LTDA 
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Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0045735-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE APARECIDO NERY DE SOUZA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0046932-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X WALDEMAR TOSCANO FILHO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
 

0049551-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ALICE AUGUSTO CHELES 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0049887-60.2010.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO) 

X RENATO MILIOZI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0008185-03.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELOISA DA SILVA TRINDADE 
Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 09 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0011562-79.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA LEAL DA SILVA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 11 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0014054-44.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VANESSA BARBOSA DE LIMA SANTOS 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 08 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 
do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0014118-54.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DAIANE VIEIRA LUCAS DA SILVA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 
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cumpra-se. 

 

0014291-78.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS ARAUJO 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 10 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0015115-37.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X KATYA NAOMI YONEYAMA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 
0015415-96.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VIVIANE FERREIRA RODRIGUES 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0015435-87.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DELMA PIRES DE MORAES SOUZA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0015751-03.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X TIAGO DE JESUS ARAUJO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0016254-24.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SANDRA ALEXANDRE HALABLIAN 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 15/17 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de 

suspensão do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO, no aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se 

a parte exeqüente. Após, cumpra-se. 

 

0018557-11.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FATIMA DE JESUS CHAVES 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 10 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 
do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0020031-17.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON DO 

AMARAL FILHO) X SILVIO VITTA MEDINA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de valor inferior a R$ 

10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 

11.033 de 2004.Consoante jurisprudência dominante, o processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido 

em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da 
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ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências 

negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções 

de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80; 

b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo 

passo, a sonegação; c) O prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao 

valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos 

de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse 

de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF 

de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos 

Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e 

Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes 

Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo 

rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres 

públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e 

prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 
Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram 

de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos 

de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência 

Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se 

utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém 

propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-
se também que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das 

ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo 

de execução fiscal.Não obstante todas as constatações acima encetadas, que deveriam conduzir à imediata extinção 

deste processo, registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um 

lado, também firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, 

determinando, ao revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses 

termos, o julgado proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o 

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto 

condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o 

processo seja mantido no arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou 

precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela 

União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor 

irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a 

Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta 

assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, em que se persegue quantia ínfima, adota-se o 

entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que 

atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 
2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente.Acrescenta-se que novos requerimentos da exeqüente, sem 

comprovação de que débito tenha atingido o valor mínimo previsto no dispositivo legal, não serão considerados para 

efeito de obstar o cumprimento desta decisão. Intime-se o exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

0021279-18.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MC IMOBILIARIA E CONSULTORIA LTDA 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 
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0021286-10.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SUAL INCORPORACOES E EMP IMOB LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0021419-52.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ANTONIO ALEXANDRE CARBONELLI-ME 

Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão do 

andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0021844-79.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PAULO SAMEZIMA 
Tendo em vista que o débito foi parcelado, conforme petição de fls. 11 , defiro o pedido do(a) exeqüente, de suspensão 

do andamento da presente Execução Fiscal.Remetam-se os autos ao arquivo, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, no 

aguardo de provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem requerimento concreto de 

diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Intime-se a parte exeqüente. Após, 

cumpra-se. 

 

0023243-46.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X DANIEL D H AELION-ME 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0025961-16.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTENOR CELIDONIO GOMES DOS 

REIS 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 
40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026037-40.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X B.G.C. LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026065-08.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BUENOS CONSTRUTORA LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
 

0026128-33.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADRIANA MASCOLLI FONTES 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026397-72.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X DIOGO TREVISAN CARDOSO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 
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40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026402-94.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X SAMIRA EUGENIO DE SOUZA BORGES 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026412-41.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X WILLER PINTO COELHO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 
0026415-93.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X DANIEL ALAN BUCHWALD 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026449-68.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X OMAR LUCAS PARILLI ARUCA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026483-43.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X KARLA CAMILA ARTHUSO SILVA DE CARVALHO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 
40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026493-87.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ADRIANA GERALDO VICIDOMINI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026569-14.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FADES ENGENHARIA E COMERCIO 

LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 
requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026596-94.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO AUGUSTO MENEZES 

AMARAL 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026679-13.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
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CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDISON MASAYUKI TAMURA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0026913-92.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONTROL ELEVATORS STATION 

SERVICE LIMITADA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0027007-40.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TSUTOMO SASSAKI 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 
(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0027099-18.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MATRA - VEICULOS DO BRASIL LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0027151-14.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SAFETY SYSTEMS SISTEMAS CONTRA 

INCENDIO LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
 

0027179-79.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X QUANTAS ENGENHARIA S/C LTDA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0028060-56.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X REGINA HELENA KULKA 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0028064-93.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X MARIO SERGIO MIELI 
Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0028074-40.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X ACHYLLES PAGNONCELLI NETO 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 
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0028076-10.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X MARIO RUBENS MARTINS FONTES 

Em face da(s) diligência(s) negativa(s), suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 6.830/80. Abra-se vista ao (à) exeqüente. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo 

(sobrestado), onde deverão aguardar provocação das partes.Novas manifestações, de mera dilação de prazo, sem 

requerimento concreto de diligências, não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão.Int. 

 

0028087-39.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X ALCIONE VENTURA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de valor inferior a R$ 

10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 

11.033 de 2004.Consoante jurisprudência dominante, o processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido 

em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da 

ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências 

negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções 

de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80; 
b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo 

passo, a sonegação; c) O prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao 

valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos 

de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse 

de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF 

de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos 

Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e 

Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes 

Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo 

rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres 

públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e 

prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 
extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 

autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram 

de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos 

de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência 

Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se 

utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém 

propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-

se também que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das 

ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo 

de execução fiscal.Não obstante todas as constatações acima encetadas, que deveriam conduzir à imediata extinção 
deste processo, registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um 

lado, também firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, 

determinando, ao revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses 

termos, o julgado proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o 

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto 

condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o 

processo seja mantido no arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou 

precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela 

União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor 

irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a 

Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta 
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assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, em que se persegue quantia ínfima, adota-se o 

entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que 

atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 

2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente.Acrescenta-se que novos requerimentos da exeqüente, sem 

comprovação de que débito tenha atingido o valor mínimo previsto no dispositivo legal, não serão considerados para 

efeito de obstar o cumprimento desta decisão. Intime-se o exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

0028111-67.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X RAIMUNDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de valor inferior a R$ 

10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 

11.033 de 2004.Consoante jurisprudência dominante, o processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido 

em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da 

ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências 

negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, 

decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções 

de valores expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80; 

b) O congestionamento da máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo 
passo, a sonegação; c) O prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao 

valor cobrado.Com base em tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos 

de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse 

de agir, com lastro nos princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF 

de 1988), da finalidade e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos 

Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e 

Carlos Henrique Abrão). O mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes 

Superiores, como segue: (...) A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo 

rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres 

públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e 

prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de 

Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do 

Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação 

mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde 

com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua 

extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá 
autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma 

conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 

25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso 

extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 

240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-

02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram 

de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos 

de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência 

Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se 

utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém 

propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-

se também que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das 

ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo 

de execução fiscal.Não obstante todas as constatações acima encetadas, que deveriam conduzir à imediata extinção 

deste processo, registre-se o posicionamento intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um 
lado, também firma a impossibilidade de processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, 

determinando, ao revés, que o feito aguarde em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses 

termos, o julgado proferido no agravo de instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o 

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto 

condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o 

processo seja mantido no arquivo, até que atingido o valor de R$ 10.000,00, in verbis: Ora o C. STJ já firmou 

precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve ser observado nas execuções promovidas quer pela 

União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o acionamento da máquina judiciária para excutir valor 

irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a 

Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta 

assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, em que se persegue quantia ínfima, adota-se o 
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entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que 

atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 

2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente.Acrescenta-se que novos requerimentos da exeqüente, sem 

comprovação de que débito tenha atingido o valor mínimo previsto no dispositivo legal, não serão considerados para 

efeito de obstar o cumprimento desta decisão. Intime-se o exeqüente. Após, cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1370 
 

EXECUCAO FISCAL 
0656370-68.1984.403.6182 (00.0656370-8) - IAPAS/BNH(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X KAYANO E 

YOSHIDA LTDA X SADAO KAYANO X HARERU YOSHIDA(SP164282 - SEVERINO GONÇALVES 

CAMBOIM) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0569172-36.1997.403.6182 (97.0569172-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES 
MESQUITA PAULINO) X ELECTRO PLASTIC S/A(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP102198 - 

WANIRA COTES E SP098303 - MONICA TIMM) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0528244-09.1998.403.6182 (98.0528244-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X WAR 

FERR COM/ DE FERRO E ACO LTDA(SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0540340-56.1998.403.6182 (98.0540340-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ 

E COM/ IRMAOS DISTCHEKENIAN S/A(SP184095 - FLÁVIA MINNITI BERGAMINI) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 
3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0000467-72.1999.403.6182 (1999.61.82.000467-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE 

CORREA) X FORMTAP IND/ E COM/ S/A(SP051798 - MARCIA REGINA BULL) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0002671-89.1999.403.6182 (1999.61.82.002671-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE SOUSA) X 

NOBUCK COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA X EDUARDO ABOU RIZK JUNIOR X LUIS 

SELPI(SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 
percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0081920-89.1999.403.6182 (1999.61.82.081920-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SADIA S/A(SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E SP062385 - SALVADOR FERNANDO SALVIA E 

SP091353 - MAURICIO ROBERTO LEE BARBOSA E SP062767 - WALDIR SIQUEIRA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0038733-55.2004.403.6182 (2004.61.82.038733-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
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ATOSPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA ME(SP242307 - EDISON PAVAO JUNIOR) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0043701-31.2004.403.6182 (2004.61.82.043701-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ESTACENTRO REPRESENTACOES E ADM DE GARAGENS S/C LTDA(SP097538 - CARLOS EDUARDO 

SOARES BRANDAO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0056623-07.2004.403.6182 (2004.61.82.056623-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ESTACENTRO REPRESENTACOES E ADM DE GARAGENS S/C LTDA(SP097538 - CARLOS EDUARDO 

SOARES BRANDAO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 
3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0058316-26.2004.403.6182 (2004.61.82.058316-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ESTACENTRO REPRESENTACOES E ADM DE GARAGENS S/C LTDA(SP097538 - CARLOS EDUARDO 

SOARES BRANDAO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0017674-74.2005.403.6182 (2005.61.82.017674-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TROMULT COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - EPP(SP129384 - ANDREA SILVA CLARO) X 

RODRIGO LOPEZ ZARAMELLA 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 
para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0051947-79.2005.403.6182 (2005.61.82.051947-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TROMULT COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA - EPP X RODRIGO LOPEZ 

ZARAMELLA(SP129384 - ANDREA SILVA CLARO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int.  

 

0023157-51.2006.403.6182 (2006.61.82.023157-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NSJ EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTACAO DE MATERIAIS LTDA(SP065812 - TACITO 

BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 
percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 

 

0009640-42.2007.403.6182 (2007.61.82.009640-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DESIGNCORP BRASIL LTDA.(SP155155 - ALFREDO DIVANI E SP175217A - SERGIO VIEIRA 

MIRANDA DA SILVA) 

Tendo em vista a extinção da presente execução, com trânsito em julgado certificado nos autos, nos termos dos artigos 

3º e 16º da Lei 9.289/96 c.c. artigo 2º, inciso III, alínea e, da Portaria n.º 01/2007, deste Juízo, intime-se a executada 

para efetuar o pagamento das custas processuais, na agência da Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, no 

percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito quitado, sob pena de inscrição em Divida Ativa da União. Int. 
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6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES 

DIRETORA DA SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3004 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
0013620-07.2001.403.6182 (2001.61.82.013620-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043038-73.1990.403.6182 (90.0043038-0)) IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA(SP226623 - 
CESAR AUGUSTO GALAFASSI E SP206723 - FERNANDO EQUI MORATA) X FAZENDA NACIONAL X 

DORIVAL GODOY FANELLI(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) 

Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Intimem-se.  

 

0022859-83.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0584594-51.1997.403.6182 

(97.0584594-8)) IND/ AUTO METALURGICA S/A(SP026463 - ANTONIO PINTO E SP305144 - FABIO WILLIAM 

NOGUEIRA LEMOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Para fins do juízo de admissibilidade, intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento dos embargos:I. Juntando cópias simples do inteiro teor do mandado de penhora, avaliação e 

intimação, da certidão do Oficial de Justiça, do auto de penhora, do laudo de penhora e do auto de arrematação e dos 

documentos a ela relacionados, constantes dos autos do executivo fiscal;II. Requerendo a intimação do embargado para 

apresentar sua impugnação no prazo legal. Ao SEDI, para inclusão do arrematante no pólo passivo, conforme requerido 

na inicial. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0026452-28.2008.403.6182 (2008.61.82.026452-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031873-67.2006.403.6182 (2006.61.82.031873-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
GRADIENTE ELETRONICA S/A(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) 

Efetivado a conversão em renda em favor da Fazenda Nacional, arquivem-se os presentes autos com baixa na 

distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0049860-29.2000.403.6182 (2000.61.82.049860-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0513779-97.1995.403.6182 (95.0513779-6)) CELIO BRUDER X CELSO DO NASCIMENTO BRUDER(SP089794 - 

JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 144 - ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE 

ALMEIDA) 

Fixo os honorarios periciais em R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),devendo a parte recolhe-los, integralmente, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Intime-se o embargante para ciência de que a perícia terá início no dia 

19/09/2011.Após, vista ao perito. Laudo em 60 (sessenta) dias. Int.  

 

0020928-94.2001.403.6182 (2001.61.82.020928-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0558730-11.1997.403.6182 (97.0558730-2)) ORDEM AUXILIADORA DAS SENHORAS EVANGELICAS 

OASE(SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 
Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o Embargante para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

0015023-69.2005.403.6182 (2005.61.82.015023-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059757-42.2004.403.6182 (2004.61.82.059757-6)) WESTLB DO BRASIL PARTICIPACOES REPRESENTACOES 

E NEGOCIO(SP133819 - HAROLDO JOSE DANTAS DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE 

ANGHER) 

Arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais e dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0031873-67.2006.403.6182 (2006.61.82.031873-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054983-66.2004.403.6182 (2004.61.82.054983-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GRADIENTE ELETRONICA S/A(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) 

Tendo em vista o cumprimento do ofício requisitório e respectiva ciência ao beneficiário, arquivem-se os presentes 

autos com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Desapense-se o executivo fiscal desetes autos.Int.  
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0049799-61.2006.403.6182 (2006.61.82.049799-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038185-59.2006.403.6182 (2006.61.82.038185-0)) BANCO CITIBANK S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1145 - EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA) 

Ciência as partes da descida dos autos, para que requeiram o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o 

prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Desapense-se o executivo fiscal 

destes autos.Int. 

 

0032107-78.2008.403.6182 (2008.61.82.032107-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041187-47.2000.403.6182 (2000.61.82.041187-6)) MARIA DA SAUDADE DE MELO PIMENTA 

TELES(SP089802 - MARIA CRISTINA ZAINAGHI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida às fls.78/80, arquivem-se os presentes autos, com baixa na 

distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Desapense-se o executivo fiscal destes autos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0025114-83.1989.403.6182 (89.0025114-7) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X ARMANDO CONCEICAO(SP005884 - 
ARMANDO CONCEICAO) 

Remetam-se os autos auto arquivo, nos termos da portaria 05/2007 deste juízo, onde aguardarão decisão definitiva a ser 

exarada nos embargos à execução que se encontram no E. Tribunal Regional da Terceira Região.Intimem-se às partes. 

 

0507978-45.1991.403.6182 (91.0507978-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X 

INDUSTRIAS REUNIDAS CARBONTEX LTDA X ANTONIOS GEORGIOS MAVROS X DIONISIAS 

ANTONIOS MAVROS(SP114541 - ANTONIO STELIOS NIKIFOROS E SP114544 - ELISABETE DE MELLO) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme relatado no pedido de extinção do 

exeqüente de fls 101/102 .É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0500881-86.1994.403.6182 (94.0500881-1) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP140213 - CARLA 
GIOVANNETTI MENEGAZ) X SEGREDO DE JUSTICA(SP162601 - FABIO JULIANI SOARES DE MELO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP162601 - FABIO JULIANI SOARES DE MELO) X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP053260 - LUIZ NOBORU SAKAUE E SP140213 - CARLA GIOVANNETTI 

MENEGAZ E SP250691 - LUCIANA SANCHES GONZALEZ E SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO 

JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR E SP103434 - VALMIR PALMEIRA E SP096347 - 

ALEXANDRE BEZERRA NOGUEIRA) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0521825-75.1995.403.6182 (95.0521825-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X MARIA 

ROSA RICCI(SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI E SP296101 - ROSSANA HELENA DE SANTANA) 

Verifico que os depósitos referentes a arrematação, continuam à disposição do juízo.Tendo em conta que os Embargos à 

Arrematação foram julgados improcedentes (fls. 94/95 e 116/118), preliminarmente, expeça-se mandado de entrega do 

bem ao arrematante, observando-se a manifestação de fls. 129. Int. 

 

0539683-51.1997.403.6182 (97.0539683-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) X 

DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA(SP028237 - JOSE LOPES PEREIRA) 
VISTOS ETC. Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 

 

0501486-90.1998.403.6182 (98.0501486-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COM/ 

E IND/ CHAMPION LTDA X MARCIO VALLE MAEZANO(SP142459 - MARCELO CABRERA MARIANO E 

SP045068 - ALBERTO JOSE MARIANO E MG089723 - SERGIO HENRIQUE PAZINI DE SOUSA) X ANTONIO 

DEL CARMEN MANCHON IANINO 

Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da portaria 05/2007 deste juízo, onde 

aguardarão decisão definitiva a ser exarada no agravo de instrumento interposto pelo exequente.Intimem-se as partes. 

 

0502911-55.1998.403.6182 (98.0502911-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CPV IND/ E COM/ 

DE PRODUTOS P/ VEICULOS LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) 
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Fls. 68: defiro a vista dos autos pelo prazo de 05 dias. Int. 

 

0515093-73.1998.403.6182 (98.0515093-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X AGENCIA MONARK 

DE TURISMO E PASSAGENS LTDA(SP277525 - RENATA APARECIDA CALAMANTE E SP125853 - ADILSON 

CALAMANTE) X SYLVIO FERRAZ X MARIA CRISTINA DE CARVALHO FERRAZ 

Intime-se Maria Cristina de Carvalho Ferraz, por seu advogado constituído nos autos, da penhora do depósito judicial, 

para, querendo, opor embargos à execução fiscal no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0011163-70.1999.403.6182 (1999.61.82.011163-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X POOLPRINT EDITORA GRAFICA LTDA(SP131960 - LUIZ GALVAO IDELBRANDO) 

Pleiteia o exequente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da Executada.Entendo que a penhora sobre o 

faturamento da empresa é medida excepcional. Entretanto, não se deve esquecer, que a finalidade da ação executiva é a 

expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de 

razoabilidade no pleito do exequente.Considerando a difícil situação financeira, pela qual, grande parte das empresas, 

encontra-se em nosso país, tenho que é necessário utilizar-se da prudência na fixação de percentual mensal do 

faruramento. Muito embora a jurisprudência aceite percentuais até o patamar de 30& (trinta por cento), considerao este 

excessivo, para o presente caso, motivo pelo qual, iniciará, portanto, a executada seus depósitos mensais, tendo por base 

o módico percentual de 5% (cinco por cento) de seu faturamento. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de 
faturamento, adotaremos, in casu, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na 

venda de mercadorias e/ou prestação de serviços.Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, 

pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o 

próprio executado. Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado 

adminitrador indicado por este Juízo. A doutrina e a jurisprudência tem entendimento semelhante, como podemos 

observar: Quando a penhora não exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações 

financeiras, movimentação bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do 

percentual fixado, e intimado a depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos 

valores apurados com a apresentação de documentos - ( Lei de Execução Fiscal - comentada e anotada - 3ª ed. - 2000 - 

Maury Ângelo Bottesini e outros Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu 

representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente 

ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal. 

Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa , esta decisão, ficará sujeito a eventual 

reparação por perdas e danos. Assim, defiro, em parte, o pedido do exequente, para determinar que a penhora incida 

sobre 5% do faturamento da executada, determinando a expedição do competente MANDADO DE SUBSTITUIÇÃO 

DE PENHORA. Int.  

 
0019844-29.1999.403.6182 (1999.61.82.019844-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X THRILLER IND/ E COM/ DE MODAS LTDA(RJ115892 - CARLOS EDUARDO 

CAMPOS ELIA) 

Vistos em decisão.1 - Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL/CEF em face de THRILLER 

IND E COM DE MODAS LTDA, qualificada nos autos, objetivando a satisfação do crédito inscrito em dívida ativa sob 

n.º FGSP 199806070.A executada apresentou exceção de pré-executividade, a fim de argüir a ocorrência de prescrição 

(fls. 14/27).Regularmente intimada, a exequente rechaçou as alegações da excipiente (fls. 34/39).É o relatório. 

Decido.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é 

estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é 

possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser 

postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente 

as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida 

em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo 

Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de 

validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério de 

admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito 

do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a análise que se 
faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de 

submeter ao conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias 

próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que 

somente poderá dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente 

e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 

96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com 

fundamento nas premissas sobrepostas, passo a analisar a questão suscitada na objeção de pré-executividade.O prazo 

para cobrança das contribuições devidas ao fundo de garantia por tempo de serviço não é qüinqüenal, mas trintenário. 

Não se lhe aplicam as normas gerais de direito tributário, portanto nem mesmo aquelas atinentes à caducidade, dada sua 

natureza eminentemente social, não consistindo sequer receita pública.De fato, as contribuições em questão não têm 
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natureza tributária. Estão vocacionadas a compor um patrimônio pertencente aos trabalhadores titulares das contas 

vinculadas. São geridas pelo Estado, mas não lhe pertencem, de modo que não se classificam como receitas públicas 

derivadas e, portanto, não merecem a alcunha de tributos.Destarte, é inviável aplicar à espécie em questão o qüinqüênio 

extintivo do Código Tributário Nacional.Aplica-se às contribuições sociais gerais fundiárias o trintênio originalmente 

previsto pela art. 20 da Lei n. 5.107/1966, combinado com o art. 114 da antiga Lei Orgânica da Previdência Social. Esse 

prazo foi confirmado pela Lei de Execuções Fiscais e pode bem constar de lei ordinária, porque não se trata de 

prescrição de tributos.Esse, aliás, o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, em aresto relatado pelo em. 

Min. MOREIRA ALVES (RE 114.252-9-SP) e mais recentemente confirmado pelo enunciado n. 210 da Súmula de 

Jurisprudência do E. STJ:A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.In casu, o 

crédito em cobro compreende o período de dezembro de 1985 a dezembro de 1986, cuja constituição definitiva deu-se 

em 30 de setembro de 1988. A presente execução foi ajuizada em 07 de maio de 1999, o despacho que ordenou a 

citação data de 04 de junho de 1999, e a executada deu-se por citada, com seu ingresso espontâneo, em 02 de setembro 

de 2010, ou seja, tudo dentro do prazo legal.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer 

que ela que se dá no curso do processo, está expressamente prevista no 4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído 

pela Lei nº 11.051/04.Entretanto, seu prazo deve ser o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito 

anteriormente ao ajuizamento.Nesse sentido já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO 
AO ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.- Trata o FGTS de 

contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.- O art. 40 da Lei 6.830/80 

deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de cobrança do FGTS, nos termos da 

jurisprudência desta Corte.- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão 

jurídica controvertida.- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.(REsp 600.140/RJ, Rel. Ministro 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 26/09/2005, p. 305)Logo, 

também não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-

executividade apresentada por THRILLER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MODAS LTDA.Intimem-se. 

 

0021316-65.1999.403.6182 (1999.61.82.021316-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SYLAM IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0040960-91.1999.403.6182 (1999.61.82.040960-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CASA DE 

SAUDE VILA MATILDE LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE E SP207478 - 
PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) 

Cumpra-se a decisão proferida nos embargos à execução n. 0013293-91.2003.403.6182, traslada à fl. 621, remetendo-se 

os autos ao arquivo nos termos da portaria 05/2007 deste juízo, onde permanecerão até decisão definitiva a ser exarada 

pela E. Corte.Intimem-se as partes. 

 

0043772-09.1999.403.6182 (1999.61.82.043772-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CIENCIA DA COMPUTACAO COML/ LTDA X JOAO CARLOS DOS SANTOS X EDUARDO DE AZEVEDO 

CAJADO(SP069227 - LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES) 

VISTOS ETC.Defiro o requerido no item I de fls. 472/473.Intime-se o coexecutado EDUARDO DE AZEVEDO 

CAJADO, e sua cônjuge MATHILDE MACHADO CAJADO, da penhora realizada nos presentes autos (fls. 461), 

nomeando-o depositário do bem imóvel objeto de mencionada constrição. Expeça-se, para tanto, o correspondente 

mandado, a ser cumprido no endereço indicado no relatório de fl. 474.Logo após, tornem os autos conclusos para a 

apreciação do requerido pela exequente nos demais itens de fls. 472/473.  

 

0015828-95.2000.403.6182 (2000.61.82.015828-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 525 - MARIA ISABEL G B COSTA) X F 

SANTOS ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) 

VISTOS ETC. Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. 
 

0017568-88.2000.403.6182 (2000.61.82.017568-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

C E A MODAS LTDA(SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI) 

Considerando que ainda não houve a consolidação do parcelamento noticiado e que o juízo deve permanecer garantido 

até a satisfação integral do débito, indefiro o pedido de levantamento da carta de fiança apresentada.Int. 

 

0079676-56.2000.403.6182 (2000.61.82.079676-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAES E DOCES RAINHA DO REGINA LTDA(SP080223 - JOAO BATISTA LISBOA NETO) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida ativa 

foi extinto por pagamento, conforme a petição de fls 33/40.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o 
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pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0060183-25.2002.403.6182 (2002.61.82.060183-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X EUCERVI CONSTRUCOES LTDA(SP155944 - ANDRÉ GABRIEL HATOUN FILHO) 

Defiro o requerimento da exequente. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 

10.522/2002, tendo em conta o valor do débito ser inferior a R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Int. 

 

0013019-93.2004.403.6182 (2004.61.82.013019-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IMAGICS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA X RODRIGO JOSE DE SAMPAIO LEITE 

FILHO(SP228454 - PATRICIA GARBELOTTO) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 
prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0027956-11.2004.403.6182 (2004.61.82.027956-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

P.N.D. CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP130676 - 

PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0034107-90.2004.403.6182 (2004.61.82.034107-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 
TRANSPORTES DE MAQUINAS IRMAOS CAMPOS LTDA(SP070855 - ARNALDO RODRIGUES SOBRINHO) 

Tendo em conta o pleito de extinção da execução, intime-se o executado para o pagamento das custas processuas ( 1% 

sobre o valor pago), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. ( Artigo 16 da lei nº 

9289/96 e Provimento CORE nº 64/2005 , anexo IV, capítulo I, itens 1.3.2 e 1.4). No recolhimento deve ser utilizada a 

Tabela I da Tabela de Custas a Justiça Federal, obervando-se o mínimo e o máximo legal , utilizando-se para pagamento 

a GRU com os seguintes códigos : UG 090017, GESTÃO 00001 e Código para recolhimento 18.740-2.Aguarde-se pelo 

prazo assinalado. Não havendo comprovação nos autos do pagamento das custas, expeça-se ofício para a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, encaminhando os elementos necessários para a inscrição, vindo-me conclusos os autos na 

seqüência.Intime-se por publicação oficial ou por carta com Aviso de Recebimento, conforme o caso.  

 

0046057-96.2004.403.6182 (2004.61.82.046057-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LAGEADO DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA X ISAAC RIBEIRO GABRIEL X PAULO MIGUEL PINHEIRO 

DA SILVA X JOSE LUIS MARTINS SALLES(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E SP222618 - 

PRISCILLA DA SILVA FERREIRA E SP049404 - JOSE RENA) 

Fls. 136/152: A análise da pretensão posta em juízo pela parte executada não prescinde da prévia manifestação da parte 

exeqüente, por força dos princípios corolários do devido processo legal.Na atual fase procedimental, a mera 

interposição de exceção de pré-executividade não possui o condão de suspender o curso do processo de execução ou a 
exigibilidade do crédito tributário.A realização de penhora não traduz prejuízo irreparável à parte excipiente, de modo a 

permitir que, reconhecida a inexigibilidade do crédito ou a ilegitimidade passiva ad causam, seja determinado o 

posterior levantamento da constrição.Dê-se vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional. Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0047049-57.2004.403.6182 (2004.61.82.047049-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SERRANA LOGISTICA LTDA.(SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE) 

Ciência ao executado da nota de devolução de fls. 407/408.Nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa 

na distribuição, nos termos da decisão trasladada à fl. 417.Int. 

 

0049389-71.2004.403.6182 (2004.61.82.049389-8) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. RENATO 
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PAULINO DE CARVALHO FILHO) X BIC FMIA CL(SP068046 - JOSE FRANCISCO DE MOURA) 

Manifeste-se o exequente sobre a alegação de pagamento do débito.  

 

0051500-28.2004.403.6182 (2004.61.82.051500-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SYLAM 

COMERCIAL LTDA. X MARCELO ALEXANDRE DE MEDEIROS X PAULO RICARDO HENDGES X CLARY 

ALOISIO HENDGES X SANDRA IRIENNE MENDONCA X ARNALDO DA SILVA JUNIOR X AGOSTINHO 

SOARES DOS SANTOS(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0052549-07.2004.403.6182 (2004.61.82.052549-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA.(RJ156417 - MARIANA FAINI PRZEWODOWSKI) 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi 

cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80.Proceda-se, 
oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0061344-65.2005.403.6182 (2005.61.82.061344-6) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 388 - 

RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO) X AUDILEX AUDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA. 

Esclareça o executado o seu pedido, uma vez que não foram bloqueados valores via Bacenjud nesta execução . Após, 

abra-se vista ao exequente para ciência da sentença de fl 75 . 

 

0031018-88.2006.403.6182 (2006.61.82.031018-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X QUALITY ENGENHARIA LTDA(SP142026 - WASHINGTON AILTON FERREIRA) 

Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. 

 

0017558-97.2007.403.6182 (2007.61.82.017558-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X POLY VAC SA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS(SP025760 - FABIO ANTONIO 

PECCICACCO E SP216051 - GUILHERME LIPPELT CAPOZZI) 

Fls. 250 e 264/266: nada a reconsiderar. Prossiga-se com o cumprimento da decisão de fl. 237.Int. 

 
0034029-91.2007.403.6182 (2007.61.82.034029-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DARLENE APARECIDA DA CONCEICAO RODRIGUES(SP272470 - MAURICIO ZERBINI) 

Diante da inércia da executada, venham-me os autos para tranferência dos ativos bloqueados.Int. 

 

0025899-78.2008.403.6182 (2008.61.82.025899-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X JOSE FAUSTINO RODRIGUES FILHO GESSO 

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito, 

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi 

cancelada pelo(a) Exeqüente, conforme relatado no pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da 

inscrição da dívida ativa faz desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do 

processo.Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0003903-71.2011.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - RJ(RJ147553 - GUILHERME PERES DE OLIVEIRA E RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES 

E RJ094401 - RONALDO EDUARDO CRAMER VEIGA) X JOZENILDA DE SOUZA FEIJAO CAZZANIGA 
Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:(...)VIII- todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei 

atribuir força executiva (...)Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e 

multas.Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela diretoria do Conselho 

competente, relativa a crédito previsto neste artigo.Da conjugação dos dispositivos legais supracitados, denota-se que a 

Certidão de Débito emitida pela OAB, formalmente, atende a legislação pertinente à matéria. No entanto, o 

cumprimento da obrigação correspondente deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil 

(artigos 585 e seguintes). Isso porque a dívida não tem natureza fiscal, além de não ter sido o débito inscrito em dívida 

ativa, sendo, portanto, inaplicáveis os preceitos da Lei nº 6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa 

da Fazenda Pública e dá outras providências.Nas execuções regidas pela Lei nº 6.830/80 é indispensável que o valor 

tenha sido inscrito em dívida ativa, bem como que o processo venha acompanhado da Certidão da Dívida Ativa, que 

possui características próprias, como a presunção de liquidez e certeza, a que alude o art. 3º do mencionado diploma 
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legal.Desta forma, muito embora a OAB seja definida como autarquia profissional de regime especial ou sui generis, ela 

não se confunde com as demais entidades que fiscalizam as atividades profissionais, porquanto as contribuições pagas 

por seus filiados não possuem natureza tributária. Os créditos decorrentes do pagamento de anuidade de seus filiados, 

quando inadimplidos e não resolvidos administrativamente, sujeitar-se-ão à cobrança por meio de ação de execução de 

competência da Justiça Federal - tendo em vista tratar-se de autarquia sui generis que exerce serviço público federal - 

desde que distribuída ao juízo cível, e não nas execuções fiscais, de competência especializada.Este é o entendimento 

pacificado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça. A seguir:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. OAB. LEI N. 8.906/94. DÉBITOS RELATIVOS A ANUIDADES. NATUREZA JURÍDICA. AÇÃO DE 

EXECUÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB é uma autarquia sui generis e, por conseguinte, diferencia-se das demais entidades que fiscalizam as profissões. 2. 

O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei n. 8.906/94, deve ser exigido em execução 

disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a execução fiscal regida pela Lei n. 6.830/80 (EREsp n. 

503.252/SC, relator Ministro Castro Meira). 3. Recurso especial provido.(RESP nº 20020085440, 2ª Turma, Rel. Min. 

João Otávio Noronha, v.u, DJ 28/06/2006, pág. 00230)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. OAB. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA. EXECUÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO 

CIVIL. 1. Embora definida como autarquia profissional de regime especial ou sui generis, a OAB não se confunde com 

as demais corporações incumbidas do exercício profissional. 2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm 

natureza tributária. 3. O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94, deve ser 
exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo possível a execução fiscal regida pela Lei 

nº 6.830/80. 4. O prazo prescricional para executar os débitos advindos de anuidades não pagas deve ser aquele previsto 

pela legislação civil. 5. Recurso especial provido.(RESP nº 200301347724, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, v.u, DJ 

03/10/2005, pág. 002213)Não é demais lembrar que na Justiça Federal da 3ª Região, a competência por matéria atende 

ao disposto nos artigos 6º, XI, e 12, ambos da Lei nº 5.010/66; art. 45 do Regimento Interno do Egrégio Tribunal 

Regional da 3ª Região, bem como do art. 4º, XII, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Segundo essas disposições normativas, cabe ao Conselho da Justiça Federal da 3ª Região especializar Varas atribuindo-

lhes competências específicas.Nesse sentido, o CJF da 3ª Região editou o Provimento nº 56, de 04/04/91, segundo o 

qual a execução e os embargos que vierem a ser propostos processar-se-ão perante o Juízo da Vara especializada (item 

II), enquanto o processamento de mandado de segurança, de ação declaratória negativa de débito, ação anulatória de 

débito fiscal ou medida cautelar inominada são de competência das Varas Federais não especializadas (item IV).In casu, 

por não versar a presente demanda de execução fiscal ou embargos do devedor aforados, seu processamento compete ao 

Juízo da 13ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo.Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, 

reconheço a incompetência do Juízo Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo para 

processar e julgar o feito, bem como suscito conflito negativo de competência, nos termos dos arts. 115, II e 116, caput, 

ambos do Código de Processo Civil.Expeça-se ofício para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com cópia 

da petição inicial, do decisum de fl. 46, bem como desta decisão.Considerando a natureza do feito, solicito a designação 
do Juízo suscitado para apreciação das medidas urgentes (art. 120 do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

0002579-91.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

CLINICA GINECOLOGICA PROF.J.A.PINOTTI LTDA.(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) 

Fls. 166/179: recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações 

que este Juízo julgar necessárias. Int.  

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1571 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0019007-22.2009.403.6182 (2009.61.82.019007-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069525-26.2003.403.6182 (2003.61.82.069525-9)) VARESIO FELICE(SP081949 - CELSO LUIZ DOS SANTOS) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Ante a notícia de falecimento do embargante noticiada às fls. 143/144, determino a suspensão do processamento destes 

embargos, pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 265, inciso I, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Findo o prazo, sem que tenha havido a habilitação do espólio ou dos sucessores do embargante nestes embargos, 

venham os autos conclusos.Cumpra-se.  
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1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 6864 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010415-83.2009.403.6183 (2009.61.83.010415-3) - RITA DE CASSIA CABRAL ROSA(SP156854 - VANESSA 
CARLA VIDUTTO BERMAN E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 21/09/11, às 13:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte 

autora, conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

0054233-22.2009.403.6301 - GERALDO MAGELA(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 182/185 e 244: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0012145-95.2010.403.6183 - SEBASTIAO DUTRA DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 

- ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

0015304-46.2010.403.6183 - DIONISIA CICERA DE MACEDO(SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GEANE MEYRE BEZERRA DA SILVA 

1. Manifestem-se as partes acerca da juntada da carta precatória, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 
disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

0016029-35.2010.403.6183 - FRANCISCO FONSECA DE SOUSA(SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES 

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designada a data de 21/09/11, às 15:15 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte 

autora, conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

0002711-48.2011.403.6183 - WILSON DUARTE DE MEDEIROS(SP110014 - MARILIA GONCALVES DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

0003123-76.2011.403.6183 - ISAC VIEIRA DA SILVA(SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 
 

0003319-46.2011.403.6183 - NILTON DANIEL SATURNINO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

0004659-25.2011.403.6183 - MILTON SARAIVA DE OLIVEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

0006217-32.2011.403.6183 - FRANCISCO PEREIRA LADISLAU(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int 
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0006501-40.2011.403.6183 - OLGA TORELLI SANDOVAL PEIXOTO(SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 0025772-69.2011.403.6301 e 0258011-

89.2004.403.6301. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0006607-02.2011.403.6183 - JOSE BONIFACIO DA SILVA(SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

0006799-32.2011.403.6183 - MARIA ALICE MORENO BOONE DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0089808-67.2004.403.6301. 2. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0006815-83.2011.403.6183 - TARCIO TELES DA SILVA FARIAS(SP193767 - CLAUDIO JEREMIAS PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ausente, portanto, a verossimilhança da alegação, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da Justiça 
Gratuita. Cite-se. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo NB 156.458.560-0, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0006833-07.2011.403.6183 - HELENO GOMES DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0007199-46.2011.403.6183 - ALFREDO DOMINGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0007207-23.2011.403.6183 - NILSON SOARES DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 
 

0007319-89.2011.403.6183 - MARCELO MACEDO RINALDE(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0007341-50.2011.403.6183 - GIRLENE DE JESUS MOTTA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0007959-92.2011.403.6183 - DJANIRA CRUZ DA SILVA(SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0008403-28.2011.403.6183 - GERSON TRIVELIN(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

0008469-08.2011.403.6183 - VILMA MOREIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

0008497-73.2011.403.6183 - PAULO FERREIRA DE LIMA(SP170820 - PAULO RODRIGUES DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

0008517-64.2011.403.6183 - JAIR NEDER FILHO(SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 

0008549-69.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS MANZANO SPAGNUOLO(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 0077562-39.2004.403.6301. 2. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0008579-07.2011.403.6183 - MAURO MARTINS FERREIRA(SP217006 - DONISETI PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em face do exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. 

Intime-se. 

 
0008585-14.2011.403.6183 - RAIMUNDO HONORIO DE SIQUEIRA(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0006209-55.2011.403.6183 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP X 

DIZOLINA GARCIA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

1. Ciência da redistribuição. 2. Fica designada a data de 28/09/11, às 16:45 horas, para a audiência de oitiva das 

testemunhas arroladas. 3. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010986-20.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002997-36.2005.403.6183 

(2005.61.83.002997-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) X SIMONIA MARIA DE JESUS X WESLEI JESUS BRITO - MENOR (SIMONIA 

MARIA DE JESUS)(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) 
Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20(vinte) dias, sendo que nos 10(dez) primeiros 

dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10(dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0015085-33.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000790-88.2010.403.6183 

(2010.61.83.000790-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDO DE OLIVEIRA 

CAMPOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Posto isso, julgo procedente a presente exceção de incompetência, reconhecendo a competência da Justiça Federal de 

Campinas para conhecimento e julgamento da ação principal em que o excepto figura como autor.Traslade-se cópia da 

presente decisão aos autos do processo principal de n.º 2010.61.83.000790-3.Após o prazo para eventuais recursos, não 

havendo manifestação das partes, encaminhem-se os autos à Subseção Judiciária de Campinas.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6865 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012487-77.2008.403.6183 (2008.61.83.012487-1) - WILSON ROBERTO DE LIMA(SP264680 - ANDRE 

AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0016261-81.2009.403.6183 (2009.61.83.016261-0) - JURANDIR DOS SANTOS(SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE 

OLIVEIRA E SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ E SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002475-33.2010.403.6183 - JOSE SOARES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004817-17.2010.403.6183 - ANTONIO JOSE BASSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004977-42.2010.403.6183 - HOMERO ALVES RIBEIRO FILHO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005811-45.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO BERNARDO FILHO(SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 
0006673-16.2010.403.6183 - JOSE MARCILIO BARBOSA DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007799-04.2010.403.6183 - BENEDITO BATISTA DE MORAES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008339-52.2010.403.6183 - GERALDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008491-03.2010.403.6183 - SEVERINO MIGUEL DE SOUZA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0014842-89.2010.403.6183 - RUBENS FERNANDES BATISTA(SP248600 - PERSIA ALMEIDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos.Int. 

 

0015941-94.2010.403.6183 - DANIEL MOREIRA DA COSTA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000129-75.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA CRUZ MOZAROVSKA(SP267885 - HELIO 

GRANDE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007487-91.2011.403.6183 - OLIVIA MARIA DE MATTOS CHIARELLI(SP242685 - RODOLFO RAMER DA 

SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 5635 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005290-08.2007.403.6183 (2007.61.83.005290-9) - PRICILA CALMONA ARROJO(SP075562 - ROSETI 

MORETTI E SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Chamo o feito à ordem. Fls. 198-205: ciência ao INSS, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, se em termos, tornem 

conclusos para sentença.Int. Cumpra-se. 

 

0030299-69.2008.403.6301 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA(SP067315 - IVONE DE ANDRADE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, 

providencie a parte autora sua regularização, em conformidade com o valor constante na r. decisão que determinou a 

redistribuição do feito às Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos 
instrutórios praticados no Juizado Especial Federal, devendo a parte autora, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 

dias, PROCURAÇÃO ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 

do Código de Processo Civil).Não obstante a regularização ora determinada, constato que já houve citação do INSS e 

apresentação de contestação naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a referida 

contestação e, no mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir, 

JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos 

que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.Por fim, advirto as partes que nesta fase não 

será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 

considerada preclusa a oportunidade para tanto.Int. 

 

0001039-73.2009.403.6183 (2009.61.83.001039-0) - MARIA APARECIDA DE LIMA CARVALHO(SP095918 - 

SERGIO CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante a parte autora não ter requerido a realização de perícia médica para comprovação da incapacidade de José 

Francisco de Carvalho, ante a necessidade de prova pericial, determino, de ofício, a realização de PERÍCIA 

INDIRETA, conforme o artigo 130 do Código de Processo Civil). Nesse sentido: Determinação de perícia pelo juiz: 

Convencendo-se o magistrado da necessidade da prova pericial para a formação de sua convicção pessoal acerca da 

lide, deve determinar de ofício sua realização, não podendo a parte reputá-la desnecessária, limitando o poder 
instrutório do juiz. (2º TACivSP, 4ª Câm. EDcl 486052, rel. Juiz Antonio Vilenilson, j.22.1.1998, BolAASP 2079-6, 

supl.) - Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª edição, 2008, ed. Revista dos Tribunais, 

comentário ao artigo 130, página 389.Assim, faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.Faculto à parte autora, ainda, a apresentação, no mesmo prazo, de 

prontuários médicos, exames e outros documentos pertinentes à saúde do falecido para serem encaminhados ao perito, a 

fim de que sejam avaliados, juntamente com eventuais quesitos das partes e do juízo.Formulo, nesta oportunidade, os 

quesitos abaixo elencados: Quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, esta 

doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais com o 

origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.3. Constatada incapacidade, esta impede 

totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?4. Caso a incapacidade seja parcial, informar 

se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas 

com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar 

outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a 

exercer, indicando quais as limitações do periciando.6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitaçãopara o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?7. Constatada incapacidade, esta 

é temporária ou permanente?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de 
reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da 

assistência permanente de outra pessoa.10. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os 

critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando 

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.11. Caso a 

incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?12. Constatada a incapacidade, é 

possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?13. Caso constatado o 

agravamento ou progressão da doença ou lesão, é posssível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta 

seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.14. Sendo o periciando 

portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da 

capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, 

informe se houve, em algum período, incapacidade.16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 
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alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante ), 

síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?Decorrido o prazo 

concedido às partes, tornem os autos conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para 

realização de perícia.Int. 

 

0004539-50.2009.403.6183 (2009.61.83.004539-2) - RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA(SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, ainda que já tenham sido oferecidos. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo 

prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, dos 

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), dos QUESITOS DO AUTOR E DO 

RÉU, bem como deste despacho. Ainda que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que 

cópias poderão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela 

parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o mandado referido. Formulo, nesta 

oportunidade os quesitos abaixo elencados: QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. 

Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a 

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada 
incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a 

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade 

impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder 

que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando? 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso o periciando esteja temporariamente 

incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 9. Se a incapacidade for 

permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se 

o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível determinar a data de início da 

incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram 

apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões 

pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 

12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou 

lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data 

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 
de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade. 16. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito 

judicial e agendamento de data para realização de perícia.Int.  

 

0015970-81.2009.403.6183 (2009.61.83.015970-1) - EDINALVO FRANCA DE OLIVEIRA(SP284187 - JOSE 

PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apresentado pela Contadoria Judicial, prossiga-se.Relativamente ao pedido de tutela antecipada, em casos 

como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo - e não ao evento doença, por 

exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da obrigação, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, 

não constato perigo concreto de dano irreparável, motivo pelo qual, postergo a apreciação da medida antecipatória para 

quando da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. 

 

0025060-50.2009.403.6301 - LUIZ GONZAGA DOMINGOS(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente 

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, ainda que já tenham sido oferecidos. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo 

prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, dos 

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), dos QUESITOS DO AUTOR E DO 

RÉU, bem como deste despacho. Ainda que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que 

cópias poderão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela 

parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o mandado referido. Formulo, nesta 

oportunidade os quesitos abaixo elencados: QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. 

Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a 

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada 
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incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a 

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade 

impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder 

que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando? 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso o periciando esteja temporariamente 

incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 9. Se a incapacidade for 

permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se 

o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível determinar a data de início da 

incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram 

apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões 

pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 

12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou 

lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data 

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 15. Caso não 
seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade. 16. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito 

judicial e agendamento de data para realização de perícia.Int.  

 

0051499-98.2009.403.6301 - RAIMUNDO BRASIL SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o 

qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial 

Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às 

Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no 

Juizado Especial Federal, devendo a parte autora, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO 

ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de Processo 
Civil).Não obstante a regularização ora determinada, constato que já houve citação do INSS e apresentação de 

contestação naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no 

mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir, 

JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos 

que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.Por fim, advirto as partes que nesta fase não 

será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e 

considerada preclusa a oportunidade para tanto.Int. 

 

0062629-85.2009.403.6301 - FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, 

providencie a parte autora sua regularização, em conformidade com o valor constante na r. decisão que determinou a 

redistribuição do feito às Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos 

instrutórios praticados no Juizado Especial Federal, devendo a parte autora, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 

dias, PROCURAÇÃO ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 
do Código de Processo Civil).Apresente, ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, cópia integral de sua CTPS, visto 

que se trata de documento indispensável à propositura da presente ação.Não obstante a regularização ora determinada, 

constato que já houve citação do INSS e apresentação de contestação naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras 

provas que ainda pretendam produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno 

para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito alegado na ação.Por fim, 

advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a 

ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.Int. 

 

0006440-19.2010.403.6183 - MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 292/347 

Fls. 91-93: defiro o pedido de produção de prova documental, nos termos dos artigos 397 e 398 do Código de Processo 

Civil, todavia indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, por se tratar de matéria afeta à prova técnica (art. 

400, II, Código de Processo Civil). No mais, defiro a produção de prova pericial. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, ainda que já tenham sido oferecidos. 

Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, 

vale dizer, da petição inicial, dos documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), 

dos QUESITOS DO AUTOR E DO RÉU, bem como deste despacho. Ainda que nestes autos tenha havido a concessão 

de justiça gratuita, ressalto que cópias poderão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor 

respectivo, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o 

mandado referido. Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados: QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando 

é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua 

atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e 

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de 

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que 

limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta 

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as 

limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 
atividade que garanta subsistência ao periciando? 7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso 

o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária? 9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que 

lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível 

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, 

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para 

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível 

determinar a data de início da doença? 12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de 

agravamento ou progressão de doença ou lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, 

é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para 

fixar a data do agravamento ou progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas 

decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que 

habitualmente exercia. 15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, 

incapacidade. 16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica 

adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem 
conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia.Int.  

 

0007199-80.2010.403.6183 - GERALDO QUIROZ CALLE(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 75-80: defiro o pedido de realização de perícia sócio-econômica.Faculto às partes a apresentação de quesitos, no 

prazo de 5 (cinco) dias. Providencie a parte autora, no mesmo prazo, cópia dos documentos que entender pertinentes à 

remessa para o(a) perito(a) a ser nomeado, vale dizer, cópia da inicial, dos quesitos do(a) autor(a) e do INSS, bem como 

dos quesitos que ora formulo. Ainda que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que cópias 

poderão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela parte 

autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o mandado referido.QUESITOS DO JUÍZO PARA 

ESTUDO SOCIAL:1) Quantas pessoas compõem o núcleo familiar e residem sob o mesmo teto que residia o(a) 

autor(a) falecido(a)?2) Forneça os seus nomes, dados pessoais (idade, RG, CPF, CTPS, número de inscrição no INSS, 

se existente, entre outros) e grau de parentesco.3) Qual a ocupação dessas pessoas e sua renda mensal, bem como o grau 

de instrução?4) A renda mensal é fixa ou variável? Trabalham com vínculo formal ou informal?5) Quais as condições 

de moradia do(a) autor(a) falecido(a)? A casa era própria?6) Possuía telefone? Em caso positivo, qual o valor da conta 

mensal nos últimos seis meses?7) Possuía automóvel? Em caso positivo, identificar o ano, modelo e marca. 8) O(a) 
autor(a) falecido(a) era portador(a) de deficiência? Os medicamentos utilizados por ele(a) eram obtidos pelo Sistema 

Único de Saúde - SUS?9) Recebia ajuda de familiares ou alguma entidade assistencial?10) Forneça outros dados 

julgados úteis.Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito judicial e 

agendamento de data para realização de perícia.Int. 

 

0008600-17.2010.403.6183 - GERSON MANOEL DA SILVA(MG095771 - JOSE FLORINALDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 80-81: defiro o pedido de produção de prova documental, nos termos dos artigos 397 e 398 do Código de Processo 

Civil. Defiro a produção de prova pericial. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de 

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, ainda que já tenham sido oferecidos. Deverá a parte autora, ainda, no 

mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, 
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dos documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), dos QUESITOS DO AUTOR E 

DO RÉU, bem como deste despacho. Ainda que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que 

cópias poderão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela 

parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o mandado referido. Formulo, nesta 

oportunidade os quesitos abaixo elencados: QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. 

Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a 

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada 

incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a 

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade 

impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder 

que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando? 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso o periciando esteja temporariamente 

incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 9. Se a incapacidade for 

permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se 

o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível determinar a data de início da 

incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram 
apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões 

pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 

12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou 

lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data 

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade. 16. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito 

judicial e agendamento de data para realização de perícia.Int.  

 

0008760-42.2010.403.6183 - ODIVAL DOS SANTOS(SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente 
técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, ainda que já tenham sido oferecidos. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo 

prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, dos 

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), dos QUESITOS DO AUTOR E DO 

RÉU, bem como deste despacho. Ainda que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que 

cópias poderão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela 

parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o mandado referido. Formulo, nesta 

oportunidade os quesitos abaixo elencados: QUESITOS DO JUÍZO: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. 

Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a 

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada 

incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a 

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade 

impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder 

que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando? 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso o periciando esteja temporariamente 

incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 9. Se a incapacidade for 
permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se 

o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível determinar a data de início da 

incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram 

apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões 

pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 

12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou 

lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data 

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade. 16. O periciando está 
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acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem conclusos para designação de perito 

judicial e agendamento de data para realização de perícia.Int.  

 

0009269-70.2010.403.6183 - FRANCISCO PEDRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando que o r. despacho de fl. 99 foi publicado sem a inclusão do procurador substabelecido às fls. 91-92 e 94-

98 no sistema processual, anote-se referida informação e, após, publique-se novamente o aludido despacho.Despacho de 

fl. 99:Fls. 91/92 e 94/98: anote-se no tocante à alteração de advogado.Considerando que não há nos autos contestação 

do INSS, justifique a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a manifestação de fls. 83/90.No mais, cumpra, a parte 

autora, no mesmo prazo, o r. despacho de fl. 81, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 do Código de 

Processo Civil). Int.Int. Cumpra-se. 

 

0009810-06.2010.403.6183 - ELAINE MUNTE(SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora acerca da redistribuição do feito a este Juízo. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a 
parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao 

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Cite-se.Int. 

 

0010660-60.2010.403.6183 - AMAURI DONIZETH DE MORAES(SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 30-32: recebo como emenda à inicial.Cumpra, a parte autora, no prazo de 10 dias, o determinado à fl. 25, 

apresentando cópia da petição inicial, sentença e da certidão de trânsito em julgado do feito apontado no termo de 

preveção de fl. 23 (nº 2005.63.01.252226-3).Int. 

 

0012710-59.2010.403.6183 - APARECIDO MARIANO DIAS(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria Judicial, prossiga-se. Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, 

sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil), procuração e declaração de 

pobreza atualizadas, considerando o lapso existente entre as suas datas e a data do ajuizamento da ação.Esclareça, a 

parte autora, no mesmo prazo, a divergência existente entre a petição inicial (PAPELOK S/A INDUSTRIA E 

COMÉRCIO) e o documento de fl. 41 (IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS S/A), visto que consta o mesmo período 

de atividade em ambas as empresas (18/11/1981 a 01/06/1988). Int. 
 

0013909-19.2010.403.6183 - GERALDO LEITE(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 92-94: recebo como emenda.Cumpra, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da 

inicial, o determinado no r. despacho de fl. 90, in fine, esclarecendo o tipo de benefício pretendido na presente ação.Int. 

 

0014190-72.2010.403.6183 - MARCOS TAYAH(SP235656 - RAFAEL PRIOLLI DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 103-124: afasto a prevenção relativamente ao feito apontado no termo de prevenção global de fl. 99, uma vez que 

seu objeto é distinto do objeto da presente ação.Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, cópia de seu documento 

de identidade (RG), sob pena de indeferimento da inicial, visto que se trata de documento indispensável à propositura 

da ação (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de Processo Civil).Após a regularização, CITE-SE.Int. 

 

0015180-63.2010.403.6183 - ALDO FABIO RAVAGNANI CANHA(SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE 

CARLOS E SP063118 - NELSON RIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 276-277: nada a decidir, ante a petição de fls. 281-282. Cumpra, a parte autora, a determinação constante do 

despacho de fl. 274, item 2, esclarecendo a divergência na grafia do seu nome (inicial e CPF de fl. 07). Int.  
 

0016009-44.2010.403.6183 - VILMA KAZUMI OKAMOTO RIVELINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apresentado pela Contadoria Judicial, prossiga-se.Apresente, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

cópia integral de sua CTPS.Sem prejuízo, cite-se.Int. 

 

0000479-63.2011.403.6183 - AGUINALDO PEDROSO(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH E SP240207A 

- JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 26-27: recebo como emenda à inicial.Cite-se.Int. 

 

0002560-82.2011.403.6183 - ROBERTO GOMES LOURENCO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E 
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SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 104-106: recebo como emenda.Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado 

no presente feito, observo que o valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício 

econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em 

virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 

10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações 

vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais 

dados constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0003000-78.2011.403.6183 - ANISETE SANTOS MATOS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 80-82: anote-se.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser 

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da 

lei (art. 299, CP). Relativamente ao pedido de tutela antecipada, em casos como o presente, em que o direito à 

aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por 

exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da obrigação obrigacional, pessoa jurídica de direito público, 

necessariamente solvente, não constato perigo concreto de dano irreparável, motivo pelo qual, postergo a apreciação da 

medida antecipatória para quando da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. 
 

0003019-84.2011.403.6183 - ROBERTO APARECIDO DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0003060-51.2011.403.6183 - VLADEMIR ALCANTARA(SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a 

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299, 

CP). rário da condição de necessitada.Relativamente ao pedido de tutela antecipada, em casos como o presente, em que 
o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de serviço ou de contribuição) - e não ao evento 

doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da obrigação obrigacional, pessoa jurídica de direito público, 

necessariamente solvente, não constato perigo concreto de dano irreparável, motivo pelo qual, postergo a apreciação da 

medida antecipatória para quando da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. 

 

0003790-62.2011.403.6183 - MIKAELA PEREIRA DA SILVA X WELINGTON GENIVAL DA SILVA X 

MONIQUE PEREIRA DA SILVA X MARIA EDITE PEREIRA DA SILVA(SP288554 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petção de fls. 27/31 como emenda à inicial.Esclareça a parte autora se a genitora dos autores menores de idade 

também integra o polo ativo da presente demanda. Nesse caso, proceda à respectiva emenda, no prazo de 10 dias.Após, 

tornem conclusos.Int. 

 

0004489-53.2011.403.6183 - ANTONIO LUCIANO(SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 do Código de 

Processo Civil), procuração e declaração de pobreza atualizadas, considerando o lapso existente entre as suas datas e a 

data do ajuizamento da ação.Int.  
 

0005660-45.2011.403.6183 - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 36-38: recebo como emenda.Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do 

disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas 

judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada.Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade 

da parte autora (artigo 71 da Lei 10.741/2003), para cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria 

dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade.Relativamente ao pedido de tutela antecipada, em 

casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo - e não ao evento 

doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da obrigação, pessoa jurídica de direito público, 

necessariamente solvente, não constato perigo concreto de dano irreparável, motivo pelo qual, postergo a apreciação da 
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medida antecipatória para quando da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. 

 

0006069-21.2011.403.6183 - FRANCISCO CARLOS COCARO GOUVEA(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA 

HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A fim de que seja apreciado o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, ante a qualificação da parte 

autora constante da cópia dos documentos trazidos aos autos, apresente, o demandante, no prazo de 10 dias, cópia de 

sua última declaração de imposto de renda, ressaltando, por oportuno, que, se for o caso, poderá ser apresentado 

comprovante de recolhimento de custas judiciais (GRU - Código 18740-2).Int. 

 

0006100-41.2011.403.6183 - MARIA LUIZA DE LIMA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a 

qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 

do Código Penal).Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as empresas e os períodos que pretende sejam 

reconhecidos e computados como especiais, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0006129-91.2011.403.6183 - ANTONIO LAZARO CARDOSO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0006149-82.2011.403.6183 - EDJALDO GARCIA DA SE(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 do Código de 

Processo Civil), procuração e declaração de pobreza atualizadas, considerando o lapso existente entre as suas datas e a 

data do ajuizamento da ação.Int. 

 

0006239-90.2011.403.6183 - JOSE BERNARDO SOBRINHO(SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA E SP255607 - 

ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a 
qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299, 

CP).Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora (artigo 71 da Lei 10.741/2003), para 

cumprimento na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a 

mesma prioridade.Relativamente ao pedido de tutela antecipada, em casos como o presente, em que o direito à 

aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por 

exemplo -, figurando, ainda, no polo passivo da obrigação, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, 

não constato perigo concreto de dano irreparável, motivo pelo qual, postergo a apreciação da medida antecipatória para 

quando da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. 

 

0006380-12.2011.403.6183 - DAMIAO ANTONIO DE LIMA(SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER E 

SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora (artigo 71 da Lei 10.741/2003), para cumprimento 

na medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma 

prioridade.Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 do 

Código de Processo Civil), procuração atualizada, considerando o lapso existente entre a sua data e a data do 

ajuizamento da ação.Apresente, ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, declaração de pobreza DATADA, para 

análise da situaçÃO de hipossuficiência da autora, visto que a declaração juntada à fl. 09 encontra-se sem data. Após, 
tornem conclusos. Intime-se.  

 

0006820-08.2011.403.6183 - LUIZ ANTONIO DE MORAES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 
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0006910-16.2011.403.6183 - LORIVAL MARTINS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a 

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299, 

CP).Cite-se.Int. 

 

0007919-13.2011.403.6183 - GEU ALVES DA SILVA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção constante do termo de fls. 77-78, apresente, a parte 

autora, no prazo de 30 dias, cópias da petição inicial, de eventual sentença e trânsito em julgado das ações que 

tramitaram perante o Juizado Especial Federal (nº 0077769-33.2007.403.6301 e 0312628-62.2005.403.6301).Int. 

 

0007960-77.2011.403.6183 - SINVALDO MOREIRA SILVA(SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a 

qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 

do Código Penal).Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as empresas e os períodos que pretende sejam 
reconhecidos e computados, sob pena de indeferimento da inicial. Int.  

 

0008019-65.2011.403.6183 - MARIA JOAQUINA ALVES AQUINO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a 

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299, 

CP). Relativamente ao pedido de tutela antecipada, em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está 

intimamente ligado ao fator tempo - e não ao evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no polo passivo da 

obrigação, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não constato perigo concreto de dano 

irreparável, motivo pelo qual, postergo a apreciação da medida antecipatória para quando da prolação da sentença.Cite-

se. Intime-se. 

 

0008390-29.2011.403.6183 - DERCILIO GONCALVES DE ALMEIDA(RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 
valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Sem 

prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado da ação apontada no termo de prevenção retro (processo nº 0301180-92.2005.403.6301 - JEF -SP).Int.. 

 

0008810-34.2011.403.6183 - MANOEL CLAUDIO DE FARIA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de 20 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 do Código de 

Processo Civil), procuração atualizada, considerando o lapso existente entre a sua data e a data do ajuizamento da 

presente ação.Int. 

 

0008850-16.2011.403.6183 - ANTONIO ZAMINELLI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 5666 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005009-86.2006.403.6183 (2006.61.83.005009-0) - FILOMENO MANOEL DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO) 

Ciência às partes acerca da devolução e juntada aos autos da carta precatória de fls. 341-360. Considerando a ausência 

da testemunha Pedro Celestino dos Santos na audiência realizada no dia 26/07/2011, manifeste-se a parte autora. 

Considerando tratar-se de feito inserto na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, concedo às partes o PRAZO 

COMUM de 5 (cinco) dias para a apresentação de memoriais, caso queiram.Após, tornem conclusos. Int.  

 

0006569-63.2006.403.6183 (2006.61.83.006569-9) - DORALICE BATISTA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fl. 186: ciência às partes sobre a juntada do ofício encaminhado pela Comarca de Caxambu, designando o dia 

27/09/2011, às 15h30, para oitiva da(s) testemunha(s).Intimem-se. 

 

0006779-80.2007.403.6183 (2007.61.83.006779-2) - CARLOS GUIMARAES DOS SANTOS(SP214174 - STEFANO 

DE ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0000049-19.2008.403.6183 (2008.61.83.000049-5) - JOSE ILTO SILVA(SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0000639-93.2008.403.6183 (2008.61.83.000639-4) - ANTONIO CARLOS DANTAS(SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 
Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0003210-37.2008.403.6183 (2008.61.83.003210-1) - FRANCISCO MARINHO RIBEIRO(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 143-146: ciência ao INSS.Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora, por mais 10 (dez) dias, 

para cumprimento integral do r. despacho de fl. 137.Int. 

 

0004890-57.2008.403.6183 (2008.61.83.004890-0) - FELIPE VOLPOLINI DA SILVA - INCAPAZ X EUNICE DE 

OLIVEIRA VOLPOLINI(SP190050 - MARCELLO FRANCESCHELLI E SP170101 - SERGIO RICARDO X. S. 

RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 48-50: recebo como emenda à inicial. Citem-se os réus.Int. Cumpra-se. 

 

0005180-72.2008.403.6183 (2008.61.83.005180-6) - RODOLFO DA COSTA ALENCAR(SP076441 - GENY 

ELEUTERIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de emenda à inicial, formulado à fl. 421, informando, 

outrossim, em caso afirmativo, se dispensa, ou não, nova citação da autarquia-ré.Int. 
 

0006930-12.2008.403.6183 (2008.61.83.006930-6) - SEVERINO BERNARDO NUNES(SP186161 - ALEXANDRE 

CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 91-122: ciência ao INSS.Não obstante os documentos juntados, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 

30 (trinta) dias, cópia(s) integral(is) de sua(s) CTPS(s), ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento 

à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP), relatórios constantes do CNIS, laudo técnico pericial das empresas, relativo ao período cujo reconhecimento e 

conversão de tempo especial pleiteia, se for o caso, bem como quaisquer contratos de trabalho ou documentos, por meio 

dos quais pretenda comprovar tempo de serviço/contribuição e que, eventualmente, não tenham sido juntados aos 

autos.Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para a produção de provas antes da 

prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir do conjunto probatório encontrado nos 
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autos.Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007959-97.2008.403.6183 (2008.61.83.007959-2) - FREDERICO CAMARA(SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE 

PAULA E SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Ciência às partes acerca do cálculo/informação da Contadoria, de fls. 111-113, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, 

tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0009070-19.2008.403.6183 (2008.61.83.009070-8) - MIGUEL ANGELO FRAGNAN(SP301461 - MAIRA 

SANCHEZ DOS SANTOS E SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 74-86: recebo como emenda à inicial.Anote-se no tocante à alteração de advogado.Cite-se.Int. 

 

0010019-43.2008.403.6183 (2008.61.83.010019-2) - JAYME COSTA DA SILVA(SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo às partes o prazo sucessivo de 20 (vinte) dias para a apresentação de memoriais, caso queiram, sendo os 

primeiros 10 dias para a parte autora.Após, tornem os autos conclusos.Int. 
 

0000239-45.2009.403.6183 (2009.61.83.000239-3) - ANTONIO MAXIMIANO PRADO - ESPOLIO X AURORA 

DINIZ PRADO(SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência às partes acerca do cálculo/informação da Contadoria, de fls. 236-238, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, 

tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0006499-41.2009.403.6183 (2009.61.83.006499-4) - EUR CAPOBIANCO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 163-175: ciência ao INSS.Não obstante os documentos juntados, faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 

30 (trinta) dias, cópia(s) integral(is) de sua(s) CTPS(s), ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento 

à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP), relatórios constantes do CNIS, laudo técnico pericial das empresas, relativo ao período cujo reconhecimento e 

conversão de tempo especial pleiteia, se for o caso, bem como quaisquer contratos de trabalho ou documentos, por meio 

dos quais pretenda comprovar tempo de serviço/contribuição e que, eventualmente, não tenham sido juntados aos 

autos.Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para a produção de provas antes da 

prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a partir do conjunto probatório encontrado nos 
autos.Decorrido referido prazo, manifestando-se a parte autora, dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008469-76.2009.403.6183 (2009.61.83.008469-5) - IRINEU CUSTODIO DE MELO(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 62-63: ciência ao INSS. Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, 

requisitem-se, desde já, os honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), conforme Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem 

conclusos para sentença.Int. 

 

0013540-59.2009.403.6183 (2009.61.83.013540-0) - OSVALDO CARNEIRO DE LUCENA(SP269276 - VALTER 

DOS SANTOS RODRIGUES E SP180884 - PAULO CESAR OLIVEIRA MARTINEZ E SP176953 - MARCIA 

AURÉLIA SERRANO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 101-102: defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora, por mais 15 (quinze) dias, para 

cumprimento integral do r. despacho de fl. 91. Int. 

 

0001159-82.2010.403.6183 (2010.61.83.001159-1) - JOSE EVERALDO GAVIOLI(SP194212 - HUGO 
GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 125-128: recebo como emenda à inicial.Considerando o lapso decorrido desde a determinação de fl. 120, bem como 

o agendamento para o dia 20/07/2011, para obtenção de cópia do procedimento administrativo perante o INSS, concedo 

à parte autora mais 10 (dez) dias de prazo para cumprimento integral do referido despacho.Após o cumprimento, cite-se 

o INSS, conforme determinado à fl. 120. Int.  

 

0001369-36.2010.403.6183 (2010.61.83.001369-1) - MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, CÓPIA LEGÍVEL da petição inicial, de eventual sentença e trânsito 

em julgado da ação que tramitou perante a 5ª Vara Federal Previdenciária (2009.61.83.014897-1).Int. 
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0002500-46.2010.403.6183 - RICARDO IZIDORO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o cálculo/informação da Contadoria de fls.109-113, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, 

acerca de seu interesse processual, atentando-se para o disposto no art. 17 do Código de Processo Civil.Int.  

 

0009550-26.2010.403.6183 - ARISTIDES ALVES PINHEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente, a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os documentos solicitados pela Contadoria Judicial às fls. 43-44. 

Decorrido o prazo, se juntada a documentação em pauta, retornem os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja 

dado cumprimento ao determinado no despacho de fl. 26. Int.  

 

0015020-38.2010.403.6183 - PAULO CRISTO MONTEIRO DIAS(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil). Especifiquem 

as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.Lembro à parte autora de 

que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do 

direito alegado na ação.Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso 

em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto. No 
mesmo sentido, vejamos o seguinte julgado: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. 

CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a 

alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não 

esclarece o objeto da perícia por ela requerida.Hipótese em que o pedido de produção de provas foi genérico e 

inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento de defesa, pois não é possível saber, em face do que 

restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. 

(omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da 

autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação 

improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre 

Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; vu; DJF3 DATA: 18/09/2008). Int.  

 

0003549-88.2011.403.6183 - NAINHO DELMENGI(SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo legal (artigo 185 do Código de Processo Civil).Especifiquem 

as partes, ainda, minuciosamente, as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS. Lembro à parte autora de 
que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação dos 

períodos questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na 

qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento.Advirto as partes, por fim, que 

nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em 

sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto. No mesmo sentido, vejamos o seguinte 

julgado:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRELIMINAR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REVISIONAL. CÁLCULO DA RMI. ALTERAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO POR DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. GRATUIDADE. 1. (omissis) 2. Não se acolhe a alegação de nulidade da sentença por cerceamento 

de defesa, por julgamento antecipado da lide, se a apelante não esclarece o objeto da perícia por ela requerida.Hipótese 

em que o pedido de produção de provas foi genérico e inespecífico, o que inviabiliza a análise relativa ao cerceamento 

de defesa, pois não é possível saber, em face do que restou decidido na r. sentença recorrida, qual ou quais provas 

seriam indispensáveis à defesa do apelante. 3. (omissis) 4. (omissis) 5. (omissis) 6. (omissis) 7. Preliminar de nulidade 

afastada. Prejudicial de decadência afastada. Apelação da autarquia provida em parte, remessa oficial, tida por 

interposta, provida. Recurso adesivo do autor desprovido. Ação improcedente. Gratuidade. (AC 200503990281214 -AC 

- APELAÇÃO CÍVEL - 1039702: Rel. Juiz Alexandre Sormani; Turma Suplementar da Terceira Seção; vu; DJF3 
DATA: 18/09/2008).Int. 

 

0004590-90.2011.403.6183 - JORGE GONCALVES(SP163280 - LETÍCIA DONATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 17: anote-se, no tocante à alteração de advogado. Fls. 60-65: recebo como emenda à inicial.Int. 

 

0007320-74.2011.403.6183 - MANOEL MENDES DA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária visando à concessão/revisão de benefício. Na inicial/procuração, consta que a 

autora reside no Estado de Minas Gerais. Sendo assim, entendo que este Juízo não é competente para o julgamento da 

demanda. Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 109: Parágrafo 3º - Serão processadas e julgadas na justiça 
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estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência 

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...). Fundado nessa regra, o Supremo 

Tribunal Federal editou a Súmula n.º 689, cristalizando o entendimento de que o segurado (...) pode ajuizar ação contra 

a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. 

Nesse quadro, constata-se que, mesmo na interpretação dada pela Corte Constitucional, a faculdade estabelecida no 

artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal não autoriza a autora ajuizar a demanda neste juízo, que nem é o juízo 

federal de seu domicílio, nem a capital de seu Estado-Membro, já que é residente e domiciliada em unidade federativa 

que não está abrangida pelo Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Independentemente do aspecto doutrinário, sob 

o prisma pragmático não tem sentido uma demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do segurado (enesse 

caso, tão distante deste). Seria criar-se um novo critério de competência, o da sede do escritório do patrono da parte! 

Nessa linha já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional da 2.ª Região na apreciação da apelação cível 

1997.51.01.008319-1/RJ: É certo que o art. 109, parágrafo 3º, da atual Constituição Federal confere aos segurados ou 

beneficiários da Previdência Social a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a 

Justiça Estadual dos seus respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal, 

entretanto, tal prerrogativa não significa dizer que o demandante poderá propor ação previdenciária onde bem entender, 

caso contrário, cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz natural, por desobediência às regras de competência 

estabelecidas. (...) Admitir-se que os autores-segurados podem, por sua exclusiva discricionariedade, ao propor ação 

revisional de benefício em face do INSS, escolher Juízo Federal instalado em qualquer sede, afigura-se opção 
absolutamente irrazoável e indevida. A coordenação da competência dos Juízos Federais, constitui tema de índole 

absoluta e objetiva viabilizar eficiente distribuição e administração da estrutura do Poder Judiciário nas Regiões, 

proporcionando, como finalidade precípua, o melhor acesso dos jurisdicionados à Justiça. No caso sub judice, tendo os 

Autores ajuizado a ação na Vara Federal deste Estado, foro diverso dos seus domicílios, não pairam dúvidas de que se 

trata de incompetência absoluta.(...) Noutras palavras, reputando-se o juiz ser absolutamente incompetente para a 

instrução e julgamento da causa posta perante si, deve ele proceder obrigatoriamente à remessa dos autos ao juízo que 

entenda de ter competência de direito para tal fim, à vista da dicção do art. 113, parágrafo 2º, do CPC (...). Destarte, é 

forçoso reconhecer-se a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Assim, declino da competência para a Justiça 

Federal de Montes Claros/MG, para onde devem ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas 

legais.Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

0008849-31.2011.403.6183 - MARIA RITA CAVALHERI PARAJARA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 
ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

0009000-94.2011.403.6183 - JOAO CARLOS BARBOSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 
0009059-82.2011.403.6183 - JOSEFA CORDEIRO LIMA(SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

Expediente Nº 5677 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002806-20.2007.403.6183 (2007.61.83.002806-3) - ADAO PEREIRA LIMA(SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

1. Faculto à parte autora o prazo de 30 dias para cumprir o despacho de fl. 82, bem como para trazer aos autos cópia de 

quaisquer OUTROS documentos que entende necessários para comprovar o alegado na demanda e que, 

EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, 

comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto 

à parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e 

de que a convicção deste juízo se formará a partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido 

prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006356-23.2007.403.6183 (2007.61.83.006356-7) - JOAO FRANCISCO ZANUNCIO(SP090904 - ADONES 

CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto ao autor o prazo de vinte dias para trazer aos autos os documentos que entende necessários para comprovação 

dos períodos questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na 
qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento, ficando advertido de que esta é a 

última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada 

a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). Int.  

 

0003758-62.2008.403.6183 (2008.61.83.003758-5) - ELIVAL PALMEIRA DOS SANTOS(SP155596 - VÂNIA 

RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA E SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência ao INSS do decisão de fls. 335-336, bem como para, querendo, especificar provas.2. Fl. 353: ciência ao 

INSS.3. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que 

entende necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO 

JUNTADOS, tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência 

Social, formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

relatórios constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.4. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta 

é a última oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se 

formará a partir do conjunto probatório encontrado nos autos.5. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se 
vista ao INSS.6. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003857-32.2008.403.6183 (2008.61.83.003857-7) - SERGIO GARCIA FLORES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 

alegado na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

relatórios constantes do CNIS, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos. 3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-

se vista ao INSS e, após, tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0006126-44.2008.403.6183 (2008.61.83.006126-5) - ANTONIO DONIZETTE CAMILO(SP128753 - MARCO 

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 

alegado na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 
relatórios constantes do CNIS, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos. 3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-

se vista ao INSS e, após, tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0007286-07.2008.403.6183 (2008.61.83.007286-0) - DAMIAO RODRIGUES ROCHA(SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 303/347 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Esclareça a parte autora como pretende comprovar o período rural, sob pena de preclusão.Int. 

 

0010657-76.2008.403.6183 (2008.61.83.010657-1) - ADOLFO DE CASTRO(SP132093 - VANILDA GOMES 

NAKASHIMA E SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 
 

0034727-94.2008.403.6301 - REDIVAL BATISTA DE OLIVEIRA X VALDIZA NUNES DE OLIVEIRA(SP243249 - 

JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando a manifestação do INSS de fls. 198 verso e 209, recebo apenas a petição de fls. 164-166 como 

aditamento à inicial, não havendo necessidade de nova citação da autarquia porquanto houve apenas a renúncia de um 

pedido formulado na inicial.2. Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia do processo administrativo de 

pensão por morte.3. Faculto à parte autora o mesmo prazo para trazer aos autos cópia de quaisquer OUTROS 

documentos que entende necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO 

TENHAM SIDO JUNTADOS, tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento 

à Previdência Social, formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário 

(PPP), relatórios constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas, pois compete à autora trazer aos autos as 

provas dos fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, I, do CPC), advertindo-a de que a convicção deste juízo se 

formará a partir do conjunto probatório encontrado nos autos.Int. 

 

0039898-32.2008.403.6301 - SILVIO SOARES DOS SANTOS(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 
alegado na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

relatórios constantes do CNIS, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos. 3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-

se vista ao INSS e, após, tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0002268-68.2009.403.6183 (2009.61.83.002268-9) - DEJANIRO PEREIRA DA CRUZ(SP087670 - DEUSDETE 

PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 

alegado na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

relatórios constantes do CNIS, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos. 3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-
se vista ao INSS e, após, tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0002607-27.2009.403.6183 (2009.61.83.002607-5) - AZILIS FERREIRA ASSI(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de 60 dias para trazer aos autos os documentos que entende necessários para comprovação 

dos períodos questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na 

qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento, ficando advertido de que esta é a 

última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada 

a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Apresente o autor, no mesmo prazo, documento que comprove o 
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não acolhimento do agravo de instrumento pelo JEF.Int. 

 

0003386-79.2009.403.6183 (2009.61.83.003386-9) - EBER JOSE FABRI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004136-81.2009.403.6183 (2009.61.83.004136-2) - SAMUEL VITORINO SERRA(SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 

alegado na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 
relatórios constantes do CNIS, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Fl. 123: esclareça o autor, no mesmo prazo, para qual empresa e 

período pretende a produção de eventual perícia, informando o endereço atualizado, apresentando documento 

comprobatório.Int.  

 

0004266-71.2009.403.6183 (2009.61.83.004266-4) - DANIEL ROQUE GUSMAO(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 
 

0004348-05.2009.403.6183 (2009.61.83.004348-6) - RAMIRO DOS SANTOS DA SILVA(SP197535 - CLÁUDIO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004678-02.2009.403.6183 (2009.61.83.004678-5) - VALDOMIRO SEVERINO DA SILVA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de 60 dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 

alegado na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

relatórios constantes do CNIS, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 
previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos. 3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-

se vista ao INSS e, após, tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0004977-76.2009.403.6183 (2009.61.83.004977-4) - MANOEL XAVIER DE ALMEIDA(SP214174 - STEFANO DE 

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 
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formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005256-62.2009.403.6183 (2009.61.83.005256-6) - LUCIO FRANCISCO RAMOS DE OLIVEIRA(SP256994 - 

KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de vinte dias para trazer aos autos os documentos que entende necessários para comprovação 

dos períodos questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na 

qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento, ficando advertido de que esta é a 

última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada 

a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Com a eventual juntada, dê-se vista ao INSS.Int. 

 

0005828-18.2009.403.6183 (2009.61.83.005828-3) - EUCLIDES RODROGUES PIANILINO(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006496-86.2009.403.6183 (2009.61.83.006496-9) - ANTONIO CARVALHO VASCONCELOS(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 
oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006956-73.2009.403.6183 (2009.61.83.006956-6) - ISRAEL JOSE DOS SANTOS(SP189675 - RODRIGO 

CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008848-17.2009.403.6183 (2009.61.83.008848-2) - JOSE PEREIRA(SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0009367-89.2009.403.6183 (2009.61.83.009367-2) - RAILDO CERQUEIRA EVANGELISTA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0012608-71.2009.403.6183 (2009.61.83.012608-2) - MAURICIO DIAS DE SOUZA(SP214174 - STEFANO DE 

ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 
INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013468-72.2009.403.6183 (2009.61.83.013468-6) - JAIRO ALVES CARRIEL(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013646-21.2009.403.6183 (2009.61.83.013646-4) - OSVALDO SANTOS DE ARAUJO(SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 
tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0014286-24.2009.403.6183 (2009.61.83.014286-5) - JOSILENE VILARINO DA CRUZ(SP253370 - MARCELO 

SOUTO DE LIMA E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de 60 dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 

alegado na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

relatórios constantes do CNIS, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Esclareça a parte autora, em igual prazo, para qual período e 

empresa pretende eventual produção de prova pericial, apresentando, se for o caso, o endereço atualizado da(s) 

referida(s) empresa(s).Int.  
 

0015696-20.2009.403.6183 (2009.61.83.015696-7) - GILDETE LUCIANO DOS SANTOS SILVA(SP059501 - JOSE 

JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 
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0016716-46.2009.403.6183 (2009.61.83.016716-3) - CICERO PEREIRA PITAS(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES E SP273489 - CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0026717-27.2009.403.6301 - IVO PEREIRA BARBOSA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 
formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0041296-77.2009.403.6301 - JOSE MARIA GONCALVES(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 30 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 
0001466-36.2010.403.6183 (2010.61.83.001466-0) - FERNANDO ANTONIO BRUNHEROTO(SP059062 - 

IVONETE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0002268-34.2010.403.6183 - IZABEL CASTRO LACERDA(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto ao autor o prazo de 60 dias para trazer aos autos os documentos que entende necessários para comprovação dos 

períodos questionados na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de pagamento na 

qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados até o momento, ficando advertido de que esta é a 
última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada 

a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). Int.  

 

0004727-09.2010.403.6183 - ODAIR GOMES(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 
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oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006938-18.2010.403.6183 - APARECIDO DE OLIVEIRA(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de 60 dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 

alegado na demanda, tais como, fichas de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

relatórios constantes do CNIS, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico 

previdenciário (PPP), laudos periciais, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil). 2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos. 3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-

se vista ao INSS e, após, tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0007756-67.2010.403.6183 - ANTONIO RICARDO ISAAC DE MELLO(SP261712 - MARCIO ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto ao autor o prazo de trinta dias para trazer aos autos os documentos por meio dos quais pretende comprovar o 
alegado na demanda, caso não tenham sido juntados, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil).2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para produção de 

provas antes da prolação da sentença e de que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório 

encontrado nos autos. 3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada de documentos, dê-se vista ao INSS e, após, 

tornem conclusos para sentença.Int.  

 

0008496-25.2010.403.6183 - DIVINO MARIA DE QUEIROZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 
0008768-19.2010.403.6183 - LUIZ CLAUDIO DA LUZ(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013347-10.2010.403.6183 - MARIA SALLETE CIPRIANO(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 
constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013816-56.2010.403.6183 - DURVAL DOS SANTOS FERREIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia(s) de sua(s) CTPS(s), processo 

administrativo, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, formulários e 

laudos periciais sobre atividades especiais, se for o caso, e demais documentos por meio dos quais pretenda comprovar 

os períodos questionados na demanda, caso ainda não os tenha juntado. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, 
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dê-se vista ao INSS.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0013968-07.2010.403.6183 - CICERO JOSE DOS SANTOS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0014178-58.2010.403.6183 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 
formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0014216-70.2010.403.6183 - ANTONIO SPAGNUOLO SANCHES(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Faculto à parte autora trazer aos autos, no prazo de 60 dias, cópia de quaisquer OUTROS documentos que entende 

necessários para comprovar o alegado na demanda e que, EVENTUALMENTE, NÃO TENHAM SIDO JUNTADOS, 

tais como, se for o caso, ficha de registro de funcionário, comprovantes de recolhimento à Previdência Social, 

formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relatórios 

constantes do CNIS e laudos técnicos periciais das empresas.2. Advirto à parte autora, por oportuno, que esta é a última 

oportunidade para a produção de provas antes da prolação de sentença e de que a convicção deste juízo se formará a 

partir do conjunto probatório encontrado nos autos.3. Decorrido referido prazo, na eventual juntada, dê-se vista ao 

INSS.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5711 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004800-30.2000.403.6183 (2000.61.83.004800-6) - MARINO DEBIAZI X JOAO DEBIASI X MARIA INEZ DE 

BIASI BIANCALANA X ALICE APARECIDA DEBIAZI CAMILLO X ESTER FATIMA DEBIAZI X IAMAR 

RICCI PRADO GOMES PINTO X ANTONIO CANELLA X ANTONIO FAGUNDES LISBOA X ITALO 

FERRARO X JOAO BATISTA FERREIRA X JOAO TAVARES DE SOUZA X JOSE FORMAGGI X PERCILDE 

OGALLA FORMAGGI X JOSE IPOLITO ROSA X PAULO HEIBERGER FILHO(SP139741 - VLADIMIR 

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA 

PARENTE) 

Inicialmente, considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou 

herdeiros necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de 

pensão (art.112 da Lei 8.213/91), defiro a habilitação de PERCILDE OGALLA FORMAGGI, CPF 103.082.858-08, 

como sucessora processual de JOSÉ FORMAGGI (fls. 558/568).Ao SEDI, para as devidas anotações. Após, ante as 

informações do INSS acerca da inexistência de créditos a serem compensados relativamente aos autores da ação, 

expeçam-se os ofícios requisitórios relativos aos valores ao principal, com destaque de honorários contratuais, conforme 

solicitado pelo advogado constituído, bem como relativos aos honorários de sucumbência.Quanto ao autor Italo Ferraro, 
determino que as expediçÕes se dêem à ordem deste Juízo em razão da eventual identidade do pedido formulado nesta 

ação com a coisa julgada no processo nº 96.0022830-2, que tramitou perante este Juízo. Nesse sentido, determino, desde 

já, que a Secretaria providencie o desarquivamento do referido processo, fazendo os autos, a seguir, conclusos para 

análise.Int.  

 

Expediente Nº 5712 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004997-38.2007.403.6183 (2007.61.83.004997-2) - ELZA MARIA MANOEL PAIXAO(SP158630E - EVANDRO 

LISBOA DE SOUZA MAIA E SP129755 - LIGIA REGINA NOLASCO HOFFMANN IRALA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Fls. 98-100: anote-se. 2. Defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na 

medida do possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade. 

Observe, a Secretaria, a referida prioridade.3. Informe a parte autora, no prazo de 5 dias, se a Dra. Ligia N. H. I. da Cruz 

continuará representando-a.4. Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0031048-23.2007.403.6301 (2007.63.01.031048-4) - CLAUDIO JOSE GALDINO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 244-245: defiro. À contadoria para a devida apuração, bem como para verificar se a renda mensal inicial e sua 

revisão foram feitas corretamente. 2.Fls. 246-297: ciência ao INSS.Int. 

 

0009016-53.2008.403.6183 (2008.61.83.009016-2) - OVIDIO RODRIGUES(SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fl. 74: em face a informação do óbito do autor, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 

265, inciso I, do CPC.2. Findo o prazo, deverá o patrono da parte autora providenciar a sucessão processual do autor, no 

prazo de cinco dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO.3. Decorrido o prazo sem manifestação da parte, tornem conclusos 

para sentença de extinção. Int. 

 
0010498-36.2008.403.6183 (2008.61.83.010498-7) - GENIVAL GERMANO DO NASCIMENTO(SP073645 - LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o alegado na inicial, à contadoria para verificar se incidiu correção monetária no valor pago pelo 

INSS.Int. 

 

0011816-54.2008.403.6183 (2008.61.83.011816-0) - CARLOS MARCELO DE OLIVEIRA ALMEIDA(SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 112-113: considerando o teor do laudo de fls. 97-109, não vejo necessidade de esclarecimentos do perito.2. 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial, BEM COMO A SUGESTÃO DE FL.106, concedo à parte 

autora o prazo de 5 (cinco) dias para que esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de NOVA 

PERÍCIA. 3. HAVENDO INTERESSE, deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à 

intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial, aditamento e de todos os documentos médicos que 

sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), BEM COMO de fls. 76 (QUESITOS DO AUTOR), 79-80 

(QUESITOS DO JUÍZO), 86 (QUESITOS DO RÉU), 97-109 e DESTE DESPACHO. 4. Decorrido o prazo, tornem 

conclusos para designação de perito judicial e agendamento de data para realização de perícia. 5. Advirto a parte autora 

que CASO NÃO PROVIDENCIE as peças acima, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova e 
que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até 

porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do CPC). Int.  

 

0012166-42.2008.403.6183 (2008.61.83.012166-3) - GERALDO AMANCIO(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 331-332: mantenho a decisão agravada.2. O agravo ficará retido nos autos para posterior apreciação pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na hipótese da interposição de recurso de apelação, observando o disposto no 

artigo 523 caput e parágrafos, do CPC.Int. 

 

0021368-77.2008.403.6301 - JOSE RUBENS DE ALMEIDA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Indefiro o pedido de produção de prova oral, tendo em vista tratar-se de matéria afeta a prova técnica.2. 

Considerando que já consta nos autos laudo pericial, esclareça a parte autora, no prazo de 5 dias, o pedido de nova 

perícia.Int. 

 

0044626-19.2008.403.6301 - NATANAEL VIEIRA DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Fls. 258-259: mantenho a decisão agravada.2. O agravo ficará retido nos autos para posterior apreciação pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na hipótese da interposição de recurso de apelação, observando o disposto no 

artigo 523 caput e parágrafos, do CPC.3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0000146-82.2009.403.6183 (2009.61.83.000146-7) - AGOSTINHO MARCIO GOTTARDI(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 153-170: ciência às partes.Tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0006308-93.2009.403.6183 (2009.61.83.006308-4) - LUIZ CARLOS GOULART(SP260568B - ADSON MAIA DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 153-154: à contadoria, conforme requerido.Int. 
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0010928-51.2009.403.6183 (2009.61.83.010928-0) - MARCO ANTONIO ALVES DE LIMA(SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 30 dias, constitutir novo advogado, sob pena de extinção do 

processo.Int. 

 

0011176-17.2009.403.6183 (2009.61.83.011176-5) - BRAZ DA SILVA DE OLIVEIRA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Considerando o óbito do autor, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 265, inciso I, do 

CPC. 2. Deverá a requerente Neusa Bezerra de Oliveira trazer aos autos instrumento de mandato e certidão de 

inexistência de dependentes fornecida pelo INSS, bem como esclarecer se está recebendo o benefício de pensão por 

morte, caso em que deverá apresentar documento comprobatório. Int. 

 

0011388-38.2009.403.6183 (2009.61.83.011388-9) - ANTONIO FRANCISCO DIAS(SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 159-160: mantenho a decisão agravada.2. O agravo ficará retido nos autos para posterior apreciação pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na hipótese da interposição de recurso de apelação, observando o disposto no 
artigo 523 caput e parágrafos, do CPC.3. Tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0011947-92.2009.403.6183 (2009.61.83.011947-8) - APARECIDO MARTINS DA SILVA(SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 178-179: defiro a prioridade de tramitação em razão da idade da parte autora, para cumprimento na medida do 

possível, uma vez que a grande maioria dos feitos em tramitação perante este Juízo têm a mesma prioridade. Observe, a 

Secretaria, a referida prioridade.2. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dais, se está desistindo da oitiva da 

testemunha Geraldo Vargas.3. Após, tornem conclusos.Int. 

 

0015698-87.2009.403.6183 (2009.61.83.015698-0) - GERALDO MAGELA DOS SANTOS(SP154380 - PATRICIA 

DA COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Retornem os autos à Contadoria Judicial, para que, diante do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes 

dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a 

aferição do valor da causa, deverão ser consideradas APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do 

benefício da parte autora e os valores que passaria a receber com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Int. 

 
0016446-22.2009.403.6183 (2009.61.83.016446-0) - ROSA SOARES DOS SANTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0011456-51.2010.403.6183 - GISELDA MOREIRA FERREIRA DOS SANTOS X LEANDRO FERREIRA DOS 

SANTOS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 51: indefiro, observando o artigo 523 do Código de Processo Civil.Ao JEF, conforme determinado.Int. 

 

0013307-28.2010.403.6183 - SILAS CABRAL(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Fl. 152: anote-se. Publique-se, novamente, a decisão de fl. 150. Int. (Decisão de fl. 150: Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale 

dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de 

necessitada. Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal. 

Int. Cumpra-se.)  

 

0014547-52.2010.403.6183 - ANA LUCIA NUNES DE MAYO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 
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contrário da condição de necessitada. Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao 

Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se.  

 

0015236-96.2010.403.6183 - LUIZ APARECIDO ANTONIETTE(SP092427 - SILVIA BARBOSA CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. Ante o valor da causa apresentado pela Contadoria, o qual acolho, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao 

Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se.  

 

0000407-76.2011.403.6183 - NELSON GONCALVES(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja verificado se: 1) A(s) renda(s) mensal(is) inicial(ais) do(s) 

benefício(s) do(s) autor(es) (e/ou do(s) benefício(s) originário(s), se for o caso), foi(ram) corretamente calculada(s); 2) 

Foram aplicados os índices legais nos reajustes subsequentes, em especial o(s) pleiteado(s) nesta ação;. 3) Há valores 

atrasados a serem pagos, explicitando a que período(s) se refere(m). Ressalto à Contadoria que este feito está inserido 
na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, motivo pelo qual deverá ter o seu andamento priorizado naquele setor, 

em detrimento dos demais feitos encaminhados por este Juízo anteriormente, mas que não fazem parte da aludida Meta. 

Após, tornem conclusos. Int.  

 

0004646-26.2011.403.6183 - ROBERTO ELIASQUEVICI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Int.  

 

0006827-97.2011.403.6183 - ADEMIR RARAFEL TOSCANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Apresente 

a parte autora instrumento de mandato ou substabelecimento à Dra. Nívea Martins dos Santos.Int.. 

 

0007368-33.2011.403.6183 - HISAHIRO INOUE(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 
valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Int. 

 

0007776-24.2011.403.6183 - VALMI ALMEIDA OLIVEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 
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contrário da condição de necessitada. 2. Observo que a controvérsia diz respeito aos períodos que alega não terem sido 

reconhecidos pela Autarquia Previdenciária como laborados em atividade especial, pretendendo a revisão/conversão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) e/ou aposentadoria especial (espécie 

46). 3. Remetam-se, assim, os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja verificado o valor atribuído à causa, uma 

vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se requer eventuais acréscimos decorrentes de 

enquadramento de períodos especiais. 4. Dessa forma, o valor da causa, no que toca às parcelas em atraso na data do 

ajuizamento, corresponde tão-somente à diferença entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a 

receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta ação, acrescido de doze prestações vincendas (também 

sendo consideradas apenas as diferenças). 5. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0008246-55.2011.403.6183 - LILY GREGO(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 

1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. 2. Observo que a controvérsia diz respeito aos períodos que alega não terem sido 

reconhecidos pela Autarquia Previdenciária como laborados em atividade especial, pretendendo a revisão/conversão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) e/ou aposentadoria especial (espécie 

46). 3. Remetam-se, assim, os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja verificado o valor atribuído à causa, uma 
vez que, no presente caso, estamos diante de pedido de revisão em que se requer eventuais acréscimos decorrentes de 

enquadramento de períodos especiais. 4. Dessa forma, o valor da causa, no que toca às parcelas em atraso na data do 

ajuizamento, corresponde tão-somente à diferença entre o que a parte autora está efetivamente recebendo e o que virá a 

receber em caso de total procedência do pedido formulado nesta ação, acrescido de doze prestações vincendas (também 

sendo consideradas apenas as diferenças). Int.  

 

0008327-04.2011.403.6183 - GERALDO ANTUNES DE OLIVEIRA(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida 

acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das 

custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. Int. 
 

0008496-88.2011.403.6183 - ANA MARIA RODRIGUES BONATO(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, observada a prescrição quinquenal, 

DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados 

constantes dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.Ciência à parte autora do correto 

cadastramento do seu nome pelo SEDI, conforme documento de fl. 28.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0008546-17.2011.403.6183 - ANTONIO APARECIDO MACHADO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 
valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

0008646-69.2011.403.6183 - SERGIO GERALDO DA COSTA(SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 
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superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

0008686-51.2011.403.6183 - ALICE LEON KHATCHADOURIAN(SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM 

FONTANA E SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 
do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

0008688-21.2011.403.6183 - FRANCISCO YNOUE(SP185110A - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 
a parte autora. Cumpra-se. 

 

0008717-71.2011.403.6183 - VALENTIM RODRIGUES DE ALMEIDA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0008766-15.2011.403.6183 - SERGIO DONIZETTI ALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 
à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0008767-97.2011.403.6183 - DOUGLAS GOMES CARLOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária visando à concessão/revisão de benefício. Na inicial/procuração, consta que a 

autora reside no Estado de Minas Gerais. Sendo assim, entendo que este Juízo não é competente para o julgamento da 

demanda. Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 109: Parágrafo 3º - Serão processadas e julgadas na justiça 

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência 

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...). Fundado nessa regra, o Supremo 

Tribunal Federal editou a Súmula n.º 689, cristalizando o entendimento de que o segurado (...) pode ajuizar ação contra 
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a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro. 

Nesse quadro, constata-se que, mesmo na interpretação dada pela Corte Constitucional, a faculdade estabelecida no 

artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal não autoriza a autora ajuizar a demanda neste juízo, que nem é o juízo 

federal de seu domicílio, nem a capital de seu Estado-Membro, já que é residente e domiciliada em unidade federativa 

que não está abrangida pelo Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Independentemente do aspecto doutrinário, sob 

o prisma pragmático não tem sentido uma demanda ser ajuizada em local diverso do domicílio do segurado (enesse 

caso, tão distante deste). Seria criar-se um novo critério de competência, o da sede do escritório do patrono da parte! 

Nessa linha já se manifestou o Egrégio Tribunal Regional da 2.ª Região na apreciação da apelação cível 

1997.51.01.008319-1/RJ: É certo que o art. 109, parágrafo 3º, da atual Constituição Federal confere aos segurados ou 

beneficiários da Previdência Social a faculdade de optar pela propositura da ação de natureza previdenciária perante a 

Justiça Estadual dos seus respectivos domicílios, desde que a Comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal, 

entretanto, tal prerrogativa não significa dizer que o demandante poderá propor ação previdenciária onde bem entender, 

caso contrário, cogitar-se-ia de malferimento ao princípio do juiz natural, por desobediência às regras de competência 

estabelecidas. (...) Admitir-se que os autores-segurados podem, por sua exclusiva discricionariedade, ao propor ação 

revisional de benefício em face do INSS, escolher Juízo Federal instalado em qualquer sede, afigura-se opção 

absolutamente irrazoável e indevida. A coordenação da competência dos Juízos Federais, constitui tema de índole 

absoluta e objetiva viabilizar eficiente distribuição e administração da estrutura do Poder Judiciário nas Regiões, 

proporcionando, como finalidade precípua, o melhor acesso dos jurisdicionados à Justiça. No caso sub judice, tendo os 
Autores ajuizado a ação na Vara Federal deste Estado, foro diverso dos seus domicílios, não pairam dúvidas de que se 

trata de incompetência absoluta.(...) Noutras palavras, reputando-se o juiz ser absolutamente incompetente para a 

instrução e julgamento da causa posta perante si, deve ele proceder obrigatoriamente à remessa dos autos ao juízo que 

entenda de ter competência de direito para tal fim, à vista da dicção do art. 113, parágrafo 2º, do CPC (...). Destarte, é 

forçoso reconhecer-se a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional. Assim, declino da competência para a Justiça 

Federal de Belo Horizonte/MG, para onde devem ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas as 

cautelas legais.Dê-se baixa na distribuição. Int.  

 

0008857-08.2011.403.6183 - MARIA LUCIA DIAS FIGUEIREDO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 
APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

0008918-63.2011.403.6183 - NORBERTO DOS SANTOS RIBEIRO(MG124196 - DIEGO FRANCO GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Sem 

prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado do feito apontado no termo de prevenção retro (0128194-69.2004.403.6301 - JEF - SP).Intime-se a parte autora. 
Cumpra-se.  

 

0008928-10.2011.403.6183 - JOEL SOUZA LIMA(SP310319A - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 
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APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Sem 

prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado do feito apontado no termo de prevenção retro (0105973-92.2004.403.6301- JEF - SP).Intime-se a parte autora. 

Cumpra-se.  

 

0008948-98.2011.403.6183 - LUIZ ANTONIO SINTI(SP235591 - LUCIANO PEIXOTO FIRMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 
 

0008988-80.2011.403.6183 - YOCITO SHIMODA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

0009026-92.2011.403.6183 - WILSON BATISTA DE JESUS(SP193814 - JEAN DANIEL JANCIAUSKAS 

URBONAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 
da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0009056-30.2011.403.6183 - MARIA ELISA VAROTTO MARQUES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Sem 

prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 
julgado do feito apontado no termo de prevenção retro (0000859-86.2011.403.6183 - 7ª Vara Federal Previdenciária). 

Intime-se a parte autora. Cumpra-se. 

 

0009077-06.2011.403.6183 - LAURENTINO FURTUNATO DA SILVA(SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 
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se o valor da causa apresentado é coerente, observando a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL e os valores já recebidos. Int.  

 

0009097-94.2011.403.6183 - RENILDA SOUSA DE OLIVEIRA(SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente 

ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0009098-79.2011.403.6183 - MARIA JOSE DA COSTA GOMES(SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da presente 

ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0009107-41.2011.403.6183 - JOSE EXPEDITO DA SILVA(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 
ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

0009146-38.2011.403.6183 - LUCELIA MARIA NOGUEIRA(SP093070 - LUCELIA MARIA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0009307-48.2011.403.6183 - MANOEL DA COSTA MAGUETA NETO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 

qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

0009317-92.2011.403.6183 - MARIO JORGE BARBOSA DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 
Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0009608-92.2011.403.6183 - NELSON ESTREMADOIRO MONASTERIO(SP186031 - ANA CAROLINA 

ESTREMADOIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia das petições iniciais, sentenças e certidões de trânsito em julgado 

das ações pontadas no termo de prevenção retro.Int. 

 

0009688-56.2011.403.6183 - LUIZ FELIPE DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, observo que o valor da causa indicado, aparentemente, é 

superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência do pedido. Assim, a fim de dirimir 
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qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal fixada de acordo com o 

valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das prestações vencidas na data do 

ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que, diante 

do pedido formulado e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe a este Juízo se o valor da causa 

apresentado é coerente. Ressalto que, no caso dos autos, para a aferição do valor da causa, deverão ser consideradas 

APENAS AS DIFERENÇAS entre os valores recebidos do benefício da parte autora e os valores que passaria a receber 

com a revisão pleiteada, observada a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, acrescidas de 12 prestações vincendas.Intime-se 

a parte autora. Cumpra-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0000165-20.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000138-37.2011.403.6183) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CLODOALDO RUBIM(SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 36, item 2.Int.  

 

0000408-61.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000407-76.2011.403.6183) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON GONCALVES(SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 
Cumpra a parte autora o despacho de fl. 21.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 
 

Expediente Nº 6750 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015476-85.2010.403.6183 - INES APARECIDA CIASCA D AGOSTINO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fls. 60/74: recebo-as como aditamento à inicial.Providencie a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cópia 

da petição de fls. 60/61 para formação de contrafé.Após, se em termos, cite-se.Int. 

 

0003027-61.2011.403.6183 - JESUS WILSON SALVADOR DA SILVA(SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 96/151: recebo-as como aditamento à inicial.Providencie a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

cópia da petição de fl. 96 para formação de contrafé.Após, se em termos, cite-se.Int. 

 

Expediente Nº 6751 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0008445-77.2011.403.6183 - SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DA 

FORCA SINDICAL(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópia da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, devendo:-) esclarecer a divergência entre o relatado como sendo objeto da ação - exclusão do fator 

previdenciário dos cálculos dos benefícios previdenciários - e o pedido formulado na inicial;-) trazer cópias das petições 
iniciais, sentenças, eventuais acórdão e certidão de trânsito em julgado dos feitos indicados no termo de prevenção de 

fls. 90, para análise de eventual causa de prejudicialidade entre as demandas;- ) juntar os documentos a que alude às fls 

05 da inicial, referentes aos substituídos processualmente, tendo em vista que mencionados documentos não foram 

acostados aos autos.Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005112-25.2008.403.6183 (2008.61.83.005112-0) - TAKANORI KANDA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fl. 111: anote-se.Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 94, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção, uma vez que a petição de fls. 103/111 não veio acompanhada do mencionado instrumento de 

representação processual.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0012103-46.2010.403.6183 - BETTY FLORES BURGOS X ALINE CRISTINE FLORES MARTINS(SP260326 - 

EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciente do teor da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0036852-52.2010.4.03.0000/SP.No mais, 
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cumpra-se integralmente o despacho de fl. 78 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, 

voltem os autos conclusos.Int.  

 

0014560-51.2010.403.6183 - CELINA DA SILVA FREITAS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 127/131: Ciente da interposição e da decisão do agravo de instrumento nº 2011.03.00.013597-1.No mais, 

manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0014846-29.2010.403.6183 - SERGIO FERREIRA BARBOZA(SP235428A - FATIMA MARQUES DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 267: Por ora, comprove a parte autora, no prazo de 48 horas, as diligências realizadas junto ao INSS visando à 

obtenção do processo administrativo.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0000519-45.2011.403.6183 - JOSE FERREIRA DAS NEVES(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 237: indefiro. No mais, é de conhecimento deste Juízo que com a simples diligência da parte junto ao JEF, a mesma 

tem acesso ao processo.Providencie a parte autora o integral cumprimento do item 3 do despacho de fl. 232, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0000988-91.2011.403.6183 - ANGELO LUNA SANCHES(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 55/57: Por ora, comprove a parte autora, no prazo de 48 horas, as diligências realizadas junto ao INSS visando à 

obtenção do processo administrativo.Após, venham os autos conclusos.Int.  

 

0001237-42.2011.403.6183 - NATALIA MIRANDA NUNES X SONIA MARIA MIRANDA REZENDE(SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 61: Defiro, excepcionalmente, o prazo de 05 (cinco) dias para integral cumprimento do despacho de fl. 55.Decorrido 

o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0001624-57.2011.403.6183 - HELENA KAZUCO ITAMURA SUGIYAMA(SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a 

parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de 
contribuição, feitas pela Administração que serviram de base ao indeferimento administrativo, à verificação judicial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0002042-92.2011.403.6183 - ELENILDE DOS PASSOS SOUZA(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA E 

SP271118 - FABIANA ALVES DA SILVA MATTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 114 e 115: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para integral cumprimento do 

despacho de fl. 113, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0003519-53.2011.403.6183 - GERALDO AMERICO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 31: Anote-se.Fls. 30/31: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para integral cumprimento 

do despacho de fl. 25, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0003649-43.2011.403.6183 - ELIAS BARROS DE CERQUEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 58: Defiro, excepcionalmente, o prazo de 20 (vinte) dias para integral cumprimento do despacho de fl. 57.Decorrido 

o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  
 

0004374-32.2011.403.6183 - MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA(SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o teor da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2011.03.00.017147-1, prossiga-se, contudo, com 

necessário juízo de admissibilidade.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de 

emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo.-) trazer procuração e declaração 

de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos datam de 01/2010.-) trazer cópias dos documentos 

necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 

25, à verificação de prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0004710-36.2011.403.6183 - JOSE JACINTO(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 22, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0004957-17.2011.403.6183 - ANTONIO ROSALVO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 41/42: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para integral cumprimento do despacho de 

fl. 40, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0005118-27.2011.403.6183 - LUIZ ANDRE POCCINELLI(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 64, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, juntando aos autos cópias da sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos 0036221-

57.2009.403.6301.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0005172-90.2011.403.6183 - CANDIDA BERNARDO(SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ E SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 44, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0005292-36.2011.403.6183 - MILTON FONTES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 41, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0005588-58.2011.403.6183 - SEBASTIAO MOREIRA FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 49, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0005612-86.2011.403.6183 - PEDRO ANGELO ESPEZZANO NETO(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 22, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 

 
0005700-27.2011.403.6183 - GERALDO ELSON DE SOUZA(SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 89, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, juntando aos autos cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado dos autos 

0034519-75.2002.403.0399, 0018455-98.2003.403.6301 e 0044236-15.2009.403.6301.Decorrido o prazo, voltem os 

autos conclusos.Int. 

 

0005809-41.2011.403.6183 - PAOLO MASSETANI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - 

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 65: Anote-se.Fls. 64/65: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para integral cumprimento 

do despacho de fl. 59, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0005930-69.2011.403.6183 - JOAQUIM CARLOS MADUREIRA(PR025858 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 28, item b: indefiro. No mais, é de conhecimento deste Juízo que com a simples diligência da parte junto ao JEF, a 

mesma tem acesso ao processo.Providencie a parte autora o integral cumprimento do despacho de fl. 25, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.Int. 
 

0006439-97.2011.403.6183 - JURACY BUENO NUNCIO(RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia integral 

da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e 

respectivos períodos pretende haja a controvérsia. -) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem 

de tempo de contribuição, feitas pela Administração que serviram de base ao indeferimento administrativo, à 

verificação judicial. Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0006929-22.2011.403.6183 - JOSE HENRIQUE FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - 
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LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 76: Anote-se.Fls. 71/76: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para integral cumprimento 

do despacho de fl. 66, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0007004-61.2011.403.6183 - ERNANI HELCIAS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 35: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para integral cumprimento do despacho de fl. 

30, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0007006-31.2011.403.6183 - ARNALDO DOS SANTOS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 47: Ante o lapso temporal decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para integral cumprimento do despacho de fl. 

42, sob pena de extinção.Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0007423-81.2011.403.6183 - JOAO DE MORAIS(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer procuração atual vez que a constante dos autos data de 
04/2009, bem como declaração de hipossuficiência atual, a justificar o pedido de justiça gratuita ou, promover o 

recolhimento das custas iniciais. Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0007630-80.2011.403.6183 - CELIA DOMINGUES DA SILVA(SP299939 - MANUEL PEIXOTO FILHO E 

SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista 

não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor 

aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos 

pretende haja a controvérsia.-) Tendo em vista o pedido formulado no item a, de fl. 12, providencie os devidos 

esclarecimentos, haja vista tratar-se a princípio de pedido revisional, bem como esclareça se pretende a reafirmação da 

DER.-) esclarecer se pretende a concessão/revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou 

concessão/revisão de aposentadoria especial, modalidades diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova 

documental do prévio pedido administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo interesse na propositura da 

ação.-) especificar, no pedido, quais os períodos de auxílio-doença não foram considerados, trazendo a documentação 
pertinente.-) justificar a pertinência do pedido constante do item c, de fl. 12, tendo em vista a data de concessão do 

benefício. Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0007635-05.2011.403.6183 - MAGNA LUCIA OLIVEIRA SANTOS(SP267806 - CRISTIANE NIRA MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo.-) trazer HISCRE 

fornecido pelo INSS atualizado, comprobatório da existência de valores em atraso.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0007636-87.2011.403.6183 - GENILDA CANDIDA DA ROCHA BUCCIOLLI(SP108148 - RUBENS GARCIA 

FILHO E SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no pedido, em 
relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer aos autos cópias das simulações 

administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração que serviram de base ao 

indeferimento administrativo, à verificação judicial. -) esclarecer e demonstrar, documentalmente, se a situação fática 

ocorrida na esfera trabalhista, foi afeta a prévio conhecimento administrativo, nos autos do processo administrativo 

concessório. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

 

0007696-60.2011.403.6183 - MARIA HELENA CRUZ DA SILVA(SP162724 - WELLINGTON WALLACE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 
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benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer cópia integral da 

CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e 

respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0007842-04.2011.403.6183 - DAMEAO JOSE DE AMORIM(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, 

meramente para fins de alçada.-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos 

autos são datadas de 09/2008. Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0007874-09.2011.403.6183 - VALDIR MESSIAS DELLA TORRE(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 95/96: Recebo-as como aditamento à inicial.Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a 

emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, 

mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de 
alçada.-) esclarecer se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou concessão de 

aposentadoria especial, modalidades diferenciadas e, nesta última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido 

administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo interesse na propositura da ação.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0007964-17.2011.403.6183 - VENANCIO PRADA(SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) trazer cópia integral da 

CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) especificar, no pedido, em relação a quais empresas e 

respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem 

de tempo de contribuição, feitas pela Administração que serviram de base ao indeferimento administrativo, à 

verificação judicial. Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0008022-20.2011.403.6183 - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA TURINI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a 

competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, 

meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a várias outras ações propostas pelo mesmo patrono, não obstante 

diferenciadas as situações individuais de cada segurado.-) trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez 

que as constantes dos autos são datadas de 05/2010. Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0008024-87.2011.403.6183 - JOSE LUIZ DA ROSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 86/136: Recebo-as como aditamento à inicial.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com 

cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover 

a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a várias 

outras ações propostas pelo mesmo patrono, não obstante diferenciadas as situações individuais de cada segurado.-) 

trazer procuração e declaração de hipossuficiência atuais, vez que as constantes dos autos são datadas de 07/2008. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 
 

0008046-48.2011.403.6183 - ARY NELSON SCHMIDT(SP286880 - JEFERSON TICCI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) especificar, no 

pedido, em relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.-) justificar a pertinência do 

pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for 

o caso.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) 

dos processos de fls. 39/40, à verificação de prevenção.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de 

contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração que serviram de base ao indeferimento administrativo, à 

verificação judicial. -) trazer prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou revisional - afeto ao 
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pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade 

da pretensão.-) também, a justificar o interesse, demonstrar que os documentos de fls. 26/31 foram afetos a prévia 

análise administrativa, na fase concessória ou, eventualmente, na fase revisional, haja vista que pertine a data posterior à 

finalização do processo administrativo (fl. 14). Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0008108-88.2011.403.6183 - DECIO CAMARGO FRANCO(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer aos autos 

cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração que serviram 

de base ao indeferimento administrativo, à verificação judicial. -) esclarecer se pretende a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição ou concessão de aposentadoria especial, modalidades diferenciadas e, nesta 

última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo 

interesse na propositura da ação.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0008112-28.2011.403.6183 - MARIA DO SOCORRO NUNES(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 
petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer aos autos 

cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela Administração que serviram 

de base ao indeferimento administrativo, à verificação judicial. -) esclarecer se pretende a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição ou concessão de aposentadoria especial, modalidades diferenciadas e, nesta 

última hipótese, trazer prova documental do prévio pedido administrativo específico (espécie 46), a balizar o efetivo 

interesse na propositura da ação.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0008208-43.2011.403.6183 - LEONARDO MARQUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a várias 

outras ações propostas pelo mesmo patrono, não obstante diferenciadas as situações individuais de cada segurado. -) 

trazer prova documental do prévio pedido administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria 

especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão e o fato de 

que, pelos registros nas simulações administrativas, há períodos de trabalho em atividades urbanas comuns em relação 
aos quais a parte mantém-se silente.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0008332-26.2011.403.6183 - JOSE MILTON DE LIRA OLIVEIRA(SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos a este Juízo.Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo 

na medida do possível haja vista tratar-se de Vara Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma 

situação. Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com 

cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover 

a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) especificar, no pedido, em 

relação a quais empresas e respectivos períodos pretende haja a controvérsia.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0008368-68.2011.403.6183 - VALDIR RIBEIRO(SP264317 - MARIA GRAZIELA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 
retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada.-) justificar a pertinência do 

pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for 

o caso.-) trazer aos autos cópias das simulações administrativas de contagem de tempo de contribuição, feitas pela 

Administração que serviram de base ao indeferimento administrativo, à verificação judicial. -) fl. 11, primeiro 

parágrafo: indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, 

mesmo que tais estejam insertos dentro do processo administrativo, devem ser trazidos pelo autor, já quando do 

ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o órgão jurisdicional atue, de 

ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento 

documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, 

necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a 
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mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos competentes.Assim, no 

tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida 

documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0008614-64.2011.403.6183 - ANTONIO LEMOS FILHO(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO E SP272634 - 

DANILO MARTINS STACCHINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer prova 

documental do prévio pedido administrativo - concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a 

justificar o efetivo interesse na propositura da lide, tendo em vista a especificidade da pretensão.-) item d, de fl. 7: 

indefiro, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou aqueles úteis à prova do direito, devem ser 

trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não se faz certo pretender desde o início que, o 

órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da parte interessada, principalmente quando 

ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado na obtenção da prova, sem resultado 

favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada hipossuficiência da parte autora, não 

se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem incumbe tal mister, junto aos órgãos 

competentes.Assim, no tocante às cópias do processo administrativo, resta consignado ser ônus e interesse da parte 

autora juntar referida documentação até a réplica.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 
 

0008762-75.2011.403.6183 - DANILL PAIVA SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a várias 

outras ações propostas pelo mesmo patrono, não obstante diferenciadas as situações individuais de cada 

segurado.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0008768-82.2011.403.6183 - RIVALDO ALEXO MESSIAS(SP242480 - ELAINE CRISTINA DE MESSIAS 

OSHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em relação ao pedido de prioridade, anote-se, atendendo na medida do possível haja vista tratar-se de Vara 

Previdenciária, na qual a maioria dos jurisdicionados estão na mesma situação. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer prova documental do prévio pedido administrativo 

- concessório ou revisional - afeto ao pedido de aposentadoria especial, a justificar o efetivo interesse na propositura da 
lide, tendo em vista a especificidade da pretensão.-) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, 

tendo em vista a competência jurisdicional, adequando o valor da causa, se for o caso.Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intime-se. 

 

0008776-59.2011.403.6183 - PEDRO PEREIRA DA COSTA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) trazer cópia integral 

da CTPS e/ou comprovantes de recolhimentos de contribuições.-) trazer cópias dos documentos necessários (petição 

inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos do processo especificado à fl. 60, à verificação de 

prevenção.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0009138-61.2011.403.6183 - SEBASTIAO MARCIO DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da 

petição de emenda para contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo:-) promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 
benefício econômico pretendido e, não, um valor aleatório, meramente para fins de alçada, no caso, idêntico a várias 

outras ações propostas pelo mesmo patrono, não obstante diferenciadas as situações individuais de cada 

segurado.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Intime-se. 

 

Expediente Nº 6754 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012352-03.1987.403.6183 (87.0012352-8) - ALBINO ZANUTTO X ALCIDES FATICHI X ARLINDO VARIN X 

ARLINDO DA ROSA X ANNIBAL DE FREITAS X ANISIO SOARES DE SOUZA X ANTONIO BATISTA X 

ANTONIO ESCORIZA X ANTONIO RODRIGUES X AUGUSTO GARCIA X BENEDITO CANDIDO X 

BENEDITO IRINEU DA SILVA X BENEDITO DE SOUZA X BENEDITO ZIQUINATTO X BENEDITO FOSCA X 
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CARLOS FURTADO RAMOS X CARLOS OLTREMARE X CANDIDO MARTINEZ X CELESTINO JOAQUIM 

DE JESUS X CLEBER BOMBONATO X CARLOS RUZZA X DIMAS PELEGRINI X DIOGO GARCIA SERDA X 

DORACY LOLO X EVARISTO VARIN X HERMINIO RODRIGUES MARTHOS X HERCULES CHIARATTO X 

INALDO TEIXEIRA VILELA X IRINEU MERENDA X GERALDO DE FREITAS X GETULIO QUARTERO X 

GUIDO DI GREGORIO X JOAO MAGALHAES X JOAQUIM MARQUES DA SILVA X JOSE MAKOVITS X 

GINA SOUTO X JOSE BENTO DA SILVA X JOSE GOMES PEREIRA X JOSE MITESTAINER X JULIO 

MERLOTTE X JOSE NABARRO MARTINEZ X KALIL ELIAS X LUIZ JORGE X OLINDO GUISILINI X 

ORLANDO PEREIRA PINTO X OSIRIS PICCOLI DE SOUZA X PAULO ISIQUE SILVA X RAIMUNDO VIEIRA 

DE SOUZA X RODOLPHO FALKENSTEIN X SANTO GRESPAN X FRANCISCO TIAGO CUNHA X HELIO 

BROGNARA X HIDEO NISHIWAKI X ISMAEL MARTINS X JESUS RIBEIRO X JOAO ANIBAL GARCIA 

SOARES FERREIRA X JOAO EVANGELISTA BON X JOAO FAUSTINO RODRIGUES X JOAO FELIPE DA 

CRUZ X JOAO FERREIRA DOS SANTOS X JOAO FLORENCIO RIBEIRO X JOAO MARTINS RIDRIGUES 

FILHO X JOAO PAOLINI X JOAO PEDRO FERREIRA X JOAO TADINI X JOAQUIM CAMPOS NAVARRO X 

JOSE ALVES BEZERRA X JOSE DORIZOTTO X JOSE LAZARO RODRIGUES X JOSE SILVERIO DE 

ALMEIDA X JOSE TOLEDO X JOSE TUNIN FILHO X JOSE VITORIANO ROLIM X JOSINO VICENTE 

FERREIRA X JUAREZ RIBEIRO PINTO X LAERTE MARTINI X LASZLO SZABADOS X LUCIANO 

COQUETTO X LUIGI CAROTENUTO X LUIZ GONCALVES DE ANDRADE X LUIZ JULIO DE OLIVEIRA X 

LUIZ MAINETE FILHO X LUIZ POSSATTO X LUIZ SEGUNDO PARREIRA X MALAQUIAS DE SOUZA 
MERGULHAO X MANOEL BENEDITO DE ARAUJO X MANOEL JOSE DOS SANTOS X MANOEL LOPES X 

MANOEL PEDRO FERREIRA X MANOEL PEREIRA SAMPAIO X MARCIONILO SILVA FILHO X MARIO 

MISCIONE X MARIO MITESTAINER X MARTILDE GOMES DE ALCANTARA X MAURO COLOGNESI X 

MIGUEL MOLINO CANTOS X MIGUEL VIVANCIO FERNANDEZ X MOACIR GILIOLI X MOACIR TEIXEIRA 

DE BARROS X MOPIR RUBENS MARTELLINI X ABRAH SCHALK X AGOSTINHO RODRIGUES PEREIRA X 

ALBERTO PIERNO X ALCIDES OLIVEIRA X ANTONIO ACOSTA X ANTONIO CORREIA DE MELLO X 

ANUARIO BERTE X ANTONIO DIALAIN X ANTONIO FRANCISCO DOMINGUES X ANTONIO LUCIO DA 

SILVA X ANTONIO MANOEL SOARES X ANTONIO MARTINS MORENO X ANTONIO SANCHES X 

ARLINDO TORRES X ATILIO PALUDETTI X BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA FILHO X CARLOS ANGELI X 

CARLOS CABRAL X CEZARINO LUGLI X CLAUDINE TREBBI X ERNESTO RONCULATO X HERTZ 

ARNAUD X ILHO FRANCISCO DA CRUZ X JOAO BATISTA ZAMPINI X JOAO JOSE SANCHES X JOAO 

MENDES X JOAO NASCIMENTO DOS SANTOS X JOAO DA SILVA X JARBAS MARTINS X JOAQUIM 

MONTEIRO X ISAURA GIOTTO LEONELLO X JOSE BEZERRA DA SILVA X JOSE JORGE DE SOUZA 

MIGUEIS X JOAO SINETA X LUIZ RABELO DE FARIA X MATEUS FLORIZI FILHO X NEUZA FRANCO 

FLORIZI X MANSUETO GIORGI X MANOEL DE OLIVEIRA FILHO X NILO FALCHETTI X ORLANDO DOS 

SANTOS X OSVALDO FRASNELLI X PEDRO DEMARCHI X RAFAELE VALIANTE X RAIMUNDO BATISTA 

RIBEIRO X ROBERTO RIBEIRO X RENATO SILIPRANDI X SEBASTIAO MARQUES DE SOUZA X 
VALDEMAR LOPES X WALTER ROMAZOTI PORRAZ X WILLY HERMANN ANTON HANSING(SP068591 - 

VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante o extrato bancário com saldo levantado, à fl. 1559, bem como a manifestação da parte autora, às fls. 1549/1551, 

informando a negativa da habilitação de sucessores do autor falecido José Bento da Silva, e ainda, tendo em vista que o 

art. 100, parágrafo 12 da Constituição Federal, determina a atualização dos valores devidos até o efetivo pagamento e 

conforme vem sendo decidido pelo E Supremo Tribunal Federal, que tem considerado o lapso temporal entre a data da 

elaboração dos cálculos até a data da entrada dos Ofícios Precatórios no E Tribunal Regional Federal da 3ª Região como 

integrante do período constitucional necessário aos procedimentos de pagamento por essa forma, não configurando esse 

ínterim mora por parte da Autarquia, sendo este o caso nos presentes autos para o valor principal de alguns autores e 

verba honorária. Considerando-se por fim, que o pagamento do valor principal para outros autores efetuou-se através de 

Requisição de Pequeno Valor, e nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 

10099/00, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Int.  

 

0037403-79.1988.403.6183 (88.0037403-4) - MARIA REGINA MANTOVANI BISI X ANTONIO DA SILVA X 

LUIZA DA SILVA X MARIA DE LOURDES DA SILVA X CELSO DA SILVA X HELENA CATALDO VALLE X 

ANTONIO CAMOCARDI X ARNALDO ATTILIO BISI X ROMILDA SCABELLO FOGLIA X OSVALDO 
ANTONIO FOGLIA X EUGENIO LUIZ FOGLIA X RUTH APASIA FOGLIA X DULCE NOGUEIRA PERACOLI 

X LILIANE PERACOLI BREITENVIESER X ANDRESSA FOGLIA X ALINE FOGLIA X DINAH MARQUES 

SCABELLO X OSWALDO SCABELLO X DINAH MARQUES SCABELLO X WALDEMAR PASSIANOTTO X 

REYNALDO BISI X DALVA ZANCHETTA RANIERI X OSVALDO AMADORI X EDILIA MICALLI X 

LEUCIPE FIGUEIREDO NETO X EURICO ARIZA X MARIA CECILIA DA SILVA X CECILIA APPARECIDA 

DA SILVA ELILLO X JORGE YOSHIDA X PEDRO TORRANO X LEOPOLD KONDZIOLKA X ANGIOLINO 

NEPITA X PAULO BISI X DIAMANTINO DOMINGUES X DEISE PASSIANOTTO X MICUZZO 

BLOISE(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Cientifique o INSS acerca do despacho de fl. 1132. Ante a notícia de depósito de fls. 1147/1150, intime-se a parte 

autora dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) a 
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este Juízo o(s) respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem 

manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado, o pagamento do Ofício Precatório expedido. Int.  

 

0017034-30.1989.403.6183 (89.0017034-1) - JULIETA NASSAR VARGAS X JOAO STRONGEN X JORGE DE 

MELLO LUDOLF X JOSE ALVES X JOSE ANTONIO DE SOUZA X QUITERIA MARTINS CORREIA X JOSE 

COSTA X JOSE JOAO DA SILVA X ROSA RAMANSINI DA SILVA X JOSE SAKAI X JOSE SCARAMELLI X 

JOSE SIQUEIRA DE OLIVEIRA X JOSEFINA NOBRE DE OLIVEIRA X LEOPOLDINO SALATINO X 

LOURDES RIBEIRO SEDLACEK X JOSE FRANCO DE SOUZA X MARIA COSTA ATENCIO X MAURICIO 

MACEDO CRIVELINI X MARCELO MACEDO CRIVELINI X JULIO NOVAES X ANTONIO NOVAES X 

DEUSA MARIA MARTINS SILVA X MOACIR GOMES X ILDA TREVELIN BALDO X ONOFRE MARTINS X 

OSWALDO SANTO ANDREATA X OTAIDE OLIMPIO X OTTO GIBE ROSA DE MORAES X ANTONIA DE 

FARIA GAMBERO X RITA OLIVEIRA DE MELLO X RENATO PAULO BERRETTA ZILIOTTO X AIDA 

OLSEN GUEIROS X SEIJI KOMAKOME X SERAFIM PEDRO X CLARICE AZEVEDO PEDRO X WALDEMAR 

STORTI X WALTER DA SILVA X NANCI XAVIER DA SILVA X NILSEN XAVIER DA SILVA GOMES X 

MYRIAM XAVIER DA SILVA(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante o extrato bancário juntado à fl. 1104, intime-se pessoalmente o autor WALDEMAR STORTI, via AR, para que, 
no prazo final de 10 (dez) dias, proceda ao levantamento do valor da execução dos presentes autos, depositado desde 

Janeiro/2009, conforme depósito de fl. 950, apresentando a este Juízo o comprovante do referido levantamento.No 

silêncio, caracterizado o desinteresse, o valor será devolvido aos cofres do INSS.Cumpra-se e intime-se. 

 

0093173-18.1992.403.6183 (92.0093173-1) - NOEL MATHIAS DA SILVA X AGOSTINHO PEREIRA X ONOFRE 

FRANCISCO FERREIRA X OTAVIO DE SOUZA NEVES X MARIA JOSE DA SILVA GAVAZZI X MARIA DE 

CARVALHO DOS SANTOS(SP015751 - NELSON CAMARA E SP019238 - MARIA INES NICOLAU RANGEL E 

SP102768 - RUI BELINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Ante os extratos bancários juntados às fls. 631/632, intime-se o DR. NELSON CAMARA, OAB/SP15.751 para que, no 

prazo final de 10 (dez) dias, proceda ao levantamento do valor depositado, referente à verba honorária, bem como o 

principal da autora Maria de Carvalho dos Santos, apresentando a este Juízo os comprovantes dos referidos 

levantamentos.No silêncio, caracterizado o desinteresse, o valor será devolvido aos cofres do INSS.Int. 

 

0036396-76.1993.403.6183 (93.0036396-4) - JOSE TRINQUINATO X JOSE GARCIA FILHO X APARECIDA 

MARTINES VOMS TEM X JOSE DE SOUZA RODRIGUES X JOSE MARTINS X JERONIMO PEDRO DOS 

SANTOS X JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA X AMARILDO FERNANDES OLIVEIRA X EMILIA 
FERNANDES DE OLIVEIRA GARCIA X JULIO SANTIAGO X JOSE MOMBELLI(SP013630 - DARMY 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO 

WEY) 

Verifico que já se encontram nos autos os comprovantes de levantamentos referente aos depósitos de fls. 305/312. 

Assim, considerando-se que o pagamento do valor principal dos autores efetuou-se através de Requisição de Pequeno 

Valor, e nos termos do art 128 da Lei 8213/91 e seus parágrafos, com a redação dada pela Lei 10099/00, venham os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução, inclusive em relação ao autor José Garcia Filho, tendo em vista 

a certidão de fl. 358 e o consignado no 3º parágrafo do despacho de fl. 321.Int. 

 

0003653-61.2003.403.6183 (2003.61.83.003653-4) - EDA GRECHI X GENIVALDO ALVES PORCINO X HAYDEE 

VERGINIA BOTTI X RODRIGO DE SOUZA X JOAO DE DEUS NOGUEIRA SILVA X JOSE ANTONIO LIMA X 

JOSE AUGUSTO REGO DA ENCARNACAO(SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI E 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA E SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Desentranhe a Secretaria os documentos de fls. 359/360 e 362/363, vez que são estranhos a este feito, encaminhando-os 

à 2ª vara previdenciária, por pertinência. Verifico que já se encontram nos autos os comprovantes de levantamento 

referentes aos depósitos de fls. 371/374. Assim, aguarde-se, no arquivo sobrestao, o pagamento do Ofício Precatório 
expedido. Int.  

 

0006014-51.2003.403.6183 (2003.61.83.006014-7) - JOAO SUNGAILA X AGUINALDO DE SOUZA LIMA X 

MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DE SOUZA LIMA X EDIVALDO RIBEIRO X JORGE PEREIRA X 

ADELAIDE RAMOS PEREIRA X WALTER JERONIMO QUEIROZ(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) 

Ante a notícia de depósito de fls. _____ / _____ e _____/_____ e as informações de fls. _____ / _____, intime-se a 

parte autora dando ciência de que o(s) depósito(s) encontra(m)-se à disposição para retirada, devendo ser apresentado(s) 

a este Juízo o(s) respectivo(s) comprovante(s) de levantamento(s), no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem 

manifestação, aguarde-se no arquivo sobrestado, o pagamento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedidos. Int.  
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Expediente Nº 6761 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008264-52.2006.403.6183 (2006.61.83.008264-8) - ABIGAIL SILVA ALVES DE CASTRO X HELENA CASTRO 

DE PAULA SANTOS(SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS X MARIA APARECIDA DE SOUZA(SP064060 - JOSE BERALDO) 

Fl. 858: Anote-se. Fls. 848/851 e 857/860: Indefiro o pedido de reconsideração, uma vez que o documento acostado à fl. 

860 não comprova o acidente alegado. Assim, mantenho a decisão de fl. 846, tendo em vista a ausência de prévia 

justificativa.Ademais, com relação a referida decisão decorreu o prazo sem a interposição de recurso. No mais, defiro o 

prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de alegações finais pela corré MARIA APARECIDA DE SOUZA.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0016491-26.2009.403.6183 (2009.61.83.016491-5) - LINETE DA SILVA(SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do(s) laudo(s) pericial(ais), no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo os iniciais para 

a parte autora e os subseqüentes para o réu. Expeça-se Solicitação de Pagamento ao(s) Sr(s). Perito(s). Após, venham os 

autos conclusos para sentença. Int.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 
 

Expediente Nº 5653 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0032891-53.1988.403.6183 (88.0032891-1) - JOSE CARLOS RODRIGUES NETTO(SP012239 - JOVINO 

BERNARDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 11 - HISAKO 

YOSHIDA) 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte 
autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos 

termos da Resolução n.º 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório 

ou requisição de pequeno valor, apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informe 

a data de nascimento do(s) requerente(s).2.1. Na eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º 10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes 

expressos para tanto (artigo 38 do C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int. 

 

0080810-96.1992.403.6183 (92.0080810-7) - JOSE DE SOUZA X JOZIAS CAETANO DE SOUZA X LUIZ LOPES 

DA SILVA X LUIZ VICTOR COSTA X MANOEL PIRES X MARIA ZANGIROLAMI TRINDADE X NELSON 

FARIA DE AVELLAR X PEDRO ROSSE(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região. 2. Manifeste-se o 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao requerimento de habilitação formulado pelos sucessores de JOSÉ DE 

SOUZA (fl. 120/145) e PEDRO ROSSE (fl. 146/152).3. Fl. 177 - Autorizo a juntada dos extratos.3.1 - Promova a parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a habilitação de eventuais sucessores de JOSIAS CAETANO DE SOUZA (fl. 178), 

LUIZ LOPES DA SILVA (fl. 179 ), LUIZ VICTOR DA COSTA (fl. 180/183), MANOEL PIRES (fl. 184 ) e NELSON 

FARIA DE AVELLAR (fl. 185).Intimem-se. 
 

0003619-91.2000.403.6183 (2000.61.83.003619-3) - IONEE SASSAKE X ALFONSINA MARCELLO LEAL X 

OSCAR DOS SANTOS X VERA RIBEIRO DOS SANTOS BANHOS X JOAO MARIANO DE CAMARGOS X 

LUIZ DELBEM X ALMIR JOAQUIM NUNES X ORLANDO BUZZO X HELIO VALENCA DE FREITAS X 

AVELINO MUNHOZ GONZALEZ(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. A possibilidade de prevenção, litispendência ou coisa julgada apontada no quadro de fl. 566 já foi afastada à fl. 

419.2. Fls. 573/576: Ciência às partes do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada, em instituição 

bancária oficial, nos termos da Resolução nº 122/2010 - CJF.3. Nada requerido, prossiga-se nos Embargos à Execução 

em apenso.Int. 

 

0004960-55.2000.403.6183 (2000.61.83.004960-6) - ANTONIO TEODORO(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do 

inciso I do artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Intimem-se.  
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0001918-61.2001.403.6183 (2001.61.83.001918-7) - ARLETE DE SOUZA CARDOSO X ANTONIO SZOCHE 

FILHO X ALVINO DE OLIVEIRA X ALZIRA SANTOS GONCALVES X CILENE TAMBELLINI DE CASTRO X 

FRANCISCO ALMIR DE LIMA X JOSE VIEIRA DOS SANTOS X MARIA OLIMPIA CARIA X MIGUEL 

FLORENCIO DA SILVA X WALDIR ANTUNES(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Face à oposição de Embargos à Execução, em apenso, suspendo o prosseguimento do presente feito, nos termos do 

inciso I do artigo 791 do C.P.C., com relação aos créditos embargados.Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0018793-66.1999.403.0399 (1999.03.99.018793-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X MIGUEL FAZEKAS X GECELIO FELIX DA ROCHA X JOAO 

CRISPIM DA SILVA X GUILHERME MEDEIROS LOUVER X GENESIO ALVES DE GOIS X GERALDO SALES 

DE SOUZA X DONATO NERY RAMOS X GERALDO FELICIANO X GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA X 

SERAPIAO CALIXTO DE PINHO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) 

Converto o julgamento em diligência.1. Compulsando os autos, verifico que os presentes Embargos à Execução 

encontram-se indevidamente conclusos para sentença, uma vez que já foi proferida decisão de mérito nestes autos, 

conforme sentença de fls. 21/22 e acórdão de fls. 44/48, transitado em julgado em 22.02.2007 (fl. 51);2. Trasladem-se 
cópias da sentença de fls. 21/22, do acórdão de fls. 44/48; da certidão de trânsito em julgado de fl. 51 e dos cálculos da 

Contadoria Judicial de fls. 64/87-verso e 94/95 para os autos principais;3. Após, desapensem-se estes autos do processo 

principal, e remetam-se os mesmos ao arquivo.Int. 

 

0003328-81.2006.403.6183 (2006.61.83.003328-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006923-93.2003.403.6183 (2003.61.83.006923-0)) ANTONIO BARCHESQUI NARDARI X FLAMINIO 

BARCHESQUI NARDARI(SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Ante a juntada dos documentos, retornem os autos à Contadoria Judicial.Intimem-se. 

 

0002094-93.2008.403.6183 (2008.61.83.002094-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0051742-96.1995.403.6183 (95.0051742-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X AERCIO FONSECA(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos de liquidação, aplicando-se juros de 6% 

ao ano até a data de vigência do Novo Código Civil e, a partir de então, juros mensais de 1%, nos termos do artigo 406 

do referido diploma legal. Sobre o tema, é pacífica a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: Origem: 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RECURSO ESPECIAL - Resp 1183686/RJ; Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 20/04/2010; DJe Data: 29/04/2010; Relator: MINISTRO CASTRO 

MEIRA. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 

INTEGRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC 3. Segundo a 

jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, levando-se em 

conta a data da prolação da sentença exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou juros legais, deve 

ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-

se, a partir de então, paras 12% ao ano; (b) se a sentença exeqüenda foi proferida antes do CC/02 e fixava juros de 6% 

ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação 

de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em 

vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 

12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser 

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.(...)Int. 

 

0002106-10.2008.403.6183 (2008.61.83.002106-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003579-30.2002.403.0399 (2002.03.99.003579-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X OTAVIO TADAO KANAY(SP141333 - VANER STRUPENI) 

1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.2. Fl. 15. Cumpra a parte autora o item 1 do r. despacho de fl. 

13.Int. 

 

0008008-41.2008.403.6183 (2008.61.83.008008-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008950-49.2003.403.6183 (2003.61.83.008950-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MARIA APARECIDA ANUNCIACAO CREPALDI(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) 

Manifestem-se o embargante e o(s) embargado(s), sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Intimem-se.  
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0010626-22.2009.403.6183 (2009.61.83.010626-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0094019-77.1999.403.0399 (1999.03.99.094019-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

466 - ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X MANUEL VAZQUEZ ARES(SP086083 - SYRLEIA ALVES 

DE BRITO) 

Fl. 39/47 - Manifestem-se o embargante e o(s) embargado(s), sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as 

informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Intimem-se.  

 

0010820-22.2009.403.6183 (2009.61.83.010820-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003619-91.2000.403.6183 (2000.61.83.003619-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X AVELINO MUNHOZ GONZALEZ(SP157164 - 

ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) 

1. Fls. 20/24: Ante o exposto pela Contadoria Judicial, intime-se o INSS para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, cópia do processo administrativo de concessão do benefício do Embargado AVELINO MUNHOZ GONZALES.2. 

Após, retornem os autos à Contadoria Judicial.Int. 

 

0014627-50.2009.403.6183 (2009.61.83.014627-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006935-10.2003.403.6183 (2003.61.83.006935-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X PLACIDO DAS GRACAS LEANDRO(SP129161 - CLAUDIA 
CHELMINSKI) 

Manifestem-se o embargante e o(s) embargado(s), sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Intimem-se.  

 

0005338-59.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005137-77.2004.403.6183 

(2004.61.83.005137-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL DA SILVA(SP104886 

- EMILIO CARLOS CANO) 

Manifestem-se o embargante e o(s) embargado(s), sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Intimem-se.  

 

0011098-86.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039695-90.1995.403.6183 

(95.0039695-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OSWALDO DAMORE(SP068182 - 

PAULO POLETTO JUNIOR E RS007484 - RAUL PORTANOVA) 

Manifestem-se o embargante e o(s) embargado(s), sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações 

apresentadas pela Contadoria Judicial.Int.  

 

0002579-88.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001918-61.2001.403.6183 
(2001.61.83.001918-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARLETE DE SOUZA 

CARDOSO X MIGUEL FLORENCIO DA SILVA(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) 

1. Ao SEDI para retificação de autuação, para que permaneça no pólo passivo apenas os embargados ARLETE DE 

SOUZA CARDOSO e MIGUEL FLORENCIO DA SILVA. 2. Ao(s) embargado(s) para impugnação 3. Após, 

encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da conta embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo 

embargante, bem como para que sejam efetuados, se o caso, cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a 

liqüidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da 

Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, incluindo os índices 

indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e que tenham sido utilizados na conta embargada;c. 

informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;d. elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na 

conta embargada. Intimem-se.  

 

0003698-84.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004960-55.2000.403.6183 

(2000.61.83.004960-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1448 - FERNANDA 

GOLONI PRETO RODRIGUES) X ANTONIO TEODORO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) 

1. Ao(s) embargado(s) para impugnação. 2. Após, encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para análise da conta 
embargada e de eventuais cálculos apresentados pelo embargante, bem como para que sejam efetuados, se o caso, 

cálculos dos valores devidos da seguinte forma:a. efetuar a liqüidação na forma prevista no julgado;b. nas omissões do 

julgado, utilizar o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/2010 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal, incluindo os índices indicados no subitem 4.3.1 do capítulo IV do referido Manual; e 

que tenham sido utilizados na conta embargada;c. informar o valor do débito atual e na data da conta embargada;d. 

elaborar o cálculo somente dos autores incluídos na conta embargada. Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0026560-06.1998.403.6183 (98.0026560-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 466 - 

ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X JOSE DE SOUZA X JOZIAS CAETANO DE SOUZA X LUIZ 

LOPES DA SILVA X LUIZ VICTOR COSTA X MANOEL PIRES X MARIA ZANGIROLAMI TRINDADE X 
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NELSON FARIA DE AVELLAR X PEDRO ROSSE(SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Trasladem-se as 

cópias das peças necessárias para os autos principais. 3. Após, proceda a Secretaria ao desapensamento e à remessa 

destes autos ao arquivo.Int. 

 

0000534-89.1999.403.6100 (1999.61.00.000534-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032891-53.1988.403.6183 (88.0032891-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - 

NELSON DARINI JUNIOR) X JOSE CARLOS RODRIGUES NETTO(SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO) 

1. Dê-se ciência às partes da baixa do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Trasladem-se as 

cópias das peças necessárias para os autos principais. 3. Após, proceda a Secretaria ao desapensamento e à remessa 

destes autos ao arquivo.Int. 

 

0004154-44.2005.403.6183 (2005.61.83.004154-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005715-74.2003.403.6183 (2003.61.83.005715-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X WALDOMIRO JOSE DA SILVA(SP109896 - INES 

SLEIMAN MOLINA JAZZAR) 

Fl. 142/162 - Manifestem-se o embargante e o(s) embargado(s), sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as 

informações e os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Intimem-se.  
 

Expediente Nº 5828 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0059372-23.2007.403.6301 (2007.63.01.059372-0) - PAULO ROBERTO PALAZZO(SP148299 - DENISE 

CAPUCHO DA CRUZ E SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 189: Anote-se.1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo 

prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int.  

 

0001681-80.2008.403.6183 (2008.61.83.001681-8) - ELI DE SOUZA ARAUJO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 139, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0002356-43.2008.403.6183 (2008.61.83.002356-2) - MARIA HELENA MARIANO(SP120513 - ISABEL CRISTINA 

NUNES FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 90/91: Entendo desnecessária a realização de nova perícia médica, tendo em vista a realização da prova pericial 
com a devida juntada do laudo às fls. 85/88, apresentando respostas aos quesitos formulados pelas partes. 2. Entretanto, 

ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora apresente 

quesitos de esclarecimentos técnicos pertinentes.3. Decorrido o prazo do item 2 in albis, expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários periciais, nos termos do despacho de fls. 70/70verso e venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

0007452-39.2008.403.6183 (2008.61.83.007452-1) - JOSE GONCALVES PEREIRA(RJ031314 - ALMIR LEAL E 

RJ123315 - WILLIAN DA SILVA JOAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 384, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

0002905-19.2009.403.6183 (2009.61.83.002905-2) - HELIO DAZIANO X ROMUALDO PEREIRA DO 

NASCIMENTO X ORLANDO WALDOMIRO MARQUES COSTA X MANOEL ANDRADE DE SOUZA X JOSE 

DA CUNHA E SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002923-40.2009.403.6183 (2009.61.83.002923-4) - GRACINDO EUGENIO X ARNOLDO DE FREITAS X JOAO 

EVANGELISTA DE MOURA X JOSE SABINO DA SILVA X MOYSES BORGES NUNES X WALDOMIRO 
FLORENCIO DE SOUZA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002973-66.2009.403.6183 (2009.61.83.002973-8) - GENTIL CONRADO DA FONSECA X AFONSO RIZZARDI X 

CARLOS ALBERTO GONCALVES X MANUEL DAPOUSA NOVOA X MARLENE PEREZ RACCIOPI(SP018454 

- ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0002977-06.2009.403.6183 (2009.61.83.002977-5) - EECIO HEBLING X EZIO ANGELO AUGUSTO X MANOEL 

CORREA SATURNINO X SEBASTIAO JOSE DE BARROS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003003-04.2009.403.6183 (2009.61.83.003003-0) - ARY CARLOS BARBOZA X CELSO CARLOS CARRERA X 

LECIO TEIXEIRA TAVORA X LUIZ FERNANDO RIBEIRO NUNES X RENATO FERRIERA DO 

NASCIMENTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003006-56.2009.403.6183 (2009.61.83.003006-6) - JURANDYR VELASCO X AFFONSO TERRA VALVERDE X 

ANTONIO DIAS X ARMANDO SANTO ANDRE X OSWALDO CALUZNI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0003222-17.2009.403.6183 (2009.61.83.003222-1) - CELSO MOREIRA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 140: Defiro o pedido de prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo autor.Int. 

 

0011328-65.2009.403.6183 (2009.61.83.011328-2) - JOAO ANTONIO LORENZI NETO(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0011946-10.2009.403.6183 (2009.61.83.011946-6) - VALTER ROBERTO QUARENTA(SP131494 - ANDREIA DE 

SIQUEIRA BONEL E SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E SP071334 - ERICSON CRIVELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial e defiro os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 69vº.Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a 

prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as 

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais como: petição inicial e todos os documentos médicos que 

considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na 

Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos 

deste processo por meio de petição, para instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a 

parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0012056-09.2009.403.6183 (2009.61.83.012056-0) - GERALDO MARANI(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0017158-12.2009.403.6183 (2009.61.83.017158-0) - GILBERTO PERES GARCIA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0017532-28.2009.403.6183 (2009.61.83.017532-9) - MARTHA ACCORSI NEGRAO(SP224329 - RODRIGO 

ARGENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JANETE LEAL DA SILVA(SP290941 

- REINALDO GOMES CAMPOS) 

1. Fls. 101: Defiro os benefícios da justiça gratuita.2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação da Co-ré, no 

prazo de 15 (quinze) dias.3. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem 

produzir, justificando-as.Int.  

 

0011936-97.2009.403.6301 - JOAO MARCOS FAGIANI(SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando, em síntese, o 
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Com a petição inicial 

vieram os documentos.O feito foi inicialmente proposto perante o Juizado Especial Federal Previdenciário, o qual 

declinou da competência nos termos da decisão de fls. 67/68.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 82.A 

análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a juntada da contestação aos autos.Citado, o INSS 

contestou a ação às fls. 91/93. É a síntese do necessário. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja 

convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, 

ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste exame 

inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273, inciso I e II, do 

Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de realização de nova 

perícia para verificação da manutenção da incapacidade laborativa, tendo em vista que no laudo pericial juntado às fls. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 332/347 

55/64, produzido em 21 de outubro de 2009, o Sr. Perito concluiu que a incapacidade do autor era total e temporária, 

apontando, como data limite para reavaliação, o período de 12 meses.Assim, ausente um dos requisitos necessários para 

a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de tutela antecipada.Fls. 

94/95: Ciência ao INSS.Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se. 

 

0026718-12.2009.403.6301 - JOAO ANTONIO GUILHERME GALHARDO(SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 36/37 não está devidamente 

subscrito pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), 

deixando, com isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação.Dessa forma, concedo à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a regularização de referido documento ou traga aos autos o laudo técnico 

que embasou sua emissão, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos aptos a comprovarem a 

especialidade do respectivo período.Int. 

 

0049075-83.2009.403.6301 (2009.63.01.049075-6) - PEDRO NUNES(SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO 

SODRE MORALIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 
sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, 

deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais 

como: petição inicial e todos os documentos médicos que considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita 

deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor 

competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos deste processo por meio de petição, para 

instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e 

ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0003356-10.2010.403.6183 - ERZSEBET MAGDOLNA GOMES(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora 

pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu.Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela 

antecipada, previstos no artigo 273, inciso I e II, do Código de Processo Civil.Conforme documento de fl. 20, a parte 
autora completou 60 anos de idade em junho de 2002.De acordo com a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

que impõe regra de transição para os segurados inscritos na Previdência anteriormente a 24 de julho de 1991, a carência 

a ser cumprida pela parte autora é de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais.Não foram juntados aos autos, 

entretanto, documentos comprobatórios do preenchimento da carência mínima exigida para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade.Com efeito, as cópias de CTPS de fls. 32/33, comprovam o exercício de atividades laborativas 

nos períodos de 26.12.1960 a 23.09.1966 (Siemens do Brasil Companhia de Eletricidade) e 19.04.1967 a 23.12.1967 

(Sears Roebuck S.A. Indústria e Comércio), que somados atingem um tempo de serviço de 06 (seis) anos, 05 (cinco) 

meses e 05 (cinco) dias, e um total de apenas 79 (setenta e nove) contribuições previdenciárias. Ademais, observo nos 

autos que estes períodos/contribuições foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, conforme demonstram a 

planilha de fl. 38 e o comunicado de decisão de fl. 42. Por estas razões, não estando demonstrado nos autos o 

cumprimento de todos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo, 

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intime-se. 

 

0005484-03.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES GALDINO DA SILVA PEREIRA(SP274953 - ELISANGELA 

FERNANDEZ ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 
sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, 

deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais 

como: petição inicial e todos os documentos médicos que considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita 

deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor 

competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos deste processo por meio de petição, para 

instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e 

ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0005485-85.2010.403.6183 - MARCIA APARECIDA DOS REIS(SP274953 - ELISANGELA FERNANDEZ ARIAS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, 

deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais 

como: petição inicial e todos os documentos médicos que considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita 

deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor 

competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos deste processo por meio de petição, para 

instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e 

ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0006504-29.2010.403.6183 - JAMESON DE BAIRROS VIGIL(SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial.Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, 
deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais 

como: petição inicial e todos os documentos médicos que considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita 

deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor 

competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos deste processo por meio de petição, para 

instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a parte autora seu endereço completo e 

ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0006649-85.2010.403.6183 - PAULO ROBERTO DE SOUZA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0007886-57.2010.403.6183 - JADIR LOURENCO DO NASCIMENTO(SP049485 - ANGELO RAPHAEL DELLA 

VOLPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial e defiro os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 61vº.Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a 
prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as 

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais como: petição inicial e todos os documentos médicos que 

considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na 

Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos 

deste processo por meio de petição, para instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a 

parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0008588-03.2010.403.6183 - ELZA NAUHEIMER LIMA DA SILVA(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI 

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0008762-12.2010.403.6183 - SANDRA REJANE DO CARMO SILVA(SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial e defiro os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 47.Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a 
prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as 

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais como: petição inicial e todos os documentos médicos que 

considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na 

Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos 

deste processo por meio de petição, para instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a 

parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0008902-46.2010.403.6183 - MARIA JOSE BARBOSA DE BARROS OLIVEIRA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 
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já a produção de prova pericial e defiro os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 37.Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a 

prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as 

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais como: petição inicial e todos os documentos médicos que 

considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na 

Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos 

deste processo por meio de petição, para instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a 

parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0009432-50.2010.403.6183 - MAURO LUIZ REGINALDO(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0009484-46.2010.403.6183 - CESAR ELIAS DA SILVA(SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Tendo em vista o objeto da ação, determino desde 

já a produção de prova pericial e defiro os quesitos apresentados pelo INSS às fls. 67 e 68.Faculto à parte autora a 
formulação de quesitos, bem como a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias, consignando que a 

prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo.4. Ainda, deverá a parte autora, no mesmo prazo, providenciar as 

cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, tais como: petição inicial e todos os documentos médicos que 

considerar necessários. 5. Se o caso de justiça gratuita deferida, desde já determino que as cópias sejam solicitadas na 

Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor competente, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos 

deste processo por meio de petição, para instrução do mandado ou carta de intimação do Perito.6. Por fim, informe a 

parte autora seu endereço completo e ATUALIZADO para fim de intimação.Int. 

 

0009492-23.2010.403.6183 - DEMOSTENES TEODORO SERAFIM(SP229593 - RUBENS GONÇALVES 

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0009728-72.2010.403.6183 - LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS BARBOSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0009944-33.2010.403.6183 - HELI MOREIRA CAMPOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0010044-85.2010.403.6183 - JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 
Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3182 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0060439-52.2009.403.6301 - MARIA JOSE DA SILVA(SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA E SP274311 - 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o princípio 

Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.2. Defiro o pedido 

de produção de prova testemunhal.3. Designo audiência de tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

21 de setembro de 2011, às 15:00 (quinze) horas.4. Já depositado o rol de testemunhas da parte autora, remetam-se os 

autos ao INSS, para avaliar, no prazo de dez (10) dias, a relação custo/benefício da demanda e subsidiar o procurador 
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que for escalado para a audiência com informações a respeito da conveniência e oportunidade de eventual conciliação.5. 

Intime(m)-se as partes e seus procuradores pela imprensa, bem como as testemunha(s) tempestivamente arrolada(s) nos 

termos do artigo 407 do Código de Processo Civil. Consignado que as testemunhas da parte autora comparecerão 

independentemente de intimação, não havendo testemunhas do requerido, aguarde-se a data da audiência.6. Int. 

 

Expediente Nº 3183 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001941-89.2010.403.6183 (2010.61.83.001941-3) - ALDEMIR CELESTINO DA CUNHA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a autarquia-ré acerca do pedido de desistência formulado a fl. 

119.Int. 

 

0004401-49.2010.403.6183 - LEONO DO CARMO DA CUNHA(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0004577-28.2010.403.6183 - JADIR FERREIRA DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0004795-56.2010.403.6183 - PEDRO FAGUNDES OLIVEIRA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 
homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0005385-33.2010.403.6183 - LITERCILIO BATISTA DE SOUSA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES 

ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0006493-97.2010.403.6183 - DALMILDO JOSE TORLAI(SP261969 - VANESSA DONOFRIO E SP125583 - 

MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0007511-56.2010.403.6183 - IRACEMA TEIXEIRA ACOCELLA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0007729-84.2010.403.6183 - ANTONIO BONFIM ESTEVAO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0007735-91.2010.403.6183 - SHIRLEY LITORIA MENDES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0007754-97.2010.403.6183 - JOSE ALVES DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0007847-60.2010.403.6183 - JORGE LUIZ DE FRANCA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0007855-37.2010.403.6183 - NEDINA RIBEIRO SANTANA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0007990-49.2010.403.6183 - MARIA MADALENA DO NASCIMENTO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008124-76.2010.403.6183 - ANTONIA GATTINONI SEVERINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008130-83.2010.403.6183 - OSMIRA DO CARMO RIBEIRO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
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0008135-08.2010.403.6183 - IRACEMA DOLORES MANRUBIA ARTAVE(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008406-17.2010.403.6183 - MARGARIDA SATURNINO DA CONCEICAO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 
0008408-84.2010.403.6183 - MARIA LUCIA OLIVEIRA DANTAS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008652-13.2010.403.6183 - CLEONICE CIMMINO LOPES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008783-85.2010.403.6183 - MARIA DO CARMO JERONIMO MELLO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 
SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008838-36.2010.403.6183 - JURACY GONCALVES DOS SANTOS(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI E SP292283 - MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008887-77.2010.403.6183 - NILTON NAMI(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009017-67.2010.403.6183 - MARIO AMARO E SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Fl. 116: Anote-se. 2. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos. 3. Recebo a apelação 

interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.4. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as 
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contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de 

Processo Civil.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int. 

 

0009507-89.2010.403.6183 - MARIA DA GLORIA MOREIRA BARBOSA DAS NEVES(SP137471 - DANIELE 

NAPOLI E SP193235 - ALEXANDRA LIE SHIRAISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009751-18.2010.403.6183 - BRAS LUIZ MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Fl. 107: Anote-se. 2. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos. 3. Recebo a apelação 

interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.4. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as 

contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de 

Processo Civil.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 
3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int. 

 

0009780-68.2010.403.6183 - MARIA DA GLORIA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Fl. 123: Anote-se. 2. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos. 3. Recebo a apelação 

interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.4. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as 

contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de 

Processo Civil.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int. 

 

0009816-13.2010.403.6183 - MARIA POLZATO SENA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0009974-68.2010.403.6183 - JOSE JUCA DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP229461 

- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009979-90.2010.403.6183 - ODILIA MASSA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Fl. 113: Anote-se. 2. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos. 3. Recebo a apelação 

interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.4. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as 

contrarrazões que tiver, no prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de 

Processo Civil.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int. 

 
0009982-45.2010.403.6183 - SALVANY LOPES TEIXEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009999-81.2010.403.6183 - ADAUTO EUGENIO CAVALCANTE(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
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autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0010074-23.2010.403.6183 - EDITE DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0010351-39.2010.403.6183 - MANOEL FERREIRA FILHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012768-62.2010.403.6183 - DAMOCLES PERRONI CARVALHO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 

MOREIRA E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0012855-18.2010.403.6183 - WALDEVINO TREVISSAN(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013002-44.2010.403.6183 - PAULO AFONSO GONCALVES(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013029-27.2010.403.6183 - DAVINA BATISTA DE OLIVEIRA(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013400-88.2010.403.6183 - AMILTON APARECIDO DE SOUZA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR E SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
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0013411-20.2010.403.6183 - JOAQUIM ANTONIO COUTRIM NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013571-45.2010.403.6183 - FRANCISCO NETO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013740-32.2010.403.6183 - LUIZ GOMES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014307-63.2010.403.6183 - DURVALINA MARIA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014604-70.2010.403.6183 - IZAIAS MARTINS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014631-53.2010.403.6183 - LUIZ PORTEIRO RUBIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014636-75.2010.403.6183 - GENIVAL SOARES DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014693-93.2010.403.6183 - JOSE JORGE DELFINO DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 
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homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014704-25.2010.403.6183 - JOAO JOSE BENEDITO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014730-23.2010.403.6183 - REINALDO DO CARMO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 
0014771-87.2010.403.6183 - CARLOS ROBERTO RUFATTO(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA E SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014863-65.2010.403.6183 - CLOVIS JOSE LIMA RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 
0014870-57.2010.403.6183 - PAULO HIGA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0014895-70.2010.403.6183 - LEONARDO BATISTA AZEVEDO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015114-83.2010.403.6183 - MARIA DE LOS DOLORES JIMENEZ PENA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 
ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

0015165-94.2010.403.6183 - HELIO BENEDETTI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
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0015170-19.2010.403.6183 - MARIO MARINGULO(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015344-28.2010.403.6183 - EDSON AUGUSTO FERNANDES(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

Expediente Nº 3184 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006601-73.2003.403.6183 (2003.61.83.006601-0) - HIROMITU KARASUDANI(Proc. ROMEU MACEDO CRUZ 

JUNIOR-OAB 20975) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) 

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que dispõe o 

artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0004468-53.2006.403.6183 (2006.61.83.004468-4) - JOAO BATISTA DE SOUZA(SP180541 - ANA JULIA BRASI 

PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0004840-02.2006.403.6183 (2006.61.83.004840-9) - NOEL VIGILATO DA PAIXAO X MARIA JOSE TAVARES 

DA PAIXAO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int. 

 

0000598-63.2007.403.6183 (2007.61.83.000598-1) - MARTA MARIA VIRISSIMO ARAGAO(SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido,(...)  

 

0004009-17.2007.403.6183 (2007.61.83.004009-9) - OSVALDO MOUTINHO ALVES(SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido, (...)  

 

0004567-86.2007.403.6183 (2007.61.83.004567-0) - JOSE MARTINHO DE ANDRADE(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

 
0006028-93.2007.403.6183 (2007.61.83.006028-1) - MARIA TEREZA DAS CHAGAS ROLIM(SP107577 - CELIA 

REGIANE F CATELLI M DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)  

 

0001654-97.2008.403.6183 (2008.61.83.001654-5) - VALDIR DEODATO LEITE(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS 

BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido,(...)  

 

0005189-34.2008.403.6183 (2008.61.83.005189-2) - MARCELO PACHECO MUNIZ(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

0006069-26.2008.403.6183 (2008.61.83.006069-8) - VALERIA GIOVANNA COLLIVA(SP257977 - RODRIGO 

DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA 

SANTOS BRITO) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido,(...)  

 

0007614-34.2008.403.6183 (2008.61.83.007614-1) - ALBERTO KIYOSHI GUNJI(SP128733 - MARIA DA GRACA 

COELHO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

 

0009161-12.2008.403.6183 (2008.61.83.009161-0) - ANA LUCIA VICTORINO(SP200685 - MARIA APARECIDA 

LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedid 

 

0009383-77.2008.403.6183 (2008.61.83.009383-7) - MARIA NAZARE DOS SANTOS MOREIRA(SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

0010488-89.2008.403.6183 (2008.61.83.010488-4) - JOSE DA HORA DOS SANTOS(SP240516 - RENATO MELO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)  

 

0011318-55.2008.403.6183 (2008.61.83.011318-6) - EVERALDO FREIRE SAMPAIO(SP188448 - EDSON 

CORREIA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...)  

 

0059910-67.2008.403.6301 - ZENAIDE MARIA SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS.:Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

0001704-55.2010.403.6183 (2010.61.83.001704-0) - SEBASTIAO MARTINIANO DA SILVA(SP229461 - 
GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0001799-85.2010.403.6183 (2010.61.83.001799-4) - JOSE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0003084-16.2010.403.6183 - PAULO LUCHETTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0003588-22.2010.403.6183 - HENRIQUE VENELLI(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
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prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0005905-90.2010.403.6183 - JOAQUIM PAULA BRAGANCA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0006700-96.2010.403.6183 - ANTONIO MINGUES(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0007449-16.2010.403.6183 - ZAILTON MARTINS PINTO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0007481-21.2010.403.6183 - LOURENCO RIGHETTI NETTO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 
0008445-14.2010.403.6183 - SERGIO MACKELDEY(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008876-48.2010.403.6183 - MARIA AUXILIADORA EVANGELISTA(SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AMANDA CRISTINA EVANGELISTA VIEIRA 

Compulsando os autos, verifico que a corré Amanda Cristina Evangelista Vieira não foi citada, dessa forma fica 

prejudicada a audiência designada para hoje (fl. 48).Cite-se a corré Amanda Cristina Evangelista Vieira.Int. 

 

0008895-54.2010.403.6183 - ROMUALDO DO LAGO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 
prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0008974-33.2010.403.6183 - NANCI MARCHESI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
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0008976-03.2010.403.6183 - DOMINGOS JESUS DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009245-42.2010.403.6183 - NAIR MORAES(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009291-31.2010.403.6183 - PEDRO FERREIRA COSTA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 
SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009533-87.2010.403.6183 - ANTONIO DONIZETE MOURA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009629-05.2010.403.6183 - ENOQUE PEREIRA CUSTODIO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009648-11.2010.403.6183 - SEBASTIAO CORREA DE CARVALHO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS E SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0009965-09.2010.403.6183 - JOSE NORBERTO DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0010002-36.2010.403.6183 - ARILDO DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
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prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013000-74.2010.403.6183 - SAVERIO CRICENTI(SP221366 - FABIO GUIMARAES CORREA MEYER E 

SP183434 - MARCELO NASTROMAGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013190-37.2010.403.6183 - DOMINGOS BONAFE CORREA(SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 
 

0013236-26.2010.403.6183 - JOSE ANANIAS FILHO(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0013336-78.2010.403.6183 - JOSE DO CARMO VITALINO PINTO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 
0015407-53.2010.403.6183 - EDSON MACHADO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015414-45.2010.403.6183 - OSNIR FRACCARI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015541-80.2010.403.6183 - TEODORO MOTA DOS SANTOS(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO 
MOREIRA E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015658-71.2010.403.6183 - ANTONIO NUNES DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 
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autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015668-18.2010.403.6183 - JORGE AUGUSTO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 

prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

0015832-80.2010.403.6183 - BENEDITO ALVES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. Mantenho a sentença prolatada, por seus próprios fundamentos.2. Recebo a apelação interposta pela parte 

autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.3. Cite-se o INSS para, querendo, oferecer as contrarrazões que tiver, no 

prazo de trinta (30) dias, nos termos do artigo 285-A, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.4. Decorrido o 
prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003086-88.2007.403.6183 (2007.61.83.003086-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009123-73.2003.403.6183 (2003.61.83.009123-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X JOSEFINA LOTERIO DA SILVA(SP156821 - 

KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) 

REPUBLICACAO DOS TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. , JULGO EXTINTO o presente feito, nos 

termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

0004269-60.2008.403.6183 (2008.61.83.004269-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011509-76.2003.403.6183 (2003.61.83.011509-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X THEREZA DE MINGO LABONIA X GUACYARA 

LABONIA GUERREIRO X JACYMARA LABONIA GABIN X HUMBERTO LABONIA X WALDERSE 

LABONIA FILHO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) 

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-
embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.Int. 

 

0001998-73.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014061-04.2009.403.6183 

(2009.61.83.014061-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI 

LOPES PINHEIRO) X CICERO CIRINO DOS SANTOS(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) 

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. (...)Diante de todo o exposto, extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, julgando PROCEDENTE O PEDIDO (...) 

 

0007285-17.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006601-73.2003.403.6183 

(2003.61.83.006601-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) X HIROMITU KARASUDANI 

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

0007286-02.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014766-65.2010.403.6183) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDNA ALVES DA SILVA X ERIKA DA SILVA 

PEREIRA X EVELYN DA SILVA PEREIRA - MENOR IMPUBERE(SP147837 - MAURICIO ANTONIO 
DAGNON) 

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int. 
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